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PREFACIO 

E ste é nuri .... que un1 hon1 livro: vai :>er o .r;uscila
<lor de tlmá e:r/('!lsa _qeração de livros nuds ou m enos 
bons . .. 

OUVF.!RA LT,lfA, a proposilo de V,18.NHAGEM, 
u.\"Oll d e 1tmft compnrw;ii.n que não será de mau gos· 
lo . se C a/ é culinariu . .. Pela .-;,w documentar.ão era 
como um lomb.o /antifiar. prato de re.~istencia. que; 
depois d e scrrdr nrn dia, nos consr.cu tiuos daua ainda 
fatias, dc.,fiado ., , .,i!uciras. r.,ca /daclo.,, ele. Os hi.<to
rhulorr..s consecuti1Jos tinham nele a malcria prima, 
para se.11s "nnuos" livros : todns seriam sub-produ
/os de FARNHAGEM ... 

A rn:ifo é que no Bra.~il não sr. pesqui=a. Todos li
;rrmos de nós a sul,slrrnrifl de nossos psr,ritos. A his
t oria nrssas concliçõr.s é rrpeliçiio, é comentario, é 
fantasia inlerpretalioa. 

Ncio q,_,i= f a=c r a.<sim o Sr. PRIMITIVO MOACl'R, 
e. sobrr. educaç{io nacional , inncsligou, nos arquivos, 
nn.< bibliotecas, nos livros, nos relatorio.< de governo 
e, de ludo. f r,= um livro obiélivo, sem comentarias. 
nem concl11sôcs. Port an to , oi)ra rara que va; prodU
sir 9crações d e historiadores. que não o citarão ... 
Que lhe importará? Q11c lhe impor/ará m esmo o mal
digam, depois d e copia-lo ? 
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E' este livro benemerilo que vai dar aos homens 
cultos do país, mesmo aos especialistas, tantas s llr
presas de novidade. A f11/11ra historia da edu caçiio 
brasileira, pensa o 011/or, modestam ente, poderri ago
ra ser feita ... Ela j á está aqui, neste livro, novo, ori
ginal, prestallfe, e, ás vezes, 1nclanco lico, sobre ini
ciat iua.<õ, a sequencia de nossas idéas, a descontinui-
dade de nossas ações ... O Brasil é principalmente 
Brasil, em ed_,,cação . . . 

AFRANIO PEIXOTO. 



CAPITULO PRELIMINAR 

ESCOLAS DOS JESUITAS - A ação educadora 
da Companhia de Jesus, no Brasil, ainda está por 
coordenar . SiJnplcs aponta.mcntos, referencias de 
cartas dos secu los lG e 17 dirigidas pelos missionarias, 
q ue n a terra de Santa Cruz cristianisavam os indige
nas, aos seus superiores em Lisbôo.. 

Assim para a brc,·c noticia que devemos dar 
aqui nos lin1itamos a tomar "ás pdn1eiras escola s do 
Brasil" do padre português Serafiln Leit e . 

.. Falar das primei ras escolas do Brasil é evocar 
a epopéa dos jesuítas no secu to 16 ... A frota de 
Thomé de Souza em que vinha lllanoel da Nobrega 
e seus companheiros, tinha chegado a Bahia no dia 
29 de março de 1549. Fundou-se logo a seguir a ci
dade do Salvador. E antes de 15 dias funcionava 
un1a escola de ler e escrever. Iniciam os padres a 
sua politica da instrução . O mes tre desta primeira 
escola foi Vicen te Rijo ou Rodrigues; este foi, histo
ricamenlc, o primeiro n1es trc-escola do Brasil a 
qu em consagrou mais de 50 anos de sua vida . O cir
cu lo não tardou a alargar-se. Em agosto já se fa
ziam convites cxplicitos aos in dios dos orrcdores 
para apren de rem a ler. E e lles correspondiam de 
tal forma, que o povo se entusiasmou e Nobrega. 
mesmo sem auxilio especial da mctropole, ordenou 
que se construissem casas "para se recolherem e en-
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sinarcm os moços dos gent ios e tambc1n dos _cris
tãos'', e os moradores ajudaram t.:on1 o que po<h!ltn. 
O governador Thomé de Souza_ cloou ª. estas escolas 
uma sesmaria que ficou conhccula prcc1samcntc com 
o nome de ºagua dos m eninos". 

Enquanto ·esta ativirln<lc se desenvolvia na sédc 
do governo geral (Bahia), fa to semclhnntc se nota cm 
Porto Seguro, onde aprendiam a ler e escrever os 
filhos naturais da terra ; e cm S . Vicente, logo a pós 
a chegada de Leonardo Nunes. em fin s de 15'1!> . 
Fundou ele uma cspecic de scminario 011 cscoln n 1c 

dia, onde a lém de escrever, ler e co n tar, havia on lra 
de língua portug11cza e a té la tina. 

Em 1552. além dos conhecimentos Jin~ui~t~cos, 
os podres já apresentavam trcs C'Scolas de instrução 
elementar na Bahi a, Espirito Santo e Siio Vicen te, a 
Jirimcira e a ultimn jú com r rsnihos de sccundnr ia. 
cOm as aulas de latim e português. 

Nota pnra ser sublinhnda nesta m:1.tcri:i rlc en
sino. Naquele tempo. m eneios do sr.culo 1fi. p ot1co 
se pensava na instruçfío das rncninnc;. E,n todo o 
Coso dá-se o fa lo extrnordinnrio de irem ter os in
c;lios com o padre Nobrcp-a e pc<lirem-lhe que assim 
como h·avia padres para }hcs ensinar os filhos. tnm
bem desejavam mulheres vi r tuosas pa.r.1 ns fill ws. 
E queriam escrever. e ele fa to cscrcvcl'nm. â Rainha 
D. Calharina que lh'ns enviasse. "E pareceu isto 
tão bem a todos. tanto ao goYernn,lor como a m ais 
da cidade e aos padres, que todos uns e out ros es
creveram sobre isto". A esta antccipaç:"io ,1c quasi 
trcs scculos no costume à12 educar a!>i mulheres, il sc
melbnnça dos homens. chama Afrnnio Prisoto º in
tuição quosí milagrosa" . 

Refer:ndo-sc Í1 escola da Bahia, Nobrcga a lude 
ti.a dificuldades com que viviam (tudo que r ecebiam 
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era para os meninos e os padres sustentavnm-sc de 
esmolas): o que não impedia de ir em aumento, de 
forma que se EI-Rci a favorecesse em breve se po
deriam sustentar ºcc1n incninos e mais" . 

Em 1554, com a ch egada de Nobrcga o Colcgio 
de São Vicente é transferido para Piratininga, "'me
lhor cliJna e por amor àos indios ". Ncsta ·casa para 
sen1pre afamada, en tra c1n cena Anchieta que aca
bava de chegar ele Portugal. Nobrcgn o nomeia 1ncs
tre de gran, atica dos seus colegas que níío linhan1 
estado cm Coimbra, como e le. 

Em 1564, funda-se n a 13ahia o primeiro colegio 
oficial que ia pres tar ao Brasil d11ra 11tc dois scculo• 
os mais re levantes scrvicos, não só dentro de sua fi
nalidade especifica de irÍstruç:ío e educação. mas a té 
cmno dcfc~n e ponto ele rcsi stcncia contra o estran
geiro invasor. O do Rio de .Tanciro é ele 1567 e "nele 
houve sempre escolas de ler, escrever e alg:.irismos, 
e uma classe de latim e Iiciio de casos de conscicncia 
para toda sor te de gen te e· parn aqui se mudou o pri
meiro colcgio que houve c1n S . Paulo, e cm Sfío Vi
cente. O seu primeiro reitor foi o Nobrcga (faleci
do cm 1570) . Pernamb uco teve o seu colcgio em 
1576, "n requerimento dos naturais da terra". 

Além destes Ires colcgios, da Bah ia, Rio de Ja
neiro e Pernambu co, havi:t escolas menores cm todas 
ns terras on de existisse nlguma casn. da Companhin. 
Nclns os filh os dos índios, com aJ>rcndcrcm a ler 
escrever e portuguez, se faziam "'politicos e hon1ensº. 
Os progressos foram constan tes. com pequenas in
termitencias. Uniu vez ou outra surgia o problema 
dos professores, já previsto por Nobrcga. 

O estado ela inslrução cm 1575, segundo dados 
oficiais, era o seguinte : cm Porto Seguro, uma es
cola de ensino preliminar; em São Vicente, outra; 
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em S. Paulo de Piratininga, outra. No Rio ,te Ja
tlelro, um colegio com uma classe de instrução pre
liminar, e outra de latim e humanidades . E!n _Per
nambuco: um colegio. con1 mna classe preliminar, 
duas de letras humanas, uma de artes (fÜosofi n), e 
outra de casos (teologia moral) para os de fóra, 
ainda outra de teologia para os de casa. 

Estes colcgios tiveram grande dcscnvolvimen to 
com outros fundados sucessivamente cm S. Paulo, 
Santos, no Espírito Santo, no Recife, na Cachoeir a 
itlahia), na Parahyba, em Belcm do Pará, no I\Iara
tthão, em Paranaguá. (A Obra dos j esuítas cm n os.<a 
terra. Conferencia no Instituto d e Educação. J or
nal do Comercio de 8 de maio de 1934). 

Nos Coleglos se ensinavam gratuitamente as pri
tneiras letras, matematicas e lem entares, gr:m1atica 
latina, filosofia, teolo_qia dogmat ic::i e mora l. Bons 
professores. Eram conferidos graus científicos e teo
logicos, entre outros os de umestres cm artes" q ue 
era então mais estimado do que hoje o de doutor por 
qualquer academia. No Colcgio de S. Salvador, 
além daquelas disciplinas ensinava-se re tor iea. No 
Colegio de Piratininga lecionou o P adre Anchieta 
que escrevia as lições ein cadernos; ensin avam as linw 
guas portugueza, espanhola, la tina e a brasile ira 
<,upi) ; ensinavan1 tambcm a musica, ''i::om a musica 
e a harmonia, tlizia Anchieta, atrevo atrair a n1im 
todos os indios da Amcrka" . Neste colcgio compu
nham baladas e romances baseados nn moral cristfi 
E' davam representações teatrais. (Dr. Moreira de 
Azevedo . "A instrução nos tempos coloniais". Rev . 
do Inst. Historico e Geografico. Tomo LV . pag. 143) . 

"Testemunha da épocn, Luiz cios Santos Vilhena , 
prof"l!sor regia de língua grega diz em uma das suas 
cartas da Bahia, então o centro principal de cultura 
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do paiz: No tempo cm que existiam os extintos je
suítas incumbidos então de Iodas as escolas meno
res, tan to e111 P ortugal como por todos os Domínios, 
havia nos gerais do colc~io desta cidad e sele classes 
cn1 que se instruia a moc idade, não só na capi tal, 
m as co1 todas as vilas da Ca1;itnnia e seus distritos, 
e dela tiravmn aqueles reli giosos a cscol.ha para a 
sua rcligiã.o, 1ncio de que se scrvinn1 para introd u
zir-se na direção das fam ilias e governo das casas, 
fossem as suas vist as quais fo ssc1n. . . Na primeira 
<las se te mencionadas clao:;scs se cnsi1rnva a grmnatica 
portuguesa, d es ta passavan1 os meninos a aprender 
ua segunda os pri111eiros rud imentos da lingua lati
na, es tudavmn sintaxe e silaba na tercei ra classe, da 
qual passavan1 para a q uarta, onde nprcndiam cons
trução da mesm a lingua e rctorica 1 tal qua l então se 
ensinava. Na q uinta m ntcmatica; na sexta filosofia; 
e 11a setitna se ensina teologia mora l. Além das nu
las do Colcgio se ensinava lam1Jc1n filosofia cm a l
guns conventos, cmno fossem o do Carn10 e São 
.Francisco onde tão bcrn frcqucntavatn estudantes se
culares e alén1 des tas h avia a lgumas ou tras de cleri
cos seculares, t .1.nlo de gra ma tj ca latina, como de fi
losofia e de crer é as não havcria111 se n:3.o tivcssen1 
frcquencia de ouvintes. Depois d a cxtinçüo daquela 
religião ficara111 as outras au las com muito maior 
frequcncia, de forma que havia aula de filosofia cm 
qu e andavain n1ais de oitcnl u estudantes, não sendo 
a unica. e por aqui pode-se coligir o. frcqucncia que 
tcrian1 as de g:ramatica". (Aíranio P e~xolo : Cern 
anos de ensino primario (1820-1926), capitulo rio li
vro •• Ccn tcnario d o Poder Legislativo " ) . 

ESCOLAS REGIAS - Reform<1 do ensino de liu
rnanidadcs - "Eu E.1-Rei faço saber q ue este Alvoró. 
virc111 que tendo c1n considcrnção n que a cultura 
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das cicncias depende a felicidade das monarquias, 
conservando-se por meio delas a Religião e a J ustif a 
na sua pureza e igualdade; e a que por esta razao 
foram sempre as mesmas cicncias c .. objéto mais di
gno do cuidado dos Senhores Rei_s Meus Predecesso
res que com as suas reais prov1dcncrns cstabelccc
,-a~ e .animaram os estudos publicas ~ron1u~gando as 
leis mais justus... Tendo cm cons1deraçao oulro
sim a que sendo o estudo das letras humanas a base 
de todos .as ciencias se vê n estes reinos cxtraordina
t'ian1cnle dccaidas daquele auge, em que se achavan1, 
qu.ando as Aulas se confiaram aos religiosos jcsui
tas, em razão de que ci;tes com o escuro e fastidioso 
metodo, que intruduziram nas escolas destes reinos 
e seus dominios; e muito mais cmn a inflcxi·vel te
nacidade, com que sempre procuraran1 sustentai-o 
contrn a evidencia das solidas verdades, que lhe des
cobriram os defeitos, e os prej uisos de un1 1ne tocJo, 
que depois de serem por ele conduzidos a estudantes 
pelo longo espaço de oito e nove e m a is anos, se acha
vam no fim deles tão ilaqueados nas miudezas <la 
gramatica, como destituídos das verdadeiras noções 
das linguas la tina e grega, para nelas falarem; e <:s
,=reverem sem um tão cxtraordinario <lcspcrdicio de 
tempo, com a mesma facilidade, e pureza, que se tem 
familiares a todas as outras nações da Europa, que 
àbolirom aquele pernicioso m C'.todo; dan<lo ass im os 
mesmos religiosos causa ncccssaria a qnasi total dc
ce.dcncia das duas línguas; sem nunca jaiuais ccdc
r~m, nem á invencível força do exemplo dos n1aiorcs 
ho~ens de todas as nações civilisadas; nern ao Jou
vave} e fervoroso zelo dos nuti tos varões de cxin1ia 
erudição que livres das preocupações com que os 
mesmos r eligiosos pretcndcran1 alucinar os n1cus 
vassalos distraindo-os na dita fornrn 1 do progresso 
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<las s uas a plica'rUl!s 1,ura que, crian<lo-os e prolon
gando-os n:t ignorancia, l hes conservassem urna su
Lc.'1'<linação e dcpcndcncia mo injustas, con10 perni
ciosas cla111arão nll:uncnlc n estes r einos cunlru o 111c
to<lo; contra u múu guslo; contra a ruino. <los estu
d os; co1u as <lc1nunslraçües de n1uitos, e gra ndes la
t inos e rcturicus, qu e nn tcs <lo 1ncsm u mcto<lo h a
, ·ia1n fJ orescido c 111 Portugal a té o te mpo, cm que 
f oram os csludus nrranc:tú o.; <las 111ãos de Diogo de 
Tcivc, e de ou tr os igualiuc n te sahius, e erud itos 1ncs
hcs. Desejando E u não sú rcpurar os mcs.m os estu
dos para <111c não :1c.:al>cn1 de c.:ui t· na totn l ruinu, a 
que cslavu1u pro:d111os; 111ns a inda r cstituir-Jhcs aquc
h~ anlccc<lcnte lus tre <JUC fe,: dos portugueses tã o co
nhecidos n a Republica d us Ldras, anlcs que os dilos 
reJjgiosos se intr 0111Ch!!:iscn1 a cnsü w l-os co1n os si
nisl1·os in l<.:ntos, e infdiscs succ.;sos, q ue lugu <lcsdC 
os seus p1·!1 cipios fo r :.un previs tos e inanifeslos p ela 
<lcsnprovn4:ãu <lus homens m uis <loulus e prudentes 
ncslas u lcis <li::iciplinas, q u e on1ara1n os seculos XVI 
e XV lJ ; o:.:; quais co111prccn<lera1n e p re<liccr am logo 
os erros <lu 1nclodo a futura e iH!ccssaria ruiua <li.! 
t,io indispensavcis estudos ; conto rura.1n po r exemplo 
o Col'po da Universidade Llc Cui111l>1·a que p elo 1ne
rccün cu tu i le seus professores se fez se111prc <.l igna da 
real u tc nç..io, upon do-sc U t•n trcg:a do Culcgio d as 
Arte:;, mandada fascr aos ditos religiosos nu a no 
1555; o Congresso <las Ct',r tcs <1 uc u Senh or Hei D. Sc
l>usli..io couvucou eru 1;->~t:!, rcq ucrc11do j á e n tão u cle 
us povos cunira as nquish.:ücs d c l..> cns le111pura.is, e 
contra os cs lu<lus dos 111cs1nus religiosos; a Nobrcsa, 
e Povo da cidade do Por lo, 110 :.isscnlo, <J IIC tomarão 
a 22 de novembro de tü:JO conlta ::1s escolas, C[UC n a
quele mesn10 ano apenas o.os <til <.! u clus fossem ou 
111andussc1n :;cus fil:1us cs lu <l:.n· . . . Sou scr vi<lo privar 
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inteira e absolutamente os m esmos religiosos em 
todos os meus reinos e domínios dos estudos, de que 
os tinha mandado suspender ; para que do dia d a pu
blicação deste em diante se hajam, como efetiva
'tnentc hei por ex.tintas todas as classes e escolas, co111 
que tão perniciosos e funestos efeitos lhes foram con
fiados aos opostos fins da ins trução e d a edifica
ção dos fieis vossalos ; abolindo até a mcntoria das 
tnesmas classes e escolas, como se nunca houvcssc1n 
exhti<lo nos m eus reinos e dominios, onde tc1n cau
àado tão enormes lesões, e tão grandes cscandalos . . . 
Sou sel'Vido da mesma. sorte ordenar, corno por este 
otdeno, que µo ensino das classes, e no estudo das 
letras humanas haja mna gera! reform3, mediante a 
qual se restitua o metodo antigo, r ed uzido aos ter
mos simples, claros e de maior facilidade, que se 
pratica atualmente, pelas nações polidas da Europa; 
con!ormando-.me, para assim dctcrminnr, com o pa-
1f:Cet dos hoo1ens 1nais doutos e instruidos neste gc
nero de erudições. A qual reforma se praticara não 
só nestes reinos, hem em todos os seus <lominios, :í 
mesma imlação do que tenho mandatlo estabelecer 
na minha Córte, e cidade <le Llsbôa ; c1n tudo o que 
fôr aplicavel aos lugares, cn1 que os novos cslabd cci
meutos se fizere1n debaixo das providencias e de ter
minações seguintes. 

Do Diretor dos Estudos - Haverá um Diretor 
d_os Estudos, o qual será a pessoa <1uc cu fúr ser

vido nomear: pertencendo-lhe faser observar ludo 
o que se contem neste Alvarâ: e sendo todos os pro
fessores subordrnodos na m aneira abai~o : 

- · O ~esmo .d i!etor terá cuidado <lc nvcrigu..ir 
com ~spec1al exahdao o pro[!l"esso <los estudos para 
m e poder dar no fim de cud':i ano uma rdaçüo fiel 
do estado dele ao fim de evi tar os abusos <111c se la-
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zem introd uzin do: propondo-me ao mesmo tempo os 
n1cios que lhe parcccr cin 111ais convenien tes para o 
adian tamento d os es tudos. Quando a lg um dos 
professores <lcixar d e cun1prir com as suas obriga
ções, qu e stio ns qu e se lhe impocn1 nes te Alvarâ, e 
as que ha <l c rcccl.Jcr nas ins truções que n1anclo p u
blicar ; o d iretor o advertirá e corri glrâ . Porém, não 
se e me ndando, m'o fará Jlrcscntc o castigar co1n a 
priva~·ão do emprego, que tiver, e com os niais penas, 
que forem com petentes . - E' p or quan to as discor
d ias p r ovenie ntes na con tr:1ricd n.dc de opiniões, que 
niuitas vezes se cxci tan1 en tre os professores, sô se r
vc111 de distrail-os das suas ve rdadei ras ob r igações, 
e de produ sircm na 1nocidadc o espi rita de orgulho, 
P discordia; terá o di r e tor todo cuidado c1n extirpar 
as cont rovcrsias, e d e fazer que en lre eles haja unia 
perfeita p az, e mna cons tan te uniformidade <le dou
trina, de sor te que todos conspi re m para o progres
so da :sua profi ssão, e a proveitamento d os seus di
scip ulos. Do, professore, de gramalica /ali11a. Or
deno, que cm cada um dos bairros da cidade de Lis
bóa se estabeleça logo um p rofessor com classe aber
ta, e gra tui ta para n ela se ensinar a gr a1nati<.:a lati
na pelos 1ueto<los abaixo d edai·ados, desde notnina
ti vos até a consl r ução inclus ive ; scn1 <lislinção de 
classes conto a té agora se f az co1n O reprovado·, e 
prejudicial erro, de que uão pertencendo a perfei
ção dos discipu los ao n1estre de nlgmnas das <life
rcn lcs classes, se con tcntava1n todos os ditos n1es
tres de encherern as s uas obrigações cnH[Uan to ao 
terupo, exercitando-as pcrfeita1nen tc, quanto aos es
tudos, e ao aproveitamento dos di scipnlos... Neni 
n as di tas clnsscs, nen1 outras a lgumas d es tes reinos, 
que es teja m estabelecidas ou se estabelecerem daqui 
cn1 dian te, se en sinará 1>or ou tro me todo que não 
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scjJ. v ,1ovo mctc:.!o da gramallca lat;nu, i'.:aluzitlo _ a 
Compendio para o uso das escolas da Co_ngrcgnç_ao 
do Oratorio, composto pelo padre Anton10 Pereira 
da m esma Congregação; ou a Arte da Gramatica 
Ja!ina r eforn1ada por Antonio Fclix 1'1cnclcs, profes
sor de Lisbôa. Hei por proibida para o ensino d as 
escolas a Arte tlc Mauocl Alvares, como aquela, que 
coutribuiu mais para fazer dificu lloso o estudo da 
latinidade nestes reinos . E todo aquele que usar na 
sua Escola a dita Arte ou qualquer outra, que nüo 
sejam ns duas acima referidas scn:1 preceder cspc
cinl e imediata licença minha. ser:·, logo · p reso para 
ser castigado ao meu real arbitrio, e nüo podera mais 
abrir classes nestes reinos e seus <lominios . Dc!ita 
mesma sorte proíbo que nas ditas classes <lc l atim se 
use dos Comentadot·cs <le i\lanocl Alvares, como An
tonio Fr3nco, João Nunes Fl'circ, José Soares e c 111 

e~peciaJ de 1\fadurcira por extenso, e mnis inut iJ; e 
de todos, e cada mn <los Cartapucios, de que all! agora 
se usou para o ensino da Gran1atica . - Os ditos 
professore8 observarão taml.Jem as ins truções q ue Jhes 
tenho mandado estabelecer, sem a lteração alguma 
por serem as mais convenientes, e que se tcrn <111a
lifica<lo por mais uteis para o adiantamento <los que 
frequentam estes estudos, peta e~pericncia <los l10-
n1ens mnis versados neles, q ue hoje conhece a E u
ropa. - En1 cada u111a das Vilas d as provlncias se 
estabelecerá um ou dois 11rofessorcs de Grumalica 
latina, conforme a maior ou menor extensão dos 
Termos, que t ivert!m ; aplicando-se para pagamento 
d eles, o que jâ se lhes acha destinado por l'rnvisõcs 
r ~ais ou. Disposições parHcularcs, e o mais que Eu 
f or . serv1<lo re~olver: e sendo os m es1nos professores 
e]e1tos por rigoroso exame feito por cmnissarios 
deputados pelo Diretor Geral, e p or ele consul!a<lus 
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com os au tos <l as eleições, JJª"ª Eu <lclermiuar o que 
n1c parecer 1na.is cuuvcnicn te, segundo a instrução e 
cus ltuncs <las pessoas, q ue houv erem sido propostas. 
- l·"'óra das sobrcditas classes não 11o<lcrâ ni11g uc1n 
ensinar, ne111 publica nem parti cuJuriucn lc; sem 
aprovação e licença <lo Dire tor <los Es tudos , o qual 
para Jha conce<lcr. fa1·ã primeiro examiuur o preten
d en te JlOl" do is professores rcgios <le G ra 1n atica; e 
con1 U}Jrovaç.ío destes lhe co1H.:c<lcrá a dila licença ; 
sendo pessoa, ua qual concornun co1n ulativa1nc11te 
os r equi si tos de bons e J> rovaJos custu1ne:s; e de cicn
cia e pruúcucia;. e <la1Hto-sc-Jh c a a p rovação gra tui
t:.1n1cntc, se 111 por cJ u o u vela su a a S!> Íllatura se lhe 
icvar u 111cn or cStiJlcndio . - Toúvs os c.l1tos }H'Ofcs
sores Jcvurãu o l)rivilcgio de nolll·es, i ncurvora<los c1n 
direito comu111, e especialmente 110 CoUigo Titulo de 
profe:,sori/J tzs d 11w t.iicis. l..Jo s Pro/ess u1·cs de grego. 
- lhJYCl'.i lanWeu1 u csia Côrtc. ~1 11 cuicssorcs de 
grego, os 11uais se rcgu larúu pelo q ue lenho Uispos lo 
u r espeito Uos professores <lc 1uliu1, nu p arle <1uc 1hc.s 
C! aplicavel; t: gosarào <los 1ucsu1os priviJcg1os. 
On.tcno qt.ic cn1 cada tuna <las ci<l::uJcs de C.oilnbra. 
Evora e !'orlo h aj a <lois professores <la rcfcri<lu lin
gua Grcgu . E c1n catla urna <las outras ci dades e 
vil as, c1u c forc1u cabeças de cmnarca, haja um pro
fe ssor; os quais se govcrnarüo p c!us so1>rc<.1i tas di
reções, e gosar ào <l os 1nes1nos privilegius que gosa
r cm os <lesta Cor te e ci<la<lc tle Lisb óa. - Estal,eleço 
qu e, logo que houver passado aoo e 1nciu <lcpois que 
as r eferidas classes de grego lorc111 es ta.bclcci<las, os 
<liscipulos <leias, q ue provarem pelas atestações dos 
seus r espetivos pr of essor es, passados sobre cxan1es 
p ublicos, e qualificados 1iclo Direto r Geral, que es
tudaram un1 a n o com ap rovci t:uu <.:ulo notorio, além 
de se levar cn1 conta o referido a no ua Uuiv er sic.lade 
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de Coimbra para os estudos maiores, sejam preferi
dos em lodos os concursos das quatro Faculdades 
de Teologia, Canoncs, Leis e Medicina, aos que não 
houverem feito aqueles proveitosos estudos, concor
rendo neles as oulras qualidades neccssarias, que 
pelos eslalutos se requerem . - Dos Profrssores de 
Relorica. - Porquanto o esludo da rc lorica sendo 
tão nccessario cn1 todas as cicncias, se ache hoje 
quasi esquecido por folia de professores publicos. 
que en'sincm esta arte segundo as verdadeiras regras: 
haverá no cidade de Lisbôa qua lro professores p u
biicos de retorica ; dois em ca,la uma das cidade:; de 
Coi.tnbro, Evora e Porto; e um cu1 cada unia das ou
tras Cidades e vilas, cabeças de Comarcas; todos 
observarão respetivamente o mesmo que fica orde
nado para o sovem o dos outros professores de Gra
in.atica lati na e grego; e gosarüo tios n1cs111os pdvi
legios . - E porque sem o es tudo ,1 a retorica se 11ão 
1>odem habilitar os que entrarem nas Univcrsida,les 
pera nelas fazerem progresso, ordeno que, depois 
de haverem passado ano e meio contado dos dias 
em que se estabelecerem estes esludos nos sobreditos 
lugares, ninsuem seja admitido a matricular-se n a 
Universidade de Coimbra e a lguma das ditas facul
dades maiores sem preceder exames <lc rctorica fei to 
na mesma cidade de Coimbra perante deputados 
pa~a isso nomeados pelo diretor ; do que conste no
toriamente a eua aplicação e aproveitamento. -
Tod~s os referidos Professores se regu larão pelas ins
truç_ocs que mando dar. lhes para se dirigirem, ns 
quws quero que valham como Lei, assim como bai
itam com este assinadas pelo Conde de Oeiras, do 
meu ~onselho e Secretaria de Es tado dos Negocios 
do Reino. (Aluará de 28 de junho de 1759). 
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Escolas m enores no Bras il : Duas no Rio de Ja
neiro, quatro na Baía, qualro c in Pcrnamüuco, duas 
em Ma r iana, S. Pau lo, Vi la Rica, S. J oão d'cl Rei, 
Pará e Mara nhã o. 

Reformn do Ensino Elemc11/ar. -- Em co nsulta 
que da Real 7'.Jesn Censor in subiu a n1inha r e al 
presença em :J de Agosto deste corre nte a no me 
foi represen tad n: que entre os fun estos estragos com 
que pelo longo periodo de ,leis seculos se viram as 
letr ::is arruinadas nos meus reinos e dominios, se 
comprccndcrarn as escolas menores. cm que se for
n1am os prin1ciros elementos d e todas as :trles e 
ciencias; achando-se destr uídas por efeito dns m aqui 
nações e dos a busos. co1n os temcrarios mes tres, que 
por tod o aquele dilata.elo período se arrogaram as 
sobredi tas Escolas, e as direções delas, cm vez de 
ensina rem e promoverem o ensino dos a lu nos, pro
curara m dis trail-os e impossibili tar- lhes os progres
sos desde os seus primeiros tirocinios; suplicando
mc, qu e occorresse n r eparação d as sobr cditas Esco
las, que const ituem os berços, e1n que se nutr em, e 
criam ns referidas artes e ciencias, con1 uma provi
dencia tal, que igualando a importanc ia de seus 
ohjétos, se cxtendessc o henificio dela ao ma ior nu
mero de povos, e de hab itantes de les, que a possibi
lidad e J)udcssc permiti r. Por<ru c sendo inapratic2-
vcl ; que se fo rm asse, em toda uma naçiio, um plano 
que fosse ele igual comodid ade a todos os povos, e a 
todos, e a cada nm dos p3rticularcs deles; sendo 
certo q ue todos os sobre,li tos concorrem nu unidade 
da ca us::? elo ·interesse publico, e gera l ; é confonne n 
toda bôa r azão, que o interesse daquel es particula
res que se acharem menos fn,·orecidos haja de ceder 
ao ben1 com um, e universal; sendo igualmente certo, 
que n em lodos os indivíduos destes r einos e seus d o-
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niinios, se hão de educnr com o desti no dos estudos 
maiores, porque deles se deve m deduzir os q L1c sfio 
becessnrinrr.ente empregados nos serviços ruslicos, e 
uas artes faJJrís, que minis trmn o sustento dos povos 
e constiluem os braç.os e as mãos do corpo poHtico ; 
bastariam ás p essoas destes grcmios as ins truções 
dos paroquos; sendo indubitavel, que ainda nas ou
tras pcssons habcis para os estudos tem os diversos 
destinos que fazem uma wandc desi!(ualdade nns 
suns respetivas aplicações, bastarü a uns, qu e se con
tentam nos exercicios d e ler, escre,,cr e co utar; a 
Outros, qu e reduzam ú precisa inslru\:~lo <la lingna 
latina ; de sorte, que somente se far.i nccessn ri o h a
_bilitar-se para a fiJo]og:in o menor n umcro d os ou
tros mancebos, que aspirnm ús aplicações daqu elas 
faculdades acadc micns, que fazem fabricar os ho
_mens n os Estados; sendo Robre a cons idcraç~lo ct e 
tudo o referido fo rmado ,lel.rnixo das minhas rcncs 
Ordens pelos corogrn.fos peritos, qn e p nra es te cfl' llO 
nomeei, um Plano e Calculo Geral e partic ul ar ,le 
todas, e cada uma das comarcas dos lltcus reinos, e 
do nmr.ero de habitantes delas, que por um regu lar 
e pruden te nrhitrio po<lem gosar o b eneficio el as Es
~olas menores com os sobrc<lilos respeitos ; e S<· ndo 
p e]o sobredilo P1ano regn la<los; o numero tios 1ncs
tres nccessarios cm cada uma dns ar tes pertencentes 
ás Escolas menores ; a ,!istrihuiciio cleles em cacta 
unia <las comarcas, e <las cidade; e vilas delas, qne 
pn<len1 constituir uns centros, nos quai s os 1ncninos 
~ estudantes (las povoações circunvh;inhas possam ir 
~m f oci1idadc instruir-se; n1e suplicavn, qu e cm cO
mum h?uvesse por ben1 aprovar, e dnr força de lei 
aos ute1s esfnbelccimc ntos conteú dos no mnpn ou 
pleno, que subiu á <liln consulta. - E porqne depois 
de haver fundado para os estu dos das facu ldades 
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maiores da Universidade de Coimbra, é muito cohe
r cntc e muito conforme ao paternal e continuo cui
daclo, com que desde n r mi ncncia cto Trono tenho 
sempre dilatado a vi.~ilancin da minha real inspeção 
sobre tudo o qnc poclc ser o bc1n comum, com que 
arclcntcmcntc desejo fazer fcliscs todos os subcli
tos ... ; porque depois de ouvir aincln sohrc a!-i r cfe
ridns considerações e combinações além do rcfcriclo 
Tribunal de Mesa Censoria. outro (! rnnde numero de 
Ministros do meu Conselho e cio de Estado; muitos 
doutos e muitos 1.closos do serviço d e D eus e l\leu, 
e dn util idade puhlica dos m eus vnssnlns; foi por 
todos assentado de uniforme acord o; qnc ncrn a ne
cc:~siclrulc dn minhn real pro,· iclcncin podin ser mais 
ins tante; nem o numero <' q11nli1lndes dos n1<'strcs c n
cnrrc~~ndos das Escolas m en ores; nem n clistribuiç5o 
deles pctns cidntlcs e Yi]n.c;. p r incipncs. que elevem 
con~titui r o t·eu lro proporcionados p::lrn os meninos 
e cstu danlrs clns Povon<iie.s cirn111dsi nhas irem com 
foci1idade 1mscnr ns suas i ns tru~·ões; podiam ser ou
tros, que n:io fossem os que se contém nn sol.Jrcditn 
consulta, e mnpn que com clt1 su biu . - Conformnn
clo-me com os sohrcditos pnrecc rcs sou servido crcor 
tod:-is ns Escolo.s pulJlicns, e lodos o.s n1cslres delas 
<tur .s0 nchnm ind icados 110 Plano. O cp1a1 nmndo 
tculin fnrr:t tk 1ci; que fnça pnrtc desta ; e que com 
cln seja i111prc.·sso, e semp re incorporado nos cxcm-
11Inres <leia ; conccckndo, co:,,o concedo, ú dita real 
Mesa Ccnsorin todas as jt1riscliçõcs ncccssnrias pata 
proceder nos snUrcditos estabelecimentos <lc Escolas; 
ús qu alificações; e nomeações ,los mestres, que a·s 
Je:vcm reger; e :.is dclcnninnçõc:, dos lugares, cm que 
devem e xerci lar: obscrvmHIU-!)C a estes rcspei tos o 
seguinte; 
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t - Ordeno : que os exames dos m estres que fo
l'attt feitos em Lisbôn; quando não assis tir o prcsi
ile,ite; se façam na presença de um ?cpulado, co m 
dois examinadores nomeados pelo chio p rcs1Clenl e, 
dando os seus votos por escri to q ue o m esmo depu
tado assis tente c'ntregará co1n a informaç.io no Tri
huno!, Em Coimbra , Porto e EYora, (ond e só poder:'t 
haver exames) serão feitos na mesma conformicla cl e 
j>or um comissario e dois cxatninadores, tambcm no
meados pelo presidçnte da mesa ; os quai s remete
rão n ela os seus pa receres, na sobr edil a forma ; n ,:s 
Capitanias de Ultramar se fad o exa 111es na mesm a 
conformidade. Sempre de tudo sc rú li vre aos opo
sitores virem examinar-se em Lisbôa, quando acha
tem que assim lhes eonvem. II - Ordeno: qu e o 
sobredito provimento de m es tres se maneiem afi xa r 
editacs nos reinos e seus don1in ios para a con voca
t,ão dos oposi tores aos mag is tc rios. E que ass im se 
fique praticando no futuro cm todas as casas ele va
calura de cadeiras. III - qne to elos os soh rcclitos 
professores subordinados á m esa, sejam obrigados 
a .mandarem a ela no fim de cada a no letivo os rela 
ções de lodos, e cada um cios seus respetivos. cli,;;d
pulos ; dando conta dos progressos, e rno rig-cração 
deles, para por cl as regular a mesa as cert iclõcs, q ue 
ha de fazer expedir pe]o seu secre ta rio; evitando-se 
l!SSim o abuso, com que em tão grande numero el e 
professor~s podia haver alguns, qu e passassem ns 
suas certidões com odio, ufcição ou nrn ior :&cci taç:.ío 
das pessoas . E por isto poderi a lambem acontece r 
rios expedições das sohredílas relações: mand o qu e 
a mesa nos casos ocurrentcs se inform e 0 11 pelos seus 
co~iSsa.rios; ou por outros mngist rndos; o u pelos pa
roquos ; ou por outras pessoas, de cuja pro hicl a cl e 
tiver boas noções . IV -- Ordeno : q ue os cstuclan lcs 
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que fr equentarem as Escolas menores com os fi ns 
de irem estudar as cic11cias na Univcrsidacl c, lenham 
um ano de filosofia, no qual lhes ensinarão os pro
fessores u Jogica e a clhicn. V - Ordeno: q ue os 
1ncslrcs de ler, escrever e contar scjain obrigados a 
ensinar niio son1e nt c n. boa forma dos caracteres; mas 
larnbcn1 as regras gerais da ortografi a portuguesa, 
e o que ncccssario f ôr da si ntaxe dela; para que os 
respetivos discipnlos possam escrever correta e or
dcnndamcn tc, cnsin nnclo-lhcs pelo menos as quatro 
espccics de nrímetica sirnp]es; o cntccismo, e as re
.f!ra.s dn civi lid ade e1n um breve compendio porqr,c 
sendo tiio inclispcnsnvc is para a fclici claclc dos Esta
dos e dos in dividuas deles s[io mu it o fnccis de insti
Jar nos primei ros anos aos meninos tenros, doccis e 
susce tíveis <los bons im pressões daqueles mestres, 
qu e dignamente se aplicam n instrui l-os. VI - Or
deno: que na cicla cl c de Lisbôa capital cios Reinos, 
nomeie o presidente· da 111esa os miuis lros dela por 
turn os, pnra que distribuidos pelos diferentes bair
ros, , ·isitcm as aulas e escolas deles, de qua tro em 
quatro n1cses, scn1 detcrrnin ados ,lias; e clên1 nela 
conta dos progressos ou ,los defei tos, que obse rva
rem, p ara se ocorrer n eles com rerncdio pronto, e 
cficnz: cm ta l forma, que os min ist ros el e cada uma 
clns subrcc.J it ns visi tas sejam se1nprc diversos; e as 
nomeações deles feitas ent segredo. O mesmo se 
prn tiearit nas cidades e vilas; des tes reinos e nas dos 
n1 cus dominios ultrmnarinos, pelos con1issarios que 
a mesa nomear. VII - Ordeno: que aos particula
res q ue puderem ter mest res para os seus filhos den
tro nas proprias casas, co tno costuma suceder, seja 
Jicrmi tido usarem dn el ita libcrda,lc ; pois que dai não 
resu lt ar[, prcju iso á li tera tura, qu nn<l o con10 as mãis 
clcve1n ser exnmin ados, an tes de entrare1n nos estu .. 
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do, maiores. VIII - Ordeno: que ns pessoas que 
quiserem dar lições pelas casas particul ares, o não 
p ossam fazer antes de se h abilitarem para estes mn
gisteri'os com exames e aprovn (..'.Ü o da 1ncsa; dcbai.xo 
do peno de cem crusados p uf.Os ria cadeia pela pri
meira vez; e pela segunda d o mesma conrlcnaç:lo c1n 
dobro, e de cinco anos de degredo para o reino de 
Angola . .. (Alvará de 6 de Novembro de 1772) . 

Fundos escolares. - E' manifesto que os csla
belecimcutos da Universidad e de Coimb ra e das Es
colas menore~, fundadas pelas min h a~ k:i~ de 28 de 
agosto de 6 de novcn1bro de ste a no, nflo 110d c ri~1nt ter 
R consta nte firn1 esa, qu e a u tilidade puhl ica e uni
versal de todos os meus subditos foz indispensavel
mente ncccssarí a; mas que mui to p elo con trarjo c01n 
a~ vicissitudes dos tem pos declinari am daquch\ rigo
rosa e sucessiva a tiv ida de, cujn dccnclcncia traria 
após de si mesmos ruinas, cm (J llc a s letra:;~ <fllC cu 
acabo de r estaurar se virão sc pulladas por do is sc
culos; se á n1r1nutcnção dos crnolumcnltJs dos pro
fessores da sobredita Universidade e <l as referidas 
Escolas, se não ocorresse corn u cs lahclcciincnlo de 
fu ndos, que segurassem, e pcrpctn:i.ssc1n u conserva
ção d e uns e ou tros dos ntcsmo:.;, professores. E por
que as providencias, qnc jú tenho cb <lo c m h c 11 ~fi
cio dos primeiros, se faziam inutcis. e as suas ntt las 
cstereis ele alun os ; se Eu ao 111csmo iC'm po u:.1o pro
vesse na suhsistencin dos segundos com a d ctc rrn in a
ção e aplicação de meios competentes: tendo ouvi
do sobre a crcaçüo deles; e !->Ohrc o m odo d e es ta
belecer eom o menor gravamc dos meu s po\·os (Vn i
versalmentc interessados) que a possibjlid nclc pud es
se p ern1itir; um grande nmncro de 1ninistros <lo 1nct1 
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Conselho e d o de Estado, muito doutos, mui to zelo
sos do servi ços de D eus e do llleu, e do bem comum 
ó c,s n1cus povos: eon fo rinancl o n1c cmn o qu e JlOr 
tod os os sobrcditos tninis tros foi nsscn 1odo de uni
form e ncordo: e rlt.{cri nd o tambcrn ~o que no n1<:s
n10 sentido n1 c ti nha sido rcprcscntaclo e supli cad o 
p o r difere ntes Camaras dcslcs r e inos: sou servid o 
ordena r o segu inte: I - ma.nela que da publicação d cs
t :, cm diante fiquem abolidas e ex tintas todas as co
letas. que nos cnbcções d as zbms, ou cru cpiacsqucr 
ou tros liv r os on cadernos de nrrccn d::içfio, foram até. 
ngor a l an~!adns, para por e l as scrc.111 pagos os m es
tres de 1cr, escrever e contar, 011 de so1fa ou de gra
n1a ti ca, ou de q ua lquer o utra ins trução de n1cninos; 
para que daqul cm djnntc pelos sob re.ditos titulos 
de ensino se nã o possn cxif._rir dos 1neus vassalos ou
tJ·n eon trihui~·iio. que nií.o seja a qtlC a baixo dcter 
Jn ino. II - m a ndo qu e p:i.ra n ut il ap li cnção do 
mes mo ensino puhlico, cm lugar das sohrc,litns cole
tas a té ugora Jan çnd ns a ca r go ci os povos; se esta be
leça, com o es tabel eço o un ico imposto : a snhcr : n es
tes re inos e ilh us l\Iadcirn. Açores de u1n real cm 
cadn canast ra de v inho; e el e quatro r éi s cm cada 
canada de agua rdente; ele lfiO r,,is por ca<lu pipo de 
vin ngrc; na J\. m crica e Africa: de t1111 real cm c a da 
arrctcJ cl<' cn r nc da qu e se cortn r nos n~~o ugncs ; e 
11 clas, e na Asia, de d e½ r é is cm crida canrn la de 
ngunrclentc d as qu e .se faz:crn nas terras, debaixo de 
qualquer nome <Jllc se lhe dê ou Yenha dar . III -
1na11c1o, que p ar a se obvin r a toda u , •cxação, que os 
exa lares d e scntclh antcs impostos costum am fazer 
11a a rrccn <hu;;ão deles cont custas, dili gencias, varejo 
e o ut ros e xames, qu ando são p ogos pelo m undo; se
jam scinprc os sobrcditos irnpostos pogos por e ntra
das c m grosso, e n~1o el e outro a lgum m od o. De sor te 
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ctue, emquanlo ns pipas de vinho ou de aguardente, 
sejam sempre reguladas nestes reinos e ilhas adja
centes por 26 almncles de 12 eanadas cada um, para 
pagar cada pipn de vinho 315 r éis; e cada pipa de 
aguardente 1. 248 réis; pagando a este mesmo respei
to o vinho recolhido em toneis, talhas ou quaesqucr 
outras vasilhas; e emquanto à carne1 pela arrobação 
que se achar estabclccid~ p a ra ou tros impostos. JV 
:..... mando: que os provedores e o uvi dores das Comar
cas dos meus reinos e dominios eslnhclcçam logo. e 
fiquem estabelecendo livros separados para esta ar
recadação ; por eles nurncrados, rubricados e e ncrr
tados, sem emolumento algum . Que nssi1u os entre
guem aos juiscs de fóra nas cidades e vi la s, que os ti
\'etem ou onde eles faltarem , aos juiscs orcJinarios, 
para todos p rocederem ás sobreditas arrecadações na 
fonnn abaixo ordenadas ... VIH - mando que nos 
t~mpos, cm que os vinhos das colheitas en trarem nas 
adegas~ e os de consumo ordinario nas tavernas ; se
jam obrigados os donos delas a ma nifes ta i-os perante 
os respetivos juises, que farã o lançar por te rmos es
tes manifestos nos sobredi tos livros: debaixo das 
penas os primeiros de perdimento <los vinhos, que 
nê.O manifes tarem ou os n1anifcBtarcm con1 diminui
ção em prej uiso publ ico; contra os segundos, de sus~ 
pensão de seus Jugares até n1inha n1crcê, nos casos 
c1n que se acharc1n incursos Ila s negligencias de 1uío 
krem obrigado os donos <los vinhos ele colheitas até 
o fim domes de novembro de càda nno; e os que v~n
de.rem vinhos por miudo, anlcs ·dc os recolherem nas 
tavernas, onde será perdido, provando-se que ne las 
~mtrou sc,n ser manifestado: salvos somente os 
casos de apres<:_ntarcn1 certiflõcs e gul ,ts, con1 que 
pro.vem, que as imposições foram j á pagas pelos pri
me1ros vendedores. O mesn10 se observará, debaixo 
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das mesmas penas, pelo que toca ás aguardentes; in
cun1bindo sempre o.os ditos respeitos, e em todos os ca
sos os Jlaga1nentos, e os encargos ás pessoas, <Jne fise
rcm as vendas en1 grosso nos armascns, ou nas suas 
adegas como sucede nos vinhos das Costas e Demar
cações, do Alto Douro, cuja arrecadação se acha en
carregada it Junta da Companhia Geral de Agricul
tma." (Lei de 10 de novembro de 1772). 

"Faço saber aos que p or este Alvará virem: que 
depois de haver occorrid o pelas minhas leis de G e 
10 de no,·c•nhro ás ruínas cu1 que a chei sepultadas 
todas as Escolas n1e norcs de 1ncus Hcinos e Donlinios 
fund ando-as de novo con1 um s uficiente nmncro de 
mestres e professores; crcnndo os 1ncios necessarios 
para a perpetua couservaçüo deles; e dando forma 
simples, clara, expedita; para que as coletas, que 
ordenei em b eneficio das mesmas Escolas e dos nrcs
trcs e professores delas, fossem cstabcleciclas com 
a n1aior suavidade ; e fossem arrecadadas ás custas ou 
vexações dos povos : co nsiderando q ue não podia 
haver cousa rnais cohcrcn tc e mais justa, do que 
seria conso Jiclar un1 tão proveitoso, e imJ>Orlanlc es
tabelecimen to : precavendo as desordens, que por 
falta de metodo se poderão com o tempo introduzir 
na percepção e aplicação das sobreditas coletas; pro
curando regulai-os; .e fascr-Jhes co.muns as m esn1as 
providencias, e de que se tent segui do tantas, e tão 
manifestas utilidades ao n1eu rea l Erario e aos Te
souros dr. Casa e Es tadr. de Bragança; do Trib nnal 
da Inconfidcncia; elo Senado da Carna ra ele Lisbôa; 
da Casa ele Misericordi a da mesma cidade e da Uni
versidade ele Coimbra: e querendo que delas gose 
iguahnentc a Admini st ração de uns cabcdais, de cuja 
regular arrecadação e bem ordenada di stribuição, 
dependem e hão sempre depender os elementos da 
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felicidade dos meus reinos e <lominios : Hei p or ,bem 
erear e estabelecer para a dila arrecadação e distri
buição uma Junta composta da r eal Mesa Ccnsoria, 
que será sempre o da mesma Junta : de Ires depu
tados da minJ1a nomeação, en tre os que o são e 
odian te fascm da referida 1ncsu; de 0111 tesoureiro 
geral, cm quc1n concorram as qualidades de hon1e n1 
de negocio dos de melhor nota e in tcligcncia ela pra~.a 
de Lisbôa; de um escrivão da faze1u]a, que o ser:i 
juntam ente d:i recei ta e despesa do dito tesoureiro 
geral e con tador da Contndorin; concorrendo nele 
as circuns tancias de probidade, e pericia no calculo, 
provadas pela cxpcricncia de haver cxcrcita<.l u com 
boa satisfação o einprcgo de um 2.º cscriturari o ou 
de alguma das Contadori as-gcrais do 1ncu real Era
rio, ou <lc algmnas oukas por mini aprovadas; e an1-
bos referidos tesou reiros e escrivão terão voto, e 
assento na referida Ju nt:i ao la<lo <lo presidente dela. 
I - mando que a dila Junta faça sessão nas terças e 
sextas de cada semana, na 1ucs1ua casa cru que se 
f azem as da Mesa Ccnsor i:i ... (11/vará de G ele Nau . 
17í2. 

1797 - "S. ll!agest:ide é servido permi tir que os 
Professores de Gramatica-lalina que lêJU nas cadeiras 
estabelecidas n essa Capitania (Brasil) possal!l ensi
nar indistintamente pela Gr:imatiea que julg:irem 
mais util e faci l aos professores de seus di scíp ulos: o 
que participo a V . Ex.11 }Jaru que assim fuça constar 
aos ditos Professores - (Cirwlar de 2 de setembro 
1797). 

1774 - Auias de fil osofia no Rio de Janeiro e 
uma de latim em S . Joã o dei-Rei (i\lin:is). 

1876 - Cr ea<las oito c:idc iras p:ira os cstuílÕs de 
rel?rica, fr!CSO, hebraico; ciuco para filosofia, his
toria ecles1astica, teologia dogmatica, teologia u1oral 
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e teologia cxcgctica. X os conven tos cn1 tiU C houves
sem cadeiras de rctorica havcri~m ta n1bc1n de grego 
e hebraico. 

178.\ - Crrado um g:ib inde d e estudos tlc his
toria nat ura l (Casa dos t>assarns) p elo vice-r ei Luiz 
<le Vasconcelos . Crcadus n o Hio de Janeiro nove ca
deiras de p riu,cirns let r as, uma de latim, 11111:i de 
grego, unw de filosofia, u ma de rctoricu, e <.luas de 
matclllatic.as . 

l 78ü - Nes te ano o vice-rei Lu iz de Vasconcelos 
a!li sina lnva, cin <locum cnlo officiui ([llC "'era 1amcn
tnvcl o es tado tln s escolas de p r11n eirus letras cm to
<las as cnpi l•111ias <lo Brasi l: po ucns cxisl io1n e csléiS 
eram exercidas 11or hmncns ig uoran lcs". Não havja 
sistcmn nem. norma na csi.:olha dos professores, e o 
subsidio li tc rari o não bastava para rcnrnncral-os. E' 
crcad a uma soci ccl adl.! litc c-ari::r. 

17!JJ - O vice-r ei Cu11dc de Rczcndc cria au1as 
para os sol <l :-ulos do rcgitncu to das 1n ilicias e de li
nha elo Rio d e Janeiro. Crcndas aulas de filosofia, 
t·ctorica, grego e lrcs <lc latiin e <luas de primeira~ 
letras . 

17!JS - E' c rendo, cm Olinda, o Seminario pelo 
bispo D. Azevedo Coilinho. 

17!}9 - Creadas cadeiras de arimelica , geome
tri a e trigono1nc lrin en1 P c rnan1buco. Uma carta tc
gía (de agos to) dava ao vi ce-rei a priva tiva e neces
saria inspcçüo c m todas us escolus r egias . Determi-
11av:1 qu e se c rcasse nova . .., cadcíras de grego, la tim, 
filosofia, 1na lc111ullcas clc1nen ta rcs . Outrn carta-re
gia ordenava.. ao ,·ice-rei, q ue. nomeasse u1n professor 
para visitar as escolas e rcn1c tcssc r c1atorio, sc1nes
tralm entc, e:salo <io estado ela ins trução das capita
nias. Ainda c111 setembro, ordenava o vice-rei qu e os 
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governadores e capitães-generais ton:iassem a inspe
ção dns escolas e de acordo com o bispo nomeassem 
oS mestres ; e que lambem i11forn1asscm qual o au
mento que devia sofrer o subsidio Jitcrario. 

1800 - Crendas aulas de dcscnbo no füo de Ja
neiro . 

1803 - Fundação da Casa dos orfiios no Baia 
pelo irmão Joaquin1 Francisco do Livran1cnto. 

1805 - Fundacão do Scminario da Baia (Rev. 
lnst. Hist . A lnst~. 110s tempos coloniais Moreira 
de Azevedo) . 

O ensino particular era submetido a formalida
des. Em 1793 Francisco Xavier de Souto F aria re
quer ao Senado da Crunnra u111a liccn\;a ]>ara ensinnr 
e se lhe concede nestes tcrnt'os: "por seis anos, 1>arn 
tmsinar a ler, escrever e contar e o catecismo" . 

O emprego do J>rÔfcssor e ra á vida; c01no o 1na
gistrado o professor era inamovível - ([11str. pu/Jli
que au Brési/. Pires de Almeida) . 

GOVERNO DE D. JOÃO VI - Ensino m edico. 
1808. "O Príncipe regente anuindo á proposta que 
lhe fez o doutor José Corrêa Picanço, cirurgião-n1ór 
do reino e do seu Conselho, sobre a necessidade que 
havia de uma Escola de cirurgia no Hospital r eal 
desta cidade (Bahia), para instrução dos ,pie se des
tinam ao exercício desta arte, tem cometido ao so
bredito cirurgião-n1ór a escolha dos J>rofcssorcs, que 
não só ensinam a cirurgia propriamenlc, mas a ana
ton1ia, como bc1n essencial dela, e n arte obstctric ia 
tão util como necessaria. O que participo a V . Ex.n 
por ordem do n1csmo Senhor, para que assim o tenha 
entendido e contribua para tudo o que fôr promo
ver este importante estabelecimento. "Em 23 do 
mesmo mez e ano eram expedidas as "instruções" 
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para o lente de cirurgia: o professor terá um hvro, 
em <1ue fará o assento da n1atricula de seus praticnn .. 
tes declarando o nome, filiaç,io e naturalidade, dia 
e.: mcz da dita matricula . Não odn1itir.i prati cante 
sem ter conhecimenlo de franc.:cz; pagará de matricula 
(;~100 ao seu professo r . As lições tcoricas se darão 
em uma sala <lo Hospital i\1ihlar, onde haverá u ma 
cadeira }>ara o lente, uma mesa e bancos para os 
~lunos. As praticas sobre cada um d os objêtos cirur .. 
gicos se· farão em utnn (l.as enfermarias, que lhes 
sera f r anq uca ela duas vezes por semana, sen1 con
tudo fazeL· reflexões á cabeceira dos doentes, mas slm 
na sua r cspc liva sala, pois que o curativo cirurgieo 
pertence ao drurgião-1núr do Hospit al, que só para 
isso tem ativi<lade. Pelo que ê essencialmente neces
sario que haja boa inteligencia entre ambos profes
sores, pura que a <liscordi3 n:-,o pcrlul'bc o impor
tc,nlc objdo do ensino pul.Jlico. O professor de ci
rurgia <lar:i li ções 110 ver..io ás 7 hs. <la n1anhã no in
, •erno pelas O, as · quai!:I durarão hora e n1eia, trcs 
quartos para tomar as <li tns lições explicadas no dia 
anterior, e ou tros lrcs para a nova explicação. As 
quintas-feiras são feriad os. Todos os sabados bave
rú repeUçüo geral <lo que se tem ensinado na sema-
1;.a, e o professor será ul>ríga<lo a dissolver as que 
furem propostas pelo$ seus praticantes, e feitas de 
um modo l'e:,p ei toso e sem animosidade, e com o fim 
somen te de se iustruir, poi:s que de outra sorte será 
pela primeira e segunda vez admoestado, e pela ter
ceira excluido da aula. Os praticnnles serão obrign
<los ú sua respetiva aulo e se por n1oleslia faltarem 
ás lii;ócs dar,lo parte uo professor parn o não apon
tar lcgal isando n falta ou faltas 1.:001 cer tidão do seu 
medico ou cirurgião ass istente; e se poré1n o. moles
tio fór <lc longo duração e tal que o obrigue n fazer 
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60 faltas perderá o ano . Vinte faltas por negligen cia 
farão igualmente perder o ano. O professor <lc ~i
rurgia dará as suas lições pelos pnnc1 p1os ela Ci
rurgia de M. de la F ay. Este compe ndio assc\s lu
minoso mereceu a contentpl ação dos saiJios da En
ropa a brange ndo todas as partes da Cirurgia, é o 
innis apto para o ensino publi co, porque depois que 
este ab alisado escritor publicou a sua obra se adian
taram mais os conhecimen tos <la arte, cu jos conhe
cimentos se acham d ispersos em obro.s e coleções 
academicas, o professor co lherâ nc bs o qnc 1'ôr 1nais 
con,·eüicntc para melhor inslrnção cic seus discipu
los. O curso cirurgico deve dura r quatr o anos. E' de 
lei, os quais terminados poderão passar ns cerli clõcs 
~ompetcntes, dec1arando se o aluno estú ca}Joz d e 
fazer o seu exame e de dign,unc ntc encar regar-se da 
saude pubH ca e tu do co111 jurH1ncnto dos Santos 
Eva ngelhos, e por cada uma cer tidão aecclicri, 1 !;ifüO 
r éis. O Príncipe regente q~1c l}cnignamcnlc n nu io ú 
r epresentação que lhe (iz r clativan ,cnte ao ensino da 
ano.tmnia e cirurgia esper a q ue dos p rofcsso?.'<.'s no
m eados o desem penho deste impor tante estuhelcci
mento'' . Assina estas instruções o cirurgião-n1 c", r .J. 
C . Picanço. (Carta-regia ele 18 e/e fev ereiro de 180~). 

"Hei po r hem nomear Joaqu'iin <la Rocha. :\l aza
r cn, l ente da nova cadeira d e anatomia que se \"aC 

estabelecer, com a declaração que vencerá, desde o 
dia e n1 que principiar as suas liçücs, o !ll('SlllO orcl c
n ndo. que se arbitrar para os ou iros len tes, <[ll C cu 
mandar crear no H ospita1, aproveitando a p t·cscntc 
estação, princi piando logo a cscoia ele anatomia". 
(D ec. de 2 de abril d e 1808) . 

" Atendendo ao que me rciiresen tou .Joaq t1illl da 
Rocha ·Mazarem, len te da cadeira de anntom ia do 
Hospital Mil itar : sou servido conceder-lhe o orde-



A l NSTRUÇ,\O E O h! PEll!O 35 

n ado de 480~000 anuais, impondo-lhe, além da obri
gaçiio propria da cadeira q ue ocupa, o dever ele _en
sinar aos seus estudan tes uni curso regular de liga 
du ras, por tes e operações el e cirurgia ; e este ordena
do lhe ser:í pago pela folha d as despesas do m esmo 
Hosp ita l". (Dcc. de 12 d e abril 1808). 

1808 - Atendendo ao reconhecido prcstimo e in
tcligcncia de .Joaquiln Jos<! ~lurqucs, Cirurgião Mór do 
H.cyn u de Angohl , Sou Sc1·vi <lo dt! o ~omcar L cn te da 
Cadeira de An atomia pa,·a o Hosp it a l Hcal il lil ilar 
dcs l a Cürtc , cu 11 l :n uan do-l1 1c o onlcnado de seiscen
tos 111i1 réis, que ali vc11ci u, porq ue a11lcri or10c ntc 
h:l\' ia Provi<lo ncstu Cadei r a ;.1 J our1uin1 da H.osa 
:\iu .. un·tn, por agor a tcri.1 ele. de proscguir nas suas 
t.çuc .. c1:iq . ;:.111lo n:\ o chega UtJUL'lc Le nte Proprie ta
ri " , n ws 1»..1ssa r ú d cpo js a c1;~i11ar ::'.\lc(licina Opcra
tariu, e o Curso de Partos~ ficando no n1csino tempo, 
cucárrcgndo da assistc11cia cl l! uJlla <la:-. Enfermarias 
de Cirurgia do m es mo 1 losp ilal pelo qua l Y"..~nccrá o 
Orc.lcnad ü (J lll! já Jlic tinha arb itrado ao cxcrcicio 
da n1cncionacla cadeira, Don1 Fernando José de Por
tugal do ;llco Conse lho de Estado, o tenha assim 
cn tcntlido e faça expedir ns ordens neccssarias. Pa
lncio do lUu el e .Ja neiro cm cinco de Novembro de 
mil o il occn tos e oito . C01n a rub r ica do Pr incipc Re
ge nte Nosso Senho r . (Dec. d,: 5 de 11011embro 1808) . 
I<cgistrculo ti [Is. 1(i7 v, do Lii•ro numero (i Dccrelos 
e Cartas U. eyiw,· -- c:t.:i~·ft:nle na S ecretaria dn. Guerra. ) 

1809 - " Hcvcrcndo c 111 Cris lo pad re arcebispo 
da 13 ::i hia. Amigo. Eu o Princ:ipc Regente vos envio 
muito sau dar colno aqu ele de cujo acrescenta mento 
muito m e uprasaria . Havendo sido servido nomear 
por decreto ele 3U de ma io <lo corrente ano par-:1 ci
rurgiâo-mór agregado ao 1.º regimento de infanta
ria <le \inba dessa praça (Bahia) o João Pereira de 
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Miranda, por me ter sido present~ a sua aplicação e 
tnereciinento facultativo, e convmdo portanto em
pregai-o em beneficio 'da instrução dos cirurgiões 
ajudantes dos regimentos dessa guarnição, que tal
vez se achem exercendo as funções destes p ostos sem 
a devida inteligcncia: hei por bem <le ordenar que o 
teferido cirurgiâo-mór seJa particularmente encar
regado da instrução facultativa tcorica e pratica dos 
inencionados ajudantes; estabelecen<lo a verdadeira 
e conveniente t;scola de Medicina e Cirurgia no Hos
pital Militar dessa cidade, sem nenhuma outra gra
tihcaçáo, além do soldo, <1 ue atualmente percebe, e 
com a simples recompensa da fu tura succssào do 
lugar de cirurgiâo-mór do m esmo Hospital l\lilitar, 
quando venha a vagar, o qual ainda então não o 
~t1pensarO. da conl.lnuação desta iucumb~ncia. que 
eleve fazer o seu principal serviço, de cujo resultado 
deve dar regularmente conta lodos os anos ao cirur
Kião-mór dos meus excrc.itos, fazendo-lhe constar 
qual tem sido a frcquencia e aproveitamc11to iudivi
~ual dos referidos cirurgiõe::; ajudantes; o que 1nc pa
receu participar-vos para vo!>sa intc ligcnciu, e pa.ra 
que assim façais fielmente executar, J.:,Scrita no Pa
'lacio de Santa Cruz em ~ de setenthro de 180ll, 
Principe" . Cadefra de 1n cúici11u. opcraloria e arte 
obstetricia, "O Príncipe regente atcndcn<lo a ne
cessidade que hu,·ia de uma cadeira de anatomia de 
niedicina operatoria, e arte oUstelricia para o ensino 
dos estudantes que se dedicam aos estudos cirurgi
cos, foi servido 1nandar erigir e cslabelccer a dila 
cadeira no Hospital Militar desta Curte co nstituindo 
lent~ dela Joaquim da Rocha Illasarc:n, a ten den do 
porem a que o mesmo len te no tempo leti\'o lhe seria 
ài!icil ditar lições e instruir no exercício pratico alu
nos de diversos ramos da arte de curar; foi servi do 
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crear uma cadeira separada p ara o ensino da m:e
clicinn opera toria, e nrtc obs etricia, continuando o en. 
sino destas partes o dito Joaquim da Rocha !lfasa
rem com o n1esn10 ordenado cr nc atualm ente tem, 
1150 obstante diminuir-lhe os encar gos, pois Sua Al
t r.sa Real continua a ler presente o bom conceito 
do seu m erecimento facultativo, tendo dado provas 
nu1nifes tas nos progressos \'Untajosos dos seus nlu
nos. On troshn , é servido m andar remeter a Vm . co
pia do decreto que por esta secretaria de Estado 
b a ixou ... Conde de L inh a res . (Decisão de 25 d e ja-· 
neiro 1809). 

1809 -- "Sendo d e absolu ta necessi dade que no 
Hosp ital militar e el e mar inha desta Côrte se for
mc1n cirurW.õcs~ que tenhnm t.amhcm principios <le 
medicina, mediante os cyunis possam mais conve
nientemente tratar os doentes n bordo das n áos, e os 
povos naquel es lugares cm que hn iam de resi<li r nas 
distantes povoacões <lo , ·ns to continente do Brasil; 
snu Servi do creár como principio de ma iores e ade
quadas providencins; que sobre tão sisudo e irnpor
tante objéto me proponho dar uma cadeira de me
dicina clinica tcoric:1 e prntica, cu jo lente terá obri
gação de dar lições aos a.iudantes ele cirurgia, e ou
tros alunos que frequenta rem o <lito Hospita l e de 
lhes ens inar os principiOs elemen tares da m a teria 
medica e farm aceu tica , dando iqualmente um plano 
d e policia medica, de higiene geral e par ticular e de 
terapentica. por cujo trabalho vencerá o ordenado 
anual de 600$. (!Jrc . 12 de a b.ri/ de 1809). O lente 
nomeado devia ainda combinar com os len tes de ci
rurgia as materins que estes haviam de ensinar para 
se éoncilinsse e facilitasse mais o trabalho. devendo 
ainda organisar com brevidade os con1pendios. 

1810 - "Conhecendo Sua Altesa Real, o Prin-



• PRIMITl VO MOACYR 

cipe rei?ente, a necessidade que ha d e procurar es
fobelecer nos seus Estnclos, o principio de que as es
Colas de cirurgiat de que o n1e~n10 augusto senhor 
tem estabelecido, sejam p~ra o fu turo diri gi,b por 
profe5sores da m esma f aculd adC'. ctt_j os conheci111cn
tos estejam a par cio que h a ele melhor na E uropa, 
e não podendo objêto algum dos que clcvcn1 concor
rer para a felicidade e comodidade publica deixar 
de merecer toda a sua atcnc5o, e os seus mais pode
rosos esforços para conscgi1ir o. sua. rcalisação, foi 
O mesmo augusto senhor servido clc t~rminnr, que 
se escol11csscm trcs estudan te~ dos mrih. t1h-tintos da 
escola de ciruri;a do hospital desta Cúrte para se
t'cm mandados fazer os seus estudos de cirurgia n n 
cidade de Edimburgo, na Escossia. e dahi passarem 
a aperfeiçoar-se nà· parte mais clelicncla e sublime 
desta arte e cicncin., debaixo d n inspP.c;:5o cios nrnis 
hnbeis professores que c11rsam 11 a ci <l ::idc Or. Londres, 
ficando em todo tempo sob a direção. el o sen e111hai
xodor c m Londres. ;:ifim de que vi~c sohrc o cui
dado e exaç:5o cm qnc se hão de aplicar aos m <'smos 
estudos, e com que se façam mcrt>ccrlorcs da ~r:1ça 
que Sua Altesa Real lhes fa,, mandnnclo-!hc.5 o mes
mo senhor assistir com m• convenientes pensões, parn 
que possam aprovci tnr-se das cscolns cm que vfio 
instruir-se, e realizar ele pois a:; w:in rlcs vis tas de-. Sun 
Alteza Real. Para este fim encarregou ao conselhei
ro mór do exercito que C$colhessc lres alunos . . 
(Ordem regia de 5 de âcscm bro de 1810) . 

1811 - Marca o ordenado do lenk de anatomin 
e operações cirurgicas cio curso cirurgico ela Bahia 
(Carla regia de 3 de dcscmbro) . 

Em 1812 - E' nomeado o doutor Manoel Luiz 
Alvares de Carvalho d iretor dos estudos m,,dicos e 
cirurjlicos du Côrte e do Estado do Brasil, com as 
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honrns d e fisico-mór do r ei no e Conselheiro d a R eal 
Camara. (Dec. de 20 de fe vereiro). 

Plano de organisaç.ão Navarro de Andrade -
·· n cYcrfio ser co1nprce11di d os na Escob n1cciico-ci
rurgi ca todos os r amos que cssc nciahncn tc fazem 
p arle da n1cdicina, da ci r urgia e <la fa rinacia, p ara 
sc: rv irc1n de 1natcrios de es tudos, e d e aplicação 1nais 
c u n1enos p rofund~1. aos que se d cstinan1 a um o u 
ou tro r amo da nrlc de curar, e con10 se não podem 
comc~;ar co m ap ro•:citamentn c3 lutlos <lc tanta <l i fi
culclt1<lc e imporlan c..:i ;i ~, ,: 1i1 pr .. ·ccckrC'm conhcci1ncn
tos p reli minares, <lcterminar-~;e-ú qu[lis c:-;tcs devam 
ser, e como eles <l cvcrão fazc:-sc cargo os estudan
tes. .. .Matcrias do cur.so medico : 1.0 àno: a n a to1nia 
e fi sio logia; 2.n ano: pa lolo!jÜl. gcr .al, tcrapcutica, se. 
n1iotica, higiene; 3.0 a no: cxpl it:a1:üo dos sis temas de 
hist ori:t nat ura] . hotanit:a medica, mulc r-ia n1edica, 
farrnat:ia ; ·1.º ano: patoJogiet mcdit:a especial; 5.º ano: 
clinica, mcdit:i na legal, h istorin d a 111 cd idna. Parte 
complem entar d o curso m c<Hco: no a. 0 ano: opera. 
çõcs cirurgicas, a rte ohs te tricia e t:1i nicu interna; no 
4.0 ano : pato logia cspct:ial cirnrgica e clinica int r:::r
naj no 5. 0 a no : clinica ext c..-na. Prepn.ra torios para 
o curso medico: latin1, fi losofia racional e moral, 
geometria, clcincn tos de a lgcbra e fisica, e q uimica 
(pa ra m~tricu la no 3.0 ano). ~lalcrias do curso ci-
rurgico: 3tê o 3.0 a no as 1nn.lcrius süo comuns ao 
curso medico; no 4. 0 ano ha a cadeira de operações 
cirurgicas e arte obs tetricia, e a de patologia especial 
cir urgica; no 5.0

, clinica cirurgica. Ma terias com· 
plcn1cntn rcs e p rcp arator ias: deverão os eslud antcs 
fr eq uenta r simn lta ncamcn te con1 os anos faculta ti· 
vos as seguin tes n1 à.ter ias não só prcparatorias, mas 
complemen tares da ci rurgia, nas seguintes aulas se 
haverão simplesm e nte como ouvintes: no 1.0 ano, fi -
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Alca; no 2.º quimica; n o 3.0 patologia inte rna espe
cial · no 4.0 clinica externa; no 5.0 clinica interna. 
Não' poderão os estudantes em cirurgia n1atric11Inr
sl" nas disciplinas do 1.º ano cir11r~ico se m :iprc:>scn
tarem, como os medicas certidão ele aprovação em 
}l!.tim, filosofia . "Não são os estudantes ctn cirnrgin 
obrigados a tontos preparatorios, como os medicos, 
nem ao exame daqueles ram os que es tudam simulta
neamente com os da faculc!ade, sendo estas di tas 
materios mais dispensavcis para o estudo e p rogres
so da cirurgia. como cie: ncia menos conjetural que a 
medicina, e devendo facilitar-se-lhes o estudo para 
promover a cu ltura desta ciencia do q ue tnnto se ca
rece para os hos pitais civis e militares, para o cxcr
clto, paro a marinha rea l e mercante . Os cstu clantes 
em suas respetivas matriculas dcvcm ·dcclarar a qua
lidade cm que se matriculam, !>Or quan to · os ,to
.... utnento~ que paro isso reqn crem são n1 ui diferentes 
em cadn uma das ca rreiras cl.1 arte de curar". l\fa
terins do Curso fnrmacculico: "nqu clcs estud an tes 
que frequentarem um ano a quimica na escola <l a 
Academia Milit ar, e nele forent aprovados, poderão 
matri cular-se na mrnli <ladc de estudan tes hot icarios 
nas disciplina s do ·3.0 ano do Curso rncdico-cirurgico, 
aonde se aprende n chave do!> sis temas para poder co
nhecer os produtos da historia natural, aonde se f az 
a demonstração das plantas usa das na medicina, 
aonde finalmente se ap rende a preparar os medica
m entos . Tendo sido anroYados nas ma terias des te 
curso, frequenlnrão mais um ano na qualidade de 
praticantes a botica da cscoln , e sendo nes tas m a te
rias examinado:; e aprovados, se lhes pnssar:i.o car
tas, em virtude das quais poderão exercer a5 f unções 
de boticario em quaisqu er lugares dos d omín ios por
tuguezes". Pela organisação do doutor Navarro a 
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írcq ueo cia era obrigatoria; os d ias de auln e.raro 
qlla tro p or sem ana, devendo o ultimo ser dest inado á 
sahati nn; as nulos de clinica não tinha1n intcrrup
çi1o ; com pendi os e li\'rc,s de con~u!La adotados em 
congregaç:io, prohibiclas as preleções por postilas. 
salvo cnso ele necessidade; duração ela aula era de 
!&ora e meia; dissertacões tiradas dns m aterias do 
cnrso; exames e atos, ·puh1icos; propinas de matri
culas 1iarn desp esas ela secretaria e aquisição de li
vros· parn premias; provirnenlo das cadeiras por es
crutinio srcrcto nos lrcs nomes indicados pelo dire
tor; Jcntcs i~1wis entre si cm ordenados e gradua
rõ~s; Jcnks su hs titu tos . O p lano prescrevia a fina l n 
nccessjcfndc de uma sociccla(le n1edico-cirurgica na 
Côrtr cL?.inc: enca rgos expõe. (Dn Revis/a dn Uniuer
úd1uh: d o R io d e .lnnciro 11.º 2 <lc <lcst!mbro d e 1932 
srri« 11) . 

No pcrioclo do vice reinado houve aincln uma 
il'nl :? lhn df' :·eformn que merece ser rneociona cla. 
Fo! ú J>!'Ojé lo de organisaç:io s ís~cm:i lica <la ins tru-
1·iio publica no Brasi l pelo general Francisco Borja 
G:irç,fo Stock lcr e apresentado ao Conde da Barca, 
min!slro e scci·c1ario de Estado dos negocios cstran
:!,;<>iros e guerra . Pelo \'aslo plano n ins trução publ!ca 
c1·a cli,·i <l i<la cm qua tro gráos distintos: prime iro 
,grão: "aqueles conhecimentos que a todos são ncces
sarios, <!llalc111er que seja o seu estado e profissão; o 
sr~undo gr.!o: dcscnvoh1imcnto mais amplo da 1nnior 
parte cl:-ts noções do prin1ciro grúo, e todos os co-
11hcci1nrntos que s5o essenciais aos agricultores, aos 
nrtistas e aos co1nercianlcs; o terceiro grão : todos 
os conhccjn1cntos cruc devem servir ele intro<luç:ão 
ao es tudo profundo elas cicneias e de todo genero 
<lc er ud ição ; o q uarto grito finalmente seria dedica
do ao ensin o das ciencias tan to abstratas, como de 
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anlicação consideradns !1ª sua 1naior extensão e .cm 
todas as suas diversas relações cont a ordem socrnl. 
Compreenderia além dis to, o estudo d:is dcneias mo
rais e politico.s, contempladas sob o mesmo aspeto, 
e designadas con1 n denominaç,1o ele cicncio.s sociai s. 
As escolas do 1.º grúo seriam clrnma,las pcclag::9ias 
e os mes tres nelas cmprcgaclos, pcdngo,~os . As do 
2.º gran, insti!Hlos, e os rncstrcs institniclores. As 
do 3.º grao, liceus, e os mes tres professores. As do 
4.0 !!rnu, academia.'>. e os 1ncstrcs l en tes. Nas esco
la s do 4.0 grao, estariam as ncudemios reais de me
dicina e cirurgia e farmacia, cuja organisaç~1o s cr in 
a- seguinte : 1.ª cadeira : ana1omia e fi sio logia; 2.n 
mo.teria medica e fnrtnacia: 3." pato login. nosologia, 
semioticn. tcrapcutica; -1." higiene. medicina legal, 
historia natura l; 5." clinica intcrnn oU 1ncdicina pra
tica; 6." operações cirurgica~. lig:-iclur:is , arte ohstc
tricas; 7.n. patologia, nosolo~ia, clinica ex terna; R.ª 
anatom io e fi siologia com pnro.dns; 9.1

' arte vctcrina
ria . (Citação de Pires <lc Almeida l n, 1. pu/,/iq11e au 
Brésil). 

1813 - "Sendo necessurio para se pôr cm exe
cução o Curso de cirurgia, segundo o p lnno apro
v~do; o que faz pnrtc <lo <le 1ncclicinn, que me pro
ponho estabelecer neste Estado do J3rasil , crc ar-se-ú 
cndeira de h igiene, pa tologi a e terapcu \ica: hei por 
bem crear a r cfcri<ln cadeira e nomear para lente 
dela o doutor Navarro de An<lrn<lc. (Dcc. 2G de 
abril de 1813) . 

Querendo o Príncipe regente que nesta Córte se 
ponha j á en1 execução o Curso de cirurgia que faz 
parte da Medicina, que se propõem estabelecer nes le 
Estado do Brasil con> os estudos completos de filo 
sofia para colher os precisos frutos <lc Ião utcis e 
necessarias disciplinas em vantagem comum dos 
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seus fi éis vassa1os: é servido que acabada a casa. 
que no Hospilnl da Miseri corcl;n tem mandndo pre
parnr para ns nu lns do rcf crido curso, se passem logo 
para eJ:, as cadeiras qu e n ttmlmcnlc se aclrn.m no 
Hospital mili tar, e nelas façam os lc nlcs as s,ias li
ções, s cgu11clo o pl ano el e estudos de c iru rgin, en1-
q11anto n:i.o sr. p t1blica m mai c; :Jlnril:l.s prov idencias, 
com os cstalutos proprios dcstns cndciras, e que 
mnn rl n remeter a Vm. par~ co mo rlirct or do ·.; es tu
dos mc cli cos Cl ntrgicos nc·; t~ Cc°>r tc e Estado el o Bra
sil o fazer observar princi pitrn(lo com a possivel brc
"'id ndc a ler cm vigur uns lições qu e se derem no 
m esmo Hos pil al milita r, antes cln mucbnçn ordena
da, parn o d a Snn la Casa de ~Jiserico,·,li :Í. (Decis ão 
16 março 181:)). 

Crca no Curso c ir11r .r, ico dn Cürtc a, cndcir.'.ls de 
opcrnçõcs e obstct ricia. · hi;!!icnc e pato logia e tera
p cutic:i . (Dcc. 2G abril ,Ir. 1813). 

181 5 - "Conde rl e Arcos . .. Eu Principe Re
gente Yos envio mll ito sauda r com aque le a qucn1 
amo. Send o-me prese nte o qu:1.nto fül o li mitados os 
principios d e cin1rgia que se a<liqnirem pclns lições 
das m n tcrins propriaR das duas cadei ras c~:labclcci
das nes ta cida,lc, p:m, c1 t1c deles se possam esperar 
lrnhci s e consu mados profcs~orcs, qliC pelos seus co
nJ1cci1ncn tos teor ico;5 e p ra ti cas mcreçnn1 conceito 
publ ico, e se empreguem t1tilmcnte ao r es tabeleci
m ento dn saude do povo, q Lte não pode deixar de 
fazer um dos p ri ncipnis objé tos do m eu real e pa
ternal desvelo, pnrn promover a cultura e progres
so de lflo imporl,, nlcs est udos : hei pur hem crcar 
um Curso com pleto de ciru ,·gia n esta cidade (Bahia), 
á scrnelhnnça do que se acha es tabelecido por d e
creto de I." de abril de 1813 nesla capi ta l (Rio de 
Janeiro) segundo o plano que mandei formar p or 
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Manoel Luiz Alvares de Cnr\'nlho. do meu conselho 
e medico da minha real eamara, fi sico-mór honora
rio, dir~tor dos estudos de medieinn nesta C<ir te e 
reino do· Brasil, pnra ser\'ir interinamente de es tatu
tos do curso, emquan to não publicam ou tros ninis 
amplo•, cujas lições se dariio no Hospital da Santa 
Casa de Miscricordja pura concorrerem ai p:-ira as 
cxperiencias e operações de enfermos e cadavcrcs de 
ambos os sexos e di, tod as as idades, transferindo-se 
parn ai ns aulas de ncordo com o provedor da m es
ma Santa Casa, send o encarre,~ado da Iimpesa delas 
um portei ro, que nomeareis e que lmnhcm ~cr~.'irú 
de continuo e apontaril ns fnltns aos c.s turl antcs, ven
cendo o ordenado de 2.'iO réis. nlém de ~50 que po
derá le;ar n titulo ele emolument os aos estudan tes 
por cada certid5.o de frequcncia que lhes p~ssnr . O 
que assim cumpríreis com zelo e inteligencia que cos
tumais empreqa r no meu real scrvico . Escrito no 
t>alncio do Rio de Janeiro cm 29 <le desemhro de 
1815" . 

Plano de estn<los: 1.0 o curso com uleto de cirllr
gia será de cinco anos . 2.0 no prim ci?'o ano :i prcn
de-se anatomia em gernl até o fim de sc temhro; e 
então até seis de descmhro ensinar-sc-it n quimica 
fLrrmaceutica, e o conhccin1cnto nccessario â mntc~ 
iia medicn e cirur~co e su~s npli cacõcs; o nuc sr 
rep.etirt\ nos anos seguintes sendo estas dadas pelo 
1'oticario Uo Hospital , que vencerá nos dois mczcs 
de outubro e novembro, que ensinar, 20ro<)O cm e~da 
um deles. 3.0 no segundo ano r epele-se o estudo da 
anatomia com n explicac5o das cntrnnhas e <l a" mai s 
por!cs necessarias á vida humana, isto é, a fi siolo
gia, das dez horas até ás onze e meia eh manh ã e 
de tarde se conveniente for . 4.º no terceiro uno das 
quatro horas da tarde até ás seis da rá um lente m e-
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dico as l ições de higiene, etiologia, patologia e tc
rap eutica. 5.0 

- no quario ano haverá instruçôt!s 
cirurgicas e operações <las se te horas a té ás oito e 
m eia da 1nnnhã, e ils q uatro da tard e lições e prati
ca <la arte obs lelrica. 0.v - no quin to o.no have rá 
exercicio p ratico ele 1n etlicina das nove horas Us onze 
da 1nanhú, e ás cinco da tat <le assis tirüo as es tudan
tes outra vez .is lições do qua1·to a no de ol>stc tricía. 
7.0 - paro scrc1n niutriculados uo prin1ciro a no deste 
curso basto.rã que saibam ler e escrever con\·enien
te 111cnlc . E posto qu e fossê n rn ilo proveitoso qu e cn
tcndessen1 jà a s liuguas franceza e inglcza entr and o 
nesse curso, todavia esperar-se -á pelo exame <l a lin
gua franceza atC a pr imeira n1atricula do segundo 
uno, e pela da inglcza a. tê o terceiro. 8.v - a primei
ra matricula se far ü de •1 a 12 de m arço, e a segunda 
de ~ a ü d e desemLro. 9.0 

- todos o; es tudantes 
desde o primeiro a no assistin1o ao cu rativo, e este 
se fnrú das sele.: horas até ús oito e n1cia da uwnhã, 
e depois até ús dez ou ainda 1nais, será o te1npo des
tinado pura as li ções de nnatumia, e de ta rde quan· 
do for prec iso. 10." - podendo presumir-se q ue tem 
o cspirilo já acos tuniado os que soubcre1n latiJn ou 
geomcl1·ia ma L1·icular-sc-ão es tes Jogo pcJ a primeira 
vez no segundo ano, e n<.'u:1 un1 ou tro poderá preten
der, p orque estes co11hecimc11to:,; são necessarios n o 
cxa1nc das mnlc l'ias d.:.> segundo ano. i1.ª - todos os 
exuincs deste curso serão pu:)licos. 12,º - cJ o segundo 
ano cm diante a té o ultimo havcrú sal.la tinas, e todos 
os 1ucscs di ssertação c1n li ngua portugucza. 13.º -
do tercei ro ano até o fi m tio q ui nto não ha f eriados 
n::is enfermadas, mas s<in1cntc nas auhls, se não hou
ve;.· op ~l' aç;!o de imporlancia, a [! l~e devc1n assisti r 
todos . 14.º - depois de feit o o exame do quinto 
ano, poderão os que n ele forem aprovados hn,,.er 
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Carta de Cirurgião . 15.º - aqueles porém que, ten
do sido aprovados plenamente _cm toclos '?s anos, qu1-
scrent de noYo frequentar o quarto e quin to a_no, fa
zendo os exames com distinção, se 1 \Cs daru nov_a 
graduação de Form ados em Cirurgia. lG.º - os ci
rurgiões formados gozarão as prcrogahvas scgm!1-
tes: a) preferirão cm todos os par t idos aos qu e nao 
tiverem esta condecoração; l>) podcnio por virl ucle 
de suas cartas curar todas as enfermidades, onde 
não houverem n1cdicos; e) serão dcsllc logo mem
bros do Colcgi o cirurg,co, e opositores !las cadfiras 
c!cstc curso, e dos csla bc leci<los nc:s~ a Côrtc , e dos 
que hão SP. estabelecer no Maranh,io e cm Portug'-'J; 
d) poderão todos aqueles que se enriquecerem cm 
principias e pratica, n ponto de fazerem. os cxan1cs 
que aos medicas se detcrininnm, chegar a ter a fa
culdade e o g:ráo de doutor crn medicina . lí.0 

- os 
exames que para esse grão se exigem são os seguin
tes: os dos preparatorios. os ti os dois nnus letivo s, as 
conclusões niagnas e tli ssertaçõlo cm laliin". (JJcc. 
de 29 de desembro de 1815) . 

1819 - Cadeira de farm acia no Curso de cit"Urgia 
d a Bahia. (Carta regia de 21 março ). 

1820 - Estabelece 12 pensões mensais a 12 a lu
nos pobres da Academia ~led icu-ci1·urgica ela Cõrtc. 
(Dec. de 1 de deze mbro 1620). 

Ensino mililur - 14 0 · Joüo, por graça de De us, 
prínci pe regc nle de Porluga l faz s;,i,cr que ten
do cm consi<lcração ao tnuil o que intcrc!;sa ao 
n1cu real serviço, uo bc1n do publico, e â defensa e 
segurança de 1ncus vastos dom in ios que se cstabeic
ça no Brasil e na minha a tual Córtc e cidade do Rio 
de Janeiro, um Curso regular dus ~icncias exa tas e 
de observação, assim como de todas aquelas que siio 
np licações das mesmas aos eslu<los mi litares e pra-
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ticos qnc forinam a ciencia militar cm todos os seus 
dificcis e interessantes rmnos, de n1ancira que dos 
mestnos cursos de estudo!. se formem habeis oficiais 
de artilharia, cngcnha :- in e ainda n1csn10 oficiais de 
classe de engenhdros gcografos e topografas, qne 
possam turnhcn1 ter o util emprego de dirigir objé
los acl1nit"?islra tivos el e 1ninas, de caminhos, portos, 
cnnáis, ponlcs, fontes e calçadas: hei por bem que 
na rnin li a {lll:a l Cürle se estabeleça tuna Acaden1ia 
l{cal :\Ii li tur para mn curso con1plc to d e cicncias ma
tcm a:ic<l.s, de <:ien cias ele observações, quais a q uhnica, 
fis:cu, n1in~ralogin, metal u r gia e h istoria natur al que 
comprccndcrú o r eino vcgclnl e animal, e das cien
cias militares cn1 tod a a su a extensão, ta nto rle 
talicn como fortif ica~·ão e nrt ilhnria ; havendo uma 
inspec;:io gcrnl que pcrtenccrã ao 111inistro ela guerra. 

O lente <lo 1.0 ano e nsinará arímctica e algcbra 
(cqunções :;.u e 4.0 gra u). geo1nc tri a, trigonometria 
rctili11c:1, cbndo t:1111bcm as p rimeiras n oções ela cs
fc.rica. Os nlunos dcs lc ano, além ela 1ic5.o de nu1-
ltmatica. lcrfio onlra <lc desen h o. O lcnt~ do 2.0 a no 

· repetindo e :.un p Ji an<lo as noções d e calcu lo daàns 
no l.", contin nar:i depois, explicando os n1ctodos 
para a rc solu~·;J.o das equ ações, da11clo-Ihc toda a ex
tc:nsfi.o íJ lLC atua lmente tcrn, e procedendo ás a pJi
cações de. n lgchra e gcomclri a d as linhas e das cur
\ 'US, tn nto ns do :!.º gra u c~1mo de gr aus superiores, 
pussar,'i depois ao calculo diferencial e integral, ou 
<lns f! uxõr:-. e fl uen tes, moslnrnd o os mesn1os, e as 
suas ap li ca~'Õcs a té nonde tc111 chegado nos nossos 
dias nas brj lhau tcs ap li cnç,õcs á fisica, á as tro non1ia 
e no calculo das proba bi lidndcs. O l<:n tc dever;\ for
mar o seu compencI ;o debaixo dos principios do a l
gcbrn, calculo d iferencial e inlcgral de la Croix, e 
terâ cui dado de ir adiciouando todos os mctodos e 
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novas descobertas, que possam ir fazendo-se. . . Os 
alunas de•te ano, além desta liçào, a,1 lra que será 
olterualivamealc, uni dia de gco1nctrin <le:;crihva,. 
extraindo o essencial dn oLra ele Monge, e o ou tro de 
desenh o. O lente <lo 3.0 ano ensinara o~ JH'.i. n cipjos 
de m~canico.. tan to da statica colll u do. d ina1nicn, e 
os de hidrodinamica, tanto na hidrostatico con10 na 
h.idraulica, e regulará u seu compendio pelos ulli
nios tratados que muior cclcbridadt. rncrcccru, ser .. 
vindo-lhe de base para os princi1>ios rigor osos das 
cJuas cicocios a obra de Francocur, uni ndo-lhe as 
Aplicações teoricas e praticas qui, puder tirar do s ex
ccle11lcs obras d e Gregory, Prony, abade Bossnel, d e 
Fahre; devendo extruü de Grcgory ludo qut loca ás 
maq uinas e suas aplicações ; das obras de Hcsout, de 
Robins, das men1orias de Eulcl'O tudo que loca aos 
problemas de projetis... Os discípulos deste ano 
terão, aléln dH. lição d etenninada, u do desenho cm 
dois dias <la sen1ann. Lente do 4.º auu: explicará a 
trigonometria esferka tle La Gcu tlrc e1n to<la sua ex
tensão, e os princi.pios <le op tica, cutoptricn e <liop tri
ca; dará noções de toda qua lida de de oculos d a r e
fração e de. reflexão, e depois passará a explicar o 
sist cnta e.lo Jnuutlo; para o q ue 1nuitu se ser virá dos 
obras de la Cuille e de ln Laudc, e da mccanica cc
k sle d e la Pince; não e ntrando nus ~uns sub limes 
te.ories tJOrquc para i sso lhe falt a r ia o tc1npo ; mas 
1noblran<lo o:; grandes r esultn<lo.:; que ele L:~10 elegan
temen te cxpos, e dai exphcantlo tu<lus rnctodos para 
as determinações do.s latitudes no mar e ua terra; 
f nsendo todas as obscrvaçút!s con, n tnaior rcgt1In.ri
<i .ide, e mostrando as aplicnçõci-; couv .. ·1 ,i:.:n tcs ;.ls me
didas geodcsicas, que novuni cn lc tlnrú c m toda sua 
ex tensão. Expora igualmente umn no1::=:l o das cartas 
geogra!icas, da.s d iversas proje~õcs e das suas uplica-
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ções ás cartas geogroficas e ás topograficas, explican
do lambem os princípios dos cartas marítimas reduzi
dos, e do novo m etodo com que foi construida a cartn 
de França; dando lambem noções gerais sobre a 
geografia do globo e suas d ivisões. As obras de la 
Place, de la Lande, de la Caille e a introdução de la 
Croix a geografia de Pinkcrton servirão de base no 
compendio que deve formar e no qual ha de pro
curar encher em toda a extensão destas vistas. Os 
olunos deste ano terão além desta noção, outra de 
fi sica, exceto dois dias na semana, que serão apH
ca<l os aos desenhos das figu ra~ e 111aquinas perten
centes ús ciencias que estudam no m es1no ano. O 
lente de física formará o seu compendio sobre os 
elementos de fisica do abade Hauty, qu e nada dei
xam a desejar em tal ma teria q uanto aos nossos co
nhecünentos a tuais; tendo tamben1 cru vista o com
pendio de fí sica de ll risson; e o que julgue dever 
aproveitar dos outros celebres fisicos. No 5.0 ano 
haverá dois lentes. O prin1ciro ensinará tactica, es
tra tegia, castrametação, fortificação de camr!lnha e 
reconhecimento de terre nos . Formara o seu com
pendio sobre as melhores obras que tem aparecido 
sobre tão importante maleri 3, seguindo muito para 
a primeira parte Gui de V ernon, e para a ultimo o 
cbra de Cessac, as belas memorias que se acham no 
lllanual topografico que publica o Archivo Mili ta r de 
França. O segundo lente ensinará química, dará 
lodos os metodos docimas licos para o conhecimento 
das minas, servindo-se das obras de Lavoisier, Van
quclin, Jouveroi, de la Grange, Chaptal pa ra formar 
o seu com pendi o, onde fará toda a sua aplicação ás 
artes e a utilida de que dela de rivam . No 6.0 ano · ha
verá dois lentes. O primeiro ensinará de manhã for
tifi cnção regular e irregular : nlaque e defesa da• 
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praça,, principies de erqniletnrn civil, traço e cous
truçiio das estradas, pontes, canais e portos : orça
mento das obras, e tudo o que mais pode interessar, 
,eja sobre o córte das pedras , seja sobre n força e 
utilidade dos arcos, seja sobre a fo rço rins terras 
para derrubarem os edificios ou 111uralhas que ll1c 
siio contiguas. O lente formar á o seu compendio 
sobre as melh ores e mais modernas obras. servindo
•~ das obras de Gui de Vernon, das Memorias do 
abade Bossuct, de Muller e le . O seg undo lente ensi
nará míncrulogia. exce to c1n doi s dias na semana 
que serão destino.dos ao desen ho, e se servirá do 
mctodo de Verncr; den,ons trund o o gabi nete de Pabit 
tl 'Onhcim, e servindo-se dus d ement as do Cavnll1ciro 
Napion, tendo em "istu llauy, Brocbant e outros ce
lebres "lniacralo·gistas. No 7.0 ano havcrú tan1bem 
dc.,is lentes. O primeiro cnsinnrú artillia:·ia tcoricn 
e pratica , minas, e gemuetria subtcrrunca. Fornrn.rá 
o seu compeu<liu }>ara o mesmo fin1: e para o de mi
nas poderá servir-se do de Rosa . O scgun<.lo fonte 
e,cplicará. a historia natural nos dois reinos animal 
'! Vegetal ; devendo ex.plicar o sis ten1a de Linneu co1n 
os ultimas a.ditamcntos de Gussicu e ln Ccpcde. 
Além destes 11 professores, o de desenho inclusive, 
haverá 5 subsUtutos ; e ju lgan do-se neccssario a .J un
ta poderú propor que se cstnheleça m professores tlc 
frnnces, inglcs e a lemão; e será obrigação dos pro• 
fessore~ suhstituirem-sc uns aos oulros, quando su
ced~ não ~astarc1n os substitn to::S, <lc maneira 4.uc ju
ma1s St! de o caso de haver cadeiras que de ixcn1 de 
ser servidas, 1,avendo alunos qnc possan1 ouv ir li
ções . Logo que possa formar-s.., umu biblio tcen cien
tifica e militar para es ta Academia haverá uru len te 
de historia militar que servir,, de bibliotec:irio, e que 
no 8.º ano explicara a historia militar de todos os 
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p_ovos ; os progressos qu e na mesma fez cada n ação ; 
e dando unia i<l l· .i dos 111aiorcs ge nerais nacionais e 
estrangeiros, explicara tmnl>cn1 os planos das m ais 
celebres b at!l lhas; o q ue acaba rá de formar a lunos e 
os porú no caso de podc rcn1 com grande d istinção 
ser vcrd ndciramc nlc. u tcis ao m eu real serviço em 
q ualquer nplicaç5o c1ue cu seja servido dar-lhes. 

1Sl 8 - Tendo cm consideração os bons serviços 
que m e tem pres tad o Fr. José da Costa e Azevedo 
no luga r de lcnlc da cadeira de historia 11utural na 
Real Aca c.l emia Militar desta Cúr tc, de que tem a 
prup r fr!t.h'uJc, e convin d o ao meu real scrv1~u c1uc ele 
vassc para a cadeira de tuincra Jogia na n 1cs 111 a Aca
<lentiu; sou servido noiuca1-o le nte proprictario 
desta cadeira; havcn<lo ou trosiin por bem cvncetlt:r
lhe a a<lmi ni str aç:.iu e. inspeção do gabinete dos pro
dutos ele n ü ucralogia e hisluria natu rul, q ue hei por 
hem i..:rear na 111csma t\ça<Jcnua... (úecrelo :d.::: ele 
ja11eiro de 1818) . 

U:HO - Na Academia Real militar mna cadeira 
de química. (LJi:crelo ti de julho 1810). 

1809 - Cadeira de lingua iu gleza nu Aca<lcJllia 
Real illil ila1·, (LJccrclo JO du 111<1io 18u!J). 

180S - A Academ ia de i.\la r inh a é instalac.lu no 
hospicio anexo ao convcuto de S. Ucnlo i..:0111 tu<l os os 
inslrun1cntos, livros, modelos, maquioas, cari as e 
p lanos d a mesma Academia ele Lis l> üa. (A viso de 5 
de maio de 1808 . Pires de Almeida. lns/r. publ. au 
Brési/). 

Plano t"lc estudos: 1.0 ano : arimctica, gcornctrin, 
trigono1nctr ia e aparelho. 2.0 atw: p .incipios de a J
gcbra a tC c11uaçõcs do seg undo grito inclusive; pri
meiras apli cações d elas á arintelica; gcon1et ri a (se
çõet; conicas); 1nccanica con1 a11licação iniec.liata ao 
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aparelho à manobra ; desenho de marinha e ruclí
mentos sobre construção <los navios. 3.0 ano : trigo
n01netria csfcrica; navegação teorica e pratica.; ios
trumeutos de tatica naval; continuação de desenho; 
rudimentos de artilh•ria e e><<:rcicios de fogo; tatict< 
militar e artilllcria pratica". Tres len tes de mote
maticas e dou, substitutos; um lente da artilheri11; 
um mestre de aparelho e outro de construção naval 
.e pratica e ucsenho. Para admissão á Academia 
eiúgia-se apenas regras de arimctica e versão da lin
!,'Ua franceza. 

O Príncipe Regente houve por hem destinnr 11! 
hospedarias dos religiosos beneditinos para :nelas 
cstuhclecerem a Real Aeademia dos Guurdas-Mari
nhns; pelo que onhma o mesmo senhor que Vn1. 
proceda logo a cuconlcndar os armarios. bancos e 
cadeiras que forem necessarios pai·a este fim, man
dando fazer tudo por ajuste, do q ue dará parte u 
esta Secretaria de Estado, para que se mande entre
gar a Vm. o valor de sun imt>ortaucia. Ao d[to aba
de <lo Convento tle S. Bento_ escrevo ugora partici
pando-ll1e esta real determinação de Sua Alteza fieal, 
afim de que desocupe as referidas hospetlarins para 
que Vn1. as possa. ocupar e fazer os convenientes 
arranjamentos. (Decisão de G de maio de 1808-, Vis
conde de Anadia). Em 1812 declara obrigatorio o 
exame da classe de desenho para julgar completo o 
curso da Acaclcmin de Marinha, (Vccisão de 11 de 
de.:embro) . 

Ensino profissional - Curso de n;:ricultura na 
Bahia. "Conde de Arcos. Sendo o principal ohjc:to 
dos meus vigilantes cuidados o elevar ao u1a.ior 
gráu da opnlencia e pro,pericladc, de que forem 
suscetivei• pela sua extensão, f ertilidade e ,•anh•· 
jooa posiçiio, os meus vastos Estados do Brasil; 
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atendendo que a agricultura, quando bem entendida 
e praticada, é se1n duvida a primeira e n mais in
exhaurivcl fonte de abundancia. e da riqueza nacio
nal; constando na minha real presença que por falia 
de conhecimentos proprios deste impor tante ramo 
das ciencias naturais não tem prosperado no Brasil 
algumas culturas j á tentadas, são desconhecidas ou 
despresadns outras, de que se poderia colher consi
deravel proveito, e se não tira toda a possível van
ta~em ainda n1csmo daquelas que se reputmn esta .. 
bclccidas, e por serem muitas delas inferiores na 
qualidade, e superi ores cm preço :\s homogeneas dos 
p oises estrangeiros, jit por falta dos bons princípios 
ngronomicos, já por ·ignoranda dos processos e 1na
quinas rurais, que tanto servem para bre,•idade e fa
cilidade de mão de obra, e para n toda multipl ica
ção e variedades das produções da natureza, não po
dendo por taes n1o livos sustentar a concurrcncin nos 
merco dos da Europa; tendo resolvido franquear e 
facilitar a todos os meus vassalos os meios de adqui
rirem os bons principios dC agricultura, que sendo 
uma das artes que exige maior nnmero de conheci
mentos diversos, n5o tem sido até ngora e nsinada 
publica e geralmente; mas antes aprendida por sim
ples rotina, do que provcn1 o seu túo vagaroso pro
gresso e melhoramen to. Portanto, principiando a 
por c m pratica estas minhas patcrnais disposições: 
hei por bem que debaixo de vossa inspeção, e se
gundo as disposições provisorias que com esta bai
xam assinadas pelo Conde ele Arcos se estabeleça 
imediatamente um Curso de Af,'Ticultura na Cidade 
da Bahia pa ra instrução publica dos habitan tes dessa 
Capitania, e que servira de norma aos que me pro
ponho estabelecer em todas as outras Capitanias dos 
meus Estados . E porque me foram presentes o me-
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recimento, prestirno e distintos conhecimentos. teo
rlcos e praticas de agricultura que possue Domrngos 
Borges de llorros, adquiridos na Universidode de 
Cc.Hmbra, e nas longas viagens qn c a su::i ~nsta fe~, 
e para sua iostrnc;.ão, pelos paizcs ~s lrungc1ros ni~1s 
clvilisudos ; sou servido nomear Diretor d o fardun 
Botonico que ja houve por hei:' cslabelcccr oa ~ i

dade Bahiu e professor de agncultura o sobrcdito 
IJ . B. Barros vencendo o ordcnudo de 460$000 ulcm 
de 3-10$000 de que tombem lhe faço .mercê n titulo 
de ajuda de custo pessoal, e que não scn·irú de 
~xemplo ... 

lnstrucõcs: 1.0 
- Abrir-se-á de dois cm clois 

anos um ·curso publico de Agricuilllra na cidade 
Bahia, sob a inspeção do Governou ur e capitão ge
nerol da Cnpitaniu. 2." -· O professor ele agricullm·a 
Cxplicnrá no 1.º ano os principies de boluni<'n, qui
mica e 1uedicina. inrtispensU\'CÜ; :i intclige11cin de 
bem entendida cu lttLl'H, e economia, e arqu itetu ra ru
ral. No 2.0 ano explicarú os clen1c1llos de agricultura, 
" farú oplicaçiio das doutrinas do 1.0 ano n esta cien
da, particularizando a invenção " pratica dos me
lhores m elados, 'inst rumentos e 111uquinas que se 
usam na lavoura e suas faLricos, e hc1n nssi111 insi
nuando os expedientes ele se aperfeiçoarem as cul
turHs existentes, e introd11zir".!1n-sc novas quer de 
pla'ntns indígenas. de q ite se possa tirar pruvcito. q uer 
de plantas exolicns, e com especinlirla clc n vcrcladd
ra cochonUha, o linho, o canhnmo, as amurcirtt5, e 
85 especiarias da Asia. Findarú o curso letivo expti
ca,ndo os. diferentes m eto dos ele preparar os vege
ta,.,, a f1s1ca dos bosques, o cór lc, e rci'rodu, iio dos 
urntes e o aprovcilatncnto <los :seus produ tos, u nin 4 

do semP,rc, quanto possivcl, a teoria ~ pratica desta 
tão \'esta conio impor tante cicndn. ~.º - fart'l com 
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frequcncia pa~seios literarios p nra exercício pratico 
de seus ouvintes pelas terras cultivadas dos subur
b ios da Bahia, e particularmc u tc pela qui nta dos La
saros que para este efeito scn1pre scrã aberta, afim 
de e:,..:nminar os terrenos altos e baixos, e o estado 
das respetivas cu ll uras, e indicar os possíveis m elho
ramentos . 4.0 

- O curso publico de agricullura 
principiarú n a cslação do ano que fõr 111:1.is convc
nicnlc 30 a provcilaincnto dos clh;cipulos ~ tcrminarú, 
qu a nd o os trnhal hos mais exigem a presença dos 
agricu llorcs; a cslc rc~pcito sobre as horas da a ul a, e 
mais cconon ti a do ensi no p!1 blico cump r irú o p rofes-

5'.0f as determi nações rlo go\·r. rnador. 3.0 
- o professor 

de agricu ltura scrú obrigado a orgmlisar os compen
dias das dou trinas, q ue formam o objéto <lo seu em
prego no e nsino de agricull tira , den tro do esp aço de 
seis nnos, parn serem impressos no caso de m er ecerem 
aprovaçã o el e Su n Alt eza H.cnl , e servirem nos fu turos 
cursos de agricultur:i, (] Uc se devem e houverem de 
e:s lnbelccer nas out ras cnpi tnnins. 6.0 

- O professor de 
agricultnrn será in cmnbiclo du direi;ão. cultura e 
economi a do Jardim Botanico, que deve servir de 
escola de agricultura, e ser distrihuido em tres par
tes: a 1.ª servirá de escola botanicn, classificada se
gundo o si stcnrn el e familias n a turais; a 2.n de escola 
de cu ltura , m el horaç{io das plantas inciigcnns, e na
tur nlis,1ção d a '..i exo ticns, s egundo o metodo de 
T l! ouin , onde os alu no:; <l evc r,1o aprender todas os 
operações agronomicas, desde a rateação, alC o en
soleiramcnto ; a 3.:i servi rfL de \'i \'eiro de p la n tas. i.0 

-· Scrã o m esmo professor au to;:i sado a nprcsentar 
ao governador inspetor do Curso de awicultura um 
plano de sociedade 11nra prover a agricultura. e ar tes 
que lhe são rclat i,,us, por contrib u ições voluntarias 
a exemplo das csta belccidns em as nações civilisa-
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d:ts, afim de se crear o fundo convf.niente e indis
i1et1savcl para o estabelecimento do. Jardim_ B<_1tani
co, coleção de instrumentos, e m aq111nas utc1s as ln· 
dustrias dos campos. premias oos que se d istingui
r em em Invenção 110 melhoramento de cult_ura e fa
bricas rurais, impressiío de m emorias distintas sobre 
conhecimentos agronomicos, e para as despesas das 
viagens que se deve fazer pela Capitania. 8.0 

- Ser ú 
lmprcterivcl dever do professor, findo o ano letivo, 
o vlnjor anualmente pelo Capitania, dirigindo-se 
com prefcrencia aqueles distritos onde a sua p re
sença fô-r necessaria; e nestas viagens nnna..is será 
obrigado: 1.0 a observar o estado da lavour a; 2.0 a 
conferenciar com os lavradores de melhor inteligeu
cla e habilidade, buscando desarraiga \-os de abusos 
e ma rotina, e substituindo-lhes os bons e proveito
sos conhecimentos agronomicos, ensinando-lhes o 
uso e o meneio de instrumentos e m:u1uinas tenden
tes a economisor, e melhorar o seu trabalho e uu
tttcntar o seu produto; 3.0 a indicar-lhes sc~undo " 
natureza e localidade do terreno o ,::enero de plan
toção mais apropriada e interessante. Preenchidos 
estas obrigações, virão a ser us viagens do professor 
outros tantos cur,;os locais de agricultura, por isso 
mesmo sobremaneira vantajosos, e d e muito parti
cular recomendação de Sua Alteza Real . 9.0 

- Anual
mente e no fim de cada uma das di tas ,·iogens de
verá o professor escrever o resultado de suas obri
gações, o compendio das noções grongeodas duroutc 
R sua digressão, e assim lambem as medidos e provi
dencias que houverem dodo, e finalmente a suo opi
nião acerco do progresso da lavoura ter ritoria l e me
lhoramento, pralic,ncis. e de tudo dará conta ao 
governador inspetor do Curso de Agricultura, p a1·R 
eatê fa.zer presente a Sua Alteza Real, pela Secreta-
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ri :i de Estado dos Negocios do Brasi l, como tamhcm 
dar:\ con ta semelhante o mesmo professor á R.,aJ 
Juntn do Comercio estabelecida nesta capital . 10.º 
··- O 1nesmo professor deverá organisar o gabinete 
de modelos e maqui nas rurais, e de produ tos m ine
ralogicos e botanicos nccessarios à demonstração de 
doutrinas que ensinar, e entreterá a corresponden
cia precisa para os adquirir; e o utrosim, no fim de 
cada colhei ta anual distrib uirá pelas Camaras da 
Capitania todns quantas sementes recolher ao jar
dim das plantas, aju ntando uma nota individual e 
sucin ta de as cu ltivar. 11.º - O governador f indo 
o tempo letivo dará ao mesmo professor, quando 
requerer, todo o auxilio e favor que necessitar para 
o hom resultado das viagens ordenadas acima men
cionadas, sem gravame da Real Fa7.enda, elas Cama
ras e dos povos, fazendo-se as despesas pelos fundos 
das contribuicões volunta ria s da sociedade refe rida 
ntraz. e pelo,; meios que o go vernador inspe tor do 
Curso de Agricultura, pondo em uso a su a atividade 
e perspic.1cia, descobri r e propuser a Sua- Alteza 
Real pelo Secretari o do Estado, tendo em vista o 
produto anual da multa de 400 r éis, sobre as arro
bas excedentes de peso taxado d os r olos de tabaco 
a té agora recebido pela :\lesa do Inspeção da Bahia, 
(!UC nenhuma aplicação pode ter mais uti l de que a 
ele reverter para a agricultura, sendo todo empre
gado cm beneficio <ln mesma . 12.º - Os professo
res de agricu lt ura gosarão de todas as honras e pre
vi legios e isenções concedidas aos lentes da Acadc-. 
mia Militar do Rio de Ja neiro pela Conta de lei de 
-1 de desembro de 1810 . Palacio, Hio, 25 de j aneiro 
1812. Conde de Aguiar . (Carla-regia de 25 de junho 
de 1812). 
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Cadeira de Bolanica e Agricultura na C6rle 
"Entrando essencialmente os estudos tle b otani

CR ., 11gricullura no Curso de filosofia que dc" e 
6ervir de prcliminnr no <le Cirurgin, e no de 
Medicina que me p roponho crcar neste Estndo do 
Brll~iJ ; e tomando cm coosi<lcraçüo as grandes van
tegens 11ue se de,·em esperar da p ropagação d e tão 
importantes con hccimentos num p niz dotado pcb na
tureza de tüo ricos prodn tos, e qne por fa lta <lc bons 
princi1iios de agricullurn não tem chegado il pros
peridade que lhe é ,{estinada: hei por hem ercar 
besta Côrte uma Cadeira de J3olanic:\ e Agricull ura , 
llomennrlo lente de!~ Fr . Lenndro do Sacrorncnlo, 
religioso carmelita calçudo du provincia d e Pc rnmn
buco e licenciado cm filosofia pela Universidade de 
Coiml>ra pelos conhecimentos e qualid ndes qne nele 
concorrem, com o ordenad o de ,!00$000 pagos cm 
quarteis pelo meu Real Erario. (Dcc. ele 9 de de
úmbrv d e 1814) . 

Aula de d ,senho n a [Ja/ii« - Conde de Arcos, 
Governador e cnpitão general na Capita11i~ d a Ba
hia. Amigo. Eu Princípc regente . . . Tomando em 
D1inha real consideração o que m e 1·cp rcsentastc 
a 14 de maio do corrente nno sobre o beneficio 
que cu fnzio. n muitos ramos <ln inch~s tria, auxiliando 
a reconheci1la propeoç5o que tem os meus fieis vas
salos, hnbilantcs dessa cidade, para as artes cm ge
ral; e especialrnente para a ~rquHetura na\'é\l e es
cultura, que oor falt a de conhecimentos ele desenho 
não tem po dido chcl!:tr â pcrfciçüo: h ei por hem 
crcar e estahekcer uessa cidade uma Aulu de <lcsc
nho e { ig:urn . E alen<lendo ao n1crccilncnlu e niais 
parles que concorrem na pessoa <lc A11tonio dn Silva 
Lopes, prim eiro substituto da Aca1lcm ia d o Nú de 
Lisbôa; sou servido nomeai-o professor dela com o 
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ordenado de 400::,000 ... "Prinr.ipe". (Carta regia 
8 agosto 1818). 

Cursos e Instituições - Provimento de cadei
ras. Sendo ncccssario a b em do 1ncu serviço e 
muito conveniente ao aun1cntu e prosperidade <la 
literatura e educação nacional, dar providencias 
para o provimento dos professores, para as diversas 
cadeiras do ensino p ublico, que se acham estabele
cidas: hei por bc1n cmquanto 11 ão to1no sobre esta 
1natcria ma is ampla deliberação, que nas Ca.pita_. 
nias dcs lc Estado se continuem a prover pelos gover
nadores e capitücs generais e pelos bispos, na forma. 
ordenada pela Carta regia ele ]9 c.le agosto de 1799, 
devendo os providos por esta 1nancira rcqucrcrcn1 a 
sua confinnação pela i\lcsa do Desembargo do Paço, 
a qua l sou servido autoris::ir para isto, e para que 
nes ta Côrtc. e capi tania do Hio el e Janeiro, possa 
prover cm pessoas aptas, precedendo os exames e 
i11formações nccessa rias ús cadeiras que ·vagarem, 
devendo n01nca r algum n,agistrado habil para exa
minar a condu ta e procedimento elos refer idos mes
tres, sem en1bn rgo de quo. isquer leis ou disposições 
em con lrnrio. (Decreto 17 do fcvcreito de 1809). 

Cndcira de matematica e franccz - Foi ouvjda 
a Mcsn do Dcsemhargo cfo Paço sobre o requerimen
to em que João Bap lis ta p e de ser provido na Cadei
ra de Geometria nesta Côrle. Informou o d esem 
bargador elo Paço diretor dos es tudos que havendo 
Sua Alteza encarregado a Mcsn do Descn1barg:o do 
Paço a direção elos estudos e escolas menores por 
d ecre to de li de janeiro d esle ano, ordenando q ue, 
cmquan to não desse novas e majs nm1>lns providen
cias nesta n1atcria, se con l'in11en1 a. praticar ns esta
belecidas na Carla-regia de l!l de agosto de 1799, e 
determinando-se nela que nesta Côrte se creasse 
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utna cadeira de arimetica, algebra e trigonometria; 
e sendo o estl1do da matemotica o mais neccssario a 
Iodas as classes de pessoas qnc desejarem dis t iu
gulr-se 11a8 diferentes ocupações e empregos da sn
ciedade ou cientifico ou mccamco; convem pelo 
menos que os seus elementos ou primeiros ram o$, 
como são a arin1etica, a algebra, a geometria tcorica 
e praticR, se tornem vulgares, e consti tuam uma das 
pritneiras instruções do mocidade; por este juslifi
cado tnotivo se deve crear u dila cadeira, na qual se 
ensinará arimetico e olgebra ate equações do 2.º 1,<r.io 
lncluslvcmente ; r.i geometria teorica e pratica e tri-
11onometrla . Este professor ensinar,, o calc11lo nu
merlco provisoriamente com o algebrico, tanto das 
quantidades Inteiras, como fracionarias; a resolução 
das equoçõe~ a lgcbricas do 1.0 e 2.0 grúo; e formação 
das potencias, e extr11ção das suas raizcs; a teoria 
das proporções e progressões; regras de tres s im
ples e composta, direta e inversn. as de socicd:-ulc, de 
liga e falsa posição, terminando o ensino de a rim e. li
ca e algebrn com a resolução dos diferentes proble
mas de mais uso no comercio, con10 são os que per~ 
tencem a jurQs ou interesses etc., e com n cxplicnw 
ção do u•o da• tahoas de Price, inserias no tratado 
das Pensões , ·ilalicias de Saint Cirnu, publicad,\s em 
portuguez. No ensino da geoin etria tcoric a pro
curará acostumar o entendimento de seus discipulus 
a sentir a evidência dos raciocínios, e apreciar a exa
tidão, e a pensar metodicamente. Mostrnrá sucessi
vamente o uso e aplicaç,io de todas as proposições 
de geometri a, de que se pode !irar vantagens nas di
rerentea artes e ofícios na medida das distancias, su
perficien e ,·olumes, expondo o mctodo de pôr e111 

pratica os operações gcometricas. Passnrá depois it 
trigonometria plana, e 1\ descriçiio e uso dos instru-
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mentos nas diversas operações geodesicas, como são 
grafometros, planchetas etc . , dando no fim de cada 
ano letivo a lguns dias de exercícios praticos no uso 
dos instrumentos, e na medida das distancias etc. :E: 
sendo outrosim, tão geral e notoriamente conhecida 
a necessidade e u tilisar das línguas francesa e in
glesa, como aquelas que entre as vivas tem m ais dis
tinto lugar, e é de lllUita utilidade ao Estado, para 
aumento e prosperidade da instrução publica, que 
se cree na Córte uma cadeira de língua francesa e 
outra de inglesa . Com o estabelecime nto destas t.t·es 
cadeiras coro as que ha j á estabelecidas, está inte
rinamente providenciado quanto por ora basta para 
a educação !iteraria e instruçúo publica . No ensino 
das duas linguas referidas seguirão os prot'essor~s, 
quanto ao tempo e horas das lições e a testação de 
aproveitamento <los discipu los, o mesmo que se acha 
estabelecido o praticado pelos professores de gra
matica lat ina. E pelo que toca á materia do ensi
no, ditarão as suas lições pela gramalica que fõr 
mais concei tuada, cmquanto não formalisem alguma 
de sua composiçüo; habili tando os discípulos na 
pronunciação das expressões e das vóses das respe
tivas línguas, adestrando-os c111 bem fa lar e escre
ver, servindo-se dos melhores modelos do seculo de 
Luís XIV e fascndo que nas tradições dos lagares 
conheçam o genio e o idiotismo da lingua, e as bele
sas e elegaucia <leia, e do estilo e gosto mais apurado 
e seguido . ;,la escolha destes livros se preferirão os 
da mais perfeita e exata moral; e para a compara
ção com a Jingua patrin se escolherão os autores 
dassicos do seculo de quin\\en\os, que melhor repu
tação têm en tre os nossas literatos ." (Decisão de 22 
de junho 1809). 
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Cadeira de musica - Sendo-me presente por 
parte d o Conrle dos Arcos o estado ~~ d_ccu<lcn
cia cm que ai tem cl1cgado a arlc da musica, tao cnlt1-
vada pelos povos civilisados cm todas idn,les, e tão 
necessnria para o decoro e esp lendor com que se de
vem celebrar os funções <lo Culto Di vino ; hei por 
be1n creor nessa cidade (13:ihia) uma cadeira de mu
sica. (Curta do fiei ao Conde de Palma, governa
dor ~ capitão general da Capitania da Bahia) (Cur la 
regia 30 de março 1818. 

Laboralorio d e química na C6rle. - Tendo cm 
considernção as 111uitns vantagens que devem resul
tar em beneficio de meus vassalos, do conhecimento 
das diversas substancias que Us artes, ao cmu<>rcio e 
industrio nacionais podem sullministrar os diferen
tes produtos dos 3 reinos da naturcsa ~xtruliidos 
dos rneus dominios ultranrnrinos, os quais niio po· 
dem ser eJ<ata e adequadamente conhecidos e em
pregadas, sen1 se anaLis:ue nl e f::iscrc.!lll 11cccssaria'i 
tentativas concernentes às 11tcis aplicações de c1ue 
silo suscetivcis: sou scn ·ido crear nesta CôrtP. u1;.1 
Loborntorio quimico-prutico. (Dccrelo 2G janeiro 
1812) . 

Academia de desenho e pillturn. - Tendo cm eua
sideruçiio que as artes do dese nh o, pinturn, escul
tura e arquite tura civil sJo indispensa\'Cis U civili-
118.çâo dos povos ~ instrução pulllica de meus vassa
los, ulém do uumento da perfeição que podc111 dar 
aos objétos da industria, física e historia 11alural: 
hei por bem estabelecer em beneficio comum uesta 
Côrtc uniu Academia que se dcnoininarú Real Aca. 
demia d e Desenho, Pintura. Escultura e Arquitetura 
civil, e riue dela lenha iuspcç.ã o o presidente do meu 
Erario real propondo-me para OL'.Uparcnt os luga
res de professores e substitutos de cada uma das 
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aulas das sobrcditas artes reunidas, e seus respeti
vos ordenados não somente os a r tistas estrangeiros 
que já recebem pcnsiio n custa da minha r eal fo
scnd a, mas todos aqueles dos meus fieis vassalos 
que se distinguirem no exercício e perfeição das re
feridas artes e ns n10.is pe~soas que se fasem nccessa
rias para o ensino, progresso e adiantamento dos alu
nos da mencionada Academia, cujos trabalhos e en
sino serão feitos na conformidade dos estatutos que 
com este baixam . (Os estatutos não chegaram a ser 
expedidos. (Decreto 22 novembro 1820) . 

Cadeira de q11imica na lluhia. - "Conde de Ar
cos, govcrn:.tclor e capit:1o general da Capitania <la 
Bahia . Eu El~Rci vos envio muito saudar, como 
aquele que amo. Sendo indispensa\'el não só para 
o progresso dos cstu<los ela 1nc<licina, cirurgia e agri
cultura, que tenho manclado e, labelecer nessa c idade 
(Bahia), mas lambem para o p erfeito eouhecimento 
dos muitos e preciosos pro<1utos, cmn que a naturc
sa enriqueceu este reino do Brasil, que se ensinem 
os principios praticas da quin1ica1 e seus diferentes 
ramos e aplicados ús artes e ó. farmacia: hei por 
bem r.rcar nessa ciclo.ele uma Cadeira de quimica; 
regufn.dn. pro\'isoriami;utc pelas instruções assinadas 
pelo Co'ldc da Barca, sendo incumbido do ensino 
das materias que lhe são proprias o Dr. Sebastião Na
varro de Andrade que sou servido nomear lente da 
dita cadeira com o ordenado unual de 600$000 pagos 
u. quarteis como os mais professores pelo rendimen
to do subsidio Jiterario dessa Capitania, conservando 
as honras dos lentes da Universidade de Coimbra e 
pens~o que recebe pe1o cofre da mesma Universi
dade . E porque muito convcm que deste e de outros 
scn1elh:1n tes se colham as vantagens que tenho em 
vista a bem da instrução publica, e de que tanto de-
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pende a 11gricultura, industria e. comercio: sou O\l· 
ltosim servido ordenar que no fim de cada ano le
tivo façai s subir a minha real presença,. pela Secre
taria de Estado dos Negocios do Bras il, uma cir
cunstanciada conta do resultado de todos cursos 
cientlficos e praticas de agricultura química, medici
na e cirurgias qu e tenho ahi crendo com informa
ção competente oobre a conduta, assiduidade e pres
tlmo de cada um dos lentes, para que com cabal co
nhecimento de todas as par ticularidades eu haja de 
dar ns ulteriores providencias que 111c parecerem 
convenientes.. . Palacio do Rio de J aneiro 28 jn
tleiro de 1817. 

Instruções 1.0 
- O lente da cadeira de quimicn 

ensinará a teoria química em gera l por um compen
dio da sua escolha, emquanto ele não compuser um 
IJroprio na lingua portuguesa que contenha com a 
conveniente precisão e daresa todas o.s noções que 
deve ensinar aos seus discipulo3 . E achantlo•se tra
duzida na lingua vulgar a filosofi a de Faurcvoy, bom 
aerá que. cruquauto ordena o seu cotnpendi•J. use 
dela para poder ser mais geral este estudo, fascudo
lbe os adiantamentos que lhe forem ucccssurios. 2.0 

- Dadas as lições gerais da quimice, passará as apli 
cações desta interessante cicncb .Us diferen tes artes 
e ramos da industria. 3.0 

- Porá todas as experien· 
.cias e analises .que forem nec~sarias, procurando 
dar aos seus discípulos toda 1\ agil idade e per icia ua 
pr"atica das operações quimicns, tendo sempre cm 
vista nas suas lições teor icns e praticas tudo q nantu 
for relativo ú faruto.cia, ogricn lturn, tinturi a, manu· 
fatura do assucar, e á extração não sO das sul.Jstan· 
cias salinas, do que ~e possam colher utilidacle, mas 
lambem dos oleos, bilumes, resinas e goma~ . 4.0 

-

Dará lições pra ticas de docim asticn, e explicará as 
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dificuldades das construções dos fornos de diversas 
especics, tendo particular a tenção ao trabalho das 
1ninas de ferro, e de oufros u1ctuis, de que ainda abu n
da o reino do Brasil, para que possam ser utihnenle 
nprovclludos. 5.u - J.~o tc1n iJ0 das ferias obscrvarâ 
com os seus discipulos os lerrcnos visinhos da Cida
de Ua llahia, para lhes explicar as suas form ações 
e ao mesmo lCtlllJO colher os produ tos m incralogic.os 
que cncoutrar, e achar fonu açües e uo mcs1no temp o 
colher os proc.iutos nliucra!ogicos que cncoutrar, e 
achar d ignos tlc ol.,scrva\'àO para servirem os suas 
lições, e serem guardados no (..àajJinclc de mineralogia, 
que se deve fon11ar, scu<lo para esse fim convidados 
tc:dos os que uchurc1H a lgu1n fossil, e f:.iscr entrega 
dele ao dilo Gal.,inclc, pagando-se o seu justo valor, 
aos que exigirem a custa da real f:..iscuda e p cJa foll1a 
de <lcspcsas do Lubora lorio q uímico, q ue o liovcrna
cior e Ca pitão ticneral fará . cou:,tr uir com a conve. 
nicntc economia, cnlcndcn<lo·sc co1n o lente... 6.0 

-- Por cada lllll:J das vü.1.gcus niincralogicas1 no tcm.
po <las ft:rias gra1H.Jcs, receberá o lente llJO:;i a título 
de uju,la de custo. í." - Pela folliu <las despesas 
do LalJoralorio quimico e GaLiuctc mineralogico se· 
rão pagas ns despesas que se fiserctu corn a co1npra 
<lc instrumentos para estas viagc11!> montanisticas, 
Lcm como a compra de vasos, aparelhos, fornos e. 
ludo <111:mlo for nccessarío ao trabalho do Labora
torio sendo toda desJH.!sa e:xa l;.u ncnlc lcgalisa.<la ... 
8.(> - Um ano depois da abertura d e aula de q uitnica 
uão se pcrrnilirá exame de fa rmacia scn1 que pre
ceda o de quinaica, sendo ob rigados ao estudo <la qui
mica todo::; os que se dcsliunrcm :.i cirurgia, inedici
i.a, e ao oficio de bolicnrio. ~J.'' - Ser.lo admitidos 
. ..\ .. la ele c1u irnit:a to<las as pessoas que quiserem ins

t.·uir-sc e111 tft.o importante cicncia, seja qual for o 
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&eu destino ulterior ; uo lente porém será livre des
pedir tla 11ulu os que se náo comportarem com a de
vida decencia e subordiuuçfü.,, dando parte no Gu
\'eruador e Capitão ücneml dos illolivos da cxpnl
síio. Pnlacio llio de Janeiro, 28 de janeiro de l!!l7. 
Conde da Jlarca. 

Curso malcmalico. - "Tendo presente os scni
ços '! reconhecidos 1nercci,n~nto~ Jill'nui?s do d~utor 
Antonio francisco llaslos. cnp1 tao de 111fantcria, e 
lente proprictario da cadeira de gco111etria q u~ fui 
servido 1naudnr crcar nc ~sn Cupit:Hli.a (Pcrn::nn
huco), nuª"º de 17%, na qual pelo slla au~cncia foi 
ulti,nruncntc provida por Joaqujm Igu.acio Lirna; 
bQu,·e por hem ordenado :igora que o d ito A. F . 
Bustos fosse exercer ahi " J!lltcntc de sargcn to-mór 
de infnnteria na cadeira de cnkuJo integrai, meca
nica e hidrodin:11uica, que 111:iudo cs la!Jcleccr com o 
ordenado <le 500~000 n.nunís, devcHLlo ele regular 
com. o outro lente J . J. de Lima o curso nw.tcmatie.:o 
dos estuc.laules de artilharia. e e ngc nharia dessa Ca
pitania (Carta-r<'gia <ie 7 de mru·ço de 180U). 

Cudeira de economia. - nscntlo ~bsolutum~ntc 
necessnrio o estudo <ln cicndn c.cono1uiCa HCT. prcseu
lc coujeturn. em que o Brasil oferece a melhor oca
sião de se por tm pratica nrnilos <los seus prindplo~, 
para que os rncus vass.::z. Jos sendo melhor íns lrw<los 
nele, 1nc possum servir com mais vautugcns : e por 
me constar q ue José da Silva Li sbôa, deJntlfülo e se.
crctario da Mesa de Inspc~,,o de Agricult11rn e Co
mercio d >1 cidade da Buhin. telll da do tod11s ns prnvas 
dê ser mui h aLH parn u ensürn do.qllela cicnda, sc,n 
e qu:il se ca.míuha lls cég:ns 1 e com passos uHlito len~ 
los, e. its vezes coutrarios. nas matc rf.as do governo. 
lhe faço m ercê da propr;edade e re•cncia de unia 
cadeiro de Aula Publica, que por esteº mesmo decrc• 
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t 0 sou servido crear no Rio de Janeiro, com o orde
nado de 400$000 para ir exe rcitar, conservando os 
ordenados dois lugares que a té agora ocupado na 
Ba:1 ia. (Dec. 23 de fevereiro d e 1808). 

lliblioleca Publica - Atendendo a necessidade 
que hn de u 111 cdifieio propr!o para a colocação de 
minha r eal i.,iblioteca e instrumentos de fí sica e ma
tcmaticas vindos ull ima mcnt c de Lisbôa , e haver
se a Ordem Tercei r a <lo Cc.rn10 prestado proposição 
de m udar o I Jospita l dos T erceiros, situn<lo junto a 
winiw. rea l Co.pch1, pnru nas cus<.1s dele se arranjar 
:1 mesma hih liutcca, passando as enfermarias para 
as casas co nti guas que a n1cs ma Ordem costuma ar
r en da r: hei por bem, p elo Jncu real era.rio que se 
11aguc anua lmente dus dilas casas qu e hão de servi r 
<k Hospita J, arranjando-se este nas cHtas â custa da 
fazenda real, por on<lc serit feilo toda a despeza do 
prepa ro <: acomodac;úo da sohrcclita l>i l> lioleca e ga
bine tes de instrume n to:; fisicos e 1nalcmaticos". (D e
crrlo de 27 e/e junho de 1810) . 

Crca uma aula de desenho e historia cn1 Vila 
Hica, Capitania el e i\linas Gerais (Carla R egia de 7 
de nwrço de 181í) . 

Conccele a .Joaquim de Sant'Ana o eciificio elo 
Scmina1·io de llclclll. na capitania da Bahb .• para urn 
cstubc lccimcnto d e um scm. irw rio e casa pia. Este 
s(·minario de BcJém (Cachoeira) era um an tigo cole
gio ele Jesuítas. 1817 . 

Crea cadeiras (lc filosofia e r ctorica en1 Para
calú, Capitania de )finas, 1821. 

Autorisa a ereação de um St!min ari c na Bahia ê 
1..:onccdc um nuxilio para s~1a t;USlcntação . (Carla
reyiCI de 5 ele abril de 1811). 

Concede licença para a fundação e dotação do 
Seminnrio de Jacnecnnga destinado ó educaçíio de 
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menino~ pobres e diopensa na lei n autorisnçúo para 
passar predios que lhe forem doados à r equerimento 
de Fr . Joaquim Francisco do Livramento que pede 
confirmação du donç:io que a fo, cnda de Jacuccnnga 
faz o Ttc. Coronel :\lauoel <ln C1111hu Carvalho para 
o eslnbelecin1entu ~ patriu10nlo de um scnlinario 
para educação de meninos pobres. (Dcci.<éio de 14 
de janeiro de 1814) . 

Museu - "Querendo propagn.· os conhecimen
tos e estudos das cicncias naturai::; nu reino do Bra
sil, que. t:: uccrra cJu si 1nilhôes de objetos dignos de 
observação e exan1e e <1uc podczn :;c:r cn1prcga<los CUJ 
beneficio do comercio. industria e artes, que 1nuito 
desejo Ía\'orccer, co1no grandes n1oniciuis de rique
zas: hei por bem que ncstn Córte se cstallelcça um 
Museu Real, para onde passo1n quanto untes, os jus· 
trumentos, maquinns, e gabi uctcs que jú cxblc..·111 dis
persos por outros lugares; f icando tudo a cargo das 
pe,soa.s que Eu parn o fulttro nomear. E sendo pre
sente <1ue, a morada de casns do Cnmpo de Sant' A
na, que ocupa o seu propl'icturio José Hodrigucs l 'c
reira d e Almeida re une as proporções e comodos 
convcnieDles ~o dito estabelecimento e que o mcn
ciouado proprictnr io voluntariamente se prestu u 
vendei-o por ~2 contos, por me ra,,cr serviço ; sou 
servido act!ilnr o referid a ofcr1n, e qu e. proccclcudo
•e a competente ~scritma de compra .. . (D rc. de G 
de j1111/io d e 1818) . 

J«rdim Butanicu. - Hnvcntlo-111 c feito conhecer 
lord Coledon, Governador elo Cabo da Bóa Esperan
ça, que o botanico Kanckc podci.·iu scrvir-1;1e 1uui 
utiln1ente na dircç<.iu das ctlltu.-.-.s d i~ plantas exoticas 
de n1eus reajs jardi11s e quint il'.\ e ta.rnhcn1 1Ja discti
ção das piantas do Brasil : sen ·ido tomal-o a o meu 
serviço, debaixo das seguinte• condições: que ven-
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cerá , na qualidade de di retor d as culturas dos jar
dins e quintas r ea is, o o rdenado de 80()$000 pagos 
nicnsalmente; que se lhe darú casa p nrn habitoção1 

cuja r enda scr ú paga 11c ln nlinh n real fazenda, n1ar
car-sc-ô. un1 cspa~;o rlc terreno convcuicn le parn o 
estabelecimen to de um Jardim Botnuico, no lugar 
que ele for esco lhido po r 1nai::; proprio para este 
destino. forn cccnclo-lhc os escravos que forem n e
ccssarios pnra o cultiva r, e os instrum en tos proprlos 
parn este fim. Pagar-:.c-:i.o Ioda!-. <lcspczas que f i
zc1· qu n ndo cmprcg;.ido em ~i1 ~~l !ll'!:.l cxp l,:,raç5o b o
taui ca, no i11tcrior dc~tc con tiiH: nk .. . (Dcc. ele 25 
d r. maio de 1810). 

P u1sõeb' a artistas - ·· Atendendo no bem comum 
que provc1n ·aos m eus fieis v :t~:s alos ele se csfabc lc
ccr no BrnsH uma Escola Ptcnl de Ciencins, Ar tes e 
Ofici os, e1n q_llc se promnv:i. e dcfunda a i11struç:io e 
con heci rnnntos indis1>r ns:1,·<: is :,os honu.·ns destina
dos n.:i o só aos cmpr<'g-Os puh!ic.:os <h ad mi nistraç.:io 
<lo Es tado , mas tamb cm no progresso d n agricultura, 
mineralogia , ind ustria e comercio, d e qu e r es ulta a 
su bsi s tencia, co,n o<lidade e ch·ilisação dos povos, 
1nainr1ncntc nes te continente, cujn cx lensfio, não ten
do nincl::i o devido e corr cs pondcnle mnuero de 
hi-aços indispcnsavl'i s ao tam a nho e aprovc ita.mcnlo 
do terre no, precisa <le grandes soccorros de estatisli
c:t, para aprovcit3r os prod utos. cujo vnlor e prc:cio
sidadc podcnt vi r a formar do J3rasil o mais e rico e 
op ul ento do5. reinos conhecidos; fazendo-se portanto 
nccessario no, habitnntcs o estudo d:is Belas-Arte, 
com aplica<;ito e r efe rencia nos oíicio.5 1ncc:1nicos, 
cuja pratica, perfeição, e utilid ~dc depende tlc co
nhcci1ncntos tcoricos <l nquc las ar tes e difusivas lu
zes das cicncins n atura is, fis icas e exatas; e queren
do parn tão utcis fins nprovci tar desde j :1 n capaci-



70 PRIMI TIVO l\toA C YR 

dade, habilidade e ciencia de algu ns estrangeiros be
nemeritos, que tem buscado a minha real e graciosa 
proteção, para serem empregados no ensino e ins
truçiio publica daquelas artes : hei por bem, e mesmo 
emquanto ás aulas daquele,; conhecimentos, artes e 
oficias, não forman1 a parte integrante da d ita E s
cola das Ciencias, Artes e Ofícios que eu houver de 
mandar estabelecer, se pague anuahncntc por quar
teis a cada uma das pessoas declaradas na relação 
inserto neste meu real decreto, e as~inado pelo :Meu 
:Mini stro e secretario de Es fu< lo dos negocios es t:·an
geiros e da g uerra a soma de 8 :033~000 c1n que hn~ 
portam ns pensões, de q ue por um efeito da minha 
i-eal munificencía e paternal zelo pelo bem publico 
deste reino, lhes f aço mercê para a sua subsistcncia, 
pagas pelo r ea l er ario, cumprindo <les <l e logo cada 
Jim dos ditos pensionistas os suas obrigações, cncar· 
gos e estip ul ações que devem faze r a base d o con
trato, que ao menos pelo tempo de 6 anos li;í o de 
assinar, obrigando-se a cumprir quanto for tendente 
ao fim da proposta instrução nacional das belas 
artes aplicadas ás industrias, melhoramento e p ro
gresso das outras artes e ofi cios rncc:micos... (Dec. 
1.2 de agosto d e 1816} . 



1 

O E~SINO NA CONSTITUINTE DE 1823 

FALA DO TROXO - Inau )!1J ran<lo a Ass('mhléa 
Con.stituink e l <'!!:.sJa th-a 0m li <l e maio ,Je tR~'I o 
Irnpcrador D. P edro I leu uma comprida Fetla. 
Sobre a instrucão lt·-sc es te l 1·ccho: "Tc,,ho n.-nmo
vido os cstu,loii ptthlicos q uc,nto é passivei po~.:m ne
cessita-se para isto el e u,nn Jcnisla<'ã o oartlc11Jar. 
Fc7.-sc o seguinte: comprou-sr pa•·a cngran<lecim<'n
to da Bihlíolcca P uhlica nma cole~5o de livros da 
melhor escolha ; a11m enlou-se o numero ele esc.-,las 
e algum tanto o oril enado de sens m estres. ne rmitin
rlo-;e além ,lis to haver nm sem numero rlcln° parti
Cll!nres: con hecendo a vanta)!em rlo ensine, mutuo 
tamhcm fiz ahrir uma escola p e1o metodo Icncasle
riano . O scmi nacio <lc S. Joaquim. que os seus fun
dadorc:; tinham criado para - a cd ucaçfi o da moci
rlncle. achei-o scrvirnlo rlc ho, pitnl cln Irona fil -o 
ohrir na forma de sua inslituição. havendo eu conce
dido á Casa de Misericordia e roda dos expostos umn 
loteria parn m elhor se poderem m anter cstnbc leci
mentos ele tão grnnde 11tili1la,lc. de terminei no mes
m o tempo, qu e uma q uarta pnrte desta mesma lote
ri a fosse dada ao seminario de S. Joarrnirn para que 
melhor se pudesse conseguir o util fim para que 
fôra destinado pelos seus honrados fundadores, 
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Acha-si: boje com imensos estudantes" . E depois 
de expor o estado lamentavel da roda dos expostos, 
conclue: ºTodas estas coisas devem merecer-vos su
ma consi dcração". 

INFORMAÇÕES SOllRE AS ESCOLAS - Em 
9 de Maio o deputado Antonio Carlos Ribeiro de An
drada Machado apresen tou um projéto uholindo ns 
juntas provisorias do ~o,·crno das provinci:1.c.; e dan· 
do organisação ás administrações locais . Um dos de
veres deste novo -~ovcrno "era promover a cdnca· 
ção da tnocidndc". 

Em 7 de juJho ::i Comissão <fo in c; lrn~·;lo emite o 
parecer sobre uma "m cmorin " que lhe foi cnvind a: 
11 A comissão examinando n memoria ofcrccidn. pelo 
ilustre membro desta Assemhléa o Sr. ~lartim 
Francisco Ribeiro de Anclradn e por ele feita hn 
muitos nn os p ara a rcfornw. elos ~s t:1clos 1ncnores àa 
provincia de S. Panlo reconhecendo nela. um ver
dadeiro mcfodo tanto de cnsinnr, como ele aprender, 
pelo nrrnn jamen to annlitico com que cbssi fi ca o co
meço e o progresso gradual dos acontecimen tos hu
manos. e pcJa indicnção qtic faz de out ras nu1tcrias 
·que sucessivamente devem ser ensinadas do mctodo 
a seguir da cscoJha dos compenclios e sua. composi .. 
cão. lamenta a comissão os nrn1cs que tern sofrido a 
instrução publica pela folta d e publicacflo e adoção 
de tão luminoso sistema em todas as províncias do 
Brasil, é do parecer: 1.0 que seja receb ido por esta 
Assernblêa com especial agrado um ofcrecimen to tão 
fntercssante á educação Pub li ca; 2. 0 que se ma nde 
imprimir a sobrcdita ºmemoria" fazen do-se o clcs
pezo p elo tesouro publico, para qu e quanto antes 
possa servir de guia aos a tuais professores e estimulo 
nos homci~s de Ietrns para cotnposição ele compendias 
elementares emquanto se não dá uma adequada for-
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ma á instrução publi ca ". Nesta m esma sess5o n As
s~ mbléa aprova um pcdi,lo ,J c informacões sobre o 
ensi no. "A Asscm blêa Geral Consti tnin tc e Legis
la tiv_a <lo Bra~i l tna 11<la parlicipar ao govern o que 
precisa para o ace rto de pro,·i<lcncias relativos á ins
trução pub li ca , que lhe scjun1 trnns mitid:is as conve
n ientes informnçõcs sobre as escolas e cs tabclcci1ncn
tos litcr:1rios qu e h :::i. nesta Cõrlc, e cm todos ns pro
víncias eles te Imper io . O q ue V. E xa . (rni nist ro do 
Jn1pcrio) levar á ao conhec imento de Sna ~Iagcstacle 
o Imperador". E1n :n chcr~avu ú Assl·mb léa a pri
mcir:1 comun icação: " ... o mesmo augusto senhor 
m e ordena que r em eta a V . Exa. (secre tario da As
scmbléa) pnra scrcn1 prcscn tc!l ú Asscmhiéa as infor
tnnçõcs sobre os cstnbc1ccim enies que se uchan1 su
Lo rdina ,~os ús Sccrc t:1r i:1s dr E ·;L ndo dos negocios da 
guerra e Jnnrinh a, no dire tor da Academ ia 1n cdico
cir11r~iicn e ao Inspe tor Gr 1·a, dos cstal>clecimcntos 
litcrnrios exis tentes nesta Cüric as qu nis informa
ções são as unicas que at é agora tem sido cn\'iadas a. 
Secrc l:::i ri a ,1c Esta<lo dos negocios do Imperio. e se 
r<' mc tcrílo todas as n1 ais á proporc.,:ão que se for <:> m 
rcechcndo em cumpriment o das or dens que se expe
direm a esse respeit o . "~o in cz de Agos to foram re
m ctidus á Assemhléa sobr e n " nula de hotan iea da 
Côrtc e do seu jardim corrcspo11d c nlc' 1

, soli rc o sc
mi naric, ele S. J osé da Côr tc; cm Setembro sobre as 
ca deiras do ensino publico de Pernambuco e Ala
gõas; cm Ontuhro sob re a inst ru~iio cm São Paulo, 
Ri o Grande do }forte; cm Novembro sobre o Rio 
Gra ml c do Sul . Das restan tes provi ucins não ·v i eram 
as inforn1 ações . . . 

CARTA S DE CIRURGIÃO; REFORMA DAS ACA
DEI\II AS .MEDICO-CIRURG ICAS-- Ainda cm Julho, 
sessão de 31, o deputado J osé Teixeira da Fonseca 
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de Vasconcellos (Visconde de Caeté) , como· relator 
dà comissão de saudc publica, leu o projéto se.quin
te sobre cartas de medico-cirurgiões: 1.0 o diretor da 
Academia l\·lcdico-Cirurqica man<larú passar cartas 
aos alunos, d epois de iCitos os ultim as exam es do 
3.0 ano, , ·crificando-se por eles o complem ento de 
curso medico - 2.0 ser ã o passa<las e subscritas as 
certas pelo secretario a ssin::i.clas pelo diretor e sela
dos com o selo academico - 3.0 com es ta cnrta e scin 
depenclencia ele outro a lgum ex a me, podcrú cncla 
aluno exercer :1 praxe medico ci.rurgicn n c::. tc Impc
rio" . En1 Agosto cm 1.n disctlssão são oferecidas 
emendas : º os diretores das Acaclcrni as Mcdico-Ci
rurgica.s mandar~i.o passar cartas, etc . , vcrifica nclo
se por eles o complemento do cu rso nca<lcn1ico e a 
sua aprovação", .. os dire tores manda rão passar as 
cartas aos a lunos aprovados nos ulti mos exames". A 
esta emenda o Deput ado Manoel An tonio Galv ão 
aditou: " 1.0 se.iam observad os os est alL1tos ela Un ive r
sidade de Coimbra nas Aca 1lcm i:.B Mcdi co-Ciru r!!i
cns cm tudo que se n Ll. o acha r positiva:ncnlc 1cgisiá 
do, emquanto se fazem esta tu tos proprios. 2.0 

- fi ca 
ao cirurgião-mór elo ln1perio flroih ido tlc aprovar ci
rurgiões, conforme lh es era pcrmilldo ari tcs ti a crca
ção das dHas Academ ias pelo sc•J r egime n to, q ue 
nesta parte fi ca derro~ado; 3.º o governo en tre os len
tes da Acad emia ela Bahia nomeie um para diretor 
dela que terá a mesma a utoridade que a ,h Rio de 
Janeiro sem ordenado algum " . 

O deputado Antonio Ferreira Franç a <liz. no de
bate : O caso é que sen do fa cu ltado aos al unos do 
Academi a desta Cúrtc pela lei de sua c1c:.iç:1o, o fa
zerem uso da sua arte pelos meros cxa rnes classicos 
em que f ossem aprovados nos termos da Jci, faltou 
nesta a providencia de designar a qua lidade do li-
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tulo que os devi a habilitar para esse efeito; donde 
se abl"i u caminho d a mal entendida fiscalisncão do 
cirurgião-n1ór do reino pretender obrigar os ~alunos 
a um novo cx:une d<.: sufi cicncia perante ele, e á ex
traç~o de uma carta ou pl"ovis::i o sua de licença para 
eles curarem, e da n1csma forma porque o tiram 
qualquer enipirico a p rovuctc, pelo seu juizo . A isto 
se rccusaran1 os a lu nos fundallos no privilegio da 
lei que os habilitava pela uprovaç.io dos exames clas
sicos; e mio obtendo do governo decisão terminante 
recorreram cm pe tição ú ,\s!-icm hléa ·•. En1 2. 11 dis
cussão falaram os Snr s. liomidc Teixeira de Vnscon
ccllos, ) lonlcsutu a, Al·aujo Ljnw e Henriques de H.c
zcnde. O Sr . ;\Ja11ocl Ferre ira de Araujo Guima
rães (l>rigaclciro) p ed e que as cartas scja1n assina.
das tan1bcm pelos lentes; " cl uas süo as razões que o 
induze m n exigir est a cond iç~i o; n primeira é conser
Yar com esta dcpcndcndn o resp eito dos lentes, 
classe c.k sgrnçncla, a qu.:Jl co11 1 razüo se p ode aplicar 
o qu e e.la m il itar clis:;c Vollni re que C mais honrosa 
que h onrada, e a <1unl ainda nüo chegarani as vau
tngens t onccd idas a todas as ou tras; u segunda, é 
constituir O!.i inc :-m1os lentes fiscuis da cxe cucão da 
lei , porquanto, nin a <1uc cle\'n p resumir q ue"' todos 
os d ir e tores sej a m ornados das luzes e prob idade in
cJ ispcnsavcis, n{rn seria novo q ue se introduzisse cmn 
o tempo algitnl abuso c:01n c.stu umpliss irna liberda
de de autor isur ·por si só aqueles de quem ha de de
pende r a snl1dc e a vida dos c.:i dndüo:;; e o 1nal que 
quer ex tinguir nJ o fiicssc ma is q:1c tomar nova for
ma". E a:Jrescnlou cn1cnda n este sentido. O depu 
tado Antonio da Hucha F ran co (pndrc) m anda que 
as cartas sejam passadas gratu itamente. O Sr. Pe
d1·0 de Arnujo Lima propõe que a comissão de saude 
dê os fo rmularios parn 11s duas carlos que s~ devlllll 
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passar aos alunos e em nome de quem devam ser 
passados. O Sr. Caetano Maria Lopes da Gama 
(Alagoas) pede que as carl~s sejam r egistradas nas 
respetivas Camoras onde qu1zcr rcri1s tr:1.r a snn. pro
fissfio. Em Setembro. sessão do dia primeiro, o 
deputado Francisco Gê Acayoba de J\!ontcsuma (Ba
hia) pede o adiamento da discussão para a sessão sc
gúinte cm que se apresen taria, impre terivelmente. o 
plano dos estudos medicas e eirqrgicos. 

Em 2 de setembro, o deputado mineiro José Tei
xeira da Fom;eca Vasconccllos, cm nome da comis
são de saude publica, manda it mesa o scguin te pro
jeto regulando os esta tutos das Academias medico
cirurgicas; º1.º - proceda-se com a maior vigilan
cia e atividndc da parte do governo na obscrvancia 
dos Esta tutos das Acadcmjas n1cdico-cirt!rgicas e no 
complemento da s funcções dos professores com res
ponsabilidade dos diretores por qualquer omissão; 
2.0 

- o gove rno proverá todas as cadeiras de m estr es 
com merecimento e dignirla<le. assim nesta Côrte, 
como na Bahia e no Maranhão, logo que esta pro
,,.incia aceda á união do Im perio; 3.0 

- o professor do 
5.0 ano será o diretor e o do 4.0 será o Yicc-dirctor ; 
4.0

. - os exames de traduzirem na 1ingua "portugueza 
e íranccza serão previas á pri meira nrnt ricula; ;J,º -
os n1unos que se quizcrcm doutorar em medicina e 
ser opositores ás cadeirn.s ncoclcmicas se prepararão 
para a primeira matricula com exame ele entende
rem a língua ingleza e a latina, ,!e filos ofia racional. 
de princip ias matematicos até a teoria das equações 
do 2.º grau, fisica experimental e- qeomctrica, de ho
tenica e de quimica i 6.0 

- hav cn~lo nesta Côrtc ca
deiras dos mencionados estudos preparatorios na 
Academia Militar, no Seminario e na cidade, nestas 
aulas, ou onde quizerem, se instruirUo, fazendo os 
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exames r eq ueridos perante dois examinadores no
m~ados pelo diretor no requerimento de matricula; 
í ." - na cida<le da Bal,ia e no :lfar a uhilo se iustitui
ráo cadeiras puulicas que faltarem dos subreditos · 
principios }>J·<;pàratorios ~ 8.0 

- sob re as tlisscrtaçõt s, 
cxcrc1cios sct11u11ais, a los aprovações e c1nissão das 
carias se aúolarão os estatutos <la Universida de 
Coimbra. 110 que. fôr manca a legislação aca<lcn1ica;· 
~:· - as cartas serão passadas cm lingua portugue
ia; lv." - - os len tes, co11fcriu<lo entre si, proporão 
ao governo cto lmp crio a::; nu:tlnu ças que julgarcw 
, .. u..i cL1tia<las; 11." - 110 consc l llU dos icu lcs1 1,rcsidiúo 
p elo c..iirctur , se fa r ã a cscollrn <.Í'JS compcu<.1ios; 12.º 
- aos a ll1110s 11uc scguircru unica.m cnlc o curso dos 
cinco a nos úc estudos se pussarau cartas de fonuados 
lu c<lic..:u-cinn·g iücs ; l J:' - a os q ue, 1.nuui<l:J:; <los prc
}>ar:.1lo1·i.os pn:s<.:d tvs 110 ~ G." t.ics l <lccrcto, a i Cm dos 
cinco anos i'rc<p1cnlarcm mo.is os <lo ~ l;).u d os csta
tulus aca<kn1icos, se p assa1·ü.o car tas <lc duuiorcs cm 
medicina pe los quais ficarã o lwbi lilados a entrar 
iias ca deiras :.icaúcnlicas; 1,1.u - aos que antes <leste 
dccr eio tem fcilu o curso compleLo <le estudos, e se 
achau1 aprovados, mus scn1 cartas, eslas se lhes pas
sem na Jorm a do ~ ll do picsc11te ckcrcto; 15." -
Ucstcs e úos lJUe se achatn iuiciados n o curso do quiu
qacnio atual, os que quizcrcm doutorar-se e1n 1ne<li
ciuu, e ser oposilores ús cadeiras requererão ao dire
tor a n1alrkula <los anos .i.u e 5.c. apresentando-se 
cxmniua<los e a1Jrovados no que se exige no § 5.º 
deste decreto; Hi.º - a s car tas se p assarão gr a tuita
mente a tod os os alunos da Acu<le1ni:1; 17.0 

- os di
retores rcmctcr,io toc!os os anos á Secr etaria de Es
tado dos C'legocios do lmperio a r e lação do estado d_a 
respetiva Academia para se conhecer qual a mau 
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florescente" . Oeste projeto não consta debate, nem 
aprovação dos 11 an.ais ... 

Em 20 de setembro o deputado bahiano Antonio 
Ferreira França (doutor cm medicina) diz da tri
buno : "Sr. Presidente, trago este papel, que n1c cn. 
trcc1ou um meu cornpanheiro 1 onde se contém os seus 
pe;;'samentos sobre a Escola Meclico-Cirurgica da 
Bahia. Se V. Ex . quizer, pode manda-lo bcisca r . "O 
Sr. José Rica rdo da Costa Aguiar de Andrada (de
semburgador), deputado paulis ta, ucha q ue a Asscm
hléa deve receber esta "memoria" ou apontamentos 
com especial agracio, por isso que foi aprcscnta(lo 
por um deputado na forma do <1ue se tem pra ticad o 
em outras iguais circunstancias. O papel foi rente
tido ás comissões de I ns trução e Saudc Publica . As 
referidas comissões n5.o dcsvcndarmn o segredo do 
pnpcl. .. 

Em outubro, sessão de .1, o deputado :\nlonio 
Gonçalves Gom ide (~linas) re,1uer que se peça ao 
governo, pela repartição compelente, a relação da 
importancia anual das contribuições !iterarias cm 
cada uma das provincias do I1nperio . 

INSTITUTO BRASILICO - Direção dos cslt1-
dos - Em ,1 de novembro (sete dias antes da d isso
lução da Assernbléa) o deputad o mi11c i1·0 ~lanocl 
F erreira da Camara <le lli ttcncourl e S :'i apresentou 
este projéto: ··As qua tro Academ ias mcdico-ci1·urgi
ca, militar, de marinha e pintura, c1uc jú existem 
nesta Côrte se reunirão c1n um sú corpo, que se de
nominará l nsliluto brasilico. :.!." -·- fariio parte dele 
o gabi nete de his toria natural, a l i\"!'aria puhlicu. hor
tos botanicos e o obscrvatorio ; 3.0 i1::1Ycrú nesta Côrtc 
uma direção geral de estudos que presidir.\ a lodos 
os· estabelecimentos lilerarios do Impet:io e o seu 
presidente será o do Instituto ; 4.0 nele se estabelece-
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rão q~anto antes cinco cadeirns de direito; 5.0 em
quanto se lhe não dão melhores, terão por esta tutos 
os d n Unh•e rsidade de Coimbra, e na parte cm que 
forem fal has, suprirão os do Ins tituto de Paris". 

DISPOSITIVOS DO PROJE'TO DE CONSTITUI
ÇÃO - No projéto de Constituiç5o, titulo 1~. arti ~o 
~50, se cl i sp unha: "Ha vcrú no lmpcrio escolas pd
marins c1n cada termo, gin asios cm cn cla con1m·c3. e 
unh·crsi<l acl cs nos mai s npropri aclos lugares". Este 
<l isposit ivo era con1plctnclo com m:.1i .c; dois artigos 
(2'i l e 2:í2) ond e se p rescreviam <JII C " le is e regnla
n1cn los nrnrcnn clu o numero e constituiçã o deste!; 
utci c; cslabclccim cntos ·= e que "cn1 lh·rc" a cada ci
dad ão nhrir nnlns p:ira o ensino p nulico, contnnto 
q ue 1·cs1:on dcssc pelos aunsos" . 

1'1'lAT ,\D0 DE EDUCAÇIO - Nu sessiio de 4 
de jtnl!o o dep uta do Padre íl f.'!chior Pin hei ro de 
Oli vc ir~ (Min as), cm nome cJ a Cmniss ii o de i ns tru
çüo pubJicn, leu uma propostn cn1 qtic se indicavam 
os meios de estim ular os gc nios brnsilc lt·os, a for· 
mar um tra l:ulo com ple to d e c,lucação . O Snr . An
tonio Ca l'! os Ri beiro de An<lrada !lfacha<lo (S. Pau
lo ) requere u que se clcclnrnssc urge nt e n mnteri a; 
e sendo apoiada a urgcncia fez-se a segunda lci tllrn 
e cl r. tcrn ai nou-sc que voltasse ú Comissão para rc<l i· 
gir em fo rm a de projéto de lei cm discussão, dep ois 
rlc impresso. 

~\ comissão, quinze dias depois, ofereceu o se· 
gu intc projé lo, ·•1.0

, scrâ reputado bcncntcrito da pa~ 
Ir ia, e corno tal con <lccorndo com a Ordem Imperial 
<lo Cruiciro ou nela nc.J~ anta<lo, se já a tiver aquele 
cid:idüo, que até o fin1 <lo corrente nno, apresentar 
á Assembléa m elho r tratado de educaçã o fí sica, mo
ral e intclc tual para mocidade br asileira ; 2. 0 uma 
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comissão composta de sele cidadãos de conhecida li
teratura e patriotismo, nomeados pela Assembléa, 
decidicá qual dos tratados oferecidos merecem pre
fercncia; 3.º. não havendo concurrcncia e oparccen
do um só tratado ainda assim verificar-se-á o pre
mio d eterminado si a comissão o julgar digno de im-
pressa". · 

E' pedida urgencia para discussão na sessão de 
2i de Junho . O deputado Padre J osé Martiniano de 
Alencar (Ceará) diz que não se "pôde duvidar <1ue 
é grande o atrasntnento en1 que nos achmnos a res
peito de cducaçiio e que é preciso aplicar-se m eios 
de a prou1over. Es tes premi os serão 1ncs111 o tlcsi
gnados? O que considera indispensavcl é tratar-se d~ 
educar a nosso n1ocidade". E' votada a urscncia. 
Apezar da matcria ser considerada urgente só cm Jl 
d e Julho inicia-se o deba te. Fala cm primei ro lugar 
o deputado pela Paraltyba do Norte, Joaqui111 ;\l.1-
nocl Cai·nciro da Cunha: "'este projéto não pôde ter 
lugar por ora: um tratado de educação só pode ser 
perfeito depois de acabada a Cons tituição e estabe
lecidos os princípios da m oral publica e liberdade 
politica da Nação; devemos tratar de fa,cr educai· 
cidadãos verdadeiramente l incs e capazes de sus
tentar o sistema representativo que csLt proclo1uado. 
O plano é defeit uoso porque determina que o auto, 
seja um cidadão brasileiro, podendo suceder que 
haja um homem capaz <le fazer um h olll tra tado de 
cducução que uão seja cidadüo. E' uinda d efeituoso 
pelo premio que <lc lermiu:i porqu~ 11,io abrnnje to
dos os pretendentes. Homens haver;', que estarão c1n 
circunstancia de receber n :co1npc nsas J>ccu ninrias aos 
quais as honras servirão c.k vc.1.0 antes que <lc re
compensa". O Snr. Antonio Cal"IJs B ibeiro de An
drada J\Iachado diz que o orador anterior falou fóra 
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da ordem". "Trata-se agora unicamente de decidir
se se é ou não vantajoso um tratado de educação. 
Em todo caso concorda q ue honras só não bastarão 
n qucn1 C pobre ; a rccon1pcnsa pccuniaria é precisa 
para que se nã o converta eni mal o bem que se pre
tende fazer'º. O Snr. Martim Francisco Ribeiro de 
Andrada (deputado pela província do Rio de Janei
ro) alega que "nada mais lisonjeiro para uma so
ciedade do que uma büa educação da sua mocidade; 
um povo bem educado é quasi sinonimo de povo li
vre, be1n governado e rico ; o rnal educado é igual
mente sinoni1uo de povo <l csg:raçado, pobre e sujei to 
ao jugo do despoti s m o. Eis o q ue a Comissã o de 
instruçiio tev e em vis ta quando formu lou o projéto. 
A cmuissão p ensou que un1 plano <lc alta instrução 
de nada servirá se os corpos estiverem languidos e 
fracos, os en tend imentos nã o formados e os cora
ções pervertidos . R econhe ceu pois que era neces
sario um tratado de educação Jis ica moral e intele
tual . O que se tem feito em outras nações niio são 
de aplicar-se ú Naçüo brasileira porque cada paiz 
te;m as suas lei s e costumes particulares . U1n trata
do deste genero só pódc ser feito por um compatrio
ta , de longa rcsideucia no paiz . Quanto à natureza 
do prcin io, parccCll ú conlissão que o pre1n io pe .. 
cuniarío não insitava hmncns livres". O Snr. J. 
111. Carneiro da Cunha volta it tribuna: '"não se opõe 
a que se cuide da educação pulili ca; a necessidade da 
educação é por si tãu evidente que seria o maior dos 
absurdos a pretenção de a combater principalmente 
<la pa rle du orador por muitos anos encarregado da 
iu slru q: ;J o rln 1n ocidade, do que ainda hoje muito se 
honra, 1u c1H1s <l o que da mugistratur:.1 que exerce . 
Hcpct<: q ue o plano de ed ucaçü o deve ser relativo 
ao principio de cada go,·erno e á sua Constituição 
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polltic11. . Não póde ser 11. mesma educação num go
'\"erno livre ou em un1 governo absoluto; na pura 
aristocracia, ou na democracia ou na monarquia 1no
derada" . O Snr . Antonio Ferreira França (Bahia): 
~é o objéfo de uma lei a materia que se propõe? Al
guns· preopinantes disseram que o assunto indusiria 
verdadeirameritc a materia ou a substancia de urn 
programa : mas um programa não é objeto que en
tre na classe dos fralJalhos de uma assembléa de le
gisladores; tem o seu lugar p roprio em um congres
so de lit eratos. Trata-se de fi xar por lei cer to p re
mio a u1na tarefa Jite raria qn e utilisa á Nnção; nem 
m esmo para es te efeito é necess ario fazer lei. Entre 
as atribuições do Imperador es tá o premiar os se rvi
ços benemerilos da Nação. Se houver, pois, u1n es
critor que tom e a si um semelhante tratado e o ofe
reça à Nação, não será por falta de lei que ha de 
fi car ba ldo do · premio, se ele, o m erecer, principa l
mente sendo o premio mera1ncnte honorifi co quaJ o 
que se aponta no proj eto. ~ão quisera lambc1n, co
mo manda ou tro dispositivo, que os legisladores da 
Nação in tcrpuzessem juízo sobre o merecimento li
terario de um escritor, que aliás pode ter con tra si a 
opin ião de dou tos em assuntos prolllematicos de me
todo.> e dou trina. V ola contra a admissão do pro
jélo. O Snr. Luiz José Carvalho e i\fello (Bahia) de
pois de umo comprida expie.nação sobre os vanta
gens da educação conclue que "'o proj é to é nc ces
sarío, utH e co nvinhavel ás circunstancias deste novo 
e nascente lmperio". 

No l.º turn o do projélo falaram nove oradores e 
foram oferecidas nove emendas . 

. Em 2.º discussão lratando do artigo primeiro, 
cs!e mesmo deputndo bahiano a lega qu e "estes pre
m,os produzindo a emulação farão por certo que 
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muitos genios se esforcem por distinções tão honro
sas; mas ha n1uitos ainda que possuidos de senti-
mentos t.'io briosos necessitam contudo de estimulos 
de ou tra na tureza pelo estado de sua acanhada for
tuna". Neste sentido lembra que seja disposi tivo do 
projeto uma remuneração pecuniariu por uma vez 
sómente . O Snr. Antonio Ferreira França pede a 
supressão da clausula que marca um praso, porque 
dado o estado das nossas tipografias, o tempo que se 
deve consu1nir na composição da obra "e suo. im ... 
pressão é curto. O Snr. Francisco Gé Acayaba Mon
lcsuma (Bahia) propõe "que suprimam-se as pala
vras - condecoradas com a Ordem Imperial do Cru
zeiro ou nela adianludo se j á li \'er - substituindo
lhes - condecorado com uma medalha propria que 
marque o serviço e relate a obra aprovada" . O Snr. 
José ~lartiniano de Alencar acha o premio um fraco· 
cslin1u lo para u111a obra ele n1ui alto valor e não aco
modado a esse fim. Prefere, como o deputado ba
hiano que o precedeu, uma meda lha. Acresce uma 
kgenda: "a patria agradecida ao autor do plano de 
educação fís ica, moral e inteletual p ara a mocidade 
brasileira". E ainda uma pensão por espaço de dez 
anos, que será estipulada pe la comissão de fasenda. 
O deputado Padre Venanci.> Henriques de Rezcnde 
(Pernambuco) pede depois algumas considerações 
sobre a educação, que "a emenda Carvalho e Mello 
sEj a reunida como tensa :i emenda l\!ontezuma" . O 
Snr. Antonio Carlos R ibe;ro de Andrade Machado 
tombem pensa q ue, além da gloria li teraria deve ha
ver algu1n estimulo pccuniario a té mesmo porque 
ºcm geral os literatos são sempre os maiores pobre
tões" . A Ordem Imperial d o Cruzeiro é talvez o que 
temos n1enos enxovalhada; deve-se, porém, deixar 
ao autor a escolha, entre o premio honorifico e a re-



84 PfttMtTrvo MoA cY R 

muneração pecuniaria ou no Yalor de uma medalha. 
O Sr. Manoel José Vclloso Soares (Minas) combate 
o proj éto: a Nação não gasta o seu tezouro cm inte
resses particulares; o dinheiro q ue tem não é para 
mandriões; vão estes buscal.-o onde quiserem ou pro
curem ontrn , ·ida. Estamos en1 tempos constitucio
nais, e assim mesmo todos estão olhando para o tc
zouro, pois saibam que não ha para comedores. Re
plica o Sr. A. F. França: "o ilustre d eputado bem 
eabe que o dinheiro do tezouro é aplicado o bem do 
Nação, e que é unt b em de gra nde importancia o ter 
um bom traindo ele educação" . O deputado Cea
rense João Antonio Rodrigues de Carvalho lambem 
acode em defezo do projeto : " nii o cons into que pas
se uma tal proposição . Para quem será o dinheiro 
do · tezouro ? será para as almas do ou tro mundo ? 
Pois aos que servem :\ Nação não se lhes paga ·1 E não 
será faser-lhe um bom serviço apresen lar um per
feito lrntado de educação p ublica? Se o ilustre depu
tado por i\l inas refletir, verá qu e é, pelo contra rio, 
íoser da fazenda publica a mais vantaj osa aplica
ção". O Sr . Caetano Maria Lopes da Gama (Ala
goas) considera a 1nateria como das n1ais itnportan
tes que se tem oferecido a esta Assembléa, vis to a 
necessidade que temos de promover a ed ucação pu
blica, lembra que a obra ~. de p ouca extração e que 
o autor fasendo as d cspezas da impressão póde não 
lucrar; em contemplaçiio a isto julga conveniente 
que sejam pagos os gastos ela impressão pelo tezouro 
e o produto da venda para o seu autor". O Sr. José 
Mariano de Albuquerq ue Cavalcanti (Ccarú) apre
senta u1na en1cnda: "1." a pcssôa que nprcscntar no 
preso de um ano, contado da promulgação deste pro
jélo, um plano de educação física, moral e intelc
tual, se fór cidadão do Brasil, será declarado bene-
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merito da Patri a e como tal, at endido aos postos e 
empregos nacionais, segundo a sua clossc e profis
são; se fôr estrangeiro terá os agradecimentos da 
Nação e um premio pccuniario ; e quer seja estran
geiro ou cidadão do I3rasil, d ar-se-lhes ha uma me
dalha dis tint iva; 2.º criar-sc-ha u1n segundo premio 
pecuniario par a aquele que npres cn te um plano de 
educação sôrncnt c fisica ou moral ou inteletual". O 
Sr . Nicolau Pereira de Campos Vergllci ro (S. Pau
lo) p ro põe qlle sej a tambem premindo o tratado que 
merece r o "accessit". O Sr. José Bonifncio de An
drnda e Silva (S. Paulo) igi,almcntc propõe além 
cio premio honori fico uma aju da de custo de 200~000 
cm prazo que vai até o fim do ano de 1824, níío ha
vendo obras qu e mereçam comple lame11tc ambos os 
premias o autor da ohra imed iata cm 1ncrccimcnto 
será condecorado com a Ordem Imperial do Cru
zeiro, sem mais ajudo de custo . O Sr . Martim Fran
cbco el e Andrada .i lll~a que o juizo do tratado deve 
ser feilo por mno com issão de literatos conhecidos . 
O Sr. Luiz José Carva lho c l\lello concorda com a 
proposta, mas parece-lhe melhor ajun l::l r à non1eR
çiio dos cidadãos fóra da Asscmbléa, a!gu ns mem
bros deste congresso e da comissão de ins trução . O 
Sr. !llanocl Caetano de Almeida e Albuquerque (Per
nambuco) lembra "uma comiss5o composta de sete 
cidadãos nomeados pela comissão de li lcrntura e 
opro\"ados peb Asscmblén". O Sr. Pedro J osé da 
Costa I3arros ( Cear::) sugere q nc dos sete 1nembi:os 
que devem compor a con1issüo, tinco scjan1 mem· 
hros da comissão de instruç,io publica e os outros 
dois de dentro ou de fora da Assem biéa. O Sr . C . 
~J. Lopes da Gama emenda o projéto : " se at é o fim 
do ano de ! 82-1 fôr aprcsen.tado ao poder executivo 
o tratado de que faz menção do artigo dn proposição, 
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nlo estando já est:i Assembléa cm exercício, aquela 
que se lhe seguir, em qualquer tempo, preencherá 
o disposto no mesmo art igo". X a 2.ª discussão rlo 
projéto falaram cerca de quinze oradores, cm duas 
sessões, e apre.sen taram oito cn1cndas. 

No ultimo turno, o Sr. João Severinno ~Iaciél 
dn Costa (Minas) assim fala: "a proposição deste 
programa faz honra ao seu autor e hem assim á As
semblea que a admitiu á discussão. Em um gover
no des~otico a educação publica deve es tender-se 
muito pouco: quem vive debaixo do capricho e rla 
arbitrariedade necessit a ape nns de forçns físicas para 
aguentar os trabalhos ordenados pelo tirano e da p a
ciencia e resignação e silencio para não irrita-lo. O 
contrario passâ em um .aoverno Jivrc. fundado sohre 
todos os direitos, de todos os inclividuos onde os ci
dadãos ilustrados são por lei fnnclamental admitidos 
a tomarem parte na legislaç,io de seu paiz ; ond e to
dos os homens tem acesso a todos os empregos; onde 
emfim é preciso fazer espirito publico. Um tratado 
de educação pôde ser pratico ou teorico ou ambas as 
cousas juntamente ... E emenda o projélo : 1.º de,·e 
aj untar á palavra tratado, as palavras tcorico-prati
co; 2.º ·ajuntar ás palavras fi sico, moral ~ inteletual 
a palavra socia l; 3.0 aju ntar ás palavras mocidade 
brasileira, as palavras de um e ou tro sexo" . O Sr . 
A. Ferreira França tamhem emenda o projeto : "Para 
cercar a efigie do Brasil de uma banda ela meclal!1a: 
A Assembléa Constituinte e legislativa decretou esta 
merlalha ao amigo ou ao cidadão do Brasil. Para 
cercar a efígie do autor da outra banda da medalha 
-" (nome do autor) que ensinou a criar o filho do 
Brasil forte, sahio e bom " . E' encerrada a 3.' dis
cuHão, 
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E' tão complicado o processo de votação, com 
as numerosas emendas , que só a trnnscrição pala
vra por palavra dos "anais" poder á dar uma vaga 
icléa do que a Assembléa apro,·ou. 

"Julgando-se discutida a materia propôs o Sr. 
Presiden te se o artigo primeiro passava tal qual es
tava redigido - venceu que nã o . Seguiu-se, por
tanto, pronôr as cn1cn das, e começando segundo o 
determinado no ref(imento, pela mais ampla que 
era a do Sr . Maciel da Costa propôs : 1.º se á palavra 
tratado se acrescentaria tcorico-pratico - venceu-se 
que sim; 2.0 se as p::i1nvras fisi co, moral e intcletual 
se acrescen tasse social - venceu-se que não; 3.0 se 
âs palavras mocidade brasileira acrescentaria de um 
e outro sexo - venceu-se qu e sim. 

Quanto ao praso para apresen tação do tratado, 
propôs o Sr. Presidente: 1.0 se devia ser do presente 
ano ele 1823 - venceu-se que não; 2.0 se seria, o 
praso marcado na emenda do Sr. Andrada e Silva 
(1824) - ve nceu-se que sim; 3.0 se tin ha lugar o adi
tamento d o Sr . Lopes da Gama ofer ecido ao segun
do ar ti go - venceu-se qne sim . 

Quanto ao premio merecido pelo autor do tra
tado propôs o Sr. Presiden te: t. º serão suprimidas 
ns palavras com a Ordem Imperial do Cruzeiro, se
gu ndo a em enda Montcsuma • - venceu-se que sim; 
2.0 se seria substituída o que lhe propuzcra o Sr. Ma
riano Cavalcanti, na primeira parte da sua emenda 
-- vcnccH-sc que não se aprovava como estava: 3.0 

se o premio seria pccu niario dado por uma vez só
mente - venceu-se que seria dado por uma vez, e 
que a comissão designasse a quantia ; 4.º se além 
disso se deveria dar uma medalha - venceu-se que 
se desse uma medalha de ouro; 5.0 se esta medalha 
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se traria como insígnia de condecoração - venceu
se que não. 

Propôs mais o Sr. Presidente passando :'ts outras 
emendas: 1.º se devia adotar-se a legenda indicada 
pelo Sr. França - venceu-se que sim e que a comis
são a redigisse; 2.0 se passava o aditamento do Sr. 
Lopes da Gama - venceu-se que sim, e que o comis
sffo designasse o nu1ncro de cxcn1plarcs; 3.0 se ao de
sempenho deste trabalho, seriam tambem admi tidos 
estrangeiros - ,·enceu-se que sim; 4. 0 se o prc1nio 
para eles ser ia o m esmo indicado aos nacionais -
ycnccu-sc que sim ; 5.0 se 11assava o adi tmn e nto 
do Sr. Verguciro - venceu-se que sin1, mas que a co
missão determinasse a quantidade <lo premio; 6.0 

se passava a 2." parte da emenda ao Sr. !llariano Ca
valcanli - venceu-se que não". 

Quanto ao artigo segun do "propôs o Sr. Presi
dente se o artigo passava tal qual se achava redigi
do - venceu-se que sim ficando por isso p rejudica· 
das todas as emendas a ele relativas". 

Julgado discutido o artigo terceiro propôs o Sr. 
Presidente: 1.0 se passava a emenda supressiva -
não passou; 2.0 se o artigo passava tal qual - ven
éeu-sc que sim ; 3.0 se atenta :i nuilti pli cida de de 
emendas devia o projeto , ·ol!ar ú comissão para o 
redigir de novo - venceu-se que sim, ficando adiado 
até voltar redigido". 

Este prcjéto discutido miudam ;nfe em Lidos 05 
seus dispos itivos, em seis sessões. onde fa lar::un nu
merosos oradores, pejado de emendas, entregue á 
comissão de instrução, n a sessã o de 11 de agos to 
para redigil-o finalmente, confor111c o v encido, não 
voltou mais ao plenario ... 
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CREACÃO DE UNIVERSIDADES - Na sessão 
de 12 de junho, um mcz e nove dins depois de instul
lacla a Asscmbléa Constituinte e Legislativa, o depu· 
lado r io-grandcnse do sul Jos é Fclicinno Fcrnandt;• 
Pinheiro apresentou uma "indicaç~"ioº pedindo a 
criaçiio de uma universiàadc, pelo 1ncnos : "Propo · 
nho que no lmperio do Brasil se crie, quanto o.nte~. 
uma universidade pelo m enos, pura assento da quai 
parece dever ser prefe rid a a cidade de S. Pauk. 
pelas vantagens naturais e razões de convcnicncin 
geral . Que na fac uldade de direito civi l, que será 
seni du,·i<la uma das que con1porá a nova uni'versi
dade, cm vez de multipli cadas cadeiras de direitr 
romano, se substit11:im du as, uma de direito publicc> 
constitucional e outra de economia politica". 

O Sr. Antonio Ferreira Frnnça (Bahia), em f 
de julho: " julgnva urgen te tratar-se da cducnçiio da 
n1ocida<lc e requcrfo. que a Comiss::io de instrução 
apresen tasse quanto an tes o resultado dos seus traba
lhos sobre o importante objeto". 

Um dos membros da comissão o deputado An
tonio Gonçah •cs Gomide (Minas), expli cava que a 
comissão não estava descuidada: esperava apenas 
um plano de cclucaçiio publica prometido pelo dep u
tado Josê Bonifacio de Andrada e Silva (S. Paulo), 
e nin da ~spcrava do governo uma relação circuns
tanciada cios estabe lecimentos liternrios tanto da 
Côrte, como das mais províncias do l mperio . 

A comissão, cm 10 de agos to, apresenta um pro, 
jéto: "A Asscmbléa Geral Constituin te e Legislativa 
decreta: l.º haverá <luas un iversidades, uma na d· 
dadc de S . P anlo e outra na de Olinda, nas quais se 
ensinarão todas as ciencias e belas-letras: 2.0 esta
tutos proprios regularão o numero e o ordenado dos 
professores, a ordem e o arranjamento dos es tudos; 
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li! em tempo competente se designarão os fundos 
precisos a ambos estabelecimentos; 4. 0 entretanto ha
verá desde já um curso juridico na cidade de S. Pau
to, para o qual o governo convocará mestres idon eos 
Os quais se governarão provisoria1nente pelos esta
tutos da Un iversidade de Coimbra com aquelas al
terações e mudanças que eles, cm mesa presidido 
pelo vice-reitor~ julgarem adequadas ás ci rcunstnn
cias e !uses do seculo; 5. 0 Sua Magcstade o Impera
dor escolherá dentre os mestres um para servir in
terinamente de vicc-rcitoe' . Assinaram este projéto 
os Srs . Martim Francisco Ribeiro de Andrada (Rio 
de Janeiro) Antonio Rodrigues Velloso de Oliveira 
S. Paulo), padre Belchior Pinheiro de Oliveira (Mi
nas), Antonio Gonçalves Gomide (Minas), _Manoel 
.tacintho Nogueira da Gama (Rio de Janeiro) . 

Em 1.ª discussão, em 19 de agosto, inicia o de
bate o ·deputado 11-Ianocl Caetano de Almeida e Al
buquerque (Pernambuco) : "es tâ convencido da ne
cessidade da fundação de algumas universidades no 
Imperio. Opõe-se, entretanto, ao projéto: 1.0 por
que ele não corresponde ao fim ; 2.0 porque não apre
senta base alguma em que nas nossas discussões p os
samos nos firmar para não perdermos o nosso tra
balho ; o que queremos e dr, que precisamos é de van
tagens r eais; se temos necessidade de estabelecimen
tos cientificas não nos devemos contentar com pla nos 
de semelhante natureza ; pela forma em que é con
cebido o pro.iéto podia a comissão prometer logo tan
tas universidades qttantas são as províncias do Im
perlo . Assizn não apresentando o projéto nenhum 
piano, eleve voltar a comissão p ara que proponha os 
meios de fazer efetivo. íl Ct:'iação de uma ou mais uni
yersidades, tendo em vista os fundos necessarios~ os 
mestres que se devem convidar fóra do Imperio, nu-
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ma p:ilavra tudo que faça efetiva a fun dação d os 
estabelecimentos que pretendemos. 

O Sr. Antonio Ferreira Franca (Bahia): "não 
vê urgcncia na criação de duas Únivcrsidades. E~ 
,nistér ntcnder ao es tado das rendas publicas. Con
vén1 tratai\ por ora, da criação de u1na só; e para 
esse efeito apr oveitar os elementos existen tes qne 
honvcr cm cm qualque r parte do Imperio, onde por 
n1elhor se haja de ju lgar o seu assento; unindo em 
co1·po acadcinico as cadei ras de ensino que hoU\_'e
rc111 já criadas, e alguma~ rendas, ou consignações 
pub licas, cuja aplicação se Jlossa converter a este 
ramo ele administração. !\cm é mistér q ue desde logo 
se criem tod:is as cadeiras. As cicncias, e1n razão 
do 1netodo, se ensinan1 por secções, cujos conheci
mentos tem dcpendcncias uns dos outros ; e prirne iro 
hão de ter cxcrcicio umas cadeiras do que outras 
cujas li ções dependem do conhecimento que se ensi
naran1 nas prin1ciras. Tudo isto cunlpre atender-se 
par:i de tudo lirnr o partido conveniente". 

O Sr. Luiz .José de Carvalho e Il'lello (Bah ia) 
aplaude a criação das duas universidades, situadas 
nas duas cidades mais aptas p ara o seu fim . São 
ambas s ituadas em clin1a sadio, abundantes cm vive
res. visinhas a portos comodos .a por isso accssiveis 
por jornadas de mar e terra . Aplaude tan1be111 a ado
ção dos estatutos da Uni versidade de Coimbra. Dis
corda, poré1n, da sCde do curso jurídico na cidade 
de S. Paulo. Parece-lhe mais acertado na Cõrte, 
por duas razões: "1.0 é a de qne prosperarão muito 
melhor aqui os estudos pela presença do governo, 
c uja inspeção muito pódc aprovei tar, para que um 
eslahclccimcnlo novo siga r egularment e o seu anda
n1ento , niinístrando os socorros neccssarios e levan
do com mão r egular os mestres para que não afrou-
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xem no cuidado de dirigir os seus d iscípulos; mais 
pureza ha na linguagem; m ais polidas são as manei
ras dos habitantes e tudo iafl ue para o progresso de 
uma mais civilizada instrução. A se.~unda razão, e 
porventura mais poderosa, é que, havendo neslR 
Côrlc um curso fil osofico matematico e outro medi
co cirurgico, e havendo aulas de teologia no semina
rio, faltava para completar uma unive rsidade o curso 
jurídico. Criado nesta Capital e nomeando-se um 
como diretor comum de todos os estabelecimentos li
terarios, é já uma universidade para ir subsist in do, 
emquanto as duas não se põem ern cxercicio" . 

O monsenhor Francisco Muniz Tavares (Per
nambuco): "com o projéto result a o grande bem de 
ter o povo do Brasil, no seu proprio paiz, todos os 
meios de adquirir os conhecimentos de todas as 
ciencias. Sugere a criação de un1 curso. juridico em 
Olinda para que "os filhos das provindas do norte 
tenh am as mesmas vantagens que os das provincias 
do sul". Quanto aos fund os, acredita que o "subsi
dio literorio" basta para cobrir as despezas. 

O Sr . J. F . Fernandes Pinheiro r esponde aos re
paros feitos por alguns deputados. Quanto ao assen
to das universidades considerou, no caso de S. Paulo 
a salubridade e a amenidade elo clima, sua fel iz po
sição, a abuadancia e bara teza de todas as precisões e 
comodos da vidn: o Tietê va le bem o Mondego do 
outro hemisfcrio . A criação da curso jurídico nada 
tem de singular: "não sô assim exige a maior neces
sidade de formados nessa faculdade p ara os empre
gos de ordem judiciaria, m as porque a legislação é 
sem duvida, a primeira e a n1ais importante d·os co• 
nhecimentos humanos, aquele que t em por obj éto 
ensinar ao homem seus direitos e a norn1a de seus 
deveres"~ 
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O Sr. Francisco Gê Acayaba de Montesuma (Ba
hia) : é contrario no projélo . ºNão se pense, porém, 
que négo n necessidade de ilustração nos brasileiros; 
antes porque a conheço é que me oponho ao estabele
cimento de duas universidades e aprovarin o estabe
lccin1ealo de alguns colegios .. . " A comissão 1nanda 
criar um colcgio em S. Paulo parn o estudo dn juris
prudencia ; nüo sabe porque a cidade de S. Pa ulo 
ha de n1ereccr sen1elhantc prefercncia . "Não sabe 
porque aqui sempre se anda com S . Paulo para cá e 
São Paulo para lá ; em nada aqui se fala que não 
,·cnha S. Palito. Por que nüo na Bahia? Seria como 
um centro comu1n do nosso lmperio, tanto para o 
norte como para o sul, além de oferecer pela quali
dade de seu comercio muitas faci lidades de transpor
te de qualquer parte pa ra ali ; o que não sucede com 
S . Paulo. E se quizer a Con1issão um luga.r ainda 
mais central o achará na proviocia ele l\Iinns Gerais, 
provincia abastcci<ln ele todos os mistercs para a 
vida; ainda pela grandeza de se u terri lorio e de sua 
população." 

O Sr. A. G. Gomide (Minas) : a instrução pu
blica e difusiio das !uses é o primeiro dever dos go
vernos. Todas as virtudes civicas e 1nora is das na· 
ções se desenvolvem nu razão de suas luzes . Eis por
que a comissão, da qual tetn a honra de ser membro, 
jlllgou urgente a criação de universidades. "Uma 
universidade é con10 un1 armazcin dc conhecimen
tos, donde cnda um tira os proprios ao estado e car
reira a que se d estina". Objéta-sc a falta de fundos . 
"Nunca faltarão fundos para semelha ntes fundações 
á Nação que aspira elevar-se n uma representação 
m:i.rnvilhosa . O avaro m ais isolado e egoísta não 
achará pesada a contribuição cxigida para a instru .. 
ção publica e pôde informar que muitos cidndãos ge-
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ttero•o• da sua provinda (Minns) se dispõem a pres
tar donativos p ara tão interessantes estabelecimen
tos". Entretnn to, atendendo ás rendas publicas, foi 
ele parecer, na comissão, por uma só universidade si
tunda no centro: instou com n maior população, ri
queza, salubridade e fertil ida de da provincia de Mi
nas. Foi venci do . Agora, porém, .. adi ndo ao refe
rido projéto, indica que se crie mais uma universi
dade na sua provincia, a ma is populosa do Imperio; 
e marco .~ aprazivel vila do Caeté como local ade
quado ... 

O Sr. Pedro de Araujo Lima (depois marquez 
de Olinda) mostra a necessidade de se decretar os 
n1cios de sustentar as universidades propos tas, e 
ainda a vantagem de haver cm Pernambuco, sua 
província, um curso juridico e outro filosofico na ci
dade de Olinda. 

O Sr. José da Si lva Lisbôa (depois visconde de 
Cnyru') reconhece a urgencia de criar-se uina uni
versidade no Brasi l. /1. sua opinião é que, por ora, 
deve ser uma unica e situada na Corte. Quando o 
lmperio tiver maior população e opulcncia d everão 
haver mais universidades nas provincias que se acha
rem cm melhores condições . /1. nossa p rimeira e 
mnis urgente necessidade é a defesa; depois virá a 
instrução ª Bem djz o economista sat,rra<lo; o sabio 
yem no momento do descanso . Contentemo-nos 
atualmente com o pouco pralicavel e não con1 o mui
to magnifico que se não possa logo facilmente rea
lizar . "Vc-se já o edifício levantado bem que ainda 
cm miniatura, com aulas elas ciencias maiores, das 
academias de marinha, militar, medicina, con1 bi
bliotécn, tipografia publica, jardim botanico, e de 
plantas exoticas e m useu; nos conventos e seminarios 
ae enainam teologia, insti t uições canonicns etc.; só 
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faltam os estudos juridicos que o tesouro póde pagar 
sen1 grave encargo . Eis, pois, uma universida"cte 
quasi formada. Em qualquer outra parté é preciso 
criar tud o . Esta Càrte j â é uma das mais sadias par
tes do Brasil, pelo progresso das h emfeitorias pu
blicas e culturas ci rcunvisinhas . Parece conter gra n
des p rincip ios vitais que resis tem aos defeitos do lo
calº. 

O Sr. Manoel Jacintho Nogueira da Gama (Rio 
de .Janeir o) diz : "decrete-se q uanto an tes o es tabele
cimento de universi dad es e colegios cm geral, quan
tos se julgarem necessarios para a facil e comoda 
instruç ão ci os snbditos cio Impcrio, cu jos estab eleci
me ntos se irão para o fu tu ro sucessivamente coorde
nando nos lugares que se rcconheccre1n mais apro
priados ; mas desde j á prindpic-sc pela p ronta cria
ção de uma universidade nes ta Cor te, onde já temos 
quasi todos os elemen tos neccssnrios para a sua com
posição. Al ém <las aulas (!e tJrin1ciras letras. temos 
as de grama ti ca latina, de fi losofia racional e moral, 
de grego , francês, in glês e desenho; te1nos uma aca
(lc1n ia m ilitar, outra de marinha; tentos aulas de zoo
logia, mineralogia, botanica, fisica, quimica; temos 
uma academia mcdíco-cirurgica e hospitais para os 
exercicios praticos; temos u1n rico museu, instru
n1c ntos as tronom icos, um bom gabinete de maquinas 
f isic.as. Falta-nos sóm ente um curso juridico . . , O 
pequeno au mento de despesas que se devera fazer 
com um ta l estabelecimento não nos deve embara-
çar" . · 

O Sr . .J . d a Silva Li sbóa volta ao debate, insis
tind o sob re a sédc da universidade na Côrt e. "Uma 
razão poderosa 1ne ocorre a n1ais para tal prcferen
cia ; é para que se conserve a pureza de pronuncia 
da liogua portugueza que, segundo Camões, com 
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pouca corrução crê que é latina . Sempre em todas as 
nações se fala melhor o idioma nacional _nas Côrtes; 
nas provincias ha dialetos, com seus parttculares de
feitos; o Brasil o tem cm cada un1a, que é quasi in1-
possivel subjugar ainda pelos mais doutos do paiz . 
E' reconhecido que o dialeto de S. Paulo é o mais 
notavel; a mocidade brasileira fazendo· a li os seus 
estudos contrairia pronuncia mui desagra<lavcl" . 

O Sr. Antonio Luiz Pereira da Cunha (Rio de 
Janeiro) : "em nenhuma parte do Brasil ocorrem 
!Dais favoraveis requi sitos para com tanta prontidão 
se executar este plano, do qu e no sitio de Belém, dis
trito da vila d a Cachoeira, aonde existia um semina
rio dos proscritos jesuítas ou cm outrn qualquer das 
ricas vilas do rcconcavo da Bahia, que mais vanta
gens ofereçam. Não é o espír ito provincial que me 
induz a dar-lhe esta prefcrcncia ; o Brazil é a minha 
patria e mu ito folgarei de o ver prosperar a todos os 
respeitos ai nda nos seus 1nais reino tos ser tões. A 
provincia da Bahia formando por sua situação gco
grafica o centro do Brasil facilita (tanto quanto a 
nossa politica o permite) todas as corrcspondencias 
do mar e por terra com o resto do !mperio, o que 
se não obtcm tiio facilmente em q ual((ucr das suas 
extremidades. Existem ali muitos eleme ntos de que 
se podem lançar mão para este nobre edificio, e nin
guem se atreverá a negar de ((UC naquela província é 
lranscedentc a educação )iteraria e se distingue pelo 
gosto para as letras, de m aneira q ue é muito para 
notar, con10 mais de uma vez fomos tcstc11111nha, que 
todos os brasileiros que frequentava m a Universida
de de Coimbra a metade e ;,s vezes os dois terços 
eram bahia.nos, para o que 1nuilo concorria sua n1aior 
população e r iqueza . Acresce ainda que sendo a 
província da Bahia a do maior rendimento (a exce-
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ção :i do Rio de Janeiro, ali:is j:i muito sobrecarre
ga da de enormes d espesas) só el a pode, sem algum 
vexame p ub lico por novos tributos, acudir aos gas tos 
precisos para íuntlar e ali1n entar uma u niversi dade 
ao men os pa ra as faculdades de tlireito, rncdi cina e 
fi losofia a proveitando-se as pessoas habcis que en tre 
nós existcu1 para o uiagis tc.rio, e convidan do-se do 
Europa as que p recisas furem 1>ar a as rcs1>ctivas ca
deiras, com a poss ivcl parcimonia, atê q ue se possa 
da r a esta fun dação a grandeza e o esplendor de q ue 
são susccti vcis tã o ut cis es tabeleci mentos". Neste 
se nti do ofer eceu o deputado flumi nense uma emcn~ 
<la. " Haverit duas Universidades, uma na provincia 
<lo ~Ia.ran hão, no lugar fJ UC m a is convier por sua lo
ca lidade e circu ns ta ncias, e out rn na p rovincia <la 
ll ahia, no sitio d e Belém , dis trito da vi la de Cachoei
ra; e assim m :.i is um colcgj o de cicucias nat ura is n a 
proviucia de Sii o Pau lo, e ou tr o na cidade de !l!aria
na, }lrovincia de Minas Gera is, e fi na lmen te um co
legi o da fu culilatle de leis e de fi losofi a na cid ad e de 
OJind a, aon de havc rú igualmen te uma cadeira d o pri~ 
mciro n. no 1u atc1natico . Entretan to, se darú p ri ncipi o 
ii fund ação da un iversidade d a Bahi a logo que se 
p ruporc joncm os mestres e professores para ~xerc i
la rcm o m aglstcrjo assim nas cicncias exatas. com o 
uas posi tivas, ar tes e belas letras ser vindo de nor
mas para a su "- ins tala ção . os esta tutos da UH h ·cr si. 
da<le de Coimb ra , com aquelas modi[icações e alte
rações que cada um a das j untas on congregações d as 
respe tivas faculda des, 1ircsididas pelo i nspe tor ou 
reitor da universidade julgar a propos ito, con trib uin
do o cofre da mesm a provinci a com as d espesas n e
ccssarias p :1.ra tüo uti l es ta hclccit nento. O governo 
nomeará mn r ei tor ou inspe tor da 1ncsma u niversí-
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dade, que reuna em si as distintas qualidades que 
exigem um tão importante lugar." 

O Sr. J osé Arouche de T oledo Rcndon concor
da com as sédes das universi dades, cm S . Paulo e 
Olinda. Censurou-se o projéto porque n ão contém 
disposições sobre os ordenados d os mestres e seu 
numero a ordem e a rranjamento dos es tudos. Está 
claro que no corpo desta lei não deviam ingerir-se 
coisas 1niudas que são proprias do regulamento . O 
projéto é imperfeito qu anto aos fundos, que devem 
ser marcados por lei. Emendará nes ta p a r te . Eis a 
emenda do deputado pauli s ta Tenente-General J osé 
Arouche de Toledo Rendon: "Sou do mesmo parece i' 
do Sr . Arnujo Lima no aditamento ao p aragrafo 4.0 

para que ambas as universidades, desde já, hajam as 
faculdades de jur ispru<lencia e de filosofia. Voto 
pela supressão do paragrafo 3.º e en1 seu lugar, ofe
reço os tres para.grafos adicionais: 1.0 ntalricufa:; de 
50$000 anuais por cada estudante. Os ren dimentos 
do subsidio li lcrario e os <la eontribuieão !iteraria 
fa1ão parte .d:iS rendas aplicadas para O.!i1b~s univer
sidades, pertencendo á de Olinda da Ba hi a para o 
norte e á de São Paulo d o Espírito Santo para o sul 
com as provincias do centro. 2.0 wna subscri çii o vo
luntaritt cm to do lmperio do Brasi l, so licitad a pelo 
governo, forn1ará o:; eapitu ís produtivos de um e 
outro estabelecimen to na proporção da li bera lidade 
das provincias, a que cada u1na pertence cujos fun· 
dos en trarão por aç:1o no Danco Nacional para anun:l· 
m ente sahircm os lucros corrcspondcn lcs . 3.u ao c:1~ 
pito! pertencente á universidade de São Paulo se ane
xarão as parcelas oferecidas nesta Côrlc, no governo 
passado, para um semelhante estabelce i111en to lite
rario". Creio, co ncluiu" deputado paulista, que esta 
subscrição dará uma soma de vulto ; o Brasil tem ri-
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quezas e os brasileiros são h onrados e liber ais .. . E s
tabelecidos estes f undos, en tão encherem os as nossas 
universidades de b abeis mestres, en tão criaremos co
lcgios nus cidades pri n cipais . 

O Sr. A . F. Fra nca:" ... a m aior faci lidade de 
reun ião de eleme nt os p ropri os pa ra um tal estabele
cimen to é q ue nos deve decid ir a esse rcs11eito; e 
cu ido q ue 11 c 11 hmn lugar no Brasi l pode encher 1a nto 
á 111ão essa indicacão como o Rio de J aneiro. Aqu i 
tc1nos j~ criados, ~ e cm efetivo cxcrcicio mantid as 
pc:lo Estado v,1rias aulas, on d e se ens ina m as ling__Üas 
latina, g rega, fr u. uccsa e inglesa, a logi ca, rclorica, e 
motcn1 aticas; a lém d es tas h a tambc1n cadeiras co n
cernen tes ao estu do da 1ncd id na e ciru rgia; ten1os 
uma copiosa lh ·ra r ia pub li ca , um m useu, jard in1 bo
ta.nico , fiosp it ais onde sufici cutcmcn lc se pratique a 
quim icu cm quasi todas as varied ades de d oenças, 
o.Uundauci:1 d e suje itos nco n<licionndos para regerem 
:is c:ulciras de di reito qu e d e ma is se houverem de 
criar ; fina hneu tc nté se nos oferece o partido das 
dula'rücs 4 uc tks(ntl a m o S cnti nnr io cp iscupal tlc S 4 
José e o cios orfiíos el e S. Joaqu im nos q uais se p ode 
ineori>orar po r ven tura o novo estabelecime nto de 
um a uni\'crsidadc co~1<lunando lodos estes elementos 
em 11 111 sistema de classes suho rdi na cl as a inspeção 
de u111 r cilor e mai:-. oficiais acndcm icos, a cu j o corpo 
se dC esse nome, cotn esta. lulas pr op r ios, que sati s
faç:1111 por ora a n ecessidade dos tempos, e adquira 
pelo cOr L'c r do te1upo maior ex tensão e perfeição; as 
<1uais facilidades todas füio descu bro reunidas cm 
tão grande nu mero n as outras provi ncias" Pr opósta: 
"Hcqu cü·o que volte o projéto á commiss,1o cmn toclas 
o.s emen das apoiadas para se rcfttnclir o 1ncsmo p ro
jélo de ma n eira que se p onhn em pra tica uma ou 
ma is universidades a proveitnndo-se n os locais em 
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qtle se elas houverem de estabelecer os elementos que 
houverem de ensino publico, e se continuará então 
a discussão". Em seguida fala o Sr. Pedro José 
da Costa Barros (Ceará}: "Niio ha muito tempo ou 
niío ha muitos dias, que nós com lagrirnas nos olhos 
pedíamos aulus de primeiras le tras para algumas 
)>rovincias, donde se póde coligir o estado cm que nos 
achamos; e como procuramos já de presente estabe
lecer universidades onde não ha mestres de primei
ras letras? Eu sempre desconfio de quem me pro
mele muito; e não tendo ainda um bom colegio como 
nos m etemos já a ter duas universidades de pancada? 
Parccia-1ne 1nais assisado que cuidas~c1nos de esta
belecer uma (se é possivcl) e depois de fundada esta 
cuidar da outra, por que não podemos ter já as co
modidades e meios, que hnv~mos de ter para o fu
turo. Quanto á escolha do local inclino-me a que se 
prefira a Bahia, como ponto mais central do Brasil, e 
por algumas razões particula res. :',o tempo do Se
nhor Dom João VI projetou-se fund ar ali uma uni
versidade e para a instit...lir ofereciam-se 111uiiu:s cbn
tos de réis. Estou pela opinião do Sr. Pereira da 
Cunha para que se estabeleça uma universidade no 
Maranhão e outra na Bahia e tamhcm voto por uma 
terceira cm São P,ndo para o fu turo; para agora é 
de p arecer que se funde uma na Bahia e ficaremos 
já bem servidos". 

Na opinião do Sr. José Martiniano de Alencar a 
universidade dcYc ser no Rio de Janeiro porque, akn
tas :\s nossas pequenas forças pccuniarias para tão 
grandes despezas, convem melhor escolher o lugar 
onde se eucontrcn1 mais rnateda is reunidas para a 
obra para com mais facilidade e presteza se levan
tar . Precisamos de uma universidade e, j ~. como de 
pão para a boca; temos m ui poucos bachareis p ara 
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os lugares de magistratura e além disso estão ché
gando de Coimbra os es tudantes que se recolhem a 
sua patria; e é preciso quc haja onde eles comple
tem os seus cursos qu e lú co1neçaran1; tc1nos ncccs• 
sidade igualmente rlc homens capazes para os e m
pregos publicos, e ate.'· para cntrarc1n nesta augu.sta 
Assembléa" . .. 

O Sr. Lucio Soares Teixeira de Gouvêa (Minas) 
propõe que "'a haver unia unica universidade no sul 
que esta se estabeleça na cidade de Mariana" pro
víncia de Minas Gerais. 

Ao Sr. Joaqu im Manoel Carneiro da Cunha pa
rece evident e a impossiI.,ilidade de l: aver nesta Côrte 
uma universidade, onde o luxo desmedido e varia
dos divertin1enlos clcvc1n acêcssaríamente ter grande 
influencia. no animo dos cstudantl!s, inci tando .. os a 
fazer dcspezas para gozar dele~. e ao 1nesmo tempo 
que as mesadas se lin1itan1 apenas its quantias ne
cessnrias para os gastos de sua subsislcncía e compra 
de livros " .. . Quanto aos rendimentos, diz que os 
fundos para a universidade não devem sair só da 
provinci a onde ela fôr instituída, mas d e toda a mas
sa du Nação, porque esta tirn utilidade deste es tabe
lecimento. Depois de mostrar os inconvenientes de 
sit uar a uniYersidadc na Bah ia, Pernambuco e São 
Paulo, opiou o deputado parahybano pela cidade da 
Parahyba do Norte que "oferece muitas vantagens 
que não se encontram nas proyincias ciladas: clinta 
moderado, ahundancia de viveres, todas as comodida
des nccessarias para a subsistencia e nenhuma dis
tração ou divertimento . Povo simples, de costu
mes a ind a. singelos, onde nã·o ha teatros nen1 dissipo~ 
ção de qualidade alguma . .. T em gr andes edifícios 
que podem servir, tanto para o estabelecimento do 
colcgio, como para habitação dos estudantes ... Ha 
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o convento de São Francisco, edifício imenso que só 
precisa de alguns reparos; ha ainda os conventos de 
São Pedro e do Carmo qnasi despovoados de religio
sos ... " ·Por ultim o, nesta primeira discussão cio pro
jéto fala o padre José Cus todio Dias (i\Iinas), que 
pede a volta do projéto á comissão para redigir u1n 
n·ovo tendo cu1 vis ta as emc ntlas apresentadas •1 Praza 
a Dc~1s que se consiga o termos ao menos tnna uni
versidade". 

E' encerrada a 1.n discnss;}o, apôs cinco sessões 
de vivo debate, onde falaram 18 oradores e foram 
oferecidas varias emendas. 

Ao entrar cm segunda discussão o projéto, na 
sessão de 5 de setembro, o Sr. Antonio Carlos Ribe iro 
de Andrada Machado (São Paulo) diz que "por amor 
da ordem cun1pre declarar o que vai discu tir-se para 
se não falar fórn dela". Aceita os si tios de S. Paulo 
e Olinda para séde das du as universidades propos
tas . Repele a Bahia "segunda Babilon ia (~o Brasil; 
as distrações são infinitas e tambcm o caminho da 
ccnuç5o; é :.ur:n cloaca de vícios . .. " O padre Vc
nancio Henriques de Rezendc (Pernambuco) acei ta 
lambem o dispositivo do proj eto: S. Pau lo e Olinda. 
Nesta cidade ha uni se1ninario que reune oito cadei
ras: cadeira de gramatica la tina, el e retorica com os 
seus a<lcrentcs, de filosofia com historia na tura l, de 
grego e francês, desenho, geometria , teologia do&'llla
lica e teologia moral, historia eclesiaslica e o colcgio 
das artes. Una-se-lhe o curso j uriclico como manda 
a emenda do seu colega Araujo Lima . 

O Sr . Antonio Gonçalves Gomide (Minas) insis
te na escolha <lc ~finns; "Haverão trcs univers idades: 
uma cen tral para as provincins de Minas Gerai s e 
Goyaz, a segunda no sul para S. Paulo, Rio Grande 
do Sul, Cisplatina (Uruguay) e llfato Grosso, e a ter-
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ceira no norte para Bahia, Pernambuco e Maranhão. 
Abra-se uma sub scri ção nacional voluntaria cm todo 
Impcrio recomenda.da. aos governos provinciais e por 
es tes ás camaras (municipais) e capitães-1nórcs, a 
qual se ultimará em Dezembro, e por todo o mez de 
Janeiro de lll2,I aqu i estarão as lis tas de todas as 
subscrições provinciais . A universidade centra l serú 
cslubclccida na cabeça do ter1n o que ntnis contri
buir. As do norte e a do sul na cap it al da provín
cia que n1ais contribui r ou no lu gar que se julgar 
mais í doneo na provincia preferente. 

O Sr. F. G . A. Mon tcsumaapoiaBahiae Minas: 
"os povos desta se inos tran1 nn1i to desejosos des te 
cstabdccimcnto tendo já começado uma subscrição 
para es te fim; e qu:::i.ndo passei por c]a me rogaram 
que falasse neste augusto recinto. A Bahia fica por as
sim dizer no meio da cost a do Brasi l; não é a cloaca 
de v icias a que se referiu o depu tad o Antonio Car
Jos; os povos da Bahia n1ostra1n-se muito desejosos 
de ter umn univers icl atl c e parece irnpolit ico negar
sc-lhes aqu ilo a Qlle lêin d ireito e para que <:sl~ o 
prontos a concorrer con1 a generosidade que têm 
n1ostrado cin todas as épocas; C ulil não tratar com 
dcsprcso a von tadc do povo" . 

O Sr. J. <la Silva Listôa (Bahia) reduz o nume
ro cios institutos: "Cria r-se-à, por ora, u1na univ~r
sidadc nes ta Côrtc, á cus ta do Tesouro, a qual se in
titula rá : Oniversidadc das Ciencias, Belas Letras e 
Artes . Começarú o ano let ivo cm 182,J, depois das 
férias da P ascoa da Ressurreição. Fundar-se-hão uni
ve rsidad es semelhantes nas capit ais elas outras p ro
víncias do lmpcrio do Brasil, quando forem reque
ridas pelos respetivos povos e governo locais que de
signarem e segurarem fundos e credi tas de cada uma, 
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necessarios ao estabelecimento, e independente da 
sua estabelecida renda publica". 

O ~r. Miguel Calmou du Pin e Almeida (Bahia): 
sente afastar-se da opinião de alguns colegas mas 
"estú con vencido que as grandes cidades não são 
improprias para o estabelecimento de U!}iYcrsidadcs; 
ha nelas uma massa cxtraordinnri3 de luzes qu e se 
não encontrn nos Ju gares pouco populosos ... O ar
gumento tirado das distrações lambem não me faz 
peso; o vadio tanto o é na solid:1o como cm tuna 
grande cidade . E emenda o projéto : "Que se es
tabeleçam du ns universidades uma ern Olinda e outra 
cm S. Paulo, fa cnltundo-~c a c~d:1 uma das demais 
provincias a fundação de iguais estahclccimcntos 
dentro em si, logo que os seus respetivos habitantes 
ofereçam para isso os ·fundos neccssarios". 

O Sr. Campos Vergneiro (S. P aulo) apoia as 
idéas do deputado bahiano . 

Encerrado o dchatc <l os nrli~os primeiro e se
gundo do proj éto (numero de uni versidades. sé<le e 
e5lutulos), e1n 2." discussão. cuida-se agora (art. 3 .0 ) 

dos fundos precisos . 
·Inicia o Sr. Campos Verg:uciro mnndanclo que 

as despesas se.iam feitas p ela Fa1,enda Nacional. O 
Sr. Luiz .José Carvalho e !llclln (Ilahia): "O Estado 
não póde govcr1mr-se com rcndns fiticias e ilusori:ls. 
E' esta uma despesa que concorre para o bem pu
.blico e deve sa ir da massa r;er al das rendas publi
cas; o que cumpre é regular estes cstn.bclccimentos 
por maneira que as despesas sejam só as necessa
rins; córte-se pelo crue fôr de lu xo, como grandes ca
pelas, grandes _palaci os, mas tenham as universida
des com que pagar os mestres, com qtfe formar uma 
copiosa livraria. jardim botnnico, 1nuscu, gabinetes 
de física com todos os aprcslos, laboratorio químico 
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" um observalorio para nele se aprend er a pratica 
da astronomia. E' esta a ferramenta propria de uma 
grande oficina . 'E ta lvez se eleva adotar que sejam 
estes fundos proprios das mesmas universidades 
como tem todas da Alemanha, Inglaterra e a de Coim
bra, <lc qnc 1n disse um celebre viajante n10derno 
que for::i mui hoa idéa cio~ nossos maiores o ter f eito 
por esta maneira estes es tabelecimentos de educa
ção livres e independentes. 

O Sr . A. F erreira França (Bahia) diz que sem 
a decretação de esta tutos o assunto da dotação não 
pódc ser estudado; quando vier o projéto regulando 
o caso dirá então sobre a qu"lidade d os fundos que 
cumpre aplicar a tais dispo~i ç<ies ... D e nenhuma ma
ncirn dcvcnios consentir que estes fundos dcrivt:'m 
do Tesouro pelos n1uil o:s inconvenientes que aponta
rá. Jú temos o exemplo de qu e por essa repartição 
se tem ohrado com n consignação do .. subsidio lite
rurio"' <1uc os povos pagam para a sustentação das 
cadeiras menores; cut l.Jrc,·c perdeu t'ssa renda a na
t11rc1.a de ronsisnn~.:ão; " n~ profc:,;sort•s sr:-ntindo n 
falta e o a t razo dos mesquinhos ordenados que pcr
cebia1n clcsa1npnraran1 muitos as cadeiras que re
giam.. . Aproveitados os elementos de certas ren
das da administração publica qu e mais ou menos ha 
cn1 todas as nossas maiores cidades, como são as do 
scrninarios, colcgios e conventos, scm desfalque ou 
ofensa das suas primeiras in stituições, ta!vês co1n 
n1enos custo que se pensa, se poss:nn nrnnter as uni
Ycrsidades com van tagens para os men1bros das cor
porações a que pertençam". 

O Sr . A . Gonçalves Gomi<le (Minas) : "Que das 
ordens r eligiosas se podiam tirar fundos para as uni
versidades, é manifesta, atenta á riqueza de algumas 
delas. Seria, porém, justo ·? Seria necessnrio esse ata-
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que li propriedade? Ha muitos bens nacionais, como 
as fazendas dos jesuítas em S. Paulo, o vinculo de 
Jnguará nas minas etc .... que vendidos produz irão 
fundos, n que se não pôde dar melhor destino, que a 
instrução publica. O dinheiro, prodctto destes bens, 
ponha-se em ações de banco, no numero <lns qu e se 
diziam da Coroa, e ter-se-á uma renda constante, 
disponivcl no cnlrctim cnlo das universidades". 

O Sr. Antonio Carlos Ribeiro de Andrada Ma
chado (S. Paulo) diz que o artigo deve ser aprovado 
tal qual está. Antes da fundação das universidades 
não podemos tratar dos fundo~; devemos esperar 
pelos es tabelecimentos porque eles hão de de termi
nar as ciencias, o numero <lc crulciras e os orde nados 
dos mes tres . Com a aprovação dos es tat utos ficará 
marcada a do lação fixa . As subscrições devem ser 
abertas nas provincias des ignadas para sédc dos cs
tabelccimcnto·s. 

O Sr . A. Gonçalves Gomidc emenda o artigo. 
MTodo cida<lfio '!llC fizer parn qualquer univCl."sid::idc 
do Brasil o donativo de oito contos de réis terá o 
seu retrato na sala da Academia e todos os seus des
ccnden tes atC a quarta geração serão iscn tos de 
pagar matriculas" . O Sr . Miguel Calmon: não ele
vemos criar uma universidade, como a de Coimbra; 
estes estabelecimentos na sua m aior )>arte, são filhos 
do tempo e das luzes; horto botanico, museu, obser
vatorio, nada disso devemos criar . Fundemos sim
plesmente um curso juridico, cujos gastos estão ao 
alcance do tesouro publico . 

Encerrada a discussão do artigo, entra cm de
bate o seguinte: o que manda fundar um curso ju
rídico em S. Paulo. 
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O Sr. F . G . A. de ll!ontcsuma (Bahia) pede para 
Jª cursos j uridicos filosoficos na Bahia e um filoso
fico cm i.\linas Gerais. 

O Sr. Antonio Carlos R. de Andrada Machado : o 
que acahou de dizer o orador an terior não pertence 
á 1natcria cm tlcln1tc ; '\'.: verdade que merece a tenção 
a inclo) c p::irticulur de cada pro·;Íncia para se acomo
darem a ela os estudos que lá se cstabclcccrcm ~ mns 
isto só tera lugar nos estudos ele segunda ordem; ~li: 
nas na verdade deverá ler os que s5o proprios para 
promover e aperfei çoar os trabal hos de mineração; 
onde as manufa turas poderem prospcr.ir, convC1n 
fund ar escolas fnhri:; como lia na Inglaterra e ua 
Franca; mas não estamos trata ndo des tes estudos sc
cu ndàrios; o nosso objéto é a in struç.'io superior . Pa
rece irnlul,itavcl que para criaçüo de universidades 
lw. grandes obstaculos; acudamos, portanto, ao que 
insta: uma cios falt as qu e muito se sente ~ a de ma
gistra,los e tamhcm a lct ra<los , porque os que ha por 
ai n:io s:1o mais que ralrn l::t s ignora ntes que só ser .. 
vem de atrapalhar o f<iro. O colegio filosofico não 
insia tanto a vi:sla eia necessidade que temos de ma
J.?:istraclos e advogados. . . Precisava mos de mais co
lcgios, mas a pcnuria dos mestres é grande". Pre
fere o curso jurídico na Côrte onde ha magistrados 
capazes el e desempenhar as funções <le mestres. 

Encerrada a 2." discussão, dep ois de falarem, em 
trcs sessões, 17 oradores; foran1 apresentadas 4 
emendas. 

Em 18 ele outubro inicia-se a 3.' discussão. O Sr. 
itanoel Ferreira da Gamara Bittencourt (Minas) jus
tifica brevemente uma proposta: "1.0 que por ora 
se funcl c uma só univcrsi<la cle no Imperio, e que esta 
tenha lugar na Côrte, reunindo as tres academias que 
nela h a, e aproveitando parjl isso os estab elecimeo-
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tos liternr ios e científicos que já temos, como são a 
biblioteca, o museu e as cadeiras de botan ica e histo
ria natural ; 2.º que nesta uni\'crsidadc so1ncntc se 
possa tomar o gr:\o ele doutor , e que só a ela se possa 
incorpora r os doutores que tivere!ll aprendido nas 
universidades estrangeiras; 3.0 que todos os estudan
tes de medicin a para que ob tenham caria de form a
tura deverão vi r fazer curso de anaton1ia e c linica 
na uni versidade da Côrte, que os tenham feito ou 
não em diferentes colegios e acadcn1ias" . E ainda 
es ta outra á proposta do Sr . A. G. Gom ide : "Ha
verá· na província de Minas-Gerues um a Academia 
n1ontanisti ca, na qua l se ensinarão as seguintes dou
trinas: químic a geral; docimasia e metal urgia, 1nine
ralogia compreendendo a orictognosi a e gcognosia e 
.a teoria dos filões e mais fo rmações m etalicas ; geo
metria e a tri gonometria con1 os primeiros clcmcn· 
tos de calculo, a plicando todos es tes conhecimentos i, 
geome tria subtcrranca, ã 1nccanica, ú h iclrauli c:i ; a 
arte de edificar as minas cmn segurança; a agricul
tura e a arte veterin aria '' . E con10 eme nda ãs n1a is 
·emendas ao projéto: "Que se fundem com n brevida
de possivel três colegios de direito que com o tempo 
e aun1e nto da população se converte rão c m unive rsi
dades, e será o primeiro cm S . P aulo , o segundo ero 
Pernambuco, e o terceiro no l\l aran hão e que neles 
se estudem mais direi to na tura l, publico e das gen
tes que r omano". O Sr . Luiz Soares Teixeira de Gou
v~a sugere o a diamento da tli scussà o até se imprimir 
o olano oferec ido (sessão de 15 de Ou tubro) p elo 
deputado Jos,' Bonifacio de And rada e ~ilvn , pois 
provavelmente se acharã o a li idéas que poderão 
aproveita r pa ra a questão que se debate . O Sr . An· 
tonio Cario., se opõe ao adiamento : o plano tem por 
fim principal o regim e e a organização dos estudos 
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nas uni versidades j á criadas. (Não encontramos este 
plano nem nos Anais, nem alhures) . Rejei lado o 
adiamento lambem apoiado pelo Sr . ~fontesuma. O 
Sr . Caetano Ma ri a Lopes da Gama: " .. . todas as 
cicncias tem uma ta l afini dade, ali ança e parentesco 
l'ntrc d , que par:1 chcg:are1n a certo grilo de perfei
ção devem ser umas subsid iari as das outras, deri
vando-se desta harmon ia a a quisição de conhcci
n! cnlcs utC'is, resu_ltndos e vnntngcns que a c ultura 
das lctrns promete . . . Se, p ois, uma un iversidade 
,leve abranger as escolas ncccssarias para o ensino 
dns d cncin~ e artes c1m1prc a esta Assc mbléa toanar 
cm consideração que, decre tando de um játo a fu n
dação d e três unive rsidades, deve multiplicar por 
Ires tod os os elementos respe tivos a cada uma; mes
tres para as diferentes ciencias e artes; b iblio teca, 
Jardins botanicos, g-ab inclcs de 1.ooJohria, mineralog ia 
e fi s ica, lahorn lorio quimico, clispcnsario pharmace11-
lico, oUsc: rvatorio, teat ro n11a ton1ico, hospitais e com
pct~ntes edifícios. Estes es tab elecimentos são i ndis
pcnsnveis e mesmo incompl etos no c01neço, ainda 
assim h ão de absorver considcravcis despesas. E só 
concorrendo todas as províncias poder-sc-ha verifi
car ntu ahuc nte a funda ção de uma unica universida
de. O c1uc aconteccrú se co1u um rasgo de pena or
dcnarnios a c ria ção <le <l uas ou tres ? Nada n1enos 
qu e termos um gra nde numero de doutores faltos de 
sufi ciente instrução, princip:1Im cntc nas ci encias na
turais, disputaudo lagares e empregos para os quacs 
seus diplomas habilitam: muitos medicas devas tan
do impunemente a h umanidade, sem que se lhes p os
sa impu tar falta de cap acidade e desejos de estudar, 
visto a pobrcsa de mestres e elementos indicados. de 
<1u e in falivelmente serã o privadas tais universidades 
instituídas ao mesmo tempo . Não basta dizer são 
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precisas tres universidades no Brasil, para que esta 
Assemblén as mande logo fundar: cumpre que pri
meiramente calculemos as nossas forças e que as 
comparemos com a empresa". E o deputado al a
goano ofereceu esta emenda: "Haverá uma univer
sidade na provinda ele São Paulo. para cujo es ta 
belecimento concorrerão as provindas do Brasil corn 
donatiYos gratuitos; e nas provincias n1:1iorcs se es
tabelecerão academias" . 

O Sr. Pedro de Araujo Lima (Pernambuco) sus
tentou que S. Paulo e Olinda ernrn os dois Jogares 
mais proprios para o estabelecimento .das duas uni
versidades; mas olhando para a demora indispcusa
ve], deinora na sua fundação e tambczn para a neces
sidade dos cursos jurídicos no Bras il, enlcndia que 
quanto antes se devia insti tuir un1 curso juriclico no 
Rio de Janeiro . "Emquanto niio se es tabelecem as 
univers idades ele São Paulo é Olinda, abra-se no mez 
de Março de 1824, um curso jurídico nesta cidade de 
Rio de Janeiro, o qual se regularú pelos ulti1nos es
tatutos da Universidade de Coimbra. Este cleved 
cessar logo que as universidades abrain os seus cs~ 
tudos, podendo, porém os estudantes que aqui prin
cipiaram · a es tudar concluir aqui mesmo os seus es
tudos". Assim emendou o p rojélo o deputado pcr
nnmbucano . O Sr . Pedro José da Costa Barros 
(Ceará) propoz para sédes dos inslilu tos uni vcrsil u
rios São Paulo e Maranhão. 

O Sr . J. da Silva Lisbôa (Bahia): :, economia 
do Estado imperiosamen te dila a l'sco lha destu Córlc 
parU primeira universidade .. . A c xpcricncia tc1n 
assás dcntonstrado quanto são fa ]h~cis os c:x pc t1icn
tes lembrados (donativos, subscrições, con tribuições) 
quando se trata de estabelecimentos pcrmuncntes que 
requerem fundos solides; tais contrib uições de orde-
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nario filhas de e ntusiasm o m om cn taaeo sã o p or as
sim dizer ap enas almoços pnra despesas de gr3nde 
famil ia . . . Tudo depois YClll r cmatnr - cni des
leixo e incuria do priinciro proposilo". Nega o seu 
voto a aplicação do "subsidio litcrario". Da provi n
cia de São Paulo para a uniYcrsldndc. E ' um fundo 
sagrado que tem justo dest ino da lei tão som ente 
J> ara as escolas e estudos 1nenorcs afin1 ele se gene
r a lizar a instrução aos 1nais necessitados. 

O Sr. A. G: Gomide insiste na s ua p roposta de 
uni privilegio de matriculas gratuila:; pura toda d e
sccndcnciu a t é o •Lº grúo do <londor da quantia ,ic 8 
con tos d e r êis e mais o seu r etrato na sala da aca
d emia com a inscrição: '"G rati um cs t q uod Palriac 
vivem. P<,puloquc dcdisti '' . Os CJIIC fizcssc111 dona ti
vos inferiores teriam privilegias proporcionacs . (Esta 
proposta foi retirada e apresentada cm forma de pro
jé to postcrionncutc. ) O Sr . ~lonlcs11n1a volt a a jus
tificar ns suas prcfcrcnci.1.s paru sédcs das universi
dades: uma n n cosia (Bahia) e outra n o interior (1\li
nas). "Nfio ha povos que 1ncrcçam tanto cuidado 
<la AsscinblCa, n respeito da instrução, como os do 
jnterior; .'.l r nziio é cvi<lentc: os da cos ta tem mais 
tneios e facilidades de a adquirir e desenvolver; a o 
1ues1110 tempo as fontes da nossa grandeza e vcrda· 
dcira prosperidade existem no interior, p ois, como 
lodos sabem, ns u til idad es que nos vem da costa são 
cfcmeras se nós clccrctmnos só :iara os povos da 
costa, e n;.io olha mos para os do in terior, têm estes 
Iod a rnzão de di,er que a Assembléa oli>a com indi
f ere nça para a sua instrução, sem a tender as d ific ul
dades q ue te in para se aprovei tarem dos estudos cm 
outr:is provindas porque na verdade, no interior não 
ha tan tas corrcspon dencias, como na costa, e por isso 
menos vontagens e fncilidodcs . .. "E emendou o p ro-
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Jéto: "A ter o Brasil ·só duas universidades sejam 
estas na provincia da Bahia, na viln de S. Francisco 
Sergipe· de Conde ou na vila de Cachoeira, onde me
lhor pareça convir por informações do governo da 
provincia; a outra na provincia de ~linas Gerais" . 
Falaram ainda sobre as sédes das universidades os 
Srs . Carvalho e l\1ello, Carneiro da Cunha, Andrada 
Machado. Teixeira de Gouvêa, T eixeira de Vasconcel
los. Sédc e numero. 

O Sr . deputado tene nte general José Arouchc 
de Toledo Rendon (S. Paulo) comba te a sé de na 
Côrte, e a1>recia o caso dos fundos para a n1anuten
çiio dos instit utos. "Não preci so agora para den1ons
trar de um golpe os inconvenientes, nem cansar a 
minha imaginação, nem cansar a Assembléa, nada 
convence mnis que o exemplo e o exemplo existente. 
Peço licença parn ler um papel que não é apocrifo 
pelo qual se vê o progresso que aqui tem tido a Aca
demia Militar, que ali ,1s faz ao Esta<lo uma consi<lc
ravel despesa. Este papel foi-m e <lado por um do.s 
mestres daquela Academia; quem duvidar dos fa tos 
coü.:;i.l!te o:; n:;::;cn to::; do.s n1~trlc::!n~, e d es1nin!n-o (e 
orador lê um papel cm que se :ncl icava cm cada um 
dos anos de 1815 a 1823 quantos estudantes se ma
tricularam no 1.0 ano, chegavarn ao 7.0 , um, úois , 
Ires, e as vezes nenhum .. . ) Eis aqui os resultados 
desta Academia na capital do Impcrio, onde es lú a 
maior força do Exercito e a maior povoação . Eis 
aqui os frutos tirados do sacrifi cio que o Estado tem 
feito co1n suas rendas. Ta.is es tudos, são estudos su
postos; se qucrc1nos universidades supos tas faç:1mo
tas no Rio de J aneiro ; o peior é que d espesa niio 
será suposta . . . " 

O Sr. Brigadeiro Manoel Ferreira de Araujo 
Guimarães, deputado pela Bahia, faz a defeza da 
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Academia Militar, cujos estudos não tinham prospe
ra do como disse o deputado paulista. "Para cor
robora r a sua asserção leu e mandou â n1csa uma 
relação d os discípulos matriculados naquela acade
mia, de 1815 a 1823 e concluiu qu e tais estudos eram 
supostos . Scn1 e1n bargo do concei to qu e fórmo das 
luzes deste il ustre co lega dirá qne o seu discurso la
bora cn1 um sorisn1a a que os Jogicos chaman1 non 
causa pro causa. Porque h ave nd o nesta Curte outras 
acaden1 ias seria ncccssario que se 1nos trasse que ne
nhuma delas tcn1 vingado. Existe a Acudcn1ia de 
guardas-n1a.tinhas, e não se disse que e ra inutil e 
su posta, porque chamari a con tra esta asserção gran
de n un1cro de dignos oficiais <la 1narinlia de guerra 
que ali adquirfra.111 os conhcci111cntos proprios de sua 
h onrosa profissão . . . E a multidão de pilotos que 
na 1narinha n1crcan tc fazcn1 florescer o co1ncrcio, 
a li adestrados... Acha-se em atividade a Academia 
n1 cdico-cirurgica e não se nega que ela sup lantou o 
cégo e1npir.isrno.. Porque fatali dade caiu o ana~ 
lema sobre a Academia )Jili ta r1 ... Um nobre depu
la<lo avançou q ue eia era 1nal dirigida, sen1 duvida 
lendo e m Jc111braoçu, que o orador era uu1 dos nu~m 
bros da junta de direção . Lem bra, entretan to os 
nomc:s de Napion e Stock ler e outros snhios que 
ainda cxis le m nesta Côrtc, e que precederam nesla 
penosa tarefa . Será pela incapacidade de lentes? 
Restava exaininar~sc este rnal. Provira dos a lunos 
ou mesmo <la imperfeição do cslabclccimento? Cum
vre confessar que u vicissitude <las c ircunstandas 
políticas qu e ocorreu desde a sua criação fez que, 
alguns ramos, ela n ão tenha tocado aquele pon to de 
utilidade a que era destinado. Ainda ahi desejam 
um gab inete de f ísica, um laboratorio químico mais 
comple to, um observatorio e outros recursos. Quem 
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refletir na época de sua criação, na absoluta mingua 
de conhecimentos e nas dificuldades que opunha a 
guerra à plantação das letras; quem examinar os di
versos estudos que se agregaram, dos quais a lguns 
não são de absoluta necessidade para a profissão, co
nhecerá facilmente que j á en tão se antoJhava o csta
belccin1cnto de un1a universidade... 1\ão adve rti
ram, porên1, os antagonistas da n1inha academia que 
o seu titulo trazia consigo mn interessante dado ; os 
seus alunos são na n1aiof' parte militares e estes a lu
nos até não tendo muitas vezes disvcnsa de serviço, 
cumpriram sim111tanean1cntc suas obrigações rcgi
mcotais e acadcmicas ... Notam-se em lõ18 sete dis
cipulos no 5.° ano, quando tendo cmncçado a sua 
atividade em -1811, apenas os deveria havér no 5.0

, e 
d.este acabaram ciaco o seu curso no ano seguinte: 
daqui resulta gloria e não desdouro :i academia : n o 
ano de 1817 matricularan1-se no 7.u ano seis discipu
los, que n:jo fizeram cxan1c porque a <lcsastrad.1 rc
voluçào de Pernambuco os chamou ao scrvjço, as
siru cou10 aos d os outros anos, seguindo-se dni ~al
tnrem discipuios do sexto ano imediato. Por jsso 
se vé que militnrcs aplicados ús ciencias foram obri
gados a abrir 1n:io dc~tas, quando os rigorosos de
veres de sua profissão os chamar.lo a trabalhos uteis 
como gloriosos, que desempenharam cabalmente 
empregando os con hccin1cntos que tinham adczuiri
do nesta praguejada academia. . . Esta suposta aca
d emia tem produzido muitos lentes pnra as acade
mias desta Córte e para as aulas de artilharia e nas 
outras provindas; tem for necido ao exercito 1nuitos 
dignos oiiciais das diferentes armas; tem rnriq u~ci
do ciencias com escritos r ecom endnveis; e todaYia 
lsmenta-se a despeza que ela tem custa do á Nação! 
"Encerrada a 3.ª discussão depois de falarem, em 
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duas sessões vnrios oradores que forem apresenta
das se te emendas. 

Depois ele d ez sessões, a lgumas bem cumpridas, 
e de varias emendas o projéto aprovado foi o seguin
te: "Haverá duas universidades, uma na cidade de 
S. Paulo e o utra na de Olinda, facultando-se a cada 
uma dus mais províncias a fundação de iguais es
tabelccin1cntos dentro en1 si, logo que os seus respe
tivos habitantes ofereçam para isso os fundos; 2.0 

-

estatutos proprios regu larão o numero de professo
res, a ordem e arranjnrnen to dos csludos; 3.º - em 
tempo competente se dcsigna.r~io os fundos precisos 
à umbos csta bc lcci111entos fornecidas as dcspczas 
pela fazenda nacional; 4.0 entretanto haverão d esde 
jú dois cu rsos jurídicos, um na cidade de S. Paulo e 
ou tro na de Olinda, para os quais o governo nomeará 
1nestrcs idoncos, os quais si governarão provisoria
men te pelos esta tutos da universidade de Coimbra, 
com uquc Jas alt e rações e mudanças que eles~ em 
meza presidida pelo vice-reitor, julgarem adequadas 
ás circunstancias e luzes ttn secu lo ; 5.0 

- Su:1 ~1a
gestadc Imperador escolherá dentre os mestres um 
para servir" . 

Disseram alguns deputados que n materia era 
digna de ponderação, e que por isso ta(yez converia 
remeter o aditamen to do deputado <:amara Bittcn
court a uma comissão para reduzir a projéto se 
assim parecesse neccssario; en1 consequcncia destas 
r eflexões consultou o presiden te à Assembléa e de
cidiu-se que se rc1netcssc as con1issõcs de instrucção 
e <le 111inas e bosqttcs . O aditamen to, co1no vimos 
acima, a p resentado na sessão de 18 de Outubro, é o 
segu inte: 0 1.º que haveril na provineio ele l\linas Ge
racs uma acoden1ia montanistica, na ,1unl se ensina
rão as seguintes d outrin a s : química geral ; d ocima-
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sia e metalurgia; mineralogia compreendendo a -iric
tognosi u, n geognosia e a teoria d os fi lões e mais 
for mação metalicas; geometria e trigonometria com 
os· primeiros elementos de calculo aplicado a todos 
os conhecimentos á geornetrin subtcrranca, á meca
nicn e á hidr aulica ; a parte de ed ifica r as 1ninas com 
segurança; agricu ltura e arte vetcrinaria" . 

Na scssüo de 19 de outubro o Sr . Gomidc apre
sentou um projéto, tratand o de fundos. 

FUNDOS PARA UNl\'ER SJDADES - 1.º Em 
todas as camaras do I1npcrio se abl'a uma sub:scriçiio 
voluntaria para o cstahelecimento de universidades; 
~.-° -- logo que a lgum ou a lguns cid adã os ge nerosos 
e filantropicos assi nurc1n quantias, cuja son1a chc· 
gue ou exceda a conto de r éis, a Camara oficie ao 
governo, e continue a oficiar todas as vezes qu e se 
completar n referida quantia de um conto de r éis ; 
3. 0 

- es ta subscrição seja tão volunta r ia. que n em 
se convide pessoa alguma para ela, deixando-se livre 
o patrio tismo de ca da um; 4.º - serão aceitas todas 
n~ ofP..rt as p·or pequenas que sejam; 5.0 

- quem 
quizer contribu ir com u1n conto de réis, e dai p ara 
cima, se dirija por escrito a Sua 11agcstadc Imperial 
p ela Secretaria de Estado dos Negocios do Imperio 
ou pela mediação da Gamara de luga r; 6.º - o que 
fizer dona tivo de um conto ele r éis te rá para seus 
filhos o privi legio de matriculas gratuitas cm todas 
as universidades e acad emias do Im perio; 7.0 

- o 
~ue contribuir co1n dois contos de réis terá o sobre
dit o privilegio e será d em ais condecorado com a in
sígnia de cav alheiro da Ordem do Cruzeiro; 8. 0 

- o 
que der tres con tos ter ú a mesma cond ecoração do 
_paragrafo a ntecedente; p orém a m a tricula se es
tenderá aos netos por varonia; 9.0 

- o que der qua
tro contos terá a mesma condecoração acima, retrato 
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nas salas das academias das universidades com o 
seu nmnc e por ba ixo a l egenda: gratiurr. est, quod 
P atrac civcm popnlo que d cdis t ; 10.' - pelo dona
tivo de cinco conlos serão conferidas as 1nesmas 
graças do parngraf o precedente porém, a das m a tri
culas se cxtcnd crá aos ne tos por ambas linhas ; 11.º 
- pelo dona tivo de seis contos o m esmo do p aragra
fo precedent e; por ém as ma tricu l:is serã o gratuitas 
aos bisnetos p or varonia s om ente; 12.0 p el o <lonatiVo 
de sele contos se conferirá o mesmo do paragrafo 
preceden te porém ns matriculas gr.i tllilns serão para 
os bisne tos por ambas linhas ; 13.º - o qu e contrib uir 
com oito con tos tcrú :1 recompensa prescrita no pa
ragrafo 11, porem n cnndccornc;~io scrú de ofi cial na. 
Ordem d o Cruzeiro ; !~.º - pelo do na tivo de nove 
contos se conferirá o mesmo <l o paragrafo preceden
te; porém, as nrntr ic.u las se cx lenrlcrão aos bisnetos 
por ambas linhas; 15." - pelo do na tivo de dez con
tos se relrib ui rú o expresso no paragrafo 11 ; porém, 
a c.:rnd ccoraç;lo serâ n de d ignit:1rio na Ordem do 
Cruzeiro; 16.0 

- pelo don ativo el e onze contos se 
dc.r:Jo o mesmo do parugra.fü }H'C:Ct:dc ul c.: , uias as 
ma tri culas serão gra tu ita s aos bisnc10:; por ambas 
li n has; 17.º - por donativo de doze contos se dará 
o mesmo do paragrafo precedente, mas as matriculas 
scr.:1o gra tui t[ls aos tercei ros netos por varonia; 1~.º 
- se a l~ucm con tribuir com <1uare11 ta contos terá 
o mesmo do pa l"agrafo preceden te, mas será co ndc
l'.orado corn a insigni a de grã -cniz; 19.0 

- se alguem 
dGr 80 contos tcrú o mesmo do paragrafo precedente 
e o titul o de Darão <lo lmpcrio; 20.0 

- o produ to de 
todns as contribuições s~r:'l red uzido no Banco do 
Brasi l aplicad o to,fo o sm• rcud imento ,, fundaçã o ·e 
melhoramen to de universidades; 21 .0 

- os contri
buintes poderão fazer cessão de todos os privilegias 
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em outra pessoa idonea menos o de seu r~trato na 
sala academica" . 

Este projéto do deputado Antonio Gonplves 
Gomide (Minas) não teve parecer da respetiva co
missão . 

Dissolvida em 11 de novembro a Assembléa não 
teve tempo de promulgar o unico projé to sobre en
sino publico aprovado, o da criação de universidade. 

°MEMORIA DE :\fARTfl'tt FRANCISCO - Quan
do inicia mos este capitulo sobr e o ensino na Const i
tuição de 1823 demos noticia do seguinte parecer da 
Comissão de Instrucão Publica: "A comissão exa
minando a "!\,(emori°a" oferecida pelo i]us tre mem
bro desta Assembléa, o Sr. Martim Francisco Ribei
ro de Andrada Machado e por ele fei ta lia muitos 
anos, para reforma dos estudos menores da provín
cia de São Paulo, reconhecenclo nela um verdadeiro 
inetodo tanto de ensinar, como ele aprender. pelo ar
ranjamento analitico com que classifica o começo e 
9 progresso gradual dos conhecimentos humanos, e 
pcfo. indicação (iilê faz de uu:.ra:; nrntéri.:.s lJUC ~uc
~essivamente devem ser ensinadas, do mc todo a se
gllir, da escolha dos compendies e sua composição, 
Jamcnta a Conlissão os males que tem sofr iclo a. ins
trução publica por falta de pnblicaçiio e adoç.ão de 
um tão luminoso sistema em toclns as provindas do 
Brasil, é de parecer: 1.0 que seja r ecebido por esta 
Assembléa, com especial agrado, um oferecimento 
tão interessante á educação publica; 2.0 que se m an· 
de imprimir a sobreditn "l\·1em.oria" fazendo-se a dcs
peza pelo tesou ro publico, para que quanto antes 
possa servir de gu ia aos atuais professores e o esti
mulo dos homens de letras para composição de com
pendios elementares emquan to se não dá uma ade-
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quada fórma â instrução publi ca ". Os voto! da Co
missão nã o foram cmnpridos. O governo n:io man
dou publicar a "~I cmoria" pelo tesouro publi co, nem 
os hom ens de letra podcra m tomar o esti mulo. Os 
'"anais" da Constitui nte cio mcz de julho (da ta do 
p arecer) a novembro (data da dissolução) não dis
seram rnais nada sobre e l:::t . O silencio sobre o as
sunto nos rcla torios dos ministros ci o lmper io pro,·a 
que niio houve publicidade, pois no tempo, de acôr
do com a lei ele 15 de outubro de 1827, q ue mandou 
crinr as pritnciras esco1ns e lementares, só se cogi tava 
do me todo l ancasteriano. O documento q ue hoje 
publicamos é copia do m anuscri to ori gi nal que se 
Qcha no Arquivo Naciona l (vol. 12 de memor ias) e 
que supomos pela primeira vez tem publicidade . 

Nece.'isidade <lc uma instrução geral e mais con
form e com os deveres de homem na sociedade: in
su ficicncia da aluai. 

" I - A instrução publica é um dever do sobe
rano para com os seus ,;assalos, é uma obrigação 
contraída no nascimento das soc iedades políticas, 
(;Hll'é o go\.·crnantc e os goycrna.dos, e que m a. nifcs
t~m1cnte redunda cm provei to de ambos; a instrução 
publica ig11a l e geralmente espalhada por todos os 
membros de qualq uer Estado, n ivela po nco mais ou 
menos suas faculdades intclctua is; au menta sem prc
juizo a su peri oridade daqueles que a natureza dotou 
de uma organisação mais feliz ; aniquila esta . depen
dcn.:ia rea l triste mcnopolio, que as luzes de uma 
classe exercitarão sobre n céga ignorancia da. tota
lidade; dcst róc a designahlade, que nasce da dife
rença de sentimentos n1 oru is; facilita a cada um o 
goso dos bens, que a sociedade confere; cort a pela 
raiz os males e brandões da discordia, com que a 
ignorancia em diferentes épocas tem abusaclo <? 
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mundo, e dos quais estão cheios de paginas da his
toria; e finalmente conspira a promover a prosperi
dade dos Estados e a tornai-os firmes e eslaveis pela 
reunião das forças morais com ns físicas. 

li - O contrario nasce do sistema que introdu
ziu n desigualdade de instrução cm qualquer paiz 
ou limitou os conhecimentos exclusivamente a algu
mas cJasscs pouco numerosas dele; as castas prcvi
kgiadas dos cgipcios e indíos que, dcpo~itario5 ;'ri
,·ativos dos mystcrios da religião, e segredos da na
turczn, conseguiram governar esses povos infelizes, 
com um cetro de ferro; e ainda J1ojc o despotismo 
militar do sultão de Constantinopla, humilhado pe
rante o credito sagrado dos· interpretes do Alcorão, 
são uma prova sem replica desta verdade. 

III - Os felizes resultaclos que se devem espe
rar de uma instrução publica disseminada por todos, 
e os funestos efeitos que resultam do sistema con
trario, estabelecem a forçosa necessidade de criar uma 
base geral de educação que encerre cm si os elemen
tos de todas as instruções particulares, e para obter
se um fin1 são, saudavel, é 1nistcr ffUC se clisli~g3 o 
limite que deve terminar a educação geral, e a na
tureza da particular, que lhe sucede ; é mislér que 
na prin1cira o homem seja considerado rclaliva,ncn
tc a o desenvolvimento de suas faculdades. á huma
n idade e ao Estado ; e na segunda relativamente á 
sua condição, disposições naturais e talcn los pesso:iis; 
é finalmente mis tér que se sàiba, o que e como se cic,·c 
ensinar. A' vista dis to dcvcrà ainda <iurar n sua 
instrução gotica e barbara do tempo de Carlos l\Iag110 
que tem desgraçadamente crigjdo o seu trono sobre 
a mór parle dos Estados da E uropa e suas cnlonias? 

De,·erá conlinuar uma instrução incompativcl 
com o pro;:resso gradual da nova razão, e fundada 
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em princípios sem ordem, sem liga e sem aqueles 
p ontos de contato, que facilite111 o conhecimen
to das verdades e a s conservam? Deverá conti
nuar uma instrução estribada em noções imperfei
tns das coisas, ou pouco uteis ou superfluas ou no
civas ao bem da s ociedade, e muitas vezes contraria 
às verdades especula tivas e praticas que o genio e 
a atividade do h omem descobriu, j i, no vasto campo 
da natu reza já no exnme do seu Eu inter no? Segu
ramente n ã o ; e é para obviar todos estes inconve
nientes com utilidade do soberano, e d a patria, que 
cu passo a esboçar um plano de umn ins trução co
mum a todos os povos desta capi tania (São P nulo), 
desenvolvendo previam ente os pr incípios que lhe ser
vem de base, e as diversas causas q ue os motivaram . 

Divisão da instrução publica em Ires parl es, de
d11:ida d e consideraçiies sobre as diferentes idades 
do homem, sua capacidade n atural, e tempo que ele 
pode em pregar em instruir-se e sobre os serviços de 
diverso grau que a soci edad e ex ige de seus m embros. 

l - T ocla a sociedade política mnntem-se e 
prospera p elo serviço d e todos aqueles, que a consti
tuc:m, logo ela deve h a bilitai-os para este fim ; po
r ém, estes serviços sendo d e diversos graus de u tili
dade, e por isso exigindo o esforço, o emp rego, já d a 
u nive rsalidade de seus membros, já de um menor e 
muito menor numero deles, forçam a sociedade a es
tabelecer debaixo de uma m esma razão, um sistt-m a 
de instruçã o proporcionada aos seus diferentes mis
leres . Por tanto não basta que a sociedade forme 
homens, r eleva demais que os conserve e os ap erfei
çôe progressiv:.m ente; qu e os ilumine abr indo as 
p or tas do templo da verda de, a todas a s idades, e fe
chando a d o erro e da ignorancia ; r eleva q ue a alma 
dos meninos, cultivada pela sabedoria de seus pais, 
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se disponha gradualmente ú escutar os oraculo, da 
verdade, a reconhecer sua voz, e a não confundil-a 
com os sofismas da impostura; releva quC' a socie
dade, deitando m ão de todos os meios faceis e sim
ples da instrução e oferecendo-a livreme nte. aos q ue 
a procuram, a reparta na razão diréta dos div er sos 
serviços que · demande. 

II - A necessidade de dividir a instrução pelos 
tnoços. cm diversos graus, torna-se ainda mais sen
sivel se refletirmos na desigual fortuna de seus pais, 
nas diferentes circunstancias em que se ach am suas 
tamilins, e no estado para que se destinam, dados 
estes que de força fazem variar o tem po, que o me
nino deve empregar etn instruir-se; se igu:1 Jn1cntc re
fletirmos no progresso gradual, e desigualdade de 
suas faculdades inle letuais o que faz que nem todas 
as doutrinas possam ensinar-se em todas as idades, 
e que doutrinas ensinadas pelos m esmos metodos 
não possam ser aprendidas por todos durante o m es
mo numero de anos, graduando, pois, os diversos 
cursos de instrução por estas Yistas, concluo, que a 
soma de conhecimentos oferecidos a cada homem, 
deve proporcionar-se aos serviços de diferente ordem, 
que o Es tado aguarda; ao tempo que cada moço 
pode empregar no estudo sem prejuízo de seu es
tado; à força da sua atenção; â ex tensão de sua 
memoria; e finalmente â facilidade e precis:fo de sua 
inteligencia . 

III - De razões Ião obvias e justas, deriva-se a 
necessida de de lei s especiais de instruçã o; na pri
meira e mais comum, a sociedade deve ler por fito : 
1.0

, ensinar a cada u1n aquelas verdades. que são 
uteis e nccessarias â Ioda qualquer que seja a sua 
profissão ou goslo, atendendo ao gra u de sua capaci
dade, e ao tempo, de que pode dispor; 2.0 , conhecer 
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a• disposições pnrticulare• de cada moço, afim de 
as p oder apro, ·citar pa ra o bem da generalidade : 3.", 
disp C>r os n1oços para os conhccimcnlos pre cisos á 
profi ssão a qne se destinam. A segunda cspccic de 
instrução deve ter por fim os estudos elcrncntnrcs de 
todas as nrn tcri as re laUvas a diversas profissões da 
vida, cuja perfeição redunda cm vantagem, ou da 
sociedade ou dos particulares . A terceira pura mente 
cien tifica deve formar os homens des tinados pela 
natureza, ao melhoratn cn to da espccic humana por 
rncio de novas descobertas, seu adiantainento e mul
tiplicação. 

Esta n ltima cspecic não será por ora obj eto 
desta discussão. 

Primeiro grau de instrução con1um, distribu ição 
das escolas , divisão do curso, e di.<i ciplina - I. O pri
tnciro grau de instrução comum, abrangendo todos 
os cnn hccimcntos que são 1n ais utcis, e nccesso.rios 
no ho1nc111, e te ndo por fixn habi tua l-os para o cxer
cicio de todas as pritnciras f unções publicas e par
ticulares, a que siio destinados pelo comando da lei 
e ín tcrcssc bem entendido da felicidade do pa iz, de 
qu e são n1crnbros e dos quais as primeiras indefeti
velmen te lhes devem ser confiadas afim de evitar os 
n1alcs que dcssecan1 a seiva social pela ignorancie 
daqueles, que dcsgraçadan1cnte as exercitam este 
grau de ins tru ção, digo, deve estender-se o mais pos
sível pe los habitantes desta Capitania (S . Paulo); e 
por isso atendendo, j á ao re ndimento at ua l do sub
sid io (subsidio lit erarío, imposto la nçado para o fim 
do ensino elementar), já ás divisões po líticas d o paiz, 
já ao seu estado de população, sou de parecer que 
se devem estabelecer 19 escolas regidas cada uma 
por seu mes tre, a saber: 10 nn comarca de S. Paulo, 
send o O: princip a l, a da cidade, 5 na comarca ele Pa-
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ranaguá, 4 na de Itu', escolhendo para assento delas 
vilas que forem mais povoadas e ~h·erem mais co
municação com as freguesias intennediarins. 

Para o futuro crinr-se-ha umn escola em cada 
Yila, logo que as circunstancia.~ da Capitania ~ssim 
o permitam; e con10 toda ins truçiío publica nfio é es
clusiva, a lei deve nos diversos cursos que compre
ende este plano aplaudir e favorecer os ensinos li
vres por professores pa rti culares; porque eles corri
gem os vícios da instrução esta!Jelccid::t, 111clh01·am 
ou retificam sua imperfeição, 1nantetn pela concur
rencía, o zelo e. atividade dos rncs trcs, e submetem o 
poder publico á censura dos homens il umi nados sem 
falar na maior massa de luzes que se disscn1inam 
pelos povos. 

li - Sou igualmente de parecer <Jue esta ins
trução deve durar Ires anos; porque tomando nove 
anos pelo termo medio em que ela deYe ter começo 
vem a terminar nos doze, idad e cn1 que o menino 
não é ainda preciso no serviço de sua f ami li a, cm que 
os filhos dos pobres podem sem nlgum prejuízo, co n
sagrar diariamente algumas horas ele estudo; talvez 
pareça curta e inexata a duração deste curso, e an
tecipadamente o termo 1nedio1 sabendo-se as n1ate
rias que ne le se devem ensinar; mas esta objeção es
vanecer-se-á e tornar-se-á de 11enhu1n valor, qu~n
do se refletir, que nos pai,es quentes senclo m ais 
prematuro o desenvol\'imento fisíco, e este andnudo 
de par com o inteletunl o menino mais cedo se des
envolve, com ma.is faci lidade, c c1n 1nenor tempo 
::prende um maior numero de verdades. 

Ili - Na escola de cada vila, os meninos serão 
divididos cm tres classes e bastará q ue c:idn nm re
ceba uma lição por dia; não posso, porém, atcnuur a 
duração h ora ria da aula porque esta só deve ser co-
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nhecida pela expcr ie ncia do m estre no excrcicio de 
suas funções, e ap ro,•ada pelo Diretor dos E studos 
com conhecimento de causa. A totalidade da lição 
se rá dada pelo professor, suprido ou a tenuado por 
discípu los <hl ultima classe cm adiantamento, que 
para este fim ele houver de escolher; este metodo, 
além da va ntagem ele habilitar os discípulos a digna
m ente ocupar para o futuro o logar que substítucm, 
tem de mais a seguinte, e vem a ser : que eles todos 
não mudando d e mestre, adqui rem com o tempo uni
dade ele instruc:io e unidade de carater. Uma só sala 
decente, submini stra da pelo Es tado, proporcionada 
e1n grandeza , e reparti da segundo a ordem das clas
ses, é suficiente para cada escol a; e desle modo o 
professor co-adjuvaào pelos àiscipulos, pode manter 
a ordc1n e1n todas, sem fazer cargo a estes de cuida
dos superiores ao seu alcance. 

Estudos do primeiro ano - I. Ensinar-se-á no 
primeiro ano. a ler e escrever; adotando un1 caraM 
ler de impressão que represente ao mesmo passo 
uma escriluração fa ci l; o 11:1cnino poderá apreender 
simultaneamente ~unbos estes conhecimentos, o que 
lhe economisará ted io e tempo; e se ajuntassemos ao 
estudo do conhecimento das le tras, a ação de uni-las, 
is to o divertiria muito e desta arte ele conservaria 
com m ais facili dade suas formas. 

II - Apenas o m enino souber ler e escrever; em 
vez de ocupa-lo na leitura de co isas absolutamente 
superiores á sua cotnprccnsão, sist e1na que a supcrs. 
tição, sempre fcrtH em meios de embrutecer os es
píritos, faz g rassa r pela rnór parte do mundo, deverá 
ele aprender p or um livro mandado fazer p ara este 
fi m e d esignado para o seu compendio, o qual con
tenha : 1.º, palavras isoladas e sem nexo, que o me
nino possa compreender e das quais o mestre lhe 
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possa dar uma inteligencia mais precisa; 2.0
, um nu

mero de frases simples ou sentenças claras, propor
cionadas á sua capacidade e que exprimam alguns 
destes juízos, que ele costuma di:iriamentc formar, 
ou então algumas observações sobre objétos que habi
tualmen te vê, de feição que nelas descubra a expres
são de suas proprias idéas, o que seria para e le um 
e=<.crcicio encantador; nesta ocasião póde o mestre 
explicar algumas das primeiras noções da gramatica 
da nossa língua; 3.", curlas historias 1norais, despi
das de toda a maxima ou reflexão, proprias a faze-lo 
atentar sobre os primeiros sentimentos que experi
m enta. Na primeira decada da vida a compaixão 
p elos homens e animais habitual por aquelas que nos 
fizeram ou desejam fazer bem extensos germens da 
ternura filial e d a doce amizade, são os primeiros 
sentirucn tos 1 em que se suscita a ahna do n1enino, 
eles têm por origem imediata já novas sensações de 
prazer, ou de pena; já es ta lei interna da nossa cun
Cienc1a que n1oslra a justiça e o dc,·cr como regra 
de nossas ações cm todas as circunstancias d3. vida; 
.eles moram no fundo do nosso sêr apenas temos 
noção distinta de um individuo. A compaixão pelos 
animais tem o mesmo do1n1cilio que a primeira, am
bos n ascem dessa dor e dever irrefletidos, excitados 
em nós pela vista ou lembrança d os sofrimentos de 
outró sêr sensivel . Se acostumamos o menino a pre
senciar com indifere nça os inales <los anüua.is enfra
quecemos ou embotamos nele os princípios retidos de 
suo n1ora.1idade, e sen1 os quaüs não ha no hon1c111 
m ais que i.:m calculo de interesse ou uma feia com
binação ela razão; ou então gosamos nele este ha
bito de dureza predisponente á feroci dade e quasi 
sempre pretexto especioso para todo proceder tira
nico; 4.º, descrições concisas dos animais e vege tais 
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mais uteis ao homem na vida social, particularmente 
dos indigenas ou naturalisados que o menino póde 
observar e pela comparação das descripções que 
julgar de sua exatidão. Por este metada o menino, 
gostoso de recordar coisas que viu sem atenção, 
apreciando a utilidade que tem os livros, de trazer
lhe :í memoria idéns adqucridns, que lhe escaparam, 
habituar-se-ia a ver melhor os objétos ocasionalmente 
oferecidos a ele; acostun1ar-sc-ia a forn1ar noções 
mais precisas, e n dis tingui-las entre si ; esta primei .. 
ra liç:io de log:ica não seda das menos vantajosas; 
5. 0

, a exposição do sistema <la numeração com os ca
ra teres que designa m os numeras, e o n1etodo de 
com eles rc11rcscntar todos. escrevendo cn1 cifras 
q·!1alq11cr numero exprimin<lo por palavras e invcr
san1cnte. 

JII - Excuso dizer que tanto no primeiro ano, 
con10 nos dois seguintes deste curso de instrução, o 
professor deve ter em vista a1ncstrar-se no m e todo 
de ensino, e fazer-se emnprcender; instruir-se no 
modo de resp onder ás pequenas dificuldades ou 
questões q ue o menino lhe possa propor ; analis~r es
crupulosamente as pala\'ras insertas no compendio 
afim de dar ao discípulo idéas precisas delas, não se 
esquecendo de cmpregnr as palavras t ecnicas que ge
ralmente foram adotadas não só porque a linguagem 
filosofico é mais exata que n vulgnr, mas lambem 
porque iguais voeabulos exprimem noções 1nais pre
cisas, designam objétos n1ais distintos e correspon
dem a idéns de mais facil analise. 

IV - excuso finalmente acrescentar que ne5te 
curso de Ire~ anos, o mestre não deve teimar em que 
o 1nenino aprenda muito de 1ncmorin; mas em que 
lhe dê con la da historia ou descrição que escreveu, e 
islo por muitas razões, porém a p ri ncipal porque é 
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mais util que o menino retenha idéas, do que repita 
palavras. Esta doutrina é aplicavel a todo genero 
de estudos. 

Estudos do segundo ano - l. O livro de leitura 
do segundo ano principiará por his torias morais, nas 
quais os sentimentos na turais que se pre tendem des
pertar já sejam mais refle tidos; por exemplo, aos 
primeiros movime ntos de piedade substitu ir-se-ão 
os d a beneficencia, e as doçuras que se der ivam do 
exercido da humanidade, ao sen timento do reconhe
cimento, e desejo de recompensar os beneficíos re
cebidos, e o zelo a tento de am isade a estes deveres, 
sem o exercício dos quais se não póde ser fiel a migo. 
As historias, pois, nesta época, <levem ter por fin1 
despertar as idCas 1nor:1is, e exci tar o menino que 
as forme; dar-lhe s maior extensão e exatidão e final
mente conduzir o menino a compreender os precei
tos do moral ou melhor a inventa-los. Para ta l en-, 
sino basta que o mestre desembrulhe o fio, que en
caminhou os inventos, mostre a vereda que e les tri
lharam; e estou certo que o discipu lo chegará final
mente a iguais resultados . Ulll semelhante melado é 
de toda necessidade, mormente no estudo das cien
cias morais porque as leis imperativas e nossa von
tade não nascen1 da vista dos objêtos sens iveis, mas 
da reflexão de cada individuo sobre se u sen timento 
intimo, sobre o seu cu interno. 

II - A estas his tori as seguir-se-ão as descri
ções dos vegetais e animais, algum tanto n1ais am
pliadas, e já coin a explicação de suas utilidades 
mais palpaveis na agricu ltura e nas ar tes; ajun tar
se.;,.fio descri ções de novos anin1ais e vegetais. e os 
primeiros rudimentos p raticas da cultura dos vege
tais, tanto indigcnas como naturalizados, por exem
plo, o tempo e o modo de plantar, as terras que lhes 
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são propricins, e as maqu inas que dando-lhes uma 
no,·n forma, os dispõem para os diferentes usos 
da vida. 

III - Terminará o compendio do segundo ano 
pelo estudo das quatro regras sin1plcs da nrim !:'.tica, 
base de todas as questões que se podem propor sobre 
os nu,neros, e pelas primeiras noções de geo1netrio, 
particularmente as que fore m mais ncccssarias Íl me· 
dição dos terrenos. Neste ensino o mestre não se 
limitará a ensinar puramente ns regras . e noções dc
tern1iuaclns; deverá nlém di sto ins ist ir sobre as ra
zões em que elas se fundam; multiplicar as opera· 
ções, afim de habituar a elas; fazer aplicar as regras 
a diversos exemplos, propondo peq uenas questões de 
facil resolução; e finalmente exercitar o menino em 
traços, figuras já a mão, já co1n compasso e regua. 

Estudos do terceiro ano - 1. O terceiro ano deve 
consagrar-se á explicação dos principias morais, que 
dire tamente se lhe de·,cm apresentar e de um codigo 
moral suficiente para a conduta da vida; á exposi
ção da organisação constitucional portugueza e da 
n:itureza dos poderes q ue a mantêm (este plano de 
instrução foi escrito em 18lü, na época do Brasil-rei
no); a um resumo da historia natural do paiz e sua 
aplicação á agricul tura e artes mais comuns; ao 
aperfeiçoamento dos metodos de agrimensura, o que 
QS fortifica no habito da arimelica e geometri:i; fj. 
nalmente á exposição elementar de alguns principias 
de física e á explicação dos efeitos das maquinas 
mais simples e de mais uso na Capitania (São 
Paulo) . 

II - Não incl uo no pequeno codigo de moral as 
opin iões r eligiosas do nosso culto, por competirem 
privativa1ncntc aos pais e curas d'almas; e com toda 
justiça semelhantes opiniões devem ficar a cargo 
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deles . Com efeito, nunca os prlncipios reli~iosos c;c 
arraigaram tanto no coração dos tnoços, c01no na 
ocasião em que os pais e cu ras, ensinando os dogmas 
positivos da religião. que revestem a al ma do dogma 
natura l, o u religiosidade, lhes disseram: Vós c0 nhc
ceis os fin s que ligam voss:1 vontade; vós conheceis 
para que a natureza e a saciedade vos des tin am; 
apresentando-vos estas bases, nôs vos propomos 
novos csfimulos ao cxercicio de vossos deveres; nós 
ocresccntam os un1a felicidade mais pura (t felici
dad e qu e eles vos prometem e uma certa indcnis.:i.ç:1.o 
aos s:icrificios que eles vo1 demandam; nôs oferece
mos um jugo novo, mas aligeiramos o pe;;o do anti~o. 

Cof!sidr.ração sobre o mefodn .<;rguido neste pri
meiro grau de ;nstrução - I. Examinado na congnla 
de uma boa critica o quadro clcsta primeira instru
ção ê manifesto que del a resultam as scguin t r.;; v:in
tegens: 1.ª a de encerrar os conhecimentos mai s pre
cisos; 2.ª a de formar n intcligcncia humann por 
meio ele icléas justas, forti fi cando suas faculdades 
por um continuo exerc· do ; 3.0 a ele habilitar os 
tnoços para uma instrue ão m ai.s extensa e completa. 
Preenchido o primeiro fim da educação. que consiste 
em rlf'.~e nvolvcr e apcrfekonr as faculdades naturais 
do hom i:tn, escolhe-se para as e xercer os ob.iClos que 
lhe saio de diari a utili<iacle na conclu la da vida; e for
mado ·o plano, come> se fosse unico, para a ge nerali
dade dos povos desta Capitania (São Paulo), abre
se a porta para os estudos mais prolongados . 

II - De~pertando os sentimentos morais por 
meio <lc historias interessantes; misturando com o 
estudo da geomet ria e e ntretenimen to de fazer, já fi
guras; j á operações sobre o terreno; descrevendo no 
·estudo elementar da historia natu ral objétos con ti
nuamente apresentados aos olhos; excitou-se no moço 
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esta curiosidade natural d a infa ncin, estimulo rn ais 
que suficien te para determina-lo á a plicação, estimu
lo então ta lvez n1aior que o da gloria, e que jamais 
<leve ex tinguir-se apesar elo que disseram contra ela 
essa mornl supersticiosa, ferrenha cm ctcrnisar a es
tupiclcr. hunwna ou essa fa lsn fi losofia, ({li<' colocava 
n felicidade humana nunrn i nsensi bilida d e ap::ttica; 
dc nrnis a n nture1.a sen1cou de pra1.ercs o caminho da 
instrução, e para uni menino já C um grande delei te 
o poder li vrar -se des ta inq uie tação penosa que aco m
panha a concicncia ele sun ignorancia. 

IU - Banin do deste J>lano O$ castigos, ban iu
se o an li~o sistema frndcsco e a bsurdo. que engalha
va a a tividade uu tural dos n1oços, que ebctava seus 
sent imentos morais, e ncabava por plan tar na a lma 
de u111 ho mem livre as sementes <la esp eci e e el a bai
xeza ; bani ndo-se deste pla no toda a c.spccic de dis
tin ções, hnn iu-se a ambicilo, este amor das digni da
des e prcrogat ivas pessoai~ excl usive; baniu-se a am
bição extremaria , este Deus c~uel, que ainda não con
tente com um tc1nplo e exCCS!.OS a spira a ter vilín1as; 
hn niu-se final m ente a avar eza, C!: ta nmbição tran
quila do o uro, que acnha produzi ndo to dos os males, 
que atualmente con taminam e . gangrenam o cora
ção do corpo poli tico. 

IV - Por ulti mo o m enino, a lém do amor e 
consideração de seus mestr c.s, tem na casa paterna 
ou tros encora jamentos ao estu do; o desejo de ser 
aplicado e amado de seus progenito res é a prim eira 
de suas pa ixões ; por consegu inte ele será sempre. o 
qu e os seus pais quizcrem, sem haver p recisão de 
ou tros estimu las ao t rabalho, que m ani festamente 
ultrajam a n atur eza . 

O segundo grau de in strução, di:ração do curso, 
divisão das escolas, m estres, etc. - I . O segundo grau 
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de instrução tem por fim o estudo elementar de 
todas as mate rias rcl ath·as :is dh·ersas profissões da 
sociedade, estudo que deve sempre proporcionar-se 
ao gradual desenvolvimento das faculdades naturais 
dos discipulos , e nos serviços ele segunda ordem, n·c
cessarios ao b em do Esta d o; além di sto devendo este 
regular-se p ela populaçiio, industria e riqueza do 
paiz, bastaria que os estabelecimentos para este grau 
se formariam na cidade de S5o Paulo , capital da 
Capitania . 

II - No prirnciro grau de ins tru ~:ão deram-se 
os elementos de lodos os conhcci 1nentos neccssarios 
uo uso da vida; no segu ndo grau que j:í acha as fu
culdadcs de discípulo, mais desenvolvitbs e robora
das, exige-se que tirem linhas de demarcação entre 
estes elementos, que se separem as materins, se acen
tuem outras, se dê maior extensão ao estudo delas . 
Por este mo do os moços de intc1igencia n1ais ordina
ria recebc1n ;nstrução qu e lhec; é suficiente; aquele~ 
cuja compreensão parecia tarda, e até bordava á es
tupidez, despertam-se á vista de ohj,õtos com que sem 
isto leriam permanecido num lctargo absoluto; e os 
de disposições mais felizes apaixonando-se. e sentin
do uma inclinação ou gosto decidido por esta ou 
aquela ciencia cm pa~ticular, habili tam-se desde então 
para fa zer progressos nda, quando passnre1n ao es
tudo de qualq11er das ciencias d o terceiro grau de 
instrução . 

III _:__ Seis anos são suficientes para comple
mento do estudo de todas as materias que devem en
sinar-se neste segnnrlo curso de instrução; com eles o 
moço sé torna capaz do excrcicio da mór pa rte dos 
misteres da sociedade; com e les chega a idade de 18 
anos, tempo em que as suas faculdades estão quasi 
cm pleno vigor e força; tempo cm que suns inclina-
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ções por esta ou aqu ela profissão <la vida, se fazem 
1nais scnsivcis, e e1n que ele p ôde aplicar-se a esta 
ou aquela ciencia em particular que voluntariamente 
escolher, ou lin1itan<lo a s suas Yi stas ao cuidado e 
ni a nutcnçfio de sua f;,unilia, limitam lambem sua ati
vidade ús fu nções mais gerais cfa sociedade . 

lV - Cinco m es tres são precisos para o ensino 
<las materi as, que d evem estudar neste grau; e por 
conscquencia dnco sal3s decen tes, subn1inistradRs 
p elo E s tado, ou p elo menos Ires, se o tempo de cada 
aula p cnnitil- . Dar-se-i a li çii.o q ue durará o tempo 
que fôr d eterminado pe la cx1Jcri cnda do ntestrc e 
ap rov ação do Dir etor . 

V - Não é p ossível 1nantcr neste segundo grau 
a devida unidade de cara tcr e de instrução, porque a 
diyisão de rnatc ri as prcsupõc a d ivisão de m es tres; 
m a s e nt;,o já n,io é nccessn ria, como no primeiro de · 
grúu <l n v id a, cm que se faz preciso d ar a ssento e cs· 
lab ilidadc a paixões sem cessar renasce ntes. Demais 
um carater j á 1neio forn1ado pe los sentimentos n10· 
rais desenvolvidos no priinciro de trcs anos e as pri
m eiras luzes nele adqucri<las, j untas :í b oa escolha de 
m est res, <lest ruir5.o cm p ar te a versaHJidaclt" na· 
tura l elos n1oras e servirã o el e tocha. para a boa di
reção de sua!-i paixões . 

Esl11dos do segundo 9ru11 de iustrução - 1. E ste 
cu rso coxnprecn<lcrá : 1.0

, a s noções fundamentais da 
gr.:una tica latina, e seu es tudo, j untando a ele o d~ 
lingua lrnnccza, 110 que pode despender-se dois anos; 
2.°. a n1cta fi sica, logica e 1noral ; 3.0 as c iencias fisi
cas fund adas na observação e cxperiencia; 4.0 as ma
tcmaticas e part e <las cie nci as fí s icas fundadas no 
calculo; 5.0 a historia e a geografia, juntando-se a 
elas rctorica ou o arte de exprimir idéos . 



1:W PRIMITIVO MoACYR 

Considerações sobre cada uma destas materias e 
sobre o que delas deve-se ensinar - 1. Se a morte de 
um povo trazendo consigo a morte de suas descober
tas e trabalhos, torna o estudo de sua lingua ainda 
rnuito mais inutil ; e o soberano. n:1 instrnç5.o de seus 
vassalos, só deve fazer crer o que é provudo e nunca 
a s opiniões de sn.bios de ou tros paizcs; se cm toda 
conduta da vida, a razão e observação deve ser o 
unico fanal das ações hu1nanas, e nunca o exemplo 
de outros povos; se finalmente o conhecimen to da 
lingua latina só contribue fazer-vos admirar alguns 
homens de genio da antiguidade, como Cícero, Vir
gilio, Livio, Tacito, Saluslio e Pl inio ; e ntão o ensino 
desta lingua, estudo verdadeiramente de luxo, não 
pôde ter lugar cm um plano de instrução geral. l\las 
atendendo á necessidade de melhor descn volver e 
carreirar os primeiros rudimentos da gramatica, 
dados no primeiro grau de educação; rcfle tiudo ua 
precisão habitual, que dela tem, e outras p rofissões, 
pelo sistema dominante de nossas instruções pa r ti
culares ; cedendo mesmo ao imperioso prcjuiso da 
Nação, nesta parle, admito uma aula de língua la
tina contanto que nela se a junte o estudo ela língua 
franceza, língua geral e m ais util pe las muitas ve r
dades neccssarias, ao bem do p aiz que podemos es
colher dos escritos de seus sabios. 

II - ·No ensino das cicncias fisicas devem prc~ 
ferir en1 prin1eiro lugar. as parles n1nis utcis ua eco~ 
nomia domestica e publica ; depois a<Jucl.is que en
grandecem e e levam o espírito dissipando prejuízos 
e terrores; por ultimo o majestoso eclificio do siste
ma das leis da natureza, q ue aforgando a esfera de 
nossos pensamentos estrei tos e circumscritos, eleva 
nossa almn para idéas imortais, e é mais uma escola 
de sabedoria, que uma lição de ciencia. Pela mesma 
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razão, no a n imo das m atcmaticas, devem escolher 
com preferencia o s calcu los de arimelica politica (es
ta list ica) e con1crcial, e os ele111cntos das teor ias pre
cisas no conheci mento d o uso, e ut ili d ade da s m a
q uinas , d os proj étos d e man ufa turas, dos planos d e 
canais segundo a feição que sendo rnis tér possamos 
ad ministrar os tr aba lhos p ub licos, sem nos ab ando
na rmos a uma confiança cég:a nos homens de a rte . 

III - O estudo d a logica d eve ser m ais s imples, 
e limit a r suas obscrvacõcs ao exame das lí'is do cn .. 
tcndin1cn lo n a função ·do r acioc;inio; ú forin a des tes 
r aciocinios ; á na tureza d estas propos ições e ao~ di
versos graus <l es ta certeza. que é dada ao homem 
no emprego de suas leis intele tuais. Quanto á meta 
fi sica e ã m orn l, d irei, con10 dizia Condorcct nos ul
timas n1 01ncntos d e sua vida., que sen d o m a nifes ta a 
im perfeição da a nalise das fac u ldad es inte letuais e 
1norais do honien1, c utn pre dar u1n a nova analise 
critica destas 111cs1nas fac uldades, refazer a cicncia 
d o entcndiiucnto hum[Íno, dcsfigurtll la pelos senSua
Iis tas, bani r essa 1netafisica dos senti dos, que colora 
o in teresse e to<las as pa i xões no tron o da moral; 
d irei finu 1n1cn tc, q ue C 1nu ito neccssario o es tudo de 
u m a 1nora l, q ue considera o sêr r acion3 l rela tivamen
te a s i, aos out ros e ao des tino geral d a huma nidade, 
de onde nascem os p ri1nci ros e lemen tos da m.ora.l 
particu la r, universa l e de direito natura l. Fôr a m es
mo bom q ue se aju ntasse a este estudo os ru dim c nto.s 
d a a n trop ologia, pedagogia e j urisprudc ncia as teo
rias da virtude pm,lencia e sabed oria usua l d a vida 
qu e res ulta m do ti po a bs tra to do dever segtondo as 
r elações acidenta is dos indivíduos e das sociedades . 

I V - No ,,studo da geografi a e h is toria não se 
preten d e q ue o professor se encarregue d e dar a des
crição de u111 p a iz, ou o rcsu1no m ais ou m en os dr ... 
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cumstanciado dos fatos, que formam a historia com
j>licada de um povo, porque iguais conhecimentos se 
adquirem com mais facilidade pela leitura; porém 
éim que ele dê uma explicação mais ou menos e:ac ter
na de um quadro ou tabela que seguindo a ordem dos 
tempos apresente para cada época a distribuição da 
especie humana no globo, seu estado em cada uma 
destas divisões ; seus climas, suas produções indifie
nas uteis, suas relações com outros povos etc ., e o 
nome dos homens que por suas luzes, e trabalho, mais 
influíram para sua felicidade. Por meio destas ta
belas o discípulo aprender.i a ordem no espaço e no 
tempo, os fatos e observações diversas, que lhe forem 
transmitidas, h ab ituar-se-á a abarcar suas relacõcs e a criar para si uma filosofia da historia, o que não 
acontece no estudo de fútos isolados, que espa lhados 
nas diferentes paginas de um livro, instantaneamente 
se riscam da memoria, e que, para se conservarem, 
_exigem ao discipulo, que forme iguais em seu pen
samento . 

V - Quanto ao ensino da arte de exprimir e 
~esenvolve r as idéas, digo, que suas regras se devem 
conformar com os efeitos, que dela se r equerem . Na 
àntiguidade, tempo em que se desconhecia a im
prensa, e havia mistér de persuadir e seduzir os 
povos p elo dom da palavra, es ta arte se reduzia me
ramente a ensinar o modo de bem falar, e os progres
isos que e la fez , mostram de quanta importancia era 
aos seus olhos. Depois el a invenção da imprensa, 
1nudara1n ns circunstancias ; escreveu-se nos nego
cios Particulares, itnprhniu-sc nos negocios; pnbliros, 
e dest'art e decidiar.1-se as q uestões e a proporção que 
c;resciam as luzes d e uma nação, cresceu lambem a 
facilidade de espalhar rapidamente as id~as por meio 
da 'impressão; portanto, a art e de escrever discursos 
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é a verdadeira rctorica d os modernos, e a eloquencia 
de um discurso, ê a de un1 livro feito para ser ente n
dido por todos os espíritos. A' vis ta dis to em que 
vem a consistir esta arte considerada como parle de 
um ensino publico ? Em escrever uma memoria ou 
parecer, con1 cla reza , 1netodo e simplicidade ; elTl. de
senvolver as razões com ordcn1 e precisão_ evi•a!ldo 
de um lado a negligencia, ou afetação, e de ou tro a 
exageração e mau gosto. 

VI - Seriu alem disto bom que o mestre ensi
nasse a arte de reunir cm um todo as idéas, de as 
cnca<lcar e classificar, jú csc:·cvcuclo com clegaucia 
e nol>reza, j á cvi tando defeitos, que a natureza ás 
vezes coloca a par das grandes qualidades de espi
rita ; que finalmente exercitasse seus discipulos com 
exemplos, no modo de desembrulhar os erros dentre 
os prestigias da imagin: .. ;ão, uso belladico das pai• 
xões e de abarcar a verdade sem exagera-ln . Deste 
n1odo estou certo que os hon1cns nascidos para a elo
quencia, sc-lo-~io para a vcrdu<lc, e aqueles a quem 
a nnturcza refusou igual talento, saberão ind a agra
dar, f azendo an1ôr á razão. 

Compendio, e m es tres - I. Os compeodios des
tinn.dos para o primeiro grau de instrução enccrran
<lo em si elemen tos mais, e princípios de verdade ge
rahn cnte rP.con hccido, que 11unca experimentam a 
influ encia das novas d escohertus, , levem ser com
postos deba ixo da vigilancia e inspeç5o do Estado, 
porque desta fórma sua doutrina nunca será desna
tura liiada, peln supers tição 011 negligencia, e por 
isso hõo de ser de necessidades m elhores. Podem, 
portanto, ser fe itos on pelos mestres encarregados 
deste ensino, ou por par ticul ares, que queir am eo
tregar-se a estes generos de trabalho em beneficio 
de sua patrin, voluntariamente ou por ordem supe-
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rior ou por dinheiro; podem mesmo traduzir-se al
guns, que ha cm outras nações cultas, particular
mente a alemã , que mais s~ tem assinalado nesta cs
pecie de instrução, apropriando-se ao sis tema esta
belecido neste plano, e depois fazei-os examinar, por 
ncruela corporação ou pessoas li teratas e sabias, a 
quem o soberano haja de confiar ignais exames. 

U - Como porém o segundo grau ele instruçiio 
trata das ciencias mais em particular, bem que ainda 
elcmcntarmente, por isso n1e parece justo, se dei xe 
a cargo do m estre a escolha elos livros, porque quer 
ensinar, fazendo-os, traduzindo-os, ou aproveitando 
os que ha na nossa língua; <lesta n1aneira man lem
se nele uma atividade util, ala-se um novo inativo 
de emulação, e se ele concede a liberdade de comu
nicar a.os seus di scipulos as descobertas, uteis e curio
sas que o progresso niío interrompido das cie ncias 
póde oferecer. 

III - No caso de se pretende r dar a devida 
execução deste plano, os mestres que se houverem 
de criar para as cadeiras, que ele exige, podem ser 
propostos no numero ele tres, para cada cadci ru, pre
cedente exa1ncs e çonhecimentos de sua capacitladc 
ou pelo diretor dos estudos se na Capi tania, ou pelo 
Tribunal encarregado des te ministcrio se na Córt~. 
e dentre os tres, escolhido e aprovado um p elo so
berano; mas quando pelo correr dos tem pos, se ins
tituísse sociedades !iterarias, cstabclecimcutos que 
pela grande massa ele luz:cs que procura1n e tl issc
mina!l1 são da 1naior necessidade 11 esta e outras Ca
pitanias, então ficará a cargo de ig,aais soc iedades, 
propor tres mestres para cadeira. do diretor esco
lher um, e do soberano ap rov a-lo. Por um scmc
Jhante mctodo ha se esperar mais luzes e imparci4-
lidade na nomeação dos mestres, mormente, por uão 
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ser ela decish·a, e não apresentar prcferencia algu
ma pessoal , além do que não póde facilmente insi
nuar-se a intriga cm dois juízes separado~ e inde
p~ndcntcs. Depois de instituídas as sociedades li
t12rari n. s, julgo dcsn cccssaria a adoção dos exames pu
bli cos: 1.0

, p or q ue estes conco r rem insensivelmente 
u corrun1pcr os es tudos, a substituir palavras a ra
zõc~. conhccin1cntos superfl uos a ncccssarios e ins
trutivos, cousas de pequeno momento a cousas gran
des, que aperfeiçoa m n razão; 2.º porque então ge
ncra Jisaclas as luzes, os homens de n1crito são co n
ceituados c1n seu justo valor pela opi n H.ío publ ica, e 
logo o juizo de homens sabias, e imparciais deve ser 
anteposto á regr a inseria de um e~amc publico, que 
apenas pode deci dir d e u1n a qualidade, n1as nunca 
de todo <las qu a lidades diYcrsas que se requerem a 
un1 1ncstrc. 

IV - Como a fu nção de mestre presupõcm o 
habito e o gosto de uma vida sc<lcnlaria e r egular ; e 
p or isso as condições que devem encamínhar na büa 
n omeação e escol ha para iguais empregos são as se
guintes: que o ?1omcado. alé1n das luzes precisas, te
nha un1 car~ tcr doce, firme, pacie nte e zelose,, bon1 e 
do tad o ele di gnida de~ nin C$p irito exato e vivo, f! e
XÍ\'cl e mctod ico; e como por sua na turc7.a é co11ti
nuo e pcrrnaucntc, p or isso el a deve ser incompati
vcl con\ tuclos os empregos, qu e exigem assi ~uo cxcr
cicio, e por consegui nte o zncst rc fica deles 1nhibido. 
Demais os mes tres exercitando fun ções isoladas, por 
isso mesmo nflo dcvc1n forn1ar associações de especie 
~~ lgu ma, nem governar ou influir sobre a DOJncação 
de cadeiras yagas. Ca<la um drv c viver sep nrado 
porque, este C só o 1ncio ele entreter um a emulação, 
que não degenera cm intriga ou ambição de obviar 
toda especie de rotina e fazer com que a instrução 
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Instituída para o bem dos discipulos, e utilidade da 
patria, se nã o regule pelo in teresse dos m estres. 

V - A dificuldade de ser igu almente profun
do em todos os ramos dos conhecimentos huma nos 
j,ela curteza da vida, e vastidão deles; o a diantamen
to progressivo, que é de esperar-se <le todo homem 
na ciencia que ensina; a igua ldade de consideração 
e estima; concedida, neste plnno, a qualq uer dos en
carregados d esta instrução pede, que os m es tres n ão 
sejam amoviveis de suas cadeiras, particularmente 
os do segundo grau; e a utilidade publica exige que 
etnpreg1;s de uma longa e pe nosa preµa ração tenham 
uma espccie de p erpetuidade ; deve, porta nto, o em
prego de· mestre durar 20 anos, espaço j i grande na 
vida de um homem, e suficient e para execução dos 
trabalhos, que empree ndeu a bem da instrução p u
blica, e nõo superior á eonsen •ação el e su a força, ca
pacidade e gostos . F indo este tempo, p oderá que
rendo9 ser continuado no 1ncsn1 0 exercício . 

VI - T odo honorario é em bôa eco nomia ali
mento, ou sustentaçã o decente de empregado, é uma 
verdadeira r eceita para o Es tado; cm consequ~ncia 
ele deve avaliar-se pela consideração anexa ao ,• m
prego; pelo estado de careza ou barntezn do pa iz, 
que nasce de. sua maior ou menor riqueza ; pela na
tureza do be neficio feito no Est a, to, e pelos trabalhos 
e despesas anteriores, que o ha hili tan, pa r a hem ser
vi-lo . Fundado em razões de tanta evidencia e at en
dendo ao m esmo passo, à at ualidade de nosas fi
nanças, sou de parecer que os 1!1cs lres elo primeiro 
grau de instrução, sendo do intcl"ior , tenham 250~000 
de honorario anual; os da m a ri 11ha (costa m arí tima) 
e ~idade 300~ r éis ; e os <lo segundo gca:i, -100~000 
réis emquanto níio é possível igunln-los todos; es tes 
honorarios p elo ··numero de cadeiras estabelecidas 
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neste plano montam, ao computo de 7 :000$000 r éis, 
soma não superior ao redi to anunl do "subsidio lite
rario' \ e por isso compativel com ns forças <la Capi
ln nia . O acrcscimo, porén1, e os aun1e'ntos progres
~i\'os, que tiverem triena)men tc estas rendas, podem 
aplic3r-sc para a compra grad ual das inaquinas mais 
simples e utcis, de livros e outros objétos naturais, 
\'isto ser mistér o estabelecimento de um museu, ga
binete e biblioteca para o uso dos mestres e discípu
los debaixo das regras e n ormas que depois expcn
rlere i. 

VII - Preenchido o tem po de ensino de qual
quer mestre ou morte dele cm atual serviço é de jus
tiça e equidade de S. A. R. (Sua Alteza Rea l Prín
cipe Hegenle, mais tarde El-Rei D. João VI), que no 
primeiro caso, ele seja jubilado com seu ordenado 
po!' inlciro, e no segundo sua mulher e filhos gozem 
<!e umu p -:! nsã~ proporcional ao ten1 po <lo seu scr
,·i~o~ porque homens, que bem mereceram da potria, 
e condcnarõ.o parle de sua vid a n uma profissão tão 
pênosa e utH, tem irrcfragavel direito a uma J"ccon1-
pcnsa qac os indenisc de to<los os sacrificos f eitos a 
m, tro qu a lque,· meio de fortuna . Para o comple
men to da mc<l ida lüo justa, e ao mesmo passo, sem 
one rar cnm este acrcscimo de despeza o Estado, lcm
Uro a criação dos monte-pios, reservando para o fu .. 
turo e <lar um plano a este resp eito quando seja ne
crssnrio, 

VIII - Finalmente se o Estado em toda n ins
trnçfio publica tem em vis ta a prosperidade nacio
nal; se para obter um fim tão saudnvcl, ele mai.tem 
ct•;n <lcccncia p ossiYel, os e ncarregados dela e a té ex
[('ndc suas recompensas indo nlêm dos termos d e 
seus serviços; e então pelo mesmo m otivo ele deve 
tlestituil- os quando houverem causas graves, que a 
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isto o forcem, quais o menoscabo e omissão absolu
tn e notoria de todos os deveres que -por este plano, 
ficam a cargo dos mestres . Ma.s como toda <lcs liluí
ção é verdadciran1cntc un1 juízo pena l, e iguais juizos 
dcn1andam jus tiça mais impn rci al e n1anifcsta; por 
isso parece, que na orga nisação nlual da Capita nia 
(S. Paulo) se deve deixar ao Diretor dos Estudos o 
direito de ped ir, a uma junta composta dos dois mi
nistros da cidade, dois professores, presidida pelo 
general, (Governador e cap itão ge neral da Capi tania) 
" direito de a pronunciar, e ao soberano a coufir
rnação da sentença; quando se criarcn1 as so ciedades 
)Hernrias, de que falei , a junta sera compos ta de 
d ois professores e dois m em bros da sociedad e no
meados pelo general e presidi da por ele. 

Necessidade de u m Direlor cios Es tudos, suas 
qualidades e obrigações, ele. - 1. Todo estabeleci
m ento ou insti tui ção publica prcsupõc1n un1 chefe 
ou econon10 quulifica do por soa rcprcscnta~:~io e pro
hidadc, e versado cm todus as ma le rias, que f ll7. Cm 
objéto des te plano, o qu a l tenha a seu cuidado, a di
reção e mantença ·de cq,dlibr io ele todas as suas par
tes ; sua m aio:- complicação c!'. tabclccc uma maior 
necessidade dele ; no comcco de cstabclccí1ncnto C 
o soberano quem o deve nÔmcar ; porém depois <la 
cri2.ção das sociedades Ji tcrarins, ju lgo acertado que 
elas proponhan1 trcs hom cns para o soberano c:sco
lher e- aprovar . A natureza, a dcccncia, e consi <le
rnção de u1n semelhante cargo dctcrminain por ~i o 
honorario que se deve conferir ao Diretor d os Es
tudos; por isso julgo superfluo a term a-lo. 

II - O Diretor dos E studos deve ser incum b ido 
da direção e aumcn to da biblio teca e gabine tes de 
que falei no capitulo an tecedente ; porque iguais es
tabelecimentos, sendo r eunidos deb aixo da inspeção 
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de uma só p essoa o cu idado <lc os d irigi r m erece 
ocup ar um h omem ih nnin ndo. e pódc parecer a seus 
o lhos mais um n1cio de gloria. 

III - Alem <l isto ele d eve fazer su bstitui r m o
mcntanc.::imcn tc os n1cs trcs ausen tes ou enfcrrn os, 
fnzcr execu tar todos os regulamentos dados ás esco
las, cuidar na dcccncia e conscrvaç5o das aulas t.lcs
tinaclas ao ensino e dar as providencias precisas para 
a sun reparação, afim de cv itnrcnt todos o~ acirlen
tcs, que podem interromper o curso elos estudos. 
Alêm. da p arte. q ue tcrn na nomcaç:io e destit uição 
dos profcs~orcs, ele eleve la mbe m. no fitn de cada 
trimestre presidir a conL~rcga<;· :1o dos professores da 
cidade (S. Paulo), na qua l se tra tar:·, <lo esta do <lo 
curso letivo, de cnd n um . o n u mero de d iscípulos, se u 
progresso ou a cl ianta 111 cn10. ?lara poder co m conhe
ci1ncn to de causa, providcnchtr o q u e fôr mis ter e 
corrigir fra tcrnnlmcn te aquc1cs moços, que se dcs
viarc,n cio cu m primen to de suas uhri,q:1çõcs . Ele cbvc 
todos os anos exigir dns 1nu11 idpa1idacles um certi
fi cad o do excrcicio e atívidacle <los 1ncstrcs. e des tes 
u ma lis ta d o numero de seus disci pulos com ass,, n to 
de seu adia n tame nto p a r a dar as providencias <1uc 
ju lgar acertadas, n5o se deso nerand o por iss9 d (~ as 
visitar cm certos tempos p a ra r em edi ar a lguns abu
sos q ue possam ser groça<los. Estas listas devcnt ser 
gu ardadas no arqu ivo da sa la das congregações, de 
on cle deve ex tra ir copias e r e n1cte-las a o govcr n:.,dor , 
p ara este saber dirigi r-se na esco lha dos fu ncior:a
rios de sua Ca pi ta nia, v is to ser <lc to<l a necessidade 
que o E s ta do se não s ir vo., si n 5.o com homens capa
zes, habcis e honrados. Deve fi n almente o <lirl'lor 
ter a im ediata insp eção <lc tod as as a u las, de termin a
das nes te pluno, e a té <lc out r as quaisq uer <lc gr a u 
mais sabido, e par ticulares a esta ou aquela profis-
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são da vida a que o homem se destine ; deve porém 
entender isto com nulas publicas, porque o ensrno 
por mestres particulares, qne a lei permite e aplaude, 
são aempre da escolha e gos to dos que os procuram. 

Regra., para os diferentes cursos de instrução -
l . Sendo a difusão das lnzes por todos os m emhros 
desta Capi tania, o fim a que se p ropõem este plano, 
é claro , que todo e qualquer vassalo de Sua All ~za 
Real (0 Principe Regente) pode ser admitido aos 
diferentes cursos de instrução publica . 

!I - Dos estudantes qne houverem de entrar 
para os 'diferentes cnrsos desta instrução extrairá. o 
professor nove lis tas para os nove m ezes do curso 
letivo, com o numero e nomes de cada um, nelas as
aentará diariamente as falhas e cslado de adianta
mento deles, para no fim de cada Ires meses as apre
sentar em congregação com as competentes obser
Yações, e o Diretor dos Estudos, á vista delas, ·p oder 
dar as providencias, que julgar mais apropositadas, 
e deste modo poder destruir a remissiío de frequen
cia ou a inaplicação. 

III - Durante o curso letivo ele cada um dos 
anos do segundo grau, exceto o de latinidade, o pro
fessor dará para materia de dissertação Ires qu<'s
tões relativas ás doutrinas ensinadas, as quais serão 
apresentadas no fim de Ires meses; será o m eio ele 
entreter os estudantes nas horas vagas, de os h abi
litar a escrever e de arraigar melhor as idéas ade
quiridas. 
. IV - Nenhum estudante do segundo grau de 
instruçiio será promovido, de um ano para o outro, 
uma vez que não tenha passado por um exame pu
blico, no qual concei tue sua aplicação e progresso; 
o metodo dos exames admitido para os estudantes, 
tem por fim acoslumal-os a falar em publico, e dar-
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lhes cert as facilidades, que e de dcscj ar cm cert as 
idades; d ele niio nasce a nienor intl'iga, porque a lei
nu1 en1 sustentar suas opiniões nunca imporá a mes
tres que sen1pre se julgarn, e na realida<lc são, 1nais 
l iabcis do que e les. 

V - Na pasagem, porém, do primei ro grau 
para o segundo, é excusado o 1·cfcrido exame, e basta 
o juizo, que o mestre f orma de cada um das seus 
discípulos nas l is tas anuais que envia ao Diretor, 
para por ele se r admitido qualquer estudan te, ex
ceto reputando-se lesado na opinião de seu mes tre, e 
por isso inhibido d e passar para o curso do seguudo 
grau , quizcr tentar os acasos de uni cxa1nc, o qual 
será feito por professores do segundo grau, nmnca
dos pelo Diretor, e por ele presidido. Os estudan
tes de escolas particulares que quizcrem passar para 
as p ublicas fican1 sujeitos a iguais cxun1es. 

VI - Findo qualquer cxnnH~ passar-se-á ao es
tuda nte uma certidão de sua aprovação assinada pe
los examinadores e rubricada pelo Dire tor dos Es-. 
tudos. Semelh antes C.\allJcs s5o registr ados num li
vro que parn es te fim se mandará fazer, e se rá guar 
<iado no arquivo da sala das congregações . 

\'II - Iguais certi dões ser ão o tiiulo un ico, . 
pelo qual o estudante poderá ser promoYido de ltm 
para outro ano; e quando ele destinando-se a qual
quer profissão da sociedade, quizcr dar-se a estudos 
llo tcr<;ciro grau de instr ução, sen1clhantcs do· 
cumcntos serão sempre os titulas ·valiosos, pelos 
quais <l ever..i ser aümitido. 

VIII - O cur so pr incipiarú , d esde 1.0 de Março 
até o ultimo dia de Novembro, fi cando por esta lor
rna reduzido a no"·c n1czes, e os de Dezembro, J a
neiro, e Fevereiro, tc1npo de 1uniores calores e aguas. 
dcsti na dos para as grandes férias que serão as unicas .. 
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IX - A semana le tiva constará de cinco di~s a 
saber no primeiro arnu de instruc;5o, e no cursu de 
la tinidade de cinco lições, e no segundo grau de qna
tro, . fican<lo o quinto dia reservado, para a rccor:-cla
ção das 1natcrias estudadas nos q ua tro antecedentes; 
des te modo ficará um dia no meio da semana i 11s ti
luido para descanso no cas~ de não haver dia san to, 
porque ent5o será este o ferindo . 

X - No primeiro d ia le tivo do ano cada um dos 
1,rofe.ssores do segundo 1"rau, á exceção dos de hn
gua lati na, recitnrá un1 cliscurso que con tenha a rlis
criç:io da, m aterias que vai ensinar, a historia ou 
luxo da cic ncia ou ::art e, como por exempl o, seu nas
cin1cnlo, seu progresso pela ordcrn dos t01n pos :--~1 ns 
utilidade..<; etc., e os escritores que mais influiran1 
para o adian tam ento dela. A ct1riosidade de m oço 
E:xcita-sc, e desperta-se por tais discursos ; ele co
m eça a apaixona r-se por aquilo. que vai fazer o oh.l é
lo ele suas meditações e trabalhos; além disto nos 
casos dificcis adqu ire ,!?osto e cri tica na escolh a dos 
sabias cujos c~critos dc\'c consultar. 

XI - O tempo horario de cada anla, não pode, 
como já <lissc.-. ser delerminuclo : é a expcricncia <lo 
mestre retificada pelo Diretor, com conhecimento de 
causa. quem o deve es t3bclecer . As lições serão da
dos na manhã de cada dia. 

XII - E m cada uma das vilas da Capitania, em 
que se ·criar umn escola do primeiro gruu de ins
trução. havera un1a sa la destinada pura o ensino pu
blico: na ci dade (São Paulo), porém, alem ela sala 
para o mencionado grau, subministrani o Est..1do 
cinco~ ou para n1ais economia tres. porque é na tu
raL que no curso de uma n1 anhã pos5arn dar-se nllma 
mesma sala duas lições; uma destas salas será tnm
bem destinada para a sala das congregações, nela 
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haverá uma estante, uma mesa decente com gavetas 
para guardar as listas mensais; livros de exar.ic e 
outros p a pe is. 

XIII - As congrcg,v;õcs far-sc-hão na tarde do 
ultimo d ia de trimestre, se n,10 fôr dia santo, ou do 
imcclialo se o fô r. Um elos p rofessores servirá d e 
secretario, e 110 ten1po elos cxmncs farú o assento 
deles no livro compe tente, de onde extrairá as cer
ti dões, que se houverem ele passar aos estudantes ou 
que eles as pedirem, com as elauslllas acima d ecla
radas. Para mais comoclid :ide para cada sessão da 
congrcgaçi.io scrviri! un1 professor . 

XIV - Trcs são os princípios e regras que d_e
vcn1 encaminhar o Estado nos dois primeiros graus 
de instruçiio publica, e que postos cn1 execução, ten
dem a extirpar os err os do barbara sistema alu::i l de 
ensino nesta Capitania . ~o plano q ue ofereço jul
go ter preenchido as duas vistas essenciais de toda 
a socicclacle polilica, isto e, a compalibilida<le com 
as rendas da Capitania. e o es tudo de tudo, que é 
util e ncccssorio ao hon1cn1 na vi da social; se apczar 
disto nfio pude conseguir es te fitn por escassez · de 
lu?.cs, trabalhei ao ru cnos pura dar uJH testemunho 
cviclcn lc, ,Jc q uanto arn!Jiciono o bem do Es tado e a 
p r osperida de da Nação". - Martim Francisco Ri
hPiro ele Anclrada J\Iachado. 
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hEFORMA JANUARIO CUNHA BARBOSA 
(1826) 

Ka sessão de 26 de maio de 1826 o Deputado 
Gonçalves Martins (Bahia) oferece á Camara rios 
Deputados uma proposta criando escol as de ensino 
primnrio; antes de justificai-a inqueriu do governo 
sobre a estatística da instrução publica. V a rios depu
tados, a proposito, denunciaram n Camara a carr,n. 
eia de escolas em suas respetivas províncias. Em 
Alagúas ha npc11as uma cadeira de p rimeirns letras, 
depõe o Sr. Costa e Silva; na Comarca do Rio ;"\egro 
(depois província do Amazonas) não lia uma só es
cola, assinala o Sr. Costa Aguiar; cm M111as Gerais 
não encontrei um men ino que andasse nas escolas, 
te em Goyaz hn ;; cadeiras cm 23 paroquias, o.lega o 
Sr. Cunha Mnttos, o Sr . Souza Franco propõe que 
se oficie ao governo para o provimento de cadeiras 
de primeiras letras cm todas ns freguesias do Impc
rio, mantidas pelo subsidio Iiternrio da respetiva pro
víncia . 

Em 16 de junho do mesmo ano os Srs . Janunrio 
da Cunha Barbosa, Percirn de llfcllo e F er reira Fr.:in
ça, membros da eomissifo de instrução publica, ofe
receram á consideração <la Camara um projeto de 
eµsino publico integral. 
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" A instr ução publica do lmperio do Brasil ser á 
divi dida cm quatro graus distintos, q ue se denomma
rão: pcclagogins. liceus, ginasios e acndemins. No 
pri meir o gt-au ou pedngogias, se compreenderão 
aqueles conhecimentos que a 1.oclos s:io necessarios, 
qualquer <[UC seja o seu estado ou profiss5o. No se
gundo grau ou l iccn, se comprcencl erão os conh~ci
mentos essenci acs nos agricultores, artistas e nego
ci antes . No terceiro grau ou ginasios, se darão os 
conhecin1entos cien tificas q ue deve1n servi r de in~ 
trodução nos estudos profu r.<los das ciencias e todo 
genero de erudição. No qu.1.rlo grau ou ncadcn1ias, 
sr ensinarão as cic.ncias obstratas e as de observação, 
cons id eradas cm sua maior cxtensii.o e em todas as 
mais <lh•ersas relações con1 a ordem social, compre
endendo-se a lem disto o estu do das cicncias morais e 
polit:cas, contempladas debaixo el o mesmo ponto de 
vista. 

Esco las do 1.0 g,·"" 011 pcdayogias - Nestas es
colas se comprccnderüo a arte de escrever e de ler 
os pt·incipios fu ndamen tais de ari n1etica, e os conhe
cilnclltos 1norais, fisicos e econmnicos, indispensa
veis e111 to<lrrs as circnnstnncins e empregos. As dou
trinas que devem const itu ir o ohj éto destas escolas 
serão divididas em trcs c)nsscs, cada uma das q :1ais 
con tenha os conhecimentos ,que qualquer menino dP. 
tulento medíocre possa bem compreender no espaço 
de um ano . 

Na l. 11 c lussc con1p rcc 11dcrão os elementos el e arlr. 
<le ler e escrever, os primeiros prineipios scntituen
lnis da n10ral e o conhecünen to dos numeres e da 
numeração decimal. Na 2.• classe, a lém da conti
nuação 1>ratica de ler e escrever, se adiantara a 1ns .. 
truçiio moral desenvolvendo os principias sentimen
ta is e dando-se convenientes noções das virtudes n11-· 
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turais e sociais; deve lambem continuar-se a instru
ção da ciencia de contar e principiar-se a instr ução 
dos conhecimentos fí sicos. Na 3." classe, a lem da 
continuação da escrita e pratica das operações de 
nrimetica dcver:i tambcm completar-se a instrução 
moral reduzindo esta cicncia a p rincipies e maxin1as 
gerais facil de conservar-se na n1emoria ; de"crá con
tinuar a inslruç5.o de aritnctica e f is ica, e começar a 
de gcon1clria. agrimensura e m ecanica pelas suas 
doutrinas mais simp les, gerais e indispcnsnvcis. As 
tncninns serão igualm ente adn1itidas nas escolas <lc 
1.0 grlu ; a sua instrução scrit a incsmn e simnltancn. 

Em cada povoação ou freguesia, cujos fogos es
tejam a$sâs contiguos J>ara qnc possa haver um nu
mero pro1iorcionado d e estudantes, se cstahclcccrá 
uma escola de l.º grau; nas cidades e grandes vi las 
o nde não baste umn só escola, se criar~lo as que forc1n 
p recisas. 

Os Conselhos Provinciais marcarão os Jogares e 
uumer os de escolas. Formar-se-hão compenclios p ro
prios deste estudo e enquanto nüo se prontif,c,im, 
ficará suspensa a doutrina da 3.0 c lasse, con tinuan
do-se nela a pratica d e ler, cscrc\'er e contar. Os 
m estres procurarão 3proxin1ar-sc o mais posivc1 do 
m ctodo lcncasteriano, rcparli ndo o ensino J>Dr dc
curias ,. afim de que os mais adiantados discipulos se 
exerciten1 no ensino dos n1c11os adiantados, na n1c
tade do tempo da aula, e depois recebam eles m es
mos as instruções do mestre 110 resto do tempo . 

Cr iar-se-hão cm cadu capital da província uma 
escola l e ncastcriann on<lc se c ns incn1 e se habilitem 
os mestres, que <lcvcn1 depois propagnr este n1e l,><lo 
por todo lmpcrio. Regulam entos particulares a este 
grau marcarão as horns de ensino, direção e econ01nio 
das a ulas. 
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Escolas d e 2.0 grau ou lice u., - Compreendem-se 
nestas escolas os conhecimentos das cicncirB 1nurais 
E: cconomicas. O seu curso ordinario ser á dividi<lo 
E;n1 lrcs anos. No 1.º ano se dará utna idéa ~C' r ~' dos 
trcs reinos <la nat ureza, insis tindo-se parlicularm,_·nte 
no conhccitncnto dos tcrrcno3 e do.3 proclut ..>s 11at11-
I"ais <lc maior utilidade nos usos da vida; t aml.ic111 se 
darão os con\'cnicn tcs conhcd111cntos de quitnic.a e 
sua aplicaç::io ás artes; o ensino deste ano tcrmiHtlrá 
c.on1 n exposição de uns Lrcvissin1 :is clc1n cn tos de 
agricultura. :No 2.º ano: se cns:narão os principios 
<lc algc1J1·3 or<liuaria, os e lementos de trigonometria, 
os p rincípios gerais de mccunica e d e fisica g:<'ra!, dan
do-se <lc todas estas cicncias noções pura:nen tc c le
n1enl:nes . ~ o 3.0 ano: conwçará a ins trução <los .!IU· 

nos por noções as 1nuis ilnporlanlc.; de econom ja p o
Jitica e de com crtio cm gera l ; continuar:i o cn~ano 
pelu e:xposirflo dos 11rincipios h mda m cnlais ela nwral 
e tcrnlinarú com os clcmcnlus do direi to natural. 

Nas ci<lncles e grandes vi lns, cabeças <lc cun1ar
cns <lc todo lmpcrio, haverá im,a c::.CJla <le 2 ... ~ i-att 
ou 1iccu. E la se cornpo;·ú de dois n1esl rcs, ..:onrn 
deve explicar o seu particular rcg11 Ia m c11to. 

Escola:i. subsidiarias (a<litamcnlo ús esc las de 
~-º grau ou liceus). Serão estas escolas desl iilathls a 
tHn curso 111 uis con1plcto d e todas as cicncias e suas 
~-l}ilicaç<>es ús artes. O seu firn ser ~ nãa somen te dar 
l~111::1 instru,;ão m ais solida a bdos os indivi<luos q·ue 
se achar c111 cm circunstancia <lc poderem ~m l>1.·1~Pfi
cio <lc sua propria fortuna, a pli c::ir mais tcn1p,, a 
su~ propria instruçtio. mas l:.unhc:u dnr u .n rnais 
.unpJo dcsen,·oh-irncntn aos taknlos nüo orctinari_o-;. 
!\elas se cnsinnrf10. p ortanto, a hislo:--ia natural, ;1 fi. 
sica, a q uimica, a agricultura, as lllalcmal ic.L p uras 
e n1ixtas 1 a 1noral, a cconon1ia poli tica e o desenho. 
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1'odo este corpo da doutrina será dividido em diver
sas classes ou cursos dis tin tos, que os d iscipulos p_o
derão seguir separada ou cumulativamente, segundo 
a sua von tade e extensão de seus talentos. 

Estas escolas serão por ora estabelecidas naque
las cidades ou grandes vilas que pela sua pop ulação 
e localidade prometa1n vantagem, não se acmnulan
do naqueles logares em que hajam algu ns destes es
htdos. 

Não serão puramente gratuitas senão para os 
seis estudantes mais habeis que houYcrcm termin.'ldo 
os estudos nas escolas de i.0 grau ou liceus, de ins
trução publica comum nas escolas das respetivas p rn
·v incias; todos os outros alunos, no ato da sua 1natri
cu la contribuirão com a quantia q ue fôr declarada 
·no corpo dos estatutos desse gcnero de escolas, a 
qual ser á recolhida cm um cofre e terá o destino q ue 
nos mesmos esta tutos se decla rará. O curso de cien
c.ias naturais, cujo objéto eleve ser a a plicação das 
,n1csn1as cicncias á agricul tura e ás artes. scrâ divi
'àido cm dois anos a cargo de dois mestres : o pl'i
m eiro dos quais ensinará nlincralogia, qu imica e gcog:
nesia; o segundo: zoologia, bo la nica, a~rjcult 1ira. 
economia rura l, inclusos os principios pra ticas <la 
arte veterinaria. O curso de cicncias exatas, cujo 
principa l fim neste grau de instrução é o nplicação 
das m atcm alicas ao conhecimento das maquinas de 
uso mü.is commn na :1gricullura e n:1s artes chama
das mecanicas, serã dividi<lo cm dois anos : no 1.0 

·ano; se ensinarão os ele1ncntos de n1atcmaticas p uras, 
iSto é, n arimc tica, a geometria rctilinea, a olgcbra; 
n o 2.0 ano: se explicarão os e lementos de fisica gera l 
aplicando os p r incípios m a tematicos n todas as ques
tões de equilibrio e movimento dos corpos, tanto so
Jidos como fluidos, seja atuando uns sol>rc os ou tros 
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imediatamente, seja por ·m eio de maquinas simpli
ccs ou compostas que es tiverem nas circunstancias 
acima especificadas. As cadeiras de estereotomia e 
desenho deverão considerar-se separadas e indepen
dentes siin ultanen e separadamente, segundo a von
tade dos alunos (JUc se quizcrem aproveitar de!as . 
O mestre que reger a prim eira aplica rá os elemeutos 
de geometria descritiva e a sua aplicação á perspe
tiva e a teoria das sombras e a todo genero de cons
truções graficns ou córtes de madeira e de pedi·as; 
e o mestre que reger a segunda cadeira ( desenho) 
ensinnr,'t os pri ncipios e regras gerais de desenho 
com especial ap licação ás artes e oficias que dele de
pendem. As cn<leiras de m ora l e economia politica 
~crão lambem e por iguais razões separadas e inde
pendeu tcs. O n1cs trc que reger a primeira cadeira 
(moral) ensinarú os princípios de ideologia, logica 
e os da moral racional, incluso as primeiras idéas do 
direi to na tural ; o mestre el a segunda (economia po
li tica) ex plicarú os elementos ela economia política 
e do com ercio, ao que acrescen tará as noções im
porta nt es ele arimetica política ou principias de cs
tati stica. 

Na capital do lmperio haverá uma Academia de 
Dclns-A rtes. 

Escolas do 3.0 grau 011 ginasios - Nestas escolas 
compreendem-se : a analise completa das faculdades 
e operações cio entendimen to; a gramatica geral ou 
a arle <lc f alnr; a rctorica ou a arte de escrever; o es· 
tudo das linguas mortas e os das viva~; o conhc<:i
mcn to dos diversos 1nodos da sua escri tura ou seJa 
e m diplon1as ou em n1occlas e inscrições lapidares; a 
hcrmencu tica ou a arte de dist inguir os m onumentos 
e diplomas genuínos dos npocrifos; e finalmente, a 
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geografi a antiga e m oderna , a cr onologia e a h istoria 
filo sofi ca, tan to civi l como Iiteraria. 

Para o ensino de todas estas m atcrias, havrr:i, 
geralmente fa lando, para cada ginasio 12 meslrcs: 
:.! para o ensino <lc filosofia especulativa; 2 para o tia 
hi s toria civil, cronologica e gcografica ; 1 p ara o de 
his toria !iteraria; 1 para o <lc hcrmcncu tica clip lo
matica e nunlÍsmaticn: 6 para as ling:u::is latino., gre
ga, f rancesa. inglesa. italiana e alen1â. E1n cada gi
nasio se crcarão logo as cadeiras de filosofia cspc
c;u lath•a, geografia e historia civi l e l inguas Jatinf! e 
francesa, reservando as outras para n1clh orcs tem
pos . O primeiro <lo s professores destinados par~ o 
ensino <le fil osofia especula tiva !cri, a seu cargo en
sinar a ideologia ou a an:1Jise corn plcla das facul
dades e operações d o cu lcn<limento, a Jog ica ou .,rte 
de pensar e raciocinar, a cosmo logia e os priucipios 
da moral"; a sua cadeira se dcnorninarú, con10 até 
hoje, de fi losofi a racional e niora1. O segu ndo dos 
in<lica<los professores de filosofia espcculaliYa ensi
nará a gramalica geral ou arte <le falar, co m especial 
aplicação á lin~ua portugucza e á rctorica ou arte de 
escrever : a sua ca<lcira se <lcno1ni11ará "da aplictr.çâo 
da fil osofia ú l inguagcn1 vocal". O prof cs-;or d ~~ ;:r.o
grafia, depois de dar as primeirns noções <las csfnas 
celestes e terrestres, e de ensinar os usos dos glohos 
qu e as representam, exporá as divisões principa is ela 
terra, a construção dos divcr:.;os gcncros <lc cartas 
geograficas e <la r;\ noções <lc geografi a moderna e 
antiga assim di scrit iva con10 politi ca. O proÍl:!-isOr 
qc his toria civil e cronologia , depois de dar tuna 
noção abreviada <l:Js i<l éas incrais e religiosas dos 
povos antigos e de ex por os <l iversos n1udos porque 
m arcavam e exprilniain a or<lc1n sucessiva dos k1n
JlOS, passará a expor os falos mais importantes rela-
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tivos á suu política, costumes e usos mais notaveis, 
de maneir a que o seu ca rso de h istoria e cronologia 
tenha m enos cin vista o conhccin1ento dos individuos, 
que o das causas que in fh 1iram para elevação e de
cadencia dns nnçõe!-i e fixar os épocas mais notaveis 
rela tivamente á prospcri<l adc e desgraça dos povus. 
O professor de his toria li tc raria terá n1cnos e1n vista 
dar a. conhecer os nonu..:s e n1critos dos homcn3 ce
lebres pelos seus conhecimentos e s ublimidades de 
conceções, cio que indicar qual tem sido cm lodos 
os te m pos n 1110.rcl:a do espirita humano C'lll scn de
senvol\' im ento. O p rofessor de hermcn eulica e d ln lo
n1alica c nsinnrú 1nctod ic:11ncntc todos os critcrjos 
pelos quais se distinguctn os livros e d iplomas de 
todo o gcncro de n101n1n1cu tos gcnuinos e apocrifos. 
O:,; professores de Jinguus, ussirn n1ortas como vivas. 
não só darão a conlieccr os princip ias particulares 
<la gr un1ntica <lc cn<la umn delas, e 111ostrarão a sua 
cor1·"~sponUcncia co1n a nossa ling:ua, mas dar;]o a 
conhecer, qnun lo ser possa, a lileralnra <lns na~·ões 
e povos que as fa laram e a tualmente falam . 

Nas capita is Uus P rovi ncins havcrâ um g in1.sio 
e as suas cadcirn.s se poderão estabelecer e multi
plicar scpara<lmncn tc por outros lugares con10 fôr 
convenien te. Estatutos particulares regularão o seu 
regiiue, ordc1n de ensino e policia interna. 

Escolus do 4.0 grau ou academias - As escolas 
àcste grau terão professores com a denominação de 
lentes e serão cm tuclo e por tudo contem plados na 
ma is perfeita igualdade quanto a sua consideração 
poíitica e retribuição or<linaria de seus serviços. 

O obj éto destas academias ab1·ange ·todas as 
cicncias exalas, naturais e sociais, consideradas 
c1n lotlas as suas diversas rmnificaçõcs e nas aplica
ções ás p rofissões cientificas. 
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As academias serão distribuídas cm seis clas
ses distintas pelo que respeita ao especial obj éto de 
cada uma . As de t.º classe serão d es tinadas ao e n
sino das ciencias n1atematicas em o numero das 
quais se considerarão compreendid as pela dcpendcn
cio: im ediata que delas tem, a astron01ni:1 pratica, 
,~ geodesia, a geografia racicnaJ ou maternatica . 

As d e 2.0 classe serão destinadas ao ensino da 
filosofia notural ou "das cicncias físicas, em cujo 
nun1ero se incluirá a mineralogia prat ica, a docima
sia, a rnetnlurgio, a arte de mineração, a arquite tura 
subterraneo . 

As de 3 ." classe serão destinadas ao ensino das 
ciencias que tem por fin1 a conservação e o rest a
belecimento da saud c dos homens e dos animais 
utels ao homem . 

As de 4.ª classe serão destinadas ao ensino dos 
cle ncios sociais ou da jurispr ude ncia política . 

As de 5.0 classe serão dedicadas oo ensino das 
ciencias militares ou da tatica, est ratcgin, ar tilhcria 
e enge nharia, en tendendo-se debaixo do nome de ar
lilherio, não só o que diz respeito ao uso dns bocas 
e~artificios de fogos, n1as á sua fabricação, be1n con10 
a d e todo genero d e ins trumen tos b e!icos; e enten
dendo-se debaixo do nome de engenharia não só
m ente n arquitetura m ilitar, 1nas a arq ui te tura hi
drau!ica e n construção de pon tes e calçadas. 

As de 6. 0 classe finalmcn~c serão dcsti nadas ao 
ensino das cicncias navais. 

Serão cri &das duas academias , tan lo n a cid ade 
de S. Paulo cmno c1n Pernambuco; as suas diversas 
t,!lasses se poderão dividir e ratnificar em diversos 
Jogares, lendo-se em vista o que h a j á no Rio de Ja
_neiro e Baf>ia , para se lhe dar o preciso m elhoramen
to e m e todo prescrito. Academia de Cirurgia na 



A INSTR UÇÃO E o h ! PEJIIO 157 

Bahia e Academia Cirurgia do Rio de Janeiro e mais 
u!i academias n1ilitarcs. 

Para o ensino das ciencias exatas se criará uma. 
m:.ademia que constará. de seis cadeiras, cujos ohjé .. 
tos ~erão os seguintes : 1.ª gconlctria anali tica, geo
me tria transcenden te, trigonon1etria esfcricn e c:.~fe
i-oidal, analise ou calculo superior; 2.•, statica, dine· 
mica, hidrosta.tica. hidro<linan1ka; 3.'\ 1necaoica ct!
lrste; 4.ª, stereo to1ni a; gcodesin, otica (diotricn, ca
totrica, perspetiva, teoria da pola rização da luz); 5.ª, 
nstronomia pratica, geografi a racional; 6/1

• calculo 
das probabi lidades e de suas aplicações. Para r egen
cia <les tas cadei ras h:.iverú seis lentes e tres suLsti
tu tos . 

Para Ll ensino elas ciencias naturais consideradas 
cm toda sun extcnsfio, se criará un1a só acndeuiia 
que constarét de cinco cadeiras distribuídas pelo ma
ncini seguinte: 1 / ' zoologia, filo sofia botanica; 2.U, 
quiinicu gera l, mincrnlogio; 3.°, fí sica particular, gcog-
1! osi a.; -1/'. mclcorologia ou fisica experimental ; 5.U, 
mineralogia pr~tticn. docin1asia e me talurgia, arquite
tura subtcrranca. Pnra rcgencia destas cadeiras ha
verá ciHcO Jcn tcs e Ires subs tit utos. 

Para o ensino das ciencias sociais se criará se
melhan temente uma só academ ia, a qual constará 
de sete cadeiras distribuidas e ordenadas da maneira 
seguinte: 1.ª, d ireito natural, direito das gen tes; 2!., 
direito patrio civil e cr iminal, historia da legisla
ção naciona l; 3.ª, fil osofia juridica ou pl'incipios ge
rais de legislação, historia das legislações antigos e 
seus efei tos políticos; 4.", direito publico, estat ística 
universal, geografia politica; 5.0., direito politico ou 
analise das constituições dos diversos govern os a11ti
gos e u1odernos; 6.n, economia política; 7.• historia fi-



158 Pan11T1vo MoACYR 

losofica e p olíti ca das nações ou cliscnssão historica 
dos seus in teresses reci procas e de suas negociações . 

P ara a rcgcncia des tas cadeiras haverá sete fo n
tes e qu atro substitutos. 

Para o ensino que tem por obj êlo n conscn •a
ç..1.o e r cslabclcci1nc nto da sau ci c cios homens e dos 
nn imaes ute is ao homem, se cri:1r f'io tan tas aca<l e1ni:is 
quantas forem ncccs~arias na vasta cxtcns:1o des te 
lmpcrio; elas ter ão a denominaçã o de academias de 
m edi cina, cir urgia e farmacin . Cada uma dela~ cons
tará de nove cad eiras, di :; trihuiclas pela niancira se
guinte : l.~, a natomia, fi siologia ; 2.~, mnte rin m ed ica, 
íarmacia ; 3.°, patologia, nosologia, sim ioticn, tcra
pcutica; 4.0., higiene. med icina lc :~nl~ h is toria ela me
dicina; 5.". clinica in lcrna ou m cdicinn pra tica i r;_:i 
oper ações cirurgicas, li.~aduras, nrlc ohstctrica ; í .t\ 
pato]oqin, n osologia e cli nicn cx lerna; 8.\ ana tomia 
e fi siol ogia comparadas ; 9.\ ar te \'elcrina ria . Para 
o. r cgencia c.J e todas es tas cade iras h averá. 11ovc lcil lcs 
e cinco subs titu tos. Regulamentos particulares mo r
carão a sua ordem . 

Para o ensino elas ci encias milita1·es se e rigirüo 
~ontas ncademias, quan tas forem nc ccssarias, afim d e 
se fa cililnr a mais comod a e p ronta instru ção cto 
exercito, cad a um a, sendo sep a radas, cons t:u ú de 
oito cadeiras, dist r ibu ic1 as pela m o.ncira sc,g ui n te: 
1.°, geometr ia analit ica, geometr ia t ransce nd ente, tri
gonome tria r e til inea, gcodcsi a elementa r; 2.°, an a
lise ou calculo sup erior ; 3.", slcr cotomin, p ri n ci pios 
ger o.is de construção, geometria subtcrrnnca; 4.\ hi
dra uli ca ou teoria d::is aguas correntes, arquitetura 
bidrau li caj 5.\ quin1ica, rn ctalu:-gin e ar te de f un<li r 
e mo ld ar, p irotêcni ca ; 6.", bo tanica, fí sica pnrlicu la r ; 
7.o., ta tica, artilhe ria, cstra tegia; 8.\ fortificações, ata
que e defesa de praças e p ortos, gu erra. subte rrauca. 
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Para a regencia de todas estas cacleiras h avera oito 
len tes e quat ro .subslitutos. Se algmnn. academia nli
li tar fôr estnbclccida na m esma cidade em que .,xis
ti r academia de cicncias exatas, enU'io constará so
men te de seis cadeiras, <levcnclo os a lunos es tuda r os 
dois priinciros nestas academias . Estatutos p3rfi
cularcs r egu larão a ordcrn elos n1cncionaclos cursos . 

Para o ensino <las cicncias navais se cria.rãa tan
tas academias quantos forem os departamentos da 
marinha imperial, e cada uma constará de seis ca
deiras p ela maneira segu inte: 1.\ gco1nc tria annhti
ca, gcon1ctrin transcendente, tri gon ometri a csfcrica e 
esferoidal; 2. \ analise ou calculo s ;1pcrior. mccanica; 
3.:1, stcrcotomi a, nr'{uitctura nnval ; -!.'1. otica, astrono
n1ia; ,1.0, fis ica cxpcrimcntn l. 1nc teorologia; 6.'1, na
vegação. n1a. n0Urn, talicn nava l. Para a r egcncia des .. 
tas cadcirris. havcrú G len tes e trcs substitutos; aJém 
desles mn mestre de apa rel ho, outro de artilhcria 
11rat ica ou man ejo <lc ar ti lhcria . 

As acn t.le 111ias de ciencias n1ilitnrcs e navnis p0-
den1 sen ·ir un idas cm uma sô, com a denomin nção 
de ncademin d as cicncias nava is e militares, e então 
ficar.:1o supri1n idas os duas c:uleil'as primeira~ <la 
acadcnlia nava l, e o lente <.le otica e astronon1la ex
plicará lambem lrigonomelria esfcrica e esferoid al. 
Ncslas academias se poderão passar diplomas aos 
alunos qu e fizerem exames e atos publicos, cm cada 
uma das classes; elas teriio n n1esma forca das car tas 
de bacharcis el a universidade, cujo no111e· fica suprido 
pelo de aca<kmia. O que qui1.er m aior graduação 
procura rú fnz cr depoi s os seus atos no Insti tuto, nu 
classe ou classes cm qu e fôr aprovado, e d e que apre
sentará car ias. Regulamentos 1,ar liculnrcs mnrcnrão 
estas forma lidades. 
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Inspeção e docencia - livros escolares - Traca
dn o dh·isiio dos escolas cm seus quatro graus, a ~e
formn estabelece as regras de direção e inspeçõo . 
"Haverú no capital do Imperio uma corporação de 
homen s instruídos, d o mais distinto merecim ento <le
baho da denominação de Ins tituto do Brasil, a cujo 
cargo estará a direção da instrnçiio publica em tc,da 
extensão d o Irnpcrio, e a inspeção das escolas p ubli
cas que ne le se achem estabelecidas e para o futuro 
se estabelecerem. O Instituto terá a seu cargo a no
m eação dos prof essores p a ra as escolas do 1.º e 2.' 
graus . Qua nto ás do 3.0 e 4.0

, ter:i sómente as cadei
ras que vagarem nomeadas para elas substit utos ex· 
traordinarios, quando não existam substi tutos ordi
nOl:'ios a quem devolva a sua regencia. Pelo que per
tence, porém , ao pro,·imento perpetuo das cadeiras 
vagas, e â nomeação de substitutos ordinarios, o au
toridade do Instituto scr:i limitada no conhccim,•nto 
do merito, dos pretcnden tes e a propor a S ua )lagcs
tade o Imperador, p or consulta, quais sejam entre 
estes os mais dignos de sua c.scolha . Quando cm 
qualquer escola do 1.º grau vagar alguma cadeira, 
os l)rOfessores restantes d a rão pnrte ao Colegio dos 
Professores d a escola do 2.0 grau (liceu) cslabckci· 
da na comarca, !ermo ou distrito, o que pertencer o 
escola do 1.0 grau onde a cadeira h ouver v3gado . O 
Colegio dos Professores porá imediatamente a con
curso por editais a àita cad eira vaga, e depois de pro
ceder no exame do merito de todos os candida tos que 
" pretenderam, fará a sua proposta especificada no 
Instituto, pa ra que csle haja de prove-ln em o mais 
ben~merito dos concurrcntcs. Quando os concur
rcntes não se qua lificarem dignos, ou quando per an
te o Instituto se apresente algum pretendente d e fora 
do distrito notavelmente mais be nemcrito <lo qut< os. 
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propostos pelo Colegio dos P rofessores, será licito no 
Instituto o preferir o pretendente de fóra aos de den
tro do dis trito. A bôa morigeração, gravidade e si
zudez de caratcr dos pretendentes, se 'lerá cm nu,ita 
consideração para o provimento das cadeiras de to
dos os graus, sendo certo que sem estas qualidades 
ncnhu,n homem. por mais sabio que scj3, deve ser 
encarregado da instrução publica da mocidade, para 
que esta se não perverta com o seu exemplo. O Ins
titu to e Colegio dos Professores lerão, portanto, todo 
cuidado e ci rcunspeção cn1 informar-se da conduta 
de todos os i nclividuos que aspirarem nos lagares dos 
mes tres, cm qualquer escola do Imperio. 

Todo o individuo que pretender ser empreg:ido 
na qu alidade de mestre. nas escolas publicas de q ua l
quer grau, deverá apresentar o seu requerimento na 
estaçã,, competen te, acompanhado de uma disserta
ção ou memoria de sua composição, sobre assun to 
proprio da cadeira a que aspirou. No alo do con
curso, a dissertnçii o apre~en tada por cada concur
rentc, seril a ma.teria principal de seu exame, o qnal 
terá por fim nfío só in dagar se os pretendentes têm 
intcl i,qencia das doutrinas que constituem o ob.iéto das 
cadeiras , mas se sabem expo-las clara e mctodic3-
mcntc, pois n inguem deve ser p roviclo em logar nl: 
f!Um de mestre nas escolas publi cas, sem que se qua
lifique habil pelo seu saber e dotado de talento ver
c.!a<lciramcn tc classico. Para ensinar:o porém, qual
quer ciencia ou arte fóra destas escolas, não sera pre
ciso outro tit ulo ou preliminar algum mais do que 
n aprovação da escola publi ca nacional ou estran
geira, aonde essa ciencia ou arte tiver sido aprendi
da, pois que a todo o homem é livre o exercicio ino. 
centc de seus talentos, e será mesmo um titulo para 
as preferenc ias aos lagares de mestres nas escolas 
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publicas o crcclito adquirido pelos pretendente,, no 
ensino voluntario e p.1rticular em qualquer escola ou 
seminar io não pertencente ao Estado. 

Todo su,ic ito que fôr aprovado em alguma das 
academias cstahc leciclns neste impcrio, cm n qual es
tudasse aquele rnmo d.'.ls cic11cias c m qu e constit!.lir 
o ob.i é to da cadeira a que asp irar cm qualquer es
cola do 1.0 ou 2. 0 grau, será preferido n todos nquc les 
u quem esta circunstancia faltar. Os que, havc,ido 
sírio aprovados c1n algun1n escola do 2.0 grau, n1os
trar{'m haver sc!!n ido n3S cio 3.0 grau o curso de fi
losofia cspccul::ifiva, com provas <l e aproveitamento, 
preférirão a todos os que nfio tive rem seguido o dito 
C'urso, ou não tiverem nele aproveitado. Os que se 
mostrarcrn aprovados em algumas escolas do 2.0 

wau, tendo segui do com aprovci tnmcnto o cttrso de 
fi]osofia moral. nas escolas !\1tbsidiarias, preferirão 
aos que não o tenham seguido nas escolas ric 3.0 gr:iu; 
e: finalm ente os que tive rem só a aprovação rias es
colas ordinarias do 2.0 grfu1, preferi rão aos que só 
tiverem sido aprovados, nas do 1.0 grau. 

Nove anos depois do estabelecimento das c.sco
lns do 1.0 grau, ninguem poderá ser provido em ines
tre nestas escolas. sem qu e mostre haver sido nt:·lns 
nprovado . Seis anos depoi s do es tabelecimento das 
escolas rio 2.0 grau, ninguem poderá ser provido cm 
qualidade de professor cm escola alf,'Urna desta or
dem sem que mostre haver sido nelas aprovnrlo. 
Quatro a nos depois !lo estabelecimento das escolas 
do 3.0 grau, ningucm poderá ser provido em Ju gnr 
aJgum de professor nns mesmas escolas sem que 
m ostre ·ha ver s ido aprovado no n ino cientifico (fUC 
pretende ensinar e ig:uaJm en tc no curso de filosofia 
<,speculativa. Depois ,le passados tantos anos, qu:1n
los se requererem para completar os estudos em 
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qualquer ncademia ninguem podera aspirar ao l<,gar 
de lente s11bstituto dela, sem que se mostre para isso 
habilitado pela mesma academia ou por ou tra da 
incsma c\eno1ninação. 

Os til11Jos ou cartas dos professo res das escolas 
do 1.º e 2.0 grau (escolas e lemen tares e liceus) serão 
pa~sados c 111 nome do Insli tllto, e serão assinados pelo 
seu presiden te, e subscritos pelo secretario geral. Os 
títulos ou car :as dos professores das escolas ·de 3.º 
grau (ginasios) , e cios lentes e substitutos das esco
las do ·l.º gra u (academias) , serão passados pelo se
cretario geral do lnstitu to, r e ferend a dos p elo seu 
presi dente e assinados por 5. M. o Imperador . Os 
c!ircitos e con tril.>uiçõrs que por tais titulos se hou
verem de pagnr. cnlrar:.1o no cofre do Instituto. e 
serão carregados ao tesoureiro dele, o qual no corpo 
dos referidos titulas la,·rurá uma verba, que nssioarâ, 
na qual declare a riuantia recebida . 

Os provimentos interinos dos professores tem
porariamente encarregados da rcg:encia de qualquer 
cadeira, serão passados cm nome do Institu to subscri
tos p elo secretario geral e assinados pelo presidente. 
Os direi tos que os p rovidos por ti tulos desta especie, 
houverem de pagar, serão scmclhantcrnente c.arrega
das ao tesoureiro com as mesmas formalidades que 
qu acsqucr outros . 

Todo professor q ue por m olestia ou idade se 
inhabilitar p ara continuar na regcncia da suo cadei
ra, se houver servido efetivamente mais de 20 ali.OS , 

será jubilado com o seu ordenado por intei ro; se hou
ver servido mais de 15 e menos de 20, será j ubilado 
com Ires qua rtas par les tio seu ordenado; se ·tiver 
servido mais de 10 e menos de 15, terá metade do 
seu ordenado. Os que tiverem menos de 10 anos de 
serviço, e se acharem impossibilitados de continuar 
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a servir, poderão aspirar a um a recompensa pro
porcionada ao seu merito, a qual será consultada ao 
Instituto, a quem dirigirão os seus requerimentos . 
Todo professor que continuar a servir até 2~ anos, 
terá de aumen to a quart a parte do seu ordenado; 
até 30 anos, a metade ; até 35, trcs quartos ; atê 40, o 
dobro ; rnas es_tc ann1ento será só premio do servjço 
efetivo, e oiio servirá para a jubilação. T odo o pro
fessor que por motivo de p articular interesse se <1ui
ser desonerar da regencia de sua cadeira, qualquer 
que scj a o nu111cro de a nos, e 111 odo porque tcnhn 
servido, nflo tcr~.'t dircilo a recompensa a lgun1a pe
cuniaria, 1nas havendo servido co1n dis tinção, tcr,i 
direito a uma recompensa honorifica proporcionada 
ao seu serviço. 

Ao Ins tituto pertencerá a escolha e a aprovação 
dos livros elementares, que deverão servir de texto 
ás explicações dos professores cm todas as escolas 
des te I mpcrio, e a regulação do n umero e extensão 
das ma terias qu e nela se devem con tar. O Ins titu to 
procederá, portanto, a fazer qu e se componham em 
Jingun nacional, on que para ela se traduzam , os com
pendios elementares apropriados á natureza e exten· 
são de cada escola , para o que publicará programas 
suficientemente especificados, oferecendo ao melhor 
co1npendio en1 cada materia un1 pr~n1io proporcio
nado á dificuldaclc ela obra. Este será simplesmen· 
te util ou jun lamente honorifico, segundo a impor
tancia da maleria; e para que os sabias estrangeiros 
possam aspirnr a estes premio~ se declarará em toclos 
os programas que se admitirão ao concurso, não só 
compendias escritos cm portugucz, mas cn1 latim, ou 
em qualquer das línguas cultas da Europa, não sendo 
o seu autor brasileiro. O v'llor e qualidade dos pre· 
mios não ficará abs,>lulamen lc ao arbítrio do Insti· 
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luto; este consultará a S . M . o Imperador o que julgar 
conveniente, e só depois de sua intperial decisão se 
publicará os programas na conformidade dela. O 
autor de qualquer compendio que fúr aprovad o, sen
do brasileiro ou est ra ngeiro que fale e escreva su fi
cicntcn1cntc a língua nacional, pretendendo ser r.ies
tre na esco la e na cadei ra a q ue o dito compendio 
for destinado, preferirá a outro qualquer concur
rente. 

O Ins tituto terá a seu cargo, o fornecimento das 
bibliotecas, muse us, labora torios e gabi net es de me
canica e fi s ica, ben1 como os obscrvatorl os de todas 
ns escolas do lmperio, para o que se lhe assinarão os 
fundos suficientes, além das contribuições das matri
culas dos estudan tes que frequentarem as mesmas 
escolas e das que pagarcn1 os professores pelas cur
tas e provimentos . 

Para que a conservação e orde1n de todos os es
tabelecimentos lilerarios seja assiduamente vigiada 
por aqueles a cujo cargo se acharem come tidos, e 
para. que os professores scja1n zelosos e exatos no 
cumprimento de suas obrigações, o Instituto fará que 
todas as escolas do lmperio e seus estabelecimentos 
~eja111 anuaJ1nente vis itados e inspecionados por um 
dos seus membros ou por a lgu m professor de cliffe
rcntes di stritos, que ele julgue ap to pnra o dese1n
penho desta importante comissão. Os comissorios 
inspetores nomeados pelo Instit u to para a visita e 
inspeção das escolas e estabelecimentos de publica 
ins truçiio, deverão nssistir pelo 1nenos a uma sessão 
<le cada eo legio de professores, e n u1na sessão de 
cada um d os Conselhos de instrução publica, ~:,:is
tente no distri to da comissão, como se regulará 1101 
estatutos das escolas. De tudo que acharem digno 
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de louvor ou correção deverão informar o Instituto 
muito circunstancio.damente. 

O Insti tuto terá em conscquencia o direi to e a 
autoridade de corrigir toda falta de ordem, n1etodo e 
\'igi1an cia no ensino publico, e na conservação e uso 
dos estabelecimentos da publica ins trução. Para o 
que será autorisado a advertir e mesmo suspender 
do exercicio de suas funções, os professores ncglige n~ 
tes e pouco zelosos; e dar aos colegios e conselhos 
de instrução publica todas as direções e normas que 
julgar a proposito sobre tudo o que diz respeito aos 
fins de sua instituiçã o, e a b c1n dos es tabeleci men tos 
que ]he es tivercn1 confiados. Se ja1nais aco ntecer 
que algu111 professor seja suspenso do seu cxcrcicio, 
deva assi111 per1nauccer por mais d e 15 dias, n:.io 
vencerâ. ordenado durante o ten1po de sua suspensão, 
e todo aquele que m erecer ser suspenso por nia is de 
duas vezes, será cxcluido do servico e a sua ca<lcira 
imedfotainente posta em concurso· .. . 

Do Inst ituto Imperial do Brasil - Sua m·((anisa
ção, deveres e administração - Depois da diyisiio 
das escolas, sua clireç:J o. provimento e inspeção ~rjou 
Januario da Cunhn Barbosa uma interessante insti
tuição, o Instit uto Brasil. 

"O Instituto Imperial do Brasil scrú compcslo 
de quatro classes. A l.ª se intitulará <las cicn das ma
temnticas que será dividida cm cinco secções pela 
maneira seguinte: 1.", analise mate111:1ti ca e gco1ne
trica; 2.U, mccanica racional e astronomia fisi ca; 3.º. 
astronon1ia pratica, ólica, e navegaçfio; :1.\ arqnit..:~ 
tura hidrau1ica e na.va i ; 5.", cieucias 1nilitarcs. Cada 
classe constará d e seis n1cmbros. 

A 2 .ª classe, a das ciencias naturais, constara de 
seis secções, cuj as denominações serão as seguintes: 
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1.' : bota nica, fisi cn vegetal, agricultura e economia 
r ural ; 2.11

: quimica, mineralogia e fnrmacia; 3/': zoo
logia, anato1n ia e fisiologia; 4.n: f isica, 1necanica 
pratica, n1 aquinas e inst rumen tos; 5.ª: cirurgia e 
arte veteri n aria; 6.n : cirurgia e ar te obs tetricia. Cada 
secção co ns tará de seis mcn1bros: quatro in ternos e 
dois eXtcrnos. 

A classe das cien cias sociais constará de quatro 
secções: a 1. :1 ideo logia e teoria dos sentimentos m o
rais; 2.r• direito publico, }J jstoria das ncgvciaçôes, di
reito politico; 3.ª direito natural e d as gen tes. filo 
sofia jurídica e l1is toria da Jcgislnção; 4.:..1 econom ia 
politica e es tatís tica universal . Cad u umn constar a de 
5eis membros; 4 internos e dois externos . 

A classe du li tera tura e belas-a r tes sed dividida 
cm qua tro secções : 1.", anal.se e compos ição da iin
guagctu; ~-ª, anliguidatlc, monu1nen tos e inscrições ; 
3.\ h is tor ia civi l e li lera ria ; 4.\ belas~artcs. Cada 
uma das sc<.:çõcs scrú con1posla de oito 1ncmbros, 
!>eis internos e dois e:x. tcrnos. 

Os 1ucn1Uros in ternos <lo Instit u to sobre os qunis 
deve pczar ncccssad.a1nen tc a maior par te dos s~us 
trabalhos, serão todos residentes na capita , do Im
pcr io. Os externos poderão residir cm qua lquer 
parte do Imperio, mas para uns e ou tros destes luga
res não se rão no n1ca<l os senão homens <lc r econ heci
dos tale ntos, cicncia e amor da sabedoria, os quais 
se tenham acrcdi ta do pelos seus trabalhos e escrítos 
publicas, ou por obras apresentadas ao Instituto. 
Para credito cio I nstitu to e para que ele tenha oca
sião d e receber o devido testemun ho d e apreço dos 
sahios est rangei ros, que por seus cmincnle .3 ta len
tos e pela importancia de seus tral)alhos cientificas 
se tivcrc111 constiluido bencn1Critos do r econhecin1e n. 
to de todas as nações cultas, haverá no Instituto 16 
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lugares para os quais sómente serão nomeados os 
snbios estrangeiros de maior reputação . 

Haverá um presidente, um secretario geral do 
Instituto, um secretario part icular de cada classe. O 
presidente e o secre tario geral ser~"io v it alicios; os 
secretarias de classe serão an uais. Havera u1n vice
t>residcntc e un1 vice-secretario gera], para caso de 
impedimento d os efetivos, e para njuda-los em seus 
traba lhos ordinarios; um tesoureiro, um bibliotcca
rio. um guarda-m ôr ou conservador do gal,inctc de 
fi sica e museu e laboratorio quin1ico, uni diretor rle 
impressões a cujo cargo estará o arranjo, econo1nia 
t: ordem do Institu to; os dois p r imei ros destes luga
res serão tricnais , e os quatro ultimas perp etuas. 
Será conveniente que os ofi cias anuais e tricnnis do 
Instituto não tomem o carater de perpetuo, por m eio 
~e repeti das e leições ; ent retan to, será livre ao Ins
tituto reclcgcl· _os 1nesmos n1 crnbros scmpi-c que as
sim Jhc pareça convenie nte . To<los os rncmbros in
ternos e externos <le qu a1qucr classe serão clcgivcis 
para os lugares de tesoureiro, bihli otccario, cons<'r
\•ador do gabine te de fí sica e diretor de impressões, 
mas logo q ue qualquer m embro fór nomeado para 
olgum destes ofícios fi cará vago o luga r que ocupava 
no Instituto. 

O Ins tituto estabelece r ú correspondcncias regu
lares com os homens de Jctrns, e artisl:1s benemeritos 
em todas as parles do mundo, para se facilitarem 
às novidades cientificas, os trabalhos Jitera rios e a 
observação dos fenom~nos cx traordinarios que con
vêm saber-se. Os correspondentes ordinarios do Ins
tituto não passarão de 120, e para estes lugares só
m ente se elegerã o suj eitos, q ue além de serem reco
nhecidamente ben em erit os, tenham manifestado de
sejo de cooperar com o Instituto em o nobre intento 
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de promover e divulgar os conhecimentos uteis . 
Quando porém aconteça que o Insti tuto julgue ne
cessario aumentar as suas corrcspondcncias comu· 
nicaçõcs poderá alén1 dos correspondentes cio nume
ro convidar por simples cartão de seu secre tario 
aqueles correspondentes supra numerarias que bem 
lhe parece r . A to dos socios de qualquer classe ou 
denominação que sejam o semclhantcmente a todos 
os correspondentes do numero. se passarão car tas 
patentes, que por tais se declarem, as quais scrõ.o 
assinadas pelo presi dente e referendadas pelo secre
tario geral do Ins tituto. 

O Institu to se ajuntará cm assembléa geral uma 
vc1, cada mez, ú exceção do tcn1po das férias, e por 
classes, uma vez por scn1ana. Extraordinariamente, 
porém se a juntará sempre que fôr convocada pelo· 
secre ta rio gera l de ordem do presidente . Haverão 
quatro sessões 011 assemhléas publicas todos os nnos; 
1.", no dia [) de Janeiro; 2.", no dia 25 de Março; 3.", 
no dia 7 de Setembro; a 4.", no dia 12 de Outubro. 

Nas assembléas por classes se tratará de todos 
os assuntos re lativos ás cicncias que constituem objé
to das nl cs1nas classes, e nelas se lerão as memorias, 
ou outras quaisque1· obras que os socios tenham cmn
posto, e as contas qnc estes derem dos trabalhos 
<.:icntificos que lltcs houverem si<lo encarregados. O 
objéto primeiro das assemt léas gerais será a dis
cussão de tudo que disser r espe ito ao aperfeiçoamen
to e simpl ificação do ensino publico, e a regulação, 
manutcn1são e melhoramento das escolas e dos esta
bcl~cin1entos 1itcrarios e a eles inherentes. Nas as
sembléas publicas o secretario dará con ta dos tra
ba ll,os que o Instit uto houver feito nos intervalos 
que entre elas mediarem; ler-se-ão, por inteiro ou 
extrato., aquelas memorias que forem mais proprias 
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para a trair a atenção do publico em um a to de se
melhante natureza; publicar-se-üo programas que o 
Instituto julgar a proposito para indicar aos homens 
de l etras aqueles assuntos e questões, cujo exame 
e discussão lhe parccermn mais proprios para faci
litar o aperfeiçoamento e progresso 1ilterior das cicn
cias; patentear-se-á o juiso que o Insti tuto houver 
feito das obras que tiverem concorrido aos p receden
tes programas e se adjudicarão os premi os prometi
dos aos autores das que tiverem siclo julgadas mere
cedoras deles, e fina lmente se lerão os c]ogios his
toricos dos n1embros bcnemcrilos que tiverem fa
lecido . 

Todos os em pregados do Instituto terão ordena
dos ou pensões proporcionadas á importnncin e tra
b alho de seus ofícios. Os membros internos ele todas 
as classes gosar:1o scm clhantcmcntc de pensões; se
rão obrigados a todos os trabalhos ordinarios do Ins
tituto, e a con1pareccr cm todas ns s uas sessõe~, não 
tendo impedimen to legi timo . ~a primeira usscm
Lléo anual, de cada classe depois de se refletir sobre 
o estado das cicncirts que conslituen1 o seu particular 
objéto, e sobre o estado da inslrução nacional, cada 
membro c~coll1crú um assunto, para o seu principal 
trabalho litcrar io durante uquclc ano. Na ull ima as
sernblén anual de cada classe, se nsscntarú qual haj a 
de ser a ordem, pela qual os membros. que não tive
rem con cluido o seu trabalho, deverão dar contas do 
estado dele nas asscmbléas do ano segu inte . Todo 
membro interno, que não compnrccc n<lo nn scss:J.o 
mensal da sua classe, não der excusa decorosa da 
sua falt a, scr:i multado na importancia mensal de 
s ua pcusão. Todo membro interno, que no decurso 
do ano Jctívo deixar de comparecer en1 tres sessões 
ou assembléas ger ai• do Inst itu lo, e não der expon• 
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lanea e dec'ente excusa elas suas faltas, seri consi
derado como tendo feito volun tari a desistencia do 
seu luga r de memhro do Insti tuto, e portanto este será 
provido cru a primei ra asscmbl éa eletiva. naqu ele, 
que o Inslitulo julga r mais digno. As eleições dos 
oficiais <.lo Instituto serão feitas por cscrntinio cm as .. 
seml.ilé.1 ·geral ; p urCm, as dos tn embros inter nos, ex
ternos e cstrungciros, serão fei tas nas asscmbléas das 
d asses r espetivas . ~fonhtm1a eleição tcrú lugnr senão 
cslando p resentes dois terços dos m embros, que nela 
icn lrnm vo to; nem se repu la.rã lcgil i1nn, nã o tca do a 
scn lavor, pelo 111cnos, <lois terços dos votos dos q ue 
estiverem presentes. Xas eleições e.Ia co1npetcn cía 
da assemblén gemi lerão voto, além do p residen te e 
sccr!!t ario gcrnl . os n1cmhros externos que se acha
rem presentes. Nas eldções pert encent es ás classes 
terão voto o pres idente, o sccrc tll rio e os membr os 
das classes tan to internos como ex ternos. Depois 
da pritncirn clcit,;ão cm dian te, nenhum homem de 
ktrns ou nrtis t.1 por m a is habiJ que seja, será rep U· 
lado elegi\' cl p:trn membro externo, nem 1nes1no para 
corresponder do numc;·o, sem que tenha manifestado 
YOn l:uie positiva de cooperar com o Inst it uto pa ra 
os fins <l c sua ius titu iç5o. Nas concurrencia.s de rl!
versos p rclenclentcs pnra os lugares <lc membros ex
ternos, tci·ão prcférenci::i os corresponden tes que te-
11 ham ofereci<.l o obras ao Instil11to, pelas quais tenha 
acrccl i lado o seu zelo e capacid ade. 

Para r egular a a.d min istra~:ií.o cconomica do 
Inslillt to haverá um conselho, composto do pr esi
den te. vicc~ prcsidcn te , secretario geral e um mem 
bro tlc cada classe. Es te conselho ter :í duas sessões 
}>OI' mci, e nelas se rcgu Jarú tu do Gtte disser respeito 
á economia interna do Insti tuto e policia de seus es
tabelecimen tos !ilerar ios. O tesoureiro n iio fará des-
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peza alguma sem que preceda · ordem escrita ou des
pacho do conselho administrativo. A escrituração 
da receita e da dcspeza será feita com a mais escru
pulosa individuação cm livros para isso destinados, 
os quais serão nlm1erados e rubricados pelo secre
tario geral; e toda despcza será compctcnt em ente Je. 
galisada. No fim de cada ano o tesoureiro apresen
tará as suas contas ao conselho, juntamente com os 
documentos ncccssarios para 1cgnlisa-b.s. O conse
lho nomeará trcs de seus m embros p ara examinarem 
os livros e confronta-los com os documentos. 

Achando ql! c tudo está r egular, e verificado que 
na cah:a do Instituto existe a soma correspondente 
no excesso de receita sobre a dcspcz:aJ restituirá os 
li\·ros ao tesoureiro, con1 uni termo de aprovação as ... 
sinado pelo presidente e pelos deputados que estive
rem presentes na sessão, cm que as contas forem 
aprovadas. 

Os secr etarios das classes formanio assento de 
tudo quanto se passar dig no tlc Po la em as sessões 
das suas respectivas classes e comrnunicadio os seus 
assentos ao secretario gera l para que este passe ao 
livro dos átas tudo quan to neste d eve ficar consi
gnado. Semclhantemente lhe comnnicar5o todas as 
m emorias dos 1ncmbros, que por eles fo rem lidas nas 
suas sessões, ou outros quaisqtier trabaJhos litera
ri os, por eles apresentados, afim de que se trans
crevam nos livros competen tes e passc,u á censura 
aqueles que parecem dignos úe dnr-sc ú h1z publi
ca. Aos secretarios das classes compe tem fazer a 
analise e o juizo do m erito d os obras ,Ic todos os 
membros das suas respetivas classes, que fa lecerem. 
tendo deixado trabalhos que os consti tua m dignos de 
que o Instituto honre a sua memoria com elogio his
torico. Ao secretario geral pertence a escrituração 
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dos livros das átns e assentos do Instituto, e das de
liberações do co nselho adminis trativo. Compete
lhes lambem a composição dos elos'ios historicos dos 
membros bencm eri tos, quando falecerem; e da his-
101-ia do Insti tuto, e de quaisq uer d iscursos, que cir
cunstancias ex traordinarias ex ijan1, que se pronun
ciem en1 non1e do Insti tuto ; a r c<la~'.ão dos progra
mas, e, em gera], a de tod os os papeis, em que o Ins• 
titulo deve patentear ao publico os seus sentimentos 
on a sua opinião sobre qualquer objéto; pertence-lhe 
igualmcn lc a correspondcncia com os membros es
trangeiros cmn os quais o Ins tilnt o haja de ter co
mun icação. 

As n1cmo r ias ou outras quaisquer obras compos
tas p elos membros ou pelos correspondentes do Ins
tituto, e que por au tores es trangeiros lhe forem ofe
recid as, p ara serem impressas, cm suas coleções de
baixo de seu p r ivilegio, e ncccssario que seja m cen
St!r:.tdns c apro,·ada~ por dois censores do Instituto. 
Sú aos membros internos pertencerá a censura das 
obras que o Instituto pretender imprimir n::is suas 
coleções ou ,lehaixo ,lo seu privilegio. Dentro do 
Impcrio ningucm po<lerú impri1nir obra alguma, das 
que saírem it lu z debaixo do privilegio do Instituto; 
sem qu~ para isso obtenha permissão elo mesmo lns
tilitlo. A censura das obras que o Instituto tentar im
primir debaixo <lo seu privilegio será feita em se
gredo, e será juntamen te moral, poJitica, r eligiosa e 
!iteraria. O secretario geral deverá remeter as obras 
aos censores, que o presidente designar, acompnnha
<los <lc um aviso cm for ma. As censuras deverão ser 
remetidas em carta fechada, e as obras assim cen
suradas sómen te poderão imprimir-se sendo aprova
das por ambos censores. No caso em que a opiniiio 
dos dois censores seja discorde, as obras, em que tal 
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discordancia tiver lugar, serão remetidas a terceiro 
censor; e a sua impressão ou não impressão, se deci
dirá pela p luralidade de votos. Quando, por ém, al
gum censor requerer que os autores hajam de p ra
ticar algtuna em enda nas obras q ue pre tenderem 
imprin1ir, o secr clnrio fará saber aos au tores sem de
clara r-lhes os nomes dos censores; e prestando eles 
tt fazer as correções ind icadas ns obrns poderão im
primir-se; porém n cnh umn se imprimirá mutila
da, acrcScentada ou ailcrada ou qualquer oulrn 
mão que não seja do proprio autor . O autor d e qual
quer obra não aprovada pelo Instituto p oder :í exigir 
do secre tario a entrega do seu ma nu scrito, e sc r-lhc-ha 
livre imp rimi-la cn1 outra qualquer oficina. que não 
seja a do Insti tuto; n1as não poderâ in tilulnr-sc por 
tal no rosto de semelhante obra. De todas obras que 
se imprimirem debaixo do privilegio elo Institu to se 
tirarão dois exemplares para a biblioteca, e se da rá 
um a cada m embro interno do Instituto. Se as obras 
impressas á custa <lo Ins tituto, e deba ixo do se u pri
vilegio, tiverem sido compostas de ordem sua, trcs 
quartas partes da edição, e depois de deduzidas as 
as propinas da biblioteca e dos membros, perten
cerã o aos autores . N5 o· tendo ~i do compostas ele 
ordem do I nstituto, n em com a suo preceden te apro
vação, a parte p ertence nte ao nutor serú sómen
te metade da edi ção . Das obras reimpressas, não 
sendo elas acrescentadas, não terã o os membros pro
pina alguma, e seus au tores terüo menos nma quarta 
parte da edição, do que lhes ti'"er pertencido da p r i
m eira vez que se imprimiu. 

Só ao diretor d:.i tipografia comp etirã a aceila
~ão e o d espedimento dos operar ias que nela traba
Jh nrem; bem como f azer as encom end as e ajustes de 
prensas, l etras, papel e de todos os trastes e ut ensi-
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1ios nccessarios para o excrcicio e uso da tipogra
fia; núo po derão, porém, efetuar-se compras, sem 
que proceda a aprovação do conselho administra
tivo. 

Ao bibliotcc:uio compelirá a conservação, asseio, 
arranjo e guarc!a da biblioteca, compra e " lborque dos 
livros; a encomenda d e jor!lacs Jitcrari.os ou outros 
quaisquer pcriodicos qllc d evam e xistir na bibliote
ca, precedendo sen1prc aprovaç:io e orclc1n do con
selho. Pertcncer-lhe-á lambem a acei tação e o des
pcdin1ento d os gunrdas e 1nab c1nprcg:a<los necessa
rius para a b oa ordem deste cstnbcll!cimcnlo. A en
trada n a bibl io teca secá livre a todos os membros. Os 
lh-ros yuc estes p rctcndcn:~m consultar lhes serão 
franqu eados ainda n1csmo precisando deles, leva-los 
por algmn tempo pnru su::?.s casas contanto que cm 
um caderno ou livro para esse fim destinado, fique 
asscnlo da s ua snicln, assinndo pelo mcsrno 1ncmhro 
que os leva r . Quando forem res tituidos, o biblio
tccario nvcrbaril o asscn tn d e sa ída, declarando o 
diu de entrada , e assinando juntamente cotn o mem
bro que fizer n entrega. Nenhum :iivro deverá exis
tir fóra da biblioteca por mais ele um m cz, e niio 
tornará a sair dela. sem que tenha passado outro m cz, 
depois da sua reposição. 

Ao guarda-mór, e conservador do g abinete de 
fisica, museu e laboratorio, competirá a guarda e 
conservação, asst: io e ordem de todos este::; estabe
lecimentos. A entrada do museu, gabinete e labo
rntorios deverá ser f ranca a todos os membros, hem 
como ao ea:amc dos produtos naturais e artefa tos ali 
existentes ; e dos instruntcntos, ma.quinas, modelos 
e seu uso pratico nas expcricncias que precbarem 
fazer. P ara evitar a multiplicidade de estabeleci
rnentos do mesmo genero, a biblioteca, museu, Jabo-
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ratorios do Instituto serão comuns a todos os esta
belecimentos na Côrte ; e para esse efeito essa regu. 
l ação será combinada de maneira, que sen1 detri
m ento ou perturbação dos tra ba lhos do Ins ti tu to, se 
preench am todos os fins indicados. 

O Ins tiluto proporá todos os anos ao publico, 
pelo m P.nos quatro ques tões ou problemas, cada um 
relativo á uma das suas diferentes classes, escolhidos 
em particu lar atenção ao estado das cicncias e ao 
da instrução nacional. 

O I nstitu to terá um obscrvatorio provido de todos 
os instrumentos nccessarios para todo o gcncro de 
observações astronomicas e 1nctcorologicns . Es te 
estabelecimento estará a cargo de tnn 1ne1n bro da 
classe ele rnaten1aticas; a sua entrada e uso dos ins
trumentos se facilitará não so1ncnte aos m embros, 
oue pretenderem fazer observnç:i o, mas aos profes
sores d e a stronomia das escol as estabelecidas na Ca
pital, e aos seus discipuJos, qua ndo v cnha1n na com
panhia dos mestres. 

Os programas, a qualidade dos premios e as con
dições do concurso serão publicados em uma das ses
sões solenes do Instituto; e o jnizo sobre o merito tias 
obras qu e concorrerem, se patcn teará, cm oulra ses
são da mesma natureza, precisam e nte dois anos de
p ois da proposição. Além cios prob lemas destinados 
n promover o progresso <las ciencias e da literatura, 
o Instituto publicará anualmente outros, cujo objeto 
será o melhoramento da agricu ltura e industria na
cional. Os premies para estes assuntos serão regu
lados, segundo a dificuldade •Jo desenho dos m esmos 
assuntos ; mas as condições, a que deverão sujeitar-se 
os concorrentes, serão variadas seg undo a natureza 
das obras, que deles se exigirem, tendo em vista des
viar toda a ídéa de parcialidade ou predileção pelos 
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autores. As memorias que forem coroadas, p elo Ins
titu lo, só poderão ser publ icadas, ou com permissão 
sua, durante os quatro primeiros anos que dccorre
t·em desde o e.lia cm que o primeiro l hes fôr adjudi
_cado ; porém de pois deste prazo será livre aos au
tores publica-las, como lhes parecer . O Instituto fará 
con1por un1 pcri ociico lílerario e polilico, no qual se 
dê n oticia c.lc todas as obras cientifi cas de importan
cia, que se publicarc1n por n1cio da in1prc nsa e da 
aceitação que houverem tido do publico, ao que 
ncrcsccntará cn1 tempo oportuno, o ju ízo critico do 
seu metodo e de ~ua utilidade. Incluirá no mesmo 
jorn al a no ti cia de todas as invcncõcs utcis nas artes, 
assin1 quiJnicus cun10 1necanicns, ·com a conveniente 
miudeza, para q ue os a rtis tas, nele empregados po.s
sain forrnnr justo concei to de suas vantagens. A 
estas noticias finalmente ajuntara as de todas as no
vidades politi c:-is In ais i1npurtantcs e proprias para 
conhecer o estado de nclianlamenlo das artes , indus
trias e co1ncrcio cic to das ::is nações . Para composi
ção deste j ornai, e pnra qu e e le preencha dignamente 
e, seu fim, e haja de merecer o apreço e o conceito 
publico, o Instituto nomearâ anua]mentc uma comis
são cmnposta pe lo n1cnos de quatro membros, tira
dos cada um de sua classe diferen te afim de que a 
mesma con1i!is5o re una a ex tensão e u variedade de 
conhcci rnen tos, que se rcqucrcn1 para o completo 
c.lcsempcnho de uma tal obra. O Ins tituto fornecerá 
lodos os meios para a composição deste p criodico, e 
o interesse que resultar e.la sua venda, e dep ois de 
deduzidas as despesas, se dividi rá em duns partes 
iguais: uma se rccolhccà no cofre do Instituto, e a 
outra se distri!>uirà igualmente en tre os membros da 
comissão encarregada deste trabalho . 
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Todas as obras, que a comissão julgar de mais 
especial contemplação ou que pelo seu co~tex)o fo
tem de mais in1ecli11ta utilidade, se mandarao Ylr por 
conta do Instituto para serem miudamente analisa
das . As anal ises e juizo critico, que os membros en
carregados deste trabalho formar em das in~icadas 
obras. depois de serem apresentadas ao Instituto e 
por ele aprovadas, se pu~licarão no seu periodic.o. 
A noticia das obras publicadas por autores nacio
nais ou impressão neste Impcrio, será sernprc acom ... 
pnnhnda das conveni en tes analises e juizo elo seu 
Jnerito . 

O Inst ituto nomeará lambem anualmente ou tra 
comissão, cujo objéto sera formalisnr ex tr,,tos fi lo
eoficos de todas as obras, que assim resumidas e abre
viadas, devam ·cooperar notavelmente para a faci l 
aquisição dos conhecimentos uteis . Das obras anti
geg se cxtrairâ o que nelas ha de 1nais util ou mais 
digno de ser sabido no estaclo presente. Será da 
compçtencia da tnesma comiss:ío extrair das obras 
benemeritas, que em qualquer língua sairern á luz 
publica, as noticias importantes relativas :is artes 
fabris, agricu ltura, economia rura l, para que sem de
mora se divulguem por m eio de folhetos ou folhas 
volantes que se remeterão aos rnuscus e gabinetes 
das escolas publicas. Esta pratica te rá especialmen
te lugar a respeito dos instrumentos e maqui nas, de 
novo inventadas ou aperfeiçoadas das quais publi
cará descrições as mai s exát:is, cmn a especificação 
dos seus usos e vantagens, acompanhadas de es tam-
1>as, que d êm a conhecer não só a for1na externa, mas 
n sua disposição e fórma interna, a fim de que a sua 
disposição e manejo sejam facilmente compreendidos. 

A composição d as obras sobre a economia rural 
e domestica aplicaveis ao Brasil será urn dos objétos, 
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em que o Instituto se deverá ocnpar com todo des
velo. Todas as que ele fize,· publicar serão remeti
das para as bibliotecas e gabinetes de todas as esco
las do lmperio, afim de que prontamente se divul
guem por todo ele, como convém . Todos os outros 
meios ele facilit a r a divu lgação dos conhecimentos 
u tcis que ao Ins tituto ocorrerem, e estiverem ao seu 
alcance, serão postos em pra ti ca, logo que as circuns
tancias o permitirem. 

Os meses de janeiro e fevereiro serão feriados. 
Para o conselho adminis trativo não haverá ferias . 
Qualquer alteração qnc o Ins tituto julgar convenien
te que se faça ou na sua constituição geral ou na sua 
economia legal, serâ tomada em lembrança, e assen
to para ser proposta na Assembléa Gera l Legislativa. 

E o proj éto de i-eforma de ensino de Januario da 
Cunha Barbosa conclue com este sabio dispositivo: 

"Nenhuma alteração se proporá relativamente 
aos títulos e a r tigos cio presen te sistema de instru
ção publica durante seis anos, afim de quaisquer in
convenientes que ocorram sobre a sua execnção, rião 
sej am merns conjeturas on receios de considerações 
particulares, mas sim confirmados por experiencia e 
madura reflexão" . 



IH 

LEI DE 15 DE OUTUBRO DE 1827 

Vimos que reunida a Legislatura, em 3 de m aio 
de 1826, os doi s primeiros meses foram fecundos em 
r eclamações e iniciativas cm pró) el a instr ução po
jmlar. A comissão de instrução da Camara dos 
Ocputados, sem nenhum dado de rcccnccamcnto es
colar, ofereceu á sua consideração um plano integral 
de estudos: escolas elementares, liceus, ginasios e 
academias, e cupula do monumento, o Instituto Im
perial do Brasil. Antes, em 1823, no p roj élo de Cons
titilição se prescrevia: uma escola para cada termo, 
um ginasio para cada comarca e universidades nos 
mais apropriados lugares . Falhando estas grandio
sas soluções para o problema da educação, a Cama
ra r ecebeu de sua comissão técnica em junho de 
1827, um modesto projéto de lei criando, de acôrdo 
com a realidade do momento, escolas primarias em 
Iodas as cidades, vilas e lugares mais populosos. 

Tendo se agitado, cm longas sessões, o debate 
em torno do urgente projéto clamo-lo na integra: 
"Haverão escolas de primeiras letras, que se cha
marão pedagogias cm todas as cid ades, vilas e luga
res mais populosos do lmpc~io. Os presidentes das 
provind as, em conselho, marcar5o o seu numero, 
localidades, ouvid(!s as respetivas Camaras, emqullll-
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to niio forem criados os conselhos gerais. Os presi
dentes de provincin, em conselho, são autorisados a 
extinguir as escolas qu e existem em lugares pouco 
populosos, ren1ovendo os seus professores parn as es• 
colas que se criarem onde mais aproveitem, quando 
sejam dignos de continuar no ensino publico . Os 
presiden tes de província, em conselho, fnrão que se 
examinem os pretendentes, cujo á to deve se r publico 
e a vista do seu exame nomearão professores, prefe
rindo os de melhor conduta e instrução; estipularão 
os ordenados que deverão vencer, que nunca passará 
de 300$ nos lugares cm que fôr mai s dificultosa a sua 
subsistc ncia . São pela tncs111a fónna autorisados a 
conceder uma gr atificação, que não passe da terço. 
parte d o ordenado, àqueles professores, que prova
rem haver aproveitado no ensino publico pelos seus 
desvelos, prudcncia e grande numero de discípulos . 
Esta gratificação só lhes será concedida, passados 12 
Rnos de exercicio não. interrompido, e durará em~ 
quanto durar o mesmo exercício. Em cada capital 
de provincia haverá luna E~cola de ensi.no mutuo~ e 
naquclns cidades, vilas e lugares mais. populosos, cm 
que haja edifício publico qu e se possa aplicar a este 
metodo, a escola será de ensi no rn u tuo, ficando O· seu 
professor obrigado a instruir-se nn capital respetiva, 
den tro de certo praso, e á cus ta do seu ordenado 
quando não tenha a neccssaria instrução deste m e.
todo . Os prof cssorcs ensinarão a ler, escrever e 
contar, a gramatico da lingu a nacional, os princípios 
de doutrina religiosa e de moral, proporcionados á 
co1nprecnsão. Serão norneadas mestras de meninas 
e admitidas a exan1c, na íórma já indicada, para ci
dades, vilas e lugares mais populosos, em que o pre
sidente da p rovinda, em conselho, julgar nccessario 
este estabelecimento, aquelas senhoras, que por sua 
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honestidade, prudencia e conhecimentos se rnostra
rem diCTnas de um tal ensino, compreendendo tam
bem o de coser e bordar. Pertencem aos presidentes 
de provincia, em conselho, a fiscaJisação destas es
colas, emqua nto outra coisa se n5o decretar. E)as 
serão regidas pelos estatutos atuais na parte em que 
diz. r espeito ús horas de ensino e economia das aulas. 
Assinaram este projéto José Cardoso Pcreir.a de 
Mello, José Ribeiro Soares da Rocha, Januario da 
Cunha Barbosa, Diogo Antonio Feijó, Antonio Fer
reira França (vencido). 

O debate foi dos mais vivos ela Camara. Lem
bra o Sr. Ferreira de ~Ic llo qu e a Consti tuição pro
mete instrução para todos os cidad:ios do Impcrio e 
o proj éto esquece as freguesias que tên1 11 gente sufi
ciente para ter direito á criação de uma escola". 
l::mcndou-o o Sr. Ferreira França, que na comissão 
fôra vencido; nu tribuna critica a barbara expressão, 
pedagogias qu ando ha esta outra antiga, escolas de 
primeiras letras . O Sr . Cunha Barbosa replica : 
nada tem de barbara a expressão: Frei Amador Ar
raes usa desta palavra, por consequencia é nossa. 
Ao Sr . Fe~reira de ~fello responde: uma das <lificul
dades que teve a comissão para organisar o projéto 
foi fixar uma base que servisse para as escolas. Sem 
estatistica do Impcrio, com um a população derrama
da pela sua superfí ci e, como fixar uma base por fre
gu·esia ? O Sr. Romualdo de Seixas (os Anais desig
nam si mplesmente Arcebispo da Bahia) pensa que 
deve ser aprovado o projéto sem emendas ; é o meio 
de dermos maj s prontas provjclcncias a respeito da 
instrução primar ia tão imperiosamen te reclamada 
pela mocidade brasileira . A expressão pedagogias 
embora impropria, segundo os dicionarios, nada tem 
de barbara. No se11 discurso faz o orador a seguinte 
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anotação: "Ouvi dizer no recinto que algumas na
ções da Europa sabem menos ler e escrever do que o 
povo do Brnsil ; mas talvez se dissesse isto se enten
dendo por Brasil, como em outros tempos, sómente 
us provincias do sul, pois quanto ao norte é constan
te, e o podem dizer os m e us colegas deputados da
quelas provincias, que não é suficiente o nuntero de 
escolas, ha uma profunda ignorancia. No Pará ha 
algumas escolas, mas do que serve isto, se os orde
nados dos mestres são tão pequenos que a maior 
parte das escolas se acham fec hados? Oâ-se 120$000 
por ano a uni homem que con1 meuor trabalho pode 
fazer o duplo cm qualquer ramo de comercio, em 
1>escaria etc . E' pois, neces$ario que passe este pro
jCto para assegurar aos brasileiros o que lhes garante 
a Constituição". O Sr . F erreira França discute o 
inctodo: "em vez ele contar, co1no diz o projélo, pra
tica das principais operações de arimctica e resolu
ção pratica dos problemas de geomet ria elemen ta r; 
cn1 vez de "gramatica da li11gl1a nacional" - declina
ções e concordancia dos nomes da lingua portugueza 
e mais nada. Em ma teria de religião, mais clareza 
e bastaria quasi que lhes explicassem os mandamen
tos da lei de Deus e o Padre Nosso, porque aqui se 
contém todos os preceitos, toda biia moral, todas as 
regras para bem obrar e bem crer todas as coisas, que 
se elevem crer". A uma objeção, esclarece o seu 
pensan1cnto: .. Não quero que o mestre ensine ou 
aponte o que é linha r éta, quero que tome o compas
so, descreva um trü:mgu]o sobre uma linha; isto nãà 
custa nada e é coisa mais facil possível. Quero que 
o mestre prove o que ensina que os meninos apren
dam como um carpinteiro ou pedreiro. Quero que 
o 1nestre ensine co1no ha de dividir um triangulo rc
tilineo em duas partes iguais; quero que forme a sua 
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escala e que reduza da menor a maior grandeza. Da 
mesma sorte nüo quero que se ensine. a gra1nat ~c.a 
da língua nacional; niio quero que se diga que coisa 
e nome, nem que coisa é verbo, que tais partes da 
oração são essenciais e tais accss?rias; quero que se 
faça perceber tão somente, por via de exemplos, n o 
qual nüo se trata de verbos, nomes e casos; quero que 
se ensine por via de exemplos tão sórncntc". Apren
demos com o uso. Muita gen te não passa das pri
meiras escolas e quando vae aprender as artes encon
tra grandes dificu ldades, se não tem algulll conheci 
mento da geometria, ass~tn conlO da primeira conta. 
Quanto á leitura deve-se escolher escritores portt1-
11ueses, como quer o Sr. Odorico Mendes escritores 
de . liistoria natural principalmente do Brasil, dos 
deveres do homem em geral. O Sr. Xavier de Car
valho lembra '"o estado de atrazamcnto em que se 
acha desgraçadantcnte n educação no Brasil fará com 
que se formos a exigir de um professor <lo primeiro 
ensino, do qual depe nde a felicidade dos cidadãos, 
requisitos 1113iorcs não tenhamos professores . Si 
exigir1nos de um mestre de primeiras letras princi
pias de geometria elementar, clificultosam en te se 
acharão; talvez apareçam n1uitos na Côrtc e nas pro~ 
víncias de beira-mar li aja a lguns; mas dai por diante 
.ha"Verâ .muito poucos ou nenhuns . Por isso cu me 
contentaria que os mestres soubessem as operações 
de arimctica maquinaln1cnte; cu aprendi assiin. As 
mesmas dificuldades para os "conheci1ncntos da lin
~'lla nacional se forem a exigir-se com perfeição dan· 
d o todas as razões . .. " Tem ainda duvidas a respeito 
dos principias religiosos e de moral en tregue ao mes
tre da escola de primeiras letras. O Sr. Ct1nha Mal
los replica : "os princípios de geometria siio de ul
tima necessidade até para ser pedreiro ou carpintei-
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ro; os meninos devem ter os seus primeiros anos um 
conhecimento perfeito dos ·mandamentos da lei de 
Deus, do Padre Nosso, do Credo, e de tudo aquilo que 
deve saber o c:ist5o catolico romano; não precisam 
ser discípulos de S. Thomaz de Aquino, nem dispu
tar as matcrias sublimes de Santo Agostinho, mns 
saiba1n ser cristãos, saiban1 ser catolicos romanos; 
11ela parte moral é lambem necessario que saibam 
ser bons cidadãos, que tenham conhecimento para 
bem servir a patria, que apren<lnm as regras de fazer 
bem a todos". O Sr . Odorico Mendes apoia o Sr. 
1•'. França q uando pede estudos elem entares de geo
metria. Sugere para livros d e leitura a Cons titui
<;,ÜO e a1guus classicos <la lingua. Tem por melhor 
c111e os meninos lcian1 estes livros de que sen tenças 
velhas e obras cloutrinarias rançosas que nada vnlem, 
embora os meninos não possam alcançar os seus pen-. 
sarnentos, co ntudo como têm memoria fresca focil
mcntc decoram frases e tcrn1os os ma is puros da Jin
gua, cmn o q ue para o futuro virfio explicar as suas 
idéas cmn niais propriedades e sem 1nistura de Jin
gua estranha. O Sr. Lino Coutinho diz que a edu
caçiio deve ser regulada conforme a idade . A edu
cação elos m eninos deve ser mais rnecanica do que 
de teorias e de princípios, porque a sua razão é 
ainda pouco desenvolvida, não dã. para muit~ com
binações e por conseq ucncia assim se deve fazer no 
modo de ensinar a lc[', escrever e contar. Para Jei
tura é preciso atender não só a escolha de d outrinas 
como á linguagem. Lembra a vida de Frei Bartolo
meu dos Martires e obras de J acintho F reire de An
drade, dois Jivros escritos com exatidão , escolha e 
pureza de linguagem . O ensino de conta d eve ser 
mecanico. O <le gramntica d eve se limitar á decli
nnção dos nomes e conjugação d os verbos regulares 
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e irregulares da oração, conhecendo os agentes, os 
verbos ou ns ligações e os casos . Est:i de acôrdo com 
o Sr . F . França q uanto ao estudo da geometria gra
fica º aquele de saber escrever por via <lc compasso 
e de regua, as primeiras e m a.is essenciais figu ras da 
geometria". A instrução religiosa e moral deve con
sistir em certas orações, os mandamentos da lei de 
D eus, o Credo, feita por m estre religiosos e de bons 
cos tumes. E' pela coeducação . As mulheres care
cem tanto mais úe instrução, por quanto são elas 
que dão ·a primeira educação aos seus filhos. São 
ela s que fazem os homens bons e rnaus. São a s ori
gens das grandes desordens, como de grandes bens; 
os homens moldam a sua conduta nos sentimentos 
delas . E' n li ção da his toria. Disse-se q ue se po
dlam dispensar as mestras de screin examinadas, 
porque eram mais vc:scadas. Não têm el as vergonha 
de se apresentarem no teatro, e hão de ter vergo nha 
d e se apresentar peran te o tribunal para o sen exame? 
O Sr . F eijó pede q ue se di spense as m es tras de exa
·me; tendo mais pejo pedia isenta-las; é a to publico 
para o qual é neccssario muito dese mbaraço . O que 
o projéto prescreve qua nto a educação dn.s n1cninas 
uão se faz tão neccssado, nc n1 as mulheres impõem 
tanto como os homens na sociedade. O Sr . Vascon
cellos é pelo estudo da geometria de ap l icação ime
diata no campo, no terreno da escola. Para que geo
m etria grafica? Qual a sua u ti lidade ? "Está demons
trado que a matematica não sendo aplicada não 
presta uti lidade sinão para fazer = a X e perder 
tempo". Proporia outra coisa ; estudo do direito, 
porque o direito é de grande utilidade, mas quan do 
o menino j :i souber gramatiea. Quanto a leitura acei
ta a da Constituição e " talvez fosse muito util decla
rar que se deviam ler os " Diarios das Camaras". O 



A lNSTRTJÇÃO E O b1PERIO 1S7 

Sr. Romualdo de Seixas (Arcebispo da Bahia) : por
que especificar Padre Nosso, Credo, Ave !llaria, Con
fissão ? tudo isto se compreende cm uma só palavra 
o Catecismo da Dou trina Cristã , expressão já consa
grada na lc.,~islação . Impugna o cst':'do da geome
tria, porque é estudo do liceu e n iio de escola prima
ria. O Sr. Ferreira França volta a em endar o pro
jéto: em vc?. de ºcostura e bordado", como consta, 
diga-se: "" as artes que servem á economia domesti
ca": E ' do Sr. Paula e Souza a seguinte: os mestres 
a tuai s só terão direi to ao ordenado marcado nesta 
lei, quando se sujeitarem aos exames nela prescri
tos ". Ficain proibi dos os castigos corporais, sob pena 
de culpa: emenda dos Srs. I3aptis ta Pereira e Cunha 
Mattos. "Quem quizer ensinar sem palmatoria, re
p lica o Sr. Hollanda Cavalcanti, que ensine: presu
mo que entre nós atualmente haverá muito pouca 
gente capaz de ensinar sem palmatoria; quantos não 
dizc1n hoje: "nh! se meu 1ncs tre m e <léssc bastante 
pancada eu seria hoje mais feliz". Para que excluir 
a palmatoria? Deixemos esta questão e nem o lugar 
ê proprio de ser inserida essa emenda: responde o 
Sr. Baptista Pereira apoiando-se em Montaigne ... 
O proj e to en tra no 3.0 turno cm discussão com varias 
emendas. O Sr. Ferreira Franca insiste sobre o titu
lo do projé to qnc deve ser s implesmente "projéto 
de lei sobre escolas de primeiras letras", porque cs
co!u de primeiro grau de instrução "é cultura extensa 
e geral da sensação, e prirneiras Jctrns é coisa dife· 
rente" . Insiste ~indn cn1 pedir maior cstipendio para 
os pr0fessorcs . O S r . Odorico i\lcndcs pede para 
cada "capital de provincia uma ou mais escolas de 
ensino mutuo em proprio edificio co1n os necessarios 
utensilios pagos pela Fazenda Publica; e naquelas 
cidades e vilas e lugares mais populosos em que já 
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ha edificio publico que se possa apli car este metodo, 
a sun escola ou umo delu'.S, no caso de haver maior 
que umn, será de ensino n1utuo" . Que se supri~n o 
exame publico ex igido das senhoras, subsh tumdo
sc a· prova de capacidade por meio de ates tação e 
justificações, reclama o Sr. Paulo e Souza . "Que 
se dê ao mestre o arbítrio de ensinar pelo sistema 
que julgar melhor e não se deve obriga-lo no metodo 
de Lancaster; a escola de ensino mutuo é diferente 
das outras? "Inquire o Sr. Hollanda Cavnlcanti; que 
ainda p ede que "as lições de primeiras )eiras sejam 
dadas sómente de manhã (das 8 horas ao m eio dia); 
feriado na quinta f eira, não ha,•endo dia san to , na 
semana; férias da vespera de Natal ao dia de Reis". 
O Sr . Cunha Mattos defende o mclodo Lancas tcr : 
"de tudo que tenho lido, não encontrei um mctodo 
como o de Lancaster, pode ser máu mas não ha mc
!hor; ele bebeu essa grande doutrina na Jn ,lia e é 
de lá que tirou esse grande mctodo de ensinar, não 
sebe como se possa dizer que o mctodo de ensino 
mutuo não ê bom, e que possam haver argumentos 
qu e mostrem o co ntrarioº. E "nada de castigos", 
acrescen ta o dr. deputado. O Sr. Vasconcelos enten
de que os mestres não devem ter ordenado fixos; de
vem ser pagos segundo o numero de alunos q ue en
sinarem . Aceita o limite do projéto: a nação nüo 
tern meios, nem acha necessidade de aumentar or
denados n estes mes tres. Quer exames para as mes
tras, porque se elas não tiverem desembaraço para 
o exan1e. tambem não o terão para ensinar. Após 
30 e1nendas e varias suges tões e criticas da tribuna 
o · proj e to, oferecido a 8 de julho, é aprovado com 
modificações na sessão de 28 de juliio. 

O Senado no fim de uns sessenta dias devolvia 
o projéto que tomou a seguinte definitiva redação: 
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"Em ledas as cidades, , •ilas e lugares maiA po
pulo!os haverá escolas de primeiras le tras que fo. 
rcm neccssarias; os presidentes de provincia. em 
conselho, e com audicncia elas respetivas camnras 
tnunicipais, cnuyuanto não tiverem exercicio os-Con
selhos Gera is, nomearão o numero e localidades das 
escolas, podendo ex tinguir as que existem em luga
res p ouco populosos e remover os professores delas 
para as que se criarem, on~c nu1is aproveitaveiS, 
da ndo-se conta :i Assembléa Geral para final resolu
<.;i'i o . Os presid entes de provínci a, e1n conselho, ta
xarão intcrinamcnlc os ordenados dos professores, 
regulando-os de 200~000 a 500SOOO anuais, em aten
ção its cirçunstancias de popuJaç5o e carestia dos lu
gares e o farão presente á Asscmblêa Geral para u 
aprovação . As escolas serão de ensino mutuo nas 
capi tais das províncias. e o serão lambem nas c ida
des, vilas e l ugares popu losos delas em que fàr pos
sivel cs tabcJccere1n -sc. Para as escolas de ensino 
mutuo se aplicarão os edificios, que houverem con1 
~uficiencin nos lu ga res delas, arranjando-se com os 
ulensilios ncccssarios á custa da Fazenda P ublica . 
Os professores, qu e não tiverem a necessaria instru
ção deste Ensino, irão ins truir-se em curto prazo e a 
custa dos seus ordenados nas escolas das capitais . Os 
professores ensinarão a ler, escrever, as quatro ope
rações de arirnetica, prat ica de quebrados, decimais 
e proporções, as noções mais gerais de geometria 
pratica, a gramatica <la li ngua nacional, os princí
pios de moral cr istã e de doutrina da religi ão cato
lica e apostolica romana. proporcionadas à compre
ensão dos meninos; prcferjndo para o ensino da lei
ll1ra n Cons lit11ição do Impcrio e historia do Brasi l. 
Os que pretenderem ser p rovidos nas cadeiras serão 
examinados publicamente perante o presidente da 
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provinein , em conselho, e estes pro\'erão o q ue fôr 
julgado rnais digno e darão parte ao governo para 
sua nomeação legal. Só serão admitidos á oposição 
~ examinados os cidadãos bras il eiros que estiverem 
no gozo de seus direitos civis e politicos. sem nota 
na regul a. ridade de sua conduta. ~s professores 
atuais não serão pro\'idos nas cadeiras que nova
mente !'-C criarem sem exame e aprovação na fórma 
acima indicada. Os presidentes de província, em 
conselho, f icnm a utorizados a conceder uma gratifi
cação anual que não exceda a terça parte de orde
nado, aqueles professor es, que por mais de doze anos 
de exercicio não interrompiUo, se tiverem distingui. 
do por sua prudencia, desvelo, ~ande numero e 
aproveitamento de discípulos. Haverii o escolas de 
meninas nas cidades, vilas e lugares mais populosos 
em que os presidentes de província, em co nsel ho, j11l-
11arem conveniente este estabelecimento. As mes
tras, além do programa de ensino acima declarado, 
com exclusão das noções de geometria, e limitando 
a instrução de arimetica só as quatro operações, en
sinarão lambem as prendas que scrvcn1 á economia 
domestica; e serão nomeadas pelos presidentes de 
provinda, ent conselho, aqu elas mu lheres, que sendo 
brasileiras de reconhcci<la honestidade, mostrarem 
com mais conhecimentos nos exames feitos na forma 
acima indicada . As mestras ,·enccrão os mesmos 
ordenados e gratificações concedidas aos m estres. Os 
provimentos dos professores e m estres serão vitalí
cios; mas os presidentes de pro,•incin, cm conselho, 
a quem pertence a fiscaliza ção das escolas, os pode
rão suspender, e só por sentença scriio demitidos, 
provendo interinamente que substitua. Estas escolas 
serão regidas pelos estatutos atuais no que não se 
opuserem a. presente lei . Os castigos serão aplicados 
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pelo m etodo de Lancaster. Na província onde esti
ver a Côrte, p ertence ao Ministro do Impcrio o que 
nas outras se incumbe aos presidentes. Ficam re
vogadas todas as leis, nlvar:is, regimentos, decretos 
C' mais resoluções em contrario". 

Esta foi a Lei de 15 d e outubro de 1827, a pri
mdra lei sobre a instrução no Brasil . 

Provimento da., cadeiras - A m ais seria difi
culdade para execução d ,1 Lei de 15 de outubro era 
o provimento dos ]ugares de mestre. Para corrigir 
esta dificuldade o governo a pelou para a Assemhléa 
Geral. Esta acei tou para estudo, cm 1820, as su
~cstõcs do e~ecu tivo, nos termos cio seguinte projé
to: "Não concorrendo aos cxnmcs publicos das ca
deiras de prim eiras le tras opositores q ue possuam 
conhecimento das noções mais gerais àc geome.tria 
pratica, serão a s mesmas ca clciras providas naque
les que se mostrarem ma.is dignos pela aprovação 
que m erecerem nas outras materins declaradas no 
plano d a Lei de 15 de outub ro de 1827. Aos p rofes
sores providos sem conhecimento das noções mais 
gerais de geometria p ra tica, unicamente só poderia 
taxar o ordenado de 200SOOO a 300$000, e só lhes po· 
<lerá au1nentor este, quando por um novo exame 
sobre esta ma tcr ia se mostra r c,m suficientemente ins
truídos nos mesmos conhecimentos . O 1naximo de 
ordenado de 500$000 só poderá taxar-se áquclcs pro
fessor es q ue depois de qu a tro anos de trabalhos se 
mostrarem mer ecedores dele pela prudencia, clesve
los, grande numero de a proveitamento de alunos. 
Os professores vitalícios das cadeiras de primeiras 
letras ou grnmatica la tina q ue se extinguirem têm di
rei to ao ordena do que venciam, e sendo habcis serão 
providos em outras sem dcpendencia de novo exa
me; se porém forem inhabcis ou não quizerem acei-
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tar as 11ovas cadeiras para que forem nome&dos st
rão aposentados com o ordenado por inteiro se con
tarem mais de 30 anos, e com dois terços se conta-
rem 25 anos 1

'. • 

Em torno deste projeto aceso debate houve na 
Cnmara dos deputados. Cerca de 11 deputados nele 
tomaram parte denunciando as falh as da execução 
dn Lei de outubro. Em 1830 a Camara rejei tou-o ... 
Vale n pena uma breve referencia ás sugestões de 
varlos deputados : "Fica aprovado o ordenado de 
500~000 para os mestres de primeiras letras pelo 
ensino mutuo, havendo c1n cada frcguesin 2 esco]as, 
uma de meninos e outra de meninas, dando-se-lhe 
utensilios e casas convenie ntes quando não haja cm 
cada freguesia edificio publico ou convento de que 
se possam lançar mâo ; as m estras terão sempre casas 
em que morem e tenham escolas". Emenda do 
deputado Llno Coutinho: "Que se faça extensiva a 
medida a respeito dos alugueis de casas e de utcnsi
lios, não só nas capitais das prov incias, con10 tambcm 
nas vilas mais notaveis. e estas com o ordenado que 
b governo, cm conselho, julgar conveniente''. Era 
o pedido do deputado A. Franco : "A fazenda publi
ca fornecerá casas proprias e os utensilios necessa
rios para as aulas de ensino mutuo ent todas as pro
vincias". Reclamava o Sr. Cunha Mattos que se 
~punh1t que 41 Se arbitrasse dinheiro para casas"; ca
sas, sim, mas dinheiro nunca, porque se der dinheiro 
nunca se hão de ter casas. A casa deve ser dada 
pela fazenda publica e nunca por outro modo ... 

Ensino elementar : desleixo na inspeção - Em 
setembro de 1831 o ministro Lino Cou tinho expediu 
aos presidentes de provincia o segu inte aviso: ºHa
vendo chei:;ado ao conl:ecimcnto de Rcgcncia o máu 
estado em que quasi geralmente se acham logo cm 
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seu comeco as Escolas elementares de ensino mutuo, 
que o Estado com sncrificio não pequeno tem pro
curado estabelecer e espalhar, afim de meter na· 
massa geral dos cidadãos a primeira e mais essen
cial ins truç:5o. de ler e escrever, sem o que se não 
pode dar melhoria de industria, e nem de morali
dade, e isto talvez pelo pouco cuidado d a parte das 
!lfunieipalidadcs, a quem cumpre prestar uma escru
pulosa atenção cm negocio de tanta transccndencia. 
A n1esmn Rcgcncia, cm. nome do JmpcracJor, sempre 
solicita cm promover o bem estar dos cidadãos bra
sileiros, ha por bem que V. Ex. fazendo conliecer ás 
l\IunicipaJida<les da Pro,·int.:ia o desgosto que lhe 
tem causado u1n tal conhecimento, exija delas maior 
soli citud e sobre Escolas que se acha rem estabe
lecidas cm seus respetivos Municipios, nomeando para 
Inspe tores h omens de adequada intcligcncia na m a
leria e conhecido patriotismo, que velando sobre o 
estado das aulas, metodo seguido, conduta dos mes
tres, e aproveitamento dos discipulos, dC.m as sobre
ditas Municipalidades exatos e amiudados rela torios 
do que forem notando, para se providenciar a res
peito . Ou trosim, que incmnharn aos seus respetivos 
fisca is o cuidado de verem si as Escolas estão semp re 
abertas nos d ias que n,io forem feriados e pelas 
horas marcada~ para cada uma <las sessões de ensi
no, quer ele manhã, quer de tarde; ficando os prq
fessores certos q ue, do conhcdmcnto deste cm dian
te não poderão receber seus ordenados, sem apre
sentarem cc rlicliio ele frequencío, passada pelo res
petivo fi scal do distri to cm que ensinou. E final
mente que V . Ex . exigindo das Municipnlidades de 
conhecimento cx.\to de trcs meses sobre o bom ou 
mau estado de tais estabelecimentos, informe com o 
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qu e lhe ocorrer para se providenciar como faz mis
térº. 

1832 - "A instrução publica começa agora a 
dar alguns passo::; entre nôs; e por isso est:.i ain<la 
longe daquela meta a que sempre <leve tend er, alen
ta ás circunstancias de nossa dc::; iguul população <lj s
semina<la pela vas ta superfície do I1nperio; de m a
neira que d e muitas escofos prccisan1os para bem 
poucos alunos . .. No Brasi l, nas cidades mais popu
losas contada é a escola lencastcriana, de incgavel 
provei to e economia, que tenha 150 1ncninos, quando 
sua despesa anua] não cu:; ta á Nação menos de 
800$000, lermo m cdio; não entrando o aluguel da 
casa e ou tros ute nsiJios. l\Iuitus escolas se tem cren
do por todas as proví ncias do Imrerio e aprovadas 
pelo governo central; algumas fclll sido providas; 
poréu1, a n1aior parte delas aindn se .:1cha111 vas ias, 
apesar de repetidos concursos, que se tem mandado 
abrir, ao menos nesta provind a (Rio de .J a neiro) i 
porque a falar a verdade, curcccmos de mes tres e 
de incstras, que Ucm ensinem tudns ns nwlcria s desig
nadas na Lei de 15 de outubro ele 1827, que fez das 
escolas de primeiras Jctrns, nulas verdade iramente 
maiores, n1andan<lo ens inar outras n1uitns coisas, 
alén1 de ler, cscrc\'cr e con!ar. As escolas lancas
tcrianas, tais como tcin sido n10ntadas, e n a fnJta 
absoluta de um 111 ctodo razoavcl e uniforn1e <lc en
sino pnra todas as escolas cio Jn1perio, sem car tas 
apropriadas e nem compendias escolhidos, hem pou
co fruto nos tem dado até ho.ie; p orque ai nda com 
tres anos de a turado ensino, os mcJJinos não se 
ocham <:_apazcs, e p rontos p~ ra progrc<li rc1n cm ou
tros ma10rcs estudos ou se apl icarem aos diversos 
misteres e ocupações da vido . Xo entretanto, ha de 
esperar, que a Sociedade Promotora d o Ensi no Ele· 
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mentar, a quem tal respeito se pediu a coadjuva~ão 
de suas luscs, apresentando algumas judiciosas rc
fk~õcs, não só sobre o n1ctodo n1ais filosofico e 
facil de ensinar, mas a inda sobre a uniformidade do 
ensino, escolha de cartas e compendias, habilite o 
go,·crn o a dor a tais instituições o seu perfeito anda
fil(:i°?io". O relataria refere-se a apensos que mostram 
o estado das escoins primarias, não de todo Impe
rio, mus de algumas provincins, de varias municípios 
<la Cõrtc, pOl'(]Uc até, a crcsC:cnta, apesar das reitern
d:.1s ordens d o governo se não tên1 recebido as com
pclcn lcs relações .. . 

Deve-se contar en tre os cstahclecimentos de ins
tru~·fi.o primaria o Scminnrio de S. J oaquim, qne 
füra destinado a receb er meninos orfãos e desvali
dos, afim Uc que cncontt·asscm o ensino preciso; p o
r ém a sun ruim adm irüstrnc5o fjna.nccira e economi
ca fazia com que as vfatas · dos primeiros instituido
res fossem burlndas, e os verdadeiros orfãos n5o se 
apro,·c:i tussem de scns verdadeiros JJcncficios. Para 
rcmeUin r o mal o go,·crno lhe deu estatutos que re
gulando o seu bom an1lan1cnlo admi nistrativo, e eco
nomico 111:ucasscm no 111cs mo tempo o ensino que 
m:1is convinha nos 1ncninos . 

Auhl.s tnniorcs: existem e1n quasi todas as ci
d ades do l mpcrio, cndcir:.is de Jutim, retorica e logi
cn, e cm .J. Jgumas delas, de geometria e grego; e mais 
aincla cx istiriío, pela Resoluç,io da Assembléa Geral 
Legislu ti,·a de 11 de novembro de 1831, que manda 
crcar nus "ilas niajs populosas dns coniarcas, csp~
cics de Liceus, onde se e nsine, além das referidas 
111alcr!as, a cienciu du agricultu rn, co1n que m uito 
deve gnnliar o BrnsiJ, ú extens5o e bondade de seu 
só1o. ~Ias se este ullimo es tado é conveniente e pre .. 
ciso, assento que muito podemos aquele outro de la-
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Um, visto que muitas cadeiras das que exis tem nas 
cidades e vilas principais, temos avulsas, por peque
nas povoações interiores, onde além de haverem pou
cos estudantes, convein mais ensinnr a lavrar e cul
tivar n terra e cuidar dos bois. 

E ncrcsccn la,•a o nllnistro Lino Coutinho : ºDe
vemos atenta á natureza e índole do paiz, rico cm 
todos os tres reinos da natureza, anitnal, vegetal e 
mineral, promover os estudos das ciencias naturais 
e físicas, afim de. melhor aproveitarmos daqueles 
dons. e para isso se faz mistêr estabele cermos nas 
diferentes provincias com relação a sua riqueza na
tural, escolas adequadas e proprias para n elas se 
aprenderem, por exemplo~ cm àlinas Gerais, as cicn
cias montanisticas e 1nclalurg:ia; no Rio Grande do 
Sul a agricultura. e química aplicada ás artes; no 
Pará, zoologia, botanica e construção naval; a fi m de 
que possamos conseguir uma pratica provei tosa au
mentando a nossa agricultura e mineração, e dando
se principio as artes que precisamos tanto". (Rela
lorio m inisterial). 

1833 - O relataria continha. os seguintes con
ceitos sobre "o 1nctodo de ensino pnl>lico": "este 
m clodo não tem apresentado aqui ns vnntagcns obt i
das ·em outros pa ízes; por esta r:.1z ;1 o o governo es tá 
disposto a não multiplicar as escolas, onde se ensine 
por este mc todo, cmqaanto ns exi,;tentcs se não 
aperfeiçoarem" . Sobre os cdificios escolares faz a 
seguinte consideração: a lei 111:1.nda aplicar pnra ns 
escolas os cd ificios publi cas que houver; ora a fa lta 
de ta.is edifícios é geral, m esmo nes ta cidade (a do 
Rio de Janeiro); _resta, portnnlo, o recurso de toma
los de aluguel porêm difici lnwn le se encontram com 
as. proporções nccessarias. O remedio pois será 
conlltrui-101, consignando para esse fim as somas ne-
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cessarias. Os professores de ensino i ndh•idual re
c1nmam o 1ncsn10 b eneficio, e o suprimento dos ut en
silim~, tuas como a lei só truta daquelas, neccssario é 
fixar urna regra p a r a Indas. F.i n nln1en tc, os orde
nados d e algumas cadeiras de priJneiras Jctras são 
diminu tos : co11vcn1 que os menores se eJcvein p elo 
menos a 300~000 réis, sem o que não podemos espe
rar que as solici tc1n pessoas idonca.s para o magis
lerio; ou antes que se conceda ao professor urna gra
tificação por aluno que frequentar n maior parte do 
a no, o que convidaria a cn1prc~~ar 1naior zelo. e p ro
porcionaria n1clhor a recompensa do trabalho" . 
(Relnlorio do ministro do Impcrio.) 

183-1 - No,·amcnte pondera o ministro na inefi
cicncin. do mctodo la.ncastcriano. "'O bcn1 do ser
viço i111pcriosamcntc rcclnn1a n crcaç5.o de Inspe
tor de Estudos, ao m enos n<> Copital do Impcrio. E' 
impraticavcl que, cn1 urn paiz: nascente, onde tudo 
estú ainda por crcar, e corn n1:1u sistema de 3dmi
nistrnção q ue herdamos, o m '. nis tro possa presidir 
exames, fiscalisar escolas e dc~;ccr a outra.s n1inucio
sidades . Quanto á fiscalisação, é certo que as Ca
rnarn.s 1funicipnis tnmbe1n tomain parte n ela, mas 
tais corporações, principalmente fó ra das grandes 
cidades, não são as mais aptas para semelhante ser
\·iço. E' <lc esperar que o es tabe lecimen to daquela 
autoric!acle no centro da província, com del egados 
irloneos, por ela propostos, e aprovados pelo gover
no, cm todos os pontos muito contribua para que os 
professores desempenhem n1clhor su~.s obrigações, e 
os a lunos inais aproveitem. Colhidos bons resul
tados na Côrte, poderá a medida estender-se :'ts mais 
províncias elo Irnpcrio". (fielatorio.) 

Em 1834 era conferido ás Assembléas Legislativas 
das p rovíncias .velo Ato Adicional, a faculdade de Ie-
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gislarem sobre a instrução do povo e os estabeleci
mentos destinados a promove-la, salvo as faculdades 
de medicinas, os cur sos ju~·i dicos, as academias jt\ 
existentes e outros qu ai.squcr instit utos cduculivos 
que pnra o fu turo fossem crindos por lei geral. 

1835 - " .. . Pelo que r espeita ás escolas, as de 
ensino mutno não !cm prodúzido como já disse, as 
varltagens que delas se cspcravmn . Continuando a 
tratar das m esmas escolas cabe aqui p onderar a ne
cessidade rlc -se fixar urna regra a respeito do s upri
mento de casas e utcnsilios, suprilncnto q ue a um as 
se tem concedi do, e a outras negado ; o que consti
tu,c uma desig ualdad e entr e as vantagens, n •lO só el os 
professores, mns tan1bcm d os alunos . Se acaso se 
entende pelo artigo consl ilucionnl Cfllc garante ins
trução primaria gra tui ta, dcve.r d o Estad o é forne
cerá m ocidade os livros, e tudo o m nis quant o é nc
ccssario parn que essa instrução cst en da ta l for
necimento a todns elas; se se en ten de o cont rario, 
suprima-se cm todas; sirva para todas um a da~ du as 
regras, sej:1 qual fcir o mc todo do ensino. O m es
mo tem lugar a respeito das casas . A lei manda apl i
car para o cs tabcfeciJncnto das escola~ os cdificios 
nacionais. onde os h ouver., e co1110 no i\Iunici pio da 
Côrle, o mcsn10 dentro da cida de se cxpcrirn entn 
grande falta del es, resulta cl ac1ui es tarem a l[,'UilS pro
fessores pagnndo nvuJtndos alugueis para as suas 
casas o m esmo tempo c1uc outros poupam essa dcs
peza por ocuptrrem prccl ios nacionais ott :-il nrra<los 
pela Naçiio ; e o n:io se ter podido ainda mont ; r al
gumas p elo melado qu e a m esm a lei ordena". 

E o r ela torio Jl on<lcra a in da :..1 n ecessidade de se 
fiscalizar os com pendias que se deve usar cm todas 
as academias, a u1as e escolas p ubli cas do Imperio. 
emquanto se não organise um Plano Geral ele Estu-
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dos. Este obj éto interessa n5o só ú instrução c m si, 
m as tm11bc1n aos estudan tes crn par ticular. e ao Es· 
lado; âquc la d r stcrrando <las classes a lgll ns livros 
ttuc jú nfio csl :1 o a pnr da cicncía de cr uc trntmn, 
como acon tece, nas au lns de fil osofia: r a ciona l e m o
ral, e subslit11indo-li1cs outros que tem n1 crccimcnto
c ace itação das Nações 111nis cullas; aos segundos 
(estuda ntes) poupan do-lhes os atrazos qu e de ordi
nnrio sofrem, quando por qualqu er m otivo m udam 
de professores ; e ao ull imo (o Es tado) firmando a 
certeza de que se não cor ro mpe o cspirHo clchil <la 
juvcntucle, itnbui nd o-o c1n d outrinas fnls :1s ou peri
~osas ou por qua lqu er m otivo prejudi ciais n ela ou 
ú socic<l .'.i'< lc. O receio cic scna cth ~1n tcs ab usos pare
ce di gno <l c ta nt a ate nção qu e o governo não <luvi
d:1ria pr opor que es sa m cdidn se este ndesse ás au
las particulares .. . " (Rcl:i tor io). 

1836 - "E' Jam cnla vel o estado, cm que se 
ack1m ns nossas cscol:-is pri m ari:, s, e mai s lamenta
vcl a ind a, se se rccor <l::i o principio <le qu e cm tais 
r-scofas ê que se lançnm as sem ent es de inoral, cos
tnmcs e bons h nbitos que tem de forrna.r o cidadão 
cli r.,:-no d e m e recer tal nome. Se no seu se io, além do 
ensino de lc:r. cscrc\'cr e contar, se não adquire o lia
bito de obcdienci n regrado. o gos to rl e estudar, a 
cm 11J açiio da com pctcncia cio mcrilo. os preceit os da 
m oral fil osofi ca e cristã . nã o porler cm os ter juventu
de preparad a para melhor inst r uçao ou pa ra satis
fazer os encarg os <la sociedade cm que tem de viver . 
A lei de 15 de ou tub ro de 1827 qui z r emedi a r o aban
dono em que tais escola s cst ::rvam, porêrn conhecendo 
o lcgis l:1dor a gravid ad e do m al ·parcr.c que nã o pro
porcionou os r emcdios ele qu e ele ca recia , sendo un1 
<lclcs e ta lvez o mais sali ente, o não crear uma fis
calização p er manen te da sua execução p ois q ue tal 
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se não pode r epu lar a comissão que deu ás Munici
palidades. O governo foi portanto obrigado, no cir
culo de suas atribuições, a crear no i\lunicipio da 
Côrte, unico teatro que atualmente está compreen
dido na orbita de sua jurisdição quanto a esse ra1no, 
essa fi scalisação permanente, nom eando para desem
penhar um cidadão de reconhecido mcrito, e a quem 
Jmhilitou corn algun1as instruções adequadas ao m e
lhorame nto que se pode desejar ; mas b em longe de 
crer que esta só providencia seja s ufidcnte; ela de
verá ser acompanhada de outras por efeito de atos 
lel!isla tivos, que cm tempo vos (ü Assen1blén Geral 
Legislativa) serão r eclamad os. (Relatorio). 

Em abril baixou o ministro José Ignacio Borges 
n d ecisão segu inte: "O Regente ha por b em que Vm. 
remeta anualmente a esta Secretaria uma rclacão 
circunstancia da da apl icação e moralidade de lodos 
os estuda ntes qu e fr eq nentam as au las publicas da 
Côrtc, tudo com imparcia li dacle e justíçn como é de 
esperar; qnc. quando cm qua lquer ocasião se der o 
fato de se dcsli 1.nr algum dos r eferidos estudantes <le 
cumprimento das obrigações Vm. participe logo ao 
Governo para lhe dar o conveniente destino, v isto 
que a proteção, de que se fa1.em credores, só pode 
abranger nos aplicados e morigerados". 

Regulamenta,.ão das escolas primarias - Em 15 
de rnarç:o de 1836 o mesmo mini stro com o regente 
Diogo F eijó expedia o seguinte decre to: "Tendo mos
trado a expericncia que n:ío obstante haver-se con~ 
fiado ás Camaras Municipais a fi scalisação das Es
colas primarias, não se tem consegu ido o desejado 
p rogresso em favor da educa ção da juventude; antes 
pelo contrario se h a observado n o que respeita ás 
Escolas de primeiras letras <.lesta C,irte e municipio, 
um desleixo e abandono scbre tão inter essant~ objé-
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fo, que nliãs deve necessariamente produzir uma pes
sima influencia sobre a cultu ra moral e intcletual 
dn mocidade, em seus destinos f nturos, e sendo por 
isso da maior urgencia ocorrer quanto antes con1 o 
rcn1cd io n ta is 1na lcs, estabelecendo urna efi caz e 
pcrn1ane ntc fisca lização sobre a conduta, assiduida
de e mnis obrigações dos Mestr es das ditas Escolas, 
dand o-se-l hes uma norm a fixa para o regime do seu 
magis terio em · hnrni onia com os principios liberais 
da legislação cm vigo r, a fi m de se preencherem os 
sa udavcis fi ns da Ca rta de Lei de 15 de ou tubro de 
1827: o Regeu te, em n ome d o Imperador Senhor Uom 
Pc1!ro H, autorizad o pelo artigo 102 du Co nsti tuição 
do Imperio, ha por bem ordenar que se observem e 
guar~fcn1 interinamen te como Regulam ento das so
brech tas Escolas, as proYidcncias e de terminacões 
(!Ue com este baixo, assinados pelo ministro e scCre
tario dos negocios do In1pcrio, ficando comtudo salva 
a fis ca lização que a Lei ha recomendado á Ca mara 
Mu nici pal ... " 

Segucm~se as seguin tes provid encias e determi
nações sobre as Escolas de primeiras letras da Córte 
e m unicípio: 1.0 

- H aver:í um di re tor nomeado pelo 
ministro do lmperio, e conservado cmquanto bem 
se rvir com a gratifi cação a nual de 6005000. 2.º .
Competem a este diretor a fi scalização e inspeção das 
Escolas prim aria s desta Côrtc e m unicípio que lhes 
ficam s ubordinadas e a r esp ei to das q uais fará obser
var, não só as presen tes determinações, mas tan1bem 
todas e quaisquer ins truções ou ordens que de fu
turo lhe forem pelo governo transmitidas. 3.0 

-

Para este efeit o lhe incumbe entrar no perfeito co
nhecimento e exame do prcstimo, aptidão e n1orali
dadc dos m estres e d o modo por que compõem os 
seus deveres, afim de poder habili tar-se a da.r em 
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cada trimestre ( e sempre que o julgue urgente) pela 
Secr etaria de Estado cios :Negocios do lmper io, uma 
relação exata e fiel do estado elas di tus Escolas e dos 
abusos que nelas se tiverem introd uzido; prnponclo 
os meios que lh e parecer m;:lis conYcnicntcs pnra se 
lhes refonnarcn1. 4.0 - Podcrú ad \'crtir os mestres, 
quando deixarem de satisfa7.cr as suas ohrignçôcs, o 
que não produzindo efeito, assim o r cprcsentarú pela 
sobreditn Secretaria de Estado; prnl icando o m esmo 
em todo e qualquer caso qu e mcrc(o. mais ampla 
providencia do go\'crno. ;),º - VisHar(1 as Escolas 
quau<lo julgar convcnicnlc, e a ho rns inccrlrts; e n~s
tas ocasiões !JOclcrú as.,is tir :\s liçcies que nela se de
rem, indicando e insinu,:rndo os meios pra tico~ q ue 
lhe parecerem proficnos parn o melhor regime, ctn 
coherencia com ns presen te:. proYiclcncins. 6.0 -
Obrigar:i a cada um dos mestres a ter um livro <le 
matricula, rubricado e encerr ado por ele diretor cm 
que se inscrever5o os nomes dos respetivos clisci pu
Jos: com acclaraçiio cio din, mcz e ano de suas entra
das e saídas, e de seus pais, pnlrins e idades. e com 
as observações sobre o comportan1cn lo, apli cação e 
progresso dos mesmos discipulos cuja matricula de
verá conferir com os discipnlos presentes ludns as 
vezes que assim jul gar conveniente. 7.0 

- Assistir:i 
aos exames e concurso3 que prrccdercm ao provi
mento das cadeiras que v:!garcm; informando ao 
governo com o resultado dos 1ncsmos éxamcs, para 
legal nomeação do aprovado. 8.º - Na falta ou im
pedimento grave de molestia de qualquer dos mes
tres nomeará pessoa habil e idonea pnra ser vir dr 
mbslituto dura nt e o impedimento, afim rlc n:io parar 
de modo algum o ensino publico; e, se log•) se não 
poder encon trar sujei to com as circunslanc ins pre
cises dará disso parte no governo, assim como se o 
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imped imento do n1cs lrc se tornar mais prolongado. 
U.º - Cu idarú d e uniforn1izar, corno lhe fôr possi
,·el, a cli~ciplina das Escol as, assim como os exem
plares de escr ita e compendio. 10.º - li/ão se po
deJ1clo, sem cab al con hecimento do estado das Es
colas desta Côrl c e niunicipio, fo rmar um plano rfe 
Regu lamento com a exa1;,~üo e mad11 rcza qu e tão serio 
objéto exige, e qu e d<: um impulso uniforn1c asshn ao 
regime e peculiar economia de que süo suscetíveis 
o::; seus alun os paro se pôrcrn cm pratica as disposi
,·ões du Carla de L ei d e 15 ele oul Lturo de 182í; cum
Prc a que cada u m dos mestres das <litas Escolas 
remela uu diretor, no fim de cada trimestre, uma 
txala rcla,,;ão dos seus discip1dos em to das as cir
tu nslan cias, dccla r a. çõcs e observações já aci ma r e
feridas. 11."' - Na 1n csnia relação dcclararú lam
bem cnd;i um dos mes tres n cxccuçiio que se tem 
dado ,;_s disposi c_: õcs da sobrcd iti::t Carla ele Lei de 15 
de out ubro de 1827, na parte que lilc3 é respetiva , 
q ua l o mc todo de <JllC cada tim dcks se tem servido 
ass im p elo q ue toca ao ensino dus ma tcrias de que 
lrata a mesma Lei, assim p elo que diz respeito â ins
lr11çüo nioral e rc lj_giosa de seus d iscipulos, que tan1-
hcm lh~s ordena; e qu ais fina lme nte os inconvenien
tes que a ta is disp osições se possam ler oposto. 12.º 
·- Em todo caso, p orém deverá ca da um dos mestres, 
dcl.,oi ~o da m a is estrila r esp onsnl.,i lidaclc, empregar 
desde jit o maior cuidado e vigiluncia cm cvitnr t udo 
q11::rnto possa conclur.ir para dani fi car e perverter a 
inoccncia e p ureza tios cost um es d e seus d iscípulos, 
procurando por o u tro lado todos os 1ncios a com o,. 
dardo~ él su:1 capac icladc, de inspirar-lhes a submi s
são as verdades d a l' é, a prnlica ela mora l evnngelica 
e a oueclienciu ,,s Leis cio Esia do e a seus superiores 
segundo a letra e o espí rito ela mesma l ei . 13.0 

- A 
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estes mesmos fins muito convem, e lhes é aqui or
denado, que dentro da Escola tenham todos os disci
pt1los debaixo de suas vistas, sem dividir em secções 
ou quartos separados, fóra de sua presença;·que ll2es 
não p ermitam de modo algum palavras, expressoes 
ou acções por mais lndifcrentcs ((UC possam a algmis 
parecer em que se ofenda o decoro e a honestidade, 
e se alterem ninda levemente os solidos principias 
da educação moral que fica indicada; e que inde, 
fetivclmente tenham a Escola aberta, e nela compa
reçam ás horns prefixas de se começar o ensino, afim 
de se evitar que os discípulos se aj unte m á porta da 
rua ou se dispersem, ocu pando-se em jogos e traves
suras, e cometendo muitas vc1.es ações indecentes, 
com publicos incomodos e escandnlos da vizinhança 
e dos que tra nsita m por semelhantes lugares. 14.0 

-

Para não se dar menor azo á insubordinacüo dos di s
cipulos. que, a tolerar-se, acarretaria o Ínais pcrni
cjoso exemplo, e seria por si só capaz de transtornar 
o m elhor plano de educação e instrução; torna-se 
neccssario que os mestres niio scjarn j:unais ornis· 
sós em puni-la, devendo participar ao diretor qual
quer ato que se faça digno de maior severidade ou 
castigo, para se darem as providencias que forem 
oportunas. 15.0 

- Nenhum dos mestres admitirá 
na sua Escola discípulo que tenha saido de outra 
sem que apresen te a testação do mes tre desta, pela 
qual mostre a sun conduta e possa por v ir tu de dela 
ser aceito; e constando o contrario. o diretor fará 
responsavel o m es tre pela infração. 16.0 

- De qual
qu_er falta ou impedimento de molcstia, porque haja 
de parar o ensino publico, dará o mestre impedido 
parte ao diretor, para terem lugar as providencias 
indicadas acima; o que igualmente praticará cada 
um dos mestres por qualquer incidente ou ocurren-



eia de que de\'a ser ciente o diretor para o exercício 
e desempenho el e suas atribuições . 17.0 

- As pre
sen tes providencias e clctcrminações respei tam igual
mente nes ta Côrte e município as Escolas e mestras 
ele meninas cri adas pela di ta Lei de 15 de outubro 
de 1827; ~s 1ncsnias 1nestras as obser\'ar5 o e cum
prirão exa tam ente, guardadas as proporções no que 
loca ús -suas obrigações marcadas 'na referida Lei." 

JS38 - O illinistro Bernardo de Vasconcelos, no 
se,: rclntc, rio, dep ois ele cumpridamcnte fa1'1r do ensi
no supcr. ior sugerindo a criação de universidades e 
dos es tudos do Cokgio Pedro 2.0

, dizia sobre a ins
trução primnria º" Côrtc: ºTodas :lS cadeiras achan1-
sc provil~as no mun ici pi o da Córtc ê os professores , 
gcrnlm cnlc falando, são hnbeis, assíduos e zelosos . 
Todavia os resu ltad os do s istema lencnsteriano não 
correspcmdcn1 ;i. expe tação- publica quer no tem po, 
quer na perfeição . E niio é só no nosso paiz que ·is to 
se observa: na .Europn, ond e ha abundancia de pro
fessores muito habili tnclos e faci lidade de se encon
tra r todos os rcqni sitos á rigorosa execução <leste 
sitcmn., acont ece o mesmo como se v~ das recentes 
publ icações de ill r . Cousin que examinou os esta-· 
belcci 111 cn tos de instrução da Prussia -e na Hollan
ua . E' sn hido qu e o mctocl o Jencasteri ano lim ita-se 
a uma ins trução grosseira por assim dizer, propria 
para as ult imas closses da soc iedade e ll.\O se esten
de ao apuro, á delicadeza, ã correção e n. o calculo 
q:.:e, na gra1natic.1.. na ~:c ligifio, e nos outros conhcci
incntm; a civi lisaç:1o hoj e exige na instrução prima
ria ele todas as classes superiores àquela as quais 
ncJo inverso do qu e acont ece na Europa abra ngen1 
a mes ma população. Seja como f ôr o governo está 
di spos to a não estabelecer escola alguma de ensino 
mutuo siníio quando tiver edifício com todas as pro-
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porções necessarias para ela se mostrar rigorosamen
te no plano do sistem a, f echando dcsl'nr te a p orta 
ás desculpas com que os entusias tas de le se dcfr n
de1n contra as arguições de seus nnlagonislas . A 
consignação dos fundos necessarios para a constru
cão desses edificios, assim como parn o <la,1uclcs que 
devem servir de escolas de ensino simultanco é 1un 
obj éto de primeira instancia visto que não h a ed i
fícios publicas qnc se possam ada lur ao serviço ele 
umas e outras escolas; e os cdificios particulnrcs, 
olén1 do inconveniente de exorlJi t~ntc ntugucl e ·da 
despeza de repetidas muda nças e r em ontas, n ão pos
suem a precisa capacidade". E o ~Iinistro concluiu 
~s suas considerações sobre os prcdios cscol.'.1rcs corn 
a seguinte sugestão: "Seria lambem de muito pro
,·eito que vo lasseis desde já uma pensão para qnal
q!,l~r dos nossos melhores professores ou outra nlgu· 
roa .p essoa habilitada viajar para Europ a a instruir
se nos melhores m ctodos da· ins tru ção prima.ia ai 
usadosº. 

1839 - Faz o novo ministro (Francisco de ·P,w- . 
la de Almeida e Albu.qucrque) novas queixas e recla
mações sobre "os defeitos e in1p erfeições que resul
tam da falta de uniformidade no plano de estud os e 
da falta de capacidad e nos edifícios para se cstabclc
cerc1n as denominadas cadeiras de ensino 111uluo. 
com a exatidão <1 t1e req u er aquele e ns ino. Para 
obvinr o primeiro inconveniente o go,·C!rno c ui<lnrú 
e1n o rganizar um Rcg:ulmnenlo; para removrr, po
rém, o segundo ha mister de que o hnbílilcis com os 
fundqs neccssarios para a cdifi cn~·:1o <lc casns apro
priadas a que são destinadrts ·· . Conclue u 1nin is tro 
a sun noticia sobre a instrução primaria na Côrte co
municando á Assembléa Geral que no "sitio de S. 
Chris tovão, cuja 8\'ultada população muito precisa-
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,·a deste beneficio" foi instalada uma cadeira de pri
n1eiras letras. 

1840 - uE' par a 1nin1 st11i1a.1nentc satisfatorio 
poder infornrnr-vos que o o. di n. nlamcnto dos alunos 
da s escolas prj1nari:1s da Cürlc e se u inngisterio, e 
pr incipalincnlc n as <lcstinndas ~\ instruç5o das n1c
ninas, fa1. -sc conhecer de tuna tll illu.:ira 1nui sensi
vc l ; este adiantarnenlo, porC111, seria 1nuito m a ior, 
se :1lgun1as p rovidencias rcn1ovessc1n os obstaculos 
que ainda o embaraçam . Tem a lei determinado que 
::is esco las p ublicas d~s ddn.d<·s e Yilas pop ulosas 
sejam de ensi no n1utuo. Com quanto não possa· du
vidar d e ou c os outros 1nctodos leYcm c n1· u111 e- ou lro 
po nto, nigun1a YU1tlagcn1 a este, comtudo todas as 
pessoas co ncordarão cn1 que e le ê o m nis proprio 
para a ins~ruç.'.l.o de ,·arios nume ras de alunos; por érn 
faltando-nos absolulan1ente edificios cont a capaci
dade e as proporc;<Jes nccc~snrins para ele. ser obser
vado rigo;:osum t! nlc , acon lcce te rmos crn as nossas 
escolas llmn mistura de n1clo<los 'diversos: que 111 uito 
prcj uUic;-i a util idade que el a exat:i. obscrvancia da
<ruelc se ,lcv ia tirar. A ins lruç,io primaria allumen
ic r eclama ,1ue a Icgisl nl ur.a habilite o governo _con1 
os meios ncccssados pa ra mandar construir casas 
propl'i~s para es tas escolas, ao n1cnos c m cnda uma 
cbs frcgn ezias da Côrtc. Ou lro ollslnculo. qnc tem 
iu fl ui do de um 111odo cxlraon!innsio, para o tardas 
mcn to da i11sltução clcn1cntar; é n i1i n1 i tada liber
dil<lc que se ~1tri l.>11cm aos pni s, lulorcs e ou tras pes
soas eJJcnrrcgadas da educação dos n1eninos p ara 
não os m[tndarcn1 ú escola sin::.o q uando lhes apr az, 
fa lt and o f rcq ocn tcn1cntc se manas e m czcs consecuti 
vos, do que rcsu ll a n5o sô o a traso p!:ovenicntc dcs
gos fa ltas para aqueles, que as con1etem, con10 1an1-
bcm o clesarran_jo para a economia interna da es-
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cola, onde muitas vezes a parte, que eles devem to
mar no ensino, não pode ser suprida por outros . Na
ções ha, que tem providenciado com leis e regula
mentos sobre esta ma teria. Se entre elas é reconhe
cido como um dever nacional o d e possuir cada um 
aq11ele grau de instrução indispensavel para os seus 
n1istcrcs, e para o cxcrcic.io das funções sociais, dever, 
que consideram tão estri to e obrigatorio como o do 
serviço militar, para a comum d efesa, o mesmo pa
rece que entre nós pode ter lugar. Se a lei vela cui
dadosamente na conservação e bem estar dos indiví
duos na sociedade, deverá ela to lerar que esses in
dividuos se crien1 e cresçam ein tal ignorancia, que 
não só deixam de ser proveitosos a si n1esn1os, 1na.s 
até se convertem em flagelos _da mesma sociedade? 
Outro obstaculo que ainda hoje se oferece ao adian
ln!Jlento da instrução elementar, se nãc no cen tro 
desta Capital, ao menos fóra de la, é a imperícia dos 
professores . A .cxpericncia tc1n n1ostrado que, co1n-
11uanto a lei de 15 de outubro de 1827 muito m elho
rasse a sorte daqueles empregados, comtudo as suas 
van tagens não são tão grandes que chamem ao ma
gisterio pessoas com todas as habilitações precisas 
naq,uelc grau de perfeição que se deve desejar. Mais 
de uma ycz o governo se tem vis to na necessidade de 
prover a cadeira pela s imples consideração de ser 
mais conveniente colocar nela um professor m en·os 
habil, que deixar a mocidade do lugar completamen
te privada de instrução ou sujeita a dispendiosos sa
crificios para adquiri-la. Este 1na;!istcrio que n1ui
tos reputam de pequena monta, é ta lvez o mais im
portante de lodos, e o que mais talento requer nas 
p·cssoas, que o exerccn1, acon1paohado do grau de 
instrução superior àquele que a ci tada lei exige " . 
1.Relatorio do ministro Assis Coelho.) 
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1841 - º . . . Acontecimentos extraordinarios, e 
cuidado$ de outra ord cn1 absorveram a atenção do 
governo, de n1ancira que não foi passivei dedicar á 
organisaçüo do Regulame nto que projétava dar ã 
instrução prj mnria. Um dos primeiros passos que o 
Governo cmuprc dar, ú sc 111 duvida mandar levantar 
planos e fazer orçamentos dos cdificios in<lispensa
vci s para acomodação <las escolas ao menos nas fre
guezias da cidade do Hio de Janeiro; seni que tais 
edifícios cxista1n, é inevitavel subordinar o sistema 
das escolas i1s proporções das casas c1n que elas se 
cstabclcçarn e nunca poderemos conseguir a rigorosa 
obscrvancia do ensino mutuo, con10 a lei prescreve. 
ü governo p rCstar á co1n urgcncia a sua atenção a 
()'Slc objCto, e trará ao conhcci1nento do poder legis
lativo o resultado das dilig encias a que mandar pro
ceder para que se possa tomar na devida conside
ração ... A habilita ção dos pro fessores: quão me
lindrosa e dificultosa é preencher o enca rgo de pre
ceptor da mocicta<le, apenas saida das faixas infan
tis ... O gove rno j ulga de suma imJ>orlancia que 05 
candidatos â~ cadeiras de inslrução pri1naria nüo só 
reuna1n aos n1ais conhecin1entos que devc1n possuir, 
os da grama tica latina e filos ofia racional, 1nas tam
bc-111 que scjmn hou1cns de exe1nplar cmnportaincn
to. J'átos se tem apresentado, que levam o governo 
a recomen<lar. com a 1naior instancia á consideração 
do corpo legislativo estas ultimas circunstanc ias. Ou
tra providencia C o direi to <le inspeção suprema de 
que deve estar revestido o governo sobre todas as au
las e colegius particulares, e com n1uito maior razão 
a rcspcilo daqu eles dos referidos estabcledn1entos 
que siio dedicados á instru ção primaria ou cn1 que 
far. parte <las n1aterias que neles se cnsinatn. E ' por
ventura a ec!ucação da mocidade objéto de tão p e-
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quenn monta que se consinta na cxistencia de uma 
multidão de casas daquela natureza . sem que o go
,•erno tenha mui particular conhecimento do cabeça 
de cada uma dessas casas, das habilitações dos seus 
professores, das matcrias do ensino, <la PD:rcza das 
doutrinas e da maneira porque tanto o dire tor do 
estabelecimento, como os mes1nos professores descm
penhon1 as obrigações par!l .cotn as pessoas, que lhes 
confiam os seus filhos ou os seus tutelados? Parece 
incrivel, mas é uma triste verdade que tudo isto se 
ignora nesta capital do Imperio". (Rclatorio do mi
nistro Arnujo Viana .) 

1843 - Reporta-se o relatorio ás considerações 
em anos anteriores e pron1cte .. organizar o Regula
mento para as classe..1.; de instrução secundaria e pri
maria". · Diz ainda <Jlle as plantas para os edificios 
escolares acham-se prontas con1 os respetivos orça
mentos, e a designação dos lugares onde se devem 
levan tar os sobrcditos edifícios nas quatro fr eguc
zias mais centra.is des ta cidade. 

1844 - "0 governo mandou abonar a cada um 
dos professores da Côrtc que não tinham casa paga 
pela Nação a quantia de 400$000 para aluguel dela ; 
e cometeu aos paroquos e aos juizcs de paz o vela
rem sobre os professores no desempenho de suas 
obrigações, dando eles parle :i.s Camaras Municipais 
e · ao diretor das escolas, das omissões e irregulari .. 
d.ades que observarem, e ao governo nos casos de 
maior gravidade". 

1845 - Em descmbro e expedido decreto regu
lando o modo dos concursos ás cadeiras publicas d e 
primeiras letras no Municipio da Cúrtc. 

"Logo que o Ministro do In1perio abrir a sessão 
apresentar-lhc-á o diretor das Escolas diVersas cedu .. 
las, a p rop orção do numero dos examinadores e das 
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mate1·ias do ensino marcadas na Lei de 15 de outu
bro de 1827; indicaudo aquelas cedulas e os para
gra fos tios livros ou comp endias que hão d e servir 
nesse dia para os exrunes1 e ele que o diretor apre .. 
sentará dois exemplares. Estas cedulas d epois de 
revis tas no n1es1no ato1 serão recolhidas a dois es· 
crutinios, para serem tiradas por sorte, por cada um 
dos proprios candida tos pela maneira seguinte : Co
meçarú o exan1e pela leitura, · e o primeiro examina
dor. designado pelo diretor, indicando ao m esmo 
tempo o professor que o deve interrogar, aberto ores
pectivo escrulinio e xtrairá urn a ccc.Juln e recitará cm 
,,oz intclig ivel e pausadarnen te, o paragrafo do livro 
que ele indicar tendo o examinador na mão o outro 
exemplar. Acabada esta lei tura, o examinador fará 
ao e xaminando as necessarias pergu ntas sobre a a no· 
lise gramatical, sintaxe, regencia e concordancin cm 
um ou mais pcrio<los. Este exame, ass im como o das 
Uemais 111 :1tcrias, durarú o tem po que o ministro d e
tc rrninar. Em seguida se procederá o exame de es
crita para o que extrairá o candidato ou tra cedula 
<lo rnesn10 cscru tinio, e cscrever:.i o que o examinu
dor fôr ditando pelo livro, no lugar que n cedula in
(licar. O que o candidato assim escrever se mostrara 
priln cira111ente ao ministro, depois ao dire tor, e de
pois aos professores, passando por ultimo as mãos 
uo examinador, o qual fará ao candidato as conve
nientes perguntas sobre a ortografia, acentuação · e 
pontuação, notando os erros, em que o candidato 
houver incorrido, sem c01ntudo se corrigirem na ma
teria por e le escrita, por dever estn servir de prova . 
Semclhan temente se p rocederá ao exame de arime
ticn, segundo as 1naterias mandadas ensinar pelo 
artigo sexto da Lei de 15 de outubro . d e 1827 nas 
Escolas de m eninos. Depois do exame de arimetice, 
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se farão as perguntas sobre ns noções mais gerais 
de gcomctrin pratica exigidas pela Lei, demonstran
do o candidato nlguns faceis problemas na tabon 
preta . Seguir-se-á o exame sobre os principias da 
moral cristã e da doutrina da re ligião catolica, apos
tolica, romana. Far-sc·á por ultin10, o exame da 
pratica do ensino mutuo, do qual o examinando e.x
plicarn um só processo, fazendo-o executar pelos me
l!inos. Pela mesma fórma, sem discrepancia alguma, 
~e farão os exames dos demais candidatos; e as ma· 
tP-rias tiradas por sorte por um deles nos lugares 
designados nas ee<lnlas·, não poderã o servir de objé
to para o exame dos outros; por isso findo o exame 
de cada um, se rasgarão as ccdulas extraídas . Se os 
professores se n iio derem por satisfeitos com as per
guntas do examinador designado, farão as que jul
garem necessarias para se habilitarem a votar com 
acerto o merecimento do candidato . 

Acabados todos os exames cios candida tos, e le
vantada o sessão, retirar-se-ão os examinadores a 
outra sala, e sós, e li\'rc1nenle, conferirão en tre si 
sobre a aprovaçii o . ou reprovação de cada um dos 
Candidatos; e dcclaraião conscienciosamente o seu 
parecer por escrito concluindo quanto a aprovação 
com as seguintes notas: otirno, bom, suficiente; e 
quanto a desaprovação, pc1a for1nula, "esperado". 
Este parecer , que ficará cm segredo até se lavrar a 
nta no competente livro, será entregue ao diretor 
com os n1ais papeis dos exames, o qual Ic,•ará tudo, 
com informação sua, á presença do ministro, na for ... 
ma do decreto de 15 de março de 1836. 

1845 - "Desejando assinalar a época da minha 
chegada a esta Provincia de S . Pedro do Rio Grande 
do Sul, que me aprove visitar com a minha muito 
amada esposa; hei por bem fundar nesta cidade 
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Porto Alegre um Co!egio p!ll'a educação de menlnu 
orfãs, o qual será denominado de Santa Tereza, e 
ficará debaixo de minha imperial proteção, e terá 
por fim formar perfeitas Mães de familia; aplicando 
eu desde já para o principio da indicada fundação 
a qu an tia com que diversos habitantes desta mesma 
Provincia tem expontaneamcnte contribuido para 
um monumento que indique na pos teridade aquela 
época . E para que este Colegio tenha uma orga
n ização acomodada as c ircunstancias do paiz e ao 
fim a qu e é dest inada: hei outros im por b em que 
nmn co1nissão con1posta de 12 maiores subscritores 
e presid ida pelo presidente da P rovincia, que terá 
voto n~s dclibcra ~:ões da dita com issão organise os 
respetivos estatutos e os submeta untes de ser em pos
tos em execução, a minha in1pcrial aprovação". 
(Dec. de 2 de desembro de 1845.) 

1845 - 11 Nada tenho a acrescentar, d iz o minis
tro Aini cida Torres, ao que expcndi no relataria an .. 
te rior a respeito d as necessidades q ue experim ent a a 
instrução prima ria: p ermiti. portanto, que renove 
as minhas íns tancia.s p a ra qu e habiliteis o gover no 
a n1andar cons truir edifícios proprios para observar 
:cigoros:1mente o meto<lo de ensino, qu e a lei tem de· 
crelo do a respeito dos lugares populosos; e au tori· 
~c:is par~, r egular esse imporlantissi mo ramo da pu
blica admi nistração, no i\lun icipio da Côrte, pela 
1nancira que mais conveniente julgar. A tradução 
do catecismo de fl eury tem m erecido grande acei
tação : a pedido do presidente da província do Ma
ranhão p a ra ali se remeteu uma porção de exempla
r es que tem sido destribui dos p ela s escolas publicas 
e Oli tra se liber a )isou :i. Sociedade Amante da Ins
trução nesta Côrte. As idéas de ilimitada liberdade 
r eligiosa que a tantas calamidades deram origem, 
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vão felizmente desaparecendo, e o governo confia 
que os virtuosos e ilustrados prelados brasileiros não 
deixarão de nprovcilnr as felizes disposições, que 
começam a assomar os povos para firmarem nos co
rações deles a salutar doutrina do Evangelho, lem
brando aos paroquos de suas dioceses a obrigação 
que a este respeito lhes é imposta pelo Concilio Tri
dentino . Comquanto seja mui util a instrução reli
giosa dada nos meninos pelos professores de instru
ção primaria, comtudo nem ·estes funcionarios tem 
os precisos conhecimentos para desempenharem ple
namente . tão importante missão, nem estão revesti· 
dos de cara ter sacerdo tal, que poderosamen te contri
hue para ser respeitada, e ficar gravado no coração 
dos meninôs" . 

1847 - "As escolas e co legios particulares de 
que tanto abunda esta Côrte, estabelecem-se sem que 
o saiba a autoridade publica; não se exige dos seus 
diretores nem uma prova de habilitação, nem mes
mo de moralidade; e assim se arvora quem q11cr di
retor de um colcgio, sem prev ia declaração das obri
gações a que se compromete, e sem r isco portanto de 
lhe ser imposta pena a lguma pela falta de cumpri
mento dos deveres. Obvias são as perniciosas con
•equencins deste estado de indiferença e nbandow 
em ·materia de tanta gravidade; querendo o governo 
providenciar quanto antes sobre tão importante 
objéto, nomeou unia comissão de pessoas reconheci .. 
damente habilitadas e incumbiu de examinar com 
toda urgencia o estado das escolas publicas, como 
dos colegios e escolas particulares exis tentes nesta 
Côrle, ·,erifi cando as materias qu e nelas se ensinam, 
o sistema porque o fazem, livros de q ue usam, a mo
ralidade que se observa e todas ns circunstancias, 
que p ossam servir para esclarecer o governo. Aca-
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bava de escrever o que fica dito quando me foi apre
,entado o trabalho da comissiio, que passo a exami
nar, e en1 vista dele procedera o governo convenien
temente". (Relataria do ministro Marcelino de 
Brito). 

1848 - "A instrução publica p rimaria continua 
a oferecer o mesmo aspeto melancolico e triste com 
que foi descri to no relatorio anterior. Esta especie 
de instrução, de que depende essencialmente a edu
cação moral da mocidade, e que tanto cuidado deve 
inspirar ao goveruo está longe de çorrespondcr a 
seus grandes f ins. Causas <l i versas se aglomeram 
para dar es te resultado; sendo a principal origem de 
tão perniciosos efeitos quatro diversos elementos, que 
consistindo de ha muito, porém desapercebidos, po
derão á sombra da desatenção publica, e tornarem
se grandes males a que urge opor prontos remedias. 
A falfa da precisa idoneidade no pessoal desta ins
trução ê sc1n duvida uma das causas, uni dos ele
mentos de que precede es te est ado desanimador. Sal
vas poucas exceções, faltam nos mes tres de ambos 
sexos, os indispcnsaveis conhecimentos para o com• 
plcto desempenho de tão importantes encargos nas• 
ccndo d aqui, como nccessaria conscquencia, os aca• 
nhados resultados de ensino e educação das primei• 
ras idades. V cm logo após o profundo descontenta• 
menta cm qnc vivem os mestres, desgostos que pro
vem <la quasi nenhuma pro teção que dos poderes 
publicas tem merecido, e da falta de recompensa 
pecuniaria su ficiente que não só os ponham a salvo 
das privações, mas lambem os possa na carencia de 
outro m ove!, an imar no penoso trabalho a que se 
entregam. A deficiencia de. tne todos convenientes 
aplicados a es te gencro de ensino, figura como um. 
terceiro elemento; e a falta de edificios de uma ca-
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p acidade adequada ás precisões do ensino, bom de
sempenho dos metodos, regular andamento do ser
viço e opservnncia de uma bóa higiene, forma o ul
timo elemento que cumpre quanto antes remover . 
Os homens do ensino primario em extremo desaco
roçoados e desconte ntes não podem ocupar-se da 
instrução da mocidade com este amor, interesse e 
d edicação que faz caminhar e fortificar ; porque eles 
vêm nos minguados meios, com que se lhes paga tra
balho tão lidado, e o medonho aspeto de uma velhice 
apenad a por tontos afrontamentos e fadigas. Me
lhorar a sorte destes homens, sobre quem pesam tão 
grande responsabilidade, a n ima-los com uma remu
neração pccuniaria cm perfei ta harmonia cotn o es
_tado do paiz e assegurar-lhe, pela jubilação, em um 
tempo dado, o pão e amparo da velhice, são medidas 
tiio essenciais que sem eln veremos ir crescendo o 
rlesalento e por fi m a t.otal ruina da ins trução pu
blica . Esta medirlai porem, não deve ser isolada; 
cumpre que ao mesmo tempo se repare nos m ews 
de dar ao ensino mestres de uma instrução acabada 
e perfeita, em que se reuna a necessaria moralidade, 
R soma de conhecimentos de que se compõe hoje a 
instrução primaria nos paiies mais adiantados .. . O 
que .se conseguiria organisando escolas como as nor
mais d:i Europa, or.de os moços de capaciclade pu
dessem preparar um tirocínio parn a grande vida do 
magisterio. Uma legislação apropriad a deve lam
bem fi:sar 11 escolha do metodo para o ensino, d as 
escolas primarias, onde hoje exh;lc o vago e a irre
gularidade.. Segundo as informações do zeloso di
retor dns escolas o ensino mutuo ou de Lancastcr 
mondado seguir nas nossas por lei, não tem entre 
nós colhido os resultados que prometia, sendo isto 
devido, no sentir do mesmo diretor, já á falta da ne-
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ee!saria capacidade das ca!as, jit á nimia latitude 
que a lei dá á autoridade paterna; por isso q ue não 
sendo os pais obrigados a mandar seus filhos ás es
~olas, os retiram delas justamente quando princi
piam a poder ser ufeis ao ensino pelo seu adianta
mento, anulando-se deste geifo um dos recursos deste 
me todo de ensino. (Do relataria do ministro Viscon
de de Macahé). 

1850 - Diz o ministro que subsistem a inda to
dos os ma1cs apontados nos anteriores rclatorios . 
Este mal subsis tirá cmquanto n5o fôr, como convcm, 
cortado pela raiz. Consiste este mal na falta de uni
dade de pensamento bem compreendido e que ienlla 
cm todas capacidades do magislcrio mn cicscnvolvi
mcnto conveniente. O meio de remove-lo é pois or
yanisar um plano de instrução, subordinando-o por 
toda a parle a uma só e m esma inspeção que figu
rando com a fonte ou origem daquele pensamento 
possa velar no seu cabal <lcscnvolYimcnto; e cortar
lhe os , ·icios apenas se n1anifcsten1. Não é somente 
nas grandes· escolas, nos l iceus, nos colegios que se 
deve manter aquela unidade de vistas na direção,na 
disciplina, no metodo de ensino, e na variedade dos 
objetos que e le compreende; ela se deve es tender a 
Iodas as especies de que se ·compõe à instrução pu
blica e <leve portanto abranger a instrução prima
ria, siste111atisan<lo neste genero <le ensino, de m~
neira que se lhe possa reconhecer 111n só centro de 
movimento e fisca lisação que leve por nssim dizer a 
\'ida aos espalhados membros desse grande corpo, e 
lhes transm ita o pensamento e o metodo. Deste 
modo os mestres não serão mais, como nté aqui, exis
fencias desligadas e incoerentes mas sim unidas e 
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bUhordinadas, cujo tipo se vera estampado. nos ca
rat eres do seu centro de vida e de ação. "Falo-vos 
da fundação de uma Universidade, composta dos es
tabelecimentos científicos ja exi sten tes e de a lguns 
outros que convc1n anexar-lh e ; e emquanto isso se 
não fizer, da creação de uma comissão perinanente 
ou de um conselho diretor de instrução composto ele 
pessoas ilustradas, a quem se entregue a realisação 
destas idéas . . . Só desta forma se tornará ela uma 
instituição verdadeiramente nacional, e se rá o que 
deve ser, util e proveitosa, sabia e filosofica como 
exigem as luzes do seculo e1n qu e vivemos, e o gran
d e futuro do n osso paiz . Se vós (Assembléa Ger al) 
dignardes de autorisar o governo para crear essa co
tnissão ou conselho e marcar-lhes as atribuições des
de já vos afianço que ele se esm erará para que possa 
corresponder di gnamente á vossa confiança ; de outra 
sorte continuará em pura perda uma grande parte 
da enorme soma qu e com es te obj éto se despende, e 
u que mais é a mocidade não será como convc1n ins ... 
truida. Como complemento da medida indica da, que 
reputo capital, relevareis que insista lambem na 
convenicnCia de ser autorisado o governo a enviar 
para a Europa uma pessoa em quem concorram h a
bilitações, afiro de estudar ali os diversos sistemas d e 
instrução, e de confecionar uma vasta noticia que 
será de grande auxilio para o acerto de reforma pro
jélada". (Do ministro Visconde de Monte Alegre). 

As despesas com n instrução ele1r1e ntar, no. ca
pital do lmperio, de 20 contos cm 18:-13, atinge em 
1848 a m enos de 50. Existiam 25 escolas: Nó perío
do de 1833 a 1&46: foram creadas algumas cadeiras 
de estudos de humanidades e m algumas províncias ; 
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francês, e geografi a no Piauhy ; fiiosofia, francês, ma
tcmaticas em Campos; e antes da prnmulgaçiio do 
Ato Adiciona] (1834) que dava ás proYi ncins o dever 
da ins trução cJcn1e ntar e secundaria, poucas aulos 
de prhncirn s letras forain crcadas pelo governo cen
tral e n1uitas não p rovidns .. 



lV 

PROJÉTOS LEGISLATIVOS 

DtSPOSITIVOS DO PROJE'TO DE CONSTITUI
ÇÃO E DA CARTA CONSTITUCIONAL SOBRE A 
1NST.ltUÇÃ0 - A Assembléa Constituinte foi aberta 
em 8 de maio de 182.3 . Antes do estudo do projeto 
de Constituicão varios representantes agitaram a 
questão da i'nstrução popular. O depu tado Ribeiro 
de Andrade pela comissão de instrução, ouvindo pe
didos, reclamações, queixas sobre a necessida de de 
escolas, de estatística , de bons ou melhores mestres, 
disse -de uma feita: " um povo b em educado · é quasi 
sinonimo de povo livre, bem governado e rico; e o 
mal educado é igualmente sinonimo de povo desgra
çado, pobre, sujeito ao despotismo. O Brasil não 
poderia ser feliz enquanto não fosse educada a sua 
mocidade" . Da algazarra patriot ica apurou-se uma 
lei abolindo os privilegios do Estado para dar ins
trução, permitindo a abertura de escolas primarias, 
independentes de exames, licença e autorisação do 
governo (Não encontramos na Legislação a lei de 
21 de outubro de 1825) e a aprovação do proj éto 
criando duas universidades, projéto não sancion ado. 
. No projéto de Constituição li am-se os seguintes 

dispositivos: a) haverá no Imperio escolas primarias 
e1n. cada termo, ginasios em cada comarca; e univer-
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sidades nos mais apropriados lugares; b) leis e regu
Jan1entos marcarão o numero e a constituição desses 
uteis estabelecimentos; e) é livre a cada cidadão 
abrir aulas para o ensino publico, contanto que res
ponda pelos abusos. 

A Carta outorgada, a Constituição, que vigorou 
durante sessenta e cinco anos do regime imperial, 
foi xnais modesta prescrevendo cm tun dos seus ar
tigos: "A instrução primaria é gratuita para todos 
os cidadãos". 

VARIOS PROJE'TOS - 1826 Em maio, dias por
tanto após a abertura da Camara dos Deputados, o 
Sr. Gonçalves Martins (Bahia) pedia ao governo 
uma esta tística da instrução popular e autorisava a 
criação de escolas. A proposito varias _deputados 
depõem sobre a ausencia de escolas nas suas provín
cias e minguado eslipcndio dos mestres. 

Ainda no mesmo mez o deputado Monsenhor Pi
zarro envio11 á Catnara 111na "1nemoria 11 sobre a ins
trução. A comissão "considerando con10 instruções 
para o plano geral do ensino, é de parecer que se 
reservem para ser tomada en1 consideração, quando 
se firmar o d ito plano geral dos estudos". (Não cons
ta dos .. anais"). 

Em junho (16) a comissão d e ins trução formula 
o vasto plano de estudos integral qu e já e:<pomos sob 
o titulo de reforma de Januario da Cunha Barbosa, 
seu autor. Os meses de maio e de junho foram fe
cundos c 1n iniciativas sobre a instrução. O depu .. 
!ado Hollanda Cavalcanti apresenta um prújéto sobre 
professores. " São considerados professores publicos, 
e como tais com o direito de receber da Faz~nda Pu
blica 300$000 anuais, os cidadãos brasileiros, que 
dentro do lmperio lecionarem nas primeiras letrllll 
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a mais de 20 homens livres. Terão os mesmos direi
tos os cidadãos que lecionarem de 10 a,20 discípulos 
em qualquer distrito elo Impcrio, que não tenha es
cola alguma a 10 lcguas de circumfcrencia. O cida
dão que lecionar 8 a 10 discípulos no lmperio, não 
havendo escola a lguma a 10 leguas de circun1fercn. 
eia do seu distrito, tem direito a 200$000 <la Fasenda 
Publica. Estes professores habilitar-se-ão nas jun
tas de Fasenda das Províncias, com certificados dos 
pais ou tutores de seus lecionados, autorisados pela 
autoridade municipal do distrito, a qu al é responsa
vel para com a rascnda Publica, cm caso de abuso, 
pela multa de quadruplicada quantia que fô r dela
pidada ou prisão de tantos dias quantos for em os 
tnil réis, a que é resl?onsavel. Os atuais professores 
de primeiras letras terão a opção de seus honorarios 
quando se achem habilitados pela presente lei". 

O deputado L ino Coutinho p ropõe: "Haverá em 
cada convento de religiosas uma escola de meni
nas, onde se ensinem a ler, escrever e contar, o ca
tecismo da doutrina cristã, coser e ou tras habilida
des do sexo femin ino. A escola scrú dividida cm 
tres classes: a 1.ª será de lei, escrever e contar ; a 2.º 
de cose r singelo; a 3.", de bordar e outras alivida
des. A casa das escolas scrú na visinhan~,a da por
taria dos conve ntos, livre· e aberta gratuitatncntc ás 
menino.s, que nela honvercm de es ludnr; e se algu
ma censura ocorrer pela simples entrada destas mc
uinns no claustro, o ordinario a dispensará. As n1cs
tras destas Ires classes serão as mais aptas e idoncas 
para o respciivo ensino, de mais rigorosa conduta e 
de pnciencia reconhecida. As abadessas prioras, 
regentes dos conventos farão as nomeações, e a mo
bilia precisa serio pedida ao intendente de policia, 
que mandará administrar. As mestras usarão de 
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brandura conveniente ao ensino, fugindo dos dois 
extremos perigosos. Quando qualquer menina de 
t:.nin10 indocil, depois de meigos e continuas avisos, 
e mesmo brandos cnsli gos, não se quiser aplicar, 
perturbando por irregular· condu ta a atenção e a 
:tplicação das outras, a mestra dará parle a abadessa 
respetiva, que a·visará o pai ou müi da menina para 
a não mandar 1nais aquela escola . As abadessas, 
prioras, reg,:ntes dos conventos são inspetoras natu
rais de scinclhantcs escolas" . A comissão, alegando 
que a icléa do projêto se acha em oposiç:io com as re
gras canouicas, sobre a rigorosa clausura de tais con
ventos, modificou-o criando as escolas nas .. Casas de 
:·ecolhimento". 

!\esta mesma sessão u deputado Teixeira <le 
Gouvêa propõe que a comissão de instrução pu
blica. revendo os trabalho, da Asscmbtéa Consli
tuin lc, apresente :i Camarn um projéto de lei, q ue 
foi discu tido e sancionado pot· aquela assembléa, so
bre instrução publica, e que fascndo-lhc as adições e 
emendas que julgar convenientes o proponha á con
sideração desta Camara, quanto antes, por objéto 
de muita urgcncia: porque da instrução da nossa 
mocid:idc depende em grande parte a consolidação 
do sistema conslitueional: "Proponho que a Co
missão apresente com prcfcrcncia o projéto de lei 
sol>re a criação das universidades, sanciona.do pela 
Asscmblén Constituinte, fasendo as observações que 
lhe parecerem convenientes" . - Esta proposta pro
vocou debate . O Sr. Ferreira França diz que o "p_ri
l]lciro cuidado Ua con1issâo <levcr:i ser o de propor 
a maneira de promover a prirnaria instrução da mo
e, clade, qua l é o ler, escrever , contar, medir comu
meiite, etc. Este deverá ser o traba lho mais impor
tante da comissão, pois o que mais convém é sa-
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her-se como esta primeira instrução póde ser adqui
rida; dc,·endo-se dar mais atenção ao ensino das 
primeiras letras e das artes grosseiras e comuns, nc. 
cessarias e indispensavcis a todos do que ao estudo 
das cicncias n1ais elevadas e sublimes que deve ter 
o ultimo lugar . A comissão se ocupará prin1eiro 
dos objêtos que a Camara designar ; mas o n1cu pa. 
recer é e~tc: deve-se dar prcferencia á primeira ins
trução". · O Sr . Gouvêa responde: "quando propuz 
que, com prcfcrcncia, se tra tasse do estabclccimcn
to de uma universidade, entendi que não estavamas 
j á túo desprovidos destas aulas elementares. Te
mos escolas de primeiras letras, gramatica, filosofia, 
etc ., por consequencia não insta tanto a necessidade 
de estabelecimentos deste gencro, do que do de uma 
universidade, e sobre tudo do de um curso juridico". 
O Sr . Souza França : "Temos ou nüo temos escofas 
de primeiras letras? Eu creio que cm qualquer parte 
do Brasil, ou bem ou mal .sabe-se ler e escrever. Te
mos alguns estudos de latim, logica, retoricá, e tc., e 
podemos dizer que nestes ramos não estamos de todo 
d esprovidos. Mas não acontece o mesmo a respeito 
dos estudos de direito ... " O Sr . Lino Coutinho: 
"Não se póde duvidar da precisão, que ternos no Im
perio de aulas maiores : de fato, nús nos , ·emos obri
gados a mendigar es tas ci encias a paiscs estrangei
ros . Como tudo é uma ,·erdade, de que se não p<ide 
duvidar, que a instrução da classe, chamada povo, 
é um elemento de que depende a felicidade do Es
tado; e !alves se possa avançar esta proposição -
que o saber ler e escrever depende a prosperidade 
dn Nação, porque es te é o principio de toda a edu
cação moral e política, que se pódc dar. Demais 
esta primeira instrução, de que tanto precisamos, está 
muito atrazada; ha muita gente que não sabe ler, 
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nem escrever; o m etada de pensar é pcssimo . Logo 
este ê que deve ser um dos grandes obj elos de que 
devemos tratar : a primeira instrução. Podemos 
igualmente ocupar-nos íl as aulas maiol'cs, m.as sem
pre como de objéto secu ndaria. Nós seremos ~ais 
fcliscs com a ins tr uç:io do p ovo, do que com o grande 
numero de doutores''. 

O dep utado de Deus el a Silva n a sessão de 21 
de junh o de 1827 m andou :\ m esa da Camara Ires 
projêtos e 1mH1 indicação sobre assun tos de instru
ção. A iu<licaç;io n1anclava que "a cotnissüo ele ins
tr ução se encarregue de orga.nisar um pr ojéto de lei 
para a cri3çâo e organisaç:1o de um Instit uto Na
cional dividido cm diferentes classes; parn as cicn
cias matcmaticas dcnominodas exatas. cicncias fi
sicas ou da naturesa, hclas-arles, belas letras, his
tori a, e ciencias positivas no (] ual se adm.itmn socios 
naci onais e cs lrangeiros, os snhios m a is distintos cm 
conhecimentos de cada um a des ta s ciencias e artes, 
devendo ser o assento des te cstabcJrcimen to na capi
tal do Impcrio, p eln facilidade das comunicações 
com o mundo litcrario, e pelos outros recursos nc
cessari os ao seu progresso ". 

Um pro,ié!o m andava cri nr na capital do Mara
nhão um a Esco1a de a~ricu lt nra, outra d e botanica, 
outra rle economia polifica e co mercio . P a ra o ensi
no dest as cadei ras haveri a quatro professores com o 
ordenado anual de 600$000; haveriam outros tantos 
suhs!i!u!os com o ordenado ele 400$000 (pagos p elo 
T esouro ela Provincia) . Criava o deput ado na ca
pita] de Minas Gerais uma cadeira de n1incralogi~,. 
outra de m etalurgi a, uma de agricu ltu ra, outra de 
botanica, urna de economia politica, out ra de arte ve
terinaria; seis professores, seis substitu tos. O ulti
mo dos projétos des te depu tado au torisava a cria-
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ção na capital do Piauhy de escola de gramnticn da 
lingun portugueza, outra de grnmatica da lingua Ju
tina, ou tra de idiologia e ética ; a inda de r c to rica e 
poetica, e de historia geral e sa i,,rnda e profana e 
da par ticular do lmperio, uma de vete rinaria . 

Discutia a · Camara dos Deputados, cm terceir o 
turno, o proj éto criando escolas ele primeiras letras 
em todas as cidades, vilas e lugar es mais populosos, 
e que devia ser a Lei de 15 de ou tubro de 1827, a pri
nicira sobre a instrução popular. jú o deputad o Dio
go Antonio F ei jó propunha aos seus pares a criação 
de cursos de estudos clcmcnlares. "Haverú cm todo 
lmper io cur sos de estudos eleme ntares cm cí rculos 
para esse fi1n, destinados . Nestes Cursos cnsin:ir-se
iio e]crucntos de historia natural, fisicn, qnimica nu
ma só cadeira ; elementos dr gcogrnfin, n1ctafisi ca, 
logica, noutra cadeira ; fil osofia moral contendo a 
teoria desta cicncia, o di reito na tura l e politico, nou
tra cadeira. Haverá um substitu to p.1rn cstns trc."
cadciras. Na capita] de cada Provincin h :1. Yrir ·, t ··,"'c. 
cadeiras: a primeira de latim e francês, a segu nda 
de nrimctica e . geometria, a tercei ra ele rc tor:ca e 
poetica. Os presidentes de Prov íncias marcarão os 
circulos, ouYin<lo os Conselhos gerais (se a esse tem
po jâ tivcren1 cm cxcrcici o), tendo cm vi sta u como· 
didade dos es tudantes, contan do, porém, que cada 
circulo compreenda 35.000 hab itan tes lh·r cs. O · go
verno determinará provisorian1c ntc aos m es tres or
denados proporciona dos aos di ferent es círculos, or
denará. os estatutos e manclarú fonnar compendias 
segundo o plano que acom panha o proj éto . O go
verno na 2." legisla tura parti cipar á ú Assembléa 
Geral de tudo isto de que fica encarregado, com as 
observações que julgar conveni entes, para definiti
vamente ser deliberado .. Todas as cadeiras de latim, 
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ora existentes fóra das capitais de Província, ficam 
abolidas, por morte dos professores ou pela passa
gem destes p:ira· algumas das novas cadeiras. " 

Este projéto foi npresentado à Camara cm 2 de 
Julho de 1827. A comissão de instrução puolica cm 
ido mesmo n1es opinava assim: ''A contissüo cxnmi
nou o projéto c não lhe parecendo nas matcrias, nem 
no seu arranjo suficiente, não prestou a sua assina
tura quando foi apresentado pelo seu autor (o Sr . 
Feijó era n1e1nl>ro da con1iss5.o); todavia como esta 
Cnmara já julgou a matcria de dcliberaçiio, é de J>a
rcccr que se in1pl"ima para entrar c1n discussão con
juntamente com o projéto de escolas d e 2.0 e 3.º 
graus cio projéto já impresso e admitido por esta 
Cnmara ". Este projéto a que se refere o parecer é 
o plano geral de estudos, a reforma Jnnuario da 
Cunha Barbosa, j:i longamente e,posta. 

Ainda no mesmo mcs e ano (1827) a Camara 
dos Deputados conhece mais dois projé tos sobre en
sino oferecidos pelo deputado d e Deus e Silva. Um 
c!cles cuida d e um Colegio de Belas-Artes na capital 
da provincia do Para . ºNele se ensinarão a granrn
tica da lingua portuguesa, a gramatica e l íngua fran
crsa, a gramatica e Jingua italian::>., a cronologia, a 
i<eografia, a historia geral profana, a historia sagra
da, a historia <lo Impcrio, a ideologia e é tica, a reto
rica, e poetico, a arimelica, e geometria, o direito 
natura l publico das nações com analise da Consli
luição d o lmpcrio. Para o ensino destes diferentes 
objétos haverão oito cadeiras regidas por oulros 
tanlos professores primarias. Haverão outros tan
tos substitutos, um para cada cadeira, os quais ser· 
virão nos impedimentos dos professores primarias 
que vence rão o ordenado de 600$ e os substitutos de 
400$ anualmente pagos pelo tesouro da Provii:cia. 
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}<"ornar-se-ão os esta tutos qu e regulam este esta
belecimento literario". O segundo projéto do Sr . 
de Deus e Silva mandava criar n a cidade de F orta
lcsa, capital da prov incin do Ceará, varias cscobs: 
o) escola de grama ticn latina e língua portuguesa; 
b) escola de gramatica e l íngua francesa; c) escola 
de ideologia c ética ; d)' escolas de retorica e poeti
ca; e) escola de his toria geral sagrada e profana e 
da p articular do Imperio ; f) escola de direito natu
r al publico universal das nações, com analise da 
Constitui çfio do lmpcrio. Sete p rofessores regerão 
estas escolas e ou tros tantos substitutos, todos pagos 
pelo erario da Pr ovinda. 

1828 - Em Junho foi presente á Camara dos 
Deputados um projéto sobre escolas agrícolas . 
"Criar-se-ão Escolns de agricu ltura nas províncias 
ele S . Pedro do Rio Grande do Sul , Mi nas Gerais, 
Rio de Janeiro, Bahia, Pernambuco e Maranhão . Ha
verá en1 cada uma clcs l.is escolas seis cadei ras em 
que se ensinará, cn1 cursos tricoais: geometria, tri
gonom etria~ calculo, fisica experimental e mccanicn, 
quimica agricola e gcognosia, mineralogia, botani
ca, fisica vegetal. zoologin, agricu ltura e cconon1ia 
rural. Cada uma será regida por um professor e 
haverão tres substitutos ; com ordenados de l :000$ 
e l :200$ por ano ; os substitutos com 800$ e 1 :000$. 
Em cada escola haverá um gabinete de física e um 
laboratorio de química, um museu, uma biblioteca 
técnica, um terreno que ter á um jardim bot'anico e 
"onde se demonstrará praticamente o melhor modo 
de cultivar as plan tas uteis, tanto indígenas como 
exoticas"; uma colccão de modelos <lc instrJmcntos 
e maquinas de agr icÚ!tura e que possam ter aplicação 
na Província respetiva. No começo de cada a no os 
professores e substitutos reun idos nomearão um da-
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quel es pa ra president e de um desles para secretario 
da escola de agricultura; estas nomeações serão con
firmad as pelo presiden te da Provincia, e ministro 
do Impcrio na Cõrtc . Ao colegio de professores per
te nce a adminis tração da escola e para este fim se 
reunirá no principio de cada n1es ou mais v eses, se 
o governo julgar nccessario. As determinações rio 
governo sobre a escol a serão dadas ao colegio e este 
proporá ao governo o que for necessario a bem da 
n1 esma csco]a . O jardim bota nico, museu, gabine
te, lahoratcrio, coleção <.le instrurne ntos e maquinas 
agl'icolas sel':lo dirigidos pelos respeti vos professo
res; a b iblioteca por um substituto, nomeado anual
mente pe lo co legio. Os professores escolherão os 
seus compcndios co,n aprovação do colegio . O go
vern o 1nandará organ isar os estatutos e serão subrne
tidos à aprovação da Asscmbléa Geral legislativa qu e 
dará a nt orisação pa r a controlar professor es estran
geiros. 

1830 - O deputado A. Perreira P r ança conti-
11úa no bom combate pela instrução . Em Maio dois 
proj étos. Um determinava qu e " no magisterio das 
esco las publicas se darú prefc rencia ús mulheres". 
Outro lançava um a novidade, para época, en1 ma.te
ria de e nsin o. Criava a escola profiss ional, a "es
cola de artes", ao lado da escola de primeiras letras. 
"Em cada distri to de 100 fogos haverá uma escola 
de primeiras le lrns e ou lrn de a rtes ou das mais de
ma nuas no lugar . Os uprendises que de manhã 
forem a uma, á ta rd e irão a outra . Todos os dias 
serão di as d e escola. Todos os m eninos rle 7 anos 
de idade }Jara ciina irão a estas escolas, e os 1naiores 
que qu iserem, sob pena de, qua tro anos depois da 
data desta lei, o homem que não souber ler, alé.m 
de meio de vida honesta, não gosará d e direitos po-
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Uticos. Cada Irmandade pia ter á e administrará 
uma escola sua de primeiras letras e outra de arte. 
Os mestres das escolas publicas p oderão receber além 
do honornrio publico, qualquer g ratificação volun
taria dos discípulos. O engcilado e o orfão sem 
m eios, prestarão os meios para aprender, o padrinho 
ou madrinha, parente, pai ou mãi de criação, ir1nan
dade pia, mestre, empresario, bcmfeitor qualquer , 
obrigado o aprendiz a pagar depois as despesas do 
ensino. Ao juis de pas do lugar esta .lei encomenda 
a •ua observação. ·~ Ha neste proj éto de lei do depu
tado hahiano, além da criação da escola-profissio
nal, um singular dispositivo sob re a "obrigação esco
lar" indireta com a sanção de perda de direitos po
líticos. 

Em Junho deste mesmo ano (1830), o deputado 
Carneiro da Cunha pedia á Camara varias escolas 
para a sua provincia : "Criar-se-ão na cidade de Pa
rahiba tres cadeiras: a 1;• de rctorica, geografia e 
historia; a 2.0 de filosofia; a 3.º de francês. O gover
no fica autorisado a nomear lentes que terão o or 
denado de 500$000 . Criar-se-ão quatro càdeiras de 
gramatica latina nas vilas a e Brejo Arêa , Campina 
Grande, Mamanguape e Sousa do Rio de Peixe com 
ordenado de 400$000. O presidente da província 
mandará proceder ao exame da lei. Em todas as 
vilas e povoações da província serão providas de 
mestres, as cadeiras de primeiras letras com o or
denado de 200WOO a 400$000, segundo o exame que 
fiserem os mestres". 

Em Julho varios artis tas, Taunay e 'Outros, apre
sentarão _á Camara dos Deputados um plano para 
criação de uma Academia de Belas Artes . Não 
consta, nos ºanaish, a opinião das respetivas comis-
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sões, fasenda e instrução publica, sobre tal inicia· 
tiva. 

1831 - Um Liceu na cidade de Porto Alegre era 
pedido pelo deputado Batista de Oliveira, na . sessão 
de 28 de Setembro . 

1834 - Uma proposta de resolução do Conselho 
Geral da província de S . Paulo criando um Curso 
de cicncias sociais, etc., na Capital da n1esma pro
vinc.ia provocou utn breve, n1as vivo debate. "In
compctcncia do Conselho; cm vez de cursos d e cien· 
eia era rnclhor ani1nar a i ndustria" diz o Sr. l\L l\1on .. 
te iro. O Sr. Tot-rcs e o Sr . S. Martins acham-no 
inutil por di strair muitas classes ele outros estudos 
de industria que a socicclaclc 1nais necessitava; bas
tam os cursos jurídicos existentes em S. Paulo e 
Olinda . Porque a séde deste cnrso de cicncias so
ciais, cn1 S. Paulo, e não nas províncias da Bahia ou 
"linas Gerais? indaga o Sr. Cavalcanti. "E' perni
cioso cstim ular os homens para estes conhcci1ncnlos 
sociais, porque neste estado f.icam mais aptos para 
pro1novcr rusgas". Pensa · o contrario o Sr. Alci
biadcs: "O hon1C1n ignorante é o mais proprio para 
prmnover rusga, cst:i mais apto a ser nwvido por 
an1biciosos. O cslhnulo para as cicncias é g maior 
garante das liberd ades p uól ieas. A Constituição ga· 
rantc o ensino primario e a criação de cursos para 
ciencias n1aiorcs.. . Alegarmn tan1bcm os dcpu· 
tados que impugna ram a resolução que ºera prefe- · 
rivcl aprender as ciencías industriais"; opondo-se á 
idéa de uma classe de eiencias, vai-se estabelecer 
oulra classe de ciencias, isto é contradição. "Não 
pensava que o Conselho Geral da provincin de S. 
Paulo quisesse fascr u1n mal horroroso á Nação com 
es te projéto; não pensava que se fiscsse mal dispcn~. 
sr.11do estes conhecimentos do pagamento de matri0' 
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cula . Estes conhecimentos não são só precisos para 
aqueles que querem ocupar altos cargos do Estado; 
entendia q ue deviam ser neccssarios para a boa ad
ministração elos municípios . Esta era a opinião do 
deputado Toledo. O proj~to foi regcitado . 

O ano de 1837 foi um dos mais fecundos em ini
ciativas em prol ela cultura e a da instrução, no pe
ríodo ela rcgencia. O depu tado An toni o Ferreira 
França (Bahia) ofereceu á Camara um belo conti
gente de inicia ti va. Cuidou ele uma "socicclacle prc
cscolar ". E1n cada paroquia elo 1uunicipio do Rio, 
detenninava ele, se f orrnará uma sociedade de am
paro ás m eninas dcsampo.radas <la rcsp~tiva paro
quia" . As senhoras da paroquia que quisercn1 for
marão a sociedade e farão as despesas dela. O go
~erno concorrerâ com o que fôr rogado e pender da 
~iqucsa nacional. O an1paro tias 1neninas consisti
tá em serem apanhadas de desamparo em que va
guearem, para un1 rcco)himcnto; e1n scren1 ensina
das as prin1ciras letras e artes de admini stração da 
casa; e depois serem agrcga<l:1.s ús n.uni1ias lú) nestas. 
Anualmen te, 12 senhol'as nomenclas pelas sacias re
presentarão a sociedade. As primeiras 12 serão no
nieadas pelo governo. A sociedade forú os es tatu
tos . A sociedade não responderá a ninguen1 sinâo 
á Assembléa Geral Legisla tiva, quando fór pel'gun
tnda ". Cria em seguida o cleputaclo pela Bahia a 
.. escola primaria superior". "No municipio do Rio, 
manda ele, se adicionarão em cada paroquia de pri
meiras le tras as seguin tes cadcirn.s integrantes da 
instrução pritnaria ; tlc geometria plana e esferica, 
pratica e dese nho; cle l,istoria natural e das artes 
abreviada demonstrada; de química geral e par
ticular abreviarla dem ons trada; de m ora l geral e 
particular abrev iada demonstrada; de moral geral e 
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pratica dos deveres do homem e do cidadão brasi
leiro; do uso saudavel das coisas e comportnme11to 
nas enfermidades até a chegada do medico ou cirnr 
gico; ele economia dom~stica ou adininistração da 
cnsa; <lc g:inastica e defesa do corpo, compreendidos 
nado, equitação e dansa; de 1n uska nacional. Os 
ordenados e vanlagcn5 serão os mcsn1os dos cadeiras 
de primeiras le tras. Ser5o ocupados por nacionais 
de ambos os sexos que forem mais nplos. Se exer
cerão no mesmo ou em cdificios contiguos e periodi
cotnentc. Serão providos dos ohjétos necessarios 
para o ensino e <le guardas e de mn <lirctor de instru
ção primaria do municipio". O Sr. Fcrrcir3 França 
volta-se depois para o ensino agricola. "O Governo 
é autorisndo n estabelecer uma Escob de agricultu
rn pratica no municipio e.la Côrte''. 

Em .Julho o deputado IlarLosa ela S ilva pede a 
ate nção da Legislatura para o estado das ciencias na~ 
tnrais. E en1 um projéto indlCa o criação de u1nn 
Facuklaclc llc cicncius nnt uraü:; com sédc no ~·Iuseu 
Nacional do füo de J aneiro. Em quatro anos pro
fcssavanl·~c as seguintes disciplinas: 1.º nno, quimi~ 
cn e fisica; 2.0 ano, quimica e botanica; 3.0 ano, mi
neralogia e 1.oologin; -1.º a.no, gcognosia. Dois sub~ 
slilutos para as cadeiras de química, bot:rnica , zoolo· 
gia e outro para as outras cadeiras. O governo era 
nutorisaclo a non1eo.r prof~ssorcs en tre nacionais e 
estrangeiros. Era ainda auiorisndo a faser os esta· 
lutos e as despesas para manter os labornlorios e 
utensílios e a despender todos os anos 1 :200$ com 
reativos e remonta dos instrumentos. Para matri
cula crum exigidos os n1cs111os prcpara!orios para D. 
Faculdade de ~-fedicinn. Ern conre ,·ida carta de ba· 
chart:J em ciencias naturais, com as n1esn1as honras 
e prerogalivas dos hachareis pela Universidade de 
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Coimbra. Os professores e substitutos tinham o 
mesmo ordenado dos docentes dos Cursos jurídicos . 
O ministro do imperio era o diretor da Faculdade. 
Diretor e inspetor. O professor mais graduado era 
o seu imediato na policia do estabelecimento . 

Além desta faculdade, o depu tado Paulo Barbosa 
da Silva criava, no m esmo ano, um Liceu de Huma
nidades no Rio de Janeiro . O ensino constaria dos 
seguintes cursos: grego, lalin1, frauccs, inglcs, filoSo
fia racional e moral, rctorica e analise dos classices 
portugueses e declamação, geografia e historia gera l 
e parlicularn1cntc do Brasil, arimctica, geomc lria e 
algcbra até a resolução das equações do 2.0 grau . Os 
professores deviam sei- os 1ncs1nos que cnsinava1n 
dispersamente, na Côrte, pagos pela Nação, "ficando 
o governo autorisado a nomear os dois ultimas que 
faltam com igua is vencimentos aos dos existeptes, 
preced idas as habili lações legais . Um inspetor re
geria o Liceu, ficando-lhe subordinado professores, 
empregados e estuda ntes. Dentre servidores do Es
tado, aposentados ou reformados poderia o governo 
nomear o inspetor, o secretario e dois porteiros cio 
Liceu, marcar-lhe gratificações, cujo total não po
deria exceder a: qua ntia de 2:000$. Os estudantes 
deviam pagar mil réis por matricula e 300 réis por 
certidão, rendimento que caber ia a o secretario, de
duzida a despesa com o expediente da secretaria e 
asseio das aulas. A certidão ele exames cm todas as 
m atcr ias que formam o curso do Liceu, daria direi
to ao diploma ele bacharel cm letras, fornecido pelo 
ministro do Impcrio . Os estudan tes que não se des
tinassem às academias n1cdicas1 ficavan1 dispensa
dos do exame de grego e de cicncias naturais. 

1839.- O Sr. Diogo Feijó ofereceu ao estudo da 
Camara, no momento em que debatia o plano de 
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escolas de primeiras letras e que foi mais tarde a 
Lei de 15 de Outubro de 1827, um projélo sobre 
'"cursos de estudos elementares em circulo para esse 
fiJn destinados". A comissão de instrução sem dar 
o seu a: poio. recomendou que a Gamara o conside· 
rassc conjuntamente com o plano aci ma referido. 
De 1827 a 1838 não encontramos nos "anais" da Le
gislatura traços dele . Em 1839, na sessão de 2.5 de 
Agosto, é lido no expediente da Camara dos Depu
tados um ofi cio do Senado, enviando a proposição 
que cria "curso de estudos elementares em todo lm
pel'io". Eis a proposição: "Haverá cm todo o Impe
rio c ursos de estudos elementares em circulas para 
esse fim destinados . Nestes cursos ensinar-se-hão 
elementos de historia natural, fis ica e quimica, cm 
uma só cadeira; elementos de geografia, noções de 
geometria pratica, aplicada ás artes e oficias ou outra 
cadeira; metafisica, logica e filosofia n1orn l, conten
do não só a teoria desta cicncia, mas o direito natu
ral e politico cm outra cadei ra, terminando-se o es
tudo pela lição do Cudigo Penal. Haverá um substi
tuto para todas as cadeiras. Sómente na Cürle e nas 
capitais onde ha cursos jurídicos e academias medi
cas, con linuar~o n ser pagas pela caixa geral as ca
deiras até hoje pagas pela mesma. O governo nas 
capitais das províncias que atualmente as não têm 
criará cad ei ras especiais; uma de cicncias fisicas; 
outra de arimetica, geometria e alg:ebra; outra de fi
l0sofia racional e moral, j untándo o estudo de geo
metria :i cadeira, que melhor puder desempenhar 
esse ensino, nas quais se habilitem os mestres para 
os cursos nesta lei deterni ina<los. Em cada provin
da, precedendo informaçõe5: dos respetivos presi
dentes, o governo marcarú uni só circulo destes es
tudos elementares; logo, porém, que hajam mestres 
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suficientes o governo proporá a Assembléa Geral Le
gislativa a criação de m ais círculos segundo a po
pulação e suas necessidades. O governo determi
nará provisoriam ente ordenados aos n1cs trcs, e lhes 
submini strará os instrumentos indispensavcis . Or· 
dennrú es tatutos e formação de compcndios, tendo 
em , ·ista a qu e neles se e nsinem sómen te os elementos 
llecessaríos, e tenham a maior aplicação pratica aos 
Uses comuns. da vida. O governo pela primeira vez 
nomeará professores nacionais ou estrange il'os pura 
as cadeiras criadas pela presente lei ; nas vagas, po· 
rém, serão elas providas por co ncurso na forma até 
àqui pra ticada pa ra obje tos seme lhan tes. O gover
no na seguinte legislatura, participará á Assembléa 
Geral de tutlo isto de qu e fica cncarrcgn do, ajuntan
do as observações que julgar con,·cnicntcs, afim de 
ser definítivam entc aprovado . Os professores serão 
jubilados depois de 25 anos de bom serviço com or
denado por inteiro ; quando, porém , tendo bom ser
viço se inhabilitarem para continuar a pres ta-lo antes 
de completarem 25 anos serão jubilados co m o or
denado correspondente aos anos de serviço qu e prcs
,aram. Para quÜlqucr e1np·rego, tanto de non_1ençfi.o, 
como de eleição popular, excetuados os marcados na 
Constituição, preferirá o cidadfio que se mostrar ha
bilitado neste cu rso de estudos a vista das cer tidões 
de professores, que declarem haver ele frequentado 
os mesmos, com algum aproveitamento, e xceto con
correndo com as pessoas que len ham i!~ llais ou su
periores estudos" . 

Em fevereiro de 1843, o deputado Justiniano 
José da Rocha (Minas) provoca a a tenção da Camara 
para a exploração deslavada no ensino particu lar . 
"A instrução publica não oferece em geral garantia 
alguma ao Estado, nem aos pais de familia. Não lm 
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centralisaçã o d o ensino . ~ ão h a i nspeção, n em na 
p arte civil, nem na parte !iterari a, nem desgraçada-
1ncnte na parte r eligiosa. Não ha inesn10 inspeção 
nos sentimentos politicos que inspiru a mocidad e. 
Yemos que são estrangei ros quasi geralntente os 
mestres, os ed ucadores da nossa mocidade. Não sa
bemos que livros andam nns n1ãos dela; cm que 
gas ta111 as suas hor as, de qu e 1naximas se lhes imhue 
o esp írito. Se assim é para as aulas pagas pelo Es
t3do, o que será das a ulas p arlicL1 lares? Estão elas 
em completa independ encia. F undando-se no arti
go 179, p aragrafo 24 da Constituição do Imperio, 
que ºnenhum gencro d e traba lho, industria ou co
n1crcio pódc ser proibido, um a vez que se não opo
nha1n aos costu m es publicos, á segura nça e sande 
dos cidadii.os" fundando-se neste artigo e <lcsprcsan
do as suas restrições, tem se entendido qne a instru
ção é ohj éto entregue a todas as cspccul3çõcs ... " 
"Eis o projêto que o deput a do en tendia ser uma das 
n1edici nns deste 1na l: " Todo o individuo que quiger 
a hr.i r q t1alqllcr cstahclcchn cn to de instrução p r in1a
rin ou sccuncl:uia, no 1\funicip io do Rio de J aneiro, 
c!cvcrú previamen te impetrar licença rlo gover no, 
provando : 1.0 

- que tem a necessnria c apaci dade 
p ara o ensino a que se ded ica; 2.0 

- que tem a n e
cc~saria mora]ítJadc, e que ain rla não sofreu pena a l
guma infamante. E declar ando: a) qu a l a sua :resi
dcncia e acomorlaçõcs da casa etn que se estabelecer; 
h) o.uai o sistema, mctodo e livros de ensino que pre
tende a tlotor. Drc!arando 1n ais, quando admita pen
sionis tas on semi-pensioni stas ; e) qual o regime in .. 
temo do estobelecimento, especialmente na pnrte re
li ,qiosa. Qualquer alteração q ue ao depois tenha de 
fascr nos objêtos dessas d eclarações, deverá comu
nicar ao governo dentro d e um mez depois de ado-
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tada . Se o· chefe do es tabelecimento tiver profes
sores subsidiarios deverá lambem provar a capaci 
dade e moralidade deles . Se quem pretender essa 
licença fôr estrangeiro, deverá provar que tem pelo 
tnenos dois anos de rcsidencia no lmperio . O go
verno, quando receber o requerimento documcnlndo, 
etn conformidade co1n esta lei, o 1nandará a u1na 
comissão composta ele dois professores, jubilados de 
instrução secundaria, presidida por um lente jubi
lado ele qualquer Academia, para que interponha seu 
parece r acerca das declarações e provas, e a vista 
desse parecer, procederá corno for de justiça. Na 
falta de professores jubilados poderão entrar nessa 
comissão . pr~fcssores publicos cm exerci cio. O chefe 
desses estabelecimentos, se fôr brasileiro, pagará 
pela licença a patente de $000 e anualmente cinco 
tior cento das pensões dos seus a lunos; se fór es
trangeiro a patente e o imposto serão o duplo. No 
fim de cada ano, os chefes desses estabelecimentos 
mandarão â secretaria do Impcrio um mapa exatís
simo dos seus alunos, sob pena ele $000 ele multa. O 
chefe de estabelecimento ele instrução primaria ou 
secundaria que não tiver licença do governo, ou que 
fizer declarações inexatas pagará a m ulta el e $000 e 
$000 nas reinciclencias . Essas penas seriio apli cadas 
admini strativamen te. O Governo mandará, pelo m e
nos un1a vez cada ano, uma comissão de pessôas en
tendidas, preferindo professores jubi lados, examinar 
o estado <lesses estabelecimentos. O rclatorio dessas 
comissões será reservado, e só cm casos raríssimos de 
censura ou de elogios, o poderá o Governo mandar 
imprimir . As escolas ou colcgios de meninas ficam 
sugeitos a todas as disposii;.ões anteriores, acrescen~ 
do: a) que só poderão alcançar licença senhoras ca
sadas ou viuvas; b) que no ensino das educandas, só 
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poderão ser admitidos homens, quando casados, ou 
sacerdotes e de mais de 35 anos de idade". Este pe
dido do deputado Justiniano José da Rocha n ão teve 
resposta, ncn1 provocou interesse durante lrcs anos. 

1846 - Ano de grande operosidade da comis
são de ins trução publica da Gamara dos Deputados. 
Eram seus membros: Francisco de Salles T orres 
Homem, Dias de Carvalho e Domingos .J. Gonçalves 
de Magalhães. Neste ano a comissão pediu a aten
ção da Legislat ura para tres aspetos impor tantes do 
problema educaciona l: a) retomou a idéa de 1843, 
sobre as restriçõe~ ao direi to de abrir a ulas e dirigir 
estabelecimentos de instrução; b) decretou a organi
sação e inspeçã o; c) cu idou dos estudos de humani
dades . 

Ensino particular - " Ninguem poderá abrir 
aulas ou ensinar cn1 colcgios particulares sem ex
pressa licença do mini st ro do Imperio, na Côrte, e 
dos presiden tes, nas Provi ncias . Para concessão 
desta licença são ind ispensaveis : a) ce r tidões de mo
ralidade passados pelo paroquo, o juiz de pas e um a 
autoridade po1 icial da fregues ia cm que residir o 
candidato; b) prm·as de capacidade sustentadas em 
exame publico. Compete ao ministro do I mper io 
na Côrtc e aos presi dentes nns Provindas non1ear a 
comissão '"ad hoc'' de profcs ;o , c<; publi cas da ma
teria ou das m a terias cm q ue o pset 0 ndente requerer 
exame para poder professar; podendo a lém d os pro
fessores, serem chamados para juises dois cidadãos 
de reconhecido saber e probidade. Para que possa 
algum ser cmpresario ou diretor de colcgio · de alu
nos internos ou e xternos deverá: a) cxhibir as cer
tidões acima mencionadas; b ) aprese ntar o progra
ma dos estud os, e o regulament o interno que tiver 
de r eger o seu colcgio; c) suste ntar um exame, pe-
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rante a comissão de professor es publicas ou cicla
dãos de reconhecido saber e probidade, em algum a 
das ma terias superiores indicadas n o seu program a . 
de estudos. São dispensados de exame de capaci
dade: 1.º os graduados cm ciencias e le tras pe las 
academias, e colcgios publicos do Imperio; 2.0

, os 
gradtt"ados por academias estrange iras cujos diplo
mas forem lcgalisados pelo Imperio , ou pelos m inis
tros das respetivas nações no Brasil ; 3.0

, os que ti
verem exercido altos empregos do E stado, ou fun
ções legisla tivas ; 4 .0 , os membros de corporações re
ligiosas que tivcre 111 ordens sacras; 5.º~ os professo
r es de aulas ou colegios particulares estabelecidos e 
sustentados por corporações ou sociedades patrio ti
cas . Os diretores de colcgios de nlunos internos são 
obrigados nos d omingos e d ias san tos a levarem á 
missa os seus pensionistas , o m enos que não provem 
ter capelã o contratado p ara celeb rai-a cm oratorio 
do colcgio . Os diretores que não fore m catolicos só 
poder ão receber p ensionis tas e a lunos desta comu
nhão se se obrigarem a cutnprjr os preceitos aci111a 
referidos, e a teren1 un1 profcssll1' de religião. Em 
nenhum colcgio poderá ser admitido um numero su
perior á capacidade do cdificio . Os d ormitorios se
rão are jados durante o di a, e alumiados durante a 
noite, devendo haver ao n1cnos dois ·c 1n cada cole
gio um para menores de 13 a nos e outro para os 
maiores dessa ida de. Em n_enhum eolcgio serão ad
mitidos alunos e pensionistas de ambos os sexos . 
Por nenhum titulo p oderão os maiores de 10 anos 
m orar cm um colegio tl e pensionistas d o sexo f emi 
nino ; desta regra C unicamente ex ce tuado o marido 
da diretora. São igua lmente sngei tas ás disposi
ções da presente lei as senh oras que di~puser em a 
ensinar e abrir colegios. Os 1,residentes nas Pro-
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vincias e o ministro do Jmperio. na Côrte, marcarão 
Ufl"I. praso rnzonvel para que os professores e direto
res dos coleg:ios existentes se hahilitem na confor
midade desta lei. O m ini stro na Côrte e os presi
dentes nas .P rovindas, nom earão c1n cnrln freguc .. 
sia umn comissão para inspecionar as aulas e cole
gios p articulares. Cnda con1issiio será composta do 
paroqno, do juis de pas e m exercício e de um ve
reador dn Camara. Compete á comissão: 1.°, ver se 
o edifício desti nado pnra o estabelecimento de u m 
cole!!io de p ensionistns reune ns condi ções de snlu
brida<lc indispensavcis; e dec]nrar por escrito ao 
diretor ;-ité que numero destes ahinos pórle nele ad
mitir; 2.º. visitar e inspecionar, rlc trcs em tres me
ses, e inesperndamcntc todas as anlas e colcaios par
ticulares <lrt .snn fre~ucsia; 3.0 • ad moestar aos pro
fessores e diretores sobre a falta de cumprimento 
do.s deveres r cli.~iosns e morais ; 4.0 ohscrv:i:r e inda
gar minuciosamente sobr-c :1 m aneira porqne são 
cumpridos os rlispositiYos cfcstn. lei: 5.0

• enviar no 
fim de cach visita. na Côrte ao ministro do Jmpe
rio. e nns Provi ncias nos Tespetivos presidentes. um 
rcfntorio circunstnnciado de tudo que houver visto 
e obsen·ado. As a.ut oridades superior es menciona.
das, á vista do rclatorio da comissão. poderão, p ara 
certificar-se da existencia d e qualquer nbuso denun
ciado nomear nova comissfio "nd~hoc" com o fim 
especial de averiguar do fato. Os que abrirem aulas 
ou coleaios sem licença seriio obrigados a f echa-los, 
e pagarão a multa de 30$000. o que não impedirá de 
novamente ahri l-os se depois d isso se h nbilitarem. 
Os que nõo observarem os preceitos sobre instrução 
religiosa e rle vigilanci.l. n1oraJ acima indicados se
rão multados em 100$000 pela primeira vez, em 
150$000, pela segunda e de 250$000 pela terceira vez, 
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sendo demais obrigados a fecharem os seus esta
belecimentos. Estas multas serão cobradas pelas Ca
maras dos municipios em que estiverem estabeleci
dos os colegios e aulas multados, e farão parte do 
seu rendin1cnto. Não se entenderão por colegios ou 
nulas as casas em que se r eunirem até seis m eno
res, ainda que nelas se recebam qualquer ensino 
ou educação". 

Liceu Nacional - Pensava n Comissão que o 
Colegio P edro li não era bastante para as necessi
dades d e cultura da mocidade e pediu a cri ação de 
um Liecu Nacional. "Será estabelecida na Capital 
do lmpcrio, com o titulo de Liceu :Naciona l, uma es
cola· d e externos destinada ao ensi no das letras e dos 
elementos de dcncia. O seu curso durará seis anos, 
e comprecnderâ as seguintes malerias: as línguas la
tina, grega, francesa, inglesa e n.lcmã, fi losofia, his
h,ria, retorica, matematicas elementares, cicncias fi
sicas e naturais, aslronomia fisica, geogra fia e dc~c
nho . Não excederá de 13 o numero de professo1'C'S 
e os objétos do ensino serão fixados e repart i eh : , P

tre eles do- seguin te modo : 1.n - p nrn 1.1 · ·11:d-,rll" 
haverá dois professores, e um só para cadn umn cln'i 
outras linguas; 2.0 

- o professor de filosofin r ns·· 
uorâ n psicologia, a logica, a rno ra l a cs:tctica, o di
reito na tural e a historia comparada dos sisteinas 
d<' filosofia ; 3.º ·- a cad eira de historia compreende
rá a historia antiga e mou--rerna, e com especialidade 
a historia <lo Drasil e a filosofia «Ia histori a; 4.0 

-

o professor de retorica, além dos preceitos gerais da 
eloquencia, e dos diver~os generos de composição. 
sC'rà incumbido do poctica e eloqucncia portug csa, 
e de · apresenta r o 'iesenvolvimcnto historieo da li
ter atura nacional comparada com a literatura es
trangeira; 5.0 

- serão reunidas em uma unica ca-
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deira as matcmaticas elemen tares a saber: arin1eti .. 
ca completa, a a lgebra a té as equações do 2.0 gráu 
inclusiva1ncnle, a geometri a e a tri~onom e: tria reti
línea; 6.0 

- serão igualmente ex plicados por um 
professor os princípios de fis ica, qnimica , botanica, 
zoologia e mineralogia ; 7. 0 

- o professor de as tro
nomia ensinará lambem a geogra fia , co m· especiali
dade a geografia do Brasil ; 8.0 

- o professor de de
senho ensinara unicamente esta ma teria . O ano le
tivo começará no primeiro dia de F everei ro e durará 
dez meses. As ma tcrins que deverão ser ensinadas 
em cada ano, e o numero das lições, são constantes 
da seguinte tabela: 1.0 ano : la tim (10 lições por se
mana); frances (5); geografia (3); nrime ti ea (4); 
desenho (3); 2.0 ano: latim (5) ; fra nces (5) ingles 
(5); geografia (5); algebra (3) ; desenho (2); 3. 0 ano : 
latim (5); frances (2) ; íngles (5); alemão (3); grego 
(5); geografia (2); geometria (2) ; desen ho (l) . 4.0 

ano: latim (5); grego (3); inglcs (2); a lemão (3); 
hi storia (3); cicncias natura is (3); trigonom etria 
(3); desenho (2). 5.º a no : latim (4) ; grego (4); a le
mão (2); his toria (3); física (2); fil osofia (5); r eto
rica (ii). G.º ano: latim (1) ; grego (! ); a lemão (2); 
histori a (4); química e minera logia (4); as tronomia 
(2); filosofia (5) ; rc toríea (5). 

Serão ci1amados p ar a o Liceu todos os professo
res das cadeiras publ icas de ins trução secundaria 
existen tes no município da Corte·. O governo no
meará os individuas que devem preencher as cadei
l'as novamente criadas, á m edida que a~ necessida
des do ensino o ex igirem . O ordenado anu al dos 
professores se co1nporá de duas parles, uma fixa, e 
ou Ira eventual; a fixa paga pelo E stado será de 
400SOOO para o p rofessor de desenho; 600$ para os 
professores de línguas vivas; de t :000$000 para os 
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de latim e grego; de réis 1 :200~000 para os outros 
professores . O professor que faltar ao curso mais 
de tres veses em um rnes, perderá a totalidade do 
seu vencllnento, tanto fixo, cmno eventual, corres
pondente aos dias que tiver faltado , exceto se justi
ficar-se com urna causa absol uta de impedimento, e 
se essa justificação fôr aceita pelo diretor. Nenhum 
professor se poclerú ausentar por mais de urna se
mana sem ter obtido licença e:<pressa do min is tro 
do hnperic, sob pena de p erder o ordenado corres
pondente ao dobro cio tempo, qu e tiver durado a 
sua ausencia . Nenhuma li cença poderá ser conce
dida por mais de uma semana com ordenado, exceto 
a que se fundar cm moleslia provada com atestado 
medico . Seja qual fôr o motivo da auscncia cio pro
fessor ele perde em todo caso o direito á parte even
tual do seu ordenado. Os professores se s-1',s li lni
rão mutuamente; e o que fôr nomeado pelo diretor, 
para substituir outra cadeira, vencer:\ uma gratifi
caçã o correspondente á metade do ordenado fixo. 
E' proibido aos professores dar lições particulares 
nos estudantes do Liceu; e os qne violarem esta re
gra, não poderão ser nomeados para examina-los, 
nem presidir nos seus a tos publicos. 

O Liceu será regido por um diretor nomeado 
pelo governo entre os professores da 1nes1na escola, 
com a gratificação anual de 400$000. Ele represen
ta o estabclecimcnlo, corresponde-se dire tamente 
com o ministro do Irnperio, e tem a seu cargo: a) as
segurar a execução da lei e regul amentos do Liceu , 
inspecionar todns as parles do ser viço, dirigir a ad
ministração e policia interna ela escola; b) remeter 
no fim de cada m cs ao m esmo min istro do Impcrio, 
uma relação contendo o numero de faltas <lc compa
recimento, que os professores tiverem por ventura 
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cometido durante o mes, afim de que no Tesouro pu
blico lhes sejam descontados os dias de ausencia; 
c) remeter no fim de cada ano escolar ao ministro· 
um mapa es tatís tico dos a lunos de cada ano do Li
ceu, acompanhad o de umn informação circunstancia
da sobre o estado e desenvolvimento da instrução no 
estabelecimento; d) convocar a assembléa <los pro
fcssorest se1npre que necessario fàr; resolver ques
tões graves que interesse o ensino ou a disciplina do 
estab elecimento. 

O a luno que se propuser á matr icul a no primeiro 
ano do Liceu deve sa tisfascr as seguintes condições: 
1.'' apresentar o seu ato de batismo, contendo o seu 
nome, idade, fiJiação e domicilio; 2.0

1 justificar com 
a tes tado do professor publico ou de co legio par ticu lar, 
estabelecido na fó rma da lei, que sabe ler, escrever, 
dou trina cri slii, e as quatro operações de arimeti ca . 
Os q ue já tiverem estudo nas aulas pu blicas ou 
particulares de algum as das materias, qu e en tram 
no plano de estudos do Liceu, só poderão ser admiti
dos á m atri cula dos anos superiores depois d e pro
varem a slla habilitação cm cada uma das m atcrias 
por um exame feito perante a comissão de exame 
do Lice u . Cada aluno pagará de matricula 20$000, 
os qua is se rão cohr ados ern p res tações por quarteis 
ndiantados. As matriculas abrem-se no 1.0 de J a
neiro e fecham-se irrevogavelmente no ult imo dia do 
mesmo mcs. O estudante, qu e falt a r á subordinação, 
e ao respeito, que deve aos professores será repre
endid o pub licamente pelo diretor ; e cm cada rein
cidcnci a poderá se r expulso cio es tabe lecimento por 
deliberação da osscmbléa dos professores, e sem 
que dela haja recurso a lgum . Todos a lunos usarão 
de um uniform e, sem o qual não terão entrada nas 
aulas do Liceu . 
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Os exames comecarão no dia 3 de Desembro e 
terminarão a 20 do mesmo mes. O diretor organi
SHtli a lista geral dos examinadores, por classifica
ção de materias, e nomeará as comissões de lentes 
que devem procede r a cada exame. A asscmbléa 
dos professores marcará os objétos, a forma e a du
ração dos exames. Não poderão ser admitidos a 
exames senão os estudantes que se tiverem matri
culado para o estudo simultaneo de todas as mate
rias de um ano. Aos outros serão passados atesta
dos de frequencia pelos respetivos professores. As 
formulas de aprovação serão as seguintes: aprovado 
mediocremente. plenamente, uopti1no cum lauda". 
O qu e fôr reprovado em uma só das ma terias . do 
ano, tendo obtido no exam e das outras, a nota ple
namente sera concedido. depois das férias, e ru1tes 
do encerramento das matriculas, um segundo exame 
sobre a materia da reprovação, e 110 caso de ser apro
vado, matricular-se no ano seguinte . Os alunos do 
6.º ano do Liceu, além dos exames especiais do res
petivo ano, serão obrigados a apresentar e susten
tar uma tese, cujo assun to deverá abranger a plu
ralidade das materias do ensino em todos os anos do 
Liceu . Os alunos aprovados nestas condições terão 
um diploma de bacharel em letras . Concluídos os 
exames de todos os anos haverá u01a distribuicão 
de premi os. Tres serão os premi os para .os Ires 
melhores alunos de cada ano; uma corôa de louros, 
uma palma e uma menção honrosa. Além destes ha
verá lres grandes premios para os a lunos do 6.0 ano, 
que apresentarem as melhores dissertações escritas 
de improviso, sobre os pontos que lhes forem dados 
no dia do concurso pela assembléa dos professores, 
a qual servirá de juri das provas. As dissertações 
versam - Ulila sobre línguas antigas - outra sobre 
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filosofia e a terceira sobre cicncias físicas e matc
mat icas. O premio de cad:i uma delas consist irá cm 
uma medalha de ouro do peso de dez oitavas, e que 
.tcr:i á seguinte inscrição: Liceu Nacional - Pre
mio do tal en to e da aplicação. 

Os empregados do Liceu são um secretario, um 
teso ureiro e um 11ortciro. U1u dos professores esco
lhidos pelo governo exercerá o emprego de secre ta
rio com a gra tificação anual de réis 300$000 . 

Ele é incumbido de guardar os a .-quivos do Li
ceu, faser a escrituraç:1o, receber as inatriculas1 re
digir as átas das sessões das asscmbléas dos profes; 
sorcs, organisar os mapas acima já n1enc ionndos, e 
passar certidões sob despacho do diretor. O tesou
reiro scrà um dos p rofessores designados pe lo go• 
verno e terá a gratificação anual ele 200~000. Com
pete-lhe receber e guardar a importancia das matri
culas de cada ano, passa .- recibos e receber qui ta
ÇÕ<!s; fascr no princip io de cada tri1ucs trc, a dis tri
huição d o produto das matricL1las, entre os profes
sores como ficou dito e1n um dos dispositivos acima. 
O governo nomearà fóra do corpo do ensino o indi
viduo que deve servir de por teiro. Ele vencerá o 
ordenado anual de 500$000. 

Os que tiverem obtido o dip loma de bacharel 
pelo Liceu Nacional ficam isentos de passar por 
exame algum, qu ando tenliam de entrar nas acade
n1ias, o u escolas de instrução superior do l111perio, 
devendo ser admitido a matricula das di tas acade
mias ou escolas cmn a s impl es certidão do seu di
ploma . 

As escolas de instrução secundaria, que as As
seinbléas provinciais fundarem, se forem semelhan
tes e conforme cm todas as suas partes ao pl;rno de 
organisação do Lice u .Nacional poderão confer ir .o 
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titulo de bachnrel em letras aos seus discipulos os 
qunis gosarão da mesma isenção estabelecida para 
o inshtuto oficial. 

Tres anos decorridos depois da promulgação 
desta lei, nlngucm poderá n1atricular-se nas Escolas 
d<: n1edic1na, Cursos juritlicos, e Curso de engenha
ria da Acadcn1ia militar, sen1 ser exa1nina<lo nos 
seguintes es tuéos prcparatorios: Jinguas lat ina, fran
cesa, inglesa, filosofia, historia, rctorica, arllnctica, 
algebra (até o binomio de Newton), geografia, as tro
tion1ia fi s icn, e os prin1elros eJcmentos de cicncias 
naturais. 

O governo destinará para conter todas as a ulas 
conjuntamente do Liceu um dos proprios nacionais 
existentes oo centro da cidade; e na falto de edifi
Cio proprio que reuna as condições neccssarias, fica 
autorisado n contratar com particulares o arreoda
tnento de al~um outro m ais apropriado. O governo 
foria os estatutos que devem reger o Liceu. 

Co11se/l,o geral de instrução publica - "Fica 
criada na Rcp arti ç5o dos Negocios do lmperiu, 
com o ti tulo de Conselho Geral de Ins trução Pu
blica, uma junta destinada a auxiliar o governo 
~.a organisação, inspeção e clircç:to da instru ção 
publica cm todo o Impcr.io. Este constará de 
20 m embros e se rá composto: a) elos diretores da 
escola de medici na, cio li ceu nacional, d'acadcn,ia 
de belas-artes, do diretor do museu e do reitor do 
Colegio Pedro II; b) ele dois professores ele cada 
uma das cinco escolas acima mencionadas ; c) de 
Ires cidadãos grad uados em direito e qu e tiverem 
r csidencia continua na Capital; cl) do oficial maior 
da Secre taria dos negocios do lniperio. Compete ao 
Conselho: 1.0 elaborar e apresentar ao governo 
todos os planos de r eforma e melhoramento que ne-
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cessitar a instrução publica, ocupando com prefe
rencia aqueles que lhe forem indicados pelo ministro 
da repartição; 2.0 

- organisar os regulamentos de 
disciplina, fixar as doutrinas, os metodos de ensino, 
os compendios. os programas dos cursos, que devem 
ser seguid os nos estabelecimentos publicos de instru
ção; 3.º - responder a todas as consultas do governo 
sobre questões concernentes ,i instrução publica; 4.0 

- propor a nomeação de comissarios, que visitem e 
inspecionem as aulas publicas ou particulares; e for
necer as ins truções, que os devem guiar nos objétos 
de seus exames; 5.0 

- deliberar sobre as infrações 
de l eis e regulainen tos, e sobre tod os os generos de 
abusos cometiilos no ensin o publico ou privado, e 
propôr ao governo as provi denc ias precisas para a 
sua repressão; ü.0 

- dar posse e juramentar os pro
fessores nomeados para as cadeiras de inst rução se
cundaria. O Conselho re unir-se-à duas veses por 
nics~ cm dias fhos, indcpendcuten1c11te de convo
cação; e além disto reunir-se-ú ex traordinariamente 
Iodas as vezes que o governo julgar conveniente. Ele 
será presi dido pelo min is tro do lmperio, e na au
sencia d este por um vice-presidente que o governo 
nomeará entr e os ni embros do Conselho. O oficial 
maior da Secreta ria dos n egocios do Imperio exer
cerá as f unções de secret ario junto do Conselho, em 
seu impedimento será substituído pelo ofi cial, que as 
veses fi ser na secre taria. Os membros do Conselho 
não vencerão ordenado algum por este emprego; mas 
aqueles que se di stinguirem por sua assiduidade e 
zelo no desempenho de su as fu nções, assim como 
pela utili dade e importancia de seus trabalhos, terão 
direito a ex ig irem do governe as r ecomp chsas hono
rificas que o Estado destina aos grandes serviços pu
blicos". 



:!50 PRIMITIVO MoACYR 

Escola, m estre e metodos de ensino no muni
cipio da Côrte - Em d efesa do projeto de reforma 
de instrução publica apresentada á Camara em 1847, 
o seu autor, o deputado Torres Homem, na época, o 
mais tenaz paladino da causa do ensino, proferiu 
em julho um dos mais notaveis discursos sobre a 
materia e de le damos com o homenagem tardia de 
87 anos, os principais trechos . 

Combate de inicio o deputado mineiro a lata in
krpretação d ada ao artigo 179, paragrafo 24 da Cons
titui ção do Imperio, que determina qi.te "nenhum ge
nero de trabalho, indust ria ou comercio pode ser 
pr·oibido, uma ves que não se oponham aos cost u
mes publicos, á segurança e saude dos cidadãos" . 
'todas as liberdades têm as suas r estrições, só não a 
lerá a d o exercício do magisterio, a de educar? 

"Só gosaria deste privilegio a liberdade d e todas 
a mai~ perigosa, a que se exerce sobre o assunto rnais 
tnelindroso e importan te, a que se modela o espí
rito e coração das novas gerações, a que decide de 
seus futuros destinos, aquela, conseguin temen te, onde 
o abuso Iras consigo males mais duraveis e profun
dos, porque ataca e arruina os alicerces 1nesn10 da 
sociedade? Em frente destas fontes viciadas de ins
trução, quais são as escolas que o Estado tem insti
tuído ou seja para obriga-las a aperfeiçoarem-se 
pela concurrencia, <>U seja para oferecer á mocidade 
um ensino mai s são e conveniente? O que primeiro 
ludo excita o r eparo de quem examina esta m a teria, 
o primeiro o grande defci to a assi nalar é o numero 
excessivruncntc diminuto das escolas primarias pu
blicas, e que está muito longe de corresponder ás 
necessidades da crescente população de nossa Ca
pital . Existem aqui fundadas pelo governo 25 esco
las . primarias, 17 para meninos e 8 para o sexo fe-
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minino . A população da Capital não pôde ser 
computada cm menos de 100 mil habitantes livres. 
Ora, segundo os dados de cstatistica geralmente ad
mitidos, o numero de meninos de um dia a 14 anos 
forma o terço da população total de qualquer pais, 
e o numero dos de 7 a 14 anos, periodo que principia 
e acaba a vida escolar constítue os 314 deste 113, Cal
ci1lando sobre esta base temos que o numero de me
ninos que na Capital se acham na idade de frequen
tar as escolas primarias, deve ser 14. 286, despresa
das as frações . lllas as 25 escolas apenas contém 
1 .352 alu nos e este é efetivame nte o rnaximo que a 
insuficicncin dos edificios lhes permite conter. Res
tam 12. 934 jovens, a quem o Estado não ministra 
meio algum de instrução. Pôde-se. pois, diser que a 
instrut;iio primaria publica não existe na primeira 
cidade do lmperio; e que a promessa da Constitui
çüo não foi ain da, nesta parte, realisada . Abrir es
colas para mil meninos. quando 14· mil é o numero 
dos que necessitam de instruçã o. equivale de certo 
d~. parte do governo a um abandono total do ensino 
primaria. De 25 escolas para 100.000 habitantes, 
toca uma a cada 4 .000, o que corresponde, segundo 
a base estabelecida, a uma escola para 564 meninos 
em · idade de as frequentar; e, entretanto, nenhuma 
delas, tais como se acham organisadas, oferece espa
ço para mais de 50 ou 60 alunos. Para preencher 
esta imensa lacuna, a especulação, particular, como 
disse, multiplicou as es colas por toda parte, mas o en
sino sendo ai pago, a classe menos favorecida da 
fortuna (e essa forma sempre a maxima J)arte dn 
população) é delas excluída. Quatro mil alunos de 
ambos os sexos frequentaram esses estabelecimentos, 
os quais, reunidos aos das aulas publicas, pcrfasem 
um total de 5. 322. Ainda assim restam 8. 932 meni-
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!.los que não podem achar ensino, nem .nas escolas 
publicas, nem nas p articulares; é mais da metade da 
população condenada a vege tar toda a sua vida na 
mais completa ignorancia. 

"Suponho ter mostrado o <1uanto é insuficiente 
o numero .de escolas publicas que existem. Mas serão, 
110 menos, bem organisadas e dirigidas ? E las não se 
apresentaram aos olhos da comissão nomeada pelo 
governo debaixo de um aspeto menos triste e la
.mentavel que os estabelecimentos particu lares. As 
casas que lhes servem de séde não oferecem nenhu
ma das condições requeridas para semelhante fi1n; 
vimos em cada uma delas uma multidão de meninos 
amontoados, apenas podendo mover-se e respirar cm 
salas estreitas, mal arejadas e inadequadas para o 
metodo de ensino q ue se adotou. Isto pelo que toca 
ao lado material da escola. A sua face moral é re
·presentada por um homem profundamente descon
tente da sua sorte, pungido pela necessidade, quei
xoso da dcsconsidcraçiio e dcscredito em que é t ida 
a sua nobre profissão, e explicando o m au estado do 
estabelecimento com a exíguidade do seu ordenado, 
que mal lhe chega para os primeiras precisões da 
existeneia. Esse homem é o mestre publico que en
sina -por ensinar, mas scin fé, sem gosto, sem en tu~ 
siasmo no cumprimento de um difícil dever . A par 
dó. pessima orgnnisaçüo da escola, do desacoroçoa
mento do mestre e da funesta prefcrencia do siste
ma de Lancas ter, aparece o outro defeito do circulo 
nimiame nte estreito das materias de que se compõe 
o estudo primario nesses estabelecimentos da Nação. 
Ler e escrever, as primeiras operações de arilnctica, 
alguns rudimentos de gramatica e de catecismo: eis 
ai tudo, para as classes inteiramente p obres, e que 
vivem do trabalho manual nas regiões inferiores da 
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scciedade, talves uma tão acanhada instrução possa 
~m rigor bastar. Mas ele certo n:io basta para aque
las outras cln ss~s que mcdêain entre as operari?s e 
as cien tificas. classes importnntissirnas, cm que re
side ton a a força ela comunidade, cm que se encon
tra o negociante, o fabricante, o lavrador, o artis.ta 
e o empregado publico. Entre a instrução elemen
tar e os cursos de humanidade, que abrem as portas 
das Academias, não existem aqu i instituições inter
mediarias de ens ino oncic essas classes possam colher 
o benefi cio de uma instrução 1nais extensa ·e varia
da do q u e a que convém ao simples obrei ro. Para 
elas es tão h oje funcladas em quasi todas as nações 
civilisaclas, escolas de um 2.0 grau, imitadas dos Dur
gcrschlcn da A]cinnnha, e, onde, n.Jém das rnaterias 
de nossas escofas atuais, ensina-se a geometria com 
suas aplicações usuais, a agrimensura com especiali
dade, pri ncípios gcr.1is de fí sica e de historia natu
ra ], geog rafia e noções <lc esfera, historia nacional, 
<lcsenho linear e canto. 

Pelo que pertence a instrução secundaria , ela 
existe a inda até hoje literalmente no m esmo estado 
cm que a deixou o reglln c c.:oloninL Um quarto de 
seculo tem decorrido depoi s de nossa emancipação 
política, por incuria e indiferença nada mais tem se 
fei to a este respeito do que conservar a obra mesqu i-
11 ha de um governo, que aliás devia ser interessado 
cm nossa ignorancia pelo duplo motivo de ser gover
no absoluto, o governo m etropolitano. Neste longo 
período ludo tem sido mudado e reformado no edi
fício politico; grande numero de insti tuições novas 
imitadas formn repent inamente im110rtadas para o 
seio ele nossa sociedade; mas aquelas a cujo cargo 
tem Estado a direç5o da causa publica pouco in~ 
quietaram-se de faser o que, primeiro que tudo con-
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vinha ser feito, isto é, firmar e preparar o terreno 
sobre que se edificava pela regeneração inteletual e 
moral da massa da Nação. Assim, lambem, a duvi
da, a confusão das noções do hem e do mal, a falta 
d t' crença em todo e q ualquer principio, o enfr aque
cimento da au toridade, das soluções antigas dadas 
p ela moral e pelo cristianismo, ás questões que in
h:ressam diretamente e destino do homem e da so
ciedade, tem sido os escolhos contra os que naufra
g"m todas essas instituições, que nos prometiam os 
tnai s belos result ados, e que efetivamen te os puse
ram nos pai ses, donde as transplantamos . Faz ver
gonha descrever a instrução secundaria na Cürte, 
llas poucas escolas que ahi ex istem fundadas pelo 
Estado . Depois de tantas e tão gr a ndes revoluções 
na filosofi a modern a, ela é ainda en sinada cm com
pendio de Gcnuense por ordem do governo. i\lelhor 
tôra nada ensinar-se absolutam ente deste ramo, tal
'\"es o mais importante dos conhecimentos humanos. 
O latim e a retorica são superficialmente aprendidos 
por simples extra tos, e cm compcndios brevissimos, 
o que é o mesmo que o abandono dos estudos classi
cos, que entretanto o devem ser fortes e profundos, 
porque são a alma e a base de toda a verdadeira edu
cação \iteraria . Essas cadeiras cm que se distribue 
um tão mesquinho ensino existem dispersas e sem 
inspeção alguma. H a tal professor que ensina a 15 
ou 20 anos, e qu e se não recor da ter recebi do do go
verno uma communicação ou á to qualquer por onde 
pudesse suspeitar que e le ingeria-se em assuntos re
letivos á instrução publica. A unica inspeção que 
por lei existe a es te respeito, é a do fi scal da Camara 
lltun icipal, o qual acumula assim as funções de im
pedir as imundicies nas ruas .. . e as de vela r sobre 
o ensino das belas letras . Duas ou Ires línguas, a 
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cartilha de Genuense, alguns retalhos de Quintiliano: 
eis de que constam os est udos classicos na Capital, 
nc centro das luscs e da civilisação do lmperio; eis 
a instruçiio preparatori a que ela oferece aos que têm 
d <' penetrar um dia. no santuario das cicncias, e ser
vir o E stado nas primeiras posições p olíticas e admi
nl5lra tivas ! 

Entretanto, é sobret ui!o da ins tru ção secundaria 
oue depende a influencia direta e decisiva sobre o 
destino da civilisação e estabilidade das instituições . 

.. As forçns organisadas e trad icionais , pelas 
quais a sociedade su bsistiu a té es te dia, es tão pela 
maior parle des tru ídas . Jfa necessid ade de pro
curar-se no ensino publico, nas novas direções que 
só ele é capas de imprimir no espírito da mocidade, 
nossas principais condições ele liberdade regula r, de 
ordem in terior e de poder. Uma longa expe riencia 
nos tem sobejamen te mostraclo o quanto é difícil dar 
âs leis, á ordem p11blica e a todos os interesses so
ciais uma base solida, quando não se fu ndam na edu
caçiio e nas !uses do povo, isto é, na unica fonte de 
so.ciabilidade e m ora lidade entre os homens. 

"A' vista desta ra11icia e su cinta numeração que 
acabo de f:tscr ,h,· principais iinpcrfciçõcs e lacu nas 
dn ins truçfío 11. · ' :"J?! taJ. creio q ue a Camara avaliará 
o quanto con\'Clll que se n:io nrlie ainda desta ves 
n tratar-se das providencias <FC elas reclamam. 

"A pri1ncira e 11 It im n lei cr: :c :1nssou no corpo le
gislativo sobre instrução primaria, lei incomple ta e 
defeituosa, conla já 19 anos de cxis lencia; nossa po
pulação cresceu consider avelmente depois disso; e 
ns font es do ensino niio foram a largadas na mestria 
relação. A lei sobre a instrução secund aria não per
tence , nem por sua data , nem pela naturesa de suas 
disposições â geração atual, a cujas necessidades 
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novas de progresso e civilisação ela jó não corres
ponde . Sobre a instrução secundaria, q ue criou no 
pais uma industria clesconl1ecida, cheia de per igos, 
nenhuma lei ou r egulam ento existe . Foi para re
media r a tud o isto com p ronti dão q ue a comissão de 
ills trução publica apresentou a presente resolução 
(projé to de r eforma da instrução publica p ri maria e 
srcund arin no Municí pio da Côrtc), sacrificando-lhe 
não sem muito pesar os seus pro prios projétos de re
forma (os de 1846) que tinham sido o fruto de sérias 
m editações e de exames feitos com pnciencia. A au
torisação que nela se dá ao governo está defi ni da e 
c1rcumscrita, cont bases em todos aqueles pontos, cm 
que a Gama ra não poder ia, sem inconven iente, dele
gar um poder que lhe é proprio. O primeiro pon to 
diz respei to ao estado ele desordem que consigo trou
xe à liberda de sem li mite do ensi no. P ara conte-l a 
na orbita devida, a comissão de instrucão subor di nou 
o seu exercido á condição de uma âutorisação do 
governo, a qual não poderá deixar de ser concedi da 
depois da exhibição de provas suficientes ele mora li
dade, e de passados os exames ex igidos de capacida
de . Esfa q uestão da liberdade de ensi no é nova 
para o paiz, e não se apresenta a<1ll i acomp anlmda 
das grandes complicações que cm outras par tes tem 
feito nascer o in teresse das seit as diss identes q ue 
aspiram a apoderar-se da direção mora l da socieda
de . A comissão lhnilou-sc U 1nesn1a solução geral, 
que já ha,·ia dado no projéto do ano anterior (1846) , 
solução que tem o caratcr de mn primeiro ensaio, 
esperando q ue a cxperiencia deci da se ela bastará 
para conciliar os di reitos da fan1ilia1 con1 os direitos 
elo Estado, a prevenir o abuso sem c~rccar uma li
berdade importante, mas que parece agora sllficicn
le para garantir o interesse publico. O segundo 
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ponto da reforma, compreende as providencias re
lativas :i <lcficiencia na quantidade de escolas prima
rias existentes, .i extensão das nwtcrias <lc que deve 
compôr-se este primeiro grau do ensino e ao m elho
ramento da sorte dos mestres. Para ocorrer àquela 
necessidade só dois expedientes havi<im que vêm a 
ser. ou conservar o mesmo nu in cro de escolas atuais, 
e nrnnir o governo co1n os recursos precisos para dar 
a cada uma delas um desenvolvimento quatro ou 
cinco veses nrnior. escolhendo para sua séde vastos 
cclificios, capases de co 11ter 100 ou 500 ai unos, e fa
scndo-os dirigir pelo sis tc1na de Lancas lcr; ou então 
aurncn tar-lJ1es o numero no caso tlc preferir-se es
colas 1ncnos povoadas, e dirigidas pelo mctodo si
niullaneo. O sistema Lane<ts tcr foi adotado e pres
crito por uin úlo cio governo, q ue fun dou as atuais 
escolas; mas ao passo que isto fcs, não !ralou por 
outro lado de adalar a capaódade dos edifícios á 
natnrcsa proJ>ria do n1ctodo, rcsultnnllo dai que nes
tas escolas, que clificilmenlc poderão con ter ma is de 
00 alunos, sofrem todos os inconvenientes inhcrentcs 
ri o sis tema <los inon ilorcs, sc1n a posição <la unica 
·; :11tagc1n que ela rcahnentc púdc oferecer . Entre 

. :- lc.::i dois expedientes, a con1issão não hesitou cm 
rejeitar o das escolas Jnncastcrianas, e preferiu au
men tar o numero das escolas que serão para o futuro 
dirigidas difcrentemcnlc, bem que nilo fosse esse 
cxpctl icntc maÍs ccono111ico . Ela foi n10vida nesta 
preferc.ncia pela consideração de qu e o sistema de 
Lancastcr é radicalmen te vicioso, e que, se pôde dar 
unw. instrução su perfici al, é de to<lo improprio para 
dar a edu cação, a qual e en tretanto a parte mais pre
ciosa e indispcnsavcl do e ns ino . O saber ler e es
crever, co nsiderado indepc11 dc11 temen tc do ensino 
religioso e da educação, pódc condusir tan to ao mal 
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como ao bem . Essa primeir a ciencia que recebemos 
ne aurora da cxistencia não é um fim, é um meio 
subordin ado ao aperfeiçoam ento m ora l, e sem a 
qual ser ia !alves antes prejudicial que util. Or a o 
e nsino re ligioso é nu lo no sistema dos monitores, 
porque rcdus-sc :i si mples recitação material da car
tilha. A educação, lambem ai não existe, porq ue 
a intervenção do mestre desaparece diante dos olhos 
da c1uasi totalidade de seus alunos para ser su bsti0 

tuida pela de outros m eninos, sem ncnhwna au tori
da d e m ornl sobre o se u esp íri to. 

Que admoestações, que d ireções fort es e f ecun
das p odem se r dadas por m onitores de 10 ou 12 anos, 
de m od o que sejam acei tas po r seus jove ns compa
nheiros? O mestre e o di scípu lo apen as se conhe
cem; ncnhu1n laço de s intpalia os une; e a palavra 
prestigiosa do m estre, que cm um ensi n o todo d og
n1atico in1põc a crença e força a ohcdícncia, não sôa 
oi ao ouvi<lo <lo menino. Sc1nclho.ntc sis tema era só 
proprio para o tempo e para as circunstancias do 
p aiz em que foi inv entado. Ele teve a sua prim e ira 
entrada nos distritos manufa turc iros da Ingla terra, 
cndc qunsi ncnhu1nas escolas haviam para un1a inu
m cravcl população indi gen te e embrutecida pela 
ignor a ncia. De todos os governos que caminh am 
pura a frent e da civilisação o inglcs é o que m e nos 
tem curado <la educação do povo . P ela primeira 
vez, cm 1833, o parlamen to inglcs julgou que era 
j usto apropriar á n ecess idade d a educação d e uma 
parte da renda p ublica, e autorisou o governo a sub
screver com 20.000 libras p ara constr ução de escolas 
publicas . Hóje cm dia as coisas mudaram ali de 
face a este respeito, graças aos esforços das asso
ciações filantropicas . !\las, no tempo a que nos re
portamos na falta quasi absoluta de escolas, julgou-
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se um incalculavcl beneficio esse sistema, que per-
111itc reunir em um só local 400 meninos. debaixo dn 
direção de um mestre unic·o, ajudado de monitores 
tomados entre esses mesmos meninos . Ern o siste
ma da maquina aplicado à instrução publica; a es
w la rnovia-se sobre o impulso de um principal m o
tor, embora sem nenhun1 principio de vida. Mlµs 
va1ia isto que nada.. Nos paiscs. porém, e m que a 
educação populnr exci tou cm alto grá u a atenção de 
Lancnstcr, ou nunca foi admitido ou foi r egeitado 
depois dos prirnciros ensaios. 

Na Suissa e Escossin, paiscs que podem ser ci
tados sobr e a matcria, nunca ele foi introduzido. Em 
toda Alemanha, diz o Sr. Cousio, não encontr ei uma 
sú escola Lancasteriana, nem um só pedagogo que 
fosse partidario de semelhante modo de ensino. Na 
Holanda, algumas cxpericncias fizcratn-sc n princi
pio, mas sendo mal sucedidas, o melado em questão 
foi para sempre proscrito. Ainda cm 1836, diziam os 
mais ilustres pedagogos desse paiz ao filosofo fran
ces, ci tado acima: "Nem mesmo nas escolas pobres 
e nos asilos da mendicida de nos julgamos com di
rei to de aplicar um tal melado, porque é improprio 
de seres inteligentes e morais. ºNa F rança, por es
pirita de reação contra o . governo da r estauração que 
tendia u concen trar nas n1ãos do clero a educação 
da mocidade, preco1:isou:se o metodo de La ncaster , 
em um grande numero de escolas eclcsias ticas; mas 
o esp irita de reação passou; reconheceram-se os seus 
inconvenientes. e o mutua1ismo acha-se hoje ali em 
<·nmplelo a handono sendo aplicado ainda em 1. 905 
escolas, segundo o rclatorio de l SH do Sr. Selrnndy. 
Assim o que tem sido repelido cm todo o mundo c i
, ·ilisado não podia servir de base ao plano da co
missão de instrução; não devia continuar a dirigir o 
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~-11sino em nossas escolas. Restava-nos então o ex
pediente de multiplicar o seu numero; e uma vês que 
se tratava de criar escol as noYas entendemos que 
deviemos aproveilnr esta ocasiiio para dilatar nelas 
n esfera do estudo primaria, o que não poderia fa
s~r-se nas .a tuais, atenta a falta de habi litação da 
maior parle dos professores para este acrc:;cimo <lc 
ensino. A comissão apenas ·acrescentou 1nais oi to 
cadeiras; e como a instrução não s~ja ai in teifn
rnente a primaria de que trat a a Consliluiç5o, e par
ticipe igualmente da na tu resa do ensino secunda
ria. as qualificamos de "escolas intern1cdi::rsn, e exi
gimos uma modica retribuição da parte dos a lunos. 
Essa retribuição serve menos a retribuir o grava1nc 
da despesa do Estado do 11uc a interessar os pais no 
progresso dos filhos, e a leva-los a auxiliar a cr ia
ção da escola mais solici lante, o que não acontece 
quando o ensino é i11teira1ne ntc gratuito, como a ex
perien cia !em provado . Emquanto ao .aumento do 
ordenado dos mestres primarias, é uma providen
cie não só_ de ri gorosa justiça, como ditada pela 
rnesma convenieucia do ensino. A condição desta 
classe de professores é m iseravel; falta -lhes a re
compensa suficiente que releve e r ehabili te a sua po
sição; fal ia-lhes o in~enfiyo que os convide no traba
lho sem desanimo, e substitua a sua indiferença pele 
dedicação. Esse mestre de prim eiras letras tão mal 
rl!m unerado e dcspresado exerce funçücs que não ex
cedem a nenhu1nas outras c n1 importancia ; exerce uni 
augusto sacerdocio . Ele é que regula os prhnciros 
sentimentos da criatura hu1nana nl'sse pcriodo da 
e,cfotencia, ern que as idéas e os hnbitos que se ad
quirem decidem de lodo futuro . Ele representa no 
recinto da escola a autoridade ela familia; é em 
sues mãos que os pafa depositam os obj é!os de suas 
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n1ais caras afeições. Seus esforços dirigen1-se não só 
á ilustração do seu espírito, corno á educação reli
giosa isto é, :1 tndo o qne ha de mais sublime e emi
nente na m issão p aternal que lh e foi tra nsfer:da. 
Que complexo de qualidades respcitaveis não deve 
possuir o indivi<luo que se incumbe de deveres tão 
arduos como honrosos? E scrã cmn tão insignifi
cantes ordcnndos qu e o governo atrair.ó. ao ma~is
teri o prirnario homens qtte di gnos sejam de exer
ce-los?" 

Reforma da instnr,;íio p11blicC1 primaritt e .se
ccmdaria (1847) - Em 18·17, o depu tado Salles 
Torres Horn e1n, 1ncmhro da coni iss:io de instr u
ção e que no ano a nterior verificara o estado real 
dn ensino publico e part icu lar na Côrte, m~mbr o 
principal que fôra cie comissão nomearia pelo gover
no, r efunde em um só proj éto as iniciativas de 18,16. 
F. o novo projé to nutorisa o goYcrno a r ef orm ar a ins
trnção publica, no municipio da Côrte segundo o 
p:ano in dicado. 

"O ·governo é autorisado a r eformar a instrução 
publica primaria e secunda r ia na Capital do Impe
rio e a prescrever as condições que deven1 regular o 
exercício da liberdade do ensino nos estabelecim en
tos particulares, co nforn1ando·se ás bases constan
tes da presente resolução. 

"Será criado, com o titulo de Liceu Nacional, um 
colegio de ex ternos, cujo curso de estudos será de 
se.te anos e compreenderá as seguin tes m aterias ; as 
linguas grega , la tina, francesa; arimctica; algebra 
(até o binomio de Newton) ; geometri a; astronomia; 
desenho; elementos <le ciencias fisic:is e de historia 
n a tural. Serão chamados para o Liceu todos os 
professores das Cadeiras p ublicas, exis tentes na Côr
te, e o governo criará seis novas ca<leirns, as quais 
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proverá por nomeação sua â medida que as necessi
dades do ensino exigirem. O governo designará um 
dos proprios nacionais, sito no centro da cidade, para 
conter todas as aulas couj untamente do colegio; e 
na deficicucia do edifício publico que reuna as con
dições neccssarias, contratará com particulares o ar
rendamento de algum outro . 

O ordenado anual dos professores se comporá de 
duas partes, uma fixa, paga pelo Estado, será de 
100$, para o professor de desenho; de 600$ para os 
de linguas vivas; ele 1 :0008, para os de ln tim e grego, 
e de l :400$ para os outros professores. ·A parte 
eventual provirá do produto geral das ma tricu las, 
que será repa rtido entre todos os professores, pro
porcionahncn te ao seu vencimento fixo . 

Cada aluno pagará anualmente de matricula 
24$(X)O, os quais serão cobrados por a diantados. O 
colegio será regido por um diretor escoJh;do pelo 
governo, com o ordenado de 400$000. O aluno que 
concluir o curso do Liceu obterá o grau de bacharel 
em letras, e ficará isento de passar por exame algum 
para ser admitido ú mat ricula nas academias 12 es
colas de instrução superior. 

" Todas as escolas primarias existentes perten
cerão ao primei ro grau. Serão estabelecidas oito 
escolas do segundo gràu, nas quaes, além das ma
terias ensinadas nas do 1.0 grá.u, se ensinarão : geo
grafia e historia nacional, desenho linear, arimetica 
completa, principios gerais de física e de historia na
tural, com aplicação aos usos ela vicia, e explicação 
dos fenome nos mais importantes da naturesa, os 
primeiros elementos de · geometria, musica e exerci~ 
cios de cauto. Os alunos das escolas do 2.0 grau pa
garão cada um de matricula 12$000 anualmente. 
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"Os v encimen tos dos n1cstrcs das escolas elcmen
-ur snp sa.11s.>ru sop o ~000~008 n sopc.\~Iª oç.1;-,s sa.w1 
tci-meclias será de 1 :OOOSOOO, além cio produto da• 
matriculas que for1u ará a parte eventua l cio scn or
denado. O exe rcício não interrompido do magistc ... 
rio, tanto nas escolas elcn1cn tarcs, como nas inter
meclias, durante 25 anos, dará direito :i jubilação com 
o ordenado por int eiro. Ficarú n cargo do governo 
a escolha e arrendamen to dos edi fícios que devem 
servir pnrn ns cscolns de .ambos ftrnus. 

"Ninguem potlerú abrir escola. colc~io ou esta
belecimento de instrução, debaixo de qualquer no-
1ne. scn1 expressa autorisação do governo, Para 
concessão desta autorisação. são indispensavcis j us
tifi caçfio de moralidade e provas de capacidade, ,'fa
das cJO exame publico. Aos professores qu e ensina
rem nos estahc]ccimcntos particn]arcs serão op1ica
das as mesmas disposições acima. S5o dispensado• 
de exames de capacidade os graduados pclns aca de
mias e colc(!ios publi cos do Im pcrio, os graduados 
pelas academias es tra ngeiras, cujos diplomas forem 
l~gali sa<los pelas do lmpcrio ou pelos ministros do• 
respetiva.°' nações no Brasil, os membros das corpo
r[tções religiosas qu e tiverem ordens sacras. Os di
retores de eo lcgio que núo forem ca toli cos só µo
derão receber pensionistas e alunos externos desta 
c<'munhão se se obrigaren1 a ter prof~ssor da reli
giüo do Estado e a cumpri r to dos os preceitos que 
ele impõe. Os que abrirem estabelecimentos p ara o 
ensino cm contravenção ás disposições desta lei se
rão obrigados a fecha-los e pagarão a multa de 
100$000. 

"Em cada paroquia será estabelecida uma co
missúo permanente de inspeção das escolas prima
rias ali ex isten tes; e na r ep artição dos negocios do 
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Imperio será criada com o titulo de Comissão Cen
tral uma junta destinada a auxiliar o governo na or
gonisação. inspcç:io e direção da instruçflo publica . 
Os m embr os das comissões paroquiais e os da Co
m issão Central não vencerão ordenodo algum; mas 
aqueles que se distinguirem por sua assiduidade e 
zêlo no desempenho das .sun~ funções, ass im con10 
pela utilida,lc e importaneia de seus trabalhos, terno 
direito a exigirem do governo imperial as rcco1npcn
sas honorificas que o Estado destina nos grandes 
serviços publicas". 

Dos Ires projétos sohre o ensino publico ofereci
dos pela comissfio de instru ção, ao estudo· da Cn
mara. em 181fi, o unico que logrou urn intcrcss.ante 
debate foi o que ,rntorisava a criação do Liceu Na
cional. Iniciou-o o deputado D. ~l anocl de Assis: 
" sabe a Camnra que nA Capital do lmperio existe o 
Colegio Pedro II, o qual honra certamente o gover
no que o criou e vai prestando muitos e bons rcsul
tndos ; desejava que a nobre comissão d e ius trn ção 
nos dissesse se porventura entende que a Canital pre
cisa ele mais outro colcgio de ensino secundario ; se 
este projé to e como reforma cio Colegio P edro II, ou 
se tem por fim criar um estabelecimento separado . .. 
Se a comissão nâC' considera reforma dir-lhe-ei que 
i;or ora não posso dar o meu asscn~o, não porque 
rlão desej e que semelhantes estabelecimentos se mul
tipliquem, n ão só na Capital, como se fôr possível, 
nas capitais das Provincias, n13s porque me persua
do que, tendo ele de trascr tantas despesas não pe
quenas, não convem na atualidade cria-lo, tendo nós 
um Co!egio tão importante como o Pedro II, o qua l 
me parece que vai satisfazendo as necessidades p u
blicas . Se algum melhoramento ele precisa, melhor 
seria faze -lo que criar um novo estabelecimento. E' 
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m elhor atender ás circunstancias financeiras do paiz 
para que nii o aconteça o que acontecct1 infclismente 
com o Colegio Pedro II, o qua l a té hoje niio pôde sa
tisfazer os seus compromissos . O Sr . T orres Ho
m em responde: "O Colcgio Pedro II conserva ainda 
o cara ter de um estabelecimento particular, o qut' se 
vai criar é uma escola publica; aquele colcgio foi 
fundado para espccialmenlc receber internos; o liceu 
será um externato. A instrução do primeiro é intel
r::rncntc paga, a do segundo é quasi ~mtuita. Estás 
diferenças bastam pnra distinguir funciamcntaJmcn
t e um estabelecimento do ou tro . O Colegio Pedro II 
é destinado a filhos das c lasses nbastadas da nossa 
sociedade ; a maxima parte d a população, que é a 
classe m enos favorecida da forluna, não poderia go
snr dos bcncficios dessa institt1icão. Era . pois, in
<lispcnsavcl a criação de uma que, mediante uma 
rnodicn rctribuiçfi.o, fi zesse chc~ar a todos. as van
ta[!cns d e urna boa cducacão Iitcr:1ria . Esta ncces~ 
s idadc é que o novo liceu Vem satisfazer". E ainda: 
"A comissão a tendeu muito ús clificuldndcs financei
ras aludidas, e, por isso, tratou ele faser aquilo que 
era essencial. Assim, na Côrfe, existem diversas 
cadeiras p ublicas ele ensino secundario, como as de 
latim, grego, franccs, inglcs, filosofia e rc torita; a 
comissão chama os professores ele toelas estas cadei
ras para o novo estabelecimento. ele sorte que. 
opcnas são crindas mais seis, sendo muito modico o 
orde:1a<lo de cada ,rrna delns; além disto, o aluno 
pnga uma retribuição tambcm morlica, sob a forma 
de matricula a exemplo elo que se faz t!n França e 
Alemanha . E' barata, quasi gratuita, 20$000, a quar
ta parte do que se Pª!1ª no Colcgio Pedro II, e em 
todos os estabelecimentos Jiarticulnres . O produto 
elas matriculas formará a parle eventual dos orde-
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nados dos professores . Muito leve é o onus que vem 
pesnr sobre o Estado. Tra ta-se de institui ção nova 
e distinta". O Sr . Nunes Machado: "A base da cria
ção do Cólcgio Pedro II foi facilitar meios de ed uca
ção nos filhos dos servidores do Estado, sem meios 
de educo-los ; e no Colegio se admitem externos com 
o pequeno saccificio de 80$000 por ano, quantia c1ue 
está na poss ibilidade de quasi todas as classes da so
ciedade . Não é, por tanto, para criar niais um esfa
Ldccim enlo novo, que ven1 traser ocrecimo de des
pesa . E ainda mais: a lém <lo Colegio, h a varias ca
deiras de ensino gra tuito. Seria melhor que a co
missão tratasse de corrigir os defeitos de organisa
ção do Colegio Pedro li, fasendo reunir ali mais 
alguma das cadeiras disseminadas na Capital ". O 
Sr. Sousa Martins: E' pelo proj eto . O Rio de Ja
neiro, segun do os calculos mais ·ba ixos, tem cerca de 
130 n 140.000 habitantes " dentro de portas": não é 
portan to exhuberante dois coler,<ios de instrução se
cundaria . Ouve lamentar todos os dias a falt a de 
instrução nos nossos empregados publicos, a falta de 
conhecimentos necessarios, qne os habituem a au
xiliar os minist ros e chefes de r epar tição nos traba
lhos m ais importantes. Entretan to, os nobre ,l cpn
tados julgam qu e temos instrução de mais! Pensa 
que um pequeno aumento nas 1nalricutas e suspen
sos as au las dispersas de preparatorios, o colegio 
ilos externos pode não pesar no tesouro . . Sabe que 
ha no Recife e na Bahia eolegios de ex ternos parti
culares com 200, 300 e m ais alunos . Lembra â co
missão o processo usado em outros pa.ises: matri
culas aumentadas gradualmente em relação aos 
graus dos estudos ou ú classe qüe frequentar o alu
no. O Sr. Gonçalves Magalhães: devemos deixar 
sem lei, sem organisação, as cadeiras âvulsas da Ca-
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pilai, só para o Colegio Pedro II ler mais 50 alunos ? 
Existem na Côrte Ires aulas de latim, uma de grego, 
uma de frances, uma de filosofia, uma de retorica : 
no lodo oito aulas. O projélo estab elece treze. 
Para acudir~ este acrescimo lenihra qu e ha, na Côrtc, 
au las de comercio com dois professores (um de ma
t·crias elcnicntares e ou tro de escrituração mercan
til e contabilidade com ercial); es tes professores po
dem ser chamados para o colcgio dos externos. O 
Sr. Gomes dos Santos critica o acumulo de discipli
nas em seis anos. Ein França, os estudos de hutna
nidades nos co legios reais levam dez annos. Corno 
pode um aluno de 12 anos csludnr algebrn cm um sô 
ano? Como pode ele dividir a sua atenção entre o 
es tu do de lat im e geografia, da arimetica comple to 
e o des enho? Requer que o projéto volte á comissão, 
para organisar novas tab elas de estudos. O Sr. Sou
sa Franco apoia o requerim ento e pede lambem um 
novo p!ano de estudos. ".A nossa educação Jiterarfo , 
Ioda dirigida a formar sómente dou tor es, medicas e 
ecles iast icos e empregados publicas, m erece ser me• 
lhor d irigida: o paiz precisa lambem de negocian
tes, manufalureiros e artistas II aLeis. E' preciso di
rjgir a educação neste rumo, ensin ando t:unbem cicn .. 
cias fi sicas e os me todos pelos quais se apli cam à 
ngrieullura e íhd us tria. E a Côrle deve se r a pri
meira a dar o exemplo de u:na reforma da instru
çiio nest e sen tido, porque tem mais meios e está mais 
ilus lrad a que as prO\·íncias. Neste sentido votará. 
Não pode aprovar que precisando o Imperío de que 
a popu lação se en tregue, mais habilitada á agricul
tura , ao comercio , ás artes e manufaturas, se conti .. 
11ue o criar estabelccimen tos que sómente habilitem 
Qs jovens para doutores em leis ou medicina, para 
padres e para empregados publicos". O Sr. Sousa 
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Martins volta á tribuna para responder ao depu
tado paraense: fomenta que o seu ilustrado colega 
critique a tendencia para o estudo das letras; se exis
te tal tendencia, niio é certamente animada pelo go
verno : no Brasil com seis milhões de habitantes, tem 
apenns 1 .100 escolas de primeiras letras . Se os jo
vens procura1n os cursos de n1edicina e o direito e 
deixam de dedicar-se a outros ramos de ciencias e 
artes, não lhes cabe a ct1lpa; desejosos de instru
ção busca!n-na nas cnic!ls fontes que se encontram 
entre nós ; a culpa é dos governos, que não criaram 
universidades para darem outras tendcncias ao es
tudo da mocidade. O que se póile, com verdade, 
diser, é que se não tem protegido, entre nós, sufi
cienten1ente, as letras, tanto nas classes infiJnas, 
como nas intcrntcdiarias e superiores. Longe, pois, ele 
lastimar-se uma demasiada tcndencia para as letras, 
devemos deplorar a incurla e desleixo das nossas ad
n1inistraçõcs, tanto geral como provinciais, c rn n50 
lhes dar todo aquele desenvolvimento que elas exi
gem nos paises civilisados". D esCja que a comissão 
de instrução publica elabore melhor plano e o aco
mode nos nossos habitos e circunstancias, atendendo 
a que entre nós os alunos vão frequenta r o liceu, sem 
estudos prévios, aliás neccssarios . Cila o caso do 
ensino de musica no Colegio D. Pedro II s imples 
cantarol,: ... O Sr. Sousa Franco apresentou uma 
emenda ao projéto mandando criar as cadeiras ele 
botanica aplicada á ::igricultura, de geometria e quí
mica aplicadas ás artes e n1a11ufaturns, e que as ca
deiras de comercio da Côrte fossem incorporadas ao 
programa do Liceu. Dep ois destas tres sessões a ni
madas, no mes de Julho, o projéto da criação do 
Liceu nacional desapareceu da ordem do d ia, a té 
Maio do ano seguinte (184i) . Em debate, de novo, 
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sofreu imp ugnação do Sr. Ferras, que diz estar in· 
fo rmado q ue o governo trabalha no sent ido de fazer 
alguma cois,_ pela instrução p rhnaria e secundaria, 
e sabe lambem que o poder cxect,tivo não foi ou,•ido 
acerca do projéto cn1 discussão . Ora , o ministro 
cuja ill! s tra..,:ã o a Camnra não co n testará , cu ja ex
pcricncia profi ssional sobre a ma terin não póde ser 
pos tn cm duvida, deveria ser ouvido. Pensa que 
uma rcfnrmn elo ensino ab rangendo todo5 os seus 
ramos, atcn,Jcria melhor o problema . Pede a dia· 
111 cn to a té a <list r ib uiç~"io do rc ia torio cto m inistro do 
Impcrio, ou onYfr1nos a sua op ini5.o. O Sr . Torres 
Ho,nem, da comissfi o de instrução, concorda con1 a 
oudicncia <lo governo sobre ass unto tio relevante. 
Por estai: convencido dis to a comissão antes de apre
sentar o seu trabalho, Jcvou-o ao rninistro ouc con
cordou com grn. nde parte de seus disposi tivos. O 
ndia1n cn lo é, port a nto, dispensavcl, porque o minis
tro. m embro lla Camara, aqui vcn1 todos os djns. 
N?io acredita que no tninisterio haja doc uincnto a l
gmn que interesse o caso. Corno 1nen1hro de uma 
comissão nmncnda uJti man1cntc pelo nli nístro para 
visitar colcgios e aulas de ins trução primaria e sc
ctmdaria desta Cõr tc, requisi tei con1 os meus cole
gas os da dos precisos e nada nos foi rcn1ctido. In
fonna ú Camara q ue o t·csultado elos trabalhos dessa 
com issão foi uma comple ta adhcsão ao projéto. Re
plica o Sr . F erras : como nada tem sitio 111ais des
prcsado pelos gover nos, at ual e passados, que a ins
trnção publica no Brasil, mantc n1 o seu r equeri.; 
nlcnto atC que scjan1 presentes á Cmnara os traba
lhos dessa comissüo, a que se refe r iu o nobre depu
tado por l\linas. O seu parecer é in dispens~vel para 
a discl!ssão do proj éto. O Sr. Visconde de Goiana 
acha o proj éto ocioso, dispendioso e inu til. Desejaria 
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um plano geral para a instrução nacional, não só 
primaria, corno secundaria, e de gràus academicos. 
Este projéto poderia abranger todo o Brasil, csta
bclecenclo uma Universiclacle. No estado presen te 
uma universidade cn1 cada provincia é incompati
Yc1; Inas é passive] fascr uni cenlro na CUrt-c, ran1i
ficando os estudos por todas as provincins, aprovei
tando-se as acaclemias exis tentes. Este centro podia 
E'-"-lar na Côrtc com as faculdades de leist canoncs, 
filosofia, n1atem::-:.ticas e teologia, junlun<lo-!-::c-lh~s 
as au1as prhn a rias e secundarias . Assi1n, era passi
vei. Um projéto como o que se discu te não apre
sen ta a menor utilidade, senão para esta Côrtc . O 
Sr. Gomes dos Santos: projéto ocioso foi dito. Tira, 
porém, uma · conclusão: se a instrução está abando
nada, entregue a n.vcn tureiros, segue-se que es te 
abandono deve cessar; segue-se que o go,pcrno e 
Camara devem tra tar de dar :i ins trução publica a 
direção conveniente. O Sr. D. ~fanoel de Assis: ad
mira, em verdade, que havendo negocios, tão im
portantes, a tratar na presente sessão, negocios re
comendados pela Côron, na Fala do trono, de 3 des te 
rnes : admira que se fosse procurar um projéto que 
na atuaJirlade se deve consideràr, con1 ras5o. de n1ui
to menor importancia qne outros trabalhos da casa. 
Não seria mais importante cuidarmos do projé to, 
sobre a guarda naciona l, em 3." discussiio; do pro
j éto sob re o recrutamen to, do projéto de reforma 
judiciaria? Julga que estes projétos dc,· iam, com 
prcferencia, ser dados para ordem cio dia. A Camara 
parece que atendeu ao pedido do deputado por 
Goiaz, votando o requerimen to de adiamento do 
deputado Ferras . . . 

Ernquanto a Assembléa Geral Legislativa, entre 
avanços, e recuos, adiava a sol ução do problema de 
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instrução publica, o governo pela voz d o ministro do 
Imperio Marcelino Brito, dizia, cm 1846, em seu re
lataria: "A instrução publica primaria rcscntc-se 
ainda no Município ela Côrtc da folia el e edifícios 
proprios ao sis tc111a de ensino que deve obscrv3r-se 
uas cscolns; e ela folia cio neccssaria icloneiclaclc cm 
alguns professores. As aulas etc ins trução primariã, 
se:m ncnlnuna in speção: a que sobre elas exerce a 
1nunicipnli<ln. clc por seus fi scais apenes limita-se a 
verificar a a s::;i duidadc dos professores; e isto não 
hcst a. As escolas e colegios parti cul a res que tanto 
abunda a cidade, cs tabelcecn1-sc sem que o saiba a 
uutorida~c publ ica; nã o se ex ige <le seus diretores 
nenhumn prova ele habilitação das obrigações a que 
se comprome tem. Obvias são as perniciosas canse .. 
quencias cles te estado ele ind iferença e abandono nes
ta ma teria. Querendo o governo pr ovidenciar quan
to antes sobre tão importante objélo, nomeou uma 
comissão <lc pessoas reconhecidamente cmnpetentes. 
e a inc11n1biu de examinar com toda urgcncia o es· 
tndo das escolas publicas, como dos colegios e esco
las part iculares existentes nesta Côrte, verificando 
as n1atcri ns que nelas se ensinnn1, o sistema por que 
o· fnzcn1, os livros qu e usain, a moralidade que se 
observa e a toclns as ci rcunstancias que possam escla
recer o go verno" . Foi ~sl a ri comissão a que aludiu 
o dep utado T orres Homem no deba te da Camara 
ncilna resumido. 
. r a rios projélos - Perdidos todos os esforços da 
benemer ita comissão ela ins trução publica da Ca
mara dos depu tados, nos anos el e 1843, 1847, a sessão 
do ano de 1848 foi el e repouso . Em 1849 a Legisla
tura esteve ausente , pela dissolução. Em 1850 vol
tam a a tividade alguns advogados da bôa causa . O 
d~put ado Moraes Sarmento insiste, na sessão de 11 
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d e fevereiro pela intervenção legal na inistrita li
berdade de aberturas de aulas e colegios. "Ninguem 
poderá abrir ou ter aula de instru , ão a mocid_adc 
sem que obtenha licença do governo, que a não con
cederá sem que l he seja provado p elos · que se pre
tenderem dedicar ao magis tcrio ou nele se ocuparen1 
que tem aptidão e moralidade. O governo mandará 
fechar as aulas daqueles que não estiverem compe
tentemcu te licenciados, passando o lapso de tempo 
que o mesmo governo designar . Pela licença de q ue 
se trata não se levará emolumen to . Os professores 
))articulares deverão ren1eter ao governo um mapa 
semestral que contenha o nunrnro, n01nc, idade e 
adiantatnen to dos seus alunos". Co1no os demais 
proj é tos deste teor, este não foi tomado em conside0 

ração pela Asscnib)éa Geral L egisTat iva. Ainda cm 
feverei ro os deputados Pinto Paeca e J aques pedem 
que "os bacharcis cm letras pelo Liceu da Bahia fi
quem isen tos de f ase r c:xantc <le n1aterias J>rcparato
rias para scrcn1 admitidos :.i matricu la cr11 qualquer 
das academias do Imperio". 

Em Março o deputado Justiniano José da Rocha, 
cm nome da comissão de ensino, oferece ao estudo 
da Camara do is projétos: o prirnciro "autorisa o 
Governo a reunir as diversas aulas de instrução se
cundaria da Côrte cn1 um colegio de ex ternos .. e o 
segundo" autorisava o Governo a m andar á Euro
pa, dando-lhe instruções neccssarias, uma pcssüa 
habilitadã que estude o sistema e organisação do e n
sino publico primaria e secundario. "O dep u ta do 
Paula Candido i1np ugnou con1 vccn1cncia este ulti
mo projéto" . .. que utilidade haverá cm se mandar 
essa pessôa á Europa estudar o ensino prin1ario e se
c-nndario? A escollia é a primeira dificuldade do ne
gocio . Temos aqui a lg um V. Cousin, algum Guizo! 
que se possa encarregar da magnitud e deste ohjéto? 



A INSTRUÇÃO E o ÍMPERIO 273 

Faço honra às capacidades do paiz; haverá alguns 
com boas habilitações, mas será essa pessüu que se 
t~nha ele mandará Europa? A historia do pais tem 
provado que esses enviados â Europa, com poucas 
cxccpções, de nada ten\ servido, não estudam os 
ohjétos a que fora1n destinados. V~m alguns saben
do perfoitamente penetrar-se, ar elegante, bonitas 
roupas, a1n·cscn tan1-se co1n elcg:incia nos bailes; mas 
transportor os cicncios que vüo estudar não tem sido 
o sen forte. . . Será po, ventura o que nos con
vém en1 primeiro lugar cr ual sej n ~ organisação do 
ensino prim aria e secundaria da Eurnpa, quando 
mal sabemos quul é o estado do eusino primaria cio 
Imperio'! Parccc-n1e qne antes de pretender aper
feiçoar, cumpre saber qual ele seja. Digo que mal 
sabemos d o ensino primnrio do Imperio, porque cios 
rclatorios dos ministros, dos presidentes da p rovín
cia npenas consta· que ha tantos es tudantes nas es
colas publicas. <1ue tantos aprovei taram e que tantos 
não aproveitaram, etc.; 1nas isto serit instru ir o corpo 
Jegislativo'? Tcinos por ventura alguns esclareci
n1cntos dos mctodos segu idos nas d ifere ntes escolas?· 
Nada.snbc1nos. Ten1os, ao menos, conhccímetito das 
Jnaterins que constitucn1 a instrução prin1aria e se
cun<lari a e1n cada rcgi~10 ou provincia do pais ? Não. 
O projéto a inda se acha em falta por outro princi
pio, a saber: que não é, sen1 duvida, a instruç;.lo pri
maria e secundaria dos poises civilisados da Euro
pa, transplantada paru o nosso, a que oferece me
lhores vantagens. Julgo que precisamos de uma ins
trução especial adequada ao paiz: uma das medidas 
a adotai·, como fundamen t al de instrução da moci
dade. seria procurar dar outra direção ás ambições 
dos jouens dirigi!ldo-as a outros fin s, e renovando-os 
desse intento de entupir as avenidas do poder para 
conseguir empregos public<>s. E' uma fome de em-
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prego publico no Brasil que na verdade desanima. A 
razão é falta de bôn direção na instrução. por con
scquencia falta de conhecimento dos objétos que a 
reclamam, e n5o que essas inteligencias não sejam 
superiores, não sej:un capascs de prestarem servi
ços ao pais, empregados convcnientemcn te. Educam 
os nossos concidadãos para serem empregados publi
ros ·. e depois exigimos que eles se ocupem na lavou
ra e em oulros ramos da riquesa nacional! Se não 
csta1nos convencidos de que urna instrução especial 
é neccssãria ao pais, que proveito mandarmos á Eu
l'opa uni homem, que estude o sist ema de organisa
ção do ensino publico adequado a ou lra alivida
de ? ... Se são nccessarias es tas infonnaçõcs porque 
não inwmbir aos nossos Agentes d iplomaticos que 
lem Iodas as facilidades de colhei-as e cm rclatorios 
nos enviar? ... '' Os projétos, cotno os anteriores·, ti
veram adiados os seus andamentos. 

O clepulado perna111bucano Henriques de Resen
de, cm uma das sessões de 1848, a proposilo de uma 
r~soluçâo autorisando o governo á r efo rma de esta
tutos dos cursos de ensino superior, dep õe sobre os 
cscandalos dos es tu dos prcparatorios, mais de um a 
ves denunciados ao parlamen10. "Em algum tempo 
cu me dei ao tra balho de ensinar latim; UJn dos m eus 
discipulos vciu um dia. ter comigo. discndo que um 
dos examinadores lh e dissera que eJc ensaiasse em 
uma das Odes de Horacio, e cm uma passagem de 
Til o Livio, qu e ele lh e daria ponto. Observei de
pois que todos os meus a lu nos só queriam dar Hora
cio e Tito Livio, e todos vinham com livros de se
gunda 1nâo, com as niarcas das odes onde havia de 
chegar a lição; o rncsmo em Tito Livio . E não que
riam passar daili; porque, como os lenles (do Co lc
gio das Arles, em Olinda) fasiam o exame de Hora
cio até o livro 2.0 das Odes, e de Tito Livio olé tal 
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a!tura, tinham os rapnses calculado as lições de ma
neira que chegando ao fim do ano chegavam a saber 
o ponto do exame. Eu lhes adverti que se não ilu
dissem com isto, porque algurna ,·ez viria cx::unina
dor que mudasse de livros; não acreditovnm, porque 
realmente e ram só as Odes- de Horacio e o Tito Li
vio que se davam para exame ; mas cmfim um delest 
que eu não julgava habilitado para exame, apresen
tou-se para ele, mas sabendo que se ia examinar por 
ou tro autor. Vi rgilio; o meu u!uno a!.!sentou-5€, não 
quis faser ex.ame, foi Jlara casa, preparou-se, fes o 
seu ensaio, e apresentou-se no firn de 15 dias paro 
exa1nc . . . Ou Iro escandalo , este ouv ido de um diretor 
interiho da F aculdade de direi to (Olinda) : em um 
exame de !rances, o examinando nem palavra dh1se: 
enlretanto,o exarninador assi1n fala : você não sabe· 
frauccs, mas espero qu e o saiba e . .. aprovou o es
tudante " . . o deputado por P ernambuco, padre Ve-
11ancio Hen riques de Rezcndc, ao concluir este de
poimento disse qu e esperava que os es tatu tos das 
Faculdades, r efundidos, como mandava a resolução 
lcgisJaliva, dcsse1n remedia a estes e outros escanda· 
los nos estudos de humanidades. 

Em 1851 a Camara recebeu do Senado um sub
stitutivo ao se u projéto, aprovando os estatutos das 
faculdades de medicina. A resoluçã o da Camara 
Alta l imita,·a-se a autori sar ao governo a r efundir 
o~ estatutos dando bases, de todos os cursos supe
riores. Houve aceso debate tomando p arle nele os 
deputados Zaca ria s de Góes, Sayi'i o Lobato, Pnulo 
Fonseca, Paula Candido, critica ndo uns, &poiando 
outros, ns bases que autori savn a nomeação de di· 
retores, e penas disciplinares aplicadas nos estudan
tes. O s ubstitutivo do Senado foi regeitndo. Houve 
fusão das cnmaras, de acordo com disposi tivo coas· 
titucional, e regeiladas novamente os emendas. 



V 

ENSINO SECUNDARIO 

Colegio Pedro II - Em 2 de dezembro de 1837 
e, r egen te jnterino Araujo Lima em nome do Im-. 
perador Senhor D. P edro II decre tou; "O Seminario 
de S. Joaquim é convertido em Colegio de Instru
ção secundaria. Este colegio é denominado "Cole
gio D. Pedro II" . Nes te colegio serão ensinadas as 
Iinguas latina, grega, francesa e inglesa, retorica e 
os principios elementares de geografia, historia, fi
losofia, zoologia, miueralogia, botanica, química, fí
sica, arimetica, algcbra, geometria , e astronomia. 

Para o regime e ins trução neste colegio have
rão os seguintes empregados: 1.0 

- Um Reitor, um 
sindico 011 vice-reitor, um tesoureiro e os serventes 
o ecessarios; 2.0 

- Os professores, substitutos e ins
p etores de alunos, que forem precisos para o ensino 
e <lireção e vigia dos mesmos alunos ; no numero dos 
professores não é compreendido o de religião, que 
será lambem capelão do colegio; 3.0 

- Um medico 
e cirurgião de partido. Poderão ser chamados para 
lerem exercício neste colcgio os professores publicos 
desta Côrte, de latim, grego, francez, inglez, filoso
fia, r acional e moral e r etorica . Parte dos vencimen
tos dos professores é fixa e parte proporcionada ao 
numero de alunos . 
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ºSerão admitidos alunos internos e externos. Os 
in ternos pagarão a quan tia que fúr nnualmente fixa
da para as despc.sas só propri ns dos que morarem 
no Colcgio. Será pago pelos a lunos, tanto internos 
como externos. o honorario que a titulo de ensino, fôr 
fixado pelo governo. Es te honorario terá aplicação 
marcada nos esta tutos. O governo poder:i admitir 
gratui tamente a té 11 alunos internos e 18 externos. O 
numero dos professores substitutos, inspetores e ser
,·entes do Colcgio, sens direitos e obrignções, bem 
como o reHor, vice-reitor ou sind ico e tesoureiro ; a 
achnissã o de dez nlunos internos e ex ternos, seus 
excrcicios1 or<lcm de estudos, Sll:J corrcspondcncia 
e:.x lerna, premias, castigos, f eriados, férias, discipli~ 
na e ensino são marcados nos esta tutos que com este 
baixam assinados por Bernardo Pereira de Vascon
celos, n1ini s tro e nca rrcgatlo interinamen te dos nego
cios do Jmperio" . 

Ern 31 ele J anciro de 1838, o mesmo ministro ex
pede o Regulamento do Colegio: " São obrigações dó 
Reitor: 1.0 nomear interi namente e suspender os ins
petores ele alunos; 2.0 

- propor ao ministro do lm
perio os professores de saude de partido; 3.0 contra
tar os serven tes ncccssarios; 4.0 

- inspecionar tudo 
que respeita ú religião. costumes, ordem e estudos i 
5.0 

- presidir o regime economico <lo colcgio; 6.0 
-

in tim ar e faser executar as ordens, determinações e 
di visões relativas ao Colegio ; 7.0 fazer, pelo rr.cnos 
u1na ,·isila diaria, á enfermaria; 8.n visitar por vezes 
o refcit orio no tempo da comid" para observar os ali
nientos dos a lunos; D.º - assi s tir , de tcn1po a tempo, 
inesperadamente, as li ções dos professores; 10.º -
correr a saln cios estudos especialmente no tempo dn 
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oração comum; 11 .º - visitar diariamente os dormi
lorios e as diferentes partes da casa; 12.0 

- comu
nicar ao vice-reitor as tra nsgressões graves que pos
sam ser atribuídas à negligencia dos empregados; 
13.º - examinar todas as manluis os rclatorios dos 
diversos inspe tores que lhe serão entregues na ves
pcra, á noite, pelo \'ice-reitor, tomando as providen
cias no caso de faltas de alunos; 14." - assistir com 
o vicc -reHor todos os domingos de rn:rnhii i em cada 
•ala de est udos, á leitu ra solene do mapa semanal 
do comportamen to e traba lho dos alunos; 15.0 

- re
ce.ber e por si mesmo dirigir queixas e r eclamações 
no· governo por falt as e transgressões cometidas pelos 
empregados que niio puder demitir ; 16.0 

- despe
dir o aluno quando tenha cometido falta grave con
tra os costun,cs, religião, disciplina, participando 
Imediatamente ao governo; os alunos assim d espedi
dos poderão recorrer ao ministro do Impcrio; 17.º -
presidir ao Conselho Colegial, ao qual ouvirá na or
ganisação do regimento in terno, necessario para exe
cução destes estatutos; 18.º- cm geral dirigir e ad
ministrar o colcgio, cujos empregados lhe serão su
bordinados no que respeita ás suas funções. O Rei
tor, na primeira segunda-feira de cada me7., con
gregarâ, e1n Conselho Colegial , o vice-reitor, ca pe
lão e professores, para com eles se ocupar de tudo o 
que interessar ao Colegio, tomando nota das obser
vações que ocorrerem. Mandará d e Ires cm Ires 
n1ezcs aos paes dos · itltinos ·ou a · quem· suas vezes 
fizer, informações resumidas dciS mapas scmaTlais e 
dos. relatorios que lio uvcr recebido, sobre o proce
dimento, progressos e estado de saudc de seus filhos. 
Rerneterâ ao n1inÍstro, no fim do 5.0 e 10.0 n1ez do 
11no escolar, um relatorio sobre a disciplina, estudos, 
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e geralmente sobre o estado moral do colegio, ajun
tnndo-lhc notas circunstanci adas sobre cada um dos 
alunos . 

'~ Ao vice-reitor cabe: 1.0 substituir o 'reitor em 
todas as su as funções, no caso de falta ou impedi
men to ; 2.0 

- receber d irelamcn te as ordens do rei
tor e dar-lhe parle de sua execução; 3.0 

- receber 
dos inspetores e entregar ao reitor os relatorios dia
i'ios; 4,0 

- receber dos professores e inspetores e en
tregar ao reitor os map as scn1anais; 5.0 ~ vigiar 
pC'ssoalmcntc o levantar e deitar dos a lun os, a en
tra da e sa ida das au las, o rcfcilorio e o locutorio; 
G.º - inspecionar os al unos quando sairc1n a p as
seio e designar a direção deles. O vice-reitor é o 
conservador da biblioteca e de todas as coleções de 
objetos relativos ás cicncias. 

"O capclüo é igual cm dignidade a o vice-reitor e 
e nomead o pelo gover no sob re propos ta do reitor o 
qu al consu ltará o bis po . O capelão habit ará no 
interior do colegio o n1ais perto <Jtte fór possível da 
enfermaria que visitará todos os dias . Ao capelão 
compele : 1.0 

- guardar e conservar os Vasos Sagra
óos, ornamentos e outros objétos de uso da ca pela 
do coleg:ío ... ; 2.0 

- cclcbrat missa nas quintas-fci
zas, d omi ngos e dias de guarda, no di:i de distribui
ção de premios, e a do E spirita Santo no dia da aber
tura das au las ; 3.º - dar instrução religiosa aos alu
nos n os dias e horas que forem determinados pelo 
regimento interno; 4.0 

- prepara-los para a primeira 
comunhão, e para a confirmação; di spo-los para 
frequentação dos Sacramentos, para aj u<la-los n o mi- . 
nis tcrio da confiss5o poderú convidar de acordo com 
o reitor, ao menos uma vez por mez, um ou mais 
sacerdotes; 5.ú - presid ir ás orações · das vesperas 
nos domingos e dias de guarda, e dirigir nestes dias 
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uos alunos homilias instrutivas . Devem os alunos 
cst"ar sempre providos dos livros de Ofícios Divinos, 
adotados para a diocese . Todos os empregados que 
residirem no colcgio assis tirtio as 1nissas com os 
alunos. 

ºOs profcss·ores serão nomeados pelo governo 
dando prcferencia aos empr e~ados do Colegio, que 
se acharem habilitados. Compete aos professores: 
1.0 

- não só ens inar aos seus alunos as letras e cien
cins,_na purtc que- ·lhes competir, corno lambem. 
quando se oferecer ocasião, fembrar-I11cs se~1s dcve
r-es para com Deus, para c01n os seus paes, patria e 
governo ; 2.0 

- empregar igual desvelo na instru ção 
de todos os al unos sem di stinção algnnrn ; 3.º - en
tregar todos os sabados ao vice-reitor u01 mapa so
bre o procedimento e trabalho dos alunos. Os pro
f f'ssores entrarão nas aulas ves lidos decentemente, 
ás horas presc ri tas, imediatamente a ntes da entrada 
dos alunos . E '-lh es proibido, bem co mo a quacs
quer ou tros emprega dos da ins trução no Colcgio: a) 
aceitar dos alunos ret ribuições ou presentes de qual
quer natureza que seja; b) faze r-se substituir sem 
causa sufi ciente e licença do reitor . Haverá t:mtos 
r,rofcssores quantos o governo julg ar nccessarios. 
Compete aos suLstitutos: a) suLstitu ir ao professor 
no caso de falta ou i mped im ento; b) ensinar nas 
aulas que forem subdivididas, por causa do grande 
numero de alunos. Haverá trcs substitutos, e este~ 
cmquan to n.io exercercn1 o magistcrio servirão de 
inspetores de al,1nos. Em caso de necessidade potlc
rã ser a substitniç,lo de ambas c onfiada aos inspe
tores de ahtnos, que tiverem as neccssarias habili
tações . 

"Os alunos serão repartidos cru classe de 30 a 35 
cada uma, e, quanto ser possa, dos que forem de 
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m esma idade, e da mesma aula; a direção e "igia de 
cada classe será confiada a um i!! spetor ele a lunos. 
O numero ele inspe tores será sempre su perior ao das 
classes, de maneira que possam ser subst it uidos, sem 
prejuízo ,la educação, no caso de impedimento ou 
falta . Os inspetores comerã o á m esa com e les; seus 
aposentos se comunicarão com os dormítorios, de 
maneira que possam facilm ente inspeciona-los. Ao 
inspetor de .alunos compete: 1.n - repartir a sua 
classe em tantas subdivisões, quantas julgar neces
sarius, en tregando a direção de cada Utna delas ao 
n!uno que lh e merecer confiança, o que será respon
savcl pelo comportamento da subdivisão; 2 .0 

- fo r
mar um rcla torio d iario do que houver acontecido 
cm sua classe, no qunl dê sumariamen te conta do 
comportamento e aplicação dos alunos ; 3.0 

- orgn.:. 
nisar nos sabados um inapa sohrc o procedimen to e 
frabalhos de c..·ula um dos alunos; 1Lº - cn tregor no 
:subaclo ú noite esse mapa, e Lollos os clias á noite, 
sPus rcla torios ao vice-reitor; 5.0 - tomar conheci .. 
r.,ento do trabalho prescrito aos a lunos pelos profes
sores, e c11idar cm que scja in as lições feitas com exa
t;dão; 6.0 

- tomar aos alunos as lições que devem 
decor ar; e examina r os trabalhos escritos que hou
"ercm feito; lnnç:rn do qu a nto an tes cm folha sepa
rada que entregarão aos respetivos professores , o 
seu juizo sobre eles ; 7.0 

- acompanhar os alu nos 
todas ns yczcs que saírem a passeio; 8.0 

- cxan1inar 
por vezes os livros dos alunos, e ver se to dos têm 
sido au torizados pelo reitor. 

º A e nfermaria C particu la rmente recomenda.da 
à so licitude do reitor. Ha\'erá dois professores de 
saudc de pnr lido :· um visitarâ a cnfcnnaria, ao 1nenos 
mnn \'CZ por dia; o outro scrú chmna<lo quando o rei
tor e o assistente precisarem de seus conselhos. Além 
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de.sses professores de saude poderão, em caso extrn
ordinario, ser chamado outros, se para consulta os 
1·eclamarem os professores de partido. Os professo
res de saude que forem negligentes no cumprimento 
de seus deveres, poderão ser demitidos pelo reitor, 
o qual antes eonsullará o minis tro do imperio. 

''Ningucm será admitido aluno, se em seu favor 
não concorrerem os seguintes requisitos: a) idade, 
pelo menos. de 8 anos e de 12 qt.:n.ndc 1!1t:Hc; vs que 
excedem essa idade, não serão admitidos sem licen
ç11 especial do governo ; h) saber ler e contar as qua
u·o operações de arimetica; c) atestado de bom pro
cedimento dos professores ou diretores das escolas, 
que houverem frequentado; d) despacho d e admis
são do reitor . Além disso deverá o que pretender 
ser aluno interno ter lido bexigas naturais ou va
cinRdo . 

"O colegio e devidido quanto ao estudo em oito 
anlas ; no interior será ele dividido cm classes ; cada 
classe não poderá conter mais de 30 a 35 alunos; terá 
sua mesa distinta no refeitorio, na sala de estudos e 
quando ser ppssa seu dormitorio á parle . As lições 
de danças serão dadas nos dias feriados aos alunos, 
cujos paes houverem de terlTlinado que a aprendão ; 
nas quintas feiras e domingos de manhã poderão os 
alunos aprender a nadar nos Jogares que o rei tor, de 
acordo com os professores de saude, houver escolhi
do e com Iodas as necessarias precauções tomadas 
por eles. 

"Todas as aulas e refeições serão precedidas e 
seguidas por uma breve oração. Durante as refei
ções um dos alunos das classes superiores fará uma 
leitura indicada pelo reitor. Serão feriados, além 
da quinta-feira de cada semana, em que ·não houver 
dia santo de guarda, os dias seguintes: a) quarta-
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feira de cinza, quinta-feira, sexta-feira , sabado dn 
semana santa; b) os d ias -de festividade nacional ; e) 
os domingos e dias de guarda. Haver:i somente qua
tro horas de traba lho nos dias feriados, nas salas 
de es tudo; as mais serão d estinadas á instrução re
ligiosa, recreio e passeio. 

ºNas c1uintas-feiras e domingos terâ lagar a ins
trução religiosa distribuida do seguinte modo: a lém 
ela missa haverá orações de vesperas 1 que são comuns 
pura todo colegio. os a lunos da au la oitava (1." serie) 
decorarão his toria sagrada e pedaços cio Novo e 
Velho Tes tamento que lhe serão exp licados pelo ca.
pclão; os das aulas 7.• e 6.ª (2.' e 3." se ries) decora
rão o catecismo da diocese, cmn as explicações que 
o capelão julgar necessarias; os a lunos das aulas 5.ª, 
4.n, 3.\ (4.'\ 5.1

\ 6." series) assistirão á exposição dos 
dogmas da religião e das provas em que se apoiam. 
Para as· au)as 2.n e 1.n (7.11 e 8.º series) hnverá con
ferencias fi \osoficas sobre a verdade da religião, sua 
historia e os heneficios qtte lhe deve a humanidade. 

º'Os castigos serão sempre proporcionados â 
gravida<le das faltas ; serão os segu intes : a ) priva
ção de uma parte ou da totalidade do recreio com 
trabalho cxtraordinario; b) privação do passeio com 
traba lho ex traordinario; c) p roibição de sair; d) 
prisão; {a prisão será um Jogar su ficientemente c laro. 
e facil de ser inspecionado, onde o aluno ocupar-se-á 
constan temente de a lgum traba lho extraordi nario; 
e) privação de ferias em todo ou em parte; f) vestir 
o. roupa ús avessas {o alnno assim vestido ocupará 
luga r á parte nas a ulas e salas de estudos, e não as
sistirá aos passeios, ne1n aos recreios); g) ·modern.da 
correção corporal ; h) expulsão da colegio. As pe
nas serão sempre aplicadas de modo que nunca o 
uluno seja privado de assistir ás lições dos profes-



PRIMITIVO MOACYR 

sores exceto quando fôr excluído de uma aula, por 
haver nela pcrturôado a ordem . Só o reitor poderá 
aplicar os seis ultímos castigos. 

uo 1ninistro do lmperio, ouvidos o reitor e os 
professores, formará o cata logo das obras que devem 
ser admitidas para as :mlas do colegio . O reitor 
far:i colocar nas respetivas aulas cartas gcograficas, 
ta.boas crono1ogicas e quaisq uer niapas qnc facilite1n 
o ensino. Cada aula poderá ser dividi<la cm duas 
secções toda vez que o numero de seus alunos exce
(ler de 60; se o numero subir a 90 é .forçosa a divisão. 
O r eitor terá o cuidado para que· nessa divisão os 
alunos :mais e menos liabcis sejam igualmente repar
tidos. Os compendios e livros de ensino de ambas 
as divisões serão indispensavelmente os mesn1os. 
Uma vez por mez os alunos de cada aula farão na 
presença do professor um trabalho escrito para con
curso de Jogares; nestes dias de aula proroga-se por 
Jn ais n1eia hora, devendo conservar-se todos os a1u
nos, embor a tenham acabado seus trabalhos de con
curso. O resultado desse concurso será publicado 
oos sabados ern presença do I'citor e do vice-reitor . 
Logo nesse áto o professor entregará ao reitor a lista 
dos alunos, segundo a or<lcm do merito de seus tra
balhos para serem examinados e emassados. 

"A copia dessa lista afix::tda nas aulas: os nontes 
dos seis primeiros cm cada aula serão lançados em 
um mapa geral para ser afixado no locutorio. Na 
aula os seis primeiros alunos lerão assento distinto 
chamado "banco de honra''. 

uos es tu dos do colegio são os couslantes das ta
belas seguintes : Tabela 1.", nu las 8." e 7.': 24 lições 
por scman!' - gramal ica n acional (5 lições); gra
lllalica latina (5 lições), a rimetica (5 lições); geo
grafia (5 lições); gramalíca latina (5 lições), arime-
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ticn (5 lições) ; geografia (5 lições); desenho (2 li· 
ções); musica vocal (2 lições). Tabela 2.ª, nula 6.ª : 
24 lições por semana; latinidade (10 lições); lingun 
grega (3 lições); lingua francesa (1 lição); nrimetica 
(1 lição); geografia (1 lição); hi storia (2 lições). Ta
bela 3.", aulas 5.0 e 4.0

: 25 li ções; latinidade (10 li
ções) ; grego (5 lições); frances (2 lições); inglcs (2 
hções); historia (2 lições); historia natural (2 li
ções) ; geometria (2 lições) . Tabela 4.", aula 3.0

: 25 
lições: latinidade (10 Jiçoes): grego (5 lições); in-glcs 
(1 li ção); ciencías físicas (2 li ções); algebra (5 li
ções) . Tabela 5.", aulas 2.0

: 30 lições: filosofia (10 
lições): rc torica e poe tica (10 lições) : cicncias físi
cas (2 lições) ; h istoria (2 li ções); matematica (6 li
ções). Tabela 6.": aula 1." - 30 lições: filosofia 
(10 lições); rc torica (10 li ções); historia (2 lições) ; 
ciencias físicas (2 lições); astronomia (3 lições); 
matematicas (3 lições). A distribuição dos ilias e 
horas destes estudos será feita pelo Conselho cole
gial e defin itivamente aprovada pelo ministro do 
in1pcrio . 

"No dia 3 de Descmbro começarão em cada aula 
os exames; e só os que forem ap rovados poderão 
passar para aula seguinte: o que fôr reprovado re
petirá a aula cm que não aproveitar; e sendo segun
d~ vez reprovado será exclui do do colegio. Estes 
exames serão feitos pelos proprios professores, na 
presença, quanto ser possa, do vice-reitor, do reitor 
e de um c01nissnrio do ministro do imoerio; todos 
eles farão parte de tribunal de exame. • 

"Cadn exame durará m eia hora. Quando uma 
nula fôr dividida cm ,·arias secções, os alunos das di
versas secções serão considerados da mesma aula. As 
notas que ca.da aluno merecer no exame; serão lan
çadas em um livro para isso destinado e remeti.das 
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imediatamente copias au tenticas á Secre taria de Im
perio. Além destes exames que são obrigados, ha
verá no quinto mez do ano letivo exame para os que 
p.-etenderem passal' de uma aula para outra. Esse 
exame serâ feito em presença do vjec-rcitor, do rei
tor, e só passará para aula imedia ta o aluno <1ue fôr 
unanimemente aprovado. 

ºNo fim de cada ano letivo, conclu ídos os exa
mes, proceder-se-á com a solenidade passivei á dis
tribuição cie premias. Em cada a ula o aluno que, 
nos diversos trabalhos do concu rso hom·er sido mais 
vezes o primeiro, será premiado. se no exame fôr con
servada a mesma superioridade. Além desse pre
anio haverá .mais dois e duas menções honrosas, para 
os alunos que melhor fizerem dissertações filosofi
cas em lingua nacional e compuzerern um discurso 
lutino. O assunto dessa dissertação e desse discurso 
será dado pelo r eitor que receberá as composições e 
reunirá o tribunal que tem de graduar-lhe o merito, 
tomando todas as precauções para que os membros 
desse tribunal ignorem a quais dos alunos perten
cem os trabalhos que examinam. 

A distribuição dos premias terâ Jogar em re
união publica ante o ministro do imperio ou seu 
comissario, o reitor, vice-reítor, professores e in spe
tores de alunos . Será precedida de um discurso 
sobre a historia do eokgio recitado pelo professor 
de rctorica, seguir-se-á a leitura dos nomes dos pre
miados e distribuição dos livros que formarem os 
premi os, por ordem das aulas . Todos os alunos 
premiados receberão uma coroa entretecida de ra
mos de eafé e flores. Finda a d istribuição, os alu
nos premiados serão reunidos pelo reitor em um 
banquete, ao qual assistirá o ministro ou o seu co
JIU8Sario. 
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"O ministro do Imperio deve, ao menos por uma 
vez por ano, mandar dois comiss:1rios que vão as~is
tir as aulas dos diversos professores do colegio e 
lhes dêm conta cortfidcncia l de tudo o que houverem 
observado, quanto ao comportamento e atividade 
cios professores e ao estado de ensino na aula. Para 
que dessa inspeção resultem vantagens, preciso é 
que seja secreta e inesperada, e que os comissarias 
sejam quanto passivei for, a lheios ao colegio. 

"Fecha m-se as aulas no dia 2 de Desembro, mas 
as férias só começarão depois da di stribuição de 
premias . O ano le tivo começará no dia 2 de Feve
reiro . 

"Haverá no cole,:io uma biblioteca composta de 
livros escolilidos pelo reitor com aprovação do nú
nistro. O catalogo será feito em duplicata, um 
exemp la r para a Secretaria do Imperio e outro em 
mão do reitor. Os livros poderão ser emprestados 
aos empre11ados debaixo de sua responsabilidade; e 
aos alunos por licença escrita do vice-reitor; nenhum 
livro poderá ser emprestado por mais de 8 dias; 
quem tomar emprestado um volume fica responsa
vel pela ob ra inteira . Haverá lambem gabinete de 
física, um Jaboratorio de química, uma coleção ele
menta r de produtos dos tres reinos, vegetal, mineral 
e animal. 

"Além do reitor e vice-reitor haverá no colegio 
um tesoureiro que terá sob a sua guarda todos os 
dinheiros do eolegio. "Compele-lhe: a) faser os pa
gamentos, con trat os e átos judiciais que forem neces
sarios ficando rcsponsavel pela validade deles; h) 
ativar todas as cobranças das receitas do colegio, 
s.c•ndo rcspoJJsavel por sua retardação quando não 
houver feito ns necessarias deligeucias. 
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"Vencerão ordenados fixos o reitor, vice .. reitor, 
capelão, tesoureiro, professores, substitutos e inspe
tores d e alunos. Alem dos ordenados fixos vence
rão os professores uma gratificação dcte_rnlinada 
pela ntaneira seguinte: deduzir-se-á das retribui
ções dos alunos internos e externos a dccima pnrtc. 
que serú ra teada entre os professores, em proporção 
do numero de se us a lunos. Os professores das aulas 
dt- fil nsnfia. maternatica, retorica e cicneías naturais 
!lntrariio nesse rateio pelo duplo dos al unos q ue fre
quentarem o.s suas aulas. Quando na falia ou im
pedimento do professor, algum subs tituto ou inspe
tor de alu nos suprir suUs vezes a estes competem os 
emolun1ciJ.tos acima mencionados na proporção dos 
dias que tiver servi do. · 

"O aluno que houver feito os estudos declarados 
nestes estatutos, ob terá o diploma de bacharel em 
letras quando cm todas :is m:iterias ensinadas fôr 
aprov:ido. O b:ieharel cm letras não serú obrigado 
n fazer exames de preparatorios para entrar nas 
Ac:idemias cio lmperio, bastando apresentação cio 
seu diploma. Esta de terminação fica dependendo 
de aprovação do Poder Legislativo". 

Estes estatutos cntran1 cm ntinncin na parte re
lutiva á tesouraria: rcecita e despesa do colcg io; 
rendime.nt os dos bens patritnonia is , <las despesas, 
contas se manais e trimcns:iis, livros de cscrituraciio . 
Prescreve ainda disposições sobre o movimento· dos 
aJunos, comu nieações ex.ternas, oUrigações parti~ 
cularcs dos discipulos externos, dos serventes". 

Em 1838 escrevia o Ministro Bernardo P ereira 
de Vasconcelos, o mesmo que referendou o decre to 
de 2 de Descmbro de 1837, o seguinte no seu rela
torio: " ... O decreto de 2 de Desembro do ano pas
sado converteu aquele Seminario (Imperial Semi-
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na rio <lc S. Joaquim) <lcstinado autcriorn1enlc a 
uina c<lucaçâo 111ecan ica, cm cstabclccin1cn lo de ins
trução secu ndaria, com. a denominação <lc Colegio 
P edro 11. O governo tcn1 to<los os inativos para 
cspcrUi' que a cx.pcl'icncia convença cm pouco tcnipo 
tüt madtu·c%a , com que fo i tomada esta resolução e 
<tll c h em se pa tcntca ua extensa exposição que serve 
uc pn:uw u u10 a o 1ncncionadO decre to. U co!cgio 
e~ra p ronto para rl'ccber 1nai~ de cem a l u11os._jnter
um>, o nze tios quais serão e nsi nados gratuitan1ente; 
e <l esta mc:s1na fórma scrâ fr~1nqucaoo o e nsi no a 
10 alu11os cxtcru os e a q uanlus residindo fóra do 
culcgw se quizcrcu1 a p roveitar do mcsn10 ensi no 
1ncc.Ha ut c n1odica pensão . .As linguas la tina , grega, 
frum.:csa, inglesa, a rc torica e puctica, a hislona, a 
Jiloso1iu a zoologia, a mineralogia e a i.Jotanica, a 
fisica, a arimctica, alg:ci.Jra e geo mc Iria, a astro110-
111 ia súo uhjétus ofcrcciUos ao <.:sluUo tla n10ci<lade, 
para cujo ensi n o tem o govc n i':;) nou1cado alguns lcn
Les dcalrc as p essôas m ais h alJili ta<l~s p ara o m agís
lcr io; podcn<J u a lgu ns professores publicos d esta 
Cõrtc ser ch a1ua<lus para tcr~m ali cxcrcicio . A r e
fjgiüo, princip io da saUcdul"ia, base da n1oral e <la 
p az <los povos, uiio p odia ser csqucd<la; e ao capc-
1üo tlu cuJcgio incumbe o r cfcri tlo <lccrc to a n1>os to
Jku tarefa d e ensina-ln . Unt prclatlo ele r cconhccí
das vit·tudcs foi coJocatlo á lesta deste cstn.bclcci-
1nculo para govcl'na-Jo couw r ei tor debaixo das vis
l..t:s e das ordens ime diatas do governo , E'-me lison
gdru ler de pon<lcra r aqui o n umero dos al unos 1na
ti· iculados ul>ona de uma m aneir a incontcstavel a 
accita~i"t0 <1ue tem merecido <lo publico a reforma 
t..lc qu e trato. O Undw.rc l Justiniano José d a Roch a 
ofereceu en1 n1anu scrito ulll comp cn<lio }lor e le com
p os to para o ensino de gcogl'afja no dito colcgio; e 
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o Capitão de F1·agata Francisco de Paula Leal tam
btm ofereceu um numero d e exemplares já im pres
sos de ou Iras por ele organizado para o ensino de 
orimctica. Nein a estas un icas dadivas se Ii1nitan1 
as que o referido colcgio lern recebido . A sociedade 
fundadora do tea tro da praia de D. Manoel lhe fez 
o donativo gratuito da quaútia de réis 2 :000:j;OOO e 
e!,,, seis !Ji lhetes em cada uma das quatro loterias que 
lhe foram concedidas, !Jcm como o p roduto liquido 
de dois benefícios em cada um dos quatro anos de 
concessão; a sociedade do Teatro CunstitucioJ)a] 
Fluminense .lhe fez outro donativo da nona parte do 
produto liquido de lo terias semelhantes e d e seis bi
lhetes de cada u1na delas, obriga n do-se além d isso 
a manter urna cadeira de musica e outra de dec la
lllQção. 

O governo emprega desvelada solicitude cm au-
1n co tar e aplicar tla maneira 111nis proveitosa e se
gura o pa tri111onio des te cstal.wlccirncnto e empenha 
todos os m eios de que p ód e di spor na conclusão <l c 
suas ohras. No dia 25 de Março, de gloriosa 1·ccor
dação para os brasi lei ros (promulgação da Carta 
Constiludonal) teve logo.r a solene abertura do co
legio com a ssis tencia d e S. M. o Impc rado1·, do Re
gente em seu augusto non1c, do governo da Côrlc e 
<le grande numero de p essoas de disti nção". (No ta B) 

Em 1839 diz o minislro Francisco de Paula de 
Al m eicla Albuquerque sobre o incipiente ins ti tuto, 
cm seu rclalorio: "'Passando a tratar do Colcgio Pc
dr9 H, cun1prc-n1_c co1nunicar-vos que uma co111is
são com.posta do deputado da j unln do corncrcio Jo~1-
quim Gonça lves Ledo e do Dr. Francisco de Paula 
Candido foi . nomeada, na conformidade dos estatu
tos, para cxan1inar o cou1portmncn to cios len tes, a 
s u a atividade e o estado das aulas. Scgnnclo o rc-
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la tori o desta com issão o colegio m archa com regu
laridade e os alunos 1nostran1 grande aproveitamen
to. Durante o ano passado, est iveram cm atividade 
ns aulas de arimctica, grama tica portuguesa, fran
ccsn, latina e gI"ega, historia, geografia, desenho e 
1nusica, e foi grande o nu ~ncro d e a lunos que obti
veram prcn1ios, e menções honrosas. O governo 
111andon imprimir aJgurnns obras que são ncccssarias 
}HUa o ensi no nas referidas au las e p assar por cm-
1>rcsti m o para o dilo colc!,!iO. alguns exempla res d e 
outras, que exis tem cm dupHcà la na Biblioteca Pu
hlicn, assim como alguns p rodu tos nn turais, maqui
nas e instrumentos dos que se acham lambem du
pl icados no Museu Na~ional. Ao Conego Francisco 
Vieira Gou lart <l eve o colcgio a aquisiç.'ío de a lgu
mas obras do q ue o dilo governo lhe fez espontaneo 
donativo. Pelo que respeita ao cdificio o governo 
rnan<lon levantar u1n sobrado sobre a casa des tinada 
prira ofíci nas, o qual se acha con1 nlgmn adiamen to 
e ordenou a con1prn. de lrcs 111oradas de casas, si tas 
na rua do Aljube afim de a rra njar ali um quin ta l 
para maior desafogo dos alnnos e um pequeno h orto 
11ara estudo da hotaniea. Quanto ao patrimonio do 
co lcgio o gvvcrno 1naudou ven<lcr cru hnsta publ ica, 
11111 prcdio q ue o mesmo colegio possuia , conjunta-
1r.1cntc1 co1n as R eligiosas de Santa Tcreza por julgar 
<IUe asshn co11vinhn aos interesses de ambas corpo
rações". 

18'10 - "O Colegio Pedro II vae marchando com 
n:::gu laridadc, e as suas aulas foran1 f req ue ntadas o 
ano passado por 107 alunos, a respei to dos quais 
pode-se geralmen te tliscr qu e !em aprovei tado. O 
go verno nomeou un1a comissão co1nposla de pessoas 
nu1i rcspcilaveis pa1n rever os esta tutos do dito co
k gio, e p ropor as reformas que j u lgasse convcnien-
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tcs: com efeito esta comissão deu o seu parecer, a 
vista d o qual algum os deverão ter lugar ; mas sendo 
<:slc objéto de suma import;mcia e melindre, tcin o 
governo adiado a sua decisão para não proceder , se 
não d epois de m adura r eflexão. Todos tem n oticia 
do graullc dcscnvolviJ:ucn lo da li teratura, das cieu
cias, cm o norte da Europa; 1uas rarissi111as pessoas 
entre nós se podem aprnveitar dos progressos do 
espirita huu1ano naquela ituportautc parte <lo inun
d o, por falta do conhecimento principalmente da 
liugua al c111f.i., da qual não existe un1a só aula cm 
todo o hnpcrio. Julgou o govern o que fasia uni 
serviço importante ã nmci<ladc brasileira, estabele
cendo uma aula daquela língua no Colegio Pedro H ; 
ela está creada, e p rovida na r espe tiva cadeira uma 
pessoa, em que superabundam hauili tações para bem 
desempenhar o magisterio . E' úe esperar que n 
nossa juventude se llJJrovcitc 00111 cnl usins1110 deste 
meio, que o governo lhe tcn1 proporcionado para 
entrar cn1 uni novo n1undo de conhcci111 cntos, que, 
se não é por ela ignorado, pódc-se comludo diser 
que lhe é inteiramente desconhecido. Muito dese
java o goveruo .franquear a insli'ução gratuita no 
CoJegio Pedro II a n1aior nu1ucro de n1cniuos pobres, 
do que aquele que os estatutos atua lmente admitem, 
p orém infelismente os seus desejos serão baldados, 
se a benevolencin do corpo legislativo, não ocorrer 
com al gum auxilio para sustentação daquele csla
b clceimcnto. Se a sua receita total é h oje orçada 
e1n inais de 40 contos de réis, incJuin<lo-sc n es ta 
quantia as retribuições dos al unos, essa receita desde 
o ano d e 1845 cn1 diante em que cessam para o co
lt'gio as vantagens, que hoje lhe resulfmn de varias 
loterias, não se elevar.\ a nualmente a n1uito n1ais 
de 29 contos de rCis, e cmu esta quantia nfio sera 
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p ossivcl suprir as despesas do colcgio, contando-se 
com 50 alunos internos calculados cm mais de 27 
contos, sem que neste calculo se tenha compreendido 
a arliçfio alguma para conclusfio dns obras a qual 
cstú orçacfo. en1 27 contos." 

1841 - "No Colcgio Pedro II estiveram cm exer
cício durante o ano letivo passado, as aulas de ~a
ma tica nacional, das ling-uas lati na, g-rc!(a, _inqlcsn, 
e francesa ; e hem como as de eronolo,:ia, historia pn
tria , arin1ctica. a1~cbra e geometria. desenho e mu
sico vocal ; sendo 42 o numero de alunos internos, e 
de 28 o de ex ternos, que as frequentam . Um decre
to ele 1.0 rlc fevereiro do corre:n tc ano ampliou a sete 
nnos o c urso comple to dos estudos: "Tcnrlo cm con· 
sidcraçiío por uma parte qnc o tempo de 6 anos, ora 
cmprc.!!ado, não é suficiCntc para os a lunos podc
r~m adquiri r as necessa ri as noções das artes e cicn~ 
cias qnc se cnsinn.m no referido Colcgio; e por ou tra 
parte que os primeiros anos se clcdicnm os mesm os 
alunos a alguns cst ncfos, para os quais ainda !;C não 
ncham ap tos, porqu nnto suposto tenham sufícientc
n1cn tc desenvolvido a m emoria, não tem comtudo 
desenvolvido no mesmo g-ráo o raciocinio, do qual 
esses estudos princi palmente dependem: hei por 
h~m decreta r : 1.º - O curso comnlefo de estudos do 
Colcg-io Pedro II se r:i. dóra cm d ian te, de sete anos; 
2.0 

- cm cada un1 elos anos do curso se ensinarão 
:is ma!P.rias constnntes da tabela anexa. Cada liçiio 
ri urarú mais ele uma hora; 3.0 

- o ensino de ~eogra
fia. 1naternat ica e de cronoJogia fica a cargo do pro
fessor de mntematicas . "Eis a tabell a a que se re
fere o decreto: l.º ano: gt-ama tica geral e ,:ramatica 
11acional ; la tim; franccs; desenh o caligrafico e li
near; musica vocal ; 2.0 ano: lntim, frances, ingl cs, 
geografia descrit iva; desenho caligrafico e linear ; 
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nmsica vocal; 3.º an o: l atin1, inglcs. franccs, alemão ; 
geografia descritiva; historia; desenho_ .figurado, n~u
sica vocal ; 4.0 a no: latim, frnn ccs, 1nglcs, al~m ~10, 
grego, geografi a dcscriliva. h~storia, dcsc~It0 fi gu ra
do, musica vocal; 5.º ano: latim, fr?-ncc~, 1ng!cs, ~lc
m ão, grego, geografia dc~critiva, htstori_a, ann1chca , 
al.gehra, zoologia e bota111ca, ~escnho f1gu~ado, 1~1u
,; .... '.'.;U-'lçal; 6.º ano: fran ccs, 1ngl_cs, alc~ao, lati~, 

grego, · gv.rrafia descritiva,. histo~1~., rclo~1~a e pocl~
ca, gcomefr~--r,•,.igonomctr1a r ct1hnea, f1s1ca e qu1-
1nica, d esenho fi i:~:' rn.~~. musica vocal; 7.º _ano: fr~~
ces, ing1cs, alemão, fÜ!\1 , grego, gcograf1:1 d cscr1 ~1-
va, his'toria, r clorica e pct.ica, f ilosofia, gcograf!ª· 
n1 atemaUca e cronolo!!ia mií'it nlogia e geologia, 
·;;,ologia filosofica, de;enilO fig,;dn, musica vocal". 

Em 1843 assim informava ú As~mbléa Gera l 
l egislativa o Min istro Can<lido .José d e ',ranjo Vian
na: "Os estudos continu::im no Colcgio ~cdro II 
con1 a cos tumada rcgulnridadc e é c hegada ª oc~
sião de pres tardes a vossa a provação a um dit>0s1-

tivo dos seus esta tutos pelo qual clcvc1n fic a r isé\l~s 
de fazer exame de prcparalurios nas Academias ' 0 

Imperio os a lunos que, n ó dilo colcgio houvere1n 
obtido o diploma d e bacharel em letras . Faltava 
ainda n este Colcgio frequentado o ano passado por 
57 alunos intern os e -12 ext ernos, mn m es tre de ginas
tica; ti1as esta ]acuna se acha preenchida , perceben
do o nomeado o vencimento anu al de 400$000 por 
oferecimento d o cidàdão brasil eiro Joaquim Rous
s(·IJ e as cntleiras de inglcs e íra nces têm nele um 
substi tuto gra\u ito ; o vencimento do p rofessor de 
filosofia foi el evado a r éis J :200$000 anuais; a r et ri
buição dos alunos internos cujos pais quizesscm ter 
a seu ca rgo a vestidura deles, foi reduzida a 300$000 
anuais; aboliu-se como prejudicial o banquete de 
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que trato um dispositivo dos estatutos. Quanto às 
obras ela.e; continuarão na proporção dos 1ncios, que 
é p ossh ·el aplicar-lhes convindo que quanto antes se 
proceda ás que s5o ncccssarias na Igreja. Conti
nuando a Ir.atar do mesmo colcgio sinto ter de par
ticipar -vos que ele sofreu não p equeno prejuizo no 
alcance do tesoureiro qu e se verificou cm mais de 
8 contos, pelo que foi este demitido e posto cm pro
cesso . Segundo as inforrnaçõcs que tenho colhido, 
parece nem :iquclc tesoureiro, nem o seu fiador se 
acha cm circunstancias d e poder reputar-se solvavcl 
cm pouco tempo". 

Neste n1csmo ano (18,13) o deputado Justinia
no .José da Rocha, na sessão de 21 de Fc\'crciro, cm 
requerimento ele informações quer se ºcomunique 
á Camarn dos Deputa dos os es la tntos do Colcgio P e
dro II, as alterações q ue lhes tem sido feitas por di
versos ministros <lo Impc rio, e as que têm si<l".'l in
troduzidas na pralica pcb s autori<l:ulcs poliClnis 
at·ompanhnndo-as com inforn1nçõcs ela receita e dcs
P<'Sa do colcgio e do nun1cro de alunos quer inter. 
nos, quer e~ternos que frequenla1n as diversas au. 
las" , Organisado o coleqio cm 1837, diz o depu
tad o mineiro, lo!lO depois foi fascr 1nodificações nos 
esta tutos; todos · os ministros que se tern sucedido, 
n tais ou menos os tc1n retocado, n5o só na parte 
discipli nar como na cconomica .. . Ao principio os 
estudos do colcgio for ain divididos cm. 8 anos; na 
1.0 época as ina terias ele estud o eram distribuiclas 
por esses oitos anos, d ebaixo do sistema, dado siste
ma qu e foi posteriormente a ltera d o a ponto que o 
estn do de hisloria nacional que ao principio estava 
reservn clo para o uJtimo an o. passou co1n a primeira 
reforma a ser objeto de estudo do primeiro ano . 
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Depois houve m odificação pela qual nunca o es
tudo de uma materia é elado por completo sem qu e o 
aluno corn pl<" te o seu curso no liceu, de moc1o que 
as materias duelas no ano de entrada ainda têm li
ções sucessivas cm to,los os anos de estudo, para 
nunca sere m esquecid as. Ncnhun1 destes trcs siste
m ns. dm; quais o ultimo está cn, execução, rccehe11 
nté hoj e a sanção do poder legislativo, como era ele 
direito". Ainda: "nos esta tutos se diz que a apro
vação no curso de estudos elo colegio confere o 
wau . ele bacharel cm letras e dispensa o exame ele 
preparntorios cm qualquer dos cursos do I_niperio: 
ora esta garantia rlada nos Csturln ntcs do Colcgio Pe
dro ti, vac este ano fazer-se efetiva , este ano ha ele 
haver alunos ql!c tenham concluí do o curso colc
gínl; eles h ão de qu erer os seus diplomas, hão de 
au crcr a ndmissão nas fo.cu1rln dcs ele m edicina ou 
de d ireito, fi ados na promessa do governo; e pode
rã dar o qovcrno esse rliploma~ essa prcro~ativa? 
NITo: cs~n prcroqn tiva é objeto ]cgisht ivo, o governo 
11.iio porlin si11ão f azer un1 n promessa, empenhar os 
seus esforços pnra obter confirmação dessa conccs
sfio. Assim é nceessnrio que es te ano tomemos uma 
providencia legislativa qualquer a este respeito . En
treta nto, poderemos rl ar esta providencia sem infor
n1açócs rlo gOvcrno, sem ao menos olhnrmos os esta
tutos? E u pertenci por m uito tempo úriuclc estabe
lecimento e como estou instruido das circunstancias 
dele, talvez possn fazer assim, porém não acontece 
<1os nobres deputados; c. por tanto, é nccessario que 
venham estas info rrn nçõcs" , Ha mais . "J\.Jén1 do 
c"aso dos estatntos ha um a parte fiscal. O colcgio 
foi primeiramente Scn1inario d.e São Joaquim, como 
tnl, teve u m a doação feita pela piedade dos fieis, do
tação q ue me parece que avulta: são predios que 
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remiem, nfio sei se 10 contos ou mais. O encaT/!O 
dessa fnndnç,i o pi,i passou parn o Colcgio Pedro lt, 
exi!!indo-sc que ele desse educação iirntuita a onze 
m eninos pob res e instrução a 21 ou 31 meninos . En
tretanto, apesar desta donç5o, apesar dos rendimen
tos que a cnsn tem com as p ensões qnc pa!!am os alu
nos. pensão aliás avultada apes:>r disto, de 1837 até 
hoje ou nindn anteriormente. aparece no orcnmento 
tnna verba não pequena, p[lra construções do Cole
,vo Pedro II . De 1837 para cá ha scmnre 12 ou 14 con
tos, dados no orçamento, para conclusão elas obras 
do colc~o. Haveria dinheiro prirn se fazer um 
pnfncio. entretanto, não sabemos qnc obras se tem 
fC'ito. não sabemos se C!-ln contrilrniçll:o tem sido npli
cnda n esse destino ou ~e tem ticJo nutra apHcação 
JH\rn outras necessidades do cstahclccimcnto". 

:-;"este. mesmo requerimento o Sr. Jus tiniano 
José cln Rocha ncdin no go,•crno <lesse todas ns pos
:ri"cis informncõcs nccrca dos co1c~ios particulares, 
<':i~as ele cdnc[IC':Ío ele instr11c:lo printnrin e secun<là
ri:1 C'xistcntcs no Rio de .T:inciro. "Inforrnncõcs acer
cn dns nul:t.c; publicas de instr.i c~o sccund::tria, dos 
1uctodo!; ele ensino nelas adotados. dos Jogares cm 
crnc s?io dadns ns lições. da inspccão n auc estão su
.icitos os orofcssorcs. do rc~imr. interno, do numero 
c.lc sC'uS nlunos; cmfim de tndo q11e ft,r posive] co
lhc-r pnrn se fn1.C'r hlén exata das vantagens de tacs 
cst[lhckcimcn tos" . 

O dchatc ou antes a curiosidade da Comara so
hrc C!-i lC interessante nssnnto lin1itou-se ao discur~o 
do clcputacto mineiro. Dos " ana is" nflo consta a npro
, ·nç::io do requer imen to. nem da r c!-posta do governo. 

184i - "Foi inspecionado o Colcgio P edro II por 
riois comissaries do governo, na forma do nrt. 136 
dos estatutos; e parecendo que algumas alter ações 



:!\JS PntMITIVO l\ioACYíl 

se tornaram necessarias no plano <los estudos e sis
temas do e nsino, foram incumbidos os n1esmos co
missarios de organisar esse trabalho, que se acha 
submetido ao exame da secção cio Co nselho de Esõ aclo 
dos negocios do Impcrio. Entrclanto, re\cva infor
mar que os estatutos exislcntes tcn1 s ido observados; 
que os <liscipulos tc111 aproveitado; e qu e cont inumu 
os cxcrci cios gi nasticos, depois de trcs anos e meio 
de interrupção, por falta de mestre, qu e foi ha pouco 
nomenclo com o ordenado de 5008000 anuais". 

18,18 - "Cabe-me dizer que este estabelecimento 
tem n1archndo de un.1 n10<lo regula r e sa tisfa torio. 
cmnprindo os seus estatutos... Não posso deixar 
de lembrar quanto eleve arrefecer o ardor dos pro
fessores, e o interesse pelo ensino, que t:1o desvela
dos dcsc1npcnhan1, a nenhuma rccmnpcnsa f utura 
de seus trabalhos: mna j uhilaç:'io, u1n seguro arrin10 
na· velhice, e uma cqui<la<ie fe ita <le seus serviços, 
b em como alguns cn1prc~a dos do cs tah clcci1ncnlo 
qu e <leste premio forem dignos . Na forma dos es
ta tutos celebrou o colegio o ato solene da distri bui
ção <los prcmios cm dcsemJ,ro. E ali posto cm prati
ca o metodo si rnullanco, e com grande aprovci ta-
1nen to, como a testam os multiplicados excn1plos de 
progresso e de adian tamento dos alnnos, tornando-o 
ainda mais sensivcl a gr ande soma <lc premiados, e a 
afluencia <le diseipulos, quer para os lugares de ex
ternos, quer mesmo para os de internos, cujo nun1c
ro está con1pleto; sendo hoje n1ais que nunca ncccs
s,irio aumentar a capacida<lé do edifício para que 
possa acomodar maior qtian tidade de pensionist as. 
E' sa ti sfatorio para o governo poder mostrar ao lado 
do quadro melan colico da instrução publica um es ta
b elccimeuto, que mantido q uasi por seus proprios 
recursos, oferece tão agradavel p~tspcctiva". 
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18-19 - E' expedido um decreto (25 de março) 

toman d o varias medidas da economia: "O trib unal 
de cxan1c conti nuará a ser fo rmado de acordo com 
o rcguJarncnlo ele 1838; 111·as o de julgamen to será 
compos to ci o com issario ci o governo, do rei tor, do 
vice-re itor, e de dois professores, un1 de classe de 
cicncias e outro ele let ras, designados pelo n1inistro. 
A unanimidade de votos a favor é aprovação plena; 
a majoria de votos é aprovação simples; e maioria , 
cont raria é reprovação. O julgamento será logo pro
clamado pelo reitor ante os alunos e espetadores . O 
r eitor no dia da abertura dos exames a1>resenlará ao 
co missa rio do governo, parn scn uso parqcular, o 
apanhamento de notas do banco de honra que os 
a lunos tiverem obtido durante o ano. A cadeira de 
geografia será di\'idida nas duas seguintes: a pri
mei ra de geografia, historia an tiga; e a atual cadeira 
de latim fi ca lambem subdividida cm duas . Fica 
s uprimida a prati ca do qu:u to de hora de toleran
cia; e o professor que ao toque preciso da hora não 
se achar na porta da aula, scr:i havido por fa lto, e 
se lhe descontará nos vencimen tos a parle equivalen
te a hora". 

1850 - Insiste o ministro pelas providencias pe
d idas cm rclatori os anteriores: a) aume nto do edi
fício; lJ) jubilação dos p rofessores e membros da 
adminis tração colegial; e) fi nalmen te, n de um a lo 
legislativo que exonere o colcgio do imposto da de
cima de seus prcdios, e o absolva da divida prove
niente daquele imposto. Co nvencido o governo, a 
vista da expos ição qu e por ocasião de presidir aos 
exames, lhe apresentara o s eu delegado, de que eram 
indispensaveis a lgumas reformas p ara o pr<?1,Tesso 
do ensino, não hesitou ordena-las, pelo decreto de 
25 de março do ano pasado, no q ual providenciou 
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sobre o julgamento de exames e melhor distribui
ção de algumas materias do ensino, m as lambem 
regulou de uma inancira mais convenie nte a fiscn1i
sação da assiduidade dos professores e suas substi
tuições por pessoas m ais idoneas.' 

1851 - Volta o m in istro a pedir /\ legislat ura a 
exoneração das dividas dos precli os pertencentes ao 
coleqio . A esta medida acresce uma necessidade 
ainda mais urgente. a de um auxili o pcc11niario que 
su pra n insuficicncia de suas rendas . Para ocorrer
se ao atraso cio pa!Jamcnto do seu pessoal e a outras 
despesas ur~cntissimns foi ncccssario autorisar ul
timnmcntc, na forma cios es tatu tos, a venda de 12 
apoiices ela divida publica; m as este expediente só 
pode ser adotado cm caso extremo; admiti-lo como 
meio ordinario de suprir deficit , seria · promover a 
mina d o estahclccimcnto. cxhnurindo uma elas fon
ks de suas rendas ; entretanto nuc, m clhora,lo como 
convém o seu re.gimc cconomico e admi ni strativo, 
por meio de um rcr.J1 lamen lo npronriado, qu e o ~o
vcrno tra ta de expedir. será ~uf icic ntc provirlcncfo 
para nivelar a sua receita com ~ despesa . a de um 
ouxilio de 10 a 12 contos an uais, conferindo-se ao 
m esmo tem po ao qovcrno n au torisação de conver
ter, desde j:\ , cm apoliccs ,ln clivida publica todos os 
vredios do colcaio. cmno n1cio seguro e ele :unncntar 
e melhor fiscalisar a r cn,1:1 que produ1.cm. Não 
basta som ente que se a tenda ao seu estado financei
ro, cumpre que no proprio p lano de es tudo se f(!çam 
lambem as reformas ne:ccssarias ; e com estas vis
tas, além das providencias do decreto de 25 de Março 
de 1850 (n. 598), deram-se as do decreto tle 8 de 
junho do mesmo ano, e não se descuidará o gover
r.o de pronor qua:squer outras que a cxperiencia 
aconselhe. º 
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Este ultimo decreto diz que "tendo a expericn
cia dc1uonstra<lo que algun1as provhJencias se tor
nam ainda neccssarias à regularidade do cnsn10 no 
·colcgio" prescreve: l.", quando o tribunal do jutga
n1cnto tiver aprovado o aluuo, repetir-se-á o escru
tinio pa ra rccouhcccr-sc se a aprovaçüo <leve ser 
111cua ou si1111lks, e u cstc caso scrâ aqucia indicada 
pela uuaninlilladc de votos a favor, e esta por qual
qu er volo con~_ra . ~.°, nos concursos 1nensais paro 
os lugares do .IJauco de honra além do. disposto nos 
esta lutos, observar-se-á o seguinte: a) cada ponto 
JHlfa os concursos <levcrã co1uprccndcr assuntos já 
l:Xp Hcados cm varjas lições, q uer sejam tl cstacadosJ 
quc l' r eu nidos cu1 n ova série <lc idéas, se a 1uaterio 
o pcruülir; b) no dia seguinte ao do concurso o pro
fe ssor, c111 picua classe, chomarú aquc1cs alunos, 
cujos e scritos lhe parcccren1 1n clhorcs, })ara que os 
reproduza <l c viva voz, uu expliquem d e 1n octo que 
Iu1uc fóra de dt1viua o m crilo pessoal do coueur
rculc . J .u, o exame oral du ! im do ano, <le que trata 
os estatutos, sera conSi<leraUo cmno <lecimo e ulli1no 
concurso para a adjudicação de premios e menções 
honrosas, se ndo guardadas as seguintes regras : a) 
no fin1 <..los cxan1cs <lc ca<la ano c.le estudos, o cmnis
:mrlo, o rcilor e o vice-reitor e todos os professores 
<lo r espetivo ano, r eunidos cn1 111esa, juJgarào por 
escrutínio secreto este ullimo concurso, sendo n ele 
cuntc1npla <los unica1n culc os alunos que tiverem sido 
aprovados plenamente ; b) neste julgamento procc
<lcr-sc-ú por '\'Olações scparõ:!,das, quanto aos alunos 
son1cnlc, e nã o quanto ás diversas aulas do ano ú 
designação dos seis cxmnina<los que dever ão 1ne
rcccr os lugares J o banco de honra, escrevendo os 
juizcs c m ccdulas, de cada ,·cz, o nome daquele que 
reputar mais digno para cada lugar. E ao aluno 



302 Pn1M1Trvo MoA<:YR 

que assim fôr designado p ela maioria de votos, será 
considerado o maximo dos pontos que em todos os 
concursos de un1 mez do rcspetiYo ano podia com
petir ao lugar que obteve. 4.0

, em seguida ao jul
ga111cnto do 1.0 ano dos estudos lerá lugar a apura
ção geral dos pontos obtidos nos concursos duran te 
o nno letivo, sendo tambc111 conten1p]a<los unicainen
lc nessa apuração os alunos aprovados plcnn1nente, 
e segundo fôr o resultado das somas totu is dos mes
mos pontos, juntos aos concedidos pel o exame oral, 
far-sc-:i a adjudicação do s p1·cmios e 111cn9õcs hon
rosas" . 

Aulas avulsas p11blicas e parliculare:; - 1833 . 
0 Dos estudos menores existem nesta Côrtc 12 cadci
t·as avulsas que convém reunir cm Colegio em um só 
edificio para que possmn ser 1nclhor dí rigi<las e fisca
lizadas . Cumpre ao corpo legislativo crear este co
lcgio cmn um diretor e os mais empregados neccssa
r1os; e autorisar o governo para. as despesas conl a 
construção do edifício ou apropriação de a lgum ex is
tente. O Scminario tle S. Joaquim foi reform ado 
por novos estatutos e entregue a Carnara Municipal 
para po-las em execuçã o, logo que se concluísse a li
quidação das contas <lo seu patrin1onio, o que ha 
pouco teve lugar . 

A reedificação do Semillario de J acuccaoga, na 
ilha Grande, continua c1n bo1n andarn cn to e o go
·vcrno proximanLcntc contribuiu co111 a quantia de 
1 :200~000 para as suas obras". 

1834 - "O Semioario _de S. Joaquim acha-se 
considcravehncnte danificado e caminhava para 
uma total ruina. O governo ju1gou conveniente 
pro,•cr a conservação daquele cstnuelecimcnto, que 
com um born regin1e, e um bom sisten1n de educa
çiío, mui proveitoso pode vir a ser a uru grande nu-
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n1cr o de meninos pobres que ali rccülhidos apren
da111 , con1 a ins t ruçüo primaria, artes e ofícios, pelos 
quais se faça n1, depois de alguns anos, utcis a si e á 
sociedade. A di reção e inspeção está confiada a Ca
mara Municipal desta Córte, cuj o zelo e serviço tor-
11 .:11 11 d ignos de louvorc.~; pa ra o se u pri ncipio se co n
signarão 7 contos e 500S ; e a sua conclusão demanda 
ai11<la, pelo m enos, a soma de 27 contos. O governo 
espera que o habiliteis a leva-lo no fim com brevi
dade, segurança, e perfeição, que se deve desejar. 

O Scrninario <lo Jacuccanga t c111 continu:ido a 
ser auxiliado pelo governo. Uma bôa parte d o Se
n iinario já se acha concluida , e para ele se manda
ran1 transferir as o. ulus e os sc1ninaris tas que provi
so ri amente exis tiam cm p eq ueno numero, por falta 
de. c01nodos, no Convento dos frnnciscanos". 

1836 - " A~: aul as 1ncnorcs cstíío entregues á dis
cri çiío dos professores, scrn ncnhrnna insp eção ,·it;.ri
lnntc quanto ao desc1npenho de seus deveres e apro
vc it an1cnto <lc se us discí pulos; o governo en tende 
que a rcforn1:1 a scn1clh nulc respei to não pode ser 
outra ,rne niio seja a crenção de mn lice u , aonde reu
nidas as escolas e fixados os c0111pendios, assin1 
con10 a disciplina econo1ni ca, e tudo debaixo das 
vistas de um diretor, poderit então tirar-se o proveito 
dcseja<l o de preparar a mocidade para frequentar ns 
escolas maiores, e serem ali habili ta das para os des
tinos soc iais a q ue as suas capacidades os conduzi-
1·e1J1. i\I::is con10 u1na tal r eforma esteja fóra do al
cance do governo, ela será apresentada cin tempo ú 
c<.tnsidcração do poder legislntivo, para ben1 p esar
des a snn utili<l adc e pennili-la, se assi m entender 
convenien te". 

1840 - " Forçoso é declarar nes te lugar, diz o 
1nin i:s tro no seu rclalorio, que as nulas avulsas do. ins .. 
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trução secundaria se: lcn1 conservado a té agora, sem 
unia exa ta e r egular fisca lisaç~o, comquanto o zelo 
e a probidade dos p rofessores, q ue ocupau1 as rcs
p~tivas cadeiras, tenham loruado de 1iequcno uma 
fult a grave, i ndispcnsavel se torna o rc stal.>clcci111cn
to de urua au toridade, a quem se co111cta a vigiio.n
CÍà sobr e os mesmos professores no descn,pcnho de 
suas obrigações, assim como sobre a aplicação e bom 
con1portau1cu to <los alunos; fo rman<..lo-sc J>ara este 
fi111 11111 rcgula,nento apropriado .is nossas drcuus
tnncias . O governo tem este obj êto em parti cu lar 
consideração, e porá c1n pratica a5 n1ctlidas, ([UC lhe 
parecerem convenien tes ainda que provisorian1cntc 
:;cja, se excederem a orl.>it:,::i li as suas a lriLu içõcs, e 
dependerem da aprovação do 1,oclcr legisla tivo. 

18-14 - Pondera o rclatorio <lo n1i11islro do Im
perio sobre absoluta necessida de de se eslal>clcccr 
um diretor a semelhança <lo que existe para us es
colas primarias, que vele sobre a cxu tidüo d os pro· 
fessorcs. A inspcç,io Uas camaras n\un icipais ê abso· 
lutamente nula e ünproficua. E acrescen ta: ··E' i11-
dispc nsavel su jeitar a mn:1 inspeção vigilante e 1>cr
mancnte, essa nrnHitlàu <lc escolas e colcgios que ::,e 
te1n estabelecido, e vão estabelecendo sc11 1 con heci· 
meuto e.la autoridade publica, sem declaração das 
obrigações a que se compro mctcr u seus <lire turcs, e 
sem previa fiança ao dcsc n11icnho delas. i\luitu cun
,·fri a que u Legislatura e.lesse ami)la liberdade ao gn
vcrno par:1 regular no ~lu nicipj u ela Cürtc a .i.uslr.i
ção prinrnria e secundaria como j ulgassc convcu icn
tc, co1nprceudidas c1uaísqucr escolas e colcgios de 
p a rticul a res, c.lan<lo p or fin 1 couta do l"l.!Su lt udo par..:. 
uhter a a provação tlo poder legisla tivo . Por ~stc 
UlOdo a Jcj, que se tivesse de fazer, baseadu jâ na ex· 
pc ricnda, seria completa e de mu i faci! execução . 



A IxsrnuçÃo rc o b<Pcn10 305 

O gover·no mandou imprimir u tradução do catecis
mo de Flcury para a instrução religiosa nas escolas 
do 1nunicipio da Côrtc, pelas quais será brevemente 
dis tribuida" . 

1848 - Assinala o relatorio que o quadro da -ins
trução secundaria menos desagradavel que o da prÍ·· 
maria, não é cumtu<lo satisfatorio. Fiscalisados o~ 
professores por agentes das Municipalidades, qu~ 
a.penas se li1nitam a verificar a sua assiduidade, os 
referidos professores vivem entregues a si mesmo 
pcrfci lamentc isolados, sem unidade de ·pensamento 
e sem inspeção a lguma . A nalurcsa dos livros man• 
dados seguir nestas aulas por uma legislação anti
quissimn, acanhando dentro de tão limitados com• 
pendias os talentos dos diferentes professores, anula 
o grande partido <JUe se poderia tirar de suas luzeo. 
Assi1n n falta àc livros, e n de novos cursos elemcn
tures de algu1nas Jinguas inodcrnas, e <lc disciplinas 
cientificas, como n quiinica, a fisica, as ma tematicas. 
a historia natural, e historia geral são objétos de tão 
1ialpitante interesse, que não posso deixar de lem
hrar a sua necessidade e firmando ainda aqui a mi
nha opinião no juizo dos ilustres membrqs da co
missão que estudou o estado da instrução publicu, 
<levo acrescentar que a continuação da instrução st>
cundaria, monta da como hoje se acha, é incompati
vel com as luses do scculo, convindo portanto que se 
1·eunun1 cm um sô estabelecimento todas as cadeiras 
dispersas cio Municí pio da Corte, debaixo de uma for-
1na qu e 1nais conveniente pareça: ginasios alemãis, 
a tcncus da Holanda ou colcgios da França. Só deste 
rnodo fic.'.l.rá sujeita a instrução secundaria a um 
pensamento unico dcslisando-se uniforme para todas 
essas cxistencias subordinadas, como raios lumino-.. 
sos de um fóco ele luz. E para tornar mais com• 
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piela csla n1ctlida me parece ainda ncccssaria a crcn
çiio de um poder fiscal porém instruído, que seja 
centro diinanador como d e uma fonte, a unidade de 
pensamento, de instrução de or,!cm. · E este poder 
são as comissões de hoin cns instruidos cm tais ni::1-

lcrias, cheios de amor ao pais, e inteiramente dedi
cados à sua prosperidade. . . L'n10 comissão de ins
trução publica, permanente, organisnda como deve
rá prescrever a vossa sabedoria (da Assemhléa Ge-
1·00 poderá faser r elevantes serviços ao paiz. Se 
a instrução publica, sus tentada a expensas da nação, 
se mostra c om urna face tão pouco lisongcira, n par
ticular, salvas bem poucas cxccpçõcs, se apresenta 
debaixo da fórzna a ntais irregular e perniciosa que 
se p od e imaginar . Sem a m enor responsabilidade, 
scrn tc1nor dos abuc;os que se possam cometer, avidos 
especuladores estabe lecem por toda parte eolegios 
e escol as para ambos sexos; e estes estabelecim entos 
se multiplicam na razt'io dire ta cio lucro e proveito 
dessa espcculac.lo. Um ou ou tro oferece garaulias 
ao povo cm sua moralidade e nos conhecimentos de 
seus professores, porém em geral mal organisados a 
bel praser dos diretores, sem conhecimento, nem in
terfcrencin de autoridarle alguma, ensinando pelos 
livros que· b em 11.tcs aprás, podem a seu salvo d esmo
rnJisar a mocidade, e corrompe-la com dou trinas pe
rigosas, e exemplos imora.is. . . E' porta nto de gran
de urgencia que se cor tem pela rais tão a lentados 
abusos, pois que de sua continuação pode provir da
nos i1,1cnlculaveis. Conclue o ministro Visconde de 
Macahé; julgo de f.'l'ande utilidade para a or9anisa
ção de um vasto plano de instrução enviar-se a Euro
pa, quem possa p or sua aptidão e talentos es!udar 
com toda individuação os diversos sistemas de ensi
no; notar as suas mais particulares 1ninuciosidades; 
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avaliar as suas vantagens rclalivas; anotar os melho
ramentos feitos pelos sabios e amigos da humani
dade; visitar os arc1uivos publicos c confecionar 
assin1 uma vasta noticia, cm que retrate cou1 côres 
·vivas a natureza e o andan1culo dos diversos esta ... 
bclcci1ncntos de instrução. O governo espera, pois, 
que o poder legislativo o habilite com os meios ne
ccssarios para o cabal desempenho de uma tão pro
veitosa co1niss.io, cujo programa não deixara de 
abranger toda a vastidão de o!Jjétos que acaba de 
apresentar ." 

RELATORIO DO DR. JUSTINIANO JOSE' DA 
HOCHA - Elll 1850 o Governo incumbiu ao Dr. Jus
tiniano José da Rocha, lente da escola militar, jor
u;ilista e político e cleputadu por '.\liiias Gerais, de 
f uzer uma inspeção nas escolas do 1nunicipio da 
Côrte como, cm 1846, fi~cra o deputado Torres 
Homem. 

Do rclatorio apresentado ao ministro do Impe. 
rio destacamos os principais trechos para lermos 
uma idéa do estado das aulas publicas e colcgios p ar
ticulares ele ensino sccundario na capital do ltnpe
rio, 28 anos após a sua índep cndencia. 

" . .. Ha no Hio de Janeiro, atenta ó. desregrada 
t!plicação ela libcrda<le de industria ao ensino, uma 
infinidade úe colcgíos e de escolas, de cuja existen
l'Ía nem ê possível dar fé; multiJ>licam-se tais esta
belecimentos por quasi todas as ruas; quem q uer que 
pode, por quaisquer meios reunir meia <luzia de 
meninos, arvora-se cm cdn<:a<lor e.la mocidade, e dui 
tira uni lucro, que embora insignificante, de sobejo 
compensa o seu trabalho. Casas dessa ordem são 
tantas que, se quisesse visita-las, nunca poderia dar 
conta da minha comissão, e até sem longas indaga-
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ções, e talvez sem o auxilio dos inspetores de quar
teirão, nunca chegasse a te r uma lista exa ta <leias. 

. . . Ocupar-n1 e-ei primciran1ente com as aulas 
publi cas, por quanto áccrca <leias pouco tenho que 
dizer. A chão-se espalhadas pela cidade, ao alvitre 
do professor, cm nenhuma correspondcncia com os 
seus colegas; <lc ningucm recebem direção co1num; 
os lições são ele manhã ou á tarde, como ao profcs-
60r parece n1ais comodo; · o tcn1p·o é curtissiu10 Jlara 
sµas explicações, cspecialn1cn te nas aulas de lati1n; 
por quanto obrigado o professor a admitir, em qual
quer época do ano, os alunos de qualquer idade, de 
qualquer grau ele adiantamento, vê-se obrigado a 
multiplicar classes e deeurias e a dividir entre elas 
seus cuidados e as poucas horas das suas lições. 

Entretanto cumpre reconhecer que cm ·geral os 
professores são habeis e consa1,,rão ao que ensinão 
e8se santo an1or, que tão respcitavcl torna o magis
terio, mas reduzidos a ordenados insignificantes e 
até ridiculos que nem lhes chegiio para o a luguel de 
uma casa sofrivel em que possão dar aula, como 
querer, que não esmoreçâo? Nada entre eles desper
tando a emulação, desmoralizitdos a té por essa ins
pl'ção dos fi scais a que estão sugcitos, como não hão 
de seguir desgostosos a regra fradcsca: - facere of
ficium suum ta/iler qua/i/er? 

Reunir essas diversas aulas cm um colcgio <lc 
externato, regll lariza-las, sujeita-las a uma direção 
comum, e melhorar a sorte desses dignos professores 
é uma medida indispcnsavcl, e cuja adoção já muito 
tem tardado. 

Pelo modelo desse externato, que cumpriria au· 
mentar com algumas outras cadeiras poder-se-ião 
regularisar os colegios q ue a indus tria particular 
quisesse estabelecer, j á que pelo aparato dos seus cs-
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tu dos o não conseguiu o Colcgio Pedro II, funda
cio essencialmente com esse fi111 . 

O que como lente cl n Escola )liHtar, encarrci;ado 
ás vezes elos seus exames prcparntorios , ti nha pre
senciado o qu e tinha visto ou por fi d_edignas infor
mnções sabia de a lguns colcgios, tinhão-me levado n 
condenar o geral desses estabeleci mentos de espe
culação : tanto qu anto pelo meu exame pude ver, r e
conheci 9uc não incrC'ci ão essa severa condenação; 
pois alguns estavão bem ori::anisados e dedicadamen
te procuravão dar boa con ta do edu cação e da íns
h ução da mocidade . Se pois esta nem sempre apro
veitava , cumpria atrjbui-lo a obstaculos e inconve
nientes que lhes frustaviio todos os esforços. 

Um es tabelecimen to dessa ordem exige consi
dcra, ·cis despesas, e se nl~um que consegue grande 
11omciacla, clicga com podc~osns proteções n reunir 
numero de alunos suficient e para da r avultadissimo 
lucro no seu diretor, a maior parte, estorvando-se 
uns aos outros, repartindo entre si poucos alunos, 
nem tcn1 rneios de pagar a bons professores que lhe 
consagrem todo o seu tein po . 

Esse inconvenien te de tão tristes conscquencins 
ainda mais se agravo quando se reconhece· que os 
pais dos alunos, iludidos r.or deploravel erro, não 
pe dem nos dire tores de colegio qlle ensi nc1n a seus 
filhos, m as simplesmen te que os habilitem no me
nor praso passi ve i, e com o menor incomodo deles 
pais e de seus filh os, pora os exames de prcparatorios 
elas noss~s aulas superiores . Sob essa condiçüo os 
es tudos acanli :io-sc e perdem-se. Os alunos, mal co
meçam n habilitar-se, afluem para o Colegio Pedro 
II. onde ganhem ao cabo de um ou dois anos, o di
ploma de bacharel, que os dsspensa do receindo 
exume de prcpara torios ou aprovei tando a benigni-
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<lade e empenhos que nas escolas superiores da Côrte 
tanto facilitam os exames ele prepnratorios, fazem
se aqui aprovar, e vão concluir cm São Paulo con1 o 
estudo de historia, de rclorica e filosofia, co1110 o en
tendem os examinadores dessa cidade, as suas habi
litações para o ingresso no curso juridico> unico fin1 
que almejam alcançar . Dai resulta que, se dotado 
de mais intciigencia ou de 1naior amor ao trabalho, 
um ou outro aluno consegue realmen te habilitar-se, 
a nrnxiina parte fica cn1 lmnentavcl atrazo, quando, 
o qu e natural1ncntc deve e1n rn nitos acontecer, á 
ignornncia não acrescentam in supor tavcl pcdnnt is
rno. O mal já é tfio grnvc, já lii o universal é o reco
nhecimento dele, que o Governo Imperial deve a ten
(lcr-Ihes solicito. Tnrlo concorre para o estado cm 
qu e nos achainos, os pais que <lclc tanto se qucixüo 
ninda mais do que os colcgios a que exchtsivarncntc 
o querem atrib uir. On n5o ha nos pnis a convição de 
que é ulil o sahcr, o u entendem que, por facílim o, o 
est udo póde conciliar-se com toda a custa de d iver
timentos e caprichos . 

. . . ~(as não; os pais querem que seus filhos es
tudem, não para ficarem sabendo, mas para entra
rem nos Cursos de direito, nas Escolas de Medicina, 
nas Academias Militar, de Marinh a, ou de Comercio. 
Saber, para que? basta que sejam aprovados . Em 
balde se lhes diri que para es tudar esses preparato
rios são indispcnsa,·eis oito anos, ~ da mais aturo.
da aplícaç5o; para que, clir:í o clest p:ira que consu
mir tanto tempo? para que tanto la tim ? Em quatro 
011 cinco anos pódc meu filho ficar sabendo, qu anto 
lhe boste de latim, de frances, de inglcs, ele geogra
fia. de historia, de retorica, de fil osofia . E o diretor 
de colegio ha de amoldar-se a essa exigencia, pois se 
o 11ão fiser, outros ai estarão prontos para faze-lo, 
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e esses, ainda m ais ahundando nas idéas d os estudos 
f:1.ceis e a vapor, dirão que nesse curto p criodo, além 
desses prcparatorios, ensinarão grego, alemão, his
toria n a tural, qu i1nica e fisica, 1natc1naticas, não só 
cleincntarcs. scn.'io tan1bc1n esp eciais, e ai nda cm 
cinta tlansa, 1nusica, desenho, o que sabia e o que não 
sal>i11 o afamado Pico de !llirandola . 

. . . De tantos colegios que existem e de não ha
ver para o connm1 dos pais rnotivos 1nui positivos 
de preferencia, resulta que pelo mais futil pretesto: 
\'. eg . por haver mais perto ele casa outro colcgio, 
por anelar e1n u m colcgio o filho de u1n amigo ou de 
um paren te, por qualquer d esgosto con1 o diretor ou 
c01n a lgun1 professor, os pais tiram seus fi lhos de 
tun e o Icvan1 p a ra outro colcgio, e não refletem 110 
considcravcl atraso que con1 cssus mudanças cau
sa111 a seus fihos. obrigaclos n romperctn com todos 
oF- seus h uhitos e suas afeições colegiais, para irem, 
n par ele caras novns. odiar novos regimes, novos 
mclodos de ensino. Co111 esses ol>stnculos lu tarn to
dos os diretores de colcgios, os 1nclhorcs e 1nais eon
cei lundos conu> os que goza1n de n1enos considera
ç3o, e todos eles sentem a necessidade de uma lei, 
rle um regulmncnta. que os auxilie, e anciosos espe
ram que chegue o dia en1 que o Governo Imperial 
possa atender-lhes . 

Apresentarei agora a lgumas obserYaçõcs mais 
particulares acerca de defeitos inhe rentcs aos pro
r,rios colegios. Nenhum d eles é s imples externato; 
todos admitem internos (alunos residentes no eole
gio) m eio-pensionistas (alunos que vão para o colc
gio de manhã, á hora elas :.::.ulns e re tiram-se á ta rde~ 
depois da ullimn aula) e externos (que assistem uni
came nte as a ulas). Facilmente se compreende que 
essa confusiio, essa promiscuidade é sumament,e no-
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civa . Não ha internato regular, se o conta to com os 
externos facilita nos internos n1cios <le infringir a 
disciplina colegial. Por outro lado devem as l ições 
regular-se pela distribuição das horas de eslúdo dos 
lnternos, e o ex terno que perde um tempo co nsid e
rnvel, as não poderá ncompanhnr, ou, para as que 
acompanhe, serão elas mais pequenas, e o in terno 
perderá u1n tempo que cun1prc aproveitar. 

Não vi diretor al1-.'llrn de colcgio que não fosse 
no mesmo tempo professor de uma ou mais aulas 
Superiores do seu estabelecimento. E' mai s um tris te 
r esultado da multiplicidade de colegios e dos seus 
diminutos lucros; pois de certo, se pu clcsscrn ter 
maior numero de professores. con1prccndcriam os 
diretores que, ainda postos de laclo os cuidados exi
gidos pela economia e administração da cnsa, de so
bejo têm eles que fazer em assistir e inspecionar as 
Rnlns, cm substituir os seus professores, (Jttando quci
rnn1 melhor verificar o prowcsso dos alunos, etc. 
Esse inconveniente não é todavia tão grave que deva 
f<:trçosamen te ser evitado, e recaindo són1cnte sobre 
o diretor, veja este como conseguirá evita-lo, ou 
l~Orno se lhe ha de suj citnr. A vigi lancia sobre os 
alunos, quer nns horns de silencio e de e.c. tu<l o, (l t1er 
nas de recreio, essa permanente insp cçfio n que de
vem estar sujeitos, pesa cm todos os nossos colcgios 
sobre o diretor, ajudado cm alguns deles por profes
sores com !oda a boa vontade, e !oclo zelo ela p a rle de
les, pessoas residentes no estabelecitncnto . .T:.'.t se. vê 
que não póde ela ser tão efetiva e tão cons!an !c como 
cumpriria. En!re!nn!o, a dificuldade de nchnr pes
soas aptas para o encargo de i nspctores inte rnos on 
de mestres de estudo, faz co1n que não In ~ti1nc n1uito 
vêr-lhcs substi!uidos os professores e o diretor, se a 
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po~er de devoção :i moci<lacle consegui rem , ·enccr 
Jna1s esse pcsadissitn o encargo. 

E1n alguns colcgios ha alunos a quem entrc~n 
o clirclor pnrtc dessa vigilancia. Nos hal,itos da vida 
colegia l e no nobre sentimcuto de igualdade que deve 
ela insp ira r niio ach o louvavel essa lembr ança. Além 
de que, se perde o sentimen to de fraternidade e de 
afeição que o deve ligar aos seus condiscípulos, o 
aluno-vigia perde lambem para seu estud o o tempo 
q ue dá á vigilancia. 

Na maior parle:, dos colegios. dormem os aluno• 
cm salas gran des, arejadas, lin1pas; achnm-sc repar
Hdos por essas salas segundo as suns idades, e não 
me parece u que ho uvesse fn lia de vígilancio. Só cm 
nn1 colcg:io vi , cn1 vez Ocsscs dorn1i 1orios. quartos es"'.' 
pcciais para mu ou dois ai unas. Não me pareceu 
isso prefcrivel pela maior dificuldodc, senão imposs· 
sihil id ade absoluta de v igi lancia e inspeção . 

O qu e m ais cus ta a organisa r e m um colcgio ê o 
serviço do1ncslir.o, deve e le ser fei to sem a menor 
ingcrcncin dos alunos, sc1n a menor re lação entre 
eles e os serventes. Com os nossos escravos, com a 
difi culdade de haver bons criados, talvez, sejn im
poss ível or gan isnr sat isfa toriamen te esta parte do 
rcg:in1c colegial. V i poréni que os dire tores dos bons 
colegios con1prcCndc m n sua imporlancia, e pro
curnm desvelndamcnte evi tar ou pelo m enos dimi
nuir a intensidade do mal. 

. . . Quanto aos me lodos e livros de ensino, se 
nêio h a perfeita identidade, lambem não ha diferen
ças capitais entre eles. Na fa lta de livros elementa
res aprovados e impos tos por quem lenha direi to de 
impor e de aprovar, são geralm ente adotados os li
vros an tigos , notando.se e1n a lguns colegios um pro
gresso: a adoção dos livros da Universidade de 
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França, cujo texto é mais acurado, cuja escolha é 
melhor regulada pela gradação das dificuldades. 
Nas aulas porém de retorica e de filosofia outro 
tanto não acontece : Quintilinno e Gcnuense estão 
des tronados (este ultim o com just iça) não ha porém 
uniformidade nos que lhes são substi tuidos, seguin
do-se geralmente cm cada colcgio, a par elas prele
ções dos professores, postilas ou cadernetas . 

Tamben1 me pareceu que, em dano de estudo 
principal, base indispensavel da educação !iteraria, 
o latin1, são cxcusadamente desenvolvidos os estu
dos maten1aticos é cientificas, qne aliús pouco apro
, ·citan1 aos alunos que os não compreendem e os 
r epelem vencidos pe la sua aridez . Além de que, 
não estando bcrn discrinünados nos diversos colc
gios os estudos que melhor devem aproveitar ao fu
turo dos seus alunos, são os pais, ni'io o diretor, 
que escolhem o que neles devem os a lunos estudar . 
Bom seria que os colegios se di vidissem , e fosscn1 uns 
literarios, outros comerciais, outros industriais, po
rém todos regularmente montaclos e com os estudos 
apropriados no suficiente grau de desenvolvimento ; 
os pais entre eles escolherimn segundo a profissão a 
que destinam seus filhos, porém tendo a certeza de 
que estudariam eles tudo quanto lhes poderá ser nc
cessario . 

. . . - Se no começo desta ex posição tive o des
praser de declarar <j,lle me era imposi\'cl apresen tar 
o numero dos estab elecimentos de instrução nesta 
cidade existentes, estou em igual impossibilidade 
para fixar o numero de n1eninos que os frcquentmn; 
só me parece poder afirmar qtte os melhores colc
giQS não chegam a reunir 200 a lunos, não excedendo 
de 60 o numero de internos dos de mais solida r epu
tação. Nem é devida a exiguidade desses numeros 
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a ser elevada a pensão que cxigcn1 ; de certo ningue m 
dirá que é exagerada cm cid ade de tanta carestia, 
como o Ri o de Janei ro, a pensão de 30~ ou 40$ ge
ralmente adotad a. Em honra desses colcgios deve 
aqui declarar que raro é o que não tcin. quer cxtcr ... 
?tos. (J ttcr in ternos, 1ncn i11os pobrrs que assi111 brra
t11ilan1cn lc aprovc itcnt os hcncficios ele uma bóa 
~·ducação e de uma instrução ]iteraria. 

Foi-m e doloroso ver que ninda mesmo nos me
lhores colcgios o estudo das linguas estrangeir as 
(francesa e inglesa ) m crcci_a mni s cuidado do que o 
(l n lj.ng:ua e da li teratura nncionn l. E1n alguns os-
1cntapsc conto grande vuntagc1n o falaren1 frances e 
inglcs os alu nos, posposta á li ngua rwcional, que, em 
vez de purificar-se, e nriquecer-se da prituog:cnita dn 
latina. v:ii-sc adulter:indo esquecida , desdenh ada. 

Tambem me afligi u ver [lcralmcnte adotado o 
~rro dos qu e pcnsa1n que deve se confinr mais õ. re
fle xão e ao racioci nio do n1e nino <lo que á sua m e
n10ri a o que se lh e quer ensinar . A 1nc111oria ê fa
l'llldade q ue nos nossos colqgios pouco ou nenhum 
exercicio tendo, oblitera-se, cm vez de desenvolver
se, cm dano presente e f utu r o dos a lunos. P ouéas 
li ções são decoradas, a não se rem as da indigesta e 
ridicul:i gram at ico do Padre Au tonio P er eirn, quan
do aliás tiio belos trechos dos nossos poetas e prosa
dores, ci os la tinos e franceses, poderiam enriquecer a 
n1e1noria do aluno, firinando ao n1esmo ten1po as 
regras da gra m atica, da proso,lia e da cloquencia . 

Devo in form ar acerca ela nacio na lid aile dos di
retores do colcgio. Em geral são eles estrangeiros; 
poucos s:io bras il eiros; alguns f ranceses, e qunsi to
dos portugueses são iguahn entc portugueses quasi 
todos professores . Parece-m e isso de suma gravi
dade. Um dos c:irdeai s objétos da educ:ição d o moei" 
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dade deve ser infundir o culto da palria, o eonheci-
1ncnto das suas glorias, o an1or :'ls suas tradições, o 
respeito aos seus monumentos arlisticos e litcrarios, 
a nobre aspiração a tornal-a mais bela e mais glorio
sa. Esse senlimenlo de religiosa piedade para com a 
nossa . mãe comum não se ensina com preleções ca
tcdraticas, coniunica-sc porém nas nlil ocasiões que 
oportunas, se oprcscntam no correr da vida e das 
lições colcgiaes ... mas para comunica-lo, é neces
sorio te-lo . 

. . . Julgo indispcnsavcl a criação de um inspetor 
E!Cral das aulas publi cas e parliculares do Rio de 
Janeiro . Da vif!ilancia desse inspetor só eximiria o 
Colegio Pedro II que é um estabe lecimenlo especial; 
subordinar-lhe-ia o diretor <las escolas publicas mo
clifican<lo o Regulamento de suas atribuições. O di
retor deveria ser um lente ou professor jubilado ou 
1,or qualquer motivo desocupado do professorado, 
nunca, pessoa extranha ao ensino. Assim, a par do 
~cu ordenado de lente, uma A"ratificaçüo seria sufi
ciente remuneração do seu trabalho. 

Estabeleceria um colegio de externos, sob a i n
vo';;açiio do Augusto Avô de S. M. I. Dar-lhe-ia um 
reitor e um censor de estudos; nele reuniria as cadei· 
ras publicas de filosofia, r ctorica, grego, ingles, fran
ces e as lrcs ele latim ora existentes. Acrcsccntar
lhes-ia outra de latim, urna de h istoria e geografia 
e · uma de matcmaticas elementa res. Distribuiria o 
e~tu<lo de modo que se harmonisassem as aulas, e 
pudesse um a lu no cursa·las e1n seis anos, ou cm oito, 
se quizesse repetir al~1ma das superiores. O estudo 
do latim compreenderia quatro a ulas, duas de gra
matica e duas de alta latinidade ; nos dois anos de 
grnmatica os alunos frequ entariam ao mesmo tempo 
e.s aulas de frances e de ingles; nos dois de la tinida-
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d e começariam grego e historia, continuando-os no 
ano de estudo de retorica e no de filosofia; nesses dois 
anos lambem haveria o estudo <las matcmalicas. Não 
abriria a matricula senão de 15 de Janeiro, fim das 
férias, até 30 e depois, na semana das férias do Es
pírito Santo. Não ndmitiria no 1.º ano senão meninos 
de 9 a 12 anos; no segundo senão até 13 anos, e assim 
pur diante. Esse externato scrviri a de modelo aos 
colcgios particulares, e os fortificaria, nas suas rela· 
ções com os pais <los alunos . Es taria debaixo <la <li
r("ç:1o do seu reitor, e do permanente inspeção dele, 
c;o sen censor de estudos, e elo inspetor geral. Os 
professores seriam non1eiaclus sobre exame escrito, 
tn1 concurso aberto entre os professores dos esta· 
belecimentos particulares. E' este o meio de ter pro-. 
fcssorcs de n1erecimcnto e <lc cxpericncia, e de dur 
uo 1nesn10 tcn11>0 uma recompensa, prometer nm 
fu luro aos que se dedicam ao triste lidar do magis
t<' rio . Determinaria que uingucin pudesse dirigir 
qualquer estnbelccimento de educação sem prévia li
cença do inspe to r . Esta licença não seria dada sem 
que apresentasse diploma de capacidade e prova de 
morali<la<le, e declaração do sistema, doutrinas, li
V!"OS de ensino, <los nomes <los professores, inspeto-
1 es o u mestres de estudo que admitisse. 

Exigiria que, send o estrangeiro o diretor fosse 
i:,clo menos metade desse pessoal composto de bra
sileiros, e sendo brasileiro o diretor, pelo menos um 
terço. Exigiria pro\'a de moralidade de quantos ti
vessem de exercer autoridade sobre o aluno. A 
prova <le m oralidade seria o documento por onde 
constasse nunca ter sofrido acusação infamante, 
e a certidão do vigario, do inspetor do quarteirão 
ou <los pais de familia da sua visinhança de que se 
porta como cidadão pacifico. Esse diploma poderia 
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ser cassado. dando-se alguma circunstancia que inhi
biria a sua concessão. Exigiria d iploma de capaci
<hdc de quantos tivessem de ensinar alguma das llla
teriás do programa do externato. Esse diploma seria 
õado depois de cxa1nc, perante o inspetor geral, o 
reitor e o censor de estudos do ex te rnato O. João VI. 
Por todos esses diplomas e licenças p:1gar-se-ia 11n1 

modico direito p~ra fundo especial universitario. 
O diretor, que no seu rcqucrin1cnto de Uccnça, tlés
sc informações inexatas, ou postcrior1ncntc alte
rasse n o csscncjaJ os seus 1nctodos ou sjslemas, ou 
n1udasse de professores scn1 prévia comunicação ao 
inspetor geral, incorreria ein uma 1nuJt a para o cofre 
univcrsitario; essa n1ulta seria u1ais elevada, se o 
novo professor que admi tisse não tivesse os diplo
tnos ncccssarios . Kas reincidcncias poder-lhe-ia 
M'r cassada a licença . O diretor do co]cgio <iuc qui
sesse ensina r dou trina não co1np rccuclida no p ro
grama do externa to poderia fa7. c-lo, sob condiç~o 
unica de te r o professor de que lançasse m ão <lado 
n prova de moralidade. No fim do ano tndos os alu
nos dados por prontos em quaisquer cstabelccimeu
tos de instrução secundaria nas nrntcrias do ensi no 
do externato (inclusive os de Pedro II) a presentar
sc-iam cm concurso geral. Constaria esse concurso 
<le tanta s provas escritas, feitas crn tantos dias suces
sivos quantas são as materias do ensi no do extern a
to . Rodeiaria esses concursos de todas as segura n
ços contra a injustiça e o patronato o que é facilimo 
admitindo a pratica d os colegios franceses . Os cinco 
c.Iunos que melhores p rovas de si dessem n cs~cs tra
balhos, teriam cm premias a admissão gratuita nas 
nossas Academias e mna coleção dos compen<lios 
adotados na que quizesse freque ntar . O aluno po
rem que tivesse mais de <lesoito anos não poderia 
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ser premiado. Se tc<los os premiados pcrtcnccsseJn ao 
mesmo estabelecimento, daria ao seu diretor uma 
condecoração. E igualmen te a daria aos diretores 
<[Uc f!m lrcs anos consecut ivos apresentassem alunos 
premiados . 

Em França, íi Legião de Honra é, ipso fato, con
ferida ao lente de retorica e ao de fil osofia, cujos 
a)unos, cn1 lrcs anos consecutivos, alcançam no con
curso geral ,!e Sorbona o premio de honra . Essas 
provas llc concurso subs tituiriam o exame de bacha
l'clato: todos os que por elas fossem aprovados re
ceberiam o diploma de bacharel. 

Tais são as observações que cm desempenho das 
ordens, putlc reunir, e nprcscnt o-as confiado unica
men te na sua inclulgcnlc benignidade. 

Rio de Janeiro, elll 5 de Abril de 1851. - Jus
tininno José da Rocha". 

As idéas sugeridas nes te relatorio·, já antes lem
bradas, nos projétos Torres Homem na Cnmara dos 
Deputados (1846) foram, em p arte, encartados nas 
reformas de Pedreira do Coúto Ferraz (Visconde do 
llom Retiro) Ministro do Imperio, em 1854 . 
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ENSINO JURIDICO 

CURSO JURIDICO PROVISORlO NA CORTE 
- - 1825 -- Querendo que os habitantes oeste vasto e 
rico lmperio gozem, quanto antes, de todos os bene
fícios prometidos na Constituição, art. lí3 § 33, e 
considerando ser um destes a educação e publica ins
trução, o conhecimento do direito natural ,publico e 
dns gentes, e das leis do lmperio, afim de se puderem 
conseguir para o futuro magistrados hnü cis e inte
ligentes, sendo aliás de maior urgencia acaute lar a 
notoria falta àe bacharéis formados para os lugares 
dn magistrntui·a pelo estado de independencin polí
tica, a que se elevou es te lmpcrio, que torna incom-
11ativcl ir demandar, como d'antcs, es tes co11hccin1c n
tos á Universidade de Coimbra, ou ainda a quaisquer 
outros paizes estrangeiros, sem grandes dispcndios, 
e incomodos, e não se podendo desde já obter os 
frutos desta indispeusavel instrução, si ela se fi,er 
dependente de grandes e dispendiosos estabeleci
mentos de universidades, que só cmn o andar do 
tempo poderão completamente realizar-se; hei por 
h<'m, ouvido o meu Consell10 de Estado, crear provi
soriamente um Curso Jurídico nesta Côrte e cidade 
do Rio de Janeiro, com as convenientes cadeiras, e 
lentes e com metodo, formalidade, regulamento e 
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instruções que baixarão assinadas, por Estevam Ri
beiro de Rezende, do meu Conselho e Secretario de 
Estado dos negocios do 1IIJperio" . (D ec. de 9 de ja-
11Ciro de 1825). 

Plano de e.studo - Tendo-se decretado que hou
vesse, nes ta Côrtc, uin Curso Juridico pa ra nele se 
ensinarem as rtoutrinas de jurisprudcncia em geral, 
afim de se cultivar este ramo de instrução publica, e 
se fonnarcn1 homens habcis para serem um dia sa
b ias mai,rjstrados e peritos advogados, de que tanto 
se carece; e outros que possa1n vir a ser dignos depu
tados e senadores, e aptos para ocupare1n os luga
res diplomalicos, e m ais cntprcgos do Estado, por se 
deverem compreender nos estudos do referido curso 
juridico os principias clcn1entarcs de direito natu-. 
ral, publico, das gentes, comercial, politico e diplo-
1natíco, C de forçosa e evidente necessidade e utili
dade formar o plano dos mencionados estudos; re
gular a sua m archa e 1nctodo; declarar os anos do 
carso; especifi ca r :1s <loulrin ns que se dcve1n cnsl-: 
nar e111 cada u111 deles; dar as competen tes ins tru
ções, porque se devem reger os professores. e finnl· 
Illente formalizar estatutos proprios e adequados 
pnra o bom regime do inesmo curso e solido aprovei
tamento dos que se destinarem a es ta carreira. 

Sem estatutos, cn1 que se exponham, e se acau
telem todas estas circunstancias, não se poderá cone 
seguir o fim u til ele tal estabelccin1ento. De que ser
, ·i rlam bacharcis f onnado~. dizendo-se homens ju
risconsultos na extensão da palavra, se o fossem só 
de nome? Não tendo conseguido bôn e pura copia 
ue doutrinas da sã jurisprudcncia em geral, por ma
neira que utilmcnte para si, e para o Estado pod.es
sem vir a desempenhar os e1npregos, para que são 
u ccessarios os conheci1ucntos desta ciencia, que sob 
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os principios da moral publica e particular, e de jus
tiça universal, regula e prescreve regras praticas 
para todas as ações <la vida social, haveria em grande 
ahun<lancia homens habilitados com· a carta somen
te, sem o serem. pelo 1nerecimento, que prctcndcria1n 
os entprcgos para os scrvi rcn1 1na l, e con1 prcjuiso 
publico e particular, tornando-se uma classe impro
dutiva com tlano de oull·os n1isteres, a que se p od e
riam aplicar com mais proveito <la sociedade. A fal
ta de bons estatutos, e relaxada pratica do que ha
via, pro'duziu e1n Portugal p essi1nas conscquencias. 
liou vc demasiado bacharéis, <J ue nada sabiam, e imn 
depois nos diversos en1pregos seguir rotíuas cCgas e 
u1na jurisprudeucia casuística de arestas, sc1n j an1ais 
possuircn1 os principios, e Juses desta cicncia. Foi ne
ccssario reformar de todo a antiga Universidade de 
Coimbr a ... Dos ~,tudos preparalorios. 1.0

, sendo n e
cessario que os estudantes, que houvercn1 <le matri
cular-se nas au las jurídicas tenhau1 a convcnícute 
ida.de e os es tudos prCvios que preparan1 o eutendi-
1uento para prosperar nos 1naiorcs, uenhu1n poderú 
matricular-se sem 1ireparar certidão de idade, pela 
qual conste 16 anos para cima, porque só desta 
Cpoca en1 diante po<lerào ter os neccssarios prcpara
lorios e o cspirit o m e drado, e tl isposto par a b em con
ceber a s 1uatcri as da cicnci a. a que se <ledicum, <! dis
correr sobre elas com mais madura reflexão. 2.º , 
juntarão certidão de cxan1c e aprovação d as Jinguas 
francesa, e latina; de retorica, filosofia racional e 
u1oral ; m:ünctica e gcon1c lria. 3. 0

, conhecimento 
·perfeito das lí nguas latina e france sa, sob re dever 
E.Dtrar no plano tle uma boa ins trução líteraria, para 
conh'ceimento dos livros classicos de toda a li te ratu
ra, --é particu larmente ncccssario para os estudan tes 
juristas. Na pri1neira, cstâ escrito o Digcsto, o Co-
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di go, Novellas, as Institutas, e os bons livros de di-
1·cito ro inano, o qual, p osto qu e só ha de ser clcmcn
tarinentc e nsinado nes te Cu r so Juridico, deve de 
força ser estudado, ben1 co1no as ins tituições de Pas
conl .Jorge de McJlo, e al~tunas outras obras juridi
cas de a uto res de g: ratHl c nota, que andam escritas 
nu n1estnu lí ngu a. E na segunda se acham ta n1bcm 
escritos os melhores livros de direi to natura l publi
co e d as gen tes, n1ariti1no e comercial, que convé01 
consultar, maiorn1cntc en trando estas doutrinas no 
pl uno <lc est udos do Cu rso Juridico, e sendo escritos 
cm franccs nHtilos livros, q ue dc vc1n por ora servir' 
de cmnpcndios . 4.º, o es tudo <1c r etorica é t:11nben1 
indispensavcl aos que se clcdica n1 ú jur isprudcncia, 
por que o advogado dcYe pe lo menos saber a c loq ncn
cia do fõro; e a a rt e de bern fr1In r e escrever muito 
ncccssa rie1 é aos qu e houv er em d e ser d epu tados nàs 
Asscmbléas ou c1n prcg::.dos na Diplomn cia ; e unia 
vez que a rclorica se ensine como convém, m ai s por 
1nodc]os do que por a ridos preceitos, será n1ui pro
Ycitosa aos fins propostos, n ão scn <lo ta1nbcm indi
fc~·cn tc, a nt es ncccssari o e util aos magistrados que 
tem 1nn itas ocasiões de fa lar e escrever. 5.0 a filo
sofi a racional apura o entendime nt o, e ensina a s re
gras de ,l iseorrcr , e tira r conclusões certas de princi
})ios; o que ti ass:'Js n cccssario n todo hom em litera
to, e par li cuJarmentc o jurisconsulto, não só porque 
k tn necess idade d e sa ber discorrer con1 precisão cm 
tod as as n1atcrins, mas po.-quc sendo certo, que nem 
todos os casos p o clc 1n (! Specialiucntc prevenir-se, e 
acau te lur-sc nas leis, de f orça ha de entender-se para 
caso:i iclent icos a i<tc11t ica raz5o d o dire ito . Parte 
clc la é al ém di s to a arte critica, que ensina avaliar o 
(Juih1te elas provns, e conhecer onde se encontra a 
evidencia moral, ou a certesa <lcdusida do testcn1u-
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nho por d ocun1entos e afi rmações verbais; e a 1noral 
ou etica, é co1no a base, ou antes o primeiro degráo 
para o cstudo do direito natural que é a primeira, e 
a m ais fundame ntal ciencia, que deve ocupar o ani
n10 do j urisconsulto, com o pri1uor<lial assento da ju
ri sprudencia. 6.º, não é tuenos necessa rio, nem 
n1enos util o ensino da arin1c tica e gco1nctria; esta 
P<'lo 1nuito qu e concorr e para se discorrer co1n 1ne
todo, ela resa, precisão e ex atidão, e aquela porque 
convé1n que a saiba todo h on1cn1, a fin1 de conhecer 
o 1nelhor n1elodo de contar, e tirar <lesse conheci
m ento os multiplicados suhsid ios que ele pode pres
tar nos usos da vida, além disto aproveitam n1uito 
particulurmente ao J11Uf.'1Stra <lo, advogado, depltlado 
ou diplomata, que no excrcicio dos reôp clivos en1-
pregos acharão repetidas ocasiões de aplicar com 
proveito os principias c1uc tivcrcrn destes dois hu
porlanti ssi1n os ramos das cicncias 111atcmaticas. 
Exames prcparatorios. 1.u todos os que JHctcndcr cn1 
matric ular-se, requererão ao diretor deste cslabcle
ciinento ajuntando ao seu r equerime nto as atesta
ções que tivere m dos professores 1,uul icos dos estu
dos qu e ho uverem frcq ucnta<lo, e de que pretende
rem examinar-se; e o diretor, non1cmulo dois pro
fessores peritos nas respetivas rnatcrias, f arú ctn sua 
presença procc<lc r por eles a t llH rigoroso ex.a me, 
cuidando muito que haja :1 mnior cxat icl:ío, dando-se 
por aprovados somen te os que o 111ercccrc1n, na ccr
lesa Q.uc por motivo de c<1uidaclc ou contlcsccnclen
cia mal aprovei ta rmn nos es tudos n1aiorcs, os que 
não se avan tajaram nos prc}j minares, que süo a 
chave m estra dos outros. 2.0

, os cxan1 i11adorcs ha
ver-se-ã o nos exmnes das linguas pcrgHntando p elos 
p recei tos gerais da gr nmatica ele cada urna. delas, cm 
qu e f ôr feito o cxarnct e fascndo lradusir os 1nclho-
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res Hvros cm prosa e verso, por ser este o meio de se 
conhecer exatamente o aproveitamento dos exami
nandos na in tcligcncia dn mesma lingno.. 3.0

, no 
exame de re torica pergun ta rão pelos preceitos em 
~cra l, e fazen d o a r.aJi sar alguns lugares dos cscI'it o
rcs mais afamados cm p rosa e verso, inquirirão onde 
r~tá o uso dos preceitos Oa cloquencia e da poesia. 
4.0

, os· examinadores de filosofia racional e n1oral 
perguntarão tambcm pelos regras d a logica cm geral, 
e cm particniar pelas mais im!)orlantcs sobre a cxa
ticlão do raciocin io e arte critica. procurando inda
gar se o cxaminrm<lo as sabe :;;omcntc de cór, ou esta 
en1 es tado de fascr o uso conveniente delas; e na mc
t;:!fisica pcrguntnrfio pelas qu estões mais importantes 
c,,mo a lihcr<laclc e irnortalida(le <l'aJma, a cxistencia 
<le Deus, e semelhantes. E na ética examinarão os 
1wntos 1nais essenciais, e que mais re1açfio tem com 
o direito natural, a fim de conh ecerem se os exami
n,mdos tem idéa do conteúdo nesta parte ela filoso
fia, e qnc n1ais relações tem com a moral e ciencia 
rlos co~lnmcs. 5.0

, os de arimctica e geometria exa
niinarão cm qun]quer cfas operações da arimctica;· 
excetuando comtudo as teorias um pouco mais su
Lidns das progressões e logaritimos; e para se certi.:. 
fie.arem de tJU c o estudante não desenvolve só ntate'... 
ria]mente. e sem convicão os diversos calculos nu
mericos, perguntar-lhes-iio nos Ju~ares proprios pelos 
princípios gerais da numeração que lhes farão apli
car aqui lo de que se tratar, exigindo sempre a razão 
de tud o . Depois o examinando tirará por sorte uma 
proposição de geometria, plana e dando-se-lhe al
gum tempo para a ver, scr:í. obriga do a demonstra
la e a sat isfascr a toda-3 as questões que lhe forem 
propostas, demonstrando lambem as proposições sub
sidiarias, que vierem a proposito, se os examinado-
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res julgarem isso neccssario para a ccrtcsa do seu 
juiso . E porque pode acontecer, que um estudante 
dotado de grande n1cmorin 1nas carecendo de prin
cipias, decore a den1onstração, e assin1 iluda os cxa-
1ninadorcs, e obtenha aprovaçã o que não n1crecc r, 
ser.â conveniente q ue se lhe inver ta a posição da fi
gura, e até se n1 ndcm as letras dela, s anan do-se deste 
D't.Odo aq uel e inconveniente . 6.0

, os exam inadores 
serão dois, e vo tarã o cmn o presidente, e son1cnle 
darão por aprovad os os qu e forcn1 p or d ois vot os, 
acedendo o rio preside nte q uan<lo houver empate nos 
ôos prof es sores. 7.0

, quando j á houvercin le nt es das 
ci.deiras qu e hão de compor o Curso Juríd ico, pod er::. 
o d ir etor nomear dentre eles, que mais versado lhe 
parecer nos conhecitn cntos dos estudos maiores, para 
presid ir a estes exa m es; o q ual se haverá neles de 
man ei r a acima estabelecida. Do plano dos e.<ludo.< 
do Curso Ju rídico: 1.°, O curso con1plc to scrú d e 
cinco nnos, c1n cada un1 dos quais se ensinarão as 
Etalcrias, q ue p odcn1 forn1nr tun jurisconsulto bra
sileiro, seguindo a o r<lem 1naís natural e 111ctodica, 
afim de que os estudantes vão como levados como 
riegr áos, e p ela mão a té o fin1 d ::i carreira. 2.0

, No 
primeiro ano haverá duas cadeiras, uma cm que se 
ensine o direito na tural, e publico universal, e ou trn 
tias ins litutas do d ir eito r o1uano. 3.0

, Corno o direito 
natural ou da razão é a fonte de todo o direito, por
que na razão apurada e p reparada por bóa e Jnn1i
nosa logica , se vã o achar os p rincipios ger ais e uni
, ,e rsais para regularcn1 todos os direitos, deveres e 
conve nções do hon1e1n , é este estud o primordial o cm 
que niais devt:m de ser instruidos os que se dcsti· 
nam no estudo da jurisprudc ncia. Por este motivo 
o professo r ela cadeir a, clando as noções gerais do 
que se entende por direito natural ou d a rasão, Ira-
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!ará de levar os seus ouvintes ao conhecimentos dos 
princípios gerais das leis, cujo complexo forma este 
cocligo da natureza: dará no principio u1n resumo 
da sua hi storia e · da intcligcncia que dele tivcrnrn os 
antigos e m odernos, e a verdadeira e genuina que 
deve te r, a fastados os erros <los que com confusão es
creveram; e fascn<lo um resumo historico das com
pilações de Grocio, Puffcndorfio, ,v olfio e Tomassio, 
que apanharam . do direito romano muitas regras, 
que a filosofia dos jurisconsultos tinha sugerido como 
kis da ras5o, observa.rã que convém considerar todas 
as relações dos homens, n fi o cm a bstrato, nem como 
entes sepa rados, e dispersos, m as como cidadãos que 
já vivem cin sociedade. 4.º. Extremarâ com seria 
critica. e cuidado o direito nntural, o publico, e o da!J 
gentes. para não haver confusão nas regras que tiv~~ 
dP. ensinar, lin1itan<lo-sc o direi to natur;il ao regula
m ento dos d ireitos e ohri~nções d os homens entre si; 
e o publ ico ás relnçõcs sociais, e nos deveres da . 
mossa gera I da naç.;ío pnra com o Soberano e deste 
para com ela . 5.0

, Scrvfr-se-á para este ensino, em
quanto não fiser um compendio metodico, claro e 
apropriado aos conhecimentos do seculo, do direito. 
natural de Fortuna, ajudando-se para as suas expli
cações dos princípios lmn inosos <1c Heinccio, Feiice, 
Burlomaqni, ,volfio e Cardoso, no proiéto do Codi
go civil, não sendo todavia escravo das idéas destes 
autores, m ns escolhendo só deles, e <lo!. mais que mo
dernamente tem escrito sobre o m esmo objéto, o que 
puder servir pnra dar aos seus ou,·intes ]uses cxo.tas 
e regrns ajustadas, e conformes aos principias da 
rasão e da jus tiça unh·ersa1 , e aos dire itos e devece~ 
dos cidadãos, por m anei ra que os ou vintes fiquem 
convencidos de que as r egras explicadas não tem 
outros motivos mais do que os conselhos e preceitos 



Pn1,11T1vo MoACYII 

sãos e exatos da rasão ilustraúa, e niio au toridnde 
alguma e:xtrinseca. 6.0

, Será u111i breve e claro nas 
exposições. Não osfentu r á erndit,.·ão por vaidade, 
mas a1iroveitando o tempo com lições uteis, tratnd 
só dt! doutrina o l{llc fôr ncccssario pnra perfeita in
tcUgenciu das mater ins, qn c c11sinar, e trabalhnrá 
tr.nto quanto lhe for possíve l por terminar o com pen
dio n tempo de poderem os estudantes ainda no mes
n10 ano onvir todas as lições de direito publico . 7.0

, 

Acabadas as lições d e direit o natural, pass:irú o pro
f c~~or ás do direito pulJJico uuivcrsal e particular, e 
explicará as ma.terias que csscncialn1en~c se comprt!
endcrem nesta parte da juri~prudencia publica: farú 
ver em que ele consis te, sc1>nrando-o n1ui cui clar.losa
mentc do direito dns J.{cn te.s, politico e ccouomico: 
d nrá uma idéa clarn. do que entenderam por- este 
direito os professores au tigos, e os que h n pouco ilus
traram os tempos modernos, apresentando cm rcsu-
1uo a Jiistoria desta parte d n dcncia juri<lica. 8.0

, 

Como porém a h~se essencial deste direit o seja o 
complexo de direitos e ooriga~õcs das nações para 
com os Soberanos, e reciprocamente, cumpre que 
1uuito discernimento se. n1o~tre aos disci1H1los a na
turcsH dos mesmos direitos e obriílações, e se c!:i t.'l
l,deçam os seus verdadeiros limites, do que dcpcn,le 
a tranquilidade publica e a consoli d~ção do governo. 
9.", E sendo hoje mui discutirias estas nu,trrias, as 
explicará com muita rnaduresíl e cuidado, servindo
se dentre os livros modernos, <le Bric, Perrault, e de 
outro qualquer que parecer mais apropriado para o 
uso .das esco las, 11nir1do-lh e as doutrinas <le muitos 
ou tros homens i:::elcbrcs destes ulthnus tempo~. Ex
porá mais nns suas 1içües as diversa s formas de J.:O
verno, já simples já composto, para chegar gradual
mente o expor o cn1 que consjs te o governo mixto, 
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constitucional e representativo, faseado conhecer 
em teoria, e com aplicação ús modernas constituições, 
o nexo e a influencia de cada uma das diversas for .. 
mas simpliccs nos governos m ix tos ; e sendo o ponto 
mais essencial destes governos a divisão de poderes 
qt1e constituem a soberania e o equilibrio entre eles 
mesmos, e"pli cará com muito cuidado esta mate
ria essencial e importantissima, para o que muitos 
socorros lhe prcstar:'t Fritot na cicncia do publicista. 
10.º, Desta matcria, mais que cm muitas outras. e nc
c<'ssario formar quanto an tes nm compendio, que 
contenha com precisão e ela.resa as doutrinas que 
formam o direito publico na sua verdadçira inteli
gcncia, e com aplicação aos modernos princípios. E 
sendo justo que não só tenh am os estudantes. perfeito 
conhecimen to dos principi os luminosos, que foram 
adotados na Constitlliçiío do Imperio, mas que en
trem bem na intcli gcncí:1 deles. o professor se apro
veitará da mesma Constitu ição para a ex plicação do 
direito publico, particular, nacional, com o disccrni
rr1ento, o sizo que exige tão importante objéto. 11.0 , 

Xa segunda cadeira deste ano exnltcará o professor 
o:s institutas de direito romano . Como este tem ser
vido rlc base á maior parte rlos codigos civis das na
ções modernas, e muito dele se aproveitaram os com
piladores das leis que nos regem, deve haver um co
nh ecimento, bem que elementar, deste direi to com al
guma extensão e profundidade . Exporá por tanto 
o professor uma historia em resumo do direito ro
mano, notando as diversas épocas dele; dando uma 
noticia das mesmas inst itutas, do Digesto, do Codigo 
e das Novelas; do uso e autoridade que tem tid o entre 
nós, c,,plicando o qu e foi sempre subsidiario e dou
trinal, qu e nunca teve autoridade extrinseca, como 
mui doutamente observaram os autores dos estntu-
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tos da Universidade de Coimbra, e au tenticamente o 
declarou a Lei de 18 de agosto de 16i9. 12.º, Como, 
porCm? não só 1nuitas <las nossas leis são tiradas do 
m esmo corpo de direito romano, mas até ele contém 
muitos casos definidos que na falta de lei nacional 
devem servir no fóro, quando fo rem fundadas cm 
boa rasão~ convém estudar as doutrinas gerais, que 
vem nas ditas institu tas, e faser nos lugares parale
los menção do que se acha decidido no referi do Co
chgo, Digcsto e Novelas, explicando coin daresa os 
principias gerais das decisões romanas. para conhe
cer-se o qu e merece consideração, e aplicação por se 
fundar em direi to natural, e o que deve ser repro
ve do por não ter esta base, e vir somente dos cosht
mes do povo romano, ou de q uaisquer outras origens, 
que o torncn1 inadmissivcl. e fa rú mui discrclu sele
ção para scrcn1 omitidas aquela s doutrinas, que por 
semelhantes motivos devam ser rcgei tadas. 13.0

, 

Contendo as mesmas institutas 1nuitos destes defeitos 
é mais apropriado o uso do compendio de \Valdck 
que as resumiu , rejei tando o que jit não convinha es
tudar, entquanto o professor não fiscr novo compen
dio, no qual observe, quanto lhe sej:i posivel um m e
todo semelhante, e demais lhe acrescente o 11so pra
tico, que ca'da <loutri na tem. ou pôde vir a ter pelas 
rasõcs já dadas, pondo no fim de cada paragrafo ou 
capitulo, que sõo ou nõo reprovadas pelo direi to bra
sileiro as m aterias que nele se contiverem. a ntanei
ra do que observou cm llcinccio no compendio das 
Pandclas, onde aponta sempre luga r competente o 
que se ohsen·a, jure germano. Haver-se-á porém o 
referid o professor com muito cuidado nesta explica
ção de obscrvancia., porque nUo convindo estudar o 
direi to sinão pelos motivos expostos, releva que os 
estudantes o ouçam e o aprendam sen,pre com o fito 
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na sua aplicação á pratica do fôro. O professor 
apontará aos seus ouvintes os livros onde se acham 
Uf doutrinas que houver cxpendido, para as irem 
estudar corn mais vastidão, e tirando-se deste Curso 
.Jurídico o estudo profundo, que na Universidade de 
Coü11bra se fnz do corpo do direito rom ano em dois 
anos consccutiYOS, além do tempo qu e se despende 
com as institutas, é mistér que os estudantes tenham 
sempre um caba l co nhecimento das instituições mais 
gerais do 1ncsmo direito, Estudos do ~.º ano: 1.°. 
No segundo ano havcrú tnmbc1n du as cadeiras: Na 
1>rin1eir a se cxpH carâ o direi to dus gentes, universal, 
e pacticio e o diploma tico. O professor dela dará 
primeiramen te llllla idéa geral desta parte da ju
risprudencia, e da historia dos seus progressos; e 
nwst r~nclo a intc ligcncin diversa e equivoca que lhe 
deram os antigos, cxpo rã. cmn sufi ciente claresa e rcs
tr içfio o verdadeiro pon o ele vista, c,n que ela deve 
ser enca.rada, servindo-lhe cOino de simples tese. que 
é dire ito natural aplicado às nações, idéa geral e lu
nt inosn, fu11rladn no princi pio de que com estes cor
pos 1nornis se vcrific:.nn as mesmas r eg ras de rasão 
e just iça univ ersal 7 qu e tem lugar de uns cidadãos 
JJara co m outros. l\lostrará qu e os au tores antigos 
Hão a tra taram comn convinh a, havendo n1uitas 
obras cm <1 u c é explicada com bastante confusão, 
como se vê cm Grocio, Pufc ndorfio e ou tros e bem que 
cn1 \Vatel se encon trem mais bem organisadas e re
gu lada a lei das nações e por isso lhe convenha o ti
tulo de direito das gentes, que deu aos seus livros, 
comtado aind n neles aparecem confundidas com 
es tas materias as do verdadeiro direito publi co ; e até 
modernamente u escritor da ciencia do publicista 
chaniou ao direito natural, direito das gentes. Pelo 
que, antes de entrar na expl ic:ição do verdadeiro di-



332 PntM ITI VO MoACYn 

r eito das gentes, expendcr á com toda cnutela a exata 
uoç5o do direito dos gentes universal, distinguindo-o 
rlo pacticio e particular, por isso qnc o primeiro con
tém preceitos e rcgrns de justiça universal, crnqnnn to 
o segundo tem só por ohjéto a particular, a qual pro
vém dos tratados celebrados entre al!(umas nações e 
<111e vem a te rem for çn, pelo ajuste recip«lco delas ... 
Servirá de compendio para estas lições o resumo rlc 
Rayneval, ajudado de ·watcl, Heinccio. Feii ce e ou
tros, para o direito elas c;cntcs univcrsnl e pncticio, e 
o professor dará unta icléa geral do que constituc este 
segundo direito; f asc ndo uma resenha cios principa is 
trntá.dos que se tem tornado como uma segunda lei 
cias nnçõcs aproveita11clo-se para este ob,i éto ela ohra 
de !lfably no d irei to puhlico da Europa e ela coleçi\o 
d ~ Oumond e llfartcns. 2.0

, Continuar.;\ o mesmo pro
fessor explicando aquela parte do direito rins gen tes, 
que se cham a diplornatica e contém as vcrcladciras 
regras Jioje cm dia a.sscn t.aclns pelas na c;6cs cm par
firula.rcs trataàos, que regu lam nâ.o só as isenções e 
prlvil egios dos agentes diploma ti cos, snas imunid a
des, os rlivcrsos waus dn sua representação; etiquc
tns de côrtcs, e ccremonias publicns: formas el as di
versas cartas rlc crença, e rlC outros T)!l.pcis mini ste
riais, mas lambem as maximns gernis e cspecin is ela 
politica, e àas negociações diplomaticas. Servirá 
el e Martens, ajudado do manual eliplomatico do mes
mo au tor, e das obras ele Pl::issen e l s:ímbcrt, e ele ou
tras desta naturesa de qne lia mui grande copia. 3.0

, 

O professor da segunda cn,lcirn explicará o direito 
pubJico, maritimo, comercial. Qu:-in!o á primeira 
pnrte, mostrará ern que consiste este direito publico 
marítimo que é dedusidn dos preceitos do direito das 
gentes, e das especulações mnritimas, e convenções 
das nações onvegadoras e iruerreiras, separo.11do-o, e 
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distinguindo-o do direito comercial, com quem to
davia tcrn Inu~ estrei tas ligações. Fn.rá ver como ele 
se acha nas relações po!iticas dos povos, entra nas 
cHscussõcs <liplomaticas, e preside a n1anutenção da 
j1Lstiça, e equidade na tlccisão dos negocios desta na
lltrcsa, quanto nes ta parte se djstinguir a França, e 
quanto se <leve á.s ordenações <le Luis XIV, e seus 
sabias. co1ncntadorcs, e que conhecendo-se a sua im
porta11cia se inslituiu a poucos anos u111a cadeira 
p~rticular para .este ensino cn1 u1na das univ<!rsida
úes de França . ,J. º, Tratará das questões de grande 
111onla, que se tem susci tado a es te respeito, e expli
cará a d outrina ilnportantc dos direitos das nações 
ueutrus a r espeito dos bclig:crantcs, dos 111ares ter
ritoriais, pescarias e outros dest e gcucro. Servirá de 
guia e de compendio a obra de Azuni sobre direito 
lllarilimo, njut.J,a<lo pcias tloutrinas de Boucbcr, Peu
chct, Lamprcdi, Hulmcr, Galiani, Codigo das presas, 
·e outros. ô.º , Seg:uirã. o mesmo professor dando Jições 
de d ireito con1erciul, nas quai s exporá con1 1nuita 
prcch;üo e cl arcsa o que respeita a historia deste di~ 
reito, ú naturcsa geral tias 1natcrias que lhe perten• 
cc111, e quanlo foi finaln1cnlc desconhecido das na .. 
çõcs antigas, . e quasi ignora<lo do direito romano, 
onde p oucas decisões se encont ram analogas a esta 
matcria. , e J'arô 1nuilo porque a s ua exp1icaçüo seja 
r egulada pelos principios de direito, 1nostrantlo que 
,:;~ decisões tem fundamen to neJe, e n:'io cm siinples 
fitlos e ares tas; e bem que en1 a1guinas nações, como 
a Inglalerra, tenhmn eles olJservancia, nos mesmos 
arcs tos se vai encontrar os soli<los principos da ra
zão e justi ça universal, pelos quais se dirigiram os 
julgador es que os la vrara1n . 6.0

, Servir.ú <le cornpen
<iio o Cod.igo francCs de comercio pela sua brevida .. 
àe e daresa e universalidade de doutrinas, ajudan-
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do-se o lente das muito boas obras que ha sobre este 
oLjéto, como "Consulat dei l\!are" , "Traité dés Assu
rnnces", Abot sendo recomendave is entre todas as de 
Pardessur c Boucher sobre o direi to comercial, e 
principalmente as do sabio a utor do direito mercan
til, q ue muito bem ajustou as regras gerais ao d i-
1·<,ito mercantil nacional. Dos es tudos do 3.º ano. l.", 
Neste ano e n o seguinte devem os r espetivos profes
sores explicar todo direito p a trio particula r e crimi
nal, porquanto preparados os estudantes com as ma
terias elementares <los dois pritne iros anos, cm que 
aprender am as doutrinas das primitivas fontes do 
direito iniciadas nas 1naxi1nas gerais do direi to na
tural, publico e das gentes e _nas in~tituiçõcs de di rei
to romano, estão aptos para estudarem a fundo o 
l(Ue é a legislação patria em geral. Para que os ah,
nos possn1n vir a ter um . perfei to conhecimento de 
toda a legislação patria, con vem que o estudo dela 
se distribua entre o 3.º e 4.0 ano havendo em cada um 
deles doi s profcsorcs. 2.'\ Haverá , portanto , neste 
ano dois professores. O primeiro com eçará por dar 
cm resumo a historia do direito patrio remontando
se aos principfos da monarquia portuguesa , e rcfc-
1·indo-se a diversas épocas do m esmo direito, os di
versos codigos e compilações que tem havido, sua 
particular hi storia, e tudo o m ais que fôr ncccssario 
para que os estudantes conheçam a fund o a m archa 
que tem seguido a ciencia cio direit o p a tr io até o pre
sente . Depois desta explicaçã o que clcve ser resu
mida, e conter só . o essencial, dnndo tainbc1n unia 
obreviada n oti cia das fontes proximas do ,lireit o, pas
sará o professor (l C)l.'.p]icar o direito p11blico p ntrio, 
definindo-o cornpctentcm e nte, e ex tremando-o do 
particular, e r ei,.'lll ando-sc p e las disposições gerais do 
àireito publico universal, for,, aplicação de seus 
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r,rincipios ao que h a semelhanlc na legislação patria, 
e dará a c onhecer aos seus ouvintes a constituição 
antiga eia 111 onarqufa, e a do atual ltnpcrio, fascndo 
ns explicações convenientes dos seus diversos pontos 
n,ais essenciais, exp ondo com cluresa a form a da le
gislação an liga e n1oderna ; a a dn1inistrnção da jus
tiça e fascncla; a organisação dos tribunais atuais e 
dos que se lhes hão cJe subsliluir ; a naturesa dos tri
butos e imposições publicas; modo de lançar e arre
cadar: a jurisdição suprcrna para o cstabclcchncnto 
das leis, crcaçâo e proviJncnlos d e oficias, e instru
ção Jlub lica . ~-Q, Na c:xplicação <lc todos estes arti
gos, e <los 1nais que s,i o rclalivos ao direito J>ublico, 
s~ regulat'á o professor pe leis escri tores mais n1oder
nos, e filosofos, como fica exp li cado no cap. 334, fa
scnd o aplicação particular de suas doutrinas ao que é 
decidido nas leis palri as, e ensi nando o uso que do 
direit o publico universal tem fe ito os supremos le
gisla dores da 1nonarquja, e ora cio I111perio do Brasil, 
J,u ra .sa tisfascrc111 nos seus Estados aos impor tantis
simos fi ns da mesma legis lação universal da nalurc
sa, poi s é n1uito conveniente que os juristas saian1 
das escolas bem aproveitados em cousa de tanta im
porta·ncia . 4.0

, Algun1as das mencionadas doutri
nas vem ex pli cadas no "Oi.reito Publico P a lrio'' de 
P,1sconl José de Melo, que se po dem e d evem apro
veitar . Como porém eslc livro fosse esc rito no tempo 
cn1 que não crani a inda b c1n conhecidos os princi
pias de direito 1m.Olico filosofico, é d e neccssoria 
obrigaçfio f ormar o lente um compendio resumido, e 
~propri a do a es te objéto . 5.0

, O m esmo professor 
cxp lica rit lambem os principi as elementares do di
reito 1mblico eclesiasti co, universal e nacional, ·p or-- , 
qu e é absolutaincnte n cccssarío sab er-se esta parte 
àa jur-ispru<lcncin, pois ne la se ensinam os direitos 
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do governo civil em geral sobre as materias da igre
ja, e ocorrendo n1uitas veses casos <lesta naturcsa, 
que os advogados devem defender, e os magistrados 
resolver, cumpre que os conheçam, e tenham cicncia 
dos motivos e rasões .c1n que eles se fundam, e em 
que é lambem estribado o direito publico eclesiastico 
brasil eiro . Para ensinar esta maleria ha o compen
dio de Gmeinero sobre o direito publico eclesiastico 
universal, que se pode ajudar das doutrinas de mui
tos outros sabios dessa 1nesn1a ordem, con10 Fleury, 
B0hc1ncro e outros; e para o direito JlUbJico cclcsías
ti co nacional servirá o capitulo inscrito "de juris 
principio circa sacra" ·que vem no direito publico de 
Pascoal .José de Mel!o, acrescentando o professor o 
mais que achar espalhado nas Ordenações e Leis; 
que depois tem sido promu lgadas. 6.", O segundo 
p rofessor explicará o d ireito patrio particular, e co n
vindo que os estudantes juris tas tenham como 111n 

sistema de toda a legislação patria, de 1nodo que se
nhores de todo ele, possam governar-se no est udo do 
\'asto corpo da jurisprudencia patria, scrvir-se-i o 
professor das ins tituições de direito patrio de Pas
coal José de Mello, dividindo estes compendios pe los 
professores do 3.º e 4.0 ano, por trata dos "De jure 
personaram" e "De jure rcrun1" e no segundo os ··oc 
ob.ligationibus et actionibus" e "De jure · criminali". 
Além da boa ordem das materias e sistc111as de prin
cipios, que 3e encontram nestes livros, tem a vanta
g:c1n de ser este sistema conforn1e no que seguiram 
os compiladores das Institutas do direito romano, 
que se manda e nsinar no primeiro ano, e alén1 disto 
o ~uto~ das Institutas do direito pa trio seguiu o me
todo de traser a s doutrinas do direito romano corre
lativas ás instituições patrias, o que 1nuito conduz 
para o perfeito conhecimento do direito patrio. 7.0

, 
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O professor explicará não só os textos da Ordena
ção, que vicrc1n no dito sistema, explanando-os com 
todn claresa e i ndividuação, fascndo conhecer quais 
são os de origcn1 p ortuguesa, quais os dedusidos da 
fonte pura do d ireito natural, e publico e universal, 
e quais cm.fi111 os <lcdusiclos de leis ro1n nnas, com
J,inandu ncrn só os lugares Ilarnlclos, e apla nando ns 
dj ficu ldadcs que se encontrarem, 1nas ta1nben1 acres
centando as leis posteriores, que as 1nodificara1n 
ou r cvogarmn, e a intcligcncia que se lhes tem dado 
uo uso pratico do fóro. Qunndo ns leis forem dc
dusidas d e dircilo romano, dot·~·t tuna idé a geral da 
legisla~ão, dos motivos c1n qu e é fundado., e da apJi
raçüo que tcnt n a pratica do füro patrio. 8.0

, Expo
rá o uso n1odcrno qnc entre nús se faz ou d eve fascr 
daquelas doutrinas, e dos inconvenientes que se en
contr am na. Sll~ aplicação, se os houver, f ascndo co-
11hecer as interpretações Loas ou 1nás, qne das m es
nw.s leis tc111 f eito os itnpcritos comentadores das 
leis patrias, n1oslrando que fôra d a dh;creta inter
pretação usual, deve só servir tle regra a gcnuina e 
tcxtuaJ intcligcnda, fundada nos principias lumino
sos ela rasão ilustrada, e nas regras do so]ido direito 
11atrío. 9.º. E~plícará inais a jurisprudcncia, que 
cstú detcrtnina<la pnra os casos on1issos na legisla
çã o patria, de n1aneira que cm n1atcrias civis sirva o 
que cstú disposto cm direito romano, q uando f ôr 
couforine á boa e sã rasão, ou o direito natural, e 
quando fõr a 1natcrin econon1ica politica con1ercial, 
a lcgisl;ição que já aprenderam relativa a estas par
tes da jurispru<lcncia, e seguida na pratica das na
ções ilustrad as. Dos estudos do ·1.º ano. l.º, O pri
m eiro p rofessor e:xplicará as n1aterias acima indica
das pelo trataclo". De obligationibus et actionibus". 
Em todas as doutrinas ucle compreendidas seguirá 
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o mesmo m etodo prescrito ao professor do 3.0 ano. 
Quando chegar ao tratado 11 De actionibus" terú oca
sião de exp li car mais largamente muitas das clou
tri_nas do direito romano, porquanto são as ações no
ininadas ou enominadas, dcdusidas <las obrigações, 
es tas oriundas dos contratos, quasi contra tos, de li
tos, quasi delitos, que tc1n o seu assento no corpo das 
IEis romanas, d1ondc vicrain para o uso moderno 
da .iurispru <lcncin patria . Convém muito que os 
professores, além de cxplicaren1 toda a sua na
turesa., e relação e a Inatcria que lhes é correspon
dente cm direito, n1ostrem o uso mo derno, que elas 
tem no fôro, servindo-se dos otimos livros de Stril1io 
e Bohcn1ero •• De actionib us ", onde se acham des
critos os principais atrib utos de cada uma, e os pon
tos com que se devem ilidir ou contestar, merecendo 
lambem lugar pela sua brevidade e exatidão o por
tugucs Caminha "Dc. libcllis" . 2.0

, Acabada a cxpli
cnção das n1aterias elas obrigações e ações, passµ.rá 
() professor ao tra tado "De Ju re criminali", e depois 
de expor a historia do nosso fôro criminal, as diver
sas crises por que t€m passado, e o se u estado atual, 
proporá um sistema de direito crimi nal n1ais filoso
fico, e regulado pelos elementos de uma critica hent 
apurada, no qual fará ver o que é <le just iça, e utili
dade nas pen3s, mostrando que é n1axima clem~ntar 
cn1 um siste1na de legi~lação criminal o não ficar 
impunido o delito, nc1n ser castigada a inocencía, e 
que a justa medida tlas pen.1s cst{1 na rasão con1-
posta da gravidade do delito, e do dano por ele cau
sado á sociedade. Dará id éa de um sistcnta de pro
cesso criminal, regulado segnndo os principias d as 
nações mais polidas, e dos melhores escri tores desta 
materia, e e m que se aju!ltem siinplicidadc, e exa
tidão na indagação dos delitos, com a menor opres-
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são do acusado, sem se ofenc!erem ilegalmente as ga
rantias da liberdade individual, seguindo as doutri
nas e principalmente as do celebre Filangieri, que 
dentre todos foi talvcs o unico que ajustou a filoso
fia ao <1uc niais pode verificar-se na pratica. aprovei
tan<lo-sc lambem as doutrinas <lc J3ccnria, Bcnlhan, 
Paslorcl, lkrnanJc, llrissot e outros. 3.º, Dar uma 
cx1>licução do processo criminal por jurados, rcfe
riudo cm recurso a historia d e sua origem: a apli
cação que tcut til.lo nas nações antigas e n10dcrnas, 
<los n1otivos que o justificam, e o torna111 util aos 
acusacJos e prnvcitoso ao hc111 cJa socieda<le, sendo 
estes os que o fiserum adotãr na Constituição do Jm
pcrio; scrviudo-sc <las doutrinas explicadas pelo 
1ncsmo 1.'iJangicri, Cotta, Saint-Aig,uun e Aragão . 
,j ,t', l\los trará qu.'.lnlo o sislcma das nosssa leis crin1i 
nais, quer na rorma do J>rocesso, quer nu classifica
~âo e.los delitos e determinações e.las penas, se afasta 
<leste justo regulamento, pelas idéas do tempo em 
que foi escrito; e JJcla falta que então havia dos co
nhecitncntos Ju1ninosos do pres~te scculo, e scryin
do-sc do tratado " Uc Jure criminali" do mesmo Pas
coal José de lllclo explicará o sistema criminal pn
trio e o uso que dele se deve faser, aclarando ns re
flexões, que a esle respeito judiciosamente fas o au
tor do trata do, que muito se aplicou á nossa jurispru
d encia as doutrinas filosoficas dos melhores autores 
já conhecidos no seu tempo. 5.0

, O segundo p~o
fcssor deste ano lcrú cconon1 in poJitica. porque, já 
))reparados com os conhecimentos anteriores, tem os 
discípulos o espirita mais apto e medrado pura com
Jirecnder as verdades abstratas e profundas desta 
cicncia. Dará uos seus ouvJntes uma ídên clara, e 
do que por ela entender, explicando-lhes ·que o seu 
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principal objéto é produsir, fom entar e aumentar a 
riqucsa nacional. Ex trem a-la-à da poli tica, e de 
tod as as outras partes da jurisprudcncia cm geral, 
1nostranclo a diferença que existe entre cada uma 
d elas e a pt'in1eira. F ará ver por vi a d e uma histo
ria rcsun1ida a origc1n, progressos, o atual esta do 
destn cicncia , que andando espalhada, c confundida 
entre as outras, de tempos mod cr nof. para cá, come
çou a formar uma ciencia pa rticular . Dará noti
cia das diversas seitas el os economistas, dos dema
siadamente liberais, dos que seguem o sistema co
n1ercial ou restri lo, e <los qu e lri1ham mna vereda 
1ncdia, e dos motivos q ue jus tificam a cada u ma em 
p articular. Fortificará as suas dou trinas com o u so 
das nações ilustradas, f nscndo ,•er nuis por precei
tos acon1oclados A prntica, do que por teorias m eta
fi sicas e brilhan tes, o uso que dela se deve faser, para 
aumenta r os m a nanciais d a p ublica riqucsa. Servirá 
pa ra compendio o celebre ca lccismo de J . B. Say, 
qu e contendo verdades si mpliccs, elementares e lu
minosas, e que podçm for tifi car-se com as doutrinas 
n1ais amplamente expcndidas no tratado de eco
nomia p olít ica do ntcsmo au tor, é um livro proprio 
para servir de guia no est udo d esta cienci a . O pro
fessor servir-se-a das obras de Smith, Maltus, Rica r
do, Sismondi, Godwen, Storc!i, Gani th e ou tros, b c1n 
como dos opusculos do snbio au tor do cli rci to mcrcau· 
til , p ara dar ás verda des concisaincn tc ex.pendidas no 
mencionado calceis1no toda a ex tensão, de que são 
suscetíveis . D o que é commn aos professores do 3.0 

e 1.º ano . Sendo regulados os estudos cio Curso J u· 
rídico em ordem a formar-se unt consumado juris
consulto brasileiro, e devendo consen ti r a peri cio. 
dest e não só cin saber os preceitos da jurisprudcn· 
eia, mas tambem e particularmente na judiciosa pra· 
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tica e aplicação dos mcs111os precei tos, convcm que 
se vão desde logo a fascnrlo os estudan tes ao habito 
de aplicarc111 os conheciment o:; tcoricos á pratica de 
advogar e de julgar . Por es te inativo dcvc n1 os pro
fessores de ambos estes anos mostrnr aos seus disci
pulos o uso pratico que tem no fúro ns dou trinas que 
ouviram, e cxpcndcr ns diversas maneiras por que 
se emprcgan1 tant o no fôro civi l, como no criminal. 
Dos estudos do 5. 0 a no. l.º Haverá neste ano Iam· 
bern du ns cadeiras . O professor da V l se ocupará 
cm explicar por annlisc alguns tc,;:tos; e princinian
do por duas das leis romanas que mais celebres 
fora m ou por sua doutrina ou pela apli cação que 
porlcrcn1 ter no fê,ro pntrio, pnssarâ depois a ana li
sar :ilguma dccis,1o tio corpo elas Ordenações ou al
gun1as leis , 2.0

, Ncslns ana lises mostrnrã a origem 
ju rídica da ma tcria; a justa combinação dos prin· 
cipi os elemen tares tio dire ito natural, que lhe são 
l'Clativas; a jurispruclcncin analo~a das nações po
licias, e a aplicação que tem no fô ro nacio nal, acos
hm1an cl o assi m os ou,·intcs não só a chegarem ao 
perfeito conhecimento das leis. pelo metodo analít ico, 
como a escreverem pelo mesmo mctoclo as disserta
ções, e fasendo- lhes adqu irir a pratica pa ra as ale
gações de ponderação, que houverem de faser no 
fôro, e. causas celebres. 3.<' Ensinnr{1 tambcm a her
mencutica jul'iclica ou a arte de intcq,rclar as leis, 
para que conhecendo os ouvintes as diversas cspecies 
ele in terpretações, possam pcrfcilnmcntc usar d~las 
nus textos difíceis ou complicados, e estabelecera os 
l in1itcs da qu e toca aos jurisconsultos, advogados ou 
magistrado. Fará ver que a autentica é só propria 
do legislado r, e que lhe ficou pertencendo pela ceie: 
ore disposição da Lei <le 18 de agosto de 1769, e mm 
l>cm explicada na Constituição do hnpcrio. Servir-
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se-á o professor na explicação dos pr incípios da h cr
mcncutic:1 crn ~ero.I 1 e csp ecinhncnte rla juridica, do 
tratado de hermeneutica d o cclchre Eckard e o utros ; 
mas principalmente lhe servirá ele guia não só a ci
tada Lei de lí69. como o tratado de interpre taçã o 
de Pascoal J osé ele lllclo. 4.0

, O professor ela segun
da ca_deira des te ano ocupar-se-~'t na exposição do uso 
pratico do d ireito, e explicará por conseguinte to das 
as m aterias ·que lhe são relath-as, a fim de que os 
estudantes fiquem certos da maneira porque prati
camente hão de usar das doutrinas que aprenderam 
no es tud o das leis patrias. 5.0

, Começara por dar 
uma historia resumida do processo ju dici al, civil e 
critninnl, que tem havido en tre nós, expon do a sua 
origem, variações que tcin tido, males que tern pro
dusido, e quanto por eles tem pa<lcci<lo a adminis
tração da justiça, pela má inteligcncia que os praxis
tas tem da do a algumas das leis que o cslabelcceram, 
e por a lguns defeitos in trínsecos dela . 6.0

, Mostrará 
cont individuação e clarcs.1 como muitas das cau te
las e formula s introdusiclas para garanlia do direito 
de propriedade e da liberdade individ ual cios cida
dãos, pelo abuso se tem tornado cm t ropeços e en
redos, que dan::un a expedição dos processos, e tra
sem prejuisos e iflconveni cntcs aos direitos dos lit i
gantes. 7.0

, Distin gu irá o processo civil do criminal, 
e o ordinario s urnario expondo os co1nodos e incon
venien tes que ha entre u1n e outro, e as partes essen
ciais que neles se devem conter, extrcninndo entre 
elas as que de força são i,npreterh·eis; e a s que se 
tem introc.Iusido desnecessariamente. 8.', Depois de 
exp licar e expcndido tudo quan to ha rela tivo a estas 
partes do processo, não se contcntarú s1) com esta 
teória, e pois que o f iin da inst ituição desta cadeira, 
é faser vers ados na pratica do foro os es tudantes, r e-



A lNSTRUÇÃo C O lMPERIO J.13 

dusirá com exalid5o a ela a maior parle d e suas li
ções. Para este fim nomear:. cl'entre os estudantes 
os dois con tendores, autor, r éo, escrivão e advogado 
cn1 primeira instm.1cia, e escolhendo uma questão 
que lhe parecer mai s apropriada, fará qu e o advo
gado do autor proponha a ação e dcdusa o libelo, e 
o do réo a contrarie<ladc ou exceção que convier, e 
seguidos os termos, que a lei prescreve para as au
diencias, e passando-se .:i.s provas no tempo compe
tente, arrasoarfio a fi nal os dois advogados, e o juis 
proferirá u final a sua sente nça . O.º, Esta será em
bargadu ou apelada para instancia superior, e d efe
rindo-se aos c1nbnrgos pelo juis da prin1cira scnte n ... 
ç;a. antes que passe esta a ser npc ladn, e a ensinar o 
<]ll C se pratica na ins lancia superi or, explicará toda 
H naturcsa e ocasião <los agravos da petição o u ins
trmuento, e auto de processo, o fiin por que os insti
tuiu a lei, e os alii1sos que deles se tem feit o . 10.0 , 

Levado o proccssu a 2.;, in stancía. por 1ncio de ape-
1açfio ou ag:ruvo ortlinari o, cuja na turcsa explicará, 
nomear{, para juisC's dela dentre os êstudantcs quan
tos forem nccessnríos ség:undo a lei, e depois se farão 
os á tos necessnrios até fi n al sen tença. 11.0

, Como 
na lei h a lambem processo de revista admitida nos 
casos na mesma assi naladas, fa rà o professor obser
va r o mcsnw que nos anteriores, 11omeanclo as pes
soas ncccssarias até fina l decisão. 12.º, No procesSo 
crimi nal se hão de praticar com as difere nças rela
tivas as mesmas formas acima expostas, e o prof es
sor farã ver aos seus ouvintes a dife rença que v ae 
de um a ou tro processo, para o que n1uilo concorre
rão as doutrinas que aprenderam nos anos antece
den tes. 13.º, Tan lo cm um como cm outro processo, 
ú m edida que forem apresentando os nomeados ad
vogados os di versos nrtigos, razões e os que servirem 
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d.e juiscs as sen tenças, o p rofessor far-Ihes-á ver os 
d efeitos. erros e fa ltas que houverem, emendando-as 
para que vão confonn e o direito, e n este cxercicio 
!)pr ovcitem para se torna rem habcis advogados e 
juiscs. 14.0

, E con10 a verdadeira cicncia pratica 
não consiste só cn1 saber fol'ma lisar os diVcrsos ar
tigos, rosõcs finais e sentenças e outros a tos judkiais; 
mas tmn bcm cm 1nuitos escritos extrajudiciais, con10 
escrituras e tes tamen tos procurações e tc.; deve o 
professor fase-los compor pelos estud a ntes a fim de 
os sabcrc1n fa scr, e conh cccrc1n as cousas que s ão da 
esscncia de semelhantes papeis, e os ,nativos po r que 
devcn1 ser incluidas, e os que sem rigorosa necessi
dade se tem introdusi do, ~ohrecarregando de pala
vrns cscusndas os instru111cntos pubiicos que dcvc1n 
ser scn1JHC sin1pliccs, claros e precisos. 15.0

, P ara 
entreter nestes cxcrcicios praticos os csl ucl a nt cs da 
aul a , e para diversificar as n1atcrias, serão -tantas as 
dcma n<las insti tuidns a esse fi1n q uan tas poderem 
haver segundo o numero que é ncccssar io de au tores, 
réos, advogad os· e juises, p roc u rando sempr e que 
hajam processos civis e tn1nbcm cri1ninais, e ades
trando os mesmos es tudantes lambem cm compor os 
r equerimentos que são ncccssarios não só p arn 
instituir as demandas ch•is e cr iminais. nrns ta.n1bcn1 
para os incidentes que ocorrcrein. 16.°. Pnra com
pendio desta aula, e p a r a o ensino das m aterias c1uc 
devem saber os es tudantes relativas a este ohjélo, 
servirú a obra ou tra ta do de processo do professor 
Penis, ajuntando o lent e as observações que os co
nhecimentos e pratica lhe tiverc1n ,1ninistrado ou 
para notar os defeitos dos praxistas e erros do füro, 
·ou p ara confir1 nar a praxe n ele seguida por s<:r con
·f onne a le i, recon1endandc tambe1n a observancia 
das regras que asshn cstivcre1n conforn1cs com as 
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detcrminacões do direito". Para 1natricula no Curso 
eram exigidas certidão de idade e aprovação de todos 
os exa1nes de prepnratorios. Nos 5 prin1ciros anos, 
cc,ntados do c01neço liternrio do Curso. pern1itiu-se 
aos estudantes para matricula no 1.0 ano a dispensa 
cio exame de ari meti ca e geometria sendo porém 
obrigados a fase-lo em qualquer tempo, q\le lhes f àr 
conveniente, antes do ato d a formatura, sem o qual 
não seriam admitidos a ela . 25!;,000 de matricula. 
Hora e meia de lição . Sabatinas e dissertações. Fre
quencia obriga toria. Premios de .50$000. Os lentes 
tinham as prerogativ as e honras dos lentes da Uni- · 
vcrsiclade de Coimbra . Dez professores e Ires sub
stitutos. E1n v8ga de cadei ra seria nomeado o sub
sti tu to m ais antigo e para o lugar deste a Congrega
ção proporia um do utor ou bacharél formado cm 
que concorressem saber, probidade e bons costumes. 
Grúos ele doutor e bacharel formado. (Visconde de 
Cachoeira, 2 de Março de 1825). 

1826 _.:. Projélo: "Sendo garantidos pela Consti
tuição Imperial socorros pl\hlicos para a instrução 
priuia ria e gratuita dos cidadãos, e igualmente para 
colcgios e universidades, onde serão ensinados os 
elementos das ciencias, bclas-1ctras e artes, e tendo 
sido criado por decreto de 9 ele janeiro de 1825 um 
curso j uridico nesta capital, proponho, diz o Depu
tado Marcos Antonio de Souza, na sessão de 12 de 
rnaio. sejn encarregada a uma comissão organisar ·os 
estatu tos desta instituição !iteraria, que cobre de 
gloria o seu a ugus to instituidor e imortalisa a época 
do independencia da noção brasileira: r equ eiro que 
este objéto scjn considerado com urgcncia! porque 
em cada a no despende o Brasil um milhão de crusa
dos com a sustentação de 500 mancebos brasileiros, 
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que mendigam a instrução em paizes estrangeiros: 
sendo excluídas desse beneficio as familias brasilei
ras que carecem de fortuna . E' 1nuito facil, que os 
liabitnntes dns Províncias deste Imperio mandem a 
seus filhos para esta Capital, onde desenvolvendo os 
seus t::ilentos, e adquirindo luzes, que os habilite1n 
para os encargos publicas, for1ncm um cara tcr na
cional, resultado da unidade dos estudos e liabitos: 
caratcr de grande imporlancia a um povo que acaba 
de constitui r-se cm nação livre e independente. Ob
servo mais que para a 1n:inutc nção da nova acade
mia brasi leira podem ser aplicadas as rendas do sub
sidio Jiterarío, deduzindo as dcspêsns das escolas e le
mentares, que devam existir nas Provincias, segundo 
u1n novo plano de es tudos ; assi1n cou10 tambcm os 
rendimentos dos proprios nacionais que não estive
rem aplicados para decencia e recreio da fami lia im
perial. Deve lambem ser consi,lcrada a subscrição 
que em 1817 foi oferecida para o dito fim . Outros 
Liuítos recursos podein ocorrer aos ilu s tres 1ne111bros 
da con1issfio, que proporá o 111cio mais facil para 
serem convidados os professores do primeiro ano, 
aendo as nulas abertas logo depois do encerramento 
da Asscmbléa Geral. Outras providencias serão 
dadas para o 2.0 e 3.0 anos e n1ais consecu tivos". 

"A comissão deferindo o pedido formulou na 
·sessão de 16 de maio de 1826 um projéto "estal,cle

_"cendo um Curso Jurídico ou de cicncias sociais por 
ngora, no Rio de .lunciro, o qual constava de oito ca
deiras". As cadeiras eram: a) direito natural e das 
gentes; b) direito patrio civil e crimina l; (historia da 
legislação nacional); e) filosofia jurídica ou princí
pios gerais de legislação; (historia das legislações an
tigas e seus efeitos políticos) d); instituições eco-



A INSTRUÇÃO E o htl'~RIO 347 

nomicas e historia eclcsiastica; e) direito publico e 
cstatistica universal ; (geografia política); f) direito 
politieo on analise das constitnições ant igas e mo
<iernas; g) his toria filosofiea das nações ou discussão 
historica. <lc seus in lcrcsscs reciprocas e de suas ne
gociações. O curso era de quatro anos. Estatutos 
provisorios da Universidade de Coimb ra. Para ad
tnissão no e.urso eram exigidos exmncs de g ran1nti
ca latina, rctorica, fil osofia nacional e moral. Idade 
de quinze anos. 

No plcnnrio houve longa discussão, no segundo 
turno : aumento de cadeiras (mais duas: instituicões 
de direito romano e direito ele comercio prntiéo); 
oatra emenda rcrlu zia as disciplinas. O sr. deputado 
Manoel Ribeiro mandava funda r em cada capital de 
Provinda un1 "Curso de ciencias naturais positivas, 
sendo todas por maneira dispostas qnc em cada uma 
porçiio de quatro Províncias li mit rofcs pudessem os 
seus habitantes ins lrnircm-sc cm todos as ciencias 
conh cciclas". Mais emendas . Uma clclas cr iava a 
C'.l.rlcira de "cicncia do juri". Outra, decretava "ca
deiras de cicncia !iOciais no Imperio, distribuidas e 
ordenadas de maneira seguint e: no Rio de Janeiro: 
dir eito r omano e das gentes, direito patrio civil e 
criminal, his toria ela legislação nacional. Na Bahia : 
cadeiras de direito natural e das gen tes e de eco
nomia. Em P ernambuco, São Paulo, Minas Gerais e 
l\Jaranhão: cadeiras ele direi to na tural e das gentes, 
geografia p0Iitica1 di reito publico, es tatistica uni
versal. 

Grande discussão sob re a séde dos cursos. Um 
dc1mtado justificou o Rio de Janeiro: "porque a 
Constituição e as Le is são mais guardadas na Côrte 
que nas Províncias e gosando-se aqui de mais li
berdade, p ois que os habitantes das Provincias es-
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tavam intcira1nentc sugcitos no despotismo dos pre
sidentes, nenhun1 progresso poderia faser este cSta
belccimento, assim como todos os outros, que dcpcn
d1;1n de um governo liberal e verdadci ratncn tc pater
nal" . A este estranho argumento responde o Sr. 
Vergueiro (S. Paulo): "Pois a Constituição que nos 
tC'ge aqui não é a 1ncs1na das Províncins? Se os pre
sidentes das províncias são dcspotas quem tem a 
culpa é o governo, porqn!! sabe muito bcn1 cio que 
eles por lá estão fascndo. e não só os não castiga, n1as 
conserva e premeia. Porque rasão, para que fim 
está o go\·crno nomeando 1nilitarcs siníio para vcxnr 
os povos? ... " O deputado paulista por via de emen
da, altera o programa dos cursos; admitia as segu in
tes disciplinas: direito adm inistrativo, cs ta tistica elo 
lmpcrio, processo forense, hCrtncncuticn juridica e 
i,ratica, Segundo ele n carta de bacharel habilita

·va para advocacia e a entrar cm concurso para os 
cargos de magistratura; qu:mdo o curso fosse de ~ 
anos. Os aprovados no 5.0 ano tinham car ta de forma
tnra e cratn habili tados a concorrer aos cargos ele lcn
trs preferindo os !,achareis. O Sr. Costa Aguiar au
mentava o curso para seis anos e ocrcscenlava ás 
matcrias: a :~anali ticas e alguns lit ulos do digcs to". 
O Sr. Paula e Sousa pedia a criaçiio de dois cursos, 
um em São Paulo e ou tro em Oli nda. O Sr. B. de 
Vasconcellos acrescia ainda um outro pnra São João 
d'EI-Rey (Minas Gerais) com quatro anos. O Sr . 
Custodio Dias i1npugnou com vehcmcncia a séde do 
curso no Rio de Janeiro: "Ka Côr te, nesta Babilo
nia, de maneira nenhuma . Como é que os pais de 
farnilia hão de 1nandrir os seus filhos para es tudar 
'aqui em tal confusão e labirinto? Eles h:io de que
rer qu e os seus se venhan1 depravar? Pnra que cha
mar para aqui, mais ge11tc das Províncias? Prefe-
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ri a a cidade de São Paulo . . . Todos os aspetos do 
projéto foram encarados; honras e vencimentos dos 
d ocentes: premi os para compendias que deveriam 
ser aprovados pela Assembléa Geral; medalhas de 
ouro e <linheiro como recompensa aos discentes: ins
peção pelos presidentes de províncias e bispos. Ven
ceu a inspeção de um diretor nomeado pelo governo. 
E ainda uma emenda propondo a abertura de cur
sos juridicos nas Províncias quando os seus habi
tantes concorressem com os respetivos fundos . "O 
governo protegerá a criação de qualquer cadeira de 
instrução publica ou de qualquer das cadeiras do 
curso juridico, todas as veses que os p:1.rlicuJarcs 
cm qunlqucr provinci a, rcqncrcrc1n a sua fundação 
oferecendo os fundos". O projeto é aprovado cm 
2. 11 discussão, c1ncndado . 

r'\'o J.º turno as modificações restringiram-se a 
dis tr ibu ição de disciplinas. Na redação fina l, po
rém, o projé to el a comissão foi de novo alterado. A 
dis tribuição das disciplinas, a defini tiva, foi n se
guin te: 1.º ano; direito uah.i ral, direito politico, ana
lise de Cons titu ição, direito das gen tes e diploma
cia; 2.0 ano: repe tição do ano an terior e mais direito 
publico e celcsias tico; 3.0 ano: direito civil e pa trio, 
dircil o criminal, co1n a teoria do seu processo; 4.0 

ano: direito 1ncrcantil e madtimo e direito civil;. 5. 0 

an<>: economia política, leoria e pratica do processo 
adotado nas leis do l mperio. O curso ficou cm cinco 
anos e nove cadeiras. Os graus de bacharel forma
do e doutor cm direito. 

Lei de 11 de agosto de 182í - "Criar-se-ão dois 
Cursos de ciencias juridicas e sociais, um na cidade 
de São Paulo, e outro nn de Olinda, e neles no espaço 
de cinco anos e c1n nove cadeiras, se ensinarão as 
materias seguintes: 1.0 ano: cadeira direito natural, 
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publico, analise da Constituição ,lo lmpcrio, direito 
das gentes e diplomacia. 2.0 a no: 1.0 cadeira: con ti
nuação das n1aterias elo ano anterior; 2.º cadeira: di
reito publico e eclesbstico . 3.º ano: 1.0 cadeira : di
reito patrio civil ; 2.n cadeira: direito patrio criminal 
com n teoria do processo criminal; 4.0 ano: 1.ª ca
deira: continuação do direito patrio civil ; 2.n cadei
ra : direito 1ncrcanlil e mat·iUntu ; 5.0 uno : t.t• cadei-
1·a : economia politica; 2.11 cadeira : teoria e pratica 
do processo adotado pelas leis do lmperio. Para 
regencia destas cadeiras o governo no1ncarâ nove 
Jcntes proprietarios e cinco substitutos . Os len tes 
proprictaríos vencerão o ordenado que tivcrc111 os 
desembargadores das Relações, e gosnrüo das n1cs
mas honras. Poderão jubilar-se com o ordena do 

·por inteiro, fi ndos 20 anos de serviço, Cada um dos 
lentes substitutos vencerá o onlcnado anual de 
800$000 , Haverá um secretario, cujo oficio será en
currcg:ado a um dos Jcutcs substituto~ con1 a grati· 
f icação mensal de 20~000. Haverá um porteiro com 
o ordenado de 400$000 anua is e para o serviço ha
v erão os mais empregados que se contem ". 

Quatro anos depois, a Regcncia cm nome do 
Imperador, 7 de novembro de 1831, sancionou a re
solução da Asscmbléa Geral Legislativa q ue man
dava aprovar provisoriamente os Estatutos. 

Estatutos - " Os estudantes que se quiserem ma
tricular na Acad emia deverão ap resentar as certi
d ões exigidas pela lei que criou os Cursos J urídicos. 
Afim de obterem a certidão de exame requererão ao 
diretor da Academia , para que os ha ja d e admi tir 
aqueles exames preparatorios. O presidente destes 
ex.ames sera scm1>rc o diretor, e na impossibilidade 
deste, um dos lentes, ou substitutos, que estando des
ocupado, for nomeado pelo mesmo diretor; sendo 
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arguentes o proprietario de cadeira da materia do 
exame, e seu substituto; e na falta deste outra qual
quer pessôa, que o diretor julgar propria para ar
guir no 1ncs1no exame . Os examinadores arguirão 
os cxan1inandos nos limites das matcrias do exame, 
e sobre tudo no que fôr neeessa rio para poderem for
mar seu juiso sobre o n1crito deles, não ex igindo nos 
exames das linguas o conhccin1ent o da verdadeira 
pronuncia delas ; nem no de arin1c tica as teorias de 
progressões e logaritmos; e quanto a geometria, li ... 
mitanclo ú geometria plnna. Cada exame durnrá 
uma hora. Os estudantes qu e não apresenta rem 
ates tação de algum professor publico, das matcrio.s, 
cm que se qu iscrcn1 examinar, serão examinados 
con1 1nais rigor. Os exames serão feitos em publico. 
Os professores publicos das cadeiras primarias apre
scntar:1o uo diretor, no fim de cada ano letivo, e a.o~· 
tes de se proceder aos cxa1nes, pontos das respeti
vas ma tcrias, <111c ensinarem, os quais entrarão nas 
urnas, tirando o examinando â sorte, na ocasião do 
cxan1c, uni ponto de cada n1a tcria, en1 que hou
Yer tlc ser examinado; dando-se aos examinandos 
de gramatica latina algum tempo para reverem os 
pontos, que tiverem tirado em prosa e verso; e igunl
mentc :ios de geometria para pensarem sobre a pro
posição, que lhes deu a sorte, devendo eles respon-· 
der as q uestões, que lhes forem propostas para seu 
desenvolvimento e as proposições s ubsidiarias, de
fin ições e axiomas, e que os examinado res julgarem 
ncccssarias; o exame de arímetica será vago . Os 
doi s cxan1inadorcs votarão com o presidente, fican
do a11rovados unicamente os que forem por dois ou 
mais votos. Findo qualquer exame lavrará o pre
sidente nas cosias do requerimento uma nota do 
exame, com n qualidade da aprovação ou reprovação 
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do ex arninar:do, que será assi na da por ele e-. . pelos 
examina dores, deven do a o depois esta nota ser cn
,i ad a :i secretaria para ser la nçada cn1 livro con1-
pctcntc, ond e sera de novo assina d a p elo mcs1no 
presidente e cxam ina<lorcs. Os exames prcpara
torios começarão. fin do o ano !clivo, logo qu e nas 
uulas men ores se p user o ponto ; e dura rão a ti: que 
fi n dem os a tos da Academia . T erão, igualn1cn tc 
luga,·, desde o pr i1ueiro <li a ut il d e feve rei ro, a té o 
ultimo db de m arço . 

" P a ra o estudo d as ulatcrias dos exa mes prcp a
ratorios ex igidos pa ra ma tricula serão incorporados 
a Aca demi a Jurí dica as seguin tes cadeiras, nas quais 
s~ ensinarão as 11H1.lcrias cios exa1n cs prcpara torios 
::i saber : 1.n cadeir a : la ti1n cn1 prosa e verso ; 2:1 

rlita : franccs cm prosa e verso. in glcs cm prosa e 
ver so ; 3.0 d ita : rc torica e pocticn ; ,1,n dit a: logica, 
meta fi sica e ética; 5.ª dita: arimc tica e geometria; 
ti.u dita : his tor ia e geogra fia . Estas caclciras serão 
regidas por professores nomeados pelo poder exc
cu tivo, procedendo concurso pub lico para cada uma 
<iclas; devendo a apresen tação <l os qu e merecerem 
ser n elas p rovidas ser feit a pelo ,li r ctor, a q uem 
pe rte nce promover o concurso na vacancia das m cs. 
ma s cadeir as . O concu rso será feito crn lugar des
tin ad o pelo d iretor, em sua presença; devendo ele 
nom ear os professores que no 111cs1110 <lc,,em argu
m entar ; e aquei e ou · aqueles q ue dentre eles reuni
r cn1 cm seu fa vor 1na ior numero de votos dos p ro~ 
fessorcs deverão ser propostos. 

Estas escolas estarão debaixo da inspeção itu c
di a la do diretor ; sen do co nt udo livre aos professo
res d elas f aserem as r epresentações que julgarem 
conYenicntcs : tanto sobre o regim e cconomico p oli
cial, como sobre o ensino das 1nesrnas p ar a que o di-
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rc tor dê pr ovidencias necessar ias. Os professores 
farão a. escolha dos compendias da sua profissão ou 
os arranjarão, não existindo j ã fei tos, devendo cntre
rnn to a presenta-los, ao dire tor , af im de que este os 
leve ao conhecimento, e aprovação da congregação , 
sem o qual não poderão servir nas aulas; bem assim 
deve ser sujeita ú aprovação da n1csma congrcgaçõ.o 
qual<JHcr alteração que posteriormente os professo
res julgarem convenien te. No terceiro dia util de 
fevereiro com<:c..,-arão os t raba lhos cm todas essas ca
clci rus e terno ·1ugar a té o ult imo di a util d e outu
bro, c1n que se dal'à o ponto, para se dar principio 
aos exames prcpnra torios. Seus exerci cios terão 
lugar 1Ii:.uia1ncntc nas respetivas horas, previame nte 
marcUllas pelo dire tor, havendo para essas aulas os 
dias fcrim1os jú marcados para a AcadCtnia J urídica. 
Os exercidos dcstns cndciras terão lugar u1na ,·ez 
di aria1t1 cntc; durando nas aulas <lc Ja tim e frances 
por esp aço de trcs horas e nas outras por hora e 
meia. 

"Os professores <lns rcs pcliv:i. s cadeiras começa
rão a 1natric11lar os seus discipulos d ois dias antes 
do mcs d e fevereiro, e admitirão a nuttricula, sem 
Jt:quisito algum todo estudante que se apresen tar 
até o fi111 d e março, anu nciado de an te rn üo o Jogar 
~ horn. cm qnc receberá a competente 1natrk11la. 
Cnda n m dos professores cnvinr:i ao diretor, no fim 
de marc.:o, uma 1ista de sc11s alunos . Os p rofessores, 
p01·ém, de Jatim, e francês deverão a<l1nittir á ma
tricula n~o só no prnso marcado, como no decurso 
fie toclo ano letivo ; e apresentarão, alêm <la listn exi
gi dn no fim de março, out ras de tres cm t res m eses, 
q11 c Scl·:io levadas ao di retor i, presença da congrc
gaçi'io . Os professores n1anterão n or_<lcm, advcrtin
lio, e n1 esn10 rep reendendo seus resp etivos d iscipu-
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los, quando esles se não porta•·cm con1 o s ilencio, e 
cJ.i:ccncia devida . E quando por estes n1cios não pu
cierem conservar a boa ordc1n, por have r algucu1 
obstinado a perturl,a-la, recorrerão ao d iretor, de
signando o au tor da d esordem, para que este o r e
preenda, fascndo ir a sua presença, e 1nost rando ele 
rcltel'adas veses que é incorrigivcl, p odcrú 1nauda.r 
riscar da lista daquele ano. 

" As matricul as dos estudantes da Academia Jú
ridicn cotncçarão no mcs de 1nnrço no priinciro dia 
util, e durarão a te o dia 15 <lo 1ncsn10 n.1cs. O se
cretario fixarú, oito dias antes, um edit a l, cu1 que 
anunciara a 111csma matricula, para que concorram 
todos os estuda ntes que a elas quiscr c1n ser a chniti 
dos. Só serão admitidos á prilnci ra inatricula os 
estudantes que se a presenta rem com despacho do di
retor, o qual só o concedcr (1, 110 prin1 ciro ano, úq uc· 
les que tiverem m ostra do as cert idões de idade, de 
to<los os cxan1cs de prcpa ralorios, e con liccin1cnto 
de hàvcren1 pago na Junta <lc Fascn<la a quant ia 
previst a neste decreto; e nos ou tros anOs aos qu e 
apresentarem certidão de aprovaç~o do nntcccdcn tc, 
e o conhccin1ento nci111a referido. O secretario cn1 
livro rubricado pelo diretor lavrarú termo da ma tri. 
cula de cada ulll dos 1nalricula dos, fascndo n1 cnçüo 
d e seus no1ucs, pais, patriu, idade e documentos 111en
cionados acima, cujo Lcr111 0 scrú assignn do por ele 
n1atricul:1ndo e pelo sec retario. !\ão haverú prece. 
dencia na 1na trieu ln. sin~io a determinada pela let ra 
olfal>e tica dos que se ap rcscntar c1 11 na hora da ma
tricula. No 1nes de outubro, cm qu e se fjndar:i o 
ano letivo, se faril a segunda 1nalricula, para a vc-
1·ificação da primeira, fa scndo-sc o com petente tcr
n10 de cnccrramc.nlo; a esta 1natricula proccdcr...l o 
tn1nbem os nnuncios determinados na prilneira, e 
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para ela só se exigirá o conhccin1cnt o da Junta de 
Fasenda. Em cada uma das referidas matriculas 
pagarão os estudantes a quan tia de vinte e cinco m i l 
réi s pnra poderem ser 1nat ric11Iados. 

"O curso con1plcto de ciencias jurídicas e so
ciais será de 5 anos, cm cada uni dos quais se en
sinar.lo as lnatcrias aiJuixo indicadas; havendo nove 
cadeiras, distriJJui<las pelos ·nnos, da 1nancira como 
foi acima indicada i1a Lei de 11 de agosto de 1827. Os 
lentes farão a escol ha <los compen<lios da sua pro~ 
fissão ou os ::ur::injarão. não cxis lindo já feitos, con
tanto que as dout:·inas estejam d e acordo con1 o sis
te111 a jurado p ela N<:1,ção . Esses c01npcndios serão 
suumctidos it aprovação ela Asscml,léa Gera l Legis
lativa, e aprovados 1>or ela, o governo d ará nos seus 
autores a priweira in1prcssflo gratuita, con1pelin
do·lhes o privilegio exclusivo da obra J>or 10 anos._ 
O lc11tc d e pratica de processo do ií.0 a no, logo que 
aLrir a sun auln. explicará os p r incípios da hcrn1c
nculica juridica, fascn <lo dep ois explicar suas regras 
a analise de qualquer lei J) r at ica; e c1n todos os sa .. 
ba<los darú aos seus discipulos uma lei para eles 
analisarem, a qual fari, objéto da primeira parte da 
sabatina. En1 e.ada uinn das aulas, durarão as liçõr.s 
por espaço <l c uma hora, que o lente gastará en1 ou
vir lições e faze r preleções_ No firn de cada sen1ana, 
jt1lganclo o lente haver maleria suficiente, haverá um 
cxercicio, c1n que trcs estudantes defcndcnio e seis 
p crguntarüo, sobre a elita n1ateria. Os nmnes dos 
que <levem e ntrar n es te exercício se tirarão por 
sorte, <lc unia urna, onde devem entrar os de todos 
os estudantes da aula. Os primeiros tres que sai-· 
rc111, serão <lcfcndcn tes e os outros seis, arguentes, 
competindo dois destes a cada <lt'fe nden te pe_la o r
dem. con1 que saircn1 os n o mes da urna; n ão deveu-



356 Pn1>11T1vo Mo,cY11 

do o defendente responder a dois arguentes sucessi
vamente. Poderá o lente, qunndo julgar convenien
te -ordenar olgmn destes cxcrcicios e designar no dia 
os estudantes que neles <lcve1n entrar. Nestes excr
cicios se far.i a recordação das n1alcrias dadas no 
decurso da scn1ana, não se ad1nitindo outras ques
tões mais, do que aquelas que forem relativas ao 
Õlijéto: ficando, todavia, livre ao lente quando julgar 
conveniente, dar para neles ser discutido, algum 
ponto interessante, e que lenha relação com as ma
terias das lições. O lente de cada uma das cadeiras 
dará anualmente aos seus d iscípulos dois pon tos es
colh idos entre as dou trinas, que lhes houver expli
cado para disser tações, ·por escrito, e111 lingua vulgar, 
nas quais terá que notar o progresso dos conheci
mentos e J.,om gosto de escrever dos estudan tes; e 
servirão estas disserta ções, do mcstno modo que as 
lições e oulros cx.crcicios, para o juiso que <lc cada tun 
deve formar o seu !ente. Cada ponto será dado Jogo 
que o lente julgar que ten ha exp licado materia sufi
c.i:mte para que os estudantes possam desenvolve-la 
e1n suas dissertações: devendo eles entrega-las den
tro de mes e meio, contado do ,lia em que fôr dado o 
ponto. Todo aquele que ni1o entrega r a dissertação 
n este praso, sem justa causa, será cousiclera<lo c01no 
tendo fal tado dez veses :i aula. No mes de outubro, 
fará. ·o diretor ponto aos cxcrcicios das aul as, e1n u1n 
diu para isso delcrrninatlo pela congrcgnção. 

-'Findo o ano letivo, e fei ta a segunda matricula, 
haverá no prilneiro dia util uma congregação, nn 
qual se tratará das habi litações de es tudantes . Ali, 
portanto, a visla tla lista dos contínuos, conferida 
com a dos lentes, q ue terão lambem no tado as faltas 
de dissertação, se decidirá quais dos estudantes tem 
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perdido o ano, e quais aproYeifaram, e estão nos ter
n1os de seren1 admitidos a exame. 

_ Nesta con_gregação se desi!'lTJarão os lentes que 
hao d e exam1nar, marcando-se as di versas turn1 3s 
que deverão formar . Formnr-sc-â unta lista dos es
tud antes haLi1itados, segundo a ordem dos onos e 
an tiguidade elas matri cu las, que scrú fixada na 
porta da s salas em que se deve tirar os pontos, assi
nanclo-se clia, para o exame de cada um. O ponto 
será tirado 24 horas antes do exame, na presença de 
un s l entes, qu e houverem d e examinar, e scrú comu
nicado im ediatamente nos outros }entes, qu e houve
r em de assistir ao exnntc. O es tuda nte q ue· não con1-
p arcccr n o dia e hora que lhe houver si ,lo assin a<lo 
para tirar o ponto, ficarit para o fim el e todos os ele 
seu ano; ficam prohihi<las as trocas de lu,~arcs entre 
os estudan tes. Os cstuclnntcs do 3.0 , 4.0 e 5.0 ano, 
tira rão n1~ is um ponto dent re as materias dos r esp e
tivos anos, para fa sc rcm uma dissertação por escri
to, cm linguagem vu lgn r , qu e defenderã o no princi
pio d e seus exames . ·Os 1cnte,c;; de cada ano, combi
n ndos. nrranjar5o os pon tos cm que dcYem ser cxa
min:idos seus respetivos discípulos, de maneira que 
neles incluam doutrinas de ambas cadei ras. · Os len
tes do 3.0

, 4.0 e 5.0 onn os. arranjnr5o de mais os p on
f,1;,;; para as dissertações aeimn r eferidas . 

Todos estes pontos deverão sujeitar-se ,\ apro
vação d a congregação para ao depois en trarem nas 
urnas. Qnando aconteça que a lgum estucfante ha
hilitaclo para faser ato, se ache imoossibilitaclo ele o 
fase r antes das férias, ser á aclmitido a fase-lo de
poi s d elas, antes do encerramento cb matricula, uma 
vcs qu e o requeira á congregação e perante ela jus
tifique n im possibilidade em que se achava . Todo es
tudante que, depois de tirado o ponto, não compa-
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recer, julgar-se-á cmno se tivesse perdido o ano; ex
ceto se justificar sobrevi"cncia ele n1olcstia grave, 
~[cvcndo neste caso recorrer ú congregação pnra que 
esta o achnita n tirar novo ponto, achando ser ver
dadeiro o impedimento. 

"Finda a segunda 1natricula, acabados os tra
balhos de habilitação e de arranjo de pontos come
çarão os "atos 11 prcsi<llndo aos cxa1nes alternada
mente lentes propriclarios nos respetivos anos. Nos 
atos dos cinco anos da Acadcinia .Jnridica, serão dois 
os examin adores, devendo cada tnn de les, argun1cn
tar por espaço de 20 minutos, sobre a m atcria do 
ponto e suas referencias.: con1petindo aos professo
res no 3.0

, 4. 0 e 5 .~ nnos, àrgu ir no examinando sobre 
a dissertação por igual espaço de tem110. No caso de 
faltar um dos lentes a q ualquer a to, será imedi ata
mente chamado out ro qu e esteja desocupado; e se 
não houver te1npo para isso, ou se acontecer que 
to~os estcja1n ocu pados, argume ntar.lo os outros 
dois ; e nesse caso, ficarão plen amente aprovados os 
qne forem pelos examina dores assistentes. Os est u
dantes do 5. 0 ano depois de concluido o se tt a to, e 
tendo merecido aprovação , serão chamados p elo se
cretario · e acompanhados por ele e coníinuos se apro
ximarão á mesa dos cxmninadorcs. e, ai, nas n15os 
do lente do quinto ano, que a presidir, prestarão o 
juran1cnto seguinte: "juro defender n Constituição 
política do Brasil, e que no serviço de minhas letras, 
cujo emprego me concede o grau, que vou receber 
me não deixal'ei gniar sinão pelos motiv os da Justi
ça, Equidade e Probidade, o que com elas sempre 
procurarei concorrer para a felicidade do Brasil" . 
Prestando o juramento, subindo o dito lente ú ca
deira lhe dirijirá o gra duando uma breve oração, cm 
<JllC peça o grau de bacharel formado, e aproximan-
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do-se :\ cadeira o mesmo len te lhe porá o barrete da 
faculdade soore a cabeça, confe ri ndo o dito grau. e 
tirando outra vez o ba rre te, descerá da cadeira. De
verá depois d is to, sub ir _o g raduado á cadeira · e ai 
d a r graças pelo oom su cesso do se u a to ao presid ente 
e lentes e a todo au<litor io, a honra da s ua assis tc n
cia, conclu inclo-se assim es te ato. O qtlc fôr apro
vado simpJcsmcntc no quinto an o, não será obrigado 
a tomar o grau, sen do-lhe licito frequen tar o m esmo 
ano .. Se algu m estudante quiser tomar o "gn:1u d e 
doutor" depois de feita co1npcn tc formatu ra e te nd o 
n1crccirlo a nprovação ple n a, circuns tancia esta esse n
cial, dcfcnckrú cm ato pub li co, teses, que ele formará. 
sobre as tlifcrcnlcs mutcrias de carta uma elas ca
deiras d.a Academi a Jurídi ca, d evendo ele apresen
tar nu num ero ele trcs, sobre cada uma das elit as 
n1aterias. O cancl i<lato urra n,iará as suas teses, de 
n1ancira que estejam de acordo com o sistema ju
rado pela :'{a~ão; ns farú irn prhnir e np rcscn tará á 
congrcga ~.·:io. ~ove le ntes serão designados p a ra 
lhe argumentare1n. ele maneira qu e lhe seja exami
nado nas diferen tes ma.terias de cada u1na das ca
deirns . Este ato será presidido pelo lente proprie
tori o, mais a ntigo; durará dois di as , principiando ás 
nove horas da manhã e terminando ao meio ilia . 
Carla um dos examinadores nele a rguine ntarú por 
esp aço d e meia hora. Aprova do o cancl idato pres
tará o seguinte juramen to: ºFie ] ao ju ramento que 
pres tei quando me foi conferido o grnu de liacharel 
formnc.Jo, e debaixo dos 1ncsmos a uspicias, juro pro
ceder de manei ra a faser respeitar o grau, q ue agora 
vou receber, e que no caso de me ser concedido a lgmn 
dos em pregos, para que ele m e habi lita, o servirei 
co1n todo zcJo, e dcscmpen ho que cn1 mim couber" . 
O doutorando requere rá ao dire tor , para lhe d esi-
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gnar di a, cm que ha ele receber o grau ele d outor e 
junta rá ú petiçiio u certidão de ap rovação do seu 
ato. 9 diretor assinarú nesta confortnidadc o din, 
escolhcntlo sempre llll J que fUr feriado, e farú nvi.so 
a todos os lentes. Os dias que se hão de assinar para 
o doutoramento serão fes tivos para a Aca clc1nia, e 
a nunci:ulos na vcspcra, e no dia, con1 requintes dos 
sinos da casa dos es tudos . O dou torando non1cm·ú 
dentre os len tes um pa drinho, o q u:i l com os cont i
nuas e po rteiro da Acn cl cmia o acomp anhnr:"io, da 
r•nrtc pri ncipal do edifício da 1ncsm:i, a té a sul a dos 
rioutoramcutos; e ai serú recebido pelos outros 
len tes e d iretor; e depois se rccollicrão na sa la, 
ocupan do os seus respetivos assentos. Estarão na 
dita sab, assentos para todos os lentes e mnis assis. 
tf.ntcs; e na parte mais conveniente uin a mesa ornadn 
decentemente, com trcs cndeiras, cn1 uma dns quais 
se assentará o presiden te do ai.o; defronte dele o 
doutorando e ult imun1cntc, no la do, o padrinho . As
sentados todos, f nrá o presidente sinal ao doutoran
d o para que ele lhe peça o grau de doutor, o q ue 
e lo executará cn1 unia breve ora~·ão; fi nda a qu al , 
acompanhado pelo preside nte, e padrinho se di rigira 
no lugar d o diretor qu e lhe tomarú o juramento, e 
lhe da rú depois o grau pondo-lhe so bre a cabeça o 
barrete da faculd a de, tendo anteri ormente o padri 
nho ornado com o .ane l dontoral; vo l tará assim de
pois, o novo doutor, para o seu assento. Hccitarú 
depois dist o, o padrinho, uniu ornçãu, com que reco
mendará ao novo doutor a facu ldade e autoridade cio 
grau e cxhortará o proscguimcnto das snas le tras; 
seguindo depois os ab raços de confratcrn irlade o pa
drin ho o levará ao d iretor e a cada um dos len tes. 
Concluidas estas cercmonias dará ultim amcnlc, gra-
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ças o novo doutor , aos presen tes, que h onraram com 
sua assjstencia, fi cando assim fi ndo este ato. 

Tratam, cm seguida, os estatutos da economia e 
policia dns aulas. Em congregação no princi pio d.o 
a no letivo, se de lcrrn inanio e rcgu1a rão ~s horas p ara 
as a ulas das respetivas cadeiras, de n1ancira que seus 
exercidos com cccxn ás oito h oras da 1nanhã e fiquem 
find os a uma da tarde. Meia hora antes de abrirem 
os aulas cru cada dia, se farão si nais, dobrando o 
sino, até que soem as oito e dai p or diante, r egularão 
as scgtdn tes hor as. na conform idade do que se hou
ver d ecidido. Os len tes, logo que der a h ora , cm 
que devem começar os se us cxcrcici os diarios, se 
apresentar.lo ú por ta das a ulas, e da í subirão a ca
deira o ma is prontamen te passive i. No primeiro dia 
ele aula, estando JJrcscn te o lent e, e reun idos os es~ 
tuclnntes na horrt clcterminacla, para a r espetiva ca
deira. dm·~·, o con tin uo assen to a cada estudante, se
gu ndo a o rdem rJa st ia matri cub, gu iando-se J>ela 
Jis la, q ue lh e t iv<.'r s id o Uist ribu idn. Os cs tu Uan tcs 
c.u1n parcccrã o 11as suas aulas, antes do primeiro 
quarto tle hol'a pura eles 1nal'cacla, e ocuparão os 
l11gan!s1 que pelos respetivos continuas lhes for a m 
c!Sstrib11idos no primeiro dia: e a i eslarüo com toda 
atenção e s ilencio, atê u fim dn. hora delas; saindo sem 
11crl ur1Jaç;:"io, depois de haver em saido os seus len
tt·s. Os con l inuos apon tarão as fallas dos estudan
tes e os leu tcs tamhcnt fa rão as suas lembra nças, 
para as co nferirem com as dos continuas; e reco
nhecer afin al se pode ser admitido a exame; de
.... e1Hl o o continuo. que tiver de 111,arcar c m cad a 
:wln, entra r logo depois do primeiro quarto e apon
tar cm vós alta pclos respetivos nmneros os es
tuda ntes que falta rem, par a que o lente p ossa n o
ta-los cm sua. proprin lis ta . Podendo acon tecer que 
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algum estudante, para iludir a providencia acima e 
faltar as lições, com prcjuiso seu, e csca11dnI0 dos 
demais. saia d a aula, depois d e apontado, fi ca li cito 
ao lente cha1nar de novo o cont inuo para fascr 111 ar
ca r , exce to se is to fiscr com justa ca usa e licença do 
lente. D ez fa lt as sem causa e 10 ai nda qu e j us tifi
cadas, bas tarn para fascr p erd er o ano, não devendo 
prcva1cccr m otivo de qualidade alguma , para r ele
var desta perda o estudan te que tiver as menciona
das faltas . Os estudantes que fa lta rem sem a lguma 
causa jus ta serão apontados c1 11 livros sepa rados e 
proprios pnra sabatina, pelos lent es e conti nuos, para 
scren1 con siclcr a dos, como se tivessem faltac1o q ua
tro veses a a ul z; sete fultas ca usan1 preterição nos 
i, tos, não sendo justificadas . .. Acontecendo que haja 
algum estudante, q ue nos "gerais" p erturbem a or
dC'm e silencio requerido, q ualquer elos e mpregados 
da Academia poderii adverti-lo, parn que cumpra os 
s·~ us deveres; e no caso d e r c iJJ cidc ncia, in forn1arú 
ao diret or o qual a \'Íst n d esta info rmnç:.io e ouvin do 
n1aís a lguns cios en1prcgaclos, conforme ns circuns
t:1ncias do caso decretará a pena de r c[)rccnsâo. 
Quando haj a rcinci<lencia o dire tor, ouvindo dois 
le ntes, n qu em possa Ler chegado o co nhecimento 
deste falo, decretará a pena d e prisão de um a Ires 
C.: ias, a qual ter.i Jugnr no a ljuhc, e será cxccuta cl o 
v~lo oficial da secretaria, com um dos con tínuos da 
Academia . O cshttl a ntc, q t1 e n o decurso de um a no, 
por falta ; com e ticlus, tiver sido preso Ires veses p er
derá o ano em que eslava niatricu fad o; e se, 1natri
cu!ando-se no a no segui nt e, come ter as u1csmas fal
tas p e1as quais sofra as 1nes m ns p enas, será riscado 
p <>r trcs anos da Ac:idemi a Jurídi ca . Se o s estu da n
tes de qualq uer das aulas d o cu rso juricli co, fiser cm 
o que vu lgarn1cntc se chan1a "parede'', isto ê, se se 
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con1binarcm pnra não iren1 as aulas em um dia leli
"º· os lentes, na hora designada para sua nu la, cn .. 
trando pnrn ela con1 o continuo, farão npontar 
L·stn falta, que equivalerá n dês, sem causa motivada; 
exceto para aqueles que j ustificarcin que faltaram 
por molcstia, apresentando certidão do medico ou 
cirurgião aprovado . 

"Acabados os atos, haverá no segundo din ulil 
uma congrega~~ão crn que hão de dar por findos os 
trnbalhos do ano letivo; nesta congregação se trata
rá de conferir J>rcmios a tlois estuda ntes de cada áno, 
que pela sua frcqucncio, lições, di ssertações, atos e 
até pela sua conclutn, 1ncrcçarn decidido conceito . O 
lente de cada uma cadeira proporá para um premio 
aquele ou aqueles de seus discípulos que julgar mais 
<lignos; e procedendo-se â votação se conferira âqne
lc, que obtiver a unanimidade de votos cm seu favor. 
~,1o pocler:i o mesmo estudante ter mais de u111 pre
mio, no mesmo ano. Os prcmios serão 11111a n1ecla
lh a com mna das legen das gravndas de uma face -
premio de merito liternrio (Siio Paulo ou Olinda) e 
da outra face o nome cio premiado e o ano e111 que 
foi premiado; além dist u um certificnclo de merito, 
cwc será passado cm nome da congregação, assina
do pelo diretor e lentes cio ano a que pertencia o p re
miado e pelo secretario e selado com o selo da Aca
demia. Os premi os serão distribuídos, no ano se
guinte, publicamente, no dia assinalado, o qual o 
diretor fará anunciar por edita i,;, e r epiques de sinos 
da casa dos estudos, nn vcspcra e no m esmo din.. 

"Haverão f erias gerais que começarão nas ves
pcras do Natal até o fim el o m es de fevereiro, deven
do começar o curso no m ês de março. Além destas. 
haverão as elo Entrudo até a quarta-feira de ciosas 
inclusive, e as da Semana Santa que começarão no 
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donlingo de Ramos até o <la Pascoela; e fórn delas só 
serão feriaUos os dmningos e dias santos, o aniver
sario da criação da Academia Jurídica (11 de Agosto) 
r. os de festa nacional , ~lêm <las quintas-feira~ de 
todas as sen1anas que não tiverem dias santos ou ou
fros feriados . 

Todas as veses que vagar alguma das cadeiras da 
Academia será ela dada pelo poder executivo ao sub
stituto mais antigo da mesma Academia; e havendo 
falta no numero dos substitutos será este J()gar posto 
em concurso, afint de ser dado áquele que rnnis m e
recimento tiver. Os oposi tores serão aqueles que 
tomaram o grau de dou tor. Tendo-se feito o eo11-
c.urso e havendo a congregação feito seu juiso sohre o 
tnerito dos coneurrentes proporá, pelos n1 eios com
petentes, ao poder execu tivo, aquele ou aqueles que 
mais se distinguirem por seus conhecimentos, e por 
isso se acham termos de serem admitidos. 

"Havcr:i um conselho, denomin ado Congregnçüo, 
pora vigiar sobre a obscrvancia dos esta tutos e pro
curar qne eada ve?. mais se aperfeiçôem os estudos 
da Academia Juridica . Esta congregação se com
porá do diretor, que se rá o presidente e de todos os 
lentes, ass im jubilados que quiserem, como atuais 
ca tedraticos e substitu tos . Pertence ó. congreg~çfio 
dor, havendo eansa ju sta licença. rcqucricfn pelos 
lentes, por 20 dias: devendo aqueles, que as quise
rem por mais tempo, requerer ao poder executivo . 
Tnmbem pertence U eongrr.gação o governo e inspe
ção de tudo o que respcif a ao formal e cient:fico ela 
mesma Academia. H av~rá um diretor, nomeado pelo 
governo. o qual vencerá o mesmo orcl cnacio que ven
cerem os lentes e mais a i.:ratificação de 400$000 
anuais. Este Jogar é amovivel e arbitraria cio mesmo 
governo. E' <lc sua ineumbeneia vigiar, com assiduo 
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cnida clo, sobre todas as coisas r elativas a este esta
belecimento, procurando principalmente que se ob
servem com muita exatidão estes es tatutos; n1or
mente na parte que diz respeito ao ensino, serieda
de e ordem das aulas e dos atos. . . Dará, pelo Se
cr etario de Estado dos Negocios de Imperio todos os 
anos, no fim dos atos, unia conta circunstanciada do 
t:stado, cnt que se acharc1n os estudos, e <lo aprovei
tamen to e desleixo dos estudantes e empregados. 

Para rcgencin das cndci rns desta Academia, ha
verão nove lentes e cinco substi tutos. Os lentes pro
prictarios vencerão os ordenados que tive rem os de
sembargadores das Relações e gosnrã o dns rn esmas 
honras. Eles poderão j ubilar-se com o ordenado 
por inteiro, findos 20 anos d e sen-iço... Os subs ti
tutos su prirfio as faltas, que os lentes proprietarios 
tiverem; eles vencerão anun]mente o ordenado de 
800$000". 

Ha ainda nos esta tntos varias disposições sobre a 
biblioteca e secreta ri a e modelos das cartas de ba
charel formaclo e doutor cm d irei to e outras 1ninucias 
de menor interesse. (D ec. de 7 de novembro de 1831). 

1831 - No terceiro ano da inauguração solene 
dos Cursos Juridicos, cm São Pau lo e Olinda, o nli
nis tro Lino Coutinho apontava, c m ato oficial , a anar
quia da Academia pauli sta. "Havendo chegado ao 
conl;ecimento da Rcgencia a incuria e desleixo com 
que se tem portado alguns lentes do Curso Jurídico 
<la cidade de São Paulo, no desempenho de suas 
obrignçõcs n1agislrais, sendo indiferente~ não sô ás 
falta s de frcquen cia de se11s cliscipulos, como ainda 
ao bmn ou m au quilate de seus estudos e exercidos 
literarios, apurando ind iscreta e pcrniciosamenle a 
todos os que se apresent::un aos ex::unes, com tnoni
frsta ofensa dos benemeritos, violação dos estatutos, 
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e descrcdito de tão util estabelecimento, apenas cria
do; e firn1c a Rcgcncia cn1 levar sempre as mais a ten
tas e escrupulosas vis tas sobre todas as escolas do 
lmpcrio, para se tirar delas o desejado fim, o da ins
trução da inocidndc, n5.o pude ver, scan grande cstra
nhcsn, tão escandalosos abusos; e espera que dóra 
cm diante os r eferidos lentes, emendando um tüo 
t eio coino ilegal procedimento scja1n mais pontuais e 
exa tos no cmnprin1cnto de seus deveres, afiin de lhe 
pouparcrn ulteriores dissn.borcs; e como possa acon
tecer que tão legal admocsh1çâo 1úio produsa a de
vida reforma, ordena a Rcgencia. e m non1c do hu
pcrador, que o diretor deste Curso, cuidadoso, en1 
pesquisar a conduta, não só de seus discipulos como 
dos mestres que compõem essa Escola de Direito, in
forme todos os anos ou quando assentar mister, do 
que fôr occorrcndo a r espeito afim de se proceder no 
rigor da lei contra os que se dcslisarco1 da tarefa, 
que tão voluntarimncn lc ton1::tran1 sobre si, de apren
de r e ensinar, 111andantlo que este seja Jido e 111 con
gregação para chegar ao conhecimen to dos ditos len
tes". 

Ainda o n1i11istro Lino Coutinho, c1n novcn1Uro 
do n1csmo ano, dctcrn1ina que as sessões da congre
gação dos lentes <los Cursos Jurídicos sejam privu
"das e r econditas quando lratur dos a tos de ins ubor
d inação dos estudan tes . "Foi .11rescntc ú Hcgcncia o 
oficio de V. S. (o diretor), na data de 31 de outu
)1ro, que responde as arguições qnc o Dr. Clc1nc ntc 
Falcão de Sousa, lente e secreta rio deste Curso Ju
ridico (o de São Paulo), ofe rece cm sua r cprescntu
çüo que se acha i11clusa no dito ofi cio, não só contra 
o abuso de se f asercn1 as congregaçõts dos lc1~tes a 
portas abertas, e ele assistirem a elas hunultuaria
n1cnte os estudantes, 111as tmnbcn1 contra o insulto 
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que estes lhe fiserarn, qunn<lo saia da secretaria, quei
xando-se sobre tudo conlrn o estudante José Ignacio 
Nogt1cira Pcnido, e asseverando por fim que V . S. 
,.-u não pode ou não quer m e ter no dito estabeleci
men to a de vida ordem. E comquanto a R egencia 
julga a tendivel as coa r tadns com que V. S. respon
de a cada Ullla daquelas arguições, comtudo não 
deix a <le refletir que assiste alguma rasão no lente 
qu eixoso J>orq uanto sendo certo que no principio é 
que se dcveni a talhar os inales, està claro que, se nas 
priu1ciras congrcgnçõcs fosse vedada a assis tcncia dos 
estudantes. eles nüo furimn hoje os desacatos, que 
pe:rpctrara1n, de vcxarctn e p ô rcn1 c111 coação os len
tes, e de os i 11sultarc1n depois. :\las com o todo o 
tempo seja proprio para se acautelarem m a ior es p ro
gresso.s cio 1ual ; e n ii.o se a.chando cn1 lei alg:unrn nc1n 
mcs1no nos novos estatutos determinada a publíci
do.dc das congrcgnçõcs, viSlo CJ UC nelas n:.1o se trata 
de negocios gero.is publicos, m as sim <.lo que r espeita 
u n ic:Jtncntc a gerencia ~ntcrna e privativa da Aca
dcinia: or<.lena o Rcgcncia, e m non1c <.lo I111perador; 
r1uc <lúra cn1 dian te as con gregações sejatu p rivadas 
e reconditas , scn1 consen tir-se a assistencia de outra 
a lgnilJ O. pessoa dentro da sala proprio., nem na pro
xi midade de la. donde se p ossn ouvir a opinião dos 
que ali decidem . Quanto, porém, ao criminoso desa
ta lo tão indignamente prutkndo com o dito lente, 
nesta do.ta são f eitas as con venientes participações, á 
Hepartiç:io cios Negocios da J ustiça para se proce
der legalmente contra os autores de semelhante atcn
Lado. Havendo por fim a R cgcncia por muito reco
mendada a V . S. para que em pregu e toda a vigi-
1::rncin e n1esn10 ponha cm p ratica, a duresa das leis 
pen a is, para atalhar pela raiz, o espírito de insubor
dinação que desgraçadam ente reina em grande parte 
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dos d iscípulos desse Curso Juridico (S . Paulo), e 
f aser emendar a sua desnorm~} conduta , con1 cujos 
atos tão repetidas veses tc1n sido nrngoada ". 

1832 - o ·uas resoluções foram publicadas, no 
m ês de Agosto, inte ressando aos Cursos Juridicos. A 
primei r a delas de term inava que o Seminario de Oliu
da ficasse se ndo o colcgio prcpnr.1turio elas .1rtcs 
do Curso j uritl ico, e para este f hn "se cria l'ào as ca
d eiras, que a inda faltam, para comple ta r as mate
rias, dos cxan1cs 1narcados nos es ta tu tos dos refe
ridos cursos . As cadei ras prcparatorias no referi
do colcgio, assiin como as do Liceu do Recife, sobre 
as 1ncsmas m alcrias, tcr;."i o o ordenado de ü00$ cada 
un1a; as cadeiras. de inglcs e franccs de am bos estes 
estabelecimentos terá cada uma 500$ de ordenado. 
Criar-se-á unia: cadeira de ing:Ics e franccs c,n o Li
ceu do Recife com o ordenado lambem de 500$. Para 
cada um dos dois es ta belecimentos, o Scminad o de 
Olinda e o Liceu do Hccife, se nomearão <Jllatro sub
s titutos com o ordenado de ,JOO:j; cada um ; o primei
ro subst iluirú as cndciras de gcon1cfria e f il osofia; 
o segundo a de relorica e geografia; o terceiro as ca
deiras de latim da cidade; e quarto as d e ingles e 
franccs. As cadeiras d e calcu lo que se acham cria
das nesta cidade do Hecifc , ser iio providas e reu ni 
das no Liceu; e nesse mes1no es!abclccilncnto crbr-
8<'-ão 1nais tres cadeiras; UH.J O. de geometria aplicada 
ás artes, segundo o metodo de illr. Du pin; outrn de 
fisica ; e a tercei ra de agricultura ... " 

A segunda resolução autol'isnva a cm1grcgação 
de lentes dos Cursos de cicncins jnridic::ts e sociais a 
fnscr os regu lamentos ncccss:1rio:; pan~ a policin do 
estabelecimento; sua u tilidade e melhor aprovei ta
mento dos alunos, tanto dos Cursos .luridicos. como 
dos estudos prep ara torios, com tanto que se niio opo-
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nha m as leis existentes. Tais regu lamentos, dizin 
uin<ln u resolu ção, sendo aprovados pelos Presiden
tes das províncias em Conselho, serão logo postas cm 
cxecn4::'.âo e se observurão interinarnente até que sobre 
<.·ks delibere o Poder L egisln tivo, a que1n serão para 
is~o im ediatamen te remetidos por in tcr1nediu do 
tf<>Verno. 

1833 - "As d uns E scolas de Direito, de S. Paulo 
e Olinda, deram prontos no a.no passado os primei· 
ros alunos, qu e nelas con1cçnram os seus estudos. 
Muito-s dentre eles gosarn de r eputaçã o e algu ns já 
tem entrado no serviço . Ai nd a não cs t::un todos pro
v idos os lugares do magister io, fa ltando e,n cada es
cola um lente, e os cinco s ul>sli tutos. Esta falta 
agravada pelo impedim ento de alguns Jcntes, uns 
ocupados no corpo legislativo, outros enfermos, obri
gou o governo, ua carencia a bsoluta d e candidatos 
a acumular o scrvico ele duas e tres cadeiras em um 
sú lente, duplica ndÜ.)he e tripli cnndo~lhe o ordenado; 
1nc:dida que a u rgenci a das circuns tancias reclamava 
p :..rn 1'e 11í10 suspender a 111a.rchn daquel es estabele
ci men tos, mas de que forçosamente havia de ressen
ti r-sc a r egularidade e born desemp enho das respe
tivas obrigações. Felisme ntc a necessidade de tais 
a c.:mnu laçc1es cessou, apresen tando-se eon10 candida
tos bacharcis formados, de reconhecido m erecin1ento 
literario, e bons costumes, os quais o governo nomeou 
para regere1n inter in an1ente as cadeiras vagas, com 
un1:1 gratificação ig:nal ao ordenado dos substitutos, 
vis to não poder com eles preenche-las p elos motivos 
q ue logo cxpcnderci. Esta m edida extraordinaria 
qu e substituiu a p rimeira. e qu e te1n de melhor o 
bom scrvico do ensin o, e a economia. da fn sendn. pu
blica, não · agradou n alguns lentes <ln Escola de S . 
Paulo, que c1n congregação recusaram cumpri-la, 
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c01:t:-n o vota <lo vice-diretor, considerando-a conto 
provime nto d e cadeira, e por isso il egal; o governo 
porén1 reiterou as suas ordens para execução dela, 
e sub1ne tc este negocio ao con hecimen to do poder 
Jt!gis]ativo. Cumpre dar nqui a rasfio porque não 
p ode1n ser preench idas as cadeiras vagas. Os estatu-
1os cx igc1n p ara a op osiçfio ús cadeiras o grau de dou
tor, que só pode ser conferido por exames, com a 
concurrcncia de sete lentes, e aprovação u nanimc. 
Ora, a concurrencin de se te ]entes C atu almente di
ficiJima , si não impossivcl : p orque haven do só oito 
em cada escola, e a lgu ns deles im1icdidos, fora do 
lugar. nu nca ou r a. rissinu1s veses tem es tado reunidos 
no numero cxigi tJo: e a unanimida de na ap rova
ção p arece excessiva, habili tanclo cada le nte a vedar 
a en trada no n1agistcrio. A' ,·ista <les lcs en1Uara
ços o governo enteu <lc qu e os estatutos devem ser 
a lterados cmn urgcncia, suspenclcn<lo-sc a s ua exe
cução na pm:tc r elativa ao primeiro, cm qua nto não 
f orc1n preenchidos lod os ·os ] ugnrcs do ensino, pois 
sc1n essa suspensão o seu proviinento nrio se pod e 
efetuar; e revogando-se o que respeita á unanimi
<iad c. Lembra a necessida de da crcaç:io d e uma 
cadeira d e <li rei to arlministra livo, nã o só 1,ara cmn-
1,Jcmento d o curso d e est udos, como para llabili ta
çtLO d os nspira11tcs a os empregos pub licas, en1 muilos 
dos q uais são ind ispcnsavcis aqueles con liecimeu tos; 
e cmno as cadeir as são atualmente Il OYC, repart idas 
por cinc o anos, p ôde esta ter lugar com p equena al
teraçi'io na dis tribuição das matcrias, e sctn se espa~ 
çar o tempo marcado p ara a forma lura . Quanto u 
disci1, lina des tes esta.l.,e lec im eulos devo díscr que os 
d ois direto res se queixan1 da pouca consideraçiio cm 
q ue são tidos por alguns dos len tes em prejuiso do 
oerviço 11cademico. Os estatu tos não definiram bem 
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a autorid ade dos direto res, n em cslüo declarados os 
a1eios porque p ossau1 f aser-sc obedecer. A revisão, 
pois, dos estatutos neste sentido é lambem índíspeu
savcl". Sugestõc~ do r cln.torio, d o 1ninistro do hn
pcrio. 

183'1 - Observa o governo que " os pequenos or
<lc ll ndos que percebem os lentes das escolas jurídi
cas, nã o t.:onvidam H p referir es te emprego á magis
tl'~tun:t , q ue aléJn <le m n. ls luero.tiva hojc1 t! de cspe
l'a nçus muilo 111 ais liso ngcil'ns, cu1 rusüo <los o.ces .. 
::;os1 qu e oferece, r. n nqnc1c não se encontrmn ; donde 
1·csuHa uü.o se tcrcu1 podido 1>r cend1er va ri as cadei
r as, qn ~ ~e acli a1n vagas ; e n fiu haver q11cn1 sub~lilun 
os professore::; que pcrknccm no Corpo Jcgislntivo . E ' 
p ur tnnlo iu<lispcnsavcl q ue se lhes munente os ve n
cimentos·· . E' tudo <111 c o nt iuistto neste a no iufor
llla n Assemliléa li:cral Legisla tiva . 

1835 - A congri,gnçüo <l a Esr.ola <l~ Olin<la or
ganisuu os esta tutos p olida is co,no por lei lhe cur11-
tJ ri a; mos nco11 Lcccntl o nUo obterem a aprovação do 
p,·csi <lcn te <l a província <lc Pernamliueo, e julgar a 
co ngr cgnção que não os devia reforn1or, o governo 
geral resolveu sub1n ctcr ú cons idero.çii.o ria Asse1n
bléa Geral Lcgislu tívn para resolver co mo julgar 
nutis conveniente" . E di z ain da o 1uiuisLro: a cxpe
riencià 1cJJl dcmons trn do qu e n existcncia de ôo is 
Cursos .Juridicos dá um n 11mero de pessoas habilita
tlas n1uit o sUJJ erio t ao q 1.1 c us nccl!ssidacJes do pa.ís 
exigcn1 ; o q ue s e deixa bem conhecer pelo fato, jú 
ucun teci<lo, <le bacharéis fo rmados solicitarem c1ü
p regos, e hem p eq uenos, mu i diversns da sna profis
!:>:°iO, por f alta de lugares na m ~gis tratura . Dois in
con\'cnicn les mu i gra ves r1,;sul.ta n1 d a sup cr-abun
dancia de concurrcntes a estes estudos: o primeiro, o 
ct ,, svio <k braços e de ta lco tos das profissões em que 
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podiam ser mui uteis a si e ao Estado, para se dedi
carent a outras, on de não são precisos, o que equi
vale a per da desses braços e talentos; o segundo o 
descontentamento que natura lmente nasce ela falta 
de emprego, descontentamen to q ue p ode vir a ter 
funestas conscqucncias . 

183G - Ainda unia vez assinala o ministro a 
falt a de regulamento policial nas escolas e a su1>cr
abundancia de baehareis . "Elus !cm forneci do 
grande numero de bachareis, q ue a tualme nte ocupam 
os lugares da 1uagislratura, e co ntin uarão a forne
cer u,na tal quantidade que em breve não tera o go
verno e1npregos para os conten tar; e então de cçrto 
virá o desa lento da mocidade cm se en !regar :i p ro
fissão das letras. Ningucm se ha lembrado de que, 
1,ara evitar este inconvenien te, conviria a redução a 
uma só Escola, estabelecida nesta Côrtc, aditando
lhe a Academia de medicina e as d uas Escolas m ili
tares, da n1n rinha e do exercito, para con1 todos es tes 
elen1enlos organisar uma lJni \'crsidade . .. ; ou cn1-
pregar os meios para se ex lirparetn as indulgencias 
nial entendidns na ·aprovação dos alunos, e muito 
mais no pro\·imento dos lentes . .. " 

1837 - Neste ano expedia o governo sobre a 
matricula nos Cursos Juridicos, e1n virtude de decre
to legisla tivo: "Os es tudantes do presen te ano letivo 
(183í) que, por falia de lentes, não tiverem a fre
quenciâ exigi da nos es tatutos, serão, não obsta nte, ad
mitidos a fascr ato se se mostrarem habilitados com 
exames dos anos anteri ores, con1 o pagamento das 
n1atri cu1 as respetivas e cmn o comparecimento nos 
Cursos ou Academias. Os diretores dos Cursos Ju
rí dicos admitirão á matricula os es tudantes que, p or 
motivos justos, não tiverem comparecido cn1 tempo, 
aos quais se contarão tantas faltas com causa, 9uan-
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h"s dias de au]as precedentes, e es1as se unirão ás que 
clepois tiver em. No corrente ano (183í) admitirão 
iguahncntc á 1nalricula, e ao subsequente cxan1c aos 
estudantes que por motivos justos não cmnparecc• 
ram c m tcn1po a matricular-se, 1nostrando estes te
rc·m freque ntado como ouvintes e satisfeito os deve: 
res <las aulas respetivas, contanto <1uc não tenham o 
numero de fal tas, ciuc segundo os estatu tos, fascm 
perder o ano, contados desde a abertura das mesmas 
aulas". 

Na discus~ü.o desta resolução, na Camara dos depu
hu los e que t:1mhc1n cu idava de o rdenados <lc Jcn
t<. s qnc substi l 11issc1n outros nas ca<leiras da acade
mia, foi apresentado pela comissüo de instrução pu
];Jtca um 1>rojé to suhstHutivo: "'A co11grcgaçã.o do.s 
lentes das Acndemias jurídicas, cm S. Paulo e OJins 
da, fica autorisada admitir e hnh ilitar a faserem 
ittos os cstndnnlcs que perante e las 1noslrarc1n . que 
frcqucutarum como ouvintes e salisíiseram os de .. 
veres d'auln, quando por motivos justos não tiverem 
podido ma lriclilar•sc no prjncipio do referido ano, 
contan to poré11l que as f a ltas que tiverem não ex .. 
cedam as q ue na forma dos estatutos fascm perder 
o ano. Podem ser admitidos a matricula en1 quaJ. 
<Jl!E:r dos anos os estudantes brasileiros ou estrangei
ros que se 1nostrarcm habili tados nos anos anterio
res por exames fritos cn1 qualquer das univcrsida; 
,;cs. Quando por fa lta d e substitutos não houver 
n um ero suficiente ele lentes para o regin1e de toda~· 
a'i cadeiras, os dire tores convídnrüo a alguns do9 
lentes pro1nictarios para o ensino das cadeiras va.: 
~as, Ycnccndo nesse caso o lente 1nais uma gratifica
~''º mensal correspondente ú m etade do ordenado. 
l' ica elevado a 2 :000$ por ano o or denado dos lentes é 
a 1 :200$ o dos snbstitutos. O ordenado do diretor' 
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serâ igual ao dos lentes e n1ais uma gra tificação anual 
\k 4008. R ecaindo a dire toria cn1 alguns dos len tes, 
es te n5o pod erá acu mula r os dois ordenados, tcrú só-
1arnlc direi to á gratificação. Os.subs titutos das a ulas 
n , norcs das el it as Academias j nr iclicas d e S Paulo e 
Olinda, tênt direito a en trarem para as cadei ras va
gas, independen te de mais oposição e exame. F icam 
,Hnpliados por mais Clnco anos o dispositivo da le i 
e:u c ]1abita aos estudantes das nt('n cionad:1s ncadc
n1ias a scrcn1 m:i triculados sem exame de inglcs, 
h istoria e geografia comtant o qne n5o J>ossu111 fa scr 
:.tlO do 5.0 n:no sem se rn ost rarcn1 aprovndos nos d itos 
exames". O deputado Cor nclio P'r:1.nça di~pcnsuvn a 
cfcpcn clcncia de id ad e para a nrnt rkul a, uma vez 
qu(! liYCsse o estudan te as outrns habil itações lega is. 
Este projé lo substitutivo n iio fo i aprovado pela Ca
tn nra . 

1838 - Ao entrar ·cm discussão um pro_iéto d o 
Senado sobre a um en to de vencimen tos de lentes das 
est·.olns j uri dicas e d e med icin o, o deputado Vi:in na 
ap resen tou u ni subs titutivo 11eslcs termos: "Ficam 
extintos os dois Cursos .Tnri<lieos, criados nas e:i<lades 
de S. Paulo e Olinda, pela lei de 11 ele agosto ele 1827, 
e ern seu ]laga r mn uni co na cidade do Rio de J a nei ro. 
Os le n tes pro pri ctarios deste curso per ceb erão o or
denado anual de 2 :000~ e os sui,s tilulos ele 1 :200, e 
quando jubil ados cntrar~ o para a Helação que lhes 
com petir, con1eçando para C!i lc fin1 a con ta. r-sc-1hcs 
n anlig11idntlc quando comple tarem ]2 a nos d e m:1-
gisterio como propric ta rio. Qua nto aos atuais, scrao 
jubilados cmn os ordenados que tên1 atua lmente os 
d csen1h arga<lo rc~. P nru serem prccncl iid~s as caclc!
ras deste cur so serão cham ados pela ordem d e anti
guidade de suas nom eações os a luais l entes propric
larios, f icando pela mesma ordem substituíd os os 
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que cx:cedere1n o numero preciso ; todos os mais que 
n.:io pndercm ter cxcrcicio, con tinuarão a perceber 
o orclcnado marcado para os substi tutos, utC se lhes 
caber por an liguícla<lc este lugar ou até scren1 des
p achad os p al'u lu gares de 1nagislratura q ue se cria
rc111 ou vagarc1n. cn1 que serão pre ferid os, querendo, 
a outros q uaisq uer bachareis. Os professores das 
aulas de estudos prcparatorios vencerão o ordenado 
de 8008 e os que fi caren1 e mpregados vencerão os 
sC"us ordenados nluais . Se, porén11 vag~rem antes 
algumas cadeiras na Cürt c sento nelas p rovidos, com 
ordenado de SOO~. O governo é autoris:ulo a r efor
mnr com o ordenad o qu e ora percebem os lentes que 
não deverem con tinunr, ouvidos os d ire tores atuais 
dos doj s Cursos e designarão o loca l para as a ulas, 
ficando nntorisaclo a faser as despesas p a ra esse fim". 
Subslilulivo e emendas formn regcilaclos e aprova
do o p rojélo do Senado qu e aumen tava o ordenado 
dos len tes. 

18'11 - O relatorio lembra a er eaç1io das cadei
r as de direi to administrati\10 e ele direito romano. 
E ' um obj éto digno da p art icu lar a tenção do poder 
legisla Livo. A influ encia. a gravidade cios n egocios_ 
pu blicas te m inhib iclo o govf'rno de promov_cr a f or
m!lção do plano cientifico pa ra r egular os estud os 
{>fl'fH.1rator ios. 

1843 - "Com eçando pelos Cursos jurídicos e 
::iOcia is, sinlo-mc, di s o nünistro, na ncccssi<lnde de 
pondera r que ê int.Jispc nsaYel uma legislaçã o espe
cial cxcc t1 la da por autoridades privativas, para se 
nrnnter a disciplina que n eles conve111 observar-se. 
P or 1n ais de um a vês aJi se tc1n cometido cscan<lalo
siss irnos desacatos, e scn1c lhan tc esta do d e ,coisas n ão 
eleve con tinuar.. . Outra prov idencia tambe1n in
clispcnsavcl é a de vedar-se que os esl uclaotes excr-
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çnn1 o magistcrio d os prcp:l ra todos, quer como pro
fc::sso res cated r aHcos, ouer como subs tit utos. Um 
n1 anccbo não pódc grallgcar o consi cferaç,1o e o res
peito, que o n1agisterio n1crccc~ entre o mcslre e o 
discipulo estabclecern-se logo certas liberdades que 
muito concorr crn para a rcJaxaç:io elos exa mes; fi 
nahnente o ncadcmico que se propõe àquele m agis
terio, só o f as para n1eJhor ocorrer ás despesas da 
sna formatura , e cst.à majs sujei1o a com eter faltas 
no desem penho de suas complicadns obrignções; e 
quan do conseg ue o grnu de bncharel , nspirand o n 
maiores cousas, on dis traindo-se em outros objêlos, 
d esleixa-se a r espeito d a su.1 cadeira. L cm h ra ainda 
o ministro que n congregação elos JcntC's deve ser r c
dusirla a conse lh o purame nte cien tifico, e soment e 
apto para direto ri a as a trib uições e incnmbcncins ad
tn in is trativns, que Jhc sã.o confer idos. 

1844 - "A d esp eito dos csfo rc;os p nra mclltornr 
n situaç2o do:-; ins titutos , mu i.to h avia a f ascr''. Cun~ 
Unu am com nlgu111n r e:,.:: ularidade. dis o mi nis t ro do 
lmperio n o se u rclatorio, os estudos n o Curso Juri
dico de S. Pnulo; no ele Olin cln ncha-se extinto o es
píri to de turbn lcncia. q ue por mu ito fcn1po r einou 
eàtre os -acadcmicos; mas o npr ovcit a m cnto Jilera
rio destes nã o é tn l, q u::il rasbave lmcntc se pode, deve 
esper ar. Para es te dcsagracfnvcl resu lt a do niuito 
co ncorre o desleixo dos professores principalmente 
do Colcgio das Artes . O nliuso neste p onto é ele tnl 
n1ngnitude, qu e f ês le1nb ra r e parecer con ven ient e n 
abolição daquele colegio, e ficar fa ~cnclo as suas 
veses o L iceu p rovincinl ; e que aos p rofessores cio 
m esmo colcgio són1e ntc se pa ~asse e1n r claç5o no 
ten1po de frequencia. Quan to no primeiro a rbill"io, 
entende o governo não cl e\'er 11ropo-lo ; por quanto, 
ainda que o Liceu ten ha unia vasta organisaç::1o, 
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ache-se provid o de bons profc.ssores e a presente um 
andamento satisfntol"io, con1tudo. sendo un1 cstabe
kcimc nto provineinl. cstú sujeito as allernçõcs que 
n respetiva Asscntblén Icgislnliva quiser fnser n su a 
orgt?nisação e u intervcnçfio que nnq uclc caso o di
rl' lor d o Curso juridico n flo podcrja deixar d e exer
cer n os trabal hos d o Liceu, darja lugar a desagrada
veis con testações, e talvcs funestos conflitos . Quan-· 
to no scgunrlo, o governo não tcn1 a inda r esolvido 
sob re eles. T a lvcs esta providencia seja eapás de 
o]Jrignr os professores a con1pal'cccr: m a s ser á ela 
c.apús 1lc os obrigar a dcsc1npenhar r cli~iosamcnfc os 
ol;rigarõcs do ruagistcrio? Estas não co nsistem só 
n o corn pa rccin1ento matr.rinl elo professor ou lente; . 
n1as tan 1hcm no Yivo e1npcnho de instruir-se e ins
h'u ir conscicncios:nnenlc a mocidacle, que para este 
fi1n lhe é confiada ; a obrigação fis icn pode ser levada 
a <.·xccuc;fio por n1eio de tuna conçãu l::unhc m fisica; 
mn~ o i, lr.n o desempenho d a obrigação moral só po<le 
ser clc lcr11Ii11uda 1,ela consciC'ncin do dever e no pf'C- . 
sente caso rsla conscienci.n falta con1plctarnentc; se 
ela existisse, n;lo 1ne veria na d csag:radavel necessi
d ade de fascr na vossa presença (da Assembléa Geral 
L egisla tiva) estas refl exões. Niío onso solicitar de 
vós a mp h1 autorisnçüo pnra o governo rcf orn1ar estes 
cst:.ibelecirncnlos~ como julgar conveniente, tunto no 
seu p essoal, coJllO nas disposições, porque eles se 
regem, no caso em qnc tais estabelecimentos hajam 
ele permanecer depois ele ereta ·a Universidade que 
se projé ta nesta Capital ou de que a criação desta 
n5o se rcalh;c cotn brevid ade; e ntre tanto seria esta 
prov idencia 1nais p ropria vara leva-los com prestesi.i· 
o est<1clo de prestarem o serviço, que deles se deve es
pera r. Não trnta ndo cu d esta provide ncia, r esta
m e pedir a vossa atenção n favor <laqueias parciais 
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que em se us rcla torios tem sido indicadas pelos meus 
antecessores. Quanto aos ccl ifi cios d e tais cstahc
lccin1en tos, alguns reparos de r cqucna importancia 
se m a.nclarão fascr no dn cid:t<lc de S. P aulo; e 110 

de Olinda " uma das sa las cstú arru inada, e o D. 
ahndc da Con_gregação d os Beneditinos p ede a r cs· 
tituição do cdificio para n1a1Hln·lo concertar, ao que 
por orn o governo não tcin qu erido anuir" . 

Em jan eiro de 18-15 o depu tado Vilela T avares. 
deput ado p or Pernambuco e lente subs tituto da Aca
demia de Olinda, dis da tribun a da Camara qu e o 
governo deve dar noticia 1n:1is 1n inuciosa dos cscnn· 
dalos a que a lude no seu rclatorio. "Filho da Aca
d emia de Olinda, tendo bchi<lo ne la as suas p rimei
i-os lições de direito, sendo hoje seu lente sub s ti tu to, 
niio quer ela m e aplique o dito !saias : "Filias meus 
nu trivi, et ill i sp c rncru n t me". E u, poi~, hei <lc <lc
Ccnder com todas as minhas forças 11111a corporação 
cicntifira sobre qu em r ecaem acusnçõcs t,1o f ortes, 
imputação tfio grave, n1órmcnlc q un nd o lenho a co n
viçã o de ·que, se es ta corporaç·ã o não tcn1 tão cxa
fn n1cntc cumprido as obr igações a seu cargo, tem 
f eito quanto é possivcl ap rox imar-se del as, e como 
n ão p osso f aser a s ua defesa sem que cxi.sl::un na 
c asa essas inforn1açõcs, a qu e se refere o nob re mi
nis tro por isso_ as ex ige neste r cq 11crim c11 to: " Hc
quciro que se peçam informações ao governo acerca 
d o es tado n1oral e inalcri a l d a Academia Ju ridica de 
Olinda com clcclaráç:10 dos emp regados, que mal 
exercem os seus lugares, e que tem concorrido para 
n esca ndalosa relaxação d e <JllC tr a ta o 111inis tro do 
Impcrio cm seu rclo torio". No dcbnte o deputado 
11ern ambucano ~ unes .i\lacha<lo dis que n fio é teste
munha de fatos que desabonem a conduta dos lentes 
quer de preparatorios, quer das aulas superiores da 
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Academia de Olinda; mas o que é verdade é que 
estas voscs se lcvantan1 e cun1pre snbcr até que ponto 
si:lo verdadeiras ou te1ucrarias. Por isso desejava 
que o se u colega prccisns~c mnis um pouco e qu e 
pretende ,!e averiguar. Após varias objeções o Sr. 
\'ilcla ret ira o seu requerimen to, re tomado pelo Sr . 
.Tansen do Paço nestes tcrrnos: "requeiro que se 
peçam ao governo informações ao m inistro respetivo 
acerca do estado m oral e m a ter ia ) da Academia d e 
Olinda" . E' rejeitado sem discussão . 

Ain da neste ano, o governo trns i.a , ao conheci
incnto do poder legislativo novos casos de indisci
plina dos Cursos Jurídicos: "O governo cuida ·tam
hcn1 de p rovide nciar sobre os cscan<la los e rclaxa
ç."i o que se tem introdusido na disciplina do Curso 
juriclico de OJinda; e serú pronto cm solicitar n 
vossa cooperação quando as providencias, que sobre 
es te obj éto se l1ouvcrcrn de rlar. cxccclam a esfera de 
SlWS ntril,uiçüesn. 

UHG - A proposito el e um requcri!llento que 
pedia ao governo informações sobre as mcdid~s a 
tornar para conter alguns n1a,gislrados relapsos no 
c um pri men to de seus deveres, o deputado Lopes 
l\'etlo de nuncia d:t tribuna da Ga m ara as faltas <1uc 
se notam em outras classes. "Apontará o que s u
ccclc no Curso Jurídico da cidade de Olinda: d os 
qu ntorse lentes e substit utos poucos estão em exer
cício e quatro apenas residem n a sédc da academia . 
Os an tros 011 1noram longe dn cidade e raras veses l á 
nparcccm, ou se acha1n cmprcgudos pelo governo 
r-u1 diferentes com issões, fóra da Provinda. . . . Al
guns lia que, niediantc repetidas licenças não vão 
ao curso desde 1833. Fas um a dita m ento ao reque• 
rinicnto _en1 discussão: qu er "saber do governo que 
lentes estão no exercício de suas cadeiras cm Olinda, 
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e quais não, e qual o impedimento destes". O seu 
pedido é tan to mais nccessario, ou:.into o ntin istro 
do Impcrio, no seu relatorio, assc{iur a ao Corpo Le
gislativo qu e no a no passa.do f oran1 os lcn1cs m ais 
w,sirl uos 11 0 cumprimento de seus d everes de rcsi
d en ci:1 . AJgu ns lentes que a tC cnt:lo moravam cn1 
OJi11<la, nmdaran1-sc para o Reci fe; 11111 substituto 
foi despachado presidente do Pi auhy onde se acha; 
um lente que é membro desta Cnmara , aceitou o c1n 
prego de inspetor da Tesouraria Geral da Bahia, fi
cando nssim disp ensad o d e lecionar .. . 

No m esm o a no a Camara r ecebia do Senado um a 
rcsoJução nes tes termos: "'Em cada um dos Cursos 
Juridicos de S . P.nu lo e Olinda , have rá Ullla cadeira 
de djreit o adn1 inistratiYo no 5.º ano, passando a <le 
econo1nia politica para o pri111 c iro ano". O depu
tad o França Leite pede ta ml,c m uma nova cadeira 
a do direito roma no com a d enominação de ' ' insti
tuta romana" no p rimeiro a no do curso. O Sr. Lo
p es Gama, no debate, a larga ri a o curso juridico par:1 
seis anos: a umentando as cadeiras <leve-se aurncntar 
tnm.be m o curso. Um dos nial cs da instrução publica 
é que o Brasil ainda es tú no scculo 18 . O Ato Adi
ci onal, nes ta porte. fê s grande dano, por h ave r dado 
áf. Provindas o que clcvia, no seu cn tender9 ser dado 
â União . Uina Naç5o dividida cm a:,scmbléas pro
.vinciais, cada umn das quais manda ensinar o que 
lhe parece, não pode ter idcnlitla :Jc d e sentime ntos. 
Já houve uma q ue 1nandou por l ei qu e, nas cscobs 
prin1arias, se d êsse a 1cr aos m eni nos ns "Palavras 
de uma cren te." de Lamenais ... Uma ::,,/açiio neste 
estado não sei o qu e se possa fnse r a r espeito d e ins
trução publica . Aqui, por exemplo , se ensina a fi
losofia sensualista, aJi a espiritualista, acolá acha r
se-ão mestres que ensinem o panteisn10 . .. ,Não ha 
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entre nós um pJano, não ha un1 sistema, não ha uma 
doutrina uniforme . Uma Naçii o que está debaixo 
de um regiinc politico deve ser dirigida pelos 1nesn10s 
princípios gerais. Hepe te: o Ato Adicional, nesta 
parte, fês-nos gr,inde dano. Ensinei 23 a nos a r eto
ricn, segundo n1c mandaran1 ensinar, porque havia 
um progr::unü: ensinei verdatleirãine ntc un1 carun~ 
choso latim do lclllpo de Quinti li ano; de maneira que 
a nrt e ma ioria tão importan te, principalmen te no 
nosso sistcn1a poli lico, é ensinada ainda hoje, se~ 
gundo os preceitos oratorios da época de Quintilin
no; de 111ancira que, saindo de tais aulas, pot.l erá o 
ir,oço diser como é que, em Jatim, se disiain as coisas, 
mas como se <leve discr cm português nJ.o sabctn se
guramente . Es ta cadeira devia se,· substi tuída 1ior 
ou trn relorica ou de cloqueneia port uguesa. Mas a 
li ngua portuguesa é coisa que se aprende nas nove
las francesas! Un1 moco tendo uni livrinho f rancês. 
doiracl i11ho, silbe pcrf~i tamcntc o português! l\las, 
c1n verdade, como pode fabr ou escrever cnpásmcn
k o por tuguês, cm uina li.ngua, quem ignora a sua el0-
c:ução? Quen1 uão lhe conhece a iudole, o carater, os 
recursos, as graças, as bclesas proprias, os idiotismos, 
tac. '! Não compreende como na relorica toda latina 
de Quintiliano se possa estudar a a rte de bem dizer 
em por tuguês . O Sr . Sousa Franco sugere para n 
boa regu laridade do ensino, e sobretudo para a boa 
a<lministracão do pais, desde as academios, a sepa
raçã o das Í>rofissõcs, e que se criando as cadeiras 
lembradas, se di stribua melhor o ensino, e se sub
tl iv ;dan1 as fortnaturas; para os a<ln1inistradorcs, fi~ 
nnncciros, diplon1atas, e talves uma terceira paro as 
1natcrins eclcsias ticas. Assin1 ter-se-iam especiali
dades, e alterada a legislação respetiva, se poderia 
separar a carreira judiciaria da administ rativa e 
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'>htcr-sc-imn juiscs n1ais inlcligcn les e presidentes de 
provincias, diplo1nalas etc., mais ca pascs e mais as
siduos cm seus ramos de profissão . Duvida da ne
cess;dadc do direito romnno: os seus principias ge
rais estão n1elhor dcscnvolvi<los nos diversos auto
res q nc tcin escrito sobre a n1atcria. Em vês de jn
ri s_co nsultos romanos, nós queremos j urisconsnltos 
brasileiros . O Sr . Sousa Mart ins pensa que sem 
t11na refor ma gera l cios cstlldos do país. não se 110-
tler:.í fas cr un1a refo rma dos cursos juridicos. E' nc
ccssario reformas nos estudos su perior, sccuntlario e 
mcs1110 primaria ; tudo que existe a este respei to não 
sat isfas as idéas do scculo cm qu e O(Js achmnos. O 
mal dos estudos de direi to está menos na exiguidade 
do curso, qu e na dcficicncia dos estudos prcparato
ríos. Precisanws de colegios, de liceus r cgu lar
nlen l~ estal>Clccidos como exist cn1 na Europa . Nas 
nossas aulas preparalorias c nsin:un-sc cm geral 
JIHii to nrnJ as ma terias apontadas na lei: ha outras, 
porém, de que mesmo não se fas menção . As matc
nw.licas süo 1nal ensinadas: mal se ensina a a rimc
!ica e niio passam de perfeita ilusüo as noções de 
geon1ctria ; de a lgebra nada se aprende; o n1csmo dr. 
calculo; nada d e quimica , de fisica . de cicncias na
turais; n ada dos princi pios de astronomia. Todas 
estas disciplinas são estudad as nas au las prepara to
rias da Europa. O Sr. Vi lcln T avares rccl n1na a 
criação da cadeira de medicina l~gal e o Sr. Mendes 
Cunha insiste na necessidade dos cst11dos el e d ireito 
romano. 

Em 1847 o ministro do lmpcrio denuncia el e 
novo a situaçiio de relaxamento d os lentes dos Cu r
sos Jurídicos. " Nos Cursos de S . Paulo e Olinda 
está longe de ser sal isfatorio o estado de ensino . A 
suma indulgencia ele alguns lentes confere não raras 
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veses á ignorancia e á jncl'cin o premio só Ucvido no 
talento e ú aplicação. Os professores das Aulas me
nores, além desta censura, lncorrcm noutra ainda 
n1ais grave: explicam alguns deles, os pontos mai s 
proprios aos es tudan tes, a quem tem de cx an1iuar, 
h avendo-lhes pa r lieularincnlc ensinado por a lguns 
1ncscs matcrias, que 111a I podem aprcnder·se c n1 to<lo 
tnn ano . E1n Olinda, é ainda iuaior o cscandalo : 
lente jU houve que no ano não fo i a sua cadeira mais 
de 20 ou 30 veses, p re lestanclo molcslia, que aliás o 
não impediu de se ocupar de ou tros negocios; dentre 
o, professores do Colegio elas Arles tais Jia, que dando 
parle de i1npc<li<lo para irem as aulas, ensinam em 
suas cn.sas, e tem-se unimado a an unciar nos pcrio
dic.:os que dão l ições particu lurcs tl as n1csmas 1na
lcrias que são obrigados a professar publica e gra
lui tmncntc. Com tais cxcn1plos, não era de espe
ra r que os es tudan tes fosscn1 sub1nissos ás leis, res
p eit adores dos !coles, e aplicados aos es tudos; e se 
úcm <1ue e1n S. Paulo raros fatos el e irreverencia 
aos lentes ou infração dos eslalntos tenham chegado 
au conhccin1ento do governo, não acon tece outro 
t:mto cm Olinda, onde por veses se tem queixado 
diversos dire tores dos cs tud aules : ainda no an o le
tivo findo tão c!esorcleoa-do e revoltan te foi ali o 
cOlll Jlortan1ento de alguns, que forçou o dire tor a so
licitar autorisação para os não matricul ar no 2.º ano, 
n qu a l por exorbitan te lhe foi negada; mas para 
não deixar inteiramente impune tão desregrado pro
ceder, se lhe ordenou que enviasse á Secretaria do 
Estado dos Negocios do lmperio uma, relação no
mina l dos indicados estud:rn les; e que o mesmo pra
ticasse no futuro a r espei to de qu aisquer outras em 
idcnticas circunstnueias, afim de ser inteira do a todo 
o tempo o ·governo da rnú cond uta de les, os não em-
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pl"egue depois de f orniados, sc1n qac tcnh ::un produ
.sido exuberantes provas d e cmcncla. E' este o 
unico corretivo, q ue ao 1nul podia aplicar-se, cm 
"ista d os a tuais estatntos, que, p ondcratn os di:r-e to
r es, são a causa essencial de tão reiterad os abusos. 
N ão es tão neles bem cx trcmp.d as as fu nções dos rllcs
n1os dire tores e d as congregações... E' pois urgcn tP 
a s ua r cforina, a fin1 de r egula r 1nclhor a policia <los 
Cursos Jurídicos, concilianJo justa , doce e paterna l 
severid ad e cmn os principias el a Ca r la Co n~tit uci onal 
que nos rege. Hcscn tcm-sc os es tatutos tb época de 
inq ui etações e dcsordc111 c 1n q ue fornm conceb idos e 
sancionados" . 

Neste mcsn10 ano, o Sr. Yilcla Tavares, na scs
~ã o de 5 de juuho, ma ndava ú mesa <l n Cam ara d os 
tkpti ta dos a SCf,'1.IÍnt c i11dicaçúo: ulndko q u e a co
:n::ssâo de instruç:;io pub li ca· revendo os estatulos c1uc 
atua line ntc rcgcn1 as Academias Juri d icas ci o I mpc
:- i <>, proponha as rcfo rlll as e m elhoramentos etc c.1uc 
elas precisam ". 

1848 - Aponta o 111 inistro as in ·egularicl adcs nos 
atos na E scola de Olinda cm rasão do impecli m enlo 
de qua tro len tes, a lem de dois substitutos. Acudi o o 
governo com p ron to remedia a um Jna l que ia se en
saia ml o no Colcgio das ar tes da mesma cida de, •1 ual 
o de não con1cçarcm a!i as au las no dia marcado 
pelos esta tutos, a pretex to d e princip inr n o m esmo 
dia os exa mes de prcpa rato r ios do ('.urso j uridico; foi 
cortado este ab uso ordenanclo-sc que só se considc
rassc1n in1pcdid os os professores co nvi<l ndos pu ra tais 
e xan1cs . Outro ta nto, porém, não tem aco nt ecido 
com o esca ndnlnso proced imento de nlguns desses 
professores, q ue certo d a fa lta de u1edidas coer ci ti
vas nos estatutos, que o obrigue m a cu mp r ir os seus 
deveres, abusa1n da sua posição e se <lei :xa n1 cstipen-
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diar para dar lições particulares, ao passo que não 
comparecem ús suas obrigações colegiais. Sendo o 
Colegio elas artes, colocado no Seminario de Olinda, 
não sen tem, como convc1n, a ação imediata do dire
tor, regendo-se ao cont rario pelo regulamento do Se .. 
nlinario, o que é um verdadeiro contrascnso; 1nas 
este mal se pode atalhar com a compra de pronto de 
duas casas contiguas ao novo cdificio da Acaden1ia, 
para os quais se poderú remover o sobrcdito Cole
gio. Dis ainda o 1ninislro "<1uc desta vcs se fasiam 
os cx:imcs prcpa ratorios com n1clhor ordcn1 e r egu
larisaç:ão, graças ús pruden tes e acertadas n1edidas 
tomadas pelo dire tor. assiru nüo tivera antes disso 
um acontcci1ne11to bem triste e doloroso envolvido 
de 1nagoa a cidade inteira; e foi a morte de un1 dos 
estudantes cn1 rha con1 um seu condiscipu lo, con
scqucnda dessas antigas e cstupidas dissenções entre 
provectos e novatos. A prisiio do d elinquente e as . 
penas da lei talvês sirva1n de e menda e correção, fa
seado com qu e d'ora ava nt e se não repitam cenas 
tão trislcs e impropri as <lc mna mocidade que se des
tina pela cicucia <1uc cultiva âs altas funções da 1na
gistratnra. e da politica. Insiste o ministro na 11eces
sidade urgente dos estatutos. Dis que as obras de 
adatação do antigo palacio dos governadores para a 
Escola, estão paralisadas por falta de meios; ê ur
gente uma providencia porque o Convento de S. 
Bento, na parte ocupada pela Academia, está em 
quasi ruínas. A Escola d e S. P aulo não oferece um 
.t.spclo tão pouco Hsougeiro quer no <Ju e loca a objé
to do ensino, quer no que dis respeito no co1nporta
n1ento dos aca<lcmicos; se bem, cmnc,::,a de Olinda. 
igualmente se ressin ta dos defeitos dos estatutos. 

1850 - "Em mnhas G.cadcmias fora1n regulares os 
cursos Ieti ,•os, n1as ambas lutmn com as dificulda-
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d es insupcraveis da falta <le bons estatutos; nos at uais 
ha todos os vicias e defei tos qu e por veses se tem 
trasi()o ao conhecimento do poder legislativo; a sua 
r eforma é porlauto a pri n1cira e n1aís urgente ne
ccssi<la<lc . Convcn1 que scjan1 bc1n <.lefinidas as 
atribuições dos diretores e das congregações; que se 
dê aqueles a precisa au toridade para vcJar sobre a 
conduta dos lentes e chama-los aos seus deveres; que 
a sua açüo seja p ron ta e cficâs cm todas as 1ncdidas 
que caibam na orbita de suas atrib uições; que se es
tabeleça uma policia esp ecial J>roprin dos corpos sc-
1J1elha11tcs, e s<.:m a qual não po<le neles manter-se a 
or<lcn1 e a subor<lin açüo; e que finahncntc se regule 
de u1na .m aneira n1ais conveniente o estudo das aul;.1s 
n1cnorcs onde muito jmport a extirpar velhos cscan
daJos e abusos. En1 Olinda uni dos mais graves in
convenícntcs <lestas aulas C o de cnsinurc1n a l gu ns 
professores particulanncntc e por paga mento as 
n1 csm as n1atcrias que são obrign<los a cnsÍ\1ar publ i
ca e grnluita1nentc; e e111 S. Paulo ú falta. de a ss idui
<la<lc dos profes~orcs, e n irrcgularid udc de con1eça
r e111 aulas depois do dia 15 de março, quando <levem 
abrir-se no terceiro dia u til ele fevereiro, se junta 
ainda. a carencia de subs ti tutos para os cadeiras <lc 
geometria, :francCs. ingW:s, geografia e hi storia. Para 
pôr ter1no á jrrcgularicladc ordenou o governo (aviso 
de 15 de julho 18-15), que cnibor:i não concorressem 
estudan tes ú 1110.triculn se o.brisscm ünprctcrivcln1cntc 
no <lia 1narco.do, co111parcccndo nelas efctivan ien tc os 
professores ; e con1 o fim de ocorrer á falta d e substi
tutos se tem providenciado pm· nicio de norncaçào 
interinas , mas quer mna , quer outra providencia tem 
~i<lo ineficascs .. . 

1853 - "Usando da · autvrisnç,,o concedida pelo 
decreto de lG de agos to de 1851, ju lga o governo ter 
a tendido a mais vital necessid a de dns faculdades de 
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direito do I1npcrio, r e forma ndo os seus estatutos . 
Submetendo-se ú aprovação cio poder legislativo, é 
quas i ocioso confessar que o governo fês, quanto c111 
si cnhia. para preencher a sua 1nissão <lc n1odo a cor
responder a confiança nele depositada. Conto 11cles 
vereis foram não só ampliadas, 1nas. 1nclhor dis tri
huidm; as 1natcrias do ensino; conviria tal vês ins ti
tuir nas escolas d e direito unut forinatura cn1 cicn
cins sociais sotn cntc, que h::ihilitnssc para os cargos 
que não cxigc..:111 um conhcd1ncnto particular do di-
r cito civil. E s ta for1natura q ue se poderia fuser czn 
trcs anos d e est udo de m alcri n:s d ispe:rsas nos ci n co 
anos, cmn alg uma outra que se lhe a d icionasse, abri
ria nova cnrrcira â n1ocida<lc estudiosa faei litando 
as Jta.bilitaçücs oficiais, e dando circulo 1nais amplo 
ú bc!ll cnlcn ciida ambição elos alunos, hoje para as
sim discr circunscrita á carreira judiciada . O go
verno, n o entr etanto, julgo u qu e tal a.ditan1eu lo o 
afaslaria de alguma maneira da aulorisação que lhe 
fora dada; e persuade-se q ue se m elhante pcnsan1e:n
to po<lcr ú r cnlizar-se a tod o ten1 po, e fora desta oca
shio; pode ser o mcslllo que um curso de ciencias so
ciais d cYa colocar-se rnais proveitosamente cm lugar 
dive rso da séde das fa culdades ele direito, e onde se 
d ê maior concurrcncia: é provavcl que al i os alunos 
prcfirmn cmnplcta r, por ma is un1 ou d ojs anos de di
feren ça o curso de direito, que a larga o circulo de 
suas habilitações; colll ns quais lambem depois mu
<lan1o de "projétos continuando por conseguinte os 
m esmos inconven ientes que hoje se nota . Providen
ciou-se lambem sobre o prov ixn ento das cadeiras, e 
solJ rc o es tudo das a ulas 1nc nores, extirp ando a re
lax ação e ah usos que nelas hav ia . Foi regulada da 
m elhor maneira a p olicia das aulas para que sejam 
nas mesmas 1nan tidns a ordem e subordinação, que 
tão f.avoravcís efeitos deve produsir". 
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ENSINO MEDICO 

.l>ttoJE'TOS LEGISLATIVOS .- Varias projétos 
legislativos sobre o ensino foram aprcscn lados á As
sembléa Geral. Em 1826 a comissão el e instrução 
publica, dando solução a uma indicação sobre "car
tas de cirurgião" iinpugnadas pelo Cirurgião-1\Iór do 
lmpcrio, ofereceu o seguinte proj éto ele lei: "Todo 
estudante que, nas Escolas ele cirurgia do Rio de Ja
neiro e da Bnhia tiver concluido o curso de 5 anos 
ou seis, haverá Cartas de Ciru rgüio, conforme os es
tatutos elas referidas Escolas. As cartas serão pas
sadas pelo diretor ou pelos lentes que as suas vezes 
fizer, subscritas pelos lentes de pra tica medica e ci
rurgica, e secretario da escola, com selo pe ndente de 
fita n1narcla; cada 11n1a das diversas escolas J>O<lcr.'1 
esco lh er o selo que lhe parecer . A car ia ele simples 
cirurgi ão _scrú cm portug 11 ês 1 porúrn a de c irurg ião 
fonnado, c 1n latin1 e itnprcssa cm pergam inho. A 
letra desta u1titnu carta scrú, no cruanto puder, se
melhante aquela dos diplomas ele bacharel da Uni
versidade de Coilnbra, e o sc11 importe clP. in1pressão 
de pergaminho pago pelo prclenckntc . ~fan<lar-se 
ha passar cartas aqueles indivi duas, que havendo 
fei to o seu curriculo nas Escolas de Cirurgia estive
rem ainda sem ela por embaraços das ordenanças do 
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Cirurgião Mór do lmperio. A nenh um outro exame 
de qu alqu~r n aturesa que sej a, rela tivo á arte cirur
gica ficam sujeitos, os que h ouvc rc1n conseguido as 
suas respe tivas car tns dns Escolas cn1 que cs luda
r an1. Hevoga <las foclas as leis e ordenanças e rcgu
lmuentos do fisi co-m ór e ch-u rgião-n1ór do Impcrio". 

Em 1827, o depu tado Ferreira F rança (Bahi a) 
deu ao estu do de seu s pares um curioso projêto de 
lei: ··os estudos de ,nc<licina elo I1upcrio constarão 
tlc trcs cu rsos: O prilneiro curso ou sentímcn lo e vo
cal.rnlario e p rincipio <lc cultu ra, a sab er: l er e escre
ver ordinar ia e tuqui grafica m cntc, desen ho e confi
guração so lida , geografia <icn1011:-i trativa; historia na
tural e d as arlcs d emonst rat ivas; fi sica expe rimental. 
quinlica cx pcrin1cn tal; grama tica por meio de exem
plos; Iinguas portuguesa, in<ligcna, hespanhola, fran
cesa, inglesa, italiana, latina, grega; musica, cloqnen
cia e poesia por exc1nplos ele rcd laçiio e representa
ção; his toria humana ; arimc lica, geome tria e a lgebra 
(até as eq u ações do 4.0 grau); logica . Este curso 
confere o grau fie lJacharêl cn1 letras . O segundo 
curso ou cu ltu ra ela razão e conhecimento <las leis 
gerais fia 1na tcria, d a animalidade, enten<litn ento e 
morali<lnde a saber : m a tcmat icas puras; desenho, e 
geome tria descritiva; física experimental; geomctrin 
ger al e pa r ticula r, terrestre e celes te; quimica geral 
aplicada ; anat01nia ; Zúonomia; tnctufisica; dina1nica 
do pensamento e lingu agem e é tica. Este curso con
fere o grau ·d e baeharél em artes, suposto o grau an
tecedente. O terceiro curso, das cicncias medica~ 
proprian1cnte tais - a saber: as artes cle .. prolongar . 
a vida, p roib ir a enfcrmid.ade e.reparar a saude; us 
a rtes de · produsir e conservar os a nin1a is e vegetais e 
mais corpos necessarios âo suste n to, como re1nedio, 
e aperfeiçoam en to do homem - a saber ; anatomia 
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e desenho do horncm e aninrnís; fisiologia; higiene; 
patologia e terap cuticn gerais; pa tologia e tcrapeu
tka especinis ex ternas; operações cirurgicas e par
tos; drurgi:.i pratica; patologia e tcrapcutica espe
ciais internas; n1atcria medica, fnrmaci a, e arte de 
forn1ular ; n1cdicína pratica sobre IIH!ninos, sobre 
mulheres, sobre homens; siJnpatias ·dos orgãos in
ternos cotn a pele e orgiios .zxtcrn os; fisionomia das 
enfermidades, simiolica e mudn nçus fisiologicas e 
patologicas nas diversas idad es, profissões e c1nprc
gos; relação en tre o fisico e o 1noral do ho111cm; di
namicn elas paixões mr produção e poder cbs paixões 
e uso nn curn da~ cnfe rin idad cs; alícoacão m enta l ; 
diversos cur:,tivos das enfermidades ng:tl(·las e croni
cas; n1cclicinu, higiene, uso e abuso dos rcmcdios, to
xicologia; vetcrinaria.; agricu lt ura.; teoriu da educa
ç5o; historia e i1nporlancin das doutrinas n1edicns; o 
grau de ccrt csa cnt n1cdic:inn; deveres do medico; 
medicina legal. Es te curso confere o grnu de doutor 
en1 1ncdicinu e supõe os graus nnfcccdcntcs'" . Esl<" 
lJrojélo é d e fins de maio el e 1827. 

Quinse dias depois o deputado Manoel Odorico 
i\Iendcs (Mar.in h iio) pede para s ua provinda uma 
Escola mcdico-cirurgica. uOrgan isar-sc-ú na cidade 
de S. Luis do Maranhão, segundo o que jú se indicou 
no plano aprovado pe lo d ecre to de 1.0 de a hril de 
181.J, uma Academia 1ncdico-cirurgica . conforme as 
estabelecidas no Rio de Janeiro e Ilahia. regulando 
es te estabelecimento pelas mesmas leis e disposições 
que regulam as duas elas j ú lllencionadas cidades e 
ficando o governo autorisaclo para foscr as despesas 
neccssarias ''. 

Em 18 de junho º""º pr ojé to. E' seu autor o 
d~putado Lino Coutinho, professor da Escola Me
dico-Cirurgica da Bahia. "Haverá no Impcrio, cm 
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Jogar das Ires Escolas de Cirur11ia, já designadas por 
lei antiga, Ires Escolas de Medicina, a saber, no Rio 
de Janeiro, Bahia e Maranhão. Nestas Escolas se 
ensinarão os trcs ramos distintos dn arte de curar: 
isto é. farm acia, n,cdicina e ci rurgia; e cm cada um 
deles o cstuclnntc po<lcrfl f.'ra<lttar. Para qualquer 
p oder se mnlricular na .Escola de Medicina, é preciso 
hnvc r primeiro exame <k latim, frnncês , in~Iês, e]e. 
mcntos de geometria e fisicn. e d e ter a idnde de 15 
anos completos. O exame de grego, posto que não 
se.ia obrigatorio, dará comtudo ao estudante, que 
!)or ele houver p~s"a clo, prcfcrcncia n os n tos e cxa~ 
m cs da cscob , e nos empregos rlc saurlc publ ica; 
para os opositores, porém. lls cndeirns, ele scrú inw 
disncnsavcl. O curso de fnrmacia será de trcs anos, 
o de cirur.~ia de quatro, e ele m edi ci na de seis, que 
SC'rá preenchido dri maneira sc~uintc: 1.º ano (2 ca
d eiras): anatorni:i (!cr al e descritiva: zooloqia e mi
ncrnlo!!ia medica: 2.0 ano (2 cadeiras): fi siologia e 
scm io ticn da sande. quitnica e llolnnica medica; 3 . .,. 
.nno (t1m n cnd<>irn).: mntcrin medica e farmncia, 
cmn e:'\Crcicio nn ·botic:l, principios de 11iqiC'nc; 4.0 nno 
(2 cadeiras): pntolog:in cx tc>rna e ciru;f-.ria adminis
trath·a, operações e partns: 5. 0 ano (2 cadc:iras): pa
to!o~in int erna, nosogrnfin e scmiotic:-i 1norbosn; 
n1cdici n a admi ni s trati\·o. mcclicinn lc~nl e toxicolo
gin; G.º ano: clinica (quimical. no hospital. consulta
ções e explicações dos aforismos de Hypocrntcs á 
cnheccirn dos tlocnlcs. O cu rso de formada cons ... 
t:-irá dn 2.n cadeirn do 1.0 ano (zoolo:aht e ntineralo
gia mcdic:i), dn segunda do 2.0 ano (química e bo
tnn ica mcclict1) e do tercei ro ano, mcrlico (mnteria 
m ed icn e f armo cia com exercícios na h olica, princi
pias de h igiene) . O curso de cirurgia se completará 
corn os quatro prjmeiros anos do curso medico, com 
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pratica no hospital na parle cirurgica, desde o pri· 
tneiro nno . O .curso medico é composto dos seis 
anos já referidos com frcque ncin de hospital cio ,1,º 
ano por diante; e ahi o estudante poderá ser per
guntado pelo lente de clinica medica, quimiea e ci
rurgia naquelas matei-ias qu e houver estudado. Nes
tes ramos diferentes do ensino da arte de curar, não 
haverá sinão nn1 unico grau de doutor. Nenhum es
tudan te passará de um ano para outro sem haver sido 
aprovado no ano antecedente; e para tomar o seu 
respetivo grau, depois do exame do ultimo ano com
p.etcnte, defenderá pub licamente teses, que scriio es
critas em latim, revistas pelo respet ivo lente do ulti
mo ano, e impressa . Todos os lentes da escola po
derão argumen tar ern semelhan tes teses, niío sendo, 
porém, o numero de arguentes menor de quatro. Os 
que havendo carta de cirurgião formado por alguma 
das antigas Esco las de Cirurgia, quiscrc1n tomar o 
gràu de doutor cm cirurgia ou n1cdicina, dcverüo ser 
eiaminados naquelas doutrln~s. cm que não foram, 
quando estudantes das referidas Escolas de Cirurgia; · 
·e isto ta~to em preparalorios, como nos respetivos 
anos da faculdade; e bem assim sustentarão as leses 
indicadas acima. Habilitado assim o estudante se 
ll1e passará carta de doutor cm farmacia, ciru rgia e 
medicina: a carta será cscritn. cm ling:ua ln Una e 
s.obre pergaminho, passada cm nome da Escola, as
sinada pelo reitor e lente do ultimo ano respetivo e 
o secretario, com o selo adotado por cada uma das 
escolas, pendentes de fila amarela e segundo a for
mula, prescrita nesta Jei. F icam sendo opositores .ás 
cadeiras das escolas, aquel es qu e, tendo o grau de 
d·outor em mcdjcina, e o requerido exame de t,rrcgo, 
forem para isso aprovados pela congregação, que se 
ajuntará no fim de cada ano para fascrem uma se-
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mcllrnnte escolha, tendo cm vista a aplicação que 
mostraram nas aulas quando cslu<lantcs, a bondade 
d r: seus cxarncs, a boa sustentação de suas teses; e fi
nallncntc a capacidade de seu gcn io pa ra 1nà.ior de
senvolvimento. Aprovado assim qualquer opositor 
ás cadeiras da escola, o seu non1e será escrito em um 
livro, onde dcc1arc o dia, o 1nês, o ano de sua apro
vação, contando dai a sua antiguidade para entrar 
em excrcicio. O secretari o <la congregação enviará 
por copia ao ind ividuo o termo desta aprova9ão e 
matricu la. Para o ensino de cada uma das Escolas 
de medicina ha\'erú dez lentes proprietarios e trcs 
~u!Jstitutos, que tcr;io Os 1ncstnos honorarios marca
,i,.1s por leis aos lc·.ntes das Escolas <lc direito. H a
verá para cada escola um reitor, h01nc1n d e consu
mado sahcr, o qual segundo os estatutos, que se hou
verem de dar: governe e dirija a dita escola; o seu 
honorario ser:.i de tlois centos. Cada escolu terá ain .. 
da uni secretario que se incumba do car torio e escri
turação propria; matriculando os alunos com despa
cho do reitor , e passando as certidões de seus exa
mes scn1 en1o] un1ento algum, sa lvo quando elas não 
forem nccessari as para as suas respetivas 1natcrias. 
O ordenado de semelhante Jogar é de 800$000. Have
rá ainda p ara o serviço das aulas e casa um bedcl, 
um porteiro e um con tinuo, dos quai s os dois pri
meiros terão cada um o ordenado de 400~000 e o ul
timo 64.0 réis diarios. En1quanlo não houverem os 
estatutos proprios ás Esco las de medicina, se regu
larão por aqueles da Universidade de Coimbra, na 
parte que dis respeito á faculdade de medicina, á 
au toridade do reitor , ãs obrigações dos lentes e dis
cipu los. A congregaç:lo, porém, ele ca ria uma das 
cscclas, logo que forem criados os lentes, cuidai·á de 
organisar os ditos es tatutos e aqueles que forem apro-
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vndos pela Assembléa Geral Legislativa servtrao d~ 
lei para todas as terras. Emquanto niío se criar uma 
diretori a geral de esturlos para todo Impcrio, as Es
colas de med icina ficam debaixo da direção do Mi
nistro do lmpe:rio" . 

Em 1828 foi presente á Camara d os Deputados 
um "plano de organisação de ensino 1ncdico" . N5o 
consta dos "anais". 

O debat e sob re o projeto Lino Coutinho não ofe
rece interesse . Na ata da scss:1o cJc 2 de setembro 
de 1831 da Camat'a elos deputados, lê-se: "Entra cm 
Jj~cussão o nnrcccr da conlissão de saudc sobre o 
plano apresentado 1,ela Sociedade de Medicina desta 
Côrte a respeito das escolas da mesma faculdade, e 
suscitando-se duvida sobre não poder entrar cm dis
cussão um plano ofe recido pela Sociedade. O Sr. 
Paulo ~e Arnujo - o ass inou e tomon conw seu . O 
Sr. Ara'ujo Lima ofereceu emenda para que a discus
são fosse por títulos; foi aprova,la . (Adiada a discus-
5f10 com a chegada do ministro do Impcrio para tomar 
parte na discussão do orçamento".) Na ata da scssiío 
de 22 de agoslô de 1832 se lê : " Entraram cm ,liscus
são as emendas·do Senado ao projéto de lei sobre es
colas medicas . O Sr . Resende fês ao projéto algu
mas observações sobre cxan1c por ponto, preferindo 
os exames vagos. O Sr . Pa!l lo Arau jo concorda, n,as 
pede a aprovação das emcnd~1s .. . " No livro "Ccntc
nario da F acu ldade de · Medicina do Rio de Janeiro 
de 1932" do Professor Fernando llfogalhãcs ha o se
guinte comentaria: "Tanto na Carnara co1no no Se
nado as discussões foram medíocres pleiteando o 
Senador Borges o aumento dos vc nci1nentos e o Vis
conde Cayru ' o est udo de grego para que os meclicos 
compreendessem mel11or a sua tecnologia" . 
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1830 - "Em Jogar das duas Escolas ele Cirurgia 
que a tualmente existem, havera duas Escolas de Me
dicina, uma no Rio de Janeiro e outra na Bahia". 
Eram os <lisercs iniciais de 11111 11roj éto de le i do 
•.lcputado Paulo Ara u.io, <falado de junho de 1828 e 
puhlicn<lo nos "anais" da Camara em 26 de junho 
de 1830. 

"Nelas <lis o projéto, se concederão graus e di
plomas seguintes: t.º - d e cloutor cm medicina; 2.º 
- de farmacologista; 3.0 

- de par teiras. Cada uma 
das Escolas terá ns seguin tes cndci rns: a 1.ª de fi
sica; u 2.:1 d e quimica e noç<)cs d e mi nera logia ; a 3.n 
de botanica e noções de zoologia ; a 4.0 de anatomia 
geral e discritiva; a 5.n de fis iologia; a 6.n d e p atolo
gin e tcrnpeutica 1ncclica; a 7.ª d<' patologia e te
rapcutica cirurgica; a 8.:1 de 1nateria medica e far
macia; a O." de ana tomia topografica e medicina opc
ratoria; a 10.11 de obstctrica e enfer midades <lc n1u_. 
lhcres pejad as e 1ucninos rcceni-nascidos ; a 11.º ele 
t{uimicn tncdicn; n 12.n de quirnic:1 cirurgica. 

O curso de med icina scrú de 7 a nos preenchendo 
do seguinte m odo: t.0 ano : fisicn e quimica teor.icas 
~ l'Xpcrimentais. noções de miner::ilogia; 2.0 ano: qui
micu e noções gerais de m ine ralogia , b otanica e no
ções ge rais de zoologia, anatomia geral e descritiva; 
3.º nno: n nntomia geral e rlescriti va ·c fi siologia. 4.º 
ano : patologia e terapcutica m edica, patologia e 
tcrapeutica e cirurgicas, clinica 1nedica, cJinica cirur
gica; 5.º ano : higie ne, ma teria n1cdica e fa rmo.cio. 
clinica 1nedica, clinica cirurgica; G.0 a no: anatomia 
lopog:rafi ca e medicina opcrntori:J. , obstctricia, clini .. 
c :1 1ned ica, clinica ci rurgica; 7.0 a no: anatomia tupo
grafica e medicina operatorin, m edicina legal, cJi. 
n\ca medica e clinica cirurgica. O curso de Far
macologia será cm ·ires anos, preenchidos da maneira 
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seguinte: 1.0 ano: fi sica e química, tcoricas e expcl'i· 
mentais, noções gerais de rnineralogia; 2.0 ano : qu i
n:iica e noções gerais de 1nincralogia, botanica e n o
ções gera is de zoologia; 3.0 ano: hotanica e noções 
gerais de zoologia, n1ateria n1eclica e farmacia com 
exercidos nn botica durant e os trcs anos. O curso 
para pa r tei ras será cm dois anos, e cn1 an1bos elas 
frequ entarão a au la de ol>stctdcia da escola, e n1-
quunto não houver uma cadeira propri a e indepen
dente para elas. As pessoas que quiserem matri
cular-se nos dois p ri1neiros cursos (d e medicina e de· 
f nrn1acologia) deve rão ter pelo n1enos l ;j anos e fei to 
rxames de Ja lim. Francês, inglês, ]ogica, arirnctica, 
gcon1 l! tri:1; e algcIHn. As q;..1c quiserem 1natricular
St' no curso de pal'teiras deverão ter a mcsnia idade e 
feito exan1cs de pdntcirns letras e f rancês. Todos os 
exam es en1 qualquer <los trcs el!rsos serão JHtblieos 
e yagos. Haverá cm cada Escola um dire tor, 14 p ro
fessores, 7 subs titutos, u m tesou reiro, um sccre tai-io, 
um preparador de a na tomia, uru de fisiea, um d e 
quin1ica, un1 porteiro e os serventes crue fo rem n c
ccssarios. O d iretor e o tesoureiro se.ião dois dos 
prôfessores nomeados pelos outros, de q uatro cm 
qu atro anos; e contint1arão a reger as suas respe ti
vas cadeiras, ficand:'.> p oré.111 isentos dos exames e 
teses. O ordenado dos professores e subst itutos ser á 
igual aos d os Cursos juridiços. O secretario vence
rú 800SOOO e as Escolas preferi r ão sempre para estes 
empr egos as pessoas da profissão. Os pre1>nradorcs 
vencerão 600$000 e o porteiro lambem 600~000 fican
do por sua conta o arranjo e asseio <las aulas, anfi
teatro e laboralorios etc. Os professores gosarüo das 
mt~smas honras de que gosam os dos Cursos j uridicos 
e do mesm o direito de jubi lação. Os substitutos e 
secretario lambem poderão jubilar-se com </ ordell'\• 
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do por inteiro, depois de 20 anos de serviço. Tanto 
um como outro não poderão ser despoja dos dos seus 
empregos sin ão nos casos q ue n lei determinar. Os 
Jogares vagos dos professores se rão conferid os aos 
substi tutos respetivos, sem proceder exame ou con .. 
curso; os de substitutos, porém , serão dados por con
cursos. Os a tua is lentes das Escolas de Cirurgia pas
sarão a reger nas ·de ?.Icdicina as 1ncsmas cadeiras, 
r1ue naquelas regem, exce to. se ns ditas Escolas de 
Cirurgia julgarctn mais conveniente haver algumas 
mudanças ouvindo nelas os profc~sorcs a q uc1n i n
tcressarc1n. Para exercerem os di tos Jogares de pro
fessores e substitu tos criados pela presente le i, se
rüo, por esta vês s ,1mcntc. nomeados os cidadãos for
n:ados cn1 universidades estrangeiras ou nas atua is 
Escolas de Ci rurgia nacionais que forem por estas 
propostas ao governo conto idoneos, sc1n precede r 
ex:unc ou co11cu rso; e rn"'io havendo pessoas caposes 
para rcgcrern ou substituircm um :1 ou n1nis cadeiras, 
fi cn o mesmo an tori sa<lo para 1nandar est udar na 
E uropa as nia terias que lhe forem rel ativas, as pes
soas que forem p rnpos tas pelas di tas Esco las nt a rcan
clo-lhes um pra zo, e sendo e ntretanto os seus lugares 
inlerinan1enle exercidos pelos brasileiros ou mesm o 
es trangeiros que depois ,lc 20 anos de serviço, tanto 
ll i u co1110 outro parecem n1nis habcis. Os cirurgiões 
formados ou simplesmen te a11rovados nns a tuais 
Escolas de Cirurgia e os a lunos que a frequentarem 
podcrUo receber o grnu de doutor cm medicina f a
zendo exames das ma terias tanto dos o.nos lectivos. 
cotno de preparulorios, de que ainda não tiverem 
feito, fica ndo os primeiros dispensados de toda a frc
q11 encia , e os scgwHios de frrq ucn tarcm aquelas au
las q ue j á tiverem frequentado. Carla uma das Es
colas de med ic ine logo qu e forem instaladas, orga-
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nisarã os seus es!alutos ou regulatnentos relativos ás 
atribuições de seus empregos, á sua policia, aos opo
.dtorcs, concursos, 1.::x.amcs. n1alriculns, diploinas ás 
,>essoas que tivct'Cm estudado cm paizes cstrangci
tus e todos os mais que forcn1 nccessarios a l>oa exe
cução da presente lei. F.stcs es tatutos ser ão quan to 
3I\1es apresentados â AsscmbJéa Geral Legislativa e 
os que forem por ela aprovados rcgcr:lo ~1111bas as 
Escolas. Emquanto assint n :io acontecer scr..\o elas 
provisoriamente r agidas pcl0s cstal11tos que atual
mente regc1n a F:1culUnclc de Medicina de Paris. A 
At'sembléa Ger:al Legislativa arU it rará n cada uma 
das Escolas uma s lllla suficiente para a contpra das 
,no.quinas, instrun1entos e nwis cousas ncccssarias ús 
i':xper iencias fisíca s. e quin1icas, as dissecações e prc· 
parações anato1nicas, assin1 con10 para o arranjo das 
casos onde se estabelcccre1n as ditas Escolas. Ne
nhuma autoridade ou corporação <tlle não sejam aS 
<las Escolas poderá dar faculdade <le curar, ter bo
tica ou par:tejar". 

Í,ei de 3 de outubro de 1832 - "As Academ ias 
medico-cirurgicas do Rio de Janeiro e da ·Bahia se
rão denominadas Escolas. ou Faculdades de medici
na. Haver á cm cada uma delas 1<l professores, que 
serão todos d e profissão medica, ocupando cada um 
uma das cadeiras elo n1agistcrio .. H averá tainbcn1 6 
substitutos dos quais pertencerão dois ús cicncias 
accessorias, dois ó.s ciruq,'lcas e doi s âs medicas. Os 
substitutos serão ta1nhc1n preparadores da secção re s
petiva. O governo fica autorisado a jubilar com o or
d enado atual aqueles dos lentes e subs titutos agora 
exi s ten tes, que pe la sua idade ou enfermidades não 
poderem continuar a tomar parte ativa nas funções 
do magistcrio; a destinar os outros ás cadeiras, para 
qu~ forem mais idoneos; e a prover os lugares rcs-
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lantes de professores e substitutos, cm pessoas que 
tenham a ncccssaria capacidade, podendo admitir 
estrangeiros na falta de nacionais. Os lugares de subs
titutos, que vagaren1, depois de org:anisadas as Esco
las, serão providos n as pessoas, que 1ncdiaute concur
~o, fqrcrn por elas apresen tadas ao governo co1no 
tnais habcis. Para en trar em t,;Oncurso, cuja forn1a 
sera de terminada nos rcgulrunentos da Faculdade, é 
preciso : 1.0

, ser cidadão brasileiro; 2.°, apresentar ti
tulo legal de 1ncdico ou cirurgiiio. Passados, porém, 
qu atro anos <l cpo is de organisadas as Escolas, nin
gucm sera a ele adrniti<lo, scnt apresentar o titulo de 
doutor cu1 incdiciua, por cla·s conferido o u aprovado. 
Sómente os substitutos tem direito de suceder nas ca
deiras : para isso quando houver vaga, a Faculda
de respe tiva aprcscntarâ ao governo aquele dentre eles 
que, mediante concurso, fôr julgado mais habil. 

Os empregados das F aculdades serão: 1.0 um di
retor no111eado trienalmcn te JJClo governo sobre lista 
triplice, propos ta p e las Faculdades dentre os seus 
n1cml>ros; o qua l ficarâ disp ensado de assistir aos 
exames e leses; e na sua falta ou in1pedi1ncnto, fará 
as suas veses o professor u1ais nntigo no n1agisterio 
da Escola. ; 2.º um secretario, qu e será da profissão 
1ncdica, nmueado pela Faculdade, co111 o ordenado de 
800~000; 3." um tesoureiro, que serú llm dos substi
tutos, sem vendmcntos, nem propinas, eleito anual
m ente pe la F aculdade. 

O diretor, professores e subs tit utos terão as m es
mas ho nras e d i reito de jubilação, que tiverem os dos 
Cursos jurid icos. Os len tes proprietarios terão de or
denado 1 :200$000 ; e os lentes s ubstitutos 800$000; ne. 
nhum deles poderá ser demitido por falta que haja 
cometido como lente ou substitu to, sc1n c1ue seja ou
vida a Faculdade respetiva . 
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Além dos empregados acima mencionados, haverá 
um porteiro com o ordenado de 400~.000, e os mais 
empregndos, que se julgarem neccssarios para o ser
viço das Escolas, com os ordenados, que para elas ar
bitrarem. Todos estes empregados serão nomeados 
pelo diretor, com nprovaçõ o da Faculdade. 

As Faculd'1dcs concede rão os títulos seguintes: 
1.0 o de doutor c n1 nicdicinu; 2.0 o de f armaccutico; 
3.0 o de parteira. Da publicação desta Lei cm diante 
não se concedcrâ 1nais o titulo de "sangrador". Os di
plmnas serão passados cm non1e <las n1esmas, no i dio~ 
mn nacional, e pela forina que elas dcternünarc1n. Os 
que obtiverem o titu lo de doutor cm medicina pelas 
Faculdades do Brasil, poderão exerce r cm todo o Im
perio indistintamente qualquer dos ramos da arte de 
curar. Sem titulo conferido ou aprova,lo pelas ditas 
Faculdades, ninguem poderá curar, ter botica ou par
tejar;cmquanto disposições p a rticulares, que regulem 
o excrcicio da n1edicina, não providenciarem a 1·cs-
peito. Não são comprchcndidos n es ta disposição os 
medicas, cirurgiões, boticarios e parteiras, lcgalmen
tt~ autorisados ent virtude de leí anterior. 

Compete ás Faculdades: 1.0 formar os seus r egu
Jnmcntos polí ciab, disciplinares 1: cconmnicos, depen
dentes rla aprovaçi.ío do Poder Leg is la tivo ; 2. 0 vcrifi. 
car os titulas dos n1cdicos, cirurgiões, bo licarios e 
parteiras, obtidos cm escolas estrangeiras, e os conhe
cimentos dos mesmos individuas, por 1ncio de exa
mes, a fim de que eles possam exercer legalmente 
suas profissões cm qualquer parle do hnpcrio, pagan
do por estas cer tificações os 1nc<l icos, cirurgiões e bo
ticarios a quantia de ccn1 nlil réis. 

Haverá cm cada Faculdade H cadeiras. As ma
lerias do ensino serão distribuiclas de maneira se
guinte: 1:" cadeira: fisica, medica; 2.11 bo tanica medi-
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ca e principia s elcn1cntares de zoologia; 3.n quimica 
1ncdica e principias elementares de mineralogia; 4.ª 
anatonüa geral e descritiva; 5.0 fisiologia; 6.11 patolo
gia exte rn a; 7.u patologia in lcrna ; 8 /l fannacia, 1na
teria m edica espccialtncn Lc brasileira terapeutica e 
nr tc de forn1ular; ü/' ana tomia topografica, m edicina 
opcratofla e aparelhos; 10.u p artos, rnolcsli as de n1u
lhcrcs pejadas e paridas; e de n1eninos reccm-nas
cidos; 11.u hi giene e histori a da 1nedicina; 12.ª n1edi
cina lcgn l ; lJ.11 clinica ex.terna e anatomia patolo
gica rcspel iva ; 14.ª clinica inte rn a e anatomia 11ato
logicn r esp etiva. As aulas se rão publicas e ficarão si
tundas dentro ou na visinhança dos hospitais civis. 
As Faculdades, de acordo com os administradores 
destes hospitais. ficarão pOr um rcgulainento esp e
cial, c01n a administração medica. da s cnfern1arias 
d estinad as ao e nsino clinico. 

As matcrias do curso n1cdico serão <lislr ibuidas 
cn1 seis anos d a maneira seguinte: 1.º o.no, duas ca
deiras : quimica medica e principias clen1entarcs de 
zoologia; 2. º ano: 2 cadeiras: qulnlica 1neilica e prin
cipios clcmcnlar!);:; de u1incralogi:1 ; a natomia geral e 
d~scritiva; 3.0 ano: fisio logia; 4.") auo: tres cadeiras : 
pa tologia externa. patologi a interna. farinacio, n1 a te
~ia n1cd ica , te rapculica e a rte d(' fo rn1ular; 5. 0 ano: 
J.uas cadeiras: onalomia topografica, medicina ope
.::.atoria e. aparelhos, partos, e nfermidades de n1ulhe
rcs pejadas e pari<l as e de meninos rccetn-nascidos; 
6.'·'. ano, <luas ca<.lt: ir as: medicina legal e historia da 
;nc<licina. A cadei rn de clinica externa e ana tomia 
pntologica r espetiva. fr equentar-se-a desde o 2." a no 
ttl é o ü."· ano inclusivei a <le cli nica interna e annto
;n la pato logica re~petiva no 5.º e ü.0 anos. As Facul
dades quando julgarem neccssario poderão propor 
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un1a r cf ornia para a distribuição das 1natcrias, qu e 
:1 pratica tiver mnst-rado mms vantajosa. 

As nrnt'crias rlo curso farmaccutico serão di str i
buídas em trcs anos <l a man ei r a seguinte: 1.0 ano, 
duas cadeiras: fisica n1ed ica, botanicn n1cdica e prin
cipias elementares ele zoologia; 2." nno. duas cadei
ras: botanica medica e principias e letncn tarcs de m i
neralogia; 3.0 ano, d uas cadeiras: quimica n1cdica e 
princip ias e lcn1Cnlnrcs de mineralogia e n1aleria tnc
dica, especialment e brusilcir;l, farnwcia e arte de for
mular. Durante os mesmos ou outros t rcs anos, deve
r ão os que seguir em este curso pra ticar na botica de 
um boticario, sô depois <lcst:1 }larlida, e do curso, 
obterão o titulo competente. 

Haverá um curso particu lar para as parteiras 
feito pelo professor d e partos. 

O ano letivo com eça no primeiro dia util de 1nar
ço e acaba no ultimo el e ou tubro. Os exumes a unaiS 
devem ter Jogar depois desta época até 20 de desc m
bro. Não ha,•erá feriado sin.1o nos <li as san tos e nos 
dias de fes tas nacionais ; excetua1n-sc desta dispo
sição as clinicas, nas quais não ho.vcrâ feriados . 

Os estudantes se ntafricu larão antes do principio 
d e cada ano letivo. A taxa da matricula será cm cada 
um deles <le 20~000; os quais, assim como as somas 
que pagarem os medicos, cirurgiões e bo tanicos pela 
verificação dos títulos obtidos cm Escolas estrangei
ras, servirÜ:o para comprar livros pa.r:1 a lJibliotcca da 
Esco la. O estudante que se matricular para obter o 
titulo de dou tor em medicina dcYe : 1.° ter pelo me
rios 16 anoS completos; 2.0 saber l atin1. qualquer das 
duas linguas, franccsn ou inglesa, filosofia racional e 
m oral, arimcticn e geometria. O que se mah·icular 
para ob ter o titu lo de farmace:.itico, deve: 1.0 ter a 
mesma -ida<le; 2.º saber: qualquer das duas linguas, 
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francesa ou inglesa, arimctica e gcon1etl'ia, ao 1ncnos 
plana; 3.0 apresentar um atestado de bons costumes 
passado pelo jui:-: dr.- pas <la frcgu<'sia respetiva. Os 
exames de preparatorios serão feitos por tres profes
sores publicos nomeados pela Faculdade e acompa
nhados do secretario da mesma. As Faculdades esta
bcleccrfio, nos estatutos que onlcnarcm, a forma des
tes cxmncs. Os estudantes não serão obrigados a fa
scr cx:.1mc no fi1n do ano, que tivcrc111 frequentado, e 
poderão fasclMo no decurso do seguinte, no mesmo 
tc111po que estudarem as matcrias <leste ano; mas se 
no fim dele 0 11 antes da época <la matricula do sub
scqucnlc, n:io tiverem sido aprovados ao 1ncnos no 
cxmne mais alrasado, não poderão ir a<lianlc. 

Ncnlnun <los seis exomes anuais versará sobre a 
matcria das duas clinicas, o exrunc destas sera feito 
á cabeceira dos doentes depois <lo sexto ano. Os est u
d:inlcs do curso far1naccn lico, depois de ler exames 
anuais, passarão por outro pratico, no qual executa
rão varias preparações faruia.ccuticas. 

Passados todos os exames, o candidato não obte
rá o tit ulo de dou tor, sem sustentar em publico umn 
tese, o que fará, quando quiser. As Faculdades deter
minarão por um regulamento a forn1a destas leses, 
que serão escritas no idioma nacional ou cm lalim, 
in1prcssos, a custa <lo candi<lalo; os quais asshn como 
os farmaccu ticos, e as p:lrtcirns, pagarão tanibetn o.s 
despesas feitas com os respetivos diplomas. Os exa
mes serão publicos e sobre as materias do ponto, que 
o examinando tirar por sorte. Os estatutos determi
narão a sua distribuição e forma. 

Os cirurgiões formados ou simplesmente aprova
dos pelas atuais Academias n1edico-cirurgicas; e os 
a lunos que atualmente as frequentam, poderão rece
ber o grau de doutor em me<licinn, faseodo os exa-
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mcs, que ainda não tiverem feito, tanto da:; matcrias 
dos anos letivos, como dos prcparatorios, ficando 
aqueles dispensados de toda frequencia, e estes de 
frequentar as aulas, qu e já houverem frequentado. 
No caso, porém, des tes quererem obter o ti tulo de ci
rurgião ou cirurgião formado, as Escolos o conferi
rão, como atualmente se pratica . 

As pessoas, que tendo obtido titulo de forma tu
ra em qualquer escola estrangeira quizcreu, obter o 
de d outor nas do Brasil, justificada prev iamente a 
identidade da pessoa, serão dispensadas sómente de 
frequencia das nu las e sujei tar-se-ão n todos os exa
n1es e onus. a que forem obrig:mlos os ahrnos, das Fa
culdades brasileiras; as pessoas, porém, que ainda não 
tiverem obtido os ditos títulos, ser;io dispensados so
m ente na frcqucncia das matcrias cicntificns, que au
tenticamente mostrarem terem estudado. 

D e quatro cm quatro anos ha"•c rá 11111 concurso 
para se escolher um individuo doutorado 1ielas es
colas do Brasil, que vjaj e a cust~1 do Estado, afim de 
escolh er conhecimentos, que os n1csmos julgare:1n 
convenientes .' 

A Assembléa Geral Legisla tiva arbi trará a cada 
unia ·das Faculdades unta soma suficiente para. a con1-
pra de maquinas, instrumentos e mais coisas necessn-
1jns ás expcriencias fí sicas, quimicas, ás preparações, 
di sseções anotomicas, etc. 

As Faculdades de Medicina fi cam autorisadas a 
receber e guardar fundos, legados e 1,rescntes. que lhes 
forem feitos por qualquer govcrno,corporação ou indi
viduo, com urn fim util á humanidaclc, e :i cieucia, e 
dispor dos ditos fun dos, segundo as intenções dos doa
dores, para maior beneficio das instituições 1nedicas. 

O ensino da medicina fica livre ; qualquer pessoa 
nacional ou estrangeira poderá estabelecer cursos 
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particulares, sobre os diversos r amos dns cicncias me
dicas e lecion ar a sua vontade sc1n oposição alguma 
por p arte das Faculdades." 

As Faculdades medicas, segundo n lei, eram re
gidas pelo estatutos da Faculda de de Medicina de Pa
r is, na parte que lhes era aplicavcl, até serem apro
,·2.dos os Rcgulnmcntos mcnciouados na lei, pelo Po
der Legislativo. 

1836 - A Escola de ?.ledic•ina desta Curte e a da 
dc.ladc da Bnhia, diz o nt inistro .f. Ignacio Borges, 
tamhcm vão continuando os seus trabalhos acadcmi
cos, faltas contudo dos clcn1cntos adjacentes a tais 
estudos, corno sejam laboralorios quimicos, gabinetes 
de fisica1 hortos botanicos, cnfermarins contiguas, 
instrument os e utcnsilios opcratorios, l.,il.iliolccas, e tc.; 
porém, novos como são tais estabelecimentos não se
ria possivcl estar e1n providos co1110 convém. até p or
qu e a n1aior parte destes adjacentes de1nand a1u gr an
dê des pesa, e tempo para solicitarem, e dados tais em
baraços entendo que muito se ha feito cm face de n os
sas peculiares circunstancias; e 1nais se poclerà fn
ser auxiliando o P oder Legislativo as intenções do 
governo a ta l respeito. A Escola desta Côrle vos f ará 
presen te nes ta sessão dos seus esta tutos, organis3:dos 
segundo a lei, pela congregação cios lentes p ara bem 
de os aprovard es ou eme ndardes conforme o seu 
mcrecimen to" 

"Em 183i su rge um ca~.o assiJn relatado pelo 
ministro Limpo <lc Abreu: "Cumpre trascr ao v osso 
,·onhecimcnto qut: por oeasiijo de un1 r equerime nto 
ele Parte foi o govrrno informado rle que a Faculrla
<le de Mcllicina. C<'sla Côrtc cntC' ndeu até ha 11ouco 
tempo, que o favor conccdi clo pela L ei de 3 cJe outu
bro de 1832 aos cirurgiões formados ou simplesmen-
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le aprovados pela anliga Escola devia compreender 
os . a lunos, que nesse tempo a r~cquenl:1rc1n, e que 
continuando a fnsc l-o, obtinham pela nova Escola o 
titulo de cirurgiões forn1ado:-. ou sim plesment e apro
vudos, corn o qual ;,e aprC'scntav;:tn'. conscqucntcmc11-
tc requerendo o ~n.ln de dou tor, ~oh a. unicn concliçãú 
de fa scr cn1 cxaml's das makrias cujns nulas nüo h a
, ,iam frequentado . Esta intc lig,~ncin foi depois im
pngnada pelo di rc t,lr da F a culdade. sustentando que 
~qnclc favor d~vc entender-se somen te comprccn
!o;IYO dos que j á eram .cirurgit)cs f,irmados ou s implcs-
1ucntc aprovados 110 t empo c-m que a lei fo i publi
cada; e qu e os 01:tros pcrtcnre: nd o a cJassc cios alunos 
antigos estão sugcitos, a1ên1 dos exames, ú frcqucn
cia das aulas novas. Nesta confor1nidadc foi que o 
governo d eferiu o rcqucrimer,to dn Parte. que se lhe 
queixou; e por esta ocasifto1 incnml)ia á Faculcln<le a 
organ isaç5o de um plano rcgul:u de estuclos pro:-
}.H'ian1en te cirurgfcos, pnrn vos sc-r :1presc nlnclo, uf i111 
de que tendo cm <"'O nsidcraç,1o o gravauic que rc
~ultará á sociedarlt! u aquela cienc·in .. . " . 

Neste mc~n ,o ano, ·1837, o dtputndo Ferrei ra 
França ofereceu á Camara um projéto de lei sobre 
os Escolas de Med icina e Escolas de Dire ito. Assim 
foi redigido: "As Escolas ele i\Icdiciua e as Escolas de 
Direito constarão <le dois cursos: o pritnci ro de eicn
c.ias dos fatos e o :,c~undo, cur so dr cie ncias cbs rela
ções. O primeiro curso constar:\ das series dos falos 
f undamentais da ciencia, orde nados na orclent da ge
r ação. Cada serie ou muitas series pequenas serão oh
jêto de uma cadeirn; acrescentará wna ou m a is catlei
ras dos fatos m enos orclenavcis cm serie. O scg11 ncl o 
<:urso será a comparação dos fatos ele cncln serie ou as 
series dos juisos resultantes, mais a comparação destes 
j uisos; ou a serie de novos juisos resultantes, e assim 
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por diante a té ás ultimas deduções on juisos incompa
rnvcis, ou ás teses de cicncia. As series de juisos cfcs
ccndcn tes de cada uma serie de fatos ou (sendo .ns 
sedes de fulos pequenos) as series <lc juisos des .. 
C'Cndcu tcs de unw serie de fútos 1nah:, etc., far ão objé
to de tuna cadeira raciona l. Acrescerá uma o u inais 
cadeiras r ncionais das series dos juisos 1nai s ou 
n1cnos provnvcb. descenden tes da com paração d os f a 
tos menos ordcnavcis cnt seri es. As cadeiras se exer
cerão na ordcn1 dos objétos, e periodicam ente, e de ... 
bai"o d o mesmo této. O conhecimento perfeito dos 

· olijétos do 1.0 curso conferirá o grau de bacharCJ, o 
conhecimento p erfeito r eu nidos dos objétos do 1.0 e 
2.0 cursos, conferirá o grau de hacharêl formado ou 
doutor (que serão sinonimas). As cadeiras serão da
rins a prilneira vês pelo governo :: depois por con
curso, aos bach aréis formados ou doutores. Serão pre
paratorios o conhecimen to perfeito das 1inguas por
tuguesa e pa tria, elas Jingnas cs trangcirns antigas e 
m odernas cultos, a filosofia matem atica, a filosofia 
natural ; e se estudorão com prcccdc ncia do estudo 
elo fáto ao estudo racional. As discip li nas das escolas 
de d ireito se adicionarão escrituração e cont a comer
cial, medicina legal, hi s toria d a mor a l e Ieqislação 
e educação. As discip linas das escolas de medicina se 
adicion a r ão: agricuJtura 1nedica, medicina d as pai
xões, mcdicin~ das sin1pat ias, rn cdicin a dos gases e 
fluidos imponclcravcis, educação. Desde já as cadei
ras das a tuais escolas, as de fúto prcc·cderão ás cien
das pur ..1. s ou n1istas, e cm c.1da uma, a considera-. 
ção dos fa tos precederá ú considcr::tção das r elações." 

En, 1838, Bernar<to Pereira de Vasconcellos na 
pastn d o lmpcrio, volt a a insistir na urgcn cin de me
lhor aparelhamento pnra o ensino pratico. "Passando 
l\ tratar das Escolas .de Medicina tenho de ·comunicar-
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vos que n desta Côrte, conlinúa cm andamento e ho
je se acha provida de uma boa coleção de livros que 
ultima men te recebeu el e _F r ança para sua biblioté
ca. Avultada desp esa, porém, tem ainda de fascr-se 
com este estabelecimento na .compra de instrumentos 
e mais objétos indi spensaveis pnra seus diversos ga
bine tes e de ~nobilia p_µra as suas salas, bibliotécas 
e , aulas; n a construção de obras internas do edificio 
e de um salão espaçoso no Hospi tal de Santa Casa 
de .lllisericordia para 200 alunos ouvirem as prele
ções do clinica; que ahi dcve1n ter Jogar; no arra njo 
de um hor to vivo qu e es tá estabelecido no Passeio 
Publico para o estudo da õotanica. Necessi d ades sc
melhuntes, ocorrem la mbem na E scola de Medicina 
da cidade da Bahia. O governo espera que o h abl\i leis 
c..vm os n1eios ncces~ nrios p ar~ satis fascr n elas e evi
tar que d e outra n1ancira se frustre1n em gra nde par
te. as diligen cias e os sa cr ific ios fei tos 110 intuito de 
promover a instrução e de da r ao Brasil habeis fa
cultativos. O diretor da primeira das m encionadas Es
colas organisou e snbmotêu á. discussão da congrc-: 
gação respe tiva e á aprovação do governo, um pro
jeto de regulatnento provisorio, o qual se ach a e m 
t;,CecuÇão naquilo qu e não é depend en te de di sposição 
legisla tiva. A ·discussão de ta l projélo ai nda se n ão 
concluiu; nem foi tamhcn1 a inda UJ)rcsentado no go
verno par a vir a vossa presença o projéto r ecomen
dado àquele diretor p ara o estabelecimento de um 
( u_rso propriamente t irurg1co~ o qua l se torna in<lis
pensavcl pelas rasões ponderadas no antcccdeDte·· I'c
latorio. Assim como os lentes tlos Cursos juridicos, 
os lentes d as Escolas m ed icas estão pouco favorec i
dos no que respeita aos seus vencimentos. Eles en
contram recursos e1n sua clinica particular, m as essa 
clinica tornando-se muito numerosa uão pódc ser por 
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elcs m antida sinão com prejuiso elas suas obrigações 
escolares, de ixando assim de dar-se, como convém, 
a assiduidade de Suas cadeiras, ao estudo profundo 
elas n1atcrias que ensina, e de se,qnir de perto a cien
cia nos seus rapidos progressos . Para ndstringil-o n1ais 
ao escrupuloso desempenho destas, e ele outras obri
gações, que a lei lh es incumbe, sem todavi~ se lhes 
faltar a decente subsistcncia, suh1ncterei á sabedo
ria do Corpo Legislativo a eonveniencia de faser ex
tensivas a estes lentes as gratificações que se eonce
<krem aos das Escolas de dirP.i to. A nccessidn<lc de 
se tran sferir JJara o governo a atribuição de non1ear 
os dire tores da s nossa s Escolas n1edicas dentre as pes
soas mais dignas, ainda que a estas Escolas não per
tençam, bem como de ampliar a autoridade <los ditos 
diretores, é objéto de tão evidente demonst ração, que 
dispensa novos argumentos." 

Ern 1naio, do ano an terior, a condssiio de ins
trução da Cmnara aJ>rcsc ntava a seguinte J>roposição: 
"A cOlnissão, a que foi remetido um requerimento de 
Francisco Ferreira França oferece á consideração da 
Camara para ser discutido o seguinte projéto de reso
Iu,~:ão: ·· o dire tor da Escola de n1cdicinu fica auto
risndo para adrnitir n freque11tar as aulas, Francis
co Ferreira França sem dcpcnclcncia de idade e quais
quer cxarncs anteriores na ordem que q uiser, para 
os fase r quando quise r, e se acha r hab ilitado, satis
fascndo en tão as n1a·triculas." 

Projéto de Ps/11/ulos - O ministro do Imperio 
I gnacio Borges, cm seu rela tor io de 18~6 diz que "a 
Esl'o1a medica da Côrt c vos farii nrescntc nes ta ses
são dos seus estatutos organisados ""segnndo a lei~ pela 
congregação dos lentes para bem de os aprovardes ou 
c1nendardcs conforinc o seu merecimento". 
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Só em 1841 n comissão ele instrução publica da 
Camara emitiu parecer sobre os referidos estatutos, 
t·ntrados na Car;.ara no nno m:tcrior "A comissão 
vxan1inou os cs lnt,u tos da Escda d~ medicina da Cür~ 
te, organísados pela mesma Escola e submetidos á 
aprovação d es ta augusta Camura, por aviso <la Secre
taria do Estado dos Negocios cio Imperío em 31 de 
julho de 1840; e naila achando nell's a comissão que 
não seja conveniente ao bo1n m etodo do ensino, e ao 
progresso da cieocia medica ou que não tem por fim 
n boa ccononúa das aulas, e adiantamen to dos alunos, 
e de parecer que sej am adotados os referidos esta tu
tus, não só para a Escola de tnc-dicina da Cõrlc co .. 
mo para a da Bahia, vis to q ue a unifor1t1idade de 
ensino, e de regulamentos é ele manifesta convcnie'n
cia em todos os estudos do mcs1no genero. Como, po .. 
r'êm, se encontram nos mestnos e~ Latutos {titulo 1.0 

artigo 9.0 paragrafo 14) as seguintes palavras: - fi
cando livres de direitos d e importação, assim estes · 
( os livros importados para biblioteca), como todos 
os demais objétos e utensilios concernentes ao uso da 
Escola - disposição esta menos propria ele uns esta
tutos, cujo fin1 não é regular di reitos de a lfandega, 
parece â cmniss:lo que ela se deve ~uprimir, ficando 
esta materia sujeita ás leis gerais do hnperio. Obser
vando tambcm :'l comissão que ns 1nc:.;mos cst3tutos 
obrigan1 os len tes Sl1 bstitutos efet ivos a entrar em 
novo concurso, quand o hajam ele passar âs cadeiras 
de lentes proprietarios que estiverem vagas, o qu e não 
porecc ser mais confonnc ú justic~a. u1na vês que 1n1ra 
obterem o Jogar, já passaram pela prova de um con
curso, ê de parecer que seja su11rimido todo capitulo 
5.0

, tit ulo 6. 0
, sn.hstitnindo o concurso a hi 1ncnciona

do o principio de an tiguidade. Para este fim oferece 
a ~oniissão o seguinte projéto dP resolução: "Ficnm 
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aproYados os estatutos oraanisados pela Escola de me
dicina do Rio de Janeiro com ns seguintes alterações 
- no paragrafo 1-1 do artigo ü.º capitulo unko, titulo 
primeiro suprimam•se as palavra s - ficmn livres de 
direitos de importaçií.o, assim estes corno todos os 
mais objélos e utcnsilios, concernentes ao uso da Es
cola - o no titulo 6.º suprima-se todo capitulo 5.0

, 

devendo le r-se em seu lugar - q uando vagar qual
qu er cadeira de lente proprieta rio, ser:i provido nela 
o sul.lslituto efetivo mais antigo -· Por estes estatu
tos se rcgerú lambem u Escoln de 1ncdiciua da Bahia . ., 

Daremos des tes es tatutos os principais disposili
,•os. Os ini ciais dize1n sobre "a faculdade de medici
na e shas atribuições": Entender-se ha por Faculdu\fc 
ele Medicina o conselh o acadcn1ico formado do dire
tor, que será o seu presidente, <los lentes proprieta
rios e substitutos. Os substitutos tomarão parle nas 

-dc libcrac;ôcs, a cxccçi'ío daquclns que forem relativas 
a lentes; votarão na eleição de diretor. n1us não po
dem ser votados para esse lugar . Os lentes jubilados 
podem !omar parte na l•2culdadc e ter vós deliberati
va quando, por acordo da maioria de seus membros 
forcn1 convidados. ·As sessões ord inarias do conselho 
serão secretas e durarão <luas horas; as atas serão 
secretas quando a mnleria o exigir, ou a requerimen
to de algum rle seus men1bros, convindo ú maioria; 
neste caso se fartio cm separado, scr.Jo fechadas, la
eradas e guardadas no arquivo reservado e só pode
rãc ser comunicndns por deliberaçfio do conse lho. 
Compete á Faculdade: n) D_eliberar sobre o que fôr 
conducente ao mclhora1nenlo do ensino, economia e 
policia da escola e sng:crir no governo as medidas ou 
reforma que julgar necessarias; h) apresentar, como 
manda a lei de 3 de outubro de 1832, os tres candida-. 
tos para a escolha do diretor; a votação respetiva far-
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sc-á por escrutinio secreto; e) no1ncar o secretario, 
eleger o tesoureiro e aprovar e recusar as nomeações 
da compctencia do diretor; d) nomear anualmente os 
tres professores publicos para os exames de prepara
torios; e) conferir premios aos es tudantes; f) julgar 
o~ concursos para substitutos e do individuo doutora
do pclus escolas do Brm;i l c.m missão na Europa; 
g) examinai· semestralmente as contas do tesoureiro 
e· dar o balanço todos os anos á bibliotéca e outros cs
tafielecimcntos; h) receber, por intermedio do tesou
reiro, em quarteis adiantados, a quantia dc creladn 
pelo poder legisla tivo p ara a despesa da escola e dar 
a este dis;iheiro o seu cornpetcn tc destino; i) aceitar 
os fundos, legados e presentes que lhe fôr feito por 
qualquer governo, corporação ou individuo con1 fint 
util á lmmanidade e á cicucia e dispor dos ditos fun
dos segundo as intenções do doador; j) aprovar ou 
rejeitar "in integru1n 11 ou pardahncntc. o orça1ncnl0 
das despesas da escola e o relatorio sobre o estado 
dela, que anualmente houver de apresentar o dire l\lr; 
k) fazer rcspousuvcl o diretor,' na conformidade das 
leis, quando, por negligencia dos empregados subal
icrnos, se níío tenha dado aos fundos pccuniarios a 
precisa e economica aplicação; representar ao gover
no sobre a sua ad.Iuinistração quando assilll o exigir 
o bem da escola; 1) designar os 1í v1·os que se dcvc1n 
co111prar com os dinheiros destinados para a biblioté
cn e mondar efetuar a compra dos mesmos, ficando 
livres de direito de importação, assim estes como to
ciÕs os mais objetos, utensHios concernentes ao uso 
da cscoln; m) conceder licença no ano letivo ao lente 
ou substitu to que a requerer co1n justa causa, contan
to que ela não exceda a 15 dias utd s, devendo recor
Jer ao governo o que quiser por inais tempo no nno; 
o) enviar ao governo para fazer remeter ás camaras 
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municipais, suficiente numero d e exemplares do al
tnanague acade,n ico, e anualmente o respetivo su
plemento afim delas poderem conhecer os inclividuos 
que se acham habilitados para exercer as suas fun
ções na forma da lei, ficando absolL1tamente sem 
efeito quaisquer exames profissionais ou registro de 
diplomas ou cartas que se lenham irregularmente fei
to nas dilas camaras; o) propôr á consideraç~i:o das 
elitas cumnras a~ lltl°'di<las que julgar convenientes â 
saudc publica e policia medica, muito particularme n
te a respeito de in<lí viduos que sem habilitac;ão legal 
se intromctcre111 a c~crcer a 1ucdicina." Sobre lentes 
proprietarios e substitutos disiam os estatutos: As an
tiguidades dos lentes proprietarios e substi tutos serão 
reguladas por essas nomeações; as dos lentes d a Aca
demia. medico-cirurg:ica, porém, e que dela passaram 
para a Escola de med icina, segundo a lei de 3 de ou
tubro, scr5o contadas dns snas antigas nomeações. Os 
lentes ou substitutos que tiverem comple tado 20 anos 
de serviço academico terão direito â jubilação com o 
onlenado por inteiro. Os que qui.,;cr :m1, porém, conti
nuar no n1csmo exercicio, tendo completado os 20 
anos, e nisto concorde a Faculdade, precedendo re
presentação dela ao governo, inostraodo as v antagens 
q ,,e dai pode c0lh <:r n instrução medica continuará 
no ensino, autorisando-o o governo, cotn mais a quar
ta parte do r espetivo ordenado. Esta gratificação du
plicara no fim de quatro anos, precetlcndo nova auto
rísação do governo. Quando aconteça algum lente ou 
substituto inhabHitar-sc dentro dos prin1eiros des 
r-.~1os de serviço, juhilar-se-à co·n meio ordenadd e 
daquela data e m diante com 1nais um acrcscimo pro
porcional. Sucedendo q ue dois ou mais lentes queiram 
trocar entre si a gerencia de suas cadeiras ser-lhes-â 
licito enviar ao diretor uma proposta n tal respeito 
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para ser apresentada cm conselho. Esta proposta que 
ser à motivada e assinada pelos interessados entrara 
em discussão para ser concedida, se fôr d e utilidade 
no ensino. No c~so de afirmativa enviar-se-á ao go
,·erno e publicar-se ha a troca por edita l. Os lentes e 
substitutos usarão nos atos puLli cos das vestes nca
<lcm icns que o governo dcsig,,ar. Sobre o " estabclc
dn1cnto da escola '' dispõem os estatutos: além da bi
hli otécn, secretaria e c nfcrn1arias neccsso rius p arn as 
clinicas, haverá na Escola , com con1pcte11tes arranjos 
não sómen te as aulas ou anfi tea tros que a F ac nlclade 
julgar precisos, como lambem uni l ahora torio quimi
co, horto bo tanico, gabinete de física, de li istoria na
lurnl e de anatomia cirurgica e patologia. Sobre cli
nicas d iscm : o ensino de clinica in lcrna e externa 
continuará a ter Jogar no Hospital da Miser icordia, 
enquanto a Escola não tiver estabelecimento proprio 
11cstc gencro. Desli!lar-sc-â , porl an to, no dito hospi · 
tal oito d ias antes da ab ertura dos cursos, parle das 
melhores enfern1eir as que. ali houve r escolhendo-se os 
doentes que fôr mistér, de ambos os sexos, ·e de di
f eren tes molcstias. Estas cnfer1nciras scr~'io providas 
á custa do Hospital de tudo que fôr para o serviço, e 
quando n ecessario o exigi rá da administração. Esta, 
de acordo com a faculdade, fa r á ap ron ta r uma sala 
para os instrumentos de fi sica que p odem servir para 
cura das molcs tias e pa ra observações mcteoro1ogicns ; 
o anfit ea tro con1 os seus acessorí os para as li ções de 
clinicas, e duas salas de banho, en1brocnçõcs, vapores 
c estufas com os compelentes aparelhos. Os estud an
tes obrigados a frequentar a clinica seguirão o lente 
ao leito dos doentes, e assistirão, depois de tcnninada 
n visita, as suas licôcs de anfiteatro. Os lentes de cl i· 
nica exercerão por si Oll pelos p cns ionistns da Esco. 
la pratica , por eles nomeados, a policia medica das sa-
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las que lhes forem confiadas, levando em oficio ao 
diretor suas observações para q ue se possa represen
tar ao provedor cio hospital sobre o que convier ou ao 
governo no caso de omissão deste. Cada um d eles fará 
escre \'cr cm dois cadernos proprios um rcceituario 
numerado guardando-se estes cadernos na botica cio 
hospital para serem dia1·iamente apresent ados no a to 
da visita e findo o ano letivo irão parn o arquivo, de
vendo o mesmo len te em todo tempo faser :1s modifi
cações que julgar convenientes sem que seja licito 
raspar nem riscar o que unrn vês ('~:tiver escrito. Des
tes <lois cadernos, um contendo o rcceituario da vcs
pcra estarú na mão do Jente no ato d a visita, e o 
t•i.ttro cm que escreverão as prescrições cio dia csta
r/1 cm poder de 11m dos alunos m nis pro vétos por ele 
indicado, o qual irá escre\'endo o receituario que o 
lente di tar, na presença do enfermeiro da sala. Es
te lhe será responsavel pe las faltas ou negligencias 
que houver, podendo o mesmo len te expelil-o d a en
fermaria de clinica dando disso parte á ndmüústração 
da Santa Casn, se c1c fôr incupã~ ou negligente ; e se 
pelo contrario, fôr atho e zeloso para com os enfer. 
mos, lhe poderá o lente arbitrar uma gratificação a té 
10~.0UO mensais, considerando-se como servente da Es
<:ola. Hegular-se-:'1 a clinicà de partos, logo que se 
estabeleça, pelos preceitos acima indicados acerca das 
outras, devendo nela ter exercício 11111 dos p ensionis
tas da sessüo de cirurgia que o diretor nomear. Sobre 
os exames prepara torios: nenhum estudante poderá 
ser matriculado sem <rue mostre ter sido aprovado em 
todos os exames dos prepara to rios. Para ser admitido 
o estes exatnes é necessario apresentar certidão de 
justificação cien tifica e d ocumentos de aproveitamen
to e frequencia; deposito de 6$000. O produto das 
quantias deposi tadas será depois de coficluidos os 
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exames entregue, "pro rata", aos examinadores. Os 
exames serão publicas e feitos na Escola; começar ão 
no primeiro dia util de janeiro e durarão atC meiados 
de fevereiro. Os pontos das ma terias serão I"cmcti
dos, antes das férias, pelos professores publicas n o
tncados examinadores, ao diretor. Estes pontos serão 
numerados e registrados pelo secre ta rio qnc os porá 
na urn a n o a to do exan1e1 os nume ras corresponden
tes, da qual cada e:,:aminando tirará un1 na presença 
dos exami nadores sobre cuja matcria versarâ logo o 
c,cam e, o qual terá lugnr prímeirarnen tc sobre a gra-
1uatiea latina, cm prosa e verso, e scguidan1cntc so
bre francês ou inglês, fil osofia, arimctiea e g<>on1ctria; 
ã, exceção do exa1nc desta ultima inatcda para a qual 
SE- concedem cinco minutos de reflexão; os outros te
r ão lugar imcd iatarhen tc depois de tirado o ponto 
respetivo. O exame de cada m atcria durará um qua r
to de hora e findo c)e votarão os examinadores em 
cscrutinio secreto. O candidato reprovado em uma 1na
tcri a pode repet ir, em praso rasnavcl concedido pelo 
diretor, o exame. Todo csh l<lante que por dip loma ou 
t itulas a utenticamen te r econhecidos mostrar ter sido 
a provado, cm qualquer acndcmía Jcgalmcnlc autorisa
da sobre todas as ma!crias qu e fasem o objeto dos prc
para lorios, será dispensado de novo exame; devendo, 
todavia, a su2 conduta ser abonada. Sô é considerado 
como estu dan te da Escola o qu e for "matriculado" cm 
qualquer dos seus cursos. Sobre o ensino dispõem os 
estatutos: o curso completo de medicina será de 6 
anos, nos quais se ensinarão as malerias das respe
tivas cadeiras pela ordem estabelecida em um mapa 
ou naquela que a Faculdade es!abclcccr como melhor 
convier ao ensino. Haverá demais uma cfin ica de par
tos compreendendo 1nolcstias de rccem-nascidos, logo 
que exista u ma casa de maternidade. O curso farma-
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ceutico será de tres anos. Nenhum estu dante d e far
macia poderá passar para o c urso medico sem estar 
habilitado d e todas as materias q ue para este se exi
gem e sem ter obtido a nota p elo m enos de distinção 
cm todos os exames. O curso de partos será de dois 
anos, consis tindo o segund o n a repctiç:io do p rim ei
ro, sendo nele d ispensadas as part eiras da taxa de ma
tricul:i que paga r mn oo prim eiro. As n1aterias do cur
so medico serão divi didas cn1 trcs secções a saber: 
das cicncias acessarias, ciru rgicas e n1ecli cas. A pri~ 
m cil'a comprccndcrú as n1atcri o.s do 1.n a no, h otan ica, 
fí sica medica, quimica e m edicina lcgaI; a 2.0 com
preenderá a a n atomi a, patologia cxtc rnn, as n1atcrias 
elo 5.0 ano, incl usive a ele p ~.irlos e a nn lo1nia pa tolo
gica res petiva ; a 3." fi siologia, fa rmacia e 1natcrias 
anexas, pa tologia in tern a, hi giene e cJinica interna e 
nnatmnia })atologii:.:.1 corresp ond ente. Cada sccç5o tcr ú 
dois suhstilutos que presid irão ns p reparações das ca
deiras <1uc I11 es correspondem deba ixo das instr uções 
do respet ivo len te. O direto r fará a prontar tudo qu an
to fôr necessnrio para a abert ura das aulas e seu re
~ulnr and an1cn to, e cuid:n :.i cn1 distribuir os subsli
tntos de n1odo qu e a cada um caib a .igua l trabalho; 
snccd eudo h aver im pedi111c11lo ou falta de substitu tos 
na mesma sccç:l o, designara pnrn os snprir alguns 
dos outros; no caso, porém, de não poder ter is to lu
ga r, será e nt ão cl1amaclo u m dos substitutos hooorn
ríos. Os cursos e todos os cl crnn is a tos da Faculdade, 
á cxccç:io elo conselho acad emi co, serão pul>licos. T o
do lente substHuto cm exercício catcdratico poderá 
admit ir qualqu er pessoa clc.~cn te ás suas lições, sem 
a prcscntat..:ão de carta. No recin to do m agislcrio nin
gue111 podera tonrnr assen to durante a lição e os cxa
n1es sc1n liccnco. dos lentes. As licões d ura rão uma 
hora, podendo · o len te empregar Í)arl e clestc tempo 
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n a rccapil ulação d a lição preced ente, feita p or ele 
m esm o ou p elos a lunos q ue designa r. De dnas cm duas 
semanas h av erá sabatinas, nas qu ais ser ão os alunos 
in terrogados sobre as n1a tc r ias onterior1ncn tc expli
cad as. Serão os lentes r csp onsavcis p elo excrcicio r e
gula r d as li ções e p e la m a n utenção da orclcm e n tre as 
pessoas que assis ti re m o seu curso, devendo s uspen
der a s lições logo qu e ela se nii o restabeleça com as 
suas nd,nocs taçõcs, o que p a rt icip ariio nô <li rc tol' in1c
diatament c com d eclara ção do motivo que pa ra isso 
tiverem e dos autores da desordem. O len te de bo
tanica fa r il hcrbori saç:1o - aco m panha do dos cs tu
Qan tcs U'o seu cur so e cncontra n clo nela p lan tas de 
presti1no e r aras, as far á r eco lher ao herbanario da 
F aculdade com os esc la rccimc n los que j ulgar neccssn
rios. O lente de a n a tom ia farâ prep ara r pelos di ssc to
rcs os· esq ueletos que forc1n precisos pa r a o galJinc tc, 
a ssin1 como as p eças a na tonticas de di ssecações di fi
ccis e p a tologicas 1n ais iinp orla n tcs que c ncoutrnr 
em suas Jíções; ao qu e fi cam igua lmente ohrígaclos os 
lentes de clin ica tanto externa como intern a. Eslcs or
ganisa rã o cm q ua d ros m en sais ns taboas 1ncteor0Iogi
cas prep a radas pelos c linicas; farão mna csta tis ti ca 
arrazoada d e sua clini ca a n ual com esp ecia l m en ção 
d os mctoclos e agent es tcr a pcu ticos por eles einp rcga
dos, o que tu do será com un icado â Facul d a de e <l cp o
silado em seus arquivos. T odo len lc e em pa r ticu la r 
os d e m ed icina Jcgal, inatcri a nw d ka e hi gien e far-ão 
o Brasil esp ecial apli cação <l as do utr inas qu e ensina· 
r em, d ev endo o d e 1na teria m ecJj ca esm.crar-se c m 
Bpresentar os medicnincnt os q ue podc1n suprir cmn 
va ntagem os exoticos ou ser-lhes suc..:ednnco!';. Oi to 
cli as a ntes d e acabar o a n o le tivo, por 111c io de um 
etlita ), serão os estu dantes conv id ados n se h ab ilita r 
para os exa 1ncs escola res que con1cçarão Jogo, <lepois 
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de findo o dito ano. Não será admitido a exame todo 
aquele que tiver 15 faltas sem causa justa, nem aque
le que, por impossibilidade justificada, tiver o du
plo; estas faltas deverão ser justificadas perante os 
lentes do ano logo d epois de cometidas. No caso de 
perua do ano por causa justa poderá a Faculdade dis
p ensar a taxa d a 1nalricula do a n o seguinte. Os cxo.-
111cs escolares que versarão sobre as matcrias do ano, 
a exceção das clinicas, scrüo feitos pelos dois lentes 
do mesmo a no e um dos substitutos. Fica abolido o 
uso de tirar ponto, sendo livre aos le ntes o in tcrro
garcn1 sobre qualqu er <las 1nalcrins do exame, termi
nando estes, os exanlluadorcs, cn1 reunião secre ta con .. 
su!tarão entre si sobre a uota q ue n1erece cada aluno, 
ouvindo r eci procruuentc a infornw.ção que cada um 
dér da assiduidade e a11rovci tan1cnto no seu curso, e 
1ncvalcccndo scn1pre a opiniüo da n1aioria. As notas 
dos cx:.unes se rão a s seguintes: - Rep rovado, aprova
do si1nplcsn1cutc, tlis linção, cmn lautl e e opti1ne cum 
!au <lc - Haverá tan1b cn1 a nota - esperado - para 
ca<la ano, uina vez sómen te, pe lo tcn1po que aos exa
n1inadorcs parecer conveniente não excedendo ela de 
seis 1ucscs, e ser..i aplicado aquele que, lendo satis
feito sobre as ru a lcria.s de uma cadeira ou n5o tiver 
a respeito <.le outra, ou que n ã o tendo bem rcspon
<iiLlo sob1·c as 1na tcrias do cxatne, tiver, todavi a , dado 
J>rovas de b oiu cstuc.lantc, a ssi111 nas auJas co1no nos 
cxcrcicios escolares, e fôr julgada a sua f a Jta corrio 
proveniente de p erturbação. Neste caso não ficará o 
aluno inhibido de n1atriculnr-se no ano seguinte: mas 
S<': no novo exam e fõ r reinovado perde rá a dita ma
tr icula , O cs tuc.lan te que f()r duas veses reprovado 
nas m csmns m atcri as ficará inhibido de proscguir o 
curso. Os cxa1n es ele cJinica serão feitos pelos respe
tivos l entes e versarão nã o sô sobre a 1nateria d e seis 
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pbservações, tres cirurgicas e tres medicas que terão 
sido colhidas pelos alunos nos cursos de clinicas res
p etivas e rubricadas pelos lentes, e que serão distri
huid::is e ren1etidas pe lo sccretnrio aos examinadores 
na vespera do exame, depois do qual regressariio ao 
arq ui vo; como tan1bc1n sobre tacs cnsos praticos. in
dicados nas enfermarias da clinica pelos examinado
res; destes trcs casos, urn scrú <lc 1nedicina, outro de 
cirurgia e outro de uma parturicute c1nc poderá ser 
substituída por umn doente qualquer ou de um reccm-
11nscido eufenuo. Os estudantes <lo curso de farmacia, 
aprovados nos exames anuais, e que tiverem conclui
do os anos de pra tica , passarão por urn exame prati
co, em que execu ta rão imcdiatnn1cntc as preparações 
fartnaceuticas que lirarern por sorte, podcn<lo ser in
terrogados sobre elas. Os exames do curso ele obstrc
licia terão lugar logo q ue acnhcm os do curso medi
co; as parteiras não scrilo habilitadas pura o requere r 
sinão depois de frequen tado o 2.0 ano. Elas serão 
obrigadas a executar na boneca as manobras qu e lhes 
forem designadas. E' expressamente pro iLido declara r 
nos alunos a nota que tivcra1n nos seus cxaincs; eles 
só a saberão depois de passados, pelo menos trcs dias, 
é11oca em que o secretario af ixará :', porta da Escoln 
o mapa com as dcclanlçôcs. As teses vcrsnrão sobre 
qualquer <las ma tcrias que fascm objéto do cutso me
dico, serão organisadns Clll fü rn1 a ele proposição ou 
de dissertação e terão no fim ao 1nenos seis aforisn1os 
de Hippocralcs que tcnhrnn relação con1 u materin, 
quanto fôr possível. O grau de d ou tor será solene
m en te conferido pela Faculdade, e sem ele o candi
dato não terá direito a diploinn. Os estatu tos precisam 
tombem prcnüos de 1neritos li tcrorio s, cm forma de 
medalhas de ouro, para os alunos da escola pratica 
"cm virtude de um concurso ". 
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" A' Escola d e medicina se concedem t rcs lugares 
de lentes e seis d e substitutos h onorarios : os primei
ros serfio desti nados para os substitu tos que nesta qua
lidade se jubilarem com 20 anos de serviço, ou que o 
forem depois de 12 havendo prestado relevantes ser
viços á Escola; os segundos p ura os dou tores que vol
tando de viajar a c us ta do Estado, derem á Facul
dade h onrosa conta de si, e para os d iscipu los da Es
cola pratica, que mediante concurso, ob tiverem seis 
premios. Es te titulo sõ lhes seril confer ido depois de 
doutorados." Os substitutos h onorarios poderrio se r 
co nvoca dos a concorrer com os efe tivos ou a su prir 
as suas f alia s sem que contudo façam parte d o con se
lho aeademico. H averá trcs espccies de concurso para 
os lu~arcs de substit u tos e fetivos a sah!..' r : uma para as 
cicncias acessarias. outra para as cir urgicas e ou tra 
para os med icas. Para entrar nestes concursos. deve
rá o pretenden te satisfascr as cond ições seguintes: 
a ) mostrar q ue é cidadão b rasilei ro e está no goso dos 
direitos polilicos; h} aprese ntar diploma ele doutor 
cm 1ncdicin0:. conferido ou aproyado por qualquer f a
cul clacle do Ilrasil; e) pro d usir um a testado d e bons 
costum es passado pelo jui,: de p az, do seu domicilio. 
A F aculdade eonstituirú o .i ury que eleve ju]qar o con
cu rso. As provas ser5o: a) uma con1posição por es
cr ito; b) un1a li ção oral ; e) uma tésc. Haverá mais 
tnna pro"Vn p rati ca, se assim julgar a Facu ldade, quan
do o concurso verse sobr e ciencias essencialmente 
praticas. As duas p ri meiras provas tcriio por objéto 
n mafcri a de um ponto qu e, em presença do jury, o 
cancli<ln to 1n ai s a11 ti go ao n 1is tamento tiver tirado p or 
~orfc de ut ro qua tro q uestões, que d everão ter sido r e
digidas na vespe ra por um a comissão de lrcs m e mbros, 
e postas cm urna precisam en te ao mesmo jury com a 
difer ença de ser o ponto a composição extraida no 
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mesmo dia, e o da lição oral 24 horas ant es. Quanto 
á prova pratica, será ela feita ela m aneir a que o de
terminar a Faculda de, procedcntlo pa rtici pação aos 
candidatos, .logo depois de seu alis tamen to; e qu anto 
ao assunto da tese scr{i "a.d lihitmn", nws scmp rr. 
circumscrito :is m a.terias do concurso. Na prova oral~ 
que durará t1n1 a hora, não é perm itid o no cand idato 
"introdução ou dissc rt açfin' nl.~un1a estranha ú mate
ri a do ponto". P assados dois meses, depois da ultima 
lição oral. terão lugar as téscs, para :ts q11 nis não 
haverá revisão anterio r. respondendo o candida to pe
las esp ccics n1orais e Je~ai s qnc nela se contcnhnn1. 
No seu f rontcspicio cl eclarnr-sc-ú o f hn deles. assim 
como o nome de torlos os concurrcn tes. Serão ar .. 
guentes os mesmos candidatos na ordem do alis ta
m ento. No primeiro dia util , clcpois el a sus tentação elas 
téscs, á hora marcada, na presença <l a Facu ldarle, e 
dos candida tos, àhrir-sc-á a cn ixa das con1jlosiçfics, 
as qunis serão entregues nos seus donos na ocasião 
de subi r em á cadeira na ordem es tabeleci da, afim de 
as lerem p\\hlicamcnlc com a assistencia do candida
to qu e se seguir, sendo o u ltimo assis tido pelo pri
meiro. Finda esta le itura. encerrar-se-á a sessão e 
ex aminando os n1 cnll,ros do juri cn1 particular as di
tas composições, se o quiserem, passarão n votar em 
escrutínio secre to. Finda a votação. apurado o resul
tado, o di re tor ofi ciará logo ao governo ped indo-lhe 
que expeça ao nomeado o competente titulo. O con
curso p ar a o lugar de len te proprie tario não haverá 
]ugar se pret.ender ó cadeira 1m1 sô subs tituto efe tivo1 

devendo ela ser-lhe conferi da neste caso; assim como 
não lerá lambem lugar sem que es teja comple to o 
numero legal de subs titutos efetivos em todas as sec
ções, na epoca de começa rem os a tos do concurso. 
Quando este se puser en1 pratica, seguir-se-á o pro-
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cesso a:cim::i referido, com as seguintes modificações: 
t .0 

- entrarão sómente os substitutos efetivos, quando 
se não apresentarem os honorarios, scn<lo innti l anun· 
ciar pcla.s folhas pub licas, sobre o caso ele auscncia 
de: nm ou de outro; 2.0 

- os substitutos que quiserem 
concorrer alistar-se hllo na sccrctario7 indcpcnclc ntc
n1cntc de d~spacho elo dire tor ; 3.0 - o praso para lw
b ili taÇão será d e dois m e.ses ; 4.0 

- as provas, que sc
r5 o as n1csmas que a dos Iugnr cs de substituição, e 
que tambcnt versarão sobre 1nuterias de cadeira cn1 
concurso, terão a diferença, r cJa tiva1ncntc á compo
siçflo, <lc serem 12 ns questões, das quais G abr::rngcrão 
m nlcrias pcrtcnccn te;s aos d iversos ramos do ensino 
medico, e clC', n o concur50 para as eadciras de clini
ca, haver uma lição oral sobre os enfermos designa
dos no hospi tal. 5.0 

- n:1o havc r ú acerca dos candi~ 
da tos juiso previa sobre ntoralidadc. O concurso para 
a cscollia <lc 11n1 m cclico que dc ,·c viajar á custa cio 
Esta do se fará Il:l. con formidade da le i. pcb 1nanci
nt que dclerminnr a Fnculcb.dC', puhlicnnclo-sc a ntes 
mn programa com a declaração dns condições de via~ 
gcm". Depois de prescrever o r egim e <le habilitações 
parn os individuos que se aprescnlnrc,n com titulas 
profissionais obtidos nas 3caden1ias 1u cdico~cir11rglCas 
011 etn o u trns escolas estr a ngeiras, o projCto de est:J.. 
lutos d ctermjna a cria~.::1.o de u1n ºalmanaque acadc· 
mico contendo o~ esta tutos rla Escola de medicina do 
Tiio d e J aneiro, o estado do pessoal e discipli na, assim 
daque les que ol>livernm diplomas Jlela neadcmia me
dico-cirurgica, desde n promulg~ção d a lei de 9 de 
sdcml>to de 1826 a té a época de sua r cfor1na, cou10 
elos que obt iveram pela Escol:t de n te<licina, desde a 
sua instalação e m 1833, até o a no da aprovação des
tes es tntu tos, incluindo-se aqueles c ujos diplomas, eni 
conformidade da lei ou destes estatutos, tiverem sido 
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conferidos ou aprovados pela Faculdade, devendo os 
nomes colocados debaixo do titulo de cada uma das 
escolas, ano, 11rofissão, seguidos ele naturalidade, prc
inios obtidos, e ma tcrin de léscs que haj am sustcnt n
do . Acresc cntar-sc-ú anual1ncntc 11m su plcinculo, 
contendo na ordem cs labclcci<la os nomes dos que 
forem obtendo dipl omas. Destes almanaques scriio 
dois p ara u Bibliotêca Pullli ca, outros ta ntos para a 
da Escola, um para lente e s nbst iluto, remetendo-se 
no govcri:io os que f orem neccssat'ios âs Camaras l\Iu
ni cipais. O lent e ou subs titu to que foi ar aos se us de
veres, impostos pot' es tes estatutos, ou que, nos seus 
discursos ou at o acaden1ico ofe nder a mora l publica; 
nquelc que por uma cond uta notoriamen te escanda
losa comprometer a ho nra da Faculdade, ser:i clefe
tido ao conselho acndc mico pelo diretor ou por trcs 
lentes p ara o devido processo." No caso de fa lt a a 
lições a Facu l<lndc se regularú pe lo !;cgui nt e : a) fen
do o lente faHado trcs vcies sucessivas, sem previa 
participação ao diretor dirc lamcnle. ou por in tcnne
dio cio secre tari o será multado cm Ires dias de orde
nado ; b) deixando de Jccionnr seis vêses no mcz ain
da que tenha prevenido ao diretor, mas sem apontar 
m o l.i.vo juslo. será mui ado e 111 seis dias de ordenado ; 
e) reincidindo no mcsn10 ano nessas faltas. serú de
ferido á Faculdade para o de,•ido processo. Sobre os 
estudantes eis o qu e o projéto prescrevia , entre ou tros 
disposit ivos: "Será considerado como dc1ito. e terá as 
penas: a) faltar aula desde a chamada at6 o fim, 
ignorar com pletamen te a lição ; b ) falta r ao silca óo 
na aufa. sobre ludo durante as lições e cxcrcicios esco
lares; e) faltar ao e:tame no dia marcado; d) sai r sem 
m otivo justo antes de finda a hora let iva e a dos exer
cidos escolares; e) portar-se irreveren temente nu Es
cola ; f) fazer bulha na Escola, desatcnder aos em-
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pregados subalternos; g) distribuir o u fazer pasquins, 
caricaturas, gravuras ou qua lq uer outra coisa neste 
gcncro indecente, obsceno ou jnsultantc. Penas : um 
p on to aplicado pelo lente ou substiluto que ocupa a 
cu<lcira; uni a dois pontos aplicado como aci1na foi 
dito; exame no filn de todos pelos 1ncsmos examina
dores e m ulta de 10$000 aplicada pelo d iretor, cm 
vista de parti cipação q ue d everú faz er -lhe o secreta
rio, e d epois de ouvido o es tudante; tJm a nove pon
tos aplicados p elo diretor; repreensão p elos lentes cm 
todas as au las, dctcrn1inada p elo <li retor, quando se 
11 :io conhcc·cr o seu au to r. Fascr 11arcdc para qualquer 
fim é ili cito. São ainda dclito:s: pro,·ocar os d oidos; 
pratic:.11· com os enfermos atos ele crueldade; ofender 
a mora l e o pudor publico com palavras ou atos ; 
urrancar editais, resistir ús ordens do diretor; prati
car a los de cscnrnco ou desprezos cl irigi cfos contra os 
su periores ou a lentados e a taques de qualc11tcr espe
de con tra qualq uer destes ; ou q ua lquer ato natural de 
i11s11 bonfin :lciio, de dcsobc dicncia e de afronta ou 
ofensa gravê aos seus colegas, quer no recinto da 
Escola. quer na presença de algum len te. Um dos dis
positivos interessan tes <lo projéto d e estatutos ê o se-· 
gui ntc: ., A Facu ldade darâ por escrito ao medico viu
jante ú custa do Estado, nn forma das condições pu
Llica.das no progi·a ma do concurso, as precisas instru
ç,ies pnra aquisiç,io dos eoaheci lllcntos que ela deseja 
oL,t er, m arcando-lhe o tcmJJO que deve durar a via
gem, e os I11g:ircs por onde deve ser fei ta, podendo 
man dnr empregar parte dela no lugar do Brasil que 
fôr designado, com a obrignção <l c remeter o viajante 
para o gn binete de hi storia natura l as substa ncias m e
<l icinnis, de notavcl pr cstimo para cujo fim haverá 
das autoridades aux ilio que fõr m istér. Durante a via
gem, deverá o pensionista entre ter cqn1 o diretor uma 
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corrcspondcncia seguida, comunicando-lhe lodos os 
descobrimentos e melhoramentos cienlificos, para se
Tem presentes à P aculdaclc. Tambcm se prestará à 
compra de livros ou quaisquer outros objétos, que lhe 
forem encomendados para o uso da Escola, sob pena 
de se lhe suspender o subsid io". Nn sessão ele abertu
ra, a FnculUade nomcarú unw comissão de trcs 1ncm
bros para apresentar na sessão conveniente uma me
moria J1islorica de todas as nrntcrins ou acontecimen
tos d entro do ano findo." Os lentes que tiverem orga .. 
nisado os cmnpendios cfo.s niatcrias <fc suas cadeiras, 
prcct?dcndo aprovação da Fnculclnde, e participação 
do diretor ao governo, ter.lo a impressão gratuita, 
competindo-lhes o privilegio exclusivo da obra por 
dés a nos. 

Da escola pratica, dis um d os litulos do Jiroj é to 
de estatutos: .. Havcrú no seio da Escola de medicina 
uma Escola que sertl coIOposta (!e regcnlc, dose pen
sion is tas e de um nun1ero indefin ido d e discipulos. Os 
pensionistas serão divididos cm duas !iCC<;õcs compos
ta cada mna de seis : a primeira comprccnrlcrú os aju
dantes, a segunda os clinicas. Tanto uns como outros 
serão nomeados por concurso, e vencerão r éis 200SOOO 
cilda um annalmcalc. Haverá cm uma das salas da 
Escola uma lista afixada, cm qltc estejam inscritos 
os nmne~ dos pensionistas, e os dos discipnlos. Só os 
discípulos da Escola pratica p oderão concorrer ,,os 
premias da Faculdade e aos lugares de pensionistas da 
mes1ua. O discipulo que, sem causa justa, e emnuni
cnda, tiver faltado no ano 15 veses aos cxc rcicios da 
Escola, perderá o seu titulo: o mesmo tcrú lugar quan
do o exigir a irreg ularidade de sua conduta. O jniso 
da Faculcladc a respeito será dcfiniti\·o. Os ajudantes 
serão dis tribuídos cm duas series iguais: â primeira 
pertencerão os dissetores, á segunda os naturalistas. 
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Os dissctores terão n SCll car ~o ajudar os respetivos 
substitu tos nas preparações d9s cursos de ana tomia 
~ medicina operatoria : nssistir ao curso dos respetivos 
kntes pa ra ajudai-os, e a rrecadar clepois de finda a 
liç,io os pertencen tes it Faculdade; preparar as peças 
anaton,icas e patologicns; dirigir na EscoJa pratica, 
debaixo da inspecção d o regente, su bstitu to cm cxcr
cicio. ou lente respectivo. as nccropsias, os ensaios 
operatorios e as cxpcriencias fi siologicas feitas sobre 
anima.is vivos. Os naturalistas terão ns 1ncsmas obri
gações junto ás cadeiras de química. de incdicinn le
gal, botnnica e farmncia; diri~iriio as cxpcricncias to
x icologicas sobre ~mim ais vivos, os cnsai os farn1accu
ticos e as cxpcricncias quimicas. ~a falta de lente, 
substitu to ou regente tcrfi o n conduta das hcrbarisa
çi;ícs da Escola; e en tregarão no regen te, depois de 
classificados e concliciona clas, as plantas que lhes fo
rem designados. Os clínicos lambem serüo dis tribui
dos cm duas series iguais. um:.1 1ncdica e outra cirur
gica. Eles ajuntnr5o os elementos das cstntislicas 
anua is, q ue <levem ser apresentadas ú Faculdade pe
los lentes de cli nica. Obscr,·a rão os enfermos que lhes 
marca r o lente com os discípulos que lhes fo rem de
signados, dirigindo a redação das ohscrvações f eitos 
por estes e d frigindo eles m esmos aquelas que lhes for 
ordenado. Estas observações serfio completas conten
do a descrição das lesões patologicas manifestadas 
pela necropsia, quando o doente tiver sucumbido. Te
rão a seu cargo, debaixo ela inspeção d o lente, a po
licia m edica dns salas de clinica, e farão com os dis
cip11los de su ~ serie o curativo dos enfermos que lhes 
couberem . R esidirão no Hospital, e a Santa Casa lhes 
forâ as m esm as vantagens que aos seus proprios pen
sionistas, exceto o ordenado. O regente será nomeado 
por concurso; vencerá 8008000 por ano; dirigira ime-
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d iatamente os trabalhos da Escola pratica, exceto os 
que tiverem lugar nas nulas de clinica. E le tcr:i a seu 
cargo o gabinete de anatomia e o herhnrio da Facul
dade. O regen te será d e profiss.io medica." 

Na vigcncia interina destes esta tutos foram expe
didos , ·arios atos pelo poder executivo; sobre a si tua
ção dos substitutos na congregação. sobre concursos. 
Antes o g:ovcrno cuida ra cio dnutoramcnto ele profcs .. 
sores (1834) e regn lnmcnto polici al academico . . . 
(1835) . 

Debate sobre o projeto - 'Na ala d t1 ses
são da Gamara dos Deputados, de 8 de junho de 
1843, h~-sc o seguinte parecer <ln comissão de ins
trução pub lica sobre o projéto d e estatutos (cujos 
principais dispositivos demos acima., organisados pela 
EscoJa de n1cdici11a do Rio de Janeiro. de acordo com 
a lei de 3 de outubro ele 1RJ2. "A com issão d e ins
trnç5o publica, a flH CJH foram presentes os cstnlnlos 
cfa Escola d e , mcc1icinn th.'sta C.ôrtc, 01·grmisndos pela 
rcspeUva FaCulda<lc. cm virtude c1a nutorisnção do ar
tigo 34 da lei d e 3 de outubro ele 1832, teve perfeita 
conviçiio que, tanto cJcs. como esta lei organica. pre
cisam n1odificaçõcs~ que as aproximem mnis dos prin
cípios hoje admitidos cm as na,·õcs mcstrns n:1 edu
cação d a m ocidade, e sobretudo melhorem o s istema 
de escolha <lc professores. :Mos vendo a co111iss:ío, qnc 
estas providencias podem, depois de muito trnhalho 
que dê m tornar-se in:1cleqt1:1.fla s com a nova org:.inisn
ção dos estatutos científicos sobre que se tem ns vis
tns; e que ao mesmo tempo não é mais possível con
tinuar a Escola de medicina desta Ccirlc a rc~cr-sc 
por estatutos em que. na forma da aprovação pro
visoria, quP. lhe deu o governo imperial, fora m exce
tuados todos os artigos para que não estava ele. nem 
a Faculdade autorisados, e especialrncnte os que dis-
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põem sobre a poli cia da Escola, e impõem penas 
contra as d iversas faltas que podem e costumam 
cometer os escolares, concordou c1n que se adotem 
por enquanto os estatutos a que se referem, até a 
reforma dos es tatutos eien tificos, e com a lgumas al
terações que a pratica tcn1 tornado precisas; para o 
que tetn a honra de propor a segu inte resolução: Ar
ti go unico. Ficam aprovados os esta tutos da Escola de 
mc<licinn desta Côrlc com as seguintes alterações : no 
urtigo oitavo: cn1 lugar de professores publicas. di
ga-se exmn inadorcs. Suprima-se o artigo 22 pelo se
guinte : "no dia 20 de descmbro proccder-sc-ú á 
eJciçâo or<li naria do tesoureiro, a qucn1 compete: 1.u, 
receber os dinheiros de que trata o 1.0 cruc passa a 
ser o 9. 0 do arti!(O 9.º: todos os mais q ue tenh am de 
ser empregados cm beneficio da Escola, e a taxa dos 
exames preparatorios de que disporá na forma do 
artigo 62. O artigo 32 sulJs lilun-sc por este: o biblio
tccario con tinu a a ter o ortlenado de íiOO~OOO e resi
dirá den tro do estabelecimento logo que haja acomo
dação propria, a juiso ela Faculdade. No artigo 63 cm 
lugar ele professores publicos diga-se exan1i nadores 
idoneos. No arti go í7, paragrafo 3, cm lugar de -
diga-se sem ter pelo me nos obt id o aprovação p lena 
cm totja s as 111aterias do ano . N o artigo 79 suprim a
se das pa lavras - no caso porén1 1 até o fim. No arti .. 
go 87 acrcscc11te-se no f im de tudo - e verificada 
pelo secretario s11a exatidão e apresentada ao dire
tor. O artigo U5 subst itu a-se pelo seguinte - as notas 
de ex ante serão: reprovado - npro\'ado simplesmen
te - e apro vado com 1nuita distinção (o mais como 
no paragrafo que começa p or - llavcr á a té o fim) . 
No fim do artigo 101 acrescen te-se - o dire tor porém 
as p oderá mandar altera r, sujei tando a sua decisão 
á Faculdade, se o requerer o doutorando. No artigo 
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110 e depoi s da p alavr a - in<li,·idualmentc - ncres
centc-sc ou por turmas de 4 a 6, se fore111 muitos os 
d outorandos. Suprima-se o titulo 5.0 todo inteiro 
(premios) , No art igo 137 paragrnfo l.º suprima-se <las 
palavras - e qu anto se não aprcscntnrc1n - até · o 
fim . Suprima-se o artigo 16 (compra <le instrumen
tos) e o titulo 10 <lcsdc o arti go 182 a 19•1 (escola pra
tica). Salva a rc<lação. Sala das scssücs da Gamara 
dos Deputados, aos 8 de junho <lc 18-13". Assinaram 
este p arece r os Srs. P. Cavalcan ti, .1. J. da Hocha, Pe
reira Jorge". 

De 8 de junho de 1843 a té 30 de janeiro <lc 1845, 
data de novo parecer, o tcrccko, dn comissfi o de ins
trução uão consta dos "anais" <la Legislat ura noticia 
de tal assunto. Eis o novo relatorio. 

HForam presentes à comissão de instrução publi
ca os estatutos que, em virtude do artigo 14 da Lei 
de 3 de outubro <l e 1832, organison a Faculdade de 
me<licina do Rio de Janeiro, nssllu como o pnrcccr 
que sobre e les tenha dado a comissã o que a precc<lcn 
na sessão de 1843. Confor1nandopsc en1 parte a esse 
parecer e aceitando muitas de suas cn1c n<las nüo pó<lc 
comtudo a comissão adotai-o cm sua tot a lida de, pois 
que dívcrgc1n suas vistas da:, da antiga cm questões 
de muito alta importancia para o ensino, e a resp ei
to das quais, julga n cmnissão 5cguir fichncnlc uos 
principios hoje a<lmitidos nas nações mestrns na edu
cação da mocidade". Suprin1ira a antiga com issão por 
seu parecer os artigos concernentes ú crinçü.o de unia 
escola pratica e a fundação (lc premias, .i atua l) po
rén1, convencida como es tá de qu e tanto n1ais for
tes serão os estudos, quanto mais v ivos forc1n os 
incentivos de emulação ; e reconhcccnclo com todos 
os bons cspiritos que, ua~ cicneias de a1Jlicação, 
vão é todo ensino tcorico, se inccssa nte1ncntc o 
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nã o acompanha o p ratico, res lalJclece as duas insti
tuições (premios e escola pratica). O estu do da medi
cina e um dos tna is dificu ltosos e r urissiinas veses 
1ncdra, quand o não é a ciencia c ultivada por espirita 
que forlificara1n trabalhos anteriores, que auxilia o 
conhecimento d as linguas, e que não são esclarecidos 
por esse cmnplcxo de noções que, qu a ndo b em orga
uisada, encerra a ins trução secundaria : entreta nto é 
bem pouco o que h oje en tre nós se ex ige dos que se 
dcsti 11a1n ao estudo de u1na cicncin, cuja pratica tanto 
influc sobre o nosso principal interesse, sobre a sau
d c e. cxislcncia. Levada destas considc1·ações, julga a 
comissão qu e <lc \'c.:ln os candida tos ã E s<.:ola de 1nc
dicina dar 111 ais solidas garanti as de s ua aptidão para 
tão arduos es tudos, não toc.Jos aqueles <1uc cn1 França 
e na Alcnrauha se dcniaudam, pois que dcsgraçada-
111entc ein grande atraso, Jnuito maior de dantes se 
acha a nossa ins trução secundaria, 1na.s só mente aque
la s <1uc cmn os nossos 1·ccursos sãõcon1pa t-iv cis. 
O Co leg:io P c<lro 11 e seus 1,rufcssorcs pnrcccn1 à 
comissfto os ju lscs mais compe tentes e o local n1 :1is 
a propriado p ara o cxa1nc desses candidatos. Fasea
do-vos esta proposta , confirma-se a conüssão ao espi
rito que aninin a Fac uld ade q uan do esta para n1eJ11o r 
garan tia o excrcicio il ustrado da m ed icina, dispõe que 
sej a111 vagos os cxmncs escolares, q ue até hoje se têm 
feit o p or p ontos: melhora1nen to este de sun1a i mpor
lancia, e qu e resgua rd a a sociedade dos desacer tos 
daqu eles que sobram talen to e fa lta es tudo. Apesar 
de tcrc111 sid o os co ncursos org:nnisad os pela Faculda
de c01n a 1nais apurada vigllancia, ai nda assirn pode 
:.t com issão com no vas 1nccauções d efend ei-os da 
fraude contra qu e cun1prc conf,essa l-o n cnilu1na vós 
se tcn1 at é h oje levantado, mas de que C mistér cer
cea r a mais remota possibilidade; não por que haja 
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a m en or quebra de confiança, que inspira o juri do 
coacurso, mas para complctarncntc dcsar1nar a ma
ledicencia do futuro. Nã o desconhece a comissfio as 
vantagens que pode colher o ensino, fa cult ando-se aos 
lentes a troca de suas cadeiras ou secções por aquelas 
que vagar cn1, devendo em caso ta} ser 11osta s cm con
curso a s que se aclwrcrn vagas p or ler sido rc1>ud indas 
1,clos professores ; julgado, porém, qtll' dcssn prcíc
r cncin gra,·cs incon,·c11icntcs p odem r esultar, s uprime 
o artigo que nos estatutos a autorisa. Com esta nova 
d isposição q:uc parece mais conscntanca com o es
pirita e n1esmo a letr a da L ei de 3 de outubro de 
1832, não só poderã o us s ubst itu tos de to<l ns as sec
ções aspirar âs cadeiras con1 cujas d out rinas mais se 
tivcren1 f a1niliarisado, m as a inda ver:.i o publico n1c. 
dico que por todas as secções se lhe franquca a cn. 
trada. Sendo cslo.s con10 outras menos imp ortaiifcs, 
as p rincipais modi fi cações q_uc devem sofrer os esta. 
lutos da E scola de 1nedicina e a do tnndo ~ comiss:.io 
de Instrução publica que as aprese nta como suas 
aque las dentre as emendas da primei ra com iss[io q ue 
são em j uiso conveniente, C de parecer que aproveis 
a seguinte resolução: H Artigo unico. Ficam nprova<los 
os estatutos d a Escola d e mcciieinu com ~1s scguint<'s 
ollcraçõcs : 1.0 

- no artigo 6.0 acrescen te-se no f im 
- salvo pura dar expUcaçõcs ; 2.(1 - do :i rt igo O.'.., : 
suprima-se o pa ragraf o 4.º (nomc::i.çii o de p r ofessores 
p ublicas para exames de preparalo rios) ; :J." suprima
se o artigo 15 (licença aos lentes pelo d ir ..'lor); ·I." --
n o artigo 17 (gratificação a lentes, que ,tc1>ois de 20 
anos continuam no magistcrio). !-:uhs litua -sc o (fll c se 
segu e ús palavras - a ulorisa.ndo-o o governo - até 
estas e quando aconteça qualquer lente ou suhsli tuto, 
e tc., pelas seguintes : lendo alt:m de seus vencime ntos 
um a gratificação anual igual a qua l'ln parte deles. Não 
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podendo con1tudo esta au torisação contin uar a ter 
efeito passad o dés an os se não fôr pelo governo r e no
vada ; o n1aís c01no n o artigo 5.0 suprima-se o artigo 
l!J. ü.º suprima-se no ar tigo 20, o que se segue :is pa
lavras - da secção que per tencerem. No artigo .11 su
prima-se o paragrafo :l.º. Supriman 1-sc os ar ti gos de 
íiU a US (exu mes ele preparato rios) e sejam subs ti tui
dos pelos seguintes que scrüo conve nien te1ncntc nurne
ra dos: .. ar tigo. es tes exa m es vcrsnr:.io sohrc la tin1. 
fruncês, inglês, historia e gcug:rafi n, fi Josofi a, a ri1ne
tica, algcl,ra até cquaçüo do 2.º g,·au e gcolllc tria. Ar
tigo: tcr :1 o lu ga r 110 Colcgio P cdl'o II e c n1 atos sepa~ 
ra clos. o prirnciro para o exame ele linguas e o segun
do para o ele ciencia s. Artigo : serão e xa minadores os 
trcs professo res <las ma terias su jeitas a exame ; no 
im1)ed imenlo de algu1n dcJ cs o reit o r designará o que 
deve substituir; o ato será presidido p elo r eitor e assis
lirú a cJe o scc rct nrio ti o colegio. que Javrani o ter
mo. Arfigo : o ex:unc de cnd~ 1natcr ia durarú um quaT
to tlc hora, n 11istoria e geografia serão consideradas 
como nma só matcria, nssi111 como arirne ticn e a Jgc
bra. Artigo: a s aprovações e reprovações se farão em 
escrutínio secreto por AA. e HR ; ficará reprovado o 
candidato qlle obt iver dois R. R., aprovado simples
mente o que obtiver dois A. A. e plenamen te o que al
cancar trcs. Neste caso correrá de novo a cscrutinio 
e se.rá o can didato a p rovado com l ouvor, e se ainda 
votaren1 os tres A. A. O julgamento dos examiuadores 
se seguir:.·, ime<.l intain entc no exame de cada rnateria. 
Art igo : o que fôr rep rovuclo e1n uma só ma teria po
derú ser de n ovo examinado, sobre e la ern a to par· 
cial, no praso pnra isso de terminado pelo r eitor; o 
qll c, porém. frver s ido reprova do e1n duag ou inais 
malerias do n1esmo ato não 1>odcr ú ser ruai s admi
tido a exumes nesse ano, e quando d epois se nprcsen-
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t.c 1;u:;,:jüi'Ó: de no-, o pelo c:xame de todas as 1na tcrias 
d o nto en1 qu e tive r sido reprovado. Artigo: nenhum 
candida to poderá ser admitido a fascr a to geral ou 
parcial de exame sem ter depositado nas mãos do 
tesoureiro do colcgi o 5$000; o p roduto das quantias 
d ep osita das scrã depois d e conclnidos os exames di
vidido, "pro ra ta", entre os funcionnrios do colcgio 
q ue nos atos ti veram exercício. Artigo: su bst itua-se 
n o ar tigo 72 o q ue se segue ús pa lavras : - nos lermos 
d a m atricul a - ate aquel e que se nchar com p reen
dido pelo seguin te ; ----- cm nenhum do:.; anos segui ntes 
p oderá m a tr icular-se qu a lquer a lu no sem ter sido 
a provado nas m a terias do ano an ter ior, cxcctu::indo
se, porém, do caso que regula o artigo 25. E m cada 
termo de ma tricula o secretario rcferirit a no ta . q ue 
f oi ultirna rncntc obtida. O mais com o no artigo 70. 
Artigo: substitu a-se o a r tigo 70 paragrafo 3.º pelo se
gu,inte : - nenh um es tud:m tc de fa rrnacia poderá p as
sar pn ra o curso medico senl prova r que an tes de se 
ter matr iculad o no curso de farn1acia, fúra aprova
do em todos os exames d e p repara lo rios que para o 
curso de m edicina se cxigetn. Artigo: no art igo 86 se 
a crescente ao fi111 - e verificad o pelo sec retario a 
sua exa ti<lão, a aprescnta r ú ao dire tor. Artigo: subs
titua-se o artigo !J5 pelo seguinte - paragrafo 1.0 

-

ns notas do exame serão - reprovado - aprovado -
s implesmente - a provado plennmcnle - aprovado 
com d,istinção - aprovado com mui ta dis tinção; p a
ragrafo 2.0 haverá lambem a nota de - esperado -
que será a plicada aquele que tendo dado provas de 
b om estuda nte, tan to nas aulas, como cn1 exercícios 
escola r es, e r es pond ido no exame do.s matcr ias de uma 
cadeira, de sorte que merecesse a nota plenamente 
aprovntlo, se de las só con tasse o exame inteiro, mos
trasse, entretanto, conhecim entos nas outras m a tcr ias 
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de exame; par agrafo 3.0 
- neste caso podcrú o es

tudante matricular-se no ano seguinte; deverá, porém 
seguir cm sun totalidade os cursos ele ambos os a nos. 
sem comtudo p agar a taxa de matr icula do ano que 
repetir, e sú depois de a provado no exame de todas 
as malcrius do ano a nterior, poderá ser ex.antinado 
n as daqnclc cm que ull irnmncnte se tiver ina tricula
do; se no primeiro destes dois exames fôr reprovado 
perderá am bos os anos; paragrafo 4.0 

- a nota de 
esperado não poderá ser duas ycscs repelida nas ma
te.rias do incsmo ano, n em mais trcs durante o curso 
inteiro; p aragrafo 5.0 

- o que für r eprovado perde
rá o ano e scn1 que o tenho outra vcs frequentado 
com nintr.icula. não ser;) <lc novo admitido n exame; 
o que fôr trcs vêscs rep rovado uns incsmas matcrias 
ou cinco cu1 matcri3s clifcrcntcs, f.ical'â inhibiclo de 
proscguir o curso. No fim do paragrafo 5.0 do artigo 
9'3, emendado pela cornissão, aj unte-se : - a faculda .. 
de, se assin1 o pedir o candiduto, nmnear..í, 1nas por 
Ullla vês sôn1cnlc, 110 \'0 jury ele cxan1c ; contanto que 
os exa1ncs sobre a mesma matcria não passem de 
tres, e de cinco cu1 n1nleri.'.ls diferentes, subsistindo 
sempre a doutrina de perda de ano e m caso de repro
, ·ação. No artigo 110 c m vt!s das palavras - cada 
candidato - diga-se - un1 dos candidatos precedi
do etc.; cm vês d:is palavras - de veado cada un1, etc. 
- diga-se: devendo cada um diser d e joelhos, com 
a mão sobre os Santos Evangelhos - nssiin o juro 
- e de pé tendo-a suurc as ou ras d e Hypocrates: assim 
o pron1cto. O conferitncnto, porém, <lo grau será in
dividual. O juramento dos Santos Evangelhos e o vo
to de Hypocratcs p oderão ser feitos individualmente 
s~ forem pouco numerosos os candidatos. O mais 
como no artigo desde as palavras - terminará o a lo 
- olé o fim. Suprima-se o que se segue ás palavras: 
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- reportar os diplomas. No ar tigo 128 suprimam-se 
as palavras - se assim julgar a Faculda de. O para
w-afo seguinte soja cm seu começo substituído p elo 
seguinte: - a s duas pr imeiras provas terão por objC
to doí:, pontos, que, cm presença do j u1·i1 o can<lida· 
to mais antigo no alistam ento tiver tira do por sorlc 
d entre ao c1ucstõcs que elevem ler sido red igidas por 
uma comissão de sete mcml;ros, nomca <los na vcspe
ra e postos cm urna, etc. O mais conto no ar tigo. ~o 
artigo 131: cm vês elas palavras - no fim de cada 
uma da s m esmas provas, devendo essas fol ha s ter 
sido previamente numeradas. No artigo 137, em vês ele 
d ose, dig:.i-sc 2-1; cru vês d e ü 1liga-sc J2. No ar tigo 8 
paragrafo ! :l cm yes das pala vras - desde 1111c fôr 
lida a propos to da a cusação, etc .. diga-se desde que 
fôr a propos ta de acusação a provada pela comissi'io; 
e reassumirá o cxcrcicio de suas funções i111cd iala· 
mente dep ois <JU C pela facu l<J mlc tiver sido rej eita' 
do o parecer da comissão. T endo subido a rcprcsen· 
tação ao gove rno, este a p o<lcrâ declarar sem ncnhu 11t 
efeito e suspender o diretor ou <lemit il-o. Salva a r c. 
dação. Paço da Camara, 30 de j anei ro de 1S~5. Anto
nio Carlos Ribeiro de Andracla ~!achado e Silva -
'J . da Cunha Ba rbosa - Thamtl7. Gornes dos San tos. 
Em abril ubrc· sc o debate. O sr. Ferrás é contra o 
concurso para Jentes proprictarios. P refere o sistema 
olemüo: op ositores. subs tilutos e lentes. O s r . Gou1cs 
dos Santos (lente da Escola de ~lcdicina) : defende 
o parecer; é a propri.1 Faculdade que quer dar ú so
ciedade uma plena garantia de saber, :.i quem confia 
o ensino da m ocidade en1 tão a r<lua cicncia. Dois con
cursos, duas p rovas dão segura me nte mais amp la 
gara ntia . A scgu:ida prova é ncccssaria, porque a pri
meira é oferecida ao sair dos Uaucos acudcmicos, por 
medicos novos. Podem decorrer 12 ou mais anos an-
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tcs que se apresente n vaga de uma cadeira. E qucn1 
ignora que neste longo espaço de tempo mn h omcn1 
d orm ite um pouco, estando seguro <lc sua sorte, ga
rantido por um direito ele antiguidade? E ' bôa, é uti l, 
tocla inst itui ção que> nos obriga trab~dhar constante
mente pnra con se rvar e desenvolver o qu e temos 
nprcn<l i<lo. O sr. S011sn e Oliveirn npoia o concut·so pa
ra lentes. IIavcrú u11rn rea l ulilicladc p :.ihlica cm pro
ferir o me nos apto por se r mui s antigo, ao nrnis apto 
por ser o 111nis moderno? Além cl u::; lentes e substi tutos 
devem as Academias admi tir os opositores. A criaçãó 
desta cla sse, sem 0 1HLs para o Es lad o, conigiria cnsos 
como o <lc uma clns cadeiras elo :3.0 ano. que por m e
ses es tev e sem rcgc11cia. O Sr. Sonrcs l\lcirclcs quer 
o d ire tor estranho ii Acnclcmia. Impugno. o concur~o 
para lent es. "Eu tive parle nu confcçüo desta lei (a 
de 3 d e outubro de 1832) , como membro <la Sociedade 
rie l\Icd ici nn, de cujo seio part iu; e ntretanto vejo, pe
lo and amento e rncsrno por coisns de que estou in
formado que esln dis posiçüo não é a n1clhor". lmpug:
ll:t niu1la o cl isposilivo qu e 1nancln os len tes julga
rem cm sessão secreta ela moralidade do individuo. 
N.:lo sabe se scrú muito moral admilir-sc isto a rcs
pdto dos mcdi cos. O Sr. Sousa Franco é pelo segu ndo 
concurso, no qu a l só sejam nclmilitlos os subs titu tos. 
F. extinta gradua lmen te estn classe fosse criada a de 
opositores, sujcilos a concur so para serem lentes. 
Nesta scss,lo fo ram aprescntn<las as seguintes emen
das: 1.ª - " Havcrú tantos opositores q uantas forem 
as cadeiras. Os oposi lorcs scriio nomeados pelo go
verno, soh proposta da Congregação, dentre os dou
tores cm medicina. e substituil'ão as fa lt as dos lentes 
e s11hs titulo~. Os s uhstitutos serão tirados da classe 
dos oposit orc~ por oposição, e as cadeiras de lentes 
serão providas p elos substitutos n1ais antigo!; da res-



438 p R 1 111 1 T I V O J\1 O A C Y li 

petiva secção. Os opositores não vencerão ,·cncimcn· 
tos". 2.º - "Os substitutos, do mes1no n1odo que as 
demais Academias do lmp erio, sem depcndcncia de 
concurso, ocuparão as cadeiras que vagarem nas rcs. 
petivas secções . Os substitutos de uma secção não po
dcrõo ir oCUJlUr as cadeiras que vagarc111 crn out ras 
secções. Esta emenda é cio S r . Soares i\Jcirelles e a pri
m eira do Sr. Nunes Machado. Em outra sessão o Sr. 
Pcrrás volta á tribuna: "n cn~cncla que cria os J11ga· 
res de oposi tores tc1n varios inconvenientes: numero 
redusido e nomeaç,io pe lo governo. A esco lha deve 
caber á Aca demia. cn1 r<.,sã o de conhcccl' o 1ncrito dos 
opos itores. E' nesta classe que deve haver concurso. 
E os len tes proprietarios tirados cios substi tutos . Quer 
penas 1nais severas nos estatutos para a indisciplina 
dos aluno, e faltas dos professores. O Sr. Nunes Ma
chado, quer exame de opositor para substituto, e mio 
quer diretor t irado da docencia. O Sr. Andrade Ma
chado (relato r da co111 iss~lo de ins truçi.10) quer cxnmc 
secreto da moralidade do concurrcnte ã doccncia ; 
quer diretor escolhido dentre os lentes. E sobre o con
curso di sse: ºConfio pouco nos concursos; creio q trn 
n comissãó nüo es tará muito Jongc ele introtfusir en tre 
nós, tanto quanto passivei, o que se pratica na Alema
nha. Eu acharia born que un1 hon1em que se formasse 
doutor em uma Faculdade, e qne nela quisesse hnhili
tnr-se para ser oposi tor, tivesse de fascr urna disserta
ção ad hoc, e Jêssc sobre uni ~~ n1atcrin p c rtcn C'..!ll tc á 
Faculdade, e que depois disto recebesse diplom:, para 
poder ler nas cadeiras, cmqunn fo não houvesse subs
titutos ordinarios. Deste modo o governo pod ia tirar 
den tre eles os substitutos. Quanto aos suhsti tu tos apro
vo a idéa do deputado ele Minas. Creio quc nós não 
haveri1os fcr instrução publica. emquan to não tiver
mos um sistema arrazoado, entre nós. O sistcrna no 
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Brasil é ntiscravcl e o m ais n1iscravcl passive). Co1no 
sfio escolhidos os len tes e substitutos? Por concurso. 
Todo u inundo sab e o que sno os concu rsos: um n1oço 
pouco instruiclo, m as ~citoso. pode snir-sc lJ.:,n d e 
u1n coucurso, e entretanto ser unia !lulida clc. Creio se 
admitirutos o sistema <los cursos parlicula rcs, esti
pcndiados por quem os quer frcc1ucntar, o governo 
ficaria deste mo<lo c1n estado de conhecer os 1naís ba
b eis. Os sub stitu tos dcvcn1 ser })ron1ov i<los p or anli
guidadc. Emquanlo o governo n:1o estiver cercado de 
muita~ iluslraçõcs não lhe quer clci :s:a r nnda; lem
brou-se ta111hem cruc n:io clcvin ser se·, n Escola de me
dic ina que son1enle desse o seu pa t·cccr no cnso, 1nas 
que fosse ouvi<lo um jul'i composto, parte <lc u1na 
comissão da Escola, parte de outr a comissiio da Aca
demia mcdicn, 111as n']ui ha t1111:t dificti ldadc: a 1uaio

r in <lc seus membros é estrangeira". F oram aprcscn
tad ns emendas. O Sr. Alvares :\Iac hado criav,1 1nai:1 
dtrns cadeiras, para ns clín icas i11tc r11a e ex terna. 
A comiss,lo o fer eceu a:-- scg11in tcs emendas: u l .º - Os 
substitu tos atuais por sun a n tiguidade e indcpcndcn
cia <lc concurso são cl1amudos a reger as cadeiras que~ 
v a§.!arc111 cn1 suas respetivas secções. Não serão prccn-
chiclas ns vagas, que para o futuro houver de substi
tutos; 2.0 

- Haver.i u111 numero indefinido de opo
sitores. Todo doulol' cn1 medicina p ode concorrer pa
ra o lugar (lc op ositor, e scrú nmniado o que satisfi
scr as condições que r egulam o concurso atual dos 
s uhstitu tos; 3.º - Os opositor es eoncorrerüo p ar a p re
e ncher as vagas, que deixarem os l entes proprietariôs 
q uando na secção n:io houver subs titutos ; os substitli
tos ,le outras secções poderão concorrer con1 e les. O 
concurso scrú o 1ncsmo <111e orn se fú.s para preench e r 
as vagas do lente; 4.0 

- Os opositores suprirã o, em
quanto não houver substitutos, as falta s destes e tli-
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retamente as faltas dos lentes, quando já não h ouver 
substituto. 5. 0 

- Os oposit ores nilo vcnccrfio ordena
dos, quando, porém, l eciona r em tcriio 6~000 por cada 
lição cm retribuição. Nnda poré1n vencerão quando 
forem chamados a· exa me e téscs; 6. 0 

- Os opos i tores, 
o1é1n dos cu rsos pub li eos a que podem se r chan1ados, 
farão cursos pnrticulares, que poderão ser rctribuiclos 
pelos ouvintes. O que passar dois anos sc1 n ter feito 
60 ·lições ao menos publicas ou privadas, pcrdcr,io o 
lugar. Os opositores não farão parte das congrega
ções ; 7.0 

- A Faculdade fa r ,i um requcri 111 ento par
ticular relativmnentc aos opositores e seus cursos, que 
só terá efeito quando aprova,lo pelo governo". 

O projéto de esta tu tos foi aprova,lo com varias 
emendas n a sessão de 19 de abri l deste ano de 18·15 . 
Não consta dos "anais" do ano a rccfaçfio final do 
projeto. Dois a nos depois 1847, o Senado envia ?, Ca
nmra Utn s ubstitutivo com as hases parn os esta tutos. 

Na sessão de 9 de j unh o de 1847 entram cm di s
cussão as seguintes emendas aprovadas pelo Senarlo 
á propos ição ela Camara dos Deputados que dá es
tatutos ás Escolas el e medicin a: 

" Substi tua-se á proposiç:io pela seguin te: Artigo 
1.º: E· o governo auforisado p arn organisnr os es latu. 
tos d as Escol as de medicina do Rio ele .fondro e ,la 
Bahia, debaixo das seguin tes bases: 1." o emprego ele 
diretor é de livre nomeuçiio ri o governo que não po
derá contudo provei-o em lente elas di tas Escolas ; 2.' n 
con~egação dos ]entes proprietarios e substitutos or. 
ganizará o programa das matcrias que se hfio de en
sin ar em cada u1n dos anos, e clcsignarâ os li vros que 
se hão d e servir el e compendios, ouvido o lente respe
tivo; e submetendo tudo á aprovaçã o do governo; 3." 
os lent es que faltarem ás aulas sem causa serão mui· 
lados pelo diretor; 4." os es tudantes que perturbarem 
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as aulas, ou fizerem alaridos nos edificios onde csti
vcren1 as Escolas, qt1c se n1ostrarcm insubordinados 
ou clcs rcspcif~Hlorcs para con1 os 1cntcs poderão s1.:: r 
presos correcionalmente por orclc m. el o clirctor até oito 
dias, c1n prisfto especial, que scrú no cclificio das Es
colas ou no l ugar 1nais proxímo possivel. Artigo 2 .º : 
E' o gove rno iguahncntc uu torisado p ara reformar os 
estatutos <las Escolas juriclicas e <los Colegios d as ar
tes, estabelecer e alter<1r as penas disciplinares tanto 
para os cinprcgados e estudantes, como para os p ro
fessores, podendo aplicar nos cstudnnlcs a disposição 
da base 4.n do artigo primeiro, e crié.lf mais duas ca
ddras. tuna «lc direito romano e outra de n1ed icina 
legal. Artigo 3." : Os estudos dns Escolas ele medicina 
<' das Escolas juridicas e dos Colegios das artes. para 
cuja re fortn[l ê o govern o autorisado por esta lei, se
rão su bmetidos á aprovação da AsscmJJlêa Geral, ten
do com tudo execução que foren1 publicado:s ' \ 

Varios clcputados se opuseram ou suhstitu livo do 
Scnndo, por conlcr autorisaç:io ao governo. O Sr . 
França Leit e toma a defesa: "o p ensamento da reso
lução deve passa r porque é n1nito con veniente que o 
güvcrno seja au torisado 1rnra estabelecer este corpo 
de disciplina, morn1cutc quando se vê que esta auto
risac;üo é li mitada ao consel ho tia congregação. Os 
nobres dc p u lados n;.lo vir(lo cru pa ís a l,gu m o nde o 
coqlO legislativo esteja ocu pado a decidir estas du
vidas, com decidir tudo qua nto a)larece a r espeito ae 
esta tutos d e escolas. Tod os os <lias estão vindo aq ni 
1·esoluçõcs p edindo que se mande matricular e stu dan
tes; e o corpo legislativo que <leve estar ocupado com 
os grandes negocios do pais, cs lú ocupado co111 a con
vcnicnciu de 1natriculas <lc estudantes! Em sua ge
ncra Ji dnde a resolução deve ser aprovada que ao go-
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verno deve competir e regular a disciplina das es
colas" . 

A C,nnara entendeu o contrul'io: a resolução elo 
Senado e rcgeilada. O Sr . Antiio (Minas) requereu 
"que se julgue vantaj oso, na forma do artigo 61 da 
Constituição (fusão das Caniaras) o projé to a c1ue fo
ran1 feitas as c1ne ndas do Senado, qnc ora se rcgeila
ren1 ". Após ani1nndn di scussfio é o rcqncrirucnlo apro
vado. A fus:1o das Canwrns nunca se rea lisou ... 

Projélo reforma Soares Meir<'ifos - "A lei de 
3 de outubro de 1832 que criou as Escolas de me
dicina, en1 111cn entender, carece de rcfor111a. O ano 
passado fora m aproyudos na cnsa os cs latu los <ruc 
foram pela Faculdade de medicina do Hio d<' Ja
ueiro oferecidos ã nossa considcruç:1o; neles vcnhrtm 
muitas medidas l egislativas de _f,rrandc necessidade. 
Esse projélo foi snbmeliào á consideração d o Senado, 
que níío julgou a proposi lo uproval-o nem rcprovnl-o, 
~ns substituil-o por idCas que mio foram recebidas na 
casa; entretanto, as necessidades legislat ivas para os 
dois estabelecimentos continuarn u existi r. Foi debai
xo deste fun damento que aproveitei dos mesmos esta. 
lutos que foram por nós ap rovados, idéas que me pa
recem· csscncialn\Cnlc legisialivas e que não podcru <le 
nenhum modo ser sub1nctidos tl autorida<lc do gover
no; entendi que essas n1 cdidus devimn ser rcprodusi
das em um novo projéto, no qual ad icionei outros que 
julgo indispensavcis, não só para me lhor anda1ncnto 
dns Escolas, como mesmo para o aperfeiçoamento das 
1natcrias que ali se ensinam; por excmpJo, julguei 
que o numero de cadeiras existentes não é suficient e 
para habilitar u1n m e dico éonvenlcnleJnentc, princi
palmente á s cadeiras d e pratica, onde se forma o m e
dico. No atual estado de coisas, os professores de cli
nica~ não só são muito mais sobrccarrcga<los de traba-



A l :SSTI\UÇÃD E o I,-tPEíllO 443 

lhos do que os outros, como não podem fiastar ao nu
meros de al unos. Os lentes dns outras cad eiras se
gund o a d istribuição d os cursos, n ão lccionmn sinão 
du as ou tres veses n a sem ana, confonnc o regu lan1c n
to e a lei; entretanto, que os professores de clinica 
são obrigados a lecionar todo o ano, n ão sendo clis
pensn cl os n em domin gos n ern di as santos; não têm 
féri as, it exceção das férias grandes; é i sto, certamen
te injustiça, unia vês que eles por este lraha lho ex
cessivo, não têm ordenado diferente; scmelhanten1en, .. 
te o professor de a n aton1ia. Entendo, portan to, que os 
cursos ele pratica deviam ser divididos por mais pro
fesso res e por isso proponho a cri ação de duas cadei
ra~ mais de clinica; un1a interna e ou tra. exte rna. Além 
d es tas, é necessaria a de clinica de partos, porque, pa .. 
r a se poder ser parteiro, C prech:o praticar-se; não é 
nos livros que se aprende a par tejar , n1as nos hospi
ta is. Além clcstas j ulgue i co11vcni nlc a criação de 
outra, a de fi siologia patologica; cadeira ncccssaria 
para o n1eclico poder entrar no conhecimento da fi si
ca 1norbicla1 da vi<l a rnolesta. de niodo porque ns cau
sns elas enfcrmiclaclcs qu e a ffligcn1 a.o ho1ncm operam 
nele, destruindo a sande; ci o mesmo m od o que lhe 
convém a fi siologia higicnica 1iara por ela conhecer 
a fi si ca sã, a vida cm pleno excrcicio de saude. E n
tendi dever f ascr a lgumas 1nodifica çõcs n o ordem dos 
es tudos : por exc111plo no primeiro ano atua hnc n tc se 
ensina física e botanica, en tendi que este estudo tor
n a~sc n1nis l1omogeneo, ligando-se a bo"tnnica co1n a 
anatomia, por isso q ue são cst 1Hl os que tcn1 n1uita 
analogia en tre si, porque se tralatn de corpos orga
nicos, usa~se da 1n csrna linguage m, e por conscquen
cia se tornam 1nais facci s de. con11Jrecnsão para oS 
alu nos. Entendo tan1bcn1 q ue 110 segundo ano o aluno 
deve repelir ana tomia e es tudar fí sica. Um a outra 
necessidade que ha nesses estabelecimentos m edicos 
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é a criação de uma classe rlc facultativos que. não te
rnos: cirurgiões dentistas. Esta pnrl c dos conhecimen
tos mcdicos é, entre n ós. exercida por estrangeiros 
que fascrn disso um monopolio exclusivo. entretanto, 
que os nacionn.is 11 ~10 tem onde nprcndcr. En1 nrnit as 
JJrovincia.s longinqu as cm cujo inte rior u:io existe m 
professores de saudc, onclc o po,-o se acha absoluta -
1nen te entregue n curiosos ou a perniciosos chnrln
tãcs, não oferecem vantagens a 111cdicos <1uc se quei
ram entranhar n o interior dessns ter ras onde não po
dem espera r n en1 meios rlc subsistcncia. Julguei, por
tanto. qué era conveniente que essas províncias Jon
gjnquas enviassem rapascs por sun contn parn estudar 
com a obrigação de voltarem para exe rcitarem a me
dicina nestes lugares por nlguns nnos. O exercício dn 
medicina entre nós, corno cm toda parte, é sen·iprc 
invadido por cl1arJatãcs, por cmpiricos. que estorva m 
aqueles que se dedicam à carreirn m edica qLic depois 
de longos e pen osos estudos tem qne h1tar com esses 
charlatães , que não encontram nenhuma rcpressfio nas 
leis. Neste sentido sugiro m edidas mais severas que 
as do codigo penal. O acreseimo de qnatro professo
res não aumenta as despesas dos cslahclecimcntos m c
dicos sinão temporaria mente porque, abolidos os lu
gares de substitut os, nfio se da ndo ordenados aos opo
sitores, segue-se que os qnntro profcssorc.s a mai s, 
vem a ter o mcs1no ordenado que a tu a lmente é des
tinado para os ~ubsti tutos, havendo uma rlimin uiç,1o 
de 200$000 que é urna peqnena economia. E dema is, 
esses sllbstiiulos, se forem jlllgados ap tos para pre
encher estas cadeiras, r edus-se tudo ao mesmo . .. " 

Eis o projéto do Sr. Soares :\-Icircllcs: "A lei de 
3 de outubro de 1832 continuará a ser execu tad a com 
as seguintes alterações e adições: 1.0 Haverá em cada 
uma das . atuais Escolas de medicina o segu inte nu
mero de professores encarregados de ensinar as u1atc-
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rias que n cada um sã o <lcsig:uaúos: um de botanica 
rneclica; un1 de auatonüa gera! e descrit iva, u1u <lc fi
sJ.ca incd ica, u1n de quunica med ica, u111 ele i'l
siologi a higicnica, um <lc fisiologia patologica e tcra
pcutica geral, um. <le p atologia exte rna, urn <lc pato
logia iuleriw, un1 <lc niatcri.i 1ne<lica, fanuacia, toxi
cologia e tcrap culica csjJCcial, u1u d e mec.Jicina OJ>C
ratoria, uu1 ele 1>arlos, n1olcstias de 111ul11crcs pari<las 
1.: de n1cninos rcccm-nascidos, u111 <le higiene, üistoria 
da nicclici nu e anaHsc <lo.s sistemas n1c<..licos, uni <lc 
n1c<lici11u legal, <lois <le clinica, dois de clinica cirur
gicu, u111 <le clinica <le 11ar los, U. c n10lcs lias d e muU1e
rcs parí<las e <lc menin os rcccu1-nasci<los. 

O curso n1cdico scrã <lc seis a nos e a s matcrias 
do eusiuu serão <list rili ui<la.s <lu n1o<lo seguinte : 1.U ano 
- ·· anatouüa geral e <lcscritiva, Uotauica medica ; 2.u 
ano - anatomia geral e descritiva, fisica n1c,.Hca; i1.0 

auo - d iuica 1neclica, fisiolo~ia higienica; 4.0 ano -
fi siol ugla patologicu e tcrapcutica gera l, patologia ex
terna, vatologia interna; 5:, auo - 111atcria 111eclica, 
tox icologia e tcrapcutica especial, n1e<licina operato
ria, partos, n10Icstias de n1ulheres paridas e de n1eui
nos rcce1n-uascidos; ü." ano - hig ícne. his toria <la 
medicina e analise dos sistemas medicas, m edicina le
ga l. As c linicas mc<lica e cirurgica c01neçarão no •I.º 
a no e teru1inar.lo no fitn <lo sexto; a clinica de pnrtoS 
con1cçar..i. no 5." e tenniuarú n o ü.0 ano. 

O curso de furmaci a scr â <le tres anos; os que ne
le se matrjcularcm assistir;.\o as lições pronüscua
mcnte con1 os estudantes n1c<licos~ no fim <lo curso, 
an tes <lc serem adnti tidos ao ult imo exame, provarão 
que tcahalharam em uma oficina publica sob as vis
tas de Ulll farmaccutico hal>il itado. Nenhum estuda n
te de far macia poderá passar para o cur so medico 
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sem prov11r que fora aprovado em todos os exames 
prc~nratodos que para o curso medico se exigem. 

O curso de partos para as parteiras será de dois 
anos, consistindo o segundo na repetição do priJnciro 
ono, scn<lo e las clispcnsndas ela taxa de m atricula nes
te ultimo. Serão obrigadas U. clinica ele partos, duran~ 
te os dois anos <lc frcqucncia. 

1-lavcrú t_ambem um curso ele cirurgia dentaria, e 
os que nele ·pretenderem ma tricular-se fanio exame 
de Jingua purtugucsa e francesa. As matcrias deste 
curso, que serú <lc dois anos, são as seguintes: 1.º ano 
- a nnlomia. aplicada á cirur g ia dentar ia; 2!, a no -
fisiologin e tcrapculica nplicatlas á cirurgia dentaria. 

Todos os cxan1cs escolares serão publicas e Va· 
gos. Nos r egu lamentos <las Facul<.lades se determina
rá a forJna dos exames. 

Os aspirantes no grau de doutor cm medicina não 
poderão m alcicular-se cm nenhu ma das Faculdades 
sem apresentar diploma de lrncharél cm letras ou do
cumentos que comprovem terem sido aprovados em 
estabelecimentos ou licclls pul,Jicos nas matcrjas se
guintes: ]atim, grego, francês, ínglês, historia. gcoM 
grafia, r e1orica, arimetica, a]gebra (até equações de 
2.0 wau) e geometria. 

As a ntiguidades dos professor es e dos substitutos 
ora existentes serão reguladas peln data das suas no
meações : cntr~ os nomeados no mesmo dia será con
siderado mais onligo o qu e primeiro tiver tomado 
posse; e no caso ,te o terem feito no 1ncsmo dia, o 
mais antigo no grau de doutor. Os sul>stitu tos, que 
passando a lentes propriclarios. completarem 20 anos 
de scn·iço, contados de suas nomençõcs nos lugares 
de s ubstituição efetiva, terão direito a jubilação com 
o ordenado por inteiro d e lente proprictario. As atuais 
suõstiluiçõcs ser ão por suas antiguidades, sem dcpen-
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àcncia de concursu, nomeados para cadeiras que va
garc1n cm suus respetivas secções. Havendo dois ou 
mais de igual antiguidade ele serviço, preferirá o que 
tiver snbstituido mn.is veses aos lentes cn1 seus im
pedimentos; cm igualdade ele serviços, o que for mais 
nntigo crn f,rrau acadcmico. E não serão dora crn dian
te p reenchidas as vngas que honver de substitutos. 
Ho.verâ u1n numero inde finido de opositores. Todo 
doutor em medicina pode concorrer para o lugar de 
opositor, e será adm itido o que satisfiser as seguintes 
condições : l.º - ser brasileiro e estar no goso de 
seus direitos civis; 2.0 

- ter diploma <lc doutor cm 
medicina, conferido ou aprovac!o por qualquer das 
Faculdades de medicina do lmpcrio; 3.0 

- apresen
tar atestados de bons cos t umes, passados pelas a uto
r idades civis de seu domicilio; 4.0 os coucursos para 
opositores serão juJgac.Jos por 11111 jul'i de lentes, e de 
oito doutores cm medicina escolhidos pelo governo 
dentre os membros da Academia Imperial de Medi
cina, na Côrtc, e dentre os medicos de n1elhor concei
to, nu llallla. E..-;sc juri a ssim orgauisndo e presidie.lo 
11elo diretor das Escolas, fará igualmente a escolha 
dos professores quando houver vaga; 5.0

, haverá 
duas classes de opositores: uma denominada de opo
sitores Jl\-rcs e 011tra de opositores em cxercicio; estes 
estarão s uj ei tos ás Escolas que forem agrci:ados, su-
11rirão o::; professores cm seus impedimento.'i e con
correrão a todos os a tos escolares para que foram 
requisi tados pelos dire tores. O seu exercido durará 
8 anos; na segunda classe estarão os que tivercn1 per
trncido ê't primeira; ü.º os opositores não vencerão 
ordena.do algum, e nem contarão cxcrcicio que tive
rem como tempo para a jubilação; quando, porém, 
forem choma rlos a lecionar, Teccberiio 6$000 por cada 
lição ; 7.0 os professores poderão ser escolhidos: a) 
das duas classes de opositores; b) dentre os membros 
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da Academia Imperia l de Medicina que contarem 
mais d e 10 an os de serviço acadcmico comprovado 
pelo direito de prcsen~a; c) dos primeiros mcdicos 
ou primeiros cirurgiões (sendo doutores e111 1ncdici
nn) dos h ospi taes civis ou militares que con tenham 
huuitualmcnte de 300 a 600 doen tes ; não terão com
tud o n1enos de 8 anos de. serviço efetivo, ainda que 
seja cm lugar de seg undos; 8.0 l ogo q ue haja vaga 
de lente de qu nlquer Escola, o governo convocará o 
juri acima mencionado, para fa scr a ekit:ão cios can
didatos que tên1 de sc1·-lllc apresentados; o juri fur
ucccrâ uina lista de G individuas t irados das classes 
ind icadas acirna ein a qua) exporá o juiso que formar 
d e cada um; e o que não obtiver os dois terços de vo
tos do n1csJHO juri mi.o podcrú ser contcmpl;.1do; ha
vendo niais de uma vaga, a Jist.o: constará do dobro, 
do triplo, e tc., e destes o governo )loderú escol her os 
que Jhe merecerem mais conceilo ; 9. 0 os opositores 
ou quaisquer ou tras pessoas nacionais ou estrange i
ras poderão estabelecer cursos par ticulares sobre 
quaisquer dos ramos da n1edicina ou das ciencias a 
ela accssorias e receber rctribui<,;:io dos nlunos, fican
do comtudo, sujeitos á policia e á inspeção das Fa
culdades. Os es tudos feit os nesses cursos qualquer 
q ue tenha sido a assiduídudc e aprovcilanicnto doses
ludanles, qualquer que tcnlla sido o tempo empregado 
neles, n ão serão levados en1 conta pelas Facaldadcs, 
onde livere1n 1nalrienlados ou houvc rc1n ele n1n tricu
)ar-sc; 10.º haverá no serviço da Escola de 1ncdicina 
uma Escola pratica, que strâ compos ta de l regcnle, 12 
pensionistas e de um nun1ero indefinido de. discipulos. 
Os pensionistas serão nome ados p or concurso, do qun1 
será a Faculdade o juis; 1 t.º as p rovincias d~ Goyaz, 
!\lato Grosso, Ceani, Piauhy, füo Grande cio :\'orle, ;\ln
ranhão e· Pará poderão enviar pensionis tas á sua cus
to, com a condição expressa de, terminndos os estudos 
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rnedicos, irem residir nas comarcas para onde se obri
garem a estabelecer-se para bem dos povos. Os que 
ficarem pensionistas das províncias serão obrigados 
a r esidir nos lugares para onde se tiverem cont rata
dos, 8 anos p elo m enos. Os que se quiserem desobri
gar r estituirão de unia só ves as so1nas que tiverem 
r ecebido; 12.u os que p erderem algu1n ano por causo. 
uflO justificada, ou tiverem duus r eprovações em o 
n1cs1no ano, perderão a pcns:1o; os pensionistas das 
provincias não pagarão 111atricula nas Escolas. 

O diretor ê o org:io da Faculdade e o seu presiden
te, a<l.1niuistra a Escola, e zela soiJrc sua polHica: sera 
escolhido pelo governo e excr ccrú este emprego, e1n
quanto Lcm scrvir.Alê1n do seu ordenado de lente, se o 
fOr, vencerá de g:ratifico.ç.1o a 111etadc do 1ncsmo orde
nado. Os lugal'cs tle sccrctnrio, tesoureiro e bibliothe
cario serão igualmente nomeados pelo governo. Os lu
gares de preparadores, ajudan tes e age ntes das Esco
las praticas serão tempurarian1eule exercidos p elos 
opositores ou pelos pensionistas ; terão gratificações 
que serão relativas ao tralrnlhu niaior que houverem 
d e ter, segundo as cadeiras de que forem p reparado
res ou ajudantes. 

O que exercer a medicina ou qualquer dos seus 
mmos, sciu titulo legal, o que usar dos títulos de dou
tor, Ue 1neclico ou àc cirurgüio sc111 o ser, será puni
d<J com a pena de prisão por seis meses; a reinciden
da, de dois a cinco anos. Os 1nedicos, cirurgiões, bo
tica.rios, dentistas ou p arteiras que tiverem sofrido 
penas d e galés a c~e~·ào de o ser por criincs politicos, 
óu a de prisão colll trabalhos forçados, ficam inhn
úcis para o cxcrcicio d estas profissões. Os que não 
ubstan tc as praticarem serão punidos com o maxi~no 
da pena acima n1cnciona1~a. A profissã o ele tnedico 
ou de cirurgião é incompativel com a de farmaceuti-
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co; toda contravenção a esta disposição, tocla associa
ção publica ou secreta de um dos que ela concerne 
co1n far.1,:naceutlcos é passiva das penas acima referi
das. Co,ntuc.Jo os pn:i t icos q ue n excrce rcn1 cm lugares 
di s ta ntes <lc nu.iis de duas Jeguas de unia oficina f ar• 
mace utica poderão ter n1c dican1cnto.s pa1·a f ornecer 
aos Uocntes, debaixo <la cou<lição <le os tmnar e ,u uma 
oficina r egularmente cs tabcleci<la, c uj a etiqueta tra
rão, e sul>mclcr-sc-üo a todas as lei s e r cg:u laincntm; 
que regem ou rcgercn1 a fonu a.cia. " 

Va rios projélus -- E m 1846 a Cama ra r ecebeu 
d o Senado um proj Cto de lei sobre cinngiõcs ha
bilitados com o dou tores en1 medicina. "Os cirurgiões 
aprovados, segundo o plano dos es tudos das antigas 
Acadcn1ias i\ícd ico-Ciru rgicas cio Impcrio são cons ide
ro.d os habilitados como dou to res c111 1ncdici na para 
(.>'.:xccuta.reut livreincntc qualquer dos r a n1os ela cien
cia m edica. A F ncul da<lc de 1nccl icina , ass im n a Es
cola lllcd ica da Cô1·te, co mo na da l3ah ia, fica au tori
snda a p assar aos dilos cirurg:iGcs aprovados, novos 
diplomas , uos quai s será declar a d a a h a bil itaç;.io, sem 
depcndencia a lguma de outra fo rm al idade pagando 
os cmolluncntos que forc1n devidos 1w r tais dipl o
mas" . 

Sobr e de d isse a comissão de instrução da Cn-
1nara o seguinte: "A cm ni ssãú de instru ç;.io lendo exa
minado n resolução do Se nado, que lhe fo i reme tida 
sobre a grad uação de doutor e1n 1n ed icina, conferida 
aos cirurgiões aprovados, segun do o pJano de estu
dos das untigas Acadc1nias l\lcclico-Cirurg icas, teu1 n 
h onra de apresenta r-vos o scgiiin tc parecer : a cmnis
são acha sobremodo jus ta e raxoavcl qu e a esta classe 
de cirurgiões conced a-se o direito de exercerem n. me
dicina conj 11nt a n1cntc com a cin1rgia, jú porque n as 
an tigas Escolas eles huviam cstudu clo com igu aldade 
aqueles dois r alllos <la arte de cu rar , já porque foi 
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desde muito des truído o grande erro que estabelecia 
a linha divisaria e ntre ns duns partes de uma mesma 
cicncia. ~Ias ao passo que reconhece isto, a con1is
siio en ten de que for am indevidamente nivelados pela 
resolução do Senado os cirurgiões aprovados e os ci
rurgiões forniados entre os qu~ is a lei das antigas 
Academias havia estabelecido di stinções que eram 
marcadas pela diferença d e tempo de estudos e pela 
liat urcsa das provas. Para n1oslrar estas distinções, 
conw é rasüo e jus ti ça ., a con1issüo propõe !'.l seguin
te e menda: c111 vês de - s,l o consid erados habilita
dos corno doutores c 111 1ncdicina - diga-se; são cou
si dcrndos JialJilitados couto licenciados en1 medicina e 
cirurgi a. E ainda o adit ivo: os cirurgiões for1nados 
nas Academias Medico-Ci r urgi cas serão habilitados 
como doutores eln n1cdiciua e cm cirurgia e são lhes 
aplicadas as o utras disposições da presente le i". E ste 
parecer ten1 n assinaturn do de putado Torres Ho111e1n. 

Em Ma io de 1848 o deputado Moura Magal hães 
ofel'eceu ú Cnmarn uni projeto nos seguintes termos : 

"O é(Overno fica autori sado a dar, dentro de seis 
meses da publicação desta lei, estatutos para a Escola 
de niedicinn do Hio de Jrmciro, sendo de sua non1ea
Çüo os e 111pregados de que tr a tam os arts. oitavo e 
decimo da Lei de 3 de ou tubro de 1932." Houve deba
te, int ervindo os dcp ut~1clos Torres Ho1nc111, F erraz, 
Jobin e Gom es dos Santos. O deputado Soares Meircl
les apresentou emendas varias entr e elas uma que dis
pensava o concurso para o Ingnr de lente. Ainda uma 
vês a resol ucüo fo i adiada. 

Elll mn rço de 1850 nova autor isação. Os depu
tados Jns tiniano José ela Rocha, Zacharias de Gôes e 
Vasconcc ll os e J. C . Bandeira el e l\Iell o (comi.ssão 
de i 11.~ lruç5o), aprese nt aram o seguinte projéto: 

"O governo fica autorisado o dar es ta tuto's ás Es
colas <lc medicina . Esses cstutu tos entrarão cn1 exe-
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rução logo que forem publicados, sendo, porém, pre
sentes ::is Can1aras na sess:.io <lc 1851 para sercn1 <le
finith·an1ente aprovados". Aprovado e1u seg unda dis
cussão, foi esquecido neste ano . . .. 

" Apesar da dcligencia ernprcgada em prover a 
Escola de Medicina desta Corte de objélos ncccssarios 
ao ens ino, dis o ministro do Iinpcrio, no s~u re lato
rio de 1845, a dila Escola expcriincula ainda a f a lta 
d e mui tos e a lguns destes indispcnsaveis. A Liblio té
ca tcn1 obras incomple tas. O gabinete cir urgico está 
intciran1cntc falto de ins t rumentos para o curso tle 
operações e clinica. O gahincl e ele Jnatcria m ed ica 
acha-se exhausto das substancias necessarias para as 
r espetivas demonstrações e1n grande; mas para que 
cançarei a vossa paciencia (da Assen1bJéa Le~islati, 
va) com a enu1nernç:io de les. se o acanhmncnto do 
espaço, a que ficou rc.<luzi<la a Escola, etn conscquen, 
cià d o cstahclccinicn lo <lo Hospital mililar Ho ~difi
cio qu e ela ocupava, nem ao 1ncnos pernlitc ter, na or
clem devida, os <r ue ex is tem 1 Na 1ncscnic ocasião a 
prhneirn necessi(lade da Escola, a mais instante, é a · 
do cdificio; para ele lembra o atual diretor o Con
vento d 'Ajuda, onde se d ão proporções até para a 
criação de un1 hor to bota.nico dentro do recintoj ou tra 
a casa do Visconde do Hio Cumprido. N:io trat o das 
cOndiçõcs ela Escola de n1cd:cina ciu Bahia porque 
ainda são peiores con10 11ro,·am os rclutorios de 1839 
e 1841. E de que serviria tratar das ncccssicladcs des
te estahc lccimenlo, se no n1cs:zuinho edifício cm que 
e le existe até falta o espaço parn o transito dos alu
n os? ... " Sobre esta Escola se lia no relataria do ano 
anterior (1844) : " ... a qua l 1u.: nhuns instrumentos 
possue para as lições de fisica e os poucos que ::ili cxis
tc n1 para as d e: an:ilomia e opcraçüe:, devido ú gene
rosidad e de alguns len tes, aeha1n con1 o uso intcira
n1cntc inutilisados. fazendo-se, portanto, ncccssario 
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para estes objétos uma consignação ele dois contos d e 
1·éis'\ Em 1846 volta o g:ov er no a <liser ú Assembléa 
Geral ela mudança premen te do edifício ela Escola da 
Cúrtc: "A necessidade dC'sta mu clnnçu insta ; o gover:
no tem lançado a vistn para diversas partes. Ha na 
Gnarda Velha um edificio vas lo e sem r epartimentos 
.interiores podendo por isso facil mente proporcionar 
ás ncccssida<lcs da Escola; o teatro anatomico pode 
ser provido ele agua i oferece espaço pnra nm horto. 
Os inconvenie nt es consistem na distancia n que fica 
do Hospita l ela Sanla Casn pa,·a as lições de clinica e 
na ncccssidn<lc de sc!'cn1 transportnclos pela cidade, 
os cadnvcrcs da Snnl:1 Cn sa pnra ser vir na nula de 
ana ton1ia. Este uHimo ê sem duYi<la ele 1nuíto peso. 
Se cstn idéa merecer n vossn aprovação penso que 
com 80 con tos se podct·ú p<lr o cdificio c1n estado de 
ser-vir ... Rcclan10 tamhcrn o vos-;a atenção para a 
faHa que a Escol:l cxpcrirnenta de instrumentos de 
otica, ele acus li cn e mccanica e 011lro~ principnl111cntc 
de cirurgia.. A Facu ldade pede a trnnsfcrcncin para o 
2.º an o <la cadeira de bo tanica . . . " E o l\Unist ro re
petia que n Escola da Bahia sc11 tia das 1ncsmas ne
cessidades ... 

Em 18,tí se rcp ctian1 as rnesmas queixas : mús 
:::icomodacões e auscncia de instrumentos e outros 
obj etos ir;disp cnsavcis ao e nsino. 

No ano se(!ui ntc (18--18) assinala o rclatorio com 
nrnis prCcisão às falha~ do ensiuo pra tico, tcnclo antes 
dilo que os lrabnlhos ela Escola do Ri o de J a neiro ti
nham sitio regulares e proveitosos. uRcclama este es
tah clcci1ncnto mclhoramcn tos indispcnsaveis: os seus 
diferen tes gabinetes estão baldos de aparelhos; o de 
fisica carece de instrumen tos de aens tica, e muitos que,.. 
se tem invcnlndo ou melhorado nu Europa; ao de ci
rurgia faltam os precisos p a ra ns preparações e diver
sas operações praticas; o anatomico, além desta falta, 
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sente ainda a ele p eças anatomicas de 1,<rande utilida
de ao ensino; e o de matcria m edica càrccc d as mais 
indispc nsavC'is substancias p:ira a s Hçõcs. Lembra o 
d iretor a util id ad e de um a oficina de f a rmncia bem 
provida , que se encarregasse de todas as prcpurnçõcs 
farm nccu ticas par a os hosp itais; send o colada j unto .:i. 
Escola, afi m de poder prestar-se ao mcsn10 t cnipo ao 
curso pratico d os est udan tes que se d estinam aq uele 
r a mo de con hccin1cn tos medicas. Cmn cstn providen
cia se tornari a efeti va a disposição ele lei que exige 
d os alunos do curso fo. r ntaccutico dois anos ele prnti
ca cm bolicas particulares, verificada por simplcf, 
ates tado; e é facil <l c compreen der a qua ntos abusos 
é suj eito este n1cio ele vcrificaçfio. Aos ponderados 
m elh orame ntos deve agregar-se de proporcion ar ú Es
cola os meios necessarios para compra de varias 
obras que aind n não possue a biblioteca. O nno prtssa
d o f oi presente {1 legisla t ura o or~·amen to. pl nnla e 
phlno de 1m1 cdificio p ara a Escola desta Cúrtc; e 
sobre a altn convc nicncia de setnelhnntc ohrn e ur
gencia qu e ela r equer, nfio acrescentarei rasfi o nlgu
n1a mnis do qu e a seguinte: desmontad a a Escola, cm 
consequcncia dn orga nisação do I-Jospitn l rn ilitnr. foi 
por ordem d o governo desmem brada, passando par
te de suas a ulas para casas pa r n este fim a lug-adns na 
p raia de Santa Lusin; m as tendo de demolir es tas 
casas para se conclu irem as obras do n ovo Hospital 
da Misericorcli a, serJo de certo as m esmas aulas trans
fêridas p ara loea lirl ades inconvenientes. sinão incom
pa t ivcis ao aprovei tament o do en sino ... " Nn Escola 
de medicina da Bahia tamhcm f oran1 rCf!nla rcs os 
estudos. Já não é tii o grand e a falta (fne sentia aquela 
Escola de instrum entos d e fisica, por lhe terc1n che
gad o de P aris, cm fin s do ano passado. os que se 
tinham encon1endado; mas continua ela a e'.'(peri
mentar a 'falta de um horto bo tanico, e a faser poucos 
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progressos no ensino da obstelricia por fa lta da res
petiva cl in ica. 

1850. O ministro c1 o lmpcrio insis te ºna ncccs
sid::u.lc r.lc tÚna proviclcncia sohrc os exan1cs prcpara
torios, para os quais não ha na Escola professores 
especiais; bas ta pnra isso que sejam feitos tais exa
mes no Colcgio Pedro II". Pondera ainda o relataria: 
"A ampla liberdade que tinham os doutorandos na 
escolha elas ([Ucstõcs para lésc.s dava lugar no abuso 
de con tcrctn c1ns, não raras vêsest n1cra.s 1rivia lida des, 
ou de vcrsarc1n sohrc matcrias pouco conexas com a 
cicncia de c1uc <l cviain ocu par-se; e o n1 etoclo vicioso 
das votações nos exames e atos~ provocava repetidos 
conflitos. Para obviar a ambos os inconveniente!-; apro
vou o governo, por a,• iso <l c 2-l el e maio, o regulamen
lo prov isori o que, na confonnidadc da lei organ ica da 
E.sco ln. J1ropuscra n Faculdade. Os g:abinc tcs de fisica 
e quim ica es tão providos do inclispcnsav e l; o ele ana
tomia e cirnrgin adqu iriram :.i lgnns in s lrtnnentos e 
peças de ce ra de que tinham inteira fa lta . Ot1tras aqu i
sições são ai nda reclamadas pela Escola, sendo de las 
a mais notav cl n cmnpra do ga binete anatomico de 
M. Düp on. e a de diversas peças do de Shibet, co ns
tantes dos papeis remetidos com o aviso de 30 de no
vemhro do ano findo. A Escola de medicina da Bahia 
tem o es tudo pratico de algumas cadeiras fo lho: a de 
física medica carece ele instrume ntos; a de botanica 
do seu hort o para cu ltura no menos de plan tas medi
cinais." 



VIII 

PROJt::TOS DE U:NIVEl1SIDADES 

No capitulo sobre a instrução publica na Assem
biéa Constituinte e legislativa de 1823, vimos que, ás 
vesperns da promulgação da lei criando duas univer
sidades, foi ela dissolvida pelo Imperador. Todo o 
longo debate cm torno de tal aspiração ficou sem 
efeito durante tres anos. 

Aberta a primeira legisla tur~ ordinaria, nove dias 
depois, na sessão de 12 de maio de 1823 o ,k pul ado 
Lucio Soares Teixeira de Gon,·ês (Minas), que fôra 
membro da Constituinte, ofereceu ú Camara uma in
dicação, "propondo que a comi ssão de instrução apre
sente com prcferencia o projeto de lei sobre a cria
ção de universidades, sancionado pela Assemhléa 
Constituinte, fasendo as observações que lhe parece
rem convenientes." A comissão não atendeu á suges
tã9 do deputado mineiro. · 

No ano seguinte (1827) o deputado padre Anto
nio Feijó (São Paulo) diz ter apresentado um projé· 
to no mesmo sentido. !'ião cons ta dos anais. Dele se 
conl1ecc apenas a seguinte queixa do seu autor cm um 
debate sobre o ensino : " ... mas tive a desgraça de 
que a comissão nã<' concordasse comigo e julgasse 
muito complicada e inadmissível." 
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A Camnra até 1817 e o Senado até 1843 não cui
darmn mais do assunto. Entretanto os ministros do 
Impcrio, superintendentes da instrução, não se fatiga
ram de discutirem o caso cm seus relatorios. 

Em 1836, disia o minis tro Josc lgnacio Borges cm 
resposta n sugestões feitas para criação de mna uni
, ·crsida dc : "A organisação da universidade lambem 
nfio n1c parece ,iudiciosa, por<Jue a cxpcriencia tem 
mostrado cnfrc as nações cultas que a subdivisão do 
cstuclo das cicncias tem produzido melhores efeitos do 
que a reunião cm um só centro; e isto. por mui boas 
razões que sfio obv ias a qunl(JttCr que ponrlcre na 
matcrin, acrescendo ainda o mal de se conceberem 
cimnrs provinciais por este sistema de mctropolitn
nismo, ciumes qnc serão sem duvida aproveitados pe
los pcrturhadorcs da ordem pul, li ca para justificarem 
suas criminosas tentativas." 

Em 1837, o m in istro Antonio Paulino Limpo ele 
Abreu dispensa-se de discutir o caso, deixanclo á 
Asscmhlea Gcl'a l com a sna ponderação c sabedoria 
<l ar o justo valor as suges tões anteriormente dada~. 
'" ... é poré1n do men cleve:r, diz o 1nini.stro, lembrar
vos a absoluta precisão de cri ar-se uma autori dade 
individual ou coleti,·a, a quem. n5.o só se incumba a 
lnrcfa de vigiar sobre as doutrinas ensinadas á mo~ 
cidade, mas tambcm se dê maior influencia a respeito 
dos lent es e certa jurisdição correcional para compe
lir aos alunos ao desempenho ele suas obrigações esco
lasticas e manter a nccessaria decencia , respeito e su-
bordinação . . . " 

1838. " ... Tratando cm globo aos principfos da-
queles estabelecimentos, não posso deixar de render 
a homenagem da minha admiração no vo to unisáno 
dos meus an tecessores sobre a convcnicncia da re
união dos estabelecimentos de instrução subordinada 
á Secretária de Estado de Negocios do lmperio, com 
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outras já existentes entre nós e com m :iis alguns que 
s·e devam criar ent um corpo ele Univcrs idaclc, na ca
pital d o Jmperio. O melhor desempenho das obriga
ções cscolasticas quer da parte dos lentes, . quer da 
parle d os a lunos, colocados debaixo elas vistas ime
dinlas do governo geral~ m enos nccssivcl pela sna elc
yação a quaisquer influencias e sohrancciro a receios 
de compromctinu:mto que a intriga, o despeito ou a 
avCrsão tente tramar-lhe, nf10 é a unica vantagem que 
desta m e dida se deve recolher. Estabelecida uma uni
-versidade aproveitam-se ta lentos. que seru ela ou já
zem ociosos 011 se mostr:1 111 menos aplicados pcln folta 
de escolas de cicncias, para que tem pro11cn\·iio mais 
pronunci.ida; e nclquirc-sc muito 1nnior ckscnvolvi
m cnto, frequentando sirnultancaincntc escolas de 
cicncias divcrs:?s. A cu riosirlndc mesm o é ai uma 
origem de m aior saber, frequentando estudan tes de 
11ma.s c icncias a .,;; a11 1a~ das outr~s; dai :t troca c](' 
livros. a comunicação de l1l(•as. a c1nulnç:io cmfim. 
que tão importantes cotno louvav<>is resultados sabe 
produsir. A idéa ele cslahclccimcntos solitarios- e dis
tantes é mesquinha: c ircu nsta ncin.s <fc momento e n 
força de algumas prevencões levaram os legisladores 
do Brnsil a p referil-a ; mas essns circunstancias pas
saram, as prcocupaçõ~s tem-se dcsvancciclo, e o pro
gresso das ]uses, e a difm;fio d os conhecimentos mar
cam .a presente é pocn com o a rru ela cm que s() deve
mos te r por fim a utilidaclc nuhlica, e por timbre o 
d esejo de conscguil-a. Niio dissimu larei que algumas 
p essoas apartam-se da opiniiio do estabelecim ento de 
uma universidade na capita l do Jmperio; mas cum
pre confessar que as razões por e las apresentadas 
ti,m alguma cousa de espcciosas. Uma dessas razões 
é a caresti a da Côrte ; o ou tra (para me servir de suas 
exp ressões) é a a versão que têm as musas ao bulício 
dos grandes cidades. Pelo que toca n primeira, r esp on-
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dcrei qu e ha neste modo de pensar um erro manifes
to de calculo e de exper icacia; porquanto, oferecendo 
a Ct,rtc o tncrcaclo mais ali undantc. mnis vasto, e o 
inais variado, tanto pela mais aperfeiçoada industria 
e maior con1crci o, corno pelo concurso do c... ... trangci
ro, não pó<lc esse in ercaclo deixar de ser ao n1csrno 
tcmpo _o mais come da. Fazer um paralelo n1i nucioso 
entre a Côrtc e a s ou tras cidades, onde se acham fun
dados os nossos estabelecimentos literarios de pri mei
ra ordem, fôra tão improprio deste 1ugar~ como ocio
so, e pouco digno de vossa il ustração (da Asscmblêa 
Geral Legislativa). Pelo que r espeita á segund a, con
fessa rei que ela par t icipa um pouco das graças da 
Poesja: mas essas deleitando sem pre, raras veses con
ycnccm. Em um dos relatorios desta Secreta ria já se 
mostrou que na Europa muitas universidades existem 
cm cidades tnnto ou mais populosas que a do Rio 
de Janeiro : e n:s pessoas qu e têm viaj ado pcln Fran
ca unanimcn1cntc concordam clll que os es tudos são 
frequen tados cm Pari s com m uito mnior aprovei ta
mento do qu e cm qualquer outra parte do reino. 

Com efeito não se pódc susten ta r a opinião con
traria, sem se sustentar com ela um manifesto con .. 
trascnso ; sem se dizer qu e Os lugares onde ha maior 
reunião de luzes. maio r ilustraçüo, são os menos pro
prios para se adquirir a ilustração e as luzes. Como 
pnssa porém acontecer que a flucncia dos negocios 
mais ~raycs e ma i~ urgentes, vos não permita ainda 
por algu m temp o prestar a vossa atenção a este objé
to. qu e ele 1835 foi a ela oferecido, forçoso é que, en
tretanto, soli cite do vosso ilus trado p atriotismo olgu~ 
mas providenc ias que ao go"crno parecem de ma.is 
in s tante necessidade em beneficio dos estab elecimen
tos a que tenho referido e cios outros de que falarei 
cm lugar proprio." O rdatorio do ministro Bernardo 
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Pereira de Vasconcellos foi dos n1ais rriinuciosos em 
assu nto de instrução publica. 

O min istro Frnncisco ele Pauh ele Almeida e Al
buquerque, em 1839, dispensa-se de insistir na mate
ria: "No relatorio que no principio da sessão passa
da se vos apresentou, expoz-se com algu m a extensão 
quanto era conveniente n fusrío dos nossos principais 
estabelecimentos Jc instrucão com a rcuni iio de mais 
algumas faculdades em uni corpo de universidade na 
capital do Imperio. Reprodusir aqui as idéas então 
cxpcndidas seria abusar de vossn pacicncia e prejudi
car ao n1csn10 te111po os interesses pub licas co1n o <lcsw 
p erdicio de um tempo precioso: am pliar essas razões 
seria injuriar de al~uma fórma a ilustração de uma 
Assembléa que, por fortuna cio !3rnsil, enccrrn grand e 
numero das suas mais cntinc ntcs cnpacidadcs !itera
rias ; abstcnho-n1c portanto etc adir cousn alguma ao 
que naquela ocasifto se ponderou. 1i1nito-111 c na pre· 
sente a apresentar nn1a proprin icléa qual a ele .se· 
conservarem tais cstabcleciinentos nas duas provin
das ás expensas suas, gosando essas Acadc111ias dos 
mesmos privilegios que atualmente tem··. 

1840. " .. . O governo continúa a considerar a 
fusão dos diversos estabelecimen tos ele instrução pu
blica, em um só corpo ele univcrsid1clc como a de 
maior importancia cm beneficio dns cicncins. que elas 
se dcclican1 ''. Assim informnra ú J..cgis!ahtra o rni· 
nistro F. A. Ayrcs Coelho. No ano :-;cguintc o minis
tro faz bre,,·e referencia ao assunto di scordando, po
rêm, da sugestão, feita en1 183!l, para ficarem a ex
pensas das províncias de S. Paulo e P ernambuco, as 
faculdades de direito. 

1843. "O governo continua na opinião da co~
venicncia de reunirem na Côrte, cm um corpo <le uni
versidade, os d iversos estabelecimentos de instrução 
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superior, e sobre este iinporlanle ohjéto vos será apre
sentada mn a proposta . . . ,, Assitn comunicava á 
Assenibléa Geral o n, inistro Candido J osé de Araujo 
Vinnu a . 

PROJE'TO NO CO!'iSELHO DE ESTADO - Na
turalm cn le esta p roposta a que alude o Sr. Araujo 
Vian na era apresen tada na sessão de <! de agosto de 
18-ll, ao estudo do Conselho d e Estado. Só porém no 
ano seguinte a secção dos Negocios da Secretaria do 
impe rio ton1ou couhecirncnto. 

" !.º - Ha verá na capi tal d o Imperio, com a de
nomin aç.io P edro II uma lJnivcrsi<laclc para o ensi
no das c ic n ci::1s socinis exatas e naturais conside radas 
C'ID todas a s suas ra mificações e na sua aplicação Us 
profissões c ien tificas. 2. 0 

- u govern o c111 seus esta
tutos r cs1)clivos não só organisará a Universidade 
quanto o parte cien tifica, n1as prescr evera a s regras 
que convierem J>llro o búa or ga nisaç3o econo1nica e 
i>Olida l do estabelecimento. 3." - Sem que apresente 
diplo1na de b ncharCI cm le trn.s ningucú1 será admiti
do á 1nn. triculo a qua lquer d os estudos da Universida
de, passados se te anos depois que est::, lei for 1>osta 
em execuçã o. 4.0 

- No Colegio Pedro II, que fica ane
xn á Unive rsidade, e nos que no futuro se estabele
cerem, es tuda r-se-ão doutrinas que constilumn o Fa
culd ade de Letras. 5.0 

- Os cursos juridicos e sociais 
das cidades d e São Paulo e Olinda ficam extintos, 
como as escolas de m edicina do \\io de Janeiro e da 
13ahin, e tan1bcm as aca<lcn1ia s nliJitar e de Marinha, 
onde. a }>enns conti nuarão as a ulas de aplicação. ~ 
dou trinas m atcma ticas ou f ilosoficas q ue auxiliam os 
estudos inilila nles, a prender-se-ão nas anlns p t·oprias 
dn universidade. 6.0 

- Os len les dos sobreditos esta
belcci1uen tos que fica1n extin tos, se n rio forem em
pregados na UnivcrsicJn.d c, set·üo aposento.dos n a for
ma d os esta tutos que os regular5.o e proporcional-
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mente ao tempo que tiverem cxcrcicio efetivo no ma
gisterio, guardando-se a respeito deles a lei de 22 de 
outubro de 1836, quando sejam novamente emprega
dos. Perderão direito á aposentadoria os que recusa
rem servir na Universidade sendo para isso chan1ados 
pelo governo. 7.0 

- Os prol'essores das aulas de pre
paralorios anexas âs ncadc1uias serão jubilados da 
mcs1na fórma que os lentes. E os dcinais cinprcgados 
assin1 destas nicsrnas aulas prepa1·atorias, co1110 das 
academias e escolas, que forcn1 de no1ncação in1pc
rial e tivcren1 ordenado, serão aposentados na forn1a 
da lei de 4 de outubro de 1821. ~-º - O governo pro
verá de empregados todos os lugares que Jl1e pare
cere1n ncccssarios para o servi~o da Universidade, da 
bihliotéca, observatorio, gabinete de historia natural, 
jardim botnnico, gabinete de física experimental , Ja
boratorio de química, teatro anatomico. Fican1 per
tencendo á Universidade e ú disposição do governo 
os estahclccin1cntos desta naturesa ora existentes no 
Imperio para regular como l he \larecer que convém. 
9.º - O governo arbitrará os ordenados de todos os 
empregados <le que trata o artigo precedente uos es
tatutos que der á Universidade, os quais fieal'ào pen
dentes de aprovação da Assemhléa Geral Legislativa, 
mas serão postos em execução ainda antes desta apro
vação. 10 ,-- A despesa com a uni versidade não exce
derá a que se fazia com os es tabelecimentos que lhe 
ficam anexos e os cursos juridicos, esco las de 1nedi
cina e licademias que por es ta le i s•.! extinguirão. 11.º 
- Fica1n revogadas quaisquer disposiçõ(!s ~,n con
trario". 

E' discutida a proposta: o Visconde de Olinda 
pediu que as nulas de aplieaç,io fosse m separadas <la 
Universidade; rejeitou o dispositivo que rx igc o l>n
charelado em letras para matricu la, por impra tieavcl 
e lambem o do artigo quatro por não estarmos nas cir-
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cunstancias de cstnbc lccer já nas ou tras provine ias 
os colegios indicados. O Bispo de Anem usia r ejeitá o 
artigo d eci1no pe los embaraços que ofcrccian1 ao go
verno, quando houvesse .d e executar. O Sr. Ma noel Al
ves Bra n co d eu voto por bscrito: "Ainda q ue uão repu
lo isento de in ccmvc'nic n tcs o projêlo con1 tudo não 
n1c oporei a e le se acaso p od er ser levado a efeito 
sem atuncn to de d espesa 1n1blica e se foren1 admiti
das as seguintes 1nodificaçõcs: no artigo terceiro não 
pode a dotar a idéa d e reduzir o ensino secundaria 
n colcgios e o que 1na is é a colcgios de administração 
geral. E s ta idéa n e1n C abonada pe la nossa proprio. 
cxpcric ncia, ncnt é con1pativcl emn o direito desse en
s ino ; direito que al i.is p ode ser no futuro e xercido 
com muita utilidade do Impcrio. Tambcm não creio 
que d evamos p ,,r tanta dificuldade ao ensi no das cien
cias naturais, aliás tão neccssarias entre nõs, exigindo 
para ele os rncsmos prcparatorios c1uc se cx.i geru 
áquclas cicncias q ue preparam as funções publicas. 
En1 todo caso, poré1n 1 o pr~so de sete anos d eve ex
te nder-se quando 111 cnos n dez .. A plique n1-se ao arti
go quarto as idéas acima. Artigo q uinto : acho muito 
grave a matcrin: deste artigo para que lhe posso pres
tar o 1ncu assenso: se porem _o pretenderem sustentar 
tal e qua l, ao menos excetuem-se de s uas disposições 
as acadctnias qu e preparam hom cn1 p ara o cuidado 
ela saudc publicn a que o governo gemi não d eve pôr 
en1baraço. Artigos sex to, sctimo, oitavo, non o e deci-
1110: s5.o c:drcman1cntc vagos, nlé n1 de injustos e í!l 
parte, e p or isso e u não posso concordar n eles sem 
{Jll C scjtun levados a 1naior precisão e regu laridade." 
E1n seguida se lê: 

"Es te é o parecer do Conselho do Estado" . 
A Ata que transercve1nos traz unt "apen dice de 

que trata a consulta da seção cio Conselho el e Esta-
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do dos Negocios do lmperio. " Assina -o o Sr. Miranda 
Ribei ro. 

Por este documento se reunirian1 na Universida
de as faculdades de teologia, direito, matcmatica , fi 
losofia e n1cdicina; e ass iro u1n curso de cienci as fi
sicas e mateinat icas, o q ual seria de se te anos para 
os militares enge nheiros , de cinco par a os de art ilha
ria, de lres para os m ilit ares de cavalarja e infan
tari a e Jlara os de 111arinha; curso far1naceu tico e ou
tro de partos; e a facu ldade de letras. 

O curso tcologico comprcenllia as seguintes dou
t rinas: teologia, dog1nalica, polcmica e 1;1orul, cuno
nica, teologin, cxegclica, his toria cclcs iastica e a h is
toria u niversal e !iter aria da teologia revelada e de 
todas as suas partes. O curso de ciencias .fisico-niate
maticas (o de academia mil itar para engen heiros) o 
curso matematico (ta1n1Je111 o da academia m il itar) ; 
o curso filosofi co, em quatro anos, co1n as seguinl~s 
materias: historia na tural, filo sofia m ora l e raciona l, 
fisica exp crüncn lal, quimica tco rica e pralica; o cur
so juridico era o mcs1no elas faculdades existentes e 
o curso med ico o das faculdnilcs da Bahi a e Hio de 
J aneiro. O 1ncsn10 apcndice traçava a s norrnns para 
direção de cx::uncs, len tes e m ais empregados, como 
constavam dos esta tutos provisorios dos referidos ins
titutos (Ala s do Co11selho d e l:.'sludo, 110 A.rq11if10 Na
cwna/) . 

PROJE'TO CASTRO E SILVA - Neste mesmo 
ano de HH3 o sen ador i.\ lanocl do c'l:i scimc nlo Cas tro 
e Silva, sessão de 3 ele julh o, a presen tou á Gamara 
dos senad ores o seguint e projélo de lei: 

" 1.0 
- O governo fie!! autorizado para crcar na 

capital. do In1pcrio wna Universidade refundindo ne
la os cursos ju ridicos, cscoJas de tncdicina, acadc1nias 
militar e d e marinha, Colegio Pedro II e todas as a u-
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las secundarias do município da Côrte. A sua despesa 
não deverá exceder a decretada na lei de 30 de no
vembro de H!41. 2.0 

- Os lentes empregados ,ia ova 
Universidade serão tirados dos estabelecimentos aci
ma, que fican1 extintos. Os qu e excederem serão apo
sentados na conformidade do · artigo 94 da lei de 4 de 
out ubt·o de 1831. 3.0 

- Os novos lentes não poderão 
exercitar ou tro algum em prego, exceto o de eleição 
JlOpular. Se aceita rem, . c11l cndcr-sc-ã que teo1 dado 
a sua demissão e o seu Ius:ar será preenchido n a for
n1a das ]eis. 4.0 

- O governo darã os estatutos con
venientes para regular a Universidade e as escolos 
especiais que foren1 precisas, submetendo-os ã aprova
ção d a Assernbléa Geral, podendo porém dar-lhes des
de Jogo execução." 

Em 29 de julho uma comissão especial opina so
bre o projéto e oferece um substitutivo, "Quanto á 
primeira parle do projéto c1uc longe de enxergar in
convenientes nu adoção da idéa fundam en tal , e nten
dia o contrario, que era de sun1a utilidade e convc:. 
nicncia a rne<lida proposta, não só pela econon1ia, que 
se não desde j ú7 ao n1cuos no f ut uro, ha de resultar 
da fusiio de tais es tabelecim entos; mas lambem, e 
principa1m cnlc, pela, vantagens que devimn aparecer 
para o progresso ela in strução publica; n qual sem 
duvida, lucraria com melhor desempenho das obriga
ções cios lentes e a lu nos, dando vigorá discipli nu e 
com aprovei tamento de trabal h os que iriam adquirir 
inaior dcscn, ·olvimcn lo na frcquencia siinultanea das 
cs;colas de ci cncias diversas, na com unicação e troca 
ele idéas e no poderoso movei da emulação. Pelo que 
respeita a segun da parte julgou a comíssão que s~ 
pod ia dar ao projéto algum desenvolvimento, mas n ão 
tal <J ll c a lém do necessario impedisse a pronta adoção 
da m ed ida, e nes te intuito rest ringindo-se ás disposi
ções indispensaveis e deixando "º governo o que ele 
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podia, melhor acautelado, iniciativa . . . " E a. co
missão de acordo com esta restrição ofereceu um pro
j é to substitutivo. 

º1.º - Ha,•erá na capital do Impcrio mna uni
v ersidade com a dcnominaçüo de Pedro li a qual. se 
co1n porá das facu ldades de teologia, direito, 1ncdici
na e de cicncias fisicas e nrn.tcmalicas. 

2.º - Fica m anexos á Universidade os cstabclc
cin1enlos cicntificos -ora existentes, asshn co1no o Co
Iegio Pedro II, com a denominação de Fnculdade de 
L e tras; e os est udos preparatorios dos cursos de cien
cias sociais e juri<licns de Süo Pau lo e Olinda que fi
can1 conserv::u.Ios nas 1·espetivas provincios. Es tes es
tu dos serão elevados á categoria de faculdade de le
t ras, Jogo <1ue se. lhes acre~ccutarc1n os que 1nais ne
cessarios forem para constitu irc111 as ditas facu ldades. 
3.º.- O governo fará os estatutos para a unive rsidade 
úS quai s serão in terinamente pü$los c1 n c;xccuçào en
quanto n ão forem aprovados ou alterados por lei. Os 
~statu tos regularão as 1natcrias propri as .de cada fa
c ul<lnde, e os graus q ue se haj a1n de conferir; <lcsig
tmI'ão os cn1prcgos que exigir a administração e nrnr
carão os ordenados, as gratificações; e- e111 geral pres
creverão o regitnc cicn tifico, cconomico e policial, e 
tudo quanto fôr a bem do e nsino pu blico, regu lari
dade dos trabalhos e boa ordem social. 4.0 

- Ficam 
'7Xtintos os a tu ais cursos j uridicos e escolas de medi 
cina. As academias militar e de mari nha ficam res
tritas no e nsino das n1a tcrias <lc aplicação e proprias 
do serviço de 1nar e terra. 5." - Os Icntcs <los cursos 
de cicncias sociais e juridicas e das escolas ele n1cdi
c ina poderão ser empregados p elo governo no ensino 
d á Universidade; e os qu e o não forem, serão jubila
dos na forma d?. le i qu e regem os es tabelecimentos 
e com os vcncin1cntos proporcionais ao tcn1po qu e 
tiverem de exercido efetivo nas cadeiras, perdendo o 
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d_irci to á jubilação os que se recusarem ao serviço da 
Lm\'cr s1ilade, sendo chamados pelo governo. Esta dis
posição se aplicará aos lentes elas academias militares 
e ele marinha, que pela reforma delas fi carem desem
pregados . õ.º - Os empregados vitaJicios dos cursos 
de cicnd ns sociais e juridicas e das escolas de me
dicina que não cntrare1n no serviço da Universidade 
serão aposentados na forma da lei de 4 de outubro 
d~ 1831. 7.º - Os lentes e empregados que depois de 
jubilados e aposentados em v irtude desta lei, obti
verem emprego, cujos vencim entos sejam maiores 
que os da jiibilação e aposentadoria, perderão o di
rcilo a estes; e se os vencimentos do novo emprego 
iguais o u me nores, pcrcCJJcrão estes e mals a quinta 
parte daqueles. 8.0 

- A clespcsa da Universiclade 
compreenderá as jnhilações e aposentadorias c1ue fo. 
rcm du<l:1s cm virloclc desta lei , e não cxcedcrú a que 
alunlmcnk se faz com os cursos, cscoJas e ucadcmias 
que forem extin tas e rcíormadns. !l.0 

- O governo fica 
aulorisado a adm ilir cslrangeiros no magisterio da 
Universidade". Assinaram o parecer e substituti vo o 
Visconde de Olinda. J. C . P . Almeida Torres e C. J. 
ele /\mujo Vianna. Em 9 de agosto, é a provado em 
primeira discussão o ptojéto da comissão especial. 
Em todo ano de 1844 a Camarn dos senadores não se 
ocupou dele. 

Em 1815, sessão de 27 de rnaio, é presente ao Se
nado 111na representação dos lentes d a Facnldnde de 
111c clicina da Bnhia contra os dois projCtos. A comis
s:io de legislaçào, cm 20 de junho, rlá sobre n referi
da rcprcscntnção o seguinte parecer : 

"A comissfio viu ,1tcn tamcntc a representação dos 
lentes da escola medica da Bahia. na qual pedem a 
rejeição dos projétos de creaçiío de uma Universida
de, taxando-os de inconstitucional e injustos, por da-
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rc1u golpe mortai na instrução das provindas; e p or.: 
que esbulham os lentes das faculdades medicas, cur
sos juridicos de direito adquiridos. Alegain em apoio 
de sua pretençiio a disposição do artigo 1 í!J p aragra
fo 32 d a Constituição que garante o estabelecimento 
de colegios e universidades, onde se ensinem os elc-
1nentos das cicncias, belas-artes e gravissiJno dano de 
grande numero de familias, cujos filhos, a pesar de 
estudiosos e dohHlos de talento. perderão mui tos 
.nnos de estudos por não poderem continuai-os na 
Capital d o Jmpcrio, e <JUC é inj ustiça clamorosa, que 
se irrog:a a Bahiu, prival-n do unico estabelecimento 
de instrução superior que nela exi5lC; que sendo os 
lentes das faculdades e cur sos jurídicos de naturesa 
vitalicia, com direito a jubilar-se con1 o ordenado por 
inteiro d epois de 20 anos de serviço, pelos projétos 
apresen tados se adotam injustas e incons titucionais 
disposições, por isso que os lentes que não f orc1n en1 .. 
pregados pe lo governo, ficarão jubilados com venci
m entos prop orcionais sómen te ao tc111po que tiverem 
de excrcicio efel ívo nas cadeiras, contra a marcha 
seguida consta ntemente pelo corpo legislativo brasi
le iro, que citam como excn1plo. A comissão de Jegis
lacão não se convence ncn1 da inconstituClo!lnli<lad2 
dÓs projétos, nein que eles írrogam essa injustiça ale
gada, o que poderá demons trar na ocasião cm que se 
discutirem os projétos. E' portant o de parecer <JUe se 
junte esta representaç.io aos mesmos projétos para 
ser toniados na considcraç:J.o que mcrccercn1 em tem 
po op·ortuno." E como a Camara dos scnudorcs não 
ma.is cuidou de dotar o Brasil de unia Universi<la<le , 
niio foram os lentes protestantes feridos nos seus di
reitos adquiridos .. . 

1841. "A conveniencia da reunião dos nossos es
tabelecimentos de instrução superior em um corpo de 
Universidade na capital do Jmperio tem sido por tan-
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tas veses tra tada nos relatorios anteriores, cm alguns 
deles por tal n tancirn , que ocioso se torna d i~correr 
sobre o assunto; conto p cw é m um dos mens antecesso
res (no minislerio d o lmperio) no rclnlorio de 1839 
ofereceu uma modificação propondo a conser vação 
dos es lnbelccimentos ora exis tent es nas provindas 
cn1 que se acha m colocados, e ficando c~tes a cargo 
das mesurns provincins, forçoso é dizer qac o governo 
alua! concorda com aquela id,,a pelo que toca a Es
cola ele m ed icina d a Bahia, mas dela se aponta no 
que ,liz respeito ás Esco1as de direito. Com as <luas 
Faculdades de n1c,Hci n :1 cm exercí cio. Iug:ires J>Opu-
Iosos, prnvincias inteiras lrn., onde nilo existe um só 
'professor de saudc dev icl:unenle h:ibilitndo: com igu al 
numero de fncul,hld cs de d.ireito, inuitns elas pessoas 
nelns graduadas nfío tem po<liclo en trar na carreira da. 
magistrnturn por falta de h1gnres, nen1 encontrar no 
fúro s ub si.s tcncia, por su pcramhunclnncia de advo
~ados." 

VER~(o~\1b'É,\~E~~;o TbÍ~:t\ FI~~,'~<ui10 D~A~~= 
NAL (18'17) - Quando cm deba te na Camara dos 
depnlncl os. c1n HM7, o p rojéto da comiss{ío de ins
trução, o Visconde de Goyana profe riu os seguintes 
severos conceitos: "O projé to é ocioso, dispendioso e 
inulíl. Descj~ria urn plano gerul para a instrução na
c ionnl, n iio Sf) primaria , con10 secundaria e de f.p:aus 
nca<le1nicos. EStc projé to ela con1issão poderia abran
ger todo o Brasil eslabelccernlo uma Universidade. 
No estado presente uma universidade cm c,;da Pro
vincia é incompalívcl; mas é pass ivei um centro na 
Côrtc, r a mificando os estudos por todas as Provincias, 
aproveitando-se as a cntlemias existentes. Este centro 
podia estar na Córte com as facu ldades de leis, ca· 
nones, filosofia, matcmaticas e teologia, juntando·se-
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lhes as nulas primarias e secundarias. Assim não i, 
possível. Um projéto como o que se discute não apre
senta a menor utilidade sinão para a Curte". 

Depois de assim falar, cm uma das sessões de 
mnio, o deputado pernambucano oferecia, em 3 de 
julho, um projéto d e lei neste sen tido. Em agosto, 
ainda na discussão do projé to Torres Homem , a uto
risando uma rcforn1a de instrução publica, o Vi scon
de de Goyana diz, da tr ihuna, qu e "todos estes ohjé
tos do projéto estavam compreendidos no seu plano 
geral de ins trução publica aprese ntado para o Impe
rio." E requer que o artigo primeiro do projéto cm 
debate seja substitu ido pelo plano de sua autoria. 
A Camara não atendeu ao pedido e r cgeitou o reque
rimento. 

Publicamol-o, na integra, na sua estrutura, para 
não se perder a sua interessante tecnica legislativa. 

" Regulamento para a fundação da um a Univer
sidade e de toda a in struçã o na cional." Prin1c ira par
te : projéto or gan ico para uma ins lalaçiio. Seçiio pri
meira : das a tribuições do diretor gera l: 

Art. 1.0 
- O primei ro cuidado, em que o diretor 

geral tem de o cupar-se, scrú o de solicitar do gover
no ns· nomeações dos dire tores. len tes, sccrelarios, 
hedeis, continuas e m ais oficiais precisos á nova ins
talação das duas faculdades creadas. 

Ar!. 2.º - Depois de desig tiado o crli ficio, dist ri
buirá as cadeiras apropriadas a cada u m dos novos 
lentes, destinando os compendios respe tivos ás duas 
ciencias, e fazendo preparar todos os u tensilios p ara 
pôr ern andnn1cnto o efetivo con1cço destes estud os. 

Art. 3.0 
- As atribuições do dire tor ger .al são : 

1.0 escolher e convocar doi s ou mais diretores das fa
culdadcS, e con1 eles formular as sessões de um cou
selho, o qual será denominado Diretoria Geral dos 
Estudos· para deliberar sobre obj étos dignos dessa so-
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k nidnde. 2.0 i nspecionar por sct1s delegados a obser
vancia do presente rcgu]amento e dos esta tu tos das 
utun is Ac:ulcmius, Escolas, que co11Unuarão u servir 
inlerinan1cntc, cm tudo .'.lCJll ilo que fôr con1pativcl com 
este r egulamento. 3.0 exercer juris<liçii.o ad minislr a
tivn, instrutiva e pol icial sobre todos os objétos d a 
ins tr ução p ublica ; e mesmo j urisd ição cconom ica n o 
Município da C,irtc. 4.0 dar solução :is particip ações e 
conlas anuais, que os d iretores das Acadc111ias costu
m a m dirigir dirclatllcntc ao ministro do Im pcrio, de ... 
cid indo ns duvidas por si só, o uvin do a sua dircctoria 
geral, ou levando-as ao dito 111 inis tro do l mperio, s i 
elas p recisarem de- providencias supcriot·cs ú sua alça
da. 5.0 resolver d..1 incsma íú rma, segundo a gravidade 
(ia nwtcria. os oficias e propostas cx traordinarias d e 
out ra qualquer cslaç.:io, que se lhe façain prcscntt::s~ 
6.0 propôr ao governo cm lis ta:~ lrip1iccs pessoas sufi
cic11tes para os empregos qHc v:igarcm, de d ire tores, 
lentes, j uspctorcs e de ou tra <{Unlqucr ocupaçüo n os 
l'Sludos, ou sejam da Cõr te o u das P rovi ndas. 7.0 cs
tah clcccr e escolher compendias de todas as a ulas, 
ouvindo a sua diretoria geral tnn to das cicucias uni
vcrsilarias, e d e prcpa ratorios, como dos ensin os dos 
coJegios, liceus e todas ns escolas do ln1pc riu, 1nan· 
da n do·ns a <lmitl r efetivam en te cm todns estas repar
tições, cada llllla pcl.'.I parte q ue lhe locar. 8.0 fascr 
nom eações in teri nas dos empregados aca<lcn1icos, p ro
fessor es, 1neslr cs e ,n cstras p a ra as cadeiras vagas 
no l\1u nicipio dn Côr tc, autorisando-lhcs ordenado por 
inteiro, e no cas" de imp edi,n ento p rolongado auto
rizand o-lhes sómente nrntnde a custa dos irnpcdidos, 
sempre que as nulas não ten ham s ubstitutos pagos 
por lei. O.º nomear intcr innmcntc. nn vaga ou im pedi
mento do inspeto r, que exceda 30 d ias, o professor 
m ais velho na ida de entre os de logica, rctoriea , e 
Jutim, com o ordenado por inteiro, p ar a o s ubstituto, 
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10.0 rcvesar as licõcs das a ulas aeademicas d e um 
modo ta l, que os n1 esmos salões destinados para di-· 
"'crsas horns se tornem compa.livcis coin o nu1ncro 
d os estudos das diversas cicncias. 11.0 pôr a concur
so no Mun icípio da Côrtc as cadeiras vagas, presid ir 
aos e.sarnes, que s i fizerem aos pre tende ntes, que r se
jant ás cadeiras aca <lemicas, qu er sejam às de estu
dos preparalorios, e mesmo :is de primeiras letras. 
12.º informar ou propôr no governo o que conv ier, 
não só a respeito dn su fi cienci a ou insuficiencia dos 
respetivos ordenados, fazendo previamen te as averi
guações necessarias. 13.º nomear den tre os lentes 
substitutos, ou ou tros empregados disp oní veis das 
Academias da Côrte, aquele que .iulgar idoneo para 
a comissão de visitas, ao menos duas veses por n1cz, 
á~ nulas tncnores, ou de prcparato rios ou de primei
ras letras, ou sejam separadas ou em corpos coleti
"º"· afim de fiscalisarcm o estado de seus prog ressos, 
ou decadenc ia ou mesmo de sua inutilidade, para as 
providencias que convierem. 14.º ex igir de tod os os 
seus comissarios provinciais ou dc1cgados in formações 
circunsta nciadas sobre as rr..fcri clas aulas~ não só para 
o fim de conhecer o estado delas, como lambem co
nhecer se o mctodo dos ensinos está ou não unifor
me com as disposições gera lmente decretadas. 15." fa
zer admoestações aos professores, e 1ncstrcs omissos 
e ,n seus deveres, lembrando-lhes a pen a de serem 
r epelidos do tirocínio, e i mpondo-lhes e feti vamen te 
essa pena si não se corrigirem. 16.º fazer suprin1 ir e 
condenar nas penas da lei oS colegios e escolas par
ticulares, quando sejam abertos sem licença do go
verno, ou quando e nsine m doutrinas contrarias ú nos
sa religião e aos bons cos tumes. 17. 0 examinar a vc
l'acidadc ou falsidade das cert idões, n iio sómen t,:, ci os 
atos universitarios, mas tmnbem nos dos e x ames prc
paratorios, quer da Côrte, quer das Provincias, u cujos 
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diretores ou inspetores deverá ter enviado o pequeno 
sello Minerva , para ser lacrado sol,rc as certidões dos 
l'CÍCridos atos e exames. 18.º fixar di a, cm que deve 
começar. e cm que deve acabar o tempo letivo, dis
tinguincfo elas f ér ias fechadas o tempo destinad o para 
os m c ncio nndos atos e exan1cs e tan1bcm para a dis
tri1Juiç5o de prcrnios. 19.0 mandar pelo seu secreta
rio passar cm pcrganiinho todas as Cart as de graus 
acadcmicos e auten ticai-os co111 o ~randc scllo uni
vcrsi tario pendente, quer sejam as F aculdades esta
hc!ccidas na Côrtc, quer estabelecidas nas Provincias 
como partes integrantes, desta funclaç~o central. 20.º 
~xigir dos diretores miudas informações sobre a rno
rigcroçrio e aplicação de todos os estud antes forma
ilos e cios cfoutorancfos em cada ano. 21.0 dar ant1al-
111cntc ao go,:crno circunstanciadas inforinações so
bre a idoneidade e aptidão, n i'ío sO elos alunos. como 
tambcm d e cada um dos lentes cm gera l, e sobre o 
estado das cicncias univc rs ilarias e finahnc ntc sobre 
toda a instrução nacional. 

Seç;io II - Das a tribuições dos d elegados pro
vinciais. 

Art. 4.0 
- Os diretores das Academias provin

ciais, além das a tribuições dos estatutos de suas Fa
culdades exis tentes, naquilo que nã o fór oposto á 
presente reforma, ficarão d óra Cl!l diante encarrega
dos conjuntamente dHs outras atribuições aqui confe
ridas aos inspetores dos estudos 111cnorcs para as de
mais Provincias. 

Art. 5.0 
- Será privativo de cada um diretor 

para c01n a su a Academia o d ireito de escolher, e 
convocar os lentes, que lhe parecer idoneos, para: com 
eles for111ar o seu conselho , que terá o nome de Con
gccgação Aeadc111ica e com eles deliberar sobre mate
rias importnntcs, que por si só não puder informar, 
ou propôr ao diretor geral. 
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Art. 6.0 
- São lambem privativas de cada diretor 

as atribuições conferidas ao cliretor geral no art. 3.0 

paragrafo 13. 
Art. 7.0 

- Será privativo a cada inspetor provin
cial o direito de visitar pessoalmente as aulas secun
darias e ~scolas primarias, duas veses cm cada 1nez 
na cidade ou vila, capital da sua resic!cncia; e sendo 
fóra dela, serão ns visitas diminuidas ú proporção de 
seis leguas por dia. 

Ar!. 8.0 
- E' lambem privativo ao inspetor convo

car professores e n1cstrcs a sua cscolh:.i . para formar o 
seu conselho de estudo provincial, e com eles preen
cher os scns deve res, quando o ju lga r ncccssario para 
informações ou para propôr a lterações de impor
tancia. 

Art. 9.0 
- As atribuições comuns a diretores e a 

inspetores serão as seguin tes: 1.n exercer a jurisdi
ção administrativa, instrutiva e poli cial sobre todos 
os objétos de instrn ç,io publica; 2.11 inspccionur sobre 
a inteira obsc_rvancia dos rcgubuncntos e fiscaJizar os 
estudos preparatorios e escolas primarias, que houve
rem na sua Provincia respetiva; 3. 11 exercer aquela jn-
1·isdição policial que fôr neccssaria para levar a efeito 
ns suas obrigações; 4.n informar e propõr ao diretor 
"geral os requerimentos, os planos e as 1ncn1orias que 
ocorrerem sobre alterações na instrução publica ou 
sobre a decadencia das aulas, expendendo as causas 
e 01.\ meios de as inclhorar; !5. 11 requerer clisposiçfics 
economicas :is Asse1nblêas provinciais sobre a neces
sidade de novos ordenados p ara as aulas novas ou 
escolas menores que se criurcm ; 6.n fiscalisnr todas 
as doutrinas dessas aulas e escolas, se são ou não as 
mes1nas dos compendias aprovados peJa rcforrnn ge
ral ; 7.0 J}ôr a concurso as cadeiras v3gm;, presid ir aos 
exames dos opositores a elas, e propôr á autoridade 
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superior, em l istas triplices, os que mais se distingui
rC'ln nesses concursos; 8.11 nomear interinamente pes
soas idoneas que possam substituir as vagas por im
p edimento, que exceda de uma semana, sendo os pro
fessores ou m estres encartados, para de seus ordena
dos ser deduzida a parte designada no art. 3.0 para
grafo 8.0

; 9." remeter ao diretor gero! anualmente 
uma relação exata dos colegios, aulas e escolas publi
cas e particulares de um outro sexo, esp ecificando 
as suas qualidades, e mesmo fazendo a descrição gra
fica, se fôr passivei, com declinação de cada uma 
delas, do estado do tirocinio, moralidade e numero 
de alunos; 10." preencher, no que lhe fôr aplicavel, 
a .doutri na das atribuições do diretor geral no arl. 
3.º paragrafo 9, 15, 16 e 17, requisitando aos juizes de 
paz, e, se f ôr preciso, ús autoridades superiores todo 
auxilio nccessario âs ocurrcncias que p ossam emba
raçar o cmnpriJncnto de suas ordens escritas; 11.ª 
JJrcsiclir aos exames dos estudos menores, e autenticar 
as certi dões desses exan1cs com a sua assinaturn jun
ta ao lugar do sello, declarado no art. 3.0 paragrafo 17. 

Seção III - Da Faculdade de teologia. 
Art. 10 - A Faculdade de teologia, bem como 

a de filosofia, serão interi uamcnte instaladas pelos es
tatu tos academicos jurídicos em tudo aquilo que não 
fúr oposto n este regulamento tal como as n1aterias 
dos preparatorios diferentes, e de diferentes cadeiras 
que abaixo vão declaradas. 

Art. 11 - Para o estudante iniciar-se na ciencia 
da teologia deverá préviamente a presentar ao diretor 
desta F acul<ladc o seu r equerimento acompanhado 
das certidões seguintes: a) que foi aprovado oos cxa-. 
n1cs de linguas ]atina, franceza, grega, no hebraico 
para o que desejasse doutorar-se; b) em logica, me
tafisica e etica ; e) que pagou uo Thesouro Nacional 
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o imposto de matricula de 20~000 ; o que repetirá cm 
cadn ano seguinte. 

Art. 12 - Será preenchido o ensino de teologia 
r.,or cinco lentes proprictarios e dais substit utos, cujas 
cadeiras serfio distribuiclas po r ci nco anos na manei .. 
rn seguin te: 1.0 ano: I ! l cadc irn : historia geral da 
leol o!(Ía, pre'ceclida das his tori as sagrada e cclesias
tka. 2.0 ano: 2.0 cadei rn: clireito publico cclcsia,tico 
e instruções canonicas, explicada s com as decre tais 
de Grcgorio IX. 3.0 ano : 3. 11 caclcira: principio da 
teologia clogmatica e simbolica; apli cações da hi storia 
eclcsiastica com as <1 0 11 trinns dos aut ores tcologicos. 
4.0 ano: 4.0 cadeira : teologia 1nis[ica e tcolog:in mora l 
e dogmatica. 5.0 ano : 5.n cadeira: velho e tlO\'O tcs l.1-
mento con1 a hcrrncn cuticn sagrada, e his toria da tco~ 
logia eJ<egetica. 

Secção IV - Da Faculdade ele Filosofi a. 
Art. 13 - O es tudan te qu e se dedi car á ciencia 

dn fil osofia na tural devcrú rcqncrcr s u:1 matricula ao 
respetivo diretor com os prclimina1·cs co11s tantcs dns 
certidões seguintes: a) que foi aprovado nos exames 
de latim, franccs, grego (pn ra o q ue quizer douto
rar-se). Iogica, metafisica , c li ca; h) q ue pn~ou no Te
souro Nacional o impos to da m a tricul a ele 20$ o qual 
será repe tido em todos os anos se~u intcs. 

Art. 14 -- A Faculcla clc de filosofia scrit prc,en
diida em quatro anos por quatro )en tes proprictnrios 
e. dois subs titu tos de cadeiras proprias desta cicncia, 
al ém de outras li ções, que os alunos aprcnderiio cm 
aulas comuns de outros F aculdades pelo modo sc
gnintc : 1.º ano: 1.º cadeira: filosofia cclcsiastica 1n ·c
ccdidn <la historia da f ilosofia geral. 2.0 ano: 2." ca
deira; historin natural, ari mct ica, geometria e trigo
nometria plana e algcbra a té equações do 2.0 grau 
(estas lições o estudante aprcnderô no 1.0 a no mate-
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matico, como obriga do, isto quer cli?.crt o sen exame 
será menos profundado, do que os dos filhos da Fa
culdade de malema licas). 3." ano: 3.' cadeira: bola
nica, fisica, experimental (o estudante aprenderá CO· 

1no obrigado no 2.0 ano dos niatematicos). 4.0 ano: 
4.11 cadeira: quimica e n1ineralogia. 

Segunda parle - · Esboço p:ira a reforma geral. 
Arl. 1,u - Dcvois de estarem en1 exercido as 

duas facu ldades e os inspetores de es tudos provinciais, 
encctat·â o diretor geral os primeiros delineamentos 
para a e1nprcza dos estatutos gerais, por me io de uma 
reforma previden te, completa e profundamente ra
dical. 

· Arl. 2.0 
- Por estes estatutos scrtio reformados 

não só os estudos das cinco faculdades univers itarias, 
1nas taml>en1 os ele todos os preparatorios ou sejam 
t:s lal>clccitlos c1n liceu s, cm colcgio.s e em Lodos os 
cor pos coJetivos, ou n1esmo e1n aulas meuorcs avulsas 
e escolas de primeiras letras; finalruente, será rc
fonn ada cocrcntcmcntc toda a ins lruçüo do In1pe~io 
brasileiro. 

Ar!. 3.0 
- As matcrias contidas na parle primei

ra deste Regulamento, como todos os estatutos, leis e 
regulamentos ou instruções das ncadcrojas e escolas 
exis tentes, serão comprceudidos e <lepura<los na con
formidade que melhor convier. 

Arl. 4.º -· Este trabalho será reparti do por lodos 
os diretores das cinco Faculdades univcrsilarias p ara 
cada urna contribuir com seu contigeut c, pela parle 
q ue lhe toca, conlanlo que os <lcscnvolvimenlos dos 
trabalhos fiquem cm perfeita harmonia com as bases 
cxpendidas neste r egulamento. 

Arl. 5.0 
- As regras velhas, que se adatarcm aos 

esta tu los ou regimentos, existentes, serão tod as cote
jadas, con1 o espirito da nova organízàção, afim de 
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serem 'regeitadas todas as que com e la uão estiverem 
de acordo. 

Art. G.º - As lacunas, que resultarem dessa ·res
trita depuração, serão preenchidas por inclhoramen
tos positivos, que não omitam as doutrinas essenciais 
á nova reforma, e ncn1 façan1 ambiguidades e redun
dancias qu e com o andar dus tempos passam a de
generar. 

Art. 7.0 
- Poderão ser novamente ai teradas as 

atribuições de todos os funcionarias desde o mais a lto 
nté o ultin10, discriminan<lo-sc as do diretor geral pa
ta com a sua diretoria, para co1u os diretores <.tas 
Acadcn1ias, para cmn os len tes, juspetores J>rovindais, 
professores, etc. E b em assim as mutuas relações de 
cada um destes e vice-versa, . ficando be1n expressos 
os liinites dos diretores aos deveres que lhes forem si
multaneos e correlativos. 

Ar!. 8.0 
- A duracão dos diretores deverá ser do 

tempo qu e o governo Julgar a proposi!o. Nos impedi
mentos, porém, que se excederem de 30 dias, servirá 
de diretor o lente mais antigo no exercício d ns cadei
ras acndemicas. 
. Arl. 9.0 

- Ficarão designadas duas dasses de len
tes , a saber: lco lcs ordinarios, que são os prop1·ictn
rios das cadeiras : e lentes extraordinarios ou substi
tutos para suprirem os primeíros; e sendo o numero 
destes ul!imos regulado por metade do numero por 
aqueles, e com ordenados pequenos. 

Art. 10 - Todos os vencimen tos dos empregados 
da instrução publica serão marcados por um modo 
tüo claro, que mio envolvam conflitos entre os pro
prietarios impedidos e ser\'entuarios, na forma que 
já fica declarada na parte primeira do art. 3, § 8.º. 

Art. 11 - Serão designados os quesitos físicos e 
morais, com que os alunos poderiio ser admitidos no 
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ingresso das aulas, não sú das dencias uniycrsitarias, 
mas tarnbcn1 dos liceus, colcgios e de todas as escolas. 

Art. 12 - No tempo letivo todos os estudantes de 
ciencias universitarjas, quer sejan1 filhos da Faculda
de, que,· sejam obrigados, fi cam sujeitos á enumera
ção do ponto, lsto é, á fi scalfaação do nu111e,·o d.::aio 
de falt as por causas ilcgitimas, que farão perder ou 
n:1 o perder o ano, 

Art. 13 - Em caso n enhum poderá o estudante 
ser ad1nitido ú frcqucncia nas au las scn1 haver proce
dido a competente matricula cotn as certidões prc
parntorias, cujos exames nunca serão deferidos para 
tc1npo ulterior. 

Art. 14 - Os examinadores, tanto da universida
de, con10 <los cs ludos n1enorcs, terão o cuidado de 
cJis li ng uircm o estu dante perturbado por terror pani
co, daquele qu e fô r perfei tamente ignorante, afim de 
que nunca prevaleça a 1nâ vontade ou rancor, dos 
mesmos cxmninadores, u seja pelo contrario, garanti
do o direito do aluuo, que por acanhado ou por ou
tro defeito físico, não fique csbulhado do conceito 
devido ú sua capacidade mental. 

Art. 15 - Os atos de exames acadetnicos serão 
sempre valiosos, ainda que de datas nntcriores, para 
que fiquem os a lunos habilitados para a matrícula 
do ano seguinte, pos to que não seja o imedi a to ao dos 
referidos atos. 

Art. 16 - Os es tudantes das Academias da Côrte 
deverão não só frequentar as aulas privativas da sua 
F aculdade, mas tambcm as de ontras Faculdades 
cujos ensin os lhes forem co1nuns, e de que farão atos
sua ves cmno obrigados, na fôrma des ignada nas suas 
Facnldadcs respe tivas. 

Art. 17 - Sobre qualquer ano findo se rá lici to 
tirar certidão de frequ cncia, e não carta : porque es-
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tas só poderão ser concedidas pelos dois graus aca
demicos, que serão ou da fonnatura ou de doutor. 

Art. 18 - O grau de for11rntura scrú conferido a 
todo aquele que completar os estud os designados a 
cada Faculdade. E o grau de doutor sóntcnt e áqu cle 
que preencher as clen1ais solcn i<ladcs exigidas pelos 
estat utos. 

Art . 19 - Um destes requisitos é a frequencia das 
aulas depois da formatura , e o que se deve entender, 
a repetição do ultimo ano da formatura, que nem 
scm1>rc é o quinto ano no curso juridico. 

Arl. 20 - Sem esta qua lificação de doutor nin
gucm será admitido ao magistcrio das cinco cicncias 
univcrsitari.'.ls e nem por conscquencia podcr:í con tar 
ano para a jubilação. 

Art. 21 - Tanto os lentes da universidade, como 
os professores de estudos menores qu e prccndiercm 
vinte anos, nú.o bastam ter o titulo de rncs lrcs, mas 
sin1 o exercício efetivo nos seus m agistcd os ; scrão, ipso 
juris, jubilados com os seus respetivos ordenados. p o
dendo, toda,·ia, ainda serem en1prcgados novan1ente 
em outro magistcrio, se quizeren1 perceber as vanta
gens concedidas pe la lei de 2ü de °'' t11!J ro de 1836. 

Art. 22 - Cada Faculdade scrú cl assificada por 
sua côr distintiva nas insignias a sal>cr: a Teo logia pe
la roxa, a d e Direito civil e Cano nico pela nietadc ver
melha e metade verde, a de Filosofia pelo azul celeste, 
n de i\latcmatica pela bran ca com orla azul, a de ~lc
di.cina pela an1arela, ficando assjru p ronunciados os 
utensílios de cada uma, que são as pas tas, as fitas do 
grande selo pe nd entes das cartas, as Uorlns e os a neis 
doutorais. 

Art. 23 - Crcar-se-á uma nolicia acadcm ica, 
para imprimir as impetuosidades j,roprias da juven· 
tude, conferindo-se ao diretor geral, na Côrte, e nos 
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seus delegados, nas Proviucias, uma au toridade sufi
cien te para a p risão correcional e mnn g uarda civil 
pa ra conter os alu nos com prontidão e energia; e do 
1ncsmo passo corn parcin1onia. 

Art. 24 - Serú resta urada algunia pragmatica, 
m1 regra suntuaria parn evi tar ciístraçõcs de luxo, 
dando-se ao vcsluarh> acatlcmico unu1 fórmo 1n enos 
di spend iosa, porên1 sedutora e lisong:cira pela regula
ridade privnliYn sú à classe cientifica. 

Art. 2i:i - Finalmente na confeç:io dos estatutos 
gera is, serão permitidas todas a. 1 refor1nas , que con
vien:m ao tiroci nio , con tanto fJl l C na parte co1111>cten
.tc dns ci nco cicncias universarias não se Ui screpc do 
n um.cru das ca<lciras nH1rcadns para cada Facu1dndc, 
e nen1 rio numero das cadeira s respetivas. 

Art. 26 - r,,.tes pon tos fixos e inalt eraveis d e
verfio obsern1r-sc nüo sb nas d uas F aculdades interi
nam ent e cread :1s nn JHlrle primci rn deste r cgula1ncnto, 
mas tnm hcni n as trcs Facu lclades jú preexis tentes , que 
[HJUi vão alt cra <las 11c]o m a cio .scgnin tc, pa ra servir de 
rwrn1n aos dilos estatu tos definitivos: 

Secção I - Da Facnldade de Direito: 
Art. 27 - O es tudante que se propuzer a esta Fa

c~ildadc deverá requerer ao respetivo diretor a sua 
matricula, a. juntando p revia mente as certid ões seguin
tl's: a) que f oi ap rovado nos exames de la tim, fran
cês, inglês, retori cn, logicn, metafisica e ctiea, geo1ne
ll'ia, geografia ; b) qu e pagarú no T esouro Nacional 
o im1ios lo da ma lr ieuln de 4(1~000, o que r epetirá to
dos os a nos seguintes. 

Art. 28 - A ciencia do dia·eito será ensinada por 
dez lentes p ropriclar ios e quatro substil\ tlos no espaço 
c!c 5 anos, os quais preencherão o estudo das cadei
ras segu!n tcs: l.º ano: 1." cadei ra: histor ia da Juris
prudencia, explicada pela romana, como fonte de Je-
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gislnção patrin ; 2. 11 cadeira: direito rom ano pelas Ins
titutas d e Justiniano explicadas com as Pandeias. 2.º 
ano : 3.:, cu d eira: direito natural publico e arhninislrn
tivo; 4.ª cadeira: direito publico eclcsiastico. 3.0 ano: 
5.ª cadeira: direito civil patrio, explicado p ela Jtcrme
ncutica juridica; G.0 cadeira: direito patrio criminal, 
explicado p ela hcnucncutica juridica. 4.0 ano : 7.:' cn
dcira: n1cdicina legal; 8.11 cadeira : principias de di
reito 1ncrcantil, 1naritii110 e de economia P'Jlitica. 
5 .0 ano: 9.n cáílcira: auali tica do direi to das gentes 
e do direito diplom atico; 10." cadeir a: analise da Cons
tituição e das Leis confrontadas com os lugares a n
tino1nicos . 

Secçiio II - Da Facul dade de Medicina e s uas 
ranü fi caçõcs: 

Art. 29 - O cstndantc qu e se destinar ao estudo 
da m edicina rcqucrcrú ao diretor n pern1issão de n1a
tricular-se, n1ostrand o-sc habilitado coin as ccrli clõcs 
seguintes: a) que foi aprovado nos c:xainc;.; de latim. 
francCs, inglês, grego, logíca, metafisica e clica ; h) 
que pagou no Tesouro Nacional o in1poslo da matri
culo de 40$000, o que repetirú nos anos seguintes. 

Art. 30 -A Faculdade de i:l lcdicina scrit ensinnda 
p or dez len tes proprietarios e cinco substit u tos no es
paço de seis anos; pelo s quais serão clistribuidas ns 
cadeiras privativas a lén1 dns aulas de outrns Faculda
des, onde os estudantes ele medicina estuda rão em 
comun1 pc1a n1ancira seguinte: Prüuciro uno: arjn1c
tica, geometria e trigonon1c(riu plana e ul gehra até 
equação do 2.ª grau inclusive - (;,.;. B. - Aprend c rú 
como obrigado no 1.0 ano dos matcnialicos); botani
ca, (como obriguUo no 3.0 ;,1no de filosofia). Segun
do ano : fi s ica ex:perlmcn ta l (como ohrig:udo no ~.º 
ano dos ma tcmaticos); quimica (cOlllO obrigado 110 
4.º ano de filosofia). T'ercciro ano: mineralogia (con10 
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obrigado no mesmo 4.0 ano de filosofia); t .• cadeira 
privativa: anato1nia geral e descritiva; 2." cadeira: 
fisiologia. Quar to ano: 3.0 cadeira : patologia geral 
externa; 4.u cad eira: patologia geral interna. Quin
to ano: 3.11 cadeira: matcria med ica; 6.0 cadeira : opc
raç.õcs e partos . Sexto ano : 7.u cadeira: 1n edicina le
gal ; 8 .11 cadeira : clinica inter na e externa e anatom ia 
p·a tologíca; 9.0 cadeira: higiene e J1istoriu da m edici
na (N. B. - A clinica será frequen tada cm todos 
os anos). 

Art. 31 - Para os qu e quil.erem frequentar o cur
so farmace uti co (preceden do c,ame só de la tim e 
francês) servirão us n1cs111 as cadeiras 1nc.dicas apon
ta das do ,nodo segu inte e111 un1 trie nio: Prin1eiro ano; 
botanica (aprcnclcrú co1no obriga do no 3.0 ano dn filo
sofia) ; quinllca (co11 10 obrigado no 4.0 ano da fil oso
fi a). Segundo ano: continuação tle quimica; minera
logia (como obrigado no .J.º ano da fil osofia). T er
cei ro ano: continuação da 1nincralogia: 1nalcria m e
dica (no 5.u ano de 111cd icina) . 

Ar!. 32 - O curso de parlas e de dois anos de 
frcqucncia na aula de partos do :"i.0 ano de medicina, 
fazendo-se cxarnc no fim de cada ano, e sendo ambos 
desses exa1ncs aprovados. 

Sccçii o Ili - Da Faculdade de m a tcma tica e suas 
rain ificaçõcs . · 

Art. 33 -- Os cstudau tcs que quizerem matricular
se ua Facu ldade de Matcmalica serão obrigados a 
apresentar prévia1ncn te ao respetivo diretor as certi• 
dões segui ntes: a) que foran1 npprovados nos exmncs 
de Jati111, f rancês, inglCs, lo.bricn, metafi sica e clica; b) 
{Ju c pn grrram no tesouro nacional o in11)osto ela ma tri
cula de 20$000 e c1ue re pelirã o nos anos seguintes. 

Ar t. 34 - Esta Faculdade será preenchida em 
quatro anos pelos quais serão disl ribnidas ci nco ca-
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deiras privativas de lentes proprietarios e de dois 
substitutos, nlén1 de uma aul:l co1nmu co111 os filo
safos do niodo seguinte: Primeiro ano: V 1 cadeira: 
arin1ctjca, geometria, trigonmnetria plana e algebra 
até equação do 4.0 grau inclusive; 2." cadeira: histo
ria natural (aJ>rcnderá co1no obrigado no 2.ú ano de 
filosofia). Scgnndo ano: 2." cadeira: continuação de 
a lgebra e calculo diferencial e integral; ~:1 cadeira: 
fi sica expcritucntal. Terceiro ano : 4." cadeira: n1e
canica sobre solidas e fluidos. Quarto ano: :3." cadei
ra: trigonou1clriu esfcrica. astronomia e gcodesia. 

Art. 35 - O curso da ra111ifica ç:i o fisico -1nak:111a
ti co para os tuilitnrcs engenheiros, prcccde,u.Jo os 1nes
n1os preparatorios e.la 1nateu1atica JJUra, sci.·il de seis 
anos, os q uais scr..io µrcl:Ju.:hi<los J>or cinco lculcs J)J'O
jJriclarios e dois substitutos cm ciuco cac.lcira3 priva
tivas, nlém de esLudos coJn uns cont outras PacuJ<lu
dcs p ela for1nu seguin te: Primeiro ano: l.ª cadeira: 
dcscaho (deve-se frct1u cnt::ir todos anos 1ncnos o :).''); 
1.º cadeira: arin1ctít:a, gco,netrh1 e trigono1udria pla
na, algcbra até equação do ,J. º grau indu5ive (couio 
09rigado úo 1.0 ano 1nate1nalica) . Segundo ano: 1.u. 
cadeira: contiuua\!ão de .algebra, e caJcuJo (fifcrcn
ciaJ e integral (co1no obrigado no 2.º ano 1natcmati
co); 1.u cn<lcira: fisi ca experimental (coino ohriga
do do 2.º ano matcrnaUco). Terceiro ano: 1.0 c.idci
l"a: mccanica soh re solidas e fluidos (como ohrigad o 
1io 3.0 ano dos 1natcn1alicos); 1:1 cadeira: <1uituica e 
tuineralogia (cotno obrigado no ~J.º ano de filosofia). 
Quarto ano: 2.11 cadeira : artilharia, mi nas, for tifica
ção per1na11entc, alaque e defesa da praça; 2.:1 cadeira: 
trigonom.etria csfcrica e gcodcsia (conto obrigado no 
4.0 a no dos n1atcma ticos). Quin lo ano: 2.0 cadeira: 
cont inuaçã') de artí]harfr1, nJ inas, forti ficação p crn1a
nente, ataque e defesa de praça; 3.ª cadeira: 1nou
tanis tica e metalurgia. Sexto ano : 4 ." cadeira: topo-
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grafia, tatica, fortificaçiio passageira e estrategia; 5.ª 
cadei ra: arqu itd ura civil, militar e hidr aulica. 

Art. 36 - O cu rso para os oficiais de m ari nha 
precedendo os prcparatorios das linguns lati n a e frnn
C('S3, será de ci nco a nos, os quais serão preenchidos 
com d uas cad eiras privativas de len tes proprictarios 
r. unt snbstituto; senrlo os demais estudos aprendidos 
êin a ul as csfrnnhas, que lhes scr:lo comll ns na forma 
seguin te : Primeiro ano: a rimctica, geom etria, trigo
nomcfrjn plana, a lgcbra at é equação d o 4.0 grn u in
clusive (aprenderá como obrigado n o 1.0 ano d os m a
tcma ticos). SeP,tmdo nno: 1.n cadeira: arquite tura na
val e mi1i t~1r : 2." c.ad C' ira: fi sic:1 cxpcrin1ental (como 
nbr i~ndo no 2.º an o matc1natico). T erceiro ano: 1 ." ca
dei ra : desenho ; contiouaç:ío da arqu ite tu ra naval e 
1n il i tar. Quarto ano: 2.º cadei r a : rn ccanica sobr e soli
dos e fl uiclos (aprc ncJcr.í com o obrigado no 3.0 uno 
ma tcrn a tico) ; 2.n caclcir:1: tr i~onom cfria es fericn e as
tronomia (como ohrir,ndo no ,1.0 ano cios matcrila ti cos). 
Qui nt o ano: 1.0 cadeira : cnn tin naç5o Oa mccnnica 
ncima eli ta; 2.ª ea fl eirn: conti nu ação da t rigonornetrin 
esfcrica e nstrono1nia acima rlitn. 

Ar!. 37 - P ara o curso de artilhari a. precedendo 
os 1ncsmos preparatorios <los oriciais de marinha, nfio 
se pTccisa cie cadeirn algmna pri vativa. ToclaYia será 
d e quatro anos, pree nchidos em a. u1 as comuns com 
outros raritos da m aneira segu inte: Primeiro ano: ari
m etica, geometria, tri,qonometrin plnna, e nlgebra nté 
cqlli'.?Ção do 2. 0 w.:iu (aprender<Í como obri~a.do no 1.º 
ano d os matemnticos): d esenho topO/!l"afico (como 
obri~ado no l .º a no dos en A:cnheiros). Segundo a no: 
continua ão do des enho; al !.!Chrn até cqunção ,do 4.0 

grau (como obrigado no 2.0 ano matematico) . T er cei
ro ano : física. ex peri mental (como obrigado no 2.0 

ano mat ematico). Quarto ano : topografia, ta tica, for-
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tificução passageira e estrategia (como obrigado no 
6.0 ano de engenhei ros); artilharia, m inas, fortifica
ções p ermanentes, ataques c defesa de praça (como 
obrigado no 4.0 ano dos e nge nheiros). 

Art. 38 - Para instrucão das ar mas de cavalaria 
e d e infantaria, prcccdcn<lo sómente o exame da lin
gua franccza, bastará frequentar um tri cnio d e aulas 
con1uns, como os outros cslu<los na maneira scg~lintc : 
Primeiro ano: arünctica, geometria, trigonmnctria 
plana (aprenderá como obrigado no 1.0 ano d os ma
tcmnticos) ; desenho (como obrigado no l.º ano de 
engenheiros). Segundo ano: algcbra a té CfJU nção no 
2.0 grau (aprendeni como obrigado no 1.0 ano de ar
tilharia); conlim,ação do desenho . Terceiro a no : 1.• 
cadei ra: topografia, tatica , e tc. (como no •I.º ano de 
artilharia) . 

. Art. 39 - Em todos estes ramos e ran\usculos, 
assim da medicina como d n matema tica, posto que se 
não conferiram graus acadcmicos 1 con10 s ·~ dão nas 
cinco Faculdades que são bases univcrsitarias de to
das as ciencias, comtudo os estudantes aprovados te
rão as suas cartas finais. 

Ar!. 40 - Haverá um capi tulo destinado nos Es
tatutos gerais p ara rr:sular o curso ele h ncharél cm 
letras do Colcgio P edro II , depois de serem os seus 
atuais esta tutos radicalmente r efundidos, e reforma
dos em um regu lamento aplicavc l a todos os mais 
corpos coleth·os des ta -natureza e cohcrentc com o es
pírito do instituto geral. Ri o, 3 de julho de 1847. -
Visconde de Goyana. 
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ENSIXO PHOFISSIO)<AL 

AULA DE co~mnn o - Havi a nas primeiras 
dccadas elo Irnperio uns tan tos ins titutos de ensino 
profi ssional, pnra cnjo fu11cionamcn fo concorria o 
Estado com auxilios ou snbvcnçõcs; ins titutos agríco
las, de nrlcs e oficias, nulas de comercio. 
- · Em l8:l3, o rclu torio elo ministro elo Imperio se 
refere nes tes termos n 11111a au la de comercio, dn Côr
lc: '"o governo rcsoh·cu fazer tuna nlternçfío, para que 
se achnvn a utorizado. pc}o alvnr:J ele .1u1a crcaçüo, n a 
Aula ele Comercio. O c tt rso desta anln constava el e 
tres :,nos, e havia para lecionar um só lente e um 
substit uto; ele m aneira que a n1o cida<lc, que desejava 
frequ en tar estes estudos ou qllc frequentando-os. por 
qualquer motivo perdi:, o ano, , ·ia-se o!Jrii:nda a es
perar dois anos. O governo j nlgou conven iente acei
tar o generoso ofcrcci n1ento do substil uto para reger 
uma cadeira con tinuando na obdgaç;lo de substituto 
a r espei to das ou tras, e percebendo por aquele acres
ci mo de trabalho uma gratificaçã o de 300~000." 

1838. "A Aul a de Comercio está debai"o el a di
r eção e. inspeção cio Tribun al da Junta ele Comer cio, 
Agricultura, Fabricas e Navegação, a qual não me pa
rece adatada nem pnra vigiar a mane.ira por que os 
mestres desempenlrn m as suas funções, nem para fis-
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caliznr a conduta e a apli cação dos discípulos. As ma
terins que nessa AuJ:1. se ensina1n são d btrfüuiclas c111 
um curso de dois anos, confiados a um lente e a uni 
subs tituto. Este ensina no primeiro ano os principios 
de arirnctica, geometria e aJgcbrn e subs lilue o Jcntc 
propri e tario qu e ensin~ a contabilida.d c. o escrit uro~ 
ção mercantil e a lguns elemen tos de geografia. Esta 
distriJ.,u ição 'é em extremo defei tuosa não cabendo nas 
forças de um homem ser lente de um ano e substituto 
ao mesmo tempo do segun clo ano. Os seus ordenados 
são por ta l tnodo mesquinhos que apenas pagarã o um 
zelo ordinario e nunca un1 verdadeiro desempenho 
do ma ,gistcrjo. Pa rece-me, portan to, que vós (Asscm
bJéa LC/.:?islat iva) dif,!nnre is de coloca r l'sla Au la e :i 

non1caçfi o de seus l entes, deb aixo da imcdinln i nspe
ção do Governo antorizando-o J>ara reformar a sua 
organização, tanto no que respeita ás matedas fJtlC se 
devem ensinar. como ao numero de lentes e para dnr
lhe os neccssuríos regnlnmc11to~, hnbilitand o-o ao 
mesmo tempo com os fundos precisos para melhores 
ordenados e para as desp esas do seu cxpccliente ". 

Ern 1839 o ministro insistia na remocldacfio do 
instituto: "No antecedente relatorio pondero·u-se a 
convenicncia ou para melhor dizer, n necessidade de 
se desligar elo TriI.,unal da Junta cio Comercio e in
cumbir imedia tamente no Governo a insperüo da res
petiva Aula de Comercio e de se lhe dar melhor re
gul~men to provendo-se· ao n1 es_mo tempo á decente 
suhsistencia dos professores. Vós tomareis esta ma
teria na consideração de que vos parecer digna." 

18•!0. " ... Sendo a leitura , a escrit a e as quatro 
operações as unicas Jrn.bili tnçõcs que se ex ige m dos 
meninos para se podcrc1n rnatricul a r na Aula de Co-
1nercio, resulta daquj que m ui tos de1cs nüo en tendem 
os compendias. nem as explicações dos profrssores. 
Mais alguma coisa, por tan to, é necessario que saibam, 
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pnra que possam lirar proveito dos meios de instrução 
que naquele es tnheleci men lo se lhes proporciona. O 
govern o quizcra que os conhecimcnlos das linguas 
francesa e inglesa fosse condi çtio esse ncia l para a 
admissão <leles; mas q uant o isso pareça excessivo, 
11 50 se lhes di spensem ao men os a Vérsão ela língua 
fr~nccsa e granrn tica na cional. 

1S.l:l. O dcscnvo lvinienlo q ue diari n111cnle adqui
re o nosso comercio obriga-Jnc a chamar a vossa a len
ç5o sob re as AuJas do respetivo en!.ino. :No an teceden
te rclatorio se ponderou .1 neccs~i dade de se crenr 
n1 ;ds um lente p roprictario vis to que. sendo o curso 
de dois anos o lente prop riclnri o um só, ent um desses 
~n os C'sfú lcciona Hdo corno propricta ri o o lente subs
ti lufo: n jus tiça que nss ist ía aos p rofessores para se 
lli cs nt1ment nrcm o ordc nnd o a inda hoje limitados á 
rn csc1uin l!a 1p1:rnlia fie 50()-~000 nnuais; finnJmente n. 
cOH\'('llicnci a de :-.e exigir o conhecimen to de l ingua 
fr ann•s:t <· in~~Jc,sa, n nq u c- lcs que quizerem 1nn lricular
s~.·. Jnsis lindo hoje nas mesmas idéas ofereço ú vossa 
cor1.<; id craç:i o, como 11111 adiantnrn0nlo, que lambem 
me parece d i~no dela, e tem por obj (! to .1. creação de 
um :-i. cnclcirn de economia p olil icn e di rcil ') mcrcnnti l, 
sc1?do os trcs profc!\sorcs ohrign cl os fl. substituirem-se 
U !!S aos ou tros nos impcdlm~ntos que ocorrerem. Re
trn iodn o conh ecimento das l in gnas e ciencins intlica
dris. nns dns culr~s disciplinas mi e presen temente ~e 
<·nsi1Ht !11 nn A uln de Comercio ter emos pessoas sufi
cicnt ,•mcntc hah ilit adas para esta importante cadei
ra. O provimento das cadeiras da Aula de que trato. 
f::tzin-se (}e -urna maneira haslantcmenle arbit raria; · 
po rém por d ecre to de 21 ele j nnciro do ano passado, 
foi ela red uzida ao sistema geralmente adotado pelu 
m o<lerna legislação a respei to dos ou tros estudos 
1naiorcs e menores. Escusado é observar-vos que os 
m elhoramentos aqui lembr ados ficam compreendidos 
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na creaç5o da Universidade cm cujo corpo de estatu
tos serit providenciado st1ficicntcmenfc sobre o que 
rcspcitn a esta Aula." 

Assim dizi a o decreto de JS.12 : "Tendo chegado 
ao meu imperial conhecimento que o Tribunal da 
Junta de Comercio, Agricllltura. 7 F abricas e N':i"cga
çiio, desde a creaçfio da Aula ele Co111ereio nesta Côr
tc, tem tido, e conserva uma n1ancira arbitr.:1ria e 
irregular de prover as ca deiras dela, bas tando lllui
tas vezes para :1 escolha: e nomcacfto dos lentes as in
f orrnaçõcs individuai s elos seus nicmhros, dispensado 
o conc·urso e exame ncccssnrios para verificar e es
tabelecer a idoneidade e p refcrencia dos pretenden
tes: ('. cumprindo subordi nar o provimento (las ditns 
cadeiras ao sistc1na g:eralmcnlc adotado pela 1nodcr
na legislação a respeito de todas as ou tras dos estudos 
maiores e menores; l1ci por hem ordcnnr que dora 
en1 diante, quando vagar .i1gumn cadeira dos len tes 
da Aula de Comercio, seja nel a pro"ido o snbstilu to, 
se ·o honvert dando a Junt.'.l Jinrte ao Covc rno para a 
nomeaçfío; no caso de niio htl\'er substituto seja posto 
a concurso, ao qual só ser:io admi tidos os cida<hlos 
brasiJciros de bons cos tumcst que estiverem no goso 
de seus direitos civis e poJiticos, e se proceda a exa
n1e dos opositores pub]icamcntc pcr:mte a Jun ta , que 
proverá o mais digno, e darit parte ao Governo para 
sua legal nomeação; e desln m aneira se proceda, 
qua ndo vagar o lugar de s ubstitu to ". 

18-14. "Nada tenho que acrescen tar ao <tUC tem 
sido poaderaclo pelos mcns antecessores a respeito da 
Au la de Conicrcio: o governo está certo de que o poder 
iegislativo prestar:i ;itenção ao que tem sido pondera
do nos ultimos refatorios no in tu ito de habilitar a 
juventude para a importante carreira, a que se des
tinam aquela aula. Quando outras providencias n5o 
possam p or ora ter lugar, por demandarem despezas 
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pouco compntivcis com as nossas circunstancias, unia 
ao 1ncnos se podia &dotar: conhcci1nento das Ji nguas 
inglesa e franccsn ~:os cruc aspirn111 ú 111:itricn Ja nas 
referidas aulas. Com cstn hnh ilitncão os nossos man
cebos encontrariam mab facil mcnle emprego nas ca
sns comcrcittis estrangeiras nqtti cs tnbc1cci(las; e 
quan do chegarem eles ao pon to ele cst.nbclccc r as 
suaã casns, mnis faci lmente cntabo1aria in e entrete
riam relações com os paizes estrangeiros. Estas van
tagens reunidas dns que rcsn ltam de maior cullura 
intc]etnal1 são dignas <l c ntcnção." 

Em julho de 18•16 é c,pccliclo o Regulamen to ,la 
/111ln de Comercio da cicla clc do Rio de Janeiro. 

11 0 ano lctiYo ela Au]n <le Comercio principiará 
no primeiro dia de março e fin<lará no ultitno de 
novembro. Nos ultimos 15 clins de feverei ro serão fei
tos os exames cios alunos que pretenderem frequen
tar n Aub ele Comercio. O oficial maior da Sccrctnria 
ele Es tnclo dos Negocios do lmperio ou outro qttal
qtl<'r cm1,rcgado nu 1nesmn secreta r ia, qttc fór clcsig
nn do p Clo min istro, presidir{1 os exames. O 111cs1no 
minis tro norncará parn exami nadores trcs professo
res publicos de sua confiança. S() pocierão ser admiti
dos it matricula os nlu nos mniores de 14 anos, e que no 
exame most rarem saber granwticn da lingua nacio
nal , ari mclicn até as proporções inclusive, e traduzir 
& 1in~un francesa ou inglesa. Com ccrtichio do exame 
e "conhecimento" de lerem pago no tesouro pu blico 
os 4$000 n que a tual mente são obrigados o oficial 
maior da Secretario de Estado mandará por seu des
pac ho admitir :i matricula o que a requerer. lndcpen
denten1cn tc de exame poderão ser admitidos á ma
tricula, preenchida a condição do pagamento de la
"": n) os bachareis cm letras do Colcgio Pedro Il; 
b) os que tiverem sido aprovados no t.º ano da Es· 
cola Mili tar ou da Marinha. Para matricula do 2.0 ano, 
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além ela apr ovação elas maler ias elo 1.0 é ioelispcnsa
vel a ap resentação do "conh ecimen to" c1 o tesouro. No 
n1ez de dese1nhro serão feit os os alos cios a lunos que 
tiverem frequent ado a Aul a de Com ercio. 

O lente d o ano, ele cujas m a. terias for feito õ 
a to, ser á o prcsidcn te de le, e tcrú voto ; arguindo o 
out ro ]ente e o subs tituto. Nã o podcrfio ser a dmiti
dos fazer alo os a lu nos, qu e tiverem faltado a 20 li
ções ele cada ano . O !co le 1o~o que suhi r á cadeira 
f ará a chamada dos n:lu nos, que se assentarão pela 
ordem de suas matri culas e ap nnharú a falta do que 
cão estiver presen te. No fi111 do ano letivo a congrc. 
gação. a vis ta do nssento dos a lu nos. resolverá sobre 
u perda do ano de cada um deles. 

Pa ra cada um dos a nos lcti\'OS havcrâ uru lente 
que lerá as ma terjns r esp e tivos e vencerá o or denado 
de l :200$000. H nvcrú u m substi tu to qlle vence rá . . . 
800$()00. E,is lc im pcdimcnlo do len te quando este dei
xo ·de lêr trcs dias sttcces:-. i,·os, o que 111c incumbe par
ticipar ao subs tituto. As vagas elas cadeiras de (en tes 
e substi tuto serão preench idas cm concu r so. anuncia
d o tres 1nescs pelo menos a ntes qn c se verifique. O mi
ni stro do im perio presidirá ao concurso parn ex ami
n adores e nom eará quatro pessoas com as hnhBitnções 
n eccssn r ias. Em igtrn ld:u] c d e condições p referirá o 
substitu to . Os candida tos ser:io examinados cm ori
rn etica, geometria. algebra. em t:cografia geral , em 
geografia co rnercia}, em geografia do Brasil, cm eco
n omia p olitica, direi to co mer cial e na prali cn das 
principa is operações e atos comerciais, e na arte da 
arrumação de li vros . Os le ntes e s ubsti tutos só pode
r ão ser d emi tidos por sentença ou por consulta do 
Conselho de Estad o, ou vid a, neste ultimo caso, a se
ção do Co nselh o elos Negocios do I 111perio sobre os 
fotos de que f ó r a r ,::uido qualquer daq ueles empre
ga dos. Podcriio ser a p osenta dos eom os seus ordenados 
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os lentes e substitutos, a favor de quem concorrerem 
os seguintes requisitos: a) idade de· G5 anos; h) 25 
anos ele serviço na Aula de Comercio. Poderão go
zar do .beneficio acin1a mencionado os qu e não con
tarc1n 65 anos de idade, se tiverem 25 anos de ser
viço e mostrarem que não podem continuar ncJe. 
Os que, con ta ndo menos de 25 anos de serviço, se im
possibi1i t arem de continuar nele, e nws trarcm que 
tem desempcnhndo satisfatoriaincntc seus deveres, 
po<lcr:io ser aposcnkulos n n razi'io dos anos cm que 
cstiverc1n efetivamente c1npregac]os. 

No prhneiro a no escolar lerá o r es pe tivo ]en te: 
arin1clicn . a lgchra olé ús equações do 2.º grau inclu
sive, e ns <hrn s primeiras secções d e gcomcirin, geo
grafia ge ral, geografia comercinl, geografia do Brasil, 
juros sin1plcs e compostos, descontos e abatiJnentos, 
r egras de cou1p a.nilin e de liga, fal sa posição, cnlculo 
de anuic.Ja tle, :.llnortiza~·:lo, regra de eonjun tata, n1oe
das, pesos e medidas nacionais e es trangei ras, can1-
bios e nr l,it ri os de ca1nbios. No segundo ano: lerá 
o lente r espetivo : his toria ge ral do comercio, <le seus 
elementos e objé los que tem relação e dcpcndcncia; 
comercio terrestre e mariti1no ; pratica de letras de 
terra, de cambio, de risco, seguros, suspensão de pa
gamentos, falc ncias, concordatas e lrnncaro tas; ban
cos, suas diferent es espccies e operações; arrumação 
de livros e 1nórn1en tc a sua pratica; devendo ser os 
livros escriturados pelos proprios a lu nos e apresen
tados quando tiverem de ser julgados os atos, que 
fizerem. 

Logo <JUe fór 1,ublicado es te Regu lamento, a con
grcgaçiio <los len tes consu lt aró , pela Secretada de 
Estado dos Negocios do lmpcrio, sobre os compen
di os, pelos quais deverão se r e nsinadas co1n 1nais 
aprovei tamento os doutrinas acima referidas. Se fôr 
ncccssario serão impressos por cont a do tesouro pu-
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blico os compendios aprovados, e nesta hipotcsc ne
nhum aluno poderá ser matriculado no 1.0 a no, nem 
no 2.0 sem mostrar que comprou cmupcndios ele cada 
um desses anos, elll que se tiver matriculado. 

Os lentes substitu los d a Aula d e Comercio for
mam a cúnb<rcgação de lentes. Será presidente da 
congregação o lente mais ar:itigo e contando os <lois 
n mesm a a ntiguidade o que fbr d o 2.0 ano: e servi
rá de secretario o subst ituto. O primeiro trabalho da 
congregação scrú n for1naçiio do rcf!i111cnto interno, 
cujo principal objéto consistirá em prescrever o pro
cedimento, que devem ter os al unos nas aulas do en
sino, e dentro do cdificio en1 que eles cstivcrc in colo
c ados; e as 11cnas, <ruc lhes dcvcin ser irupostns quan
do o i11fringirc111. Haverá c1n cada ano letivo unia lição 
p or dia e cada lição durará hora e meia, explican
d o o lente as m a ter ias do estudo para o dia seguinte: 
e ouvindo a un1 ou n1ais alunos, acerca das qu e foram 
explicadas no dia antecedente. 

Não ha.vcrú ou tros f eriados que não sejnn1 os do
mingos, dias santos de gu arda, dias d e fes tividade 
nacional. e as quintas-feiras nas scn1anas, e1n que não 
houver outro feriado. Só haverá ferias d e quinze dias 
n a semana santa e os Ires dias de entrudo e quarta 
feira de cinzas. A duração de cada exame não exce
derá u ma hora, n de cada ato h ora e lllcia, e a de 
cada concurso quatro · horas. 

Os cxmncs, ates e concursos serão f>llhlicos e nos 
cdificios nacicnaj5 9 cn1 que scj a n1ais facil a concur
rencia dos espetadores. Não se entenderá aprovado 
Gn1 concurso que1n não obtiver a unnni111i <ladc ; para 
os cxa1ncs e atos baslarú, porém, a 111aioría. 

O 1n inistro do Jmpcrio dcsiguarú o melhor local 
que fór apropriado para a Aula cio Comercio, fican
do o asseio e guarda dos objétos, que ne le existirem, 
a cargo cio individuo, que desse serviço for incum-
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bido. O minis tro nom eará lambem uma p essoa que 
se e ncarregue de inspecionar a Aula, devendo o no .. 
m ead o dar conta tod os os m czes do resultad o da sua 
inspeção. Além dtsla inspeção haver á uma esp ecial 
c1n cad a ano, p ara n qual o minis tro norncar:i u1n dos 
Conselheiros d'Estado, que da râ circunstancia par
le do que obser var tanto na p a r te deste Hegulamento, 
coino na de qu aisquer outras ordens, que f ore m ex
pedidas para o m elhoramen to e progresso dos estudos 
co1ncrciais. 

A Aula de Comer cio ficará desde a execução des
te Ikgnla 111cnto desligada da depcndencia e insp eçüo 
do T,·ibuna l da Jmperial J unta do Comercio." 

18,}7. ..Foi reformada a Aula d e Come rcio pelo 
regulam en to de julho do ano p assado que interina
m ente n desligou da dependencia do Tribunal d o Co-
1ncrcio a que don tcs estava suje ita ; sendo no1nca<la 
para inspecionul-a o Couselhciro Diogo Soar es d a 
S ilva Biv~1r, que no dcsc111pcnho desta comissão lc111 
sa tisf ntorian1cnlc correspondido as v istas do governo. 
Não estiio ainda defini tivamente providas as cadei
ras, nc 1n o lugar de s ubs tituto : !:iCn<lo J>osta a concur
so a do 1.0 ano, não se 1nostrarain suficiente1ncntc 
habilitad os os candidatos, c1uc a ela se op useram; e 
para que se não interro1n pessc o curso e estudos, pro
cc(leu o governo, sobre J>roposta tio inspetor, a no
nlcacão in terina tio respetivo lente; continuando a 
rc"cf a elo 2." ano o mesmo lente q·ue anligrun cnte 
u ;e,ria. Adotar-se. fio provisorian1cntc os compenclios 
C;!:ii.;ofhidos pe la congregação; e foran1 prcvimnente 
exuu1 inados nas 111ate rias prcpnratorias os alunos 1na
tric11 lados. O pouco espaço decorrido depois da exe
cuç:io desta reforma n ão é suficiente p ara cnlitir u,n 
juizo seguro soLrc todas as s uas vantagem; ou para 
assinala r-lhe OS defei tos; pal'e/'C, porém, fora de du
vida que proporcionará ela á nossa mocidade m eios 
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de adqui rir o grau ele ins!ruçiio i ndispcnsavcl á car
reira co1ncrcial. ,. 

1848. uFrcq ucntmn os cursos da Auh1 de con1er
cio 45 aluuos, havendo dcnlrc eles dois que mais so
brcsai ram pelo seu talento e grande up1ovc ilmucnto. 
Foram dcfinilivamcnlc providas, sob proposta do di
retor, as cadeiras do 1.0 e 2.0 allo, e intcri J1amcn lc a 
de substituto, que ta1nbe1n se acha'"ª vaga, p or ter 
sido aposenta do o que a r egia. A falla de oposito
r es cm concurso, deu causa ao vrovimcn lo indepen
dente d esse concurso, a cxc111pI0 ci o que se tem sem
p re praticado na fundação ou com p leta rcorgn.nisa
ção de es tabc]ecinienlos des ta o r <lcm; e crê o gover
no pão ter h aviUo desacerto na escoli1a <l os nomea
dos. Foi regular e1n todas as cadeiras o curso letivo, 
e cumpridos os novos es ta tutos; resolv eu-se m na du
vida que se suscitara so hre o 1nodcJo das contas, man
dando se praticur con1 ta is dipJon1as o q ue j:°l se acha
va decretado, e posto cn l pratica cm outro:; estabele
cimentos !iterarias e científicos; e foi aprovad a a pro
videncia indicada pelo di r etor para sol\'cr as difi
culdad'es que encon trava a congregação dos lentes 
cn1 fazer fre q uenta r os a lu nos cio 2.u unu as 1na lerias 
qu e vão ser pelo novo regulamento cstucladas no 1.0

; 

mandando-se qu e tais alunos frcqncntas:,cw simult a
n eamen te as m aleria~ que ainda Jlles não linha111 sido 
lecionadas. Pondero o diretor a i111pos:;i!,ilida dc de 
b e,n se expli carem e aprenderem em mn s:i nno li 1dns 
as doutrinas que na fonnn do rcgu lmucn b elevem ser 
lecionad us no 2.0 ano: e propõe por isso a creaç;l.o ele 
u ma terceira cadeira des tinada priva livmncnte u:; en
sino do direito comercial, e <la .: jucla p :n·tc de eco
nomia política compI'eend idn no p1ano cios c:,;ludos." 
Assina la o rclatorio n1ini:,;kria l .. a inlcligcncin, zelo 
e atividade com que se esmerara eJ11 desempenhar 
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o serviço a seu cargo o at ual diretor, sem que dos co
fres pub licas receba a menor gratificação". 

D ois anos depois o ministro apontava a pontua
Jiclaclc e zelo dos len tes da Aula e a proveitamento 
dos alunos. Lembra a necpssi<lade de crear-se a ca
deira <le direi to m ercanlil e espera qu e a legislatu ra 
tome na devida consiclerac:1o. ºTendo-se o !ente do 
2.0 ano a lecio nar nas tarct'cs, trcs veses por semana, 
n pratica de cscriluraçüo mercantil por partidas Uo
hradns e as pl'incipais operações de ca111bio, sem pre
juizo das lições <liarias a qu e de 1nanhã é obri~ado; 
e reconhecendo o governo que scrja <lc 1nui la uti lida
de es ta ~cgun<la au la. ta nto para os proprios es tudan
tes do 2.u a no cm uma só lição diaria, como para os 
cn1prcgados de fazenda, que, como ouvintes, o qnize
rc.111 frequentar, ace itou aquele ofcrccitncnto; e apro
vou por avizo de 6 <lc j unllo de 18·18 as r egra s pro
pos tas pelo diretor, com o fim de definir e d_etcrmi
zwr as obrigações dos ouvin tes cm benefício da boa 
ordc111 e disciplina da nova aula, que efetivamen te 
s,~ abria no dia 24 do mesmo mez, concorrendo a ela 
alguns empregados pul>licos e ou tros o uvintes. Ncccs
si tundo a casa que é ocupada por es te estabelecimen
to novas acomodnçôcs, e propondo o respe tivo pro
prictnrio a faze i-as ex igindo por isso aun1cnto de 
:!00$000 a nuais no p reço <lo arrendamento, e qu e esse 
durasse por seis anos, foi n esta conformidad e cele
brado con trato." 

ESCOLA DE GEOMETRIA APLICADA AS AR
TES E OFICIOS - " Haverá na província da Bahia, 
uma Escola <le geometria e m ecanica aplicada ás ar
tes e ofícios, segu ndo o metodo do Mr. Dupin. Será 
provida pe lo p residente da Proviocia, em Conselho, 
co111 brasileira que ten ha a nccC::ssaria capacidade, e . 
só na f alt a deste, por estrangeiro, mas cm comissão; 
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se não h ouver na P rovincia quem s~ja logo provido 
no . lugar, poderá o presidente niandar convidar ou 
subscrever cn1 qualquer outra parte, pagando-se-lhe· 
a dcs1>cza que fizer c01n a vincl a. O hOilOrurio se.l·ã 
arbitrado pelo presiden te, cm Conselho, sendo porém 
nomeado ofi cial cngCnhciro, a rtilheiro on (JlHllqucr ci
dadão que lenlw outro vencimento, ficar- se-á livre a 
opção para receber ou o referido honorarlo ou o seu 
vencimen to. As lições scr:to fei tas c m trcs dias na sc
niana ínlcrpolad;un cutc ú hora que o presiden te, cm 
Conselho, julgar propria , e pela co lcç:io dus li ções ver
tidas cm vlilgar e demonstradas pdns figuras cm 
1n adci ra do sobrcdí to au tor, as qu ais forarn ofcr.:..:ddas 
ao conselheiro do governo tlcsta P1·odncia para es
te fim . 

O curso será de um ano, e findo que sej a, todos 
os matriculados farão pul>lico cxain c, por duas pes
soas inteligentes nomeadas p elo lente, o qnal presi
dirá ao exame; e a os que forem aprovados se entre
gorá um di]Jlon1a ass inado pelo lente e examinado
r es, o que lhes servir á de titulo pnra nas es tações 
publicas preferircn1 concorrendo co1n outro, que nãQ 
tenha a mesn1a qualificuçâo; no caso, porém, de .não . 
havercin pessoas aptas para cxan1iuadorcs, · scrvir
lhes-á de diploma a · atestação do respetivo -lente. 
A inspeção desta Escola cabe ao presidente <la pro
, ·jncia e que para isso vigiará na condutn do len
te dando todas as providencias que forem precisas 
para o credito da Escola. (Dcc. 25 ayos/o 1/;32). 

CURSO DE ESTUDOS l\llNERALOGICOS 
0 Haverâ na Provincia de .Minas Gerais um Curso de 
estudos m incralogicos~ comprcc nclcndo as seguintes 
cadeiras: primeira: 1nccanica '.! estalic:1; segunda: n1i
ncrajogia, noções gerais de fisica; terceira: noções de 
quimica .elcmentar e docimnsiu; quarta: exploração 
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das minas e trabalhos montanislicos. Além destas ca
deiras haverão as de estudos prcpura torios. 

O curso é de qua-lro .anos. O ano letivo, de oito 
m ezcs (<l e 20 de setembro a 20 de maio); os quatro 
1nczcs restantes serão de viagens e t rabalhos praticas. 
As cadeiras ~de desenho e geometria destinadas aos 
estudos ptcpara. torios das cicncias 1non ta11isti cas e mi
ncralogicas. A esco)ha na nomeação dos professores, 
llo ato da inslalaç./.lo <lo curso sera feita pelo governo; 
J>otl_cndo recair c1n estrangeiros engajados por oito 
a nos. Os provimentos posteriores serão por concurso. 

Nenhum aluno se tnalricuiarú no curso se.m que 
preceda exa m es e seja aprovado uos preparatorios 
seguin tes: fran cês, desenho. gc.omclria e trigonome
tria retilinea, arüncticu e algebra elemen tar. 

O assento <lo Curso e m useu n1incral, biblioteca, 
modelos de maquinas, scr:i onde o presi<lcnle <la Pro
yincia crn Conselho marcar. 

Os professores, alêlll das suas obrigações, terão 
1nai s as seguin tes : l.º visitar as Javras. fab ricas e ofi
cinas nos meses de junho, j ulho e agosto, cujos dire
tores requererem, levando consigo aqueles alunos que 
quizercm acompanhai-os para receb erem lições pra
tkas; 2."' levantar os planos das lavras mais not aveis, 
desenhar ns maquinas e fornalhas qu e existirem; 3.0 

descrever os processos que nelas se empregarem. 
Os !!raus e postos dos a lunos engenheiros serão 

rcgula<l;s por uma resolução s~bscque1~tc~ assim ta~
bç,n os vencimentos que <leverao ter. B1bhoteca, gnb1-
ncte, 1nuseu mincralo&rico, laboratorio quit,iico, instru
nicntos de fí sico serão regulados posteriormente. A te
souraria provinda} fornecerá casas para as aulas e 
para os demais estabclccimcnlos. (Dec. 3 de outu
bro lli.32). 

Esta escola não foi instalada, e a l ei, revogada 
mais tarde, 
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Cadeira do primeiro ano malcmalico - Crcar
sc-ú na capital el a provincia ela Parahyba um a ca
deira do p rimeiro e.no matcrnn lico, cujo lente en
sinar:í nri1nct icn, algcbrn, geometria e trigonome
tria. Vencerá o ordenado de G00~080 anuais, e será 
provido pelo presiden te d a próvincia, em Conselho, 
preferindo, cm igua ldade de circumstancias, os b acha
l'éis formados em direito. (Dcc . . 1 o,itubro cfo 18.12) . 



ENSINO ARTISTICO 

ACADEMIA DE llELAS ARTES - "Ao intuito 
de instituir no Brasil o ensino das al'les plaslieas ob e
decera o decreto de 12 de agosto de t 816, em que 
D. João VI já anunciava o proposito de criar uma Es
cola Real de Ciencias, Artes e Ofícios; hem assim o 
de 12 de outubro de 1820, que cs labelecera a Real 
Academia de Desenho, Pintura. Escultura e Arquite
tura civi l ; o de 23 de novembro do mesmo ano que 
fondava a Academia das Artes; e o di a 17 d e novem
bro de 182,1 en, que o Governo providenciava sobre a 
instalação da Imperial Academia de Belas Artes. Inau
gurnclo, afinal esse cstabcleci1nento, ciu 5 de novem
bro ele 1826, sofreu II s ua primeira reforma em 1831: 

"Sendo ele sun10 int~ressc para csli! lmpcrio, diz 
e d ecreto ele 30 d e dcsembi-o ele 1831, aproveitar-se a 
mocidade brasilei ra no estudo das belas artes para o 
qual a natureza parece h aver-lhe dado Ulll genio e 
gosto particular; e achando-se a Academia de Belas
Artes estabelecida nesta Côrte, qnasi cm uma per-· 
feita nulidade. sen1 conseguir os f ins para que ·fôi-a 
criada, pois nela não se encontra nem aplicação, nem 
regime, talvês pela abso lnta falta de es tatutos pro
prios, que regulem o ot1tro objeto, obrigando os alunos 
e professores, uns a aprenderem e outros a ben1 ensi-
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narcm as materias <lc suas profissões; a Rcgc11cia, 
11lenta a melhorar este r amo de instruç:io publi ca, ha 
por bem em nome do ln!pcra<lor, a 1,rovar o pl11no <lc 
refo r1na que lhe foi aprcscntn<l o, e com este baixa, 
assinado por José Lino Co ul inho, Ministro dos :-.lcgo
cios do Impcrio, af im de qu e tenha pronta e lit eral 
execução, n1cnos n ns n1atcrias qu e <lcpcn den1 ela apro
vação da Asscmblén Gemi. " 

A Academ ia de Belas Art es ser:i composto de cin
co professores, quatro substi tutos, um p orteiro ou 
continuo. 

Os professores propri c tari o.s e os subs titu tos r eu
nidos cm coogrcga ç:lo nomcar:i o dentre os primeiros 
um qu e sirva de diretor, p c rcehcnclo por isso a grati
ficação anual de 200$000, a lém d o seu orclcnodo, por 
dever continuar no exerci cio de sua c:H.lcira : u exe
cução deste ar ti,go fica r eserva da para quando faltar 
o atual di re tor. Para secretario será eleito, pela con
gregação, um substituto com a gratificação a n11a ! de 
150,:\000. Os professores propriet a rios terão o orcl cna
do de réis 800$000 que ora p ercebem; e os s ubstitutos 
o de 300$000, que até agora se <lava aos chamados 
pcnsionistns, que fica m sendo considerndos como 
substitutos . O lugar de professor, logo que vago seja, 
'p or demissão ou m orte <le ~lg:mu propricta ri o, será 
ocupad o pelo respetivo subs tituto, impetrando ao go
verno o seu respetivo cl iplorn u, Salvo se no momento 
do vacan cia a parecer algmu arti sta de r enome nacio~ 
nal ou estrangeiro, .que o pretenda; porq ue nest e_ caso 
uni co serâ posto em concurso entr e ele e o substituto, 
por isso que co nv ém dar ú Academ ia professores co
nhecidos por seus tl'abnlhos e talentos; si o aprova do 
f ôr estrangeiro , sc rú admitido 1wr conlra to e c_oncl1-
ções a justadas en lr e ele e o govern o. Os subst itutos 
serão no1ncados pela congr egação , e apr ovados pe lo 
governo_, median te concurso entre os ~ue houvcrein 
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concluidos os seus estudos na mesma Academia ou 
nus que se houver de criar nas ou tras Provinda~ do 
lmpcrio. Haverá um só substituto para as duas cadei
ras de dcscnJ,o, e pintur3 h istorica, que terá de or
d~nndo 400SOOO; cmquanto as outrns, porém, atenda ú 
d1 spnridadc dns ma tcrias haverá um substi tuto pro
prto para cada um deles. Estes substitutos serão obri
gados pelo menos dois dias na semana, a trabalharem 
na. Acaden1ia cada mn no seu respetivo ramo. já con1-
pondo e já copiando as obras dos melhores mestres, 
afim de por esta maneira. se irem enriquecendo as 
safas e gab inetes da Ac:ulcm ia com trabalhos pro
prios e nacionais. Alé1n dos professores proprios d a 
Academia, para ensino do desenho e dos diferentes 
rmnos. de aplicação, haverá outro, que, nfío fazendo 
parte da congregação, ensinarú a ostcologia e 1niolo
gia proprios a tais artistas, e hem assin1 a fisiologia 
dos teznperamcntos e pnix.õcs, explicando as modifi
cnçõcs ·que elas acarretam ao habito externo do cor
po que o artist a copia. Este professor terú o ordenado 
d e -!00$000 e o seu curso ,1 urará seis rnezes (1.0 de 
março a 31 de agosto) , sendo ns suns lições cm horas 
compa tivciS com as outras q ue os alunos têm de fre
quentar nos diversos ramos de seus estudos. O portei
ro que tambern servirá de con tinuo, terá o ordenado 
de 132~000 e será nomeado pelo governo. 

Os professores e substitulo!-t, reunidos debaixo da 
prcsidencin do diretor, form am a congregaç,io, e ele se 
r eunir á cn1 scss5o ordinaria no 11rimeiro dia utH de 
cada n1cz, e cx traordinaria; cm caso de urgencia, cm 
out ro qualquer dia, por convocação llo diretor. A' 
con rrrcnncáu compete : .n) d eliberar nas modificações 
que,;:, o ~st~ado da Aca demin exigir para o futuro, diri
gindo representações ao govc rn~ sobre semelhan_te 
objéto; b) marcar as despesas nuudas da ·Academrn 
,í vis ta do quantitativo decretado, pelo Corpo legisla-
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tivo; .e) dar as informações oficialmen te exigidas cm 
ob jétos d e a rtes; d ) eleger o diretor den tre os p r ofes
sores e o secr etari o dentre os substitutos; e) ad mi tir 
o~ a 1unos á m a tricu]a. e dar con tas, r1 e trcs ern trcs 
meses, ao governo el e seu aprovci ta:rncnto e condu ta, 
para se provid encia r. caso h aja al gu m, que por seu 
tna u e incor rigive l c01np ortan1c nto fficreça ser despe
dido d a escola ; f) j u lgar da prod ução dos a lu nos nos 
con cursos trint cs trais e anu ais, conferind o pr cmio5. 
m ar cados aos que m ais se distin~ni rem ; g) escolher 
o~ modelos vivos 0 11 de iJnitaçfío, tanto el e desenho e 
p int ur a , como d e paisngen1, cscn lturn e arq uitetura, 
q ue se houverem d e dar aos a lunos· para co piarem, 
s ão excet uados porém deste ex<1 m c os traba lhos ori
gina is dos professores. /\. congrct~a<;iio l~ co! n plc ta p~
ra decidir qu alqu er negocio, qu a n do tiver metade e 
m ais un1 dos individuos que a clevcn1 coinpor, exceto 
n o coso da eki çfio el o di retor c m que se cxig{' o com
p arecimento d e todos os seus in cmbros. e vot.1ção p or 
cscr u tini o secreto; na dccis:io dos negocios ord in arios, 
o diretor, a lém d o seu voto. ter ú out ro rlc qu ali d ade 
no caso de empate. 

A Academ ia esla r c\ abert a a t o clos os jove ns de 
12 a 18 anos de id:tdc q ue se q uizcrcm nela m atri cu lar 
p ara gosar em d as vantagens dos concu rsos; porém 
out ro qua lquer , qu e se que ira aproveitar d.os cursos, 
só poder á fre que ntar i nde penrlcn tc de ma tricula, su
gei ta nclo-sc comtudo â policia do estabelecimen to. 
O ens ino da Acade·mia será d ividido cnl q t1atro rainos 
d e a p licaçilo. a ~abcr: pintura h istorica. p nisat~cn1. ar
quite tura. e c_scttlt ura; rnas a lé m destas q ua tro divisões 
hovcrá tan1bcm uina a ula ele desen ho e o ut r a de ana
t om ia e fisiologia, propria e ncccssar ia a a lg uns des
tes ramos. O curso de cada un ia de las scr:í de cinco 
anos; e ninguem se p oderá n1a tricu!a r se111 h a~er f re
quentado, p elo m enos, u m a no de d esenho li nea r e 
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de figuras e lwvcr nele sido aprovado, apresentando 
dem~is ccrtid úo de ·haver frequentado a au ln de geo
m.etria ele~1cnlar na Academia militar, e de geome, 
tr, a dcscri hva, quando na n1csm a Acaden1in se ensi
na r . A matricula de desenho poder,, ser cm qualquer 
tempo do ano civil; mas as elos cursos de aplicação 
seriio nos primeiros 15 dias do esco1nr, qu e se con
tarú de 1.0 de m nrço nlé 20 de clcscmbro; e para isso 
scrú 111isté:.· conseguir - se dn congrcgnc~:1o o despacho 
competente. Os alunos do curso de pin tu rn historica, 
escultura e paisagem , a ind a que j fl se apliquem n 
n1.:1 terfos proprins, com tudo no seu primeiro ano, con
tinnnríi.o a frequentar a aula de desenho pata se cxer
cítarc1n na copia dos gessos e v0Iun1cs 1 serlio obriga
dos o~ dois primei ros cursos, neste n1csmo ano, e 
no scgunclo, ~1 nssis lirem as lições do professor de 
nnaton1ia e fi!'.iologia , ;ic ima designado: 110 3.0 e 4.0 e 
5. 0 an os, porém, se apli cnr:í o :10 es tudo do modelo 
vivo nos dias para. isso destinados. N:io só os nlunos 
nci1nn referidos, c01n o todos os outros das diferentes 
nplicaçües scrüo ohrigados a apresen tar no fim do 
quinto ano, para conseguirem os seus respetivos di
plomas, cert id,io de hnYerem frequentado as lições 
de otica na aula de física da Academia militar, por 
isso que j.'tn1nís poclctn ser insigncs cm suas profis
sões scn1 <J nuxi lio ele tnis prjncipios. No fim dos dois 
prime iros trin1 estres do ano escoJas tico. Jiaverá con- . 
curso cm ca<la ramo de ap licação; e os trabalhos jul
gados melhores pela congregação serão expostos por 
todo o decurso do tri mestre seguinte na sala das 
sessões. No terceiro e ultin10 trimestre haverá concur
so r,er al em cada um elos dit~s ramos, ~ujo ass~nto 
serâ ela esco lh o dn congrcgaçao na scss:.w ele 1. de 
outubro. 

As produções dos concurren les fi carfio expostas ao 
publico desde o dia 10 e 18 do mcz de descmbro, e no 
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dia 19 a congregação, em sessão publica, formando o 
seu juizo, e precedendo votação pol' escrutinio secre
to, declarará qua is aqueles que deve1n ser prem iados 
com a grande e a pequena n1cd :.1 lhas, que será in1e
d iata1nentc entregue pelo 1ninistro do Im perio, servin
do de presidente ou em sua falta pelo dire!or. A gran
d e e p equena medalhas serão de ouro de lei , a pri
m eir a com .o peso d e uma onça. e a segunda de meta. 
tendo de um lado o busto do Imperad or e do outro 
a seguinte legenda - Ao genio da aplicaçiío - Para 
cada ano dos diferentes cu rsos haver á duas 1ncda
lhns, uma grande e ou tra peq uena; mas nfíÔ se segue 
por isso que sejam sempre· todas distrih uidas, porque 
são desti nadas unicamente a os que f orem absoluta
m e nte otim.os. No fim do 5.0 ano ele cada curso de 
aJJlicação a congrcgaçilo passa rú a cad a um dos s~us 
alunos o seu competent e diploma de h:iverent com
pletado os seu s es tu dos cm tal 011 cn , tal ramo ele 
apJicação, especificando ne le não só os premi.os con
seguidos, n1as tambem o mercchnento particular do 
individuo para n1 clhor a congregação diri gir-se quan
do, como candida to, pretender o lugar de subs tituto, 
habilitando-se para isso p rimeiro o conhecimento de 
·uma das duas linguas, frnncesn ou italimrn. 

Durante o ano escolar os professores darão aula 
lodos os dias, elas 9 horas da ma nhã a té 1 liora da 
ta~de, exceto os de pint ura historica, paisagem e es
cultura, que. no primeiro ano de seus c ursos, darúo 
elas 11 horas ás 2 da tarde, visto que nas duas horas 
co1nprcendidas entre as 9 e :is 11 , os alunos clcvcrn ir 
no estudo de gesso n a a ul a de desenho; sóment e aos 
domingos, dias sant os d e guarda, e de fe itos nncionais 
estarão fechadas as aulas. Quando hou ver modelo vi
vo, o es tudo será p residido alternadamen te pelos pr o
fessores de desenho. pintura hi stodca , paisagem e 
escultura. Os professores serão assiduos cm suas au-
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las, e nelas começarão pelos principios fundamentais 
de sua profissão, conduzindo depois os seus al unos 
progressivamente, e à medida de seus respetivos de .. 
scnvolvimcntos, a nrn,iorcs trn1wlhos, e por fim a sua 
perfeição. O professor de mccanica e o substituto de 
gravura., que por hora cxis~c1n na Academia visto fi
carem sem exerci cio, serão cm pregados pelo governo 
cm algum outro estabelecimento publico para nele 
ensinarem as 1natcrias de sua profissão. A Academia 
:,presentará para instrução e trnbalho dos alunos e 
amadores, paincis, gessos de estatuas, bustos, e orna
mentos a ntigos, modelos de desenho cm todos os gc
ncros e lllodcJo· vivo; por f im livros proprios elas be
las artes, como sejnm tratados de desenho, pintura, 
t·scultura. arquitetura , historia anti.1~n e moderna e 
mitolo~ia 1\ Assinn estes estatutos o 1ninistro Lino Cou
tinho, um esforçado pela instrução publica. 

1832. "A Academia de Belas Artes tem agora um 
plano n·~nl:tr ele csttidos ; marcarnm-sc a::; obrigações 
dos professores e seus e1npregados; e o governo es
pera que com tais mcdidns es ta Academia darú para 
o f uturo artistas instruidos nos diferentes ramos." 
O rclatorio ministerial, neste. ano, li1nita-sc a estes 
votos. 

1833. "A Aca,lemia de J3clas Artes é um esta
belecimento que niio pode apresentar grandes prospe
ridades c1n um pais~ onde estão cm trunanho atrnzo 
as que são mais ncccssarias á vida; con1 tudo cJa é 
frequen tada por 24 alunos matriculados, e muitos 
amadores, entre os quais alguns se no!am com gran
de aproveitamento. E' de esperar que con1 nosso pro
!'.!l'cssivo desenvolvimento nos outros rnmos, e cmn na
hirn l disposição dos brasi leiros para as artes d e gos
to, venha este estabelecimento a prosperar. O governo 
pede a aprovação dos artigos dos estatutos que ex-
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cedem a esfera d e suas atribuições: rclatorio do mi
nistro do lmpe rio. 

E1n 1834 u1n decre to f az ia a ltcracõcs na den omi
nação de cadeiras: "Na Academia âc Belas-Artes a 
cadeira de Osteologia, ~Iiologia e Fisio logia das P ai
xões passa rá a ser de Anatomia e Físiologia das Pai
xões. Será scparacl a a subs títuiçfio cln cnd cirn de De
senho ela substitniciio da cadei ra d e Pinlnra historica. 
O governo nomearl\, tanto para professores con10 para 
substi tut os, p ela pdmcira '\.' CZ, as pc.-,soas que mais 
hahcis lhe p arecerem : ohscr•:ando, por ém, o di spos
to em um dos d isposiUvos dos cst:tl 11tos. quando rc
caiatn cm estrangeiros. Os ordenados d os p rofessores 
C' subs titutos serão os m esmos q nC! se acha m fixad os 
para ou tras cadei r as <la Academia". 

1835. "Tratando deste estal,elccimento. d iz o ti
tula r do n1inistcr io elo Impcrio. sej a li c ito lra;.:cr no 
conhecimen to do poder legislati vo o qu e se ponderou 
n a ulti ma inforn1:J<;:i o prcslacb: a ncccssi dncle el e um 
substituto para cad n nn1n el as cad cir~1:,.. O gover no in
siste n este ponto . Neste csta!lclcci mcnl o havia a dcs
p eza com u1n len te de ntccan ica q ue estava sen1 cxcr
cicio; este ]e nl c faleceu. e como ta l cade ira scj :1. 1n c
nos propria da Academia m uito cOffviria que fosse 
sul>stituid a por uma de gravura, nr tc a inda pouco 
usad a e c1n g ra nd e alros:i m cn lo ent re nós. As unias 
de osteologfo e uriologi:1 d evem su primir-se pelas ra
zões qu e cn1 outrn ocasi ão f ora m ci nd as. N ão ha au
torisaç:io lega l que au to ri sc n di stri!miçâo «lc premias 
nos alunos, q ue mais se dis ting11 ire1n n:t nufo de dc~e. 
nho e na de 1nocieI0 vivo. Esta d csig:ua1cia d c entre 
eles e os ont ros, é um p oue'l inj :,~ta, princip a1mente 
a r espeito da primeira d aque las aulas. Ser vindo o· de
senho como base para todos os ou tros estudos d ~ Aca
d emia, só es ta consideração basta p :ua se avaliar a 
~na importancin; sendo a ar te que primeiro se a pre· 
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senta, d e igu al, se não 1n aior, animaçft o c:1r cce1n os 
alunos, para n:.lo esmorecerem com os obstaculos, que 
en1 todos os ra1nos dos conhecimentos hmuanos can
çan1 a pncicncia, di minuem o gosto, e dcsaniman1 os 
principinnlC"s." 

rn:l6. " A Academia de Belas Artes desta Côrte 
vai send o pro,·citosa á nos!>a JHocidadc, cm qucn1 não 
falta talento para tudo quanto se propõem aprender. 
Ela conta en1 numero de seus discipulos 1nuitos pre-
1niados nes te ano, que c1n escultura, pintura e dese
nho cslimu laran1 se1n duvidas a compctencia em seus 
condisci.pulos para os igualarcn1 ou excederem . Estâ 
u tualt11entc n1ui bem acmn odada por se lhe havcren1 
l'esli tu i<lo as salas que se haviam tirado para tipogra
f ias; e pouco mais ten1 a <lesejar para se achar ha
bilita<la a promover grandes gcnios cm qualquer elos 
ran10s de sua instrução. O Reg ulamento que lhe foi 
eh.do pe lo go,·crno tulvês carc,:a de algu1 na corl'cção 
parn depois vos ser presente, [lO aprovardes ou emen
dardes. Assim informava o Ministro do Impcrio José 
l gnacio Borges cm 1836, á Asscmbléa Geral Legisla
tiva . 

No ano seguinte o ministro Limpo de Abreu re
comendava "á l embrança da Asscmbléa a providencia 
d e separar-se o lugar de substituto da cadeira de de
senho do lugar de substituto da cadeira de pintura 
hi s torica, os quais p elos esta tu tos andam reunidos cm 
uma só pessoa. As razões que persuadem a indicada 
separação já vos foram presen tes e p or isso me abs te
nho de as referir aqu i. A criação de uma cadeira de 
gravura de m eclaU1as póde lambem ser digna <le vos
sa atcncão ". 

O rclatorio do ministro Ilrrnardo de Vasconcellos 
é um dos mais minuciosos no período regencial, em 
coisas de instrução. Assim se cxprjmia e1n 1838: "Pns .. 
sanda a fala.r da Academia de Belas Artes de cujo 
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progresso não pouco depende a n ossa reputação en
tre as n ações cultas, o aformoscam cnto de nossas 
praças, a beleza de nossos edi fí cios publicos e a co
moda distribuição interna de nossas casas, le nho a 
informar-vos as cadeiras <ie que a Hesolução ele 19 
d e julho do ano passado acham-se convenientemente 
providas, A [on nação da praça se mi-circular cm fren
te ao cstnbclccimcnto, pnra que possa ser avaliado 
o se u magestoso froutispicio, tem merecido a consi
deração do governo e projéla-sc a lém disso a abertu
r a de uma ruo, que do centro dessa prnça se dirij a ao 
L argo do R. ocio se as dn.:u m,lnncias loca is de comLi-· 
nação con1 as da fazenda p ub lica assim o permiti rem. 
Tanto n o interior como no exterior do cdif icio fize
ram-se algumas obras de p eccuena importancin. A con
signação votada p ara Academia é m uito inferior ús 
suas despesas e1n razão do eslabclccimcnlo de novas 
a ulas e do aumento do preço dos objé tos para o en
sino. T orn a-se indi spcnsavel atuncular essa consig 1a
ção e estabelecer uma quanti a para compra de cole
ções preciosas que algu111as vezes aparecem á venda 
e que por fa lt a de fundos não podemos obter. Final
n1ente, a sorte dos len tes desta Acndcmia, a cuj o ze lo 
devemos ullim::unc nte a organ izaç.:i.o de um compen
dio de ostcologia, 1niolog la e fi siologia das paixões, 
o qual o governo m andou imprin1i r par a uso dos a lu
nos faz-se digno tle nossa consider ação. Os .seus venci
mentos, assim como de todos os seus c1n prcga<los, não 
estão de maneira algu1na, cn1 relação crnn a cares li a 
do pais''. 

Em 1839 lia-se no rela torio do Sr. Francisco de 
J:(9.ula de Almeida e Albuquerque, titular d a pasta do 
Jã1pcrio: " A Academi a d e Belas Artes continu a n ofe
recer ao gcui o da juventude brasi lei ra 11111 :1 carreira 
cm que ela promete e já tem com eçado a fa zer-se di s
tinta- Precisando a sua classe de gravura de meda-
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lh~s, do emprego de maquinas e instru men tos que 
existem na Casa da :Moeda, o governo expediu as con
venientes providencias para que os alunos dessa clas
se ali tenham o necessario exe,·cicio. Os prcdios pre
ci sos para a formação da prnça scmi-circulur em 
fren te ao cd ificio da Acadc1nin jú estão comprados e 
brevem e nt e se procederá a esta obra. A abertura de 
uma rua perpendicular ao centro dessa praça e que 
sirva de comunicnl-a com a praça do Rocio, ê o que 
falta para o r ema te do mc llioram ento q ue está pro
jetado e tem merecido a vossa aprovac.:üo. O governo 
espera que o habi liteis com os fundos nccessarios pa
ra proceder a compra dos predios que devem dar lu
gar ú referida rua e que por ora não podem ser de 
consideravel valor. Este objéto é de sua natureza ur
gente. Se aquela compra se demorar, pôde a aquisi
ção dos referidos pred ios vir a ser mu ito dcspcndio
su ú fa?.cn<la pub lica." 

18-10. "O numero de al un os <Jue no ano anterior 
se dislill gll irnnt nos diversos ramos de nplicaç5.o, n,os
tra ter havido nesse tempo superioridade nolavel no 
n1ovi1ncnto gcrnl elos estudos; entretanto o entusias-
1110 onde essa supcr.ioridaclc tem a s u a verdadeira fon
te, não pode ser duradou ro. Os al unos, á medida que 
se a proximain ao termo de seus cst uclos, vão crescen
do c111 idade, Yão se 3proxinurndo á cpoca de prove
r em p or si mesmos n sua sul.Jsistencia, e o pai s poucos 
1·ecursos por ora para isso lhes oferece; sendo alem 
disto esses rccun;os n1e11os cl ignos das suas faculda
<lcs e talentos, conviria um 111anccbo tantos anos de 
aplicação, para se ver á tri ste necessidade de se en
tregar nos trabnlhos mais grosseiros <la arte, trabalhos 
cm qu e nenhuma parte toma a inlcligcncia, é que 
entre nós são, cm geral, executados p ela 1não r u<le do 
escravo? Se esta tem de ser a sorte dos h omens pre
parados na Academia de Belas Artes para porem de-
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baixo dos nossos olhos as maravillus d ,t imaginação, 
e da natureza; para nos conservarem presentes, vi

.YOs, a despeito da foice do tempo, e da fu gaci1!n<lc 
dos scculos, os f a1os histor icos <las nações; melhor 
fúra que não existisse a Acad em ia. Um:1 p r ovidencia 
importante subme te o governo .i considcrnç:.iu dopo
der legislativo: o·csiulJclcci mcnto de academias sen1c
lhantes nas priJlcipais provincias do Jmpcrio, sendo 
as suas cadeiras preench idas pelos :ilnnos n1ais dis
tintos da Academia Nacional, c1nquanto aquelas não 
tiverc1n produzido art istas que os igunlassc1n ou cx
ceclcssc1n. P ondo de part e as ulilitl.:.ulcs fisi cus e 1I10-
ra is, qllc se d e\'Cll1 tirar da crcação <lestes cstahclc
cimc ntos, j á influin do na clcgancia e ~umo<l ido <l c d os 
nossos edificios publicas e particulares, jú oferecen
do alimento a talentos nascidos purn a .:nte <le i mita
ção e evitando desta sorte CJU C se desvic1n para .ver e
das prejudiciais, uma ou tr a se conscguirin, e ven1 a 
ser que, introd uzindo~sc por aq uele 1nodo o gosto ::Is 
belas-artes nos lugares 111 ais impor tantes do l m1,crio, 
onde a inda pouco são apreciadas, ela s tirarimn <le si 
m esmo os forças ncccssarias não sô pa ra se sustenta
rem, como tambc1n p ara se desenvolverem. Se o p o
der legisla tivo quizcr prestar atenção a esta i<léa, as 
par edes dos 11ossos edifícios, hoj e adornadas de ta· 
p eçarias e grav uras estrangeiras, cm breve tem po 
brilharão com quadros das nossas cucun tadora~ pai
sagen s e dos aconte cimentos mais nota.veis da histo
ria do Brasil. " 

Em 18•13 o rc la torio do mi nistro Arnujo Vian:.l 
diz que " A Academi a de Belas Art es con tinu a n pros
perar e o governo empenha-se en1 an imar as p essoas 
que a elas se dedicam concedendo meda lhas e conde· 
corações ás que por sua pr odução se torno.D\ 1nais 
distintas: ele, porém, cstú persuadido de qu e tais pro-
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viclencias não bastam parn dnr a este ramo todo de
senvolvimento que se <leve desejar. En tre as medidas 
qu e poderia lembrar-vos se me oferecem como gran
demente eficazes a de mandar viajar na Europa al
gu ns dos discípulos mais aproveitados para .se aper 
feiçoarem nas escolas celebres e es tudarcn1 os primo
res das artes ; e a de abrir aos que a elas se ded icam 
o cantinho para 111n futuro ao 1uenos iscntó das ve
xações da in cl igcncia." 

18•18. " A Academia fez na epoca m arcada pelos 
cstalutos a exposição <lc seus trabalhos; sendo nota
vcl o aprovei tamento <lc algu ns de seus alunos. Aprou
ve á m unificenc in im perial aprovar para ir á Roma. 
cltl vingc1 n de ins tru ção, o alu no de aula <le g ravura,· 
(lll G tnais se disti ngniro. dentre os diversos concurren
tcs a tão util e sabio premio. De muitos melhoramen
tos precisa ain da este cstal>clccin1cnto para chegar no 
grau de ~pc rfc içoainc nto ele que C suscctivcl; 1nas d.en
tre eles os que repu to 111nis urge ntes são: aqui sição 
de modelos clc1nc,ntarcs de pintura historica e pai
sag<'m, e a crcu~:ii.o de t11n lu gar de reparador de 
quad ros, pnra restaurar os ameaçados de estragos e 
preveni r a sua c01nplcta rui.na. " 

Conservatorio de m11sica - Em 1841 (27 de no
vembro) l' concedido ú Sociedade ele musica da 
Cõrte d uns lotc ri~1s anunis Jlor cs1,aço de oito anos 
para o filll de cstabdcccr n a Côrtc um Conscrvntorio 
de musica. 

1847. Diz o decreto de 21 <l c janeiro: " D evendo 
proceder-se ú funduçüo do Conscrvatorio de n1usica. 
para cujo cs labc Jccim ento foram concedidas á Socie
dade de musica desta C<ir te, pelo decre to de 27 de nO
, ·cmbro de 1841 , <lu as loterias anuais por espaço de 
Gito anos; e tendo cm consiclcraçfio ao que lhe. repre
sentou a dita Socicd n<lc, e no· que sobre semelhante 
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objéto ponderou a Seeção do Conselho de E sta d o dos 
Negocios do lmpcrio, cm consulta de 11 de desembro 
ultimo (184(;) : hei por bem ordenar que o m esmo 
Conscrva lorio se cslabclcça nes ta Córtc, na confor
midade do plano que com este baixa, assinado por 
J oaqu;,11 ~larccJino de Brillo, do meu Conselho, l\1i
nistro ~e Secretario de E8tado dos Negocios do Jmpc
r.io, que a ssim o tenho ente ndi do, e faça executar ... ", 

Plano a que se refe re o decreto: "O Conscrvatorio 
de Musica que na conformidade do decreto de 27 de 
novembro de 1841 tem d e fundar a Sociedade de mu
si ca desta Côrt c. terá por fim nã o só instr uir na ar te 
da mus ica as pessoas <lc an1l>os sexos, que a e la qui
zerem dedicar-se, n1as tan1L>cm forn1a r artis tas que 
posoam satisfazer ás exigcncias do Culto e do Teatro. 

Constará o Conscrvatorio das seguintes aulas : 1.11 

de rudimentos, prcparatorios e solfejos; 2. ª de canto 
p ara o sexo masculino; 3.:: <lc rudimentos e can ta pa
rn o sexo fem inino; 4.ª de iu ::, tnuncntus d e corda; 
5.11 de ins trun1entos de sopr o; 6." de h armonla e com
p osição. 

Além d:;is au las n1encionad ..is con.1 as quais s·c con
siderâ.ra defi nitivamente fundado o Conservatorio, 
poderão para o futuro crear-sc quaisquer outras, q ue 
u c x11er icncia julgue ncccssarias, e. cu ja 1nanu tcnçüo 
se comp a deça eo111 os redilos do es tahclccimen lo. 

A proporção q ue se fõr cx trahin<l o cada uma das 
lote rias aplicadas á fundn çiio do Conscrvatorio, se 
irá im.cdia tamcnte em p rega ndo o seu prod u to cm 
apoiices da divida pu bli cn, co1n os juros das qua is 
se oco rrerá a todas as <lcspczas <I aquck estabcleci:-
1ncn lo. Logo que fôr cxl r ui da a primeira loteria, e 
en1 prcgado o seu produto c1u apol iccs, crcar-se-á a 
cadeira de "rudimen tos, preparatorios e solfejos·• de
vendo o professor dela d ar cu m ula ti vamente lições de 
canto, enquanto não for p rovida a ca <lcira ele canto 
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para o sexo n1ascuUno; e assim que se extrair a se
gu nda loteria, non1car-sc-â. o professor da cadeira d e 
ºrudimentos e canto" parn o sexo fc1ninino. As de
Dl [Üs cadeiras ir-se-ão crcando ú medida que o per
nlit ir o rcndin1cnto d as a p oliccs. 

Os professores d as duas cadeiras que na forma 
ocitnn declarada, se d cycin prin1cira1ncn lc crear, sc
r~o nomeados pelo ministro do [mperio, sol, p roposta 
da Sociedade de Musica, devendo a nomeação dos 
ou tros ser feita p elo n1esmo 1ninistro, precedendo 
oposi~·ão e concurso, p ela tnancira que for indicada 
nos respcti\'us cslal u los; e Lodos eles entrarão enl 
cxcrcicio logo que sejam norncados. Os vcn cin1entos 
d os professores, e d os d cnutis cn1pregados do Conscr
,·a turio, serão 1narcados pelo referido ministro, ou
viclà a Socicda<.tc <lc 1nusica. 

Crcudas todas as nu lns scr<.io a plicadas as sobras 
cios rcndiine nfos il compra ou ecfificaç;.io de unia casa~ 
onde se reunam as mcsm~,s au las; e enquan to isto 
n~io se vcrificnr se rá cada uma dclns colocada no edi
fício que p ara este fim fôr destinado pelo ministro. 

O Conscrvatorio, nlern dos profcssorés e demais 
crnpregados. terá u1n diretor e nm tesoureiro, q ue se
rão nmncudos p e lo gove rno imperial, d'ent re os n1em
hros da Soci edade de 11111sica, que rcnn;.rn1 as l1alJHila
çõcs necessarias para o excrcicio d e tais lugares: a s 
atribuições destes empregados, e o tempo de sua du
r ac..~iiu, scri'io fixa dos nos cstntntos do Conscrva todo; 
e enquan to estes se nfio organizarcn1 scrú diri g ido 
aquele C'S lahclcd n1cn to p or tuna co11lisst\o ele tres 
mc1nbros d,1 Socicdrt<Jc d e 1nusica. que para esse fiin 
fore1n no111e n<los pelo n 1inistro do l mperio. ·u,n dós 
n1cmh ros da Comissão Diretora, czne para esse fim 
fê,r designado, scrvirú provisorimncnte de diretor; ou
tro de tesoureiro, e o terceiro de secretari o. 
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O diretor presidirá os trabalhos ,la com issão, ex
pedirá e1n seu nome todas as o rdens relativas ao ser
viço do cstabelechncn to, e assinará toda a correspou
dcncia oficial. á exceção somente da q ue ft>r dirigida 
ao governo hnpcrir1I, que scrú assina<la. p or tod os os 
n1embros da comissão. O tesoureiro arrec~uhná tu
dos os dinheiros pertencentes ao cs labelcciinento, e 
os ter-.i deb aixo de sua g uarda, e res ponsabilidade ; 
fará todas os despczas, que p ela Comissão Diretora 
forem ordenadas, e de tudo dará co11tas U 1nesma 
co1nissfio . 

. A Comissão Dire tora tcril n seu cargo diligencia r 
a extração das loterias, fazer arrecadar o produto de
las, e empregai-as imcdiat,11ncnte cm fundos publicos; 
fiScalisar as dcspezns do esta bclccimcnto, ordenando, 
com previa autorisa.ção do govern o. as qu e forcn1 ln
dispensavcis; verificar se os professores cm exercido 
d esempenham cxata1n en tc os seus dcv eI"es; propor 
·pelo Secretario do Estado dos Negocios do Im pc1·io, 
todns as provide ncias qu e fo rem ncccsso ri:.ls pa ra o 
regular andamento do cstal>clcciincn lo; e r e1ncter á 
1ncsma Sccrcta1·i:1 cio E st ado, <le trcs cn1 l rcs n1cs,:•s, 
as contas ele sua adminis l raço.-to, depois de .as. ler to
n1ado ao tesoureiro. 

Logo que es tcja1n cn1 cxcrc.icio dois professores a 
comlss:'.io tl c neônio con1 eles, orga ni snrú os cstatu!os 
do Conservatorio, provjdcnciando 11 cJ cs, cm harmonia 
com as bases que ficam cslubclccidas, sobretudo no 
que fôr concernente ao governo daqu ele estnbclcci
mcnto, administração d e sua~ rendas, p o licia da-; au
las, 1netodo de ensino, adm is ;{io de a lu nos, e 1nodo 
ele se proceder ~1os cxanH.!s, Uc1n co1110 ú o}JOSiçfio e 
con curso para p rovin1cnto das c:tclcirns. 

A dolação orçament aria da Acac!cn1ia cm 1833 era 
apenas de 7 contos. Em ltH8 foi triplicada. 



X1 

INSTITUIÇOES CIENTIFICAS 

MUSEU l'iACIONAL - A idéa de se instalar um 
instituto para recolher os produtos naturais ela terra, 
nasceu q11a11do o Bras il er" go,·crnaclo pelo Vice-Rei, 
D. L uiz de Vasconccllos. Pal'a isso foi iniciada a cons
tru,iio de um predio especial que se transformou mais 
lnrclc no Erario Hcgio, hoje Tcsonro Nacional. 

O Museu, fnnrlado por D. Lniz de Vasconcellos, 
era chamado oficialmente a Casa ela Historia :Na tu
ral, c conhecido pelo povo como a Casa dos Passares. 
Ah i foi exposta uma coleção de aves preparadas se
gundo os recursos da época, mas nã o classificadas. 
Chcgarain mcs1no a prcparaI" para mais de nlil exem .. 
piares da nossa fauna . A Casn dos Passaros teve, en
tretanto, urna vicia breve . V:ntc e tanlos anos, depois, 
a h cla inic.:iati\·a ele L uís el e Vasconcellos estava ex
tinta. O sucessor de \'asconccllos enviou todas as cc
lcçõcs para o Arsenal do Exercito para .. servir aos 
es tudos dos alunos da Academia i\1ili tar". 

A 7 de março de 1808 desembarcava no Rio de 
Janeiro o Princi11c rege nte, acornpanh::iclo de sua comi
tiva . Por decreto de junho de 1818 creou o Museu . 

O primeiro dire tor do 111uscu, frei José ela Costa 
Azevedo, foi um religioso que, n o dizer d:>s historia
dores, "era um h omem de costumes austeros que go, 
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zava de bôa reputação como sapiente". Por ·morte de 
fr ei Costa Azevedo foi nomeado interinam ente para 
a direçiio d o Museu, o preparador João de De11s e illa t
tos. Foi por essa é1wca que o Museu Nacional r ecebeu 
n primeira porta r ia do governo : era uma ordcn1 de 
José Bonifacio para que fosse en tregue ao Barão de 
Sa nto Amaro un,::, coleção de papos d e tucanos pa ra 
a confeção do adorno do man to imperial de P edro 1. 
J oão de D eus e illattos foi substi tnido em 2i de 

-outubro de 1823 pelo diretor efetivo, o Dr. João da 
Silve ira Caldeira, que assumiu a dircçüo do ~Iuscu 
q ~tando o Brm;j} acabava de passar por 11111a transfor
mação politica radical: não era 1nais uma colonia, 
era u1n Impcrio. O Dr. Caldei ra er a cons iderado u m 
h'abil quilnico, gradua do pela u niver sidade de Edin
burgo. 

Nesse tempo os negoc ios do Impcrio crain diri
gidos por J osê Boni faci o e foi en tão qu e o Muse u co
rncçou a ser uni estabeleci m e nto cOnsult ivo. O Pa
triarcha, apesar ela poHtica, não se tinha esquecido 
da ciencia. Antigo di scipulo d a escola ele F reyb erg, os 
conhecimentos de minera logia n:lo lhe crnin estra
nhos. JoSé Bonifacio ch egou a possuir uma bõa cole
ção de mineralogia, que foi tempos depois incorpo
ra,la ao l\foseu . 

Por essa época, nnturalis las europC'.us, ntrnhiclos 
pela nossa natu reza, aqui formn chegando e inlernan
do-sc pelas nossa s regiões descon hecidas. José Boni
facio diri giu um apelo a esses es tud iosos da 11utureza, 
pedindo-lhes que auxiliassem o :\luscn que deles mui
to precisava. A m edida surtiu bom r esultado. L angs
dorff, Nattcrcr, von Sellow, acudi ran1 SClll dc1nora ao 
p edido d o minist ro que os lta.vin prole~ido nas suas 
excursões. L angsdorff chegou a ponto de oferecer ao 

.~iuscu a sua coleção de 1namifer os e aves du Europa; 
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Nattercr , valiosas coleções de zoologia e Sellow, ossa
das fosseis por ele encontradas nas margen s do Ur u
:!-?Uny. Desse modo começou con1 otimos resultados o 
exemplo de fnzcr donativos ao lllll se u . Belos diaman
tes e ::uno5tra ele bismu to chcgar:.nn do Serro, cm l\Ii
nas. De Goyaz vieram perolas encon tr adas n uma la
gon dnqucln provi ncin~ Pcrlro I arrentutou cm hnst o. 
publica cinco m um ins e alguns objétos ctnogra ficos do 
Egyp to e de tu clo isto fez presente ao Museu. Esta va
Ji osn coleção <l cstinava-sc ú Repu bl ica Argentina e 
tinha siclo encomen dada pelo governo de D. Emanu<:I 
Rosas. Mas quando esses objétos Já chegaram, Rosas 
jú tinha dci;'{nclo o poder r o seu succs!:>Or não quis 
sustentar os com11romissos assumidos ]iclo ex.gover
nador. Do P arú e elas il!J ns do Pacif ico chegaram va
rias ohj étos cl no~rnficos. Fornin i niciadas as pcrinu
tn$ com os 1wizcs cstrnngciros. Pnra o colcçiio minera
logica do Princi p~ TI.cal dn Dinnm arca foram envia
dos. como dndh ·:1 de Pc,lro r, v.::irios prod utos tio Bra
s il. O Museu el e Berli m recebeu uma colecão de 17 
caixo tes ele min e rios. · 

Cal<l ei ra linh a o in tuito de divid ir em seções o 
sen ·iço do Museu e fu ncl a r cursos pub li cas. Essa lou
va \'c l iniciativa, entretanto, não ponde ser levada o 
ef ei to porq ue ao termi nar o ano ele 1827, o D r. João da 
Snvcira Cnlflc ira ddxava o ca rgo de diretor cio J\.luscu 
Naciona l. Assumiu a direção ci o :llusc u por decreto de 
2:, de janeiro de 1828, frei Custodio Alves Serrüo. Cus
lü<li o Scrriio era um gran c1 c homcn1. Foi du rante n1ui
lo tempo professor catedrntico de física e q uímica da 
Escola mil i tar. Quando assumiu a d ir eção d o Museu 
ti nha o pla no ele fo.zcr deste cstahclcci111cn to uma casa 
el e cic ncia qu e doutrinasse e fornecesse cle 1n cntos de 
trabalh o para os estudos tecnicos. A conceçiio de la! 
plano não agradou ao governo, porq ue a sna execução 
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imporlnva cm .aumento de despesas. Desejava frei 
Custodio Serrão admitir como funcionaria do Museu 
um pintor encarregado de fixar na tela as cores das 
aves. insetos, etc. O governo achou que a medida po
dia ser protelada. (Confcrnncia do Dr. Roq11clle Pin
to . 1. C. de 11 de Ju lh o de 193.'J). 

1832. "O Museu é suficientemente rico e adequa
do para as demonstraçõc~ ncccssarias, principalmen
te cm mineralogia; 1nas abrindo-se smncntc urna vez 
por semana, isto para satisfazer a curiosidade do po
\·o, do que para estudo ê ins trução dos amadon~s de 
ciencia natural, não acarreta nlgu n1 provei to conheci~ 
do, Convinha que houvesse uma I.Jibliotéca, e aulas 
Onde se ensinassem os cle1nentos de zoo logia, mine
ralogia, química, afim de que, estudando-se nos li
vros e ouvindo as lições dos 1nestrcs, se consu ltassem 
Jogo os exemplares; unico n1cio porque tais ciencias 
se aprcnclc111 e m uito ncbs se aproveita . Pdo qu e toca 
oos livros, o governo os poderia mandar passar da 
Bibl_iotéca Publica; mas q uanto aos professor es e .ás 
aulas, depende de medida legislativa , e tomarei a ta
refa de apresentar o respe tivo projéto". Do rclatorio 
do ministro Lino Coutinho. 

1833. "O Museu contem preciosas coleções de 
produtos zoologicos~ hotanicos e mincralogícos, tan
to fxoticos, como do paiz ; uma coleçiio de medalhas 
~ moedas, algumas d elas d e metais preciosos; varios 
monumentos das antiguidades egípcias; vestimentas 
e utcnsil ios de diversos povos incu1tos, cspccia ln1cntc 
dos indígenas; um laboratorio de química; instrun1cn
tos de fisica e mecanica, além de alguns produtos 
mais notaveis da arte aperfeiçoada pelo cicnci a dos 
J.empos modernos, ou daqueles cm qu e a na tureza 
se tem apartado das suas foi s mais ordinarias, A or
d em que exigem objétos tão disti nt os e numerosos, 
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sendo mui di spendiosas as obras que tratam de lais 
conhecimentos, e com parti cularidade as de historia 
nah;ral ; não tendo o :Museu uma bibliotéca propria; 
não J>ossuindo as observações que todos os dias se 
au1nentan1 e servem de base aos sistemas mais ra
zoavcis, qu e se vão estabelecendo; sendo fin almente 
impossível que uma sú pessoa abranja em toda a sua 
ex tensão o can1po imenso da cicncia ; essa ordem, digo 
não se pode achar completamente desempenhada; to
davia as divisões primarias, e a maior parte das gc
ncricas, estão f eitas ; e aos oJhos de pessoas enten
dedoras tem o Museu passado por sufi cien temente 
arranj ado. Es te tão ut il quanto bem começad o esta
belecimen to reclama el a sahc,lo l"i a e pa tri otismo do 
poder legislativo algun1as providencias, entre as quais 
merece cm pri meiro h1~~ar a jú submetida pelo governo 
:í ap,rov :-it;·fi o ela AsscnihlCn Lcgíslntiva, para estabele
cer :1 l i um Colr.gin d e cicncins fisicns. A creaçfi o de 
nllla bibliotéca p ropria <faqndc estabelecimento e a 
que se reunam os fatos e observações que vão todos 
os dias csclarcec n<lo os pontos duvidosos das cicncias 
respetivas ou cspa('ando os seus limi tes, e são con
signadas nos "An ais" mais acreditados, é a segunda 
<laqueias providencias. Podcr-se-in dar principio a es
ta bibliotéca com as obras qu e existem na Bibliotéca 
PubHca , as quais, co]ocadas no .:\Juscu cm vista dos 
objétos, a que se referem, sendo pela maior pa rte des
critivas, não só dobrariam de va1or. co1no tambem au
mentariam o dos prod utos daquele estabelecimento, 
C' mesmo poderiam convidar a uma mais proficua re
flex iio a curiosidade, que h.oje npenas vaguêa sobre 
as f ormas externas mais agrada,,1eis daqueles objétos. 
E' ev id ente que os .nrranjos para estes no,·os esta
belecimentos demandam despczas; porem algumas 
delas são indispensavcis mesmo no estado atual d o cdi-
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ficio, construido para a habi tação particular, c1ue ca
rece de grande alteração nos seus r epartimentos; para 
se acomodar ao uso que agora tem; e a conclus5o do 
que fica contiguo, cuja obra ha anos cstú par.1da, não 
é menos ncccssaria para se coJoco.rcm na devida or
dem numerosos p rodutos, que por falta de espaço 
estam amontoados, e talvez venham a perder-se." 

1834. O ministro volta a reclamar pelo Curso de 
ciencias fisicas e industriais, pela má acomodação dos 
"produtos naturais que mal podem ser examinados, 
nem conservar-se em bom estado". Os cm1>rcga<los 
continuam ma1 remunerados: "o tesoureiro ele 1819 
olé o presen te se achn scn1 vencimentos alguns, tanto 
pelo excrcicio de escrivão que rmtcriorrnenlc desem
penhava como pelo lugar que a tualmente ocupa." 

1839. "Os herdeiros do Conselheiro José Bonifn
cio de Andrada e Silva doaram ao Museu o gab inete 
de mineralogia e a sua coleção de m odelos de ma
quinas apropriadas aos difcrrntes rnm os de indus· 
Iria; n sua coleção de estampas iluminadas de qua
drupedes e passn ros ; fina lmente algumas medallrns 
antifias, resto de outras de ouro e prata. para estimulo 
dos curiosos de numismatica. 

1840. " ... cumpre acrescentar que scrú mui~o 
conveniente divid ir o Muset1 cm quatro seções, sendo 
uma de anatomia comparada e 7.0ologia; outra de bo
tanica, agricultura e artes mccanicas; a terccir.'.l de 
mineralogia, geologia e cicncias fis icas; e a ultima 
de medalhas, n1ocdas e an tiguidades, artes li berais e 
costun1es de diversas nac<1cs; cada uma dessas secções 
incumbida a um diretor· especial, debaixo ela superin
lendencia do diretor do Museu. Durante o ano pas
sado continuou-se o remonte das aves; na revisão dos 
animais, com o fim de confrontar e dispor as amos· 
tras conforme a indicação do respetivo catalogo; na 
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rc\'isão e classificação do herbario, m ediante a cola
boração cio doutor Riedel, que generosamente se 
prcs tm) a desempenhar este importante serviço; tra
balhos qne demandam tempo, não podem ter sido ul
timados e se acham em andamento. Poucas e de pe
quena imporlanci a foram as aquisições feitas pelo 
Museu : o governo expediu para a Europa as conve
nientes ordens, a fim de se proceder a compra de 
uma porção ele obras de zoologia e botanica até a 
quan tia de 800~000 da nossa moeda, as quais devem 
formar o ouclco da livraria do estnbelecitncnto." 

18•12. E' expedido, em 3 de fevereiro, o seu re
gulamento. "O Museu Nacional desta Côrlc será di
vidido cm ri uatro scc~;õcs: a prirnrdra, de anatomin 
comparada e zoologia; a segunda, de botanica, agri
cultura e artes mccanicns; a terceira, de mineralogia, 
geologia e cicncias fisicas; a quarta, de numismaUca 
tJ artes l iberais, arqueolog ia, usos e costumes das na
çücs n1odcruas. Cada uina destas l)ccções será confia
da n t11n di retor especial~ que podcrâ ter um ou mais 
adjuntos, cm relação ao numero de subdivisões dn 
I'f speti,·a sccç.io. Os d iretores ele secção pod erão apre
scntm· no l\.luscn mn, ou mais individuas para a i te
re1n cxcrcicio, nu qualidade de praticantes ; os quais; 
depois das provas convenien tes, poderão ser admiti
dos a supcrn11111crados~ um cm cnda secção. Destes 
serão tirados os adjuntos. 

llnvcrú 11111 conselho. composto elos diretores <le 
sccciio o qual lerú o titulo de Conselho d e adminis
tração ilo ?d useu Nacional. Os adjuntos tomarão parte 
nas dclil.,craçõcs cio conselho e terão voto consultivo. 
Nn auscncia do diretor de sccçrio a que pertencem, po
der:io ter voto rlelibcra tivo, se para isso forem n1Jto
risados p or determinação especial do governo. Ao 
conselho compete: a) dirigir a policia geral do esta-
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belecimento; b) propor os adjuntos; e) admitir su
pernumerarios; d) dispm· ,las quantias consignadas 
no !lluseu, cm conformidade com as leis e o rden s do 
govc1·no. O consdho scrú p residido por un1 tlds dire
tores especia is, qn c o governo escol her. O diretor es
colhido terá o titulo de diretor do Museu. 

Ao diretor compete: a) c,;crccr a supcrintcn den
cia geral de todos os ram os da a dmini stração; b) con
vocar O conselho no princípio llo trimes tre. e 1nais 
veses, se necessario; e) no1ncar os serven tcs p nra uma 
das secções; d) ter a seu cargo a CO lTCSponclencia com 
o governo c1n seu nome ou (lo conselho; e) ::rn loris~tr 
com a sua assin a tura, as d cspczas d clibcradns pelo 
conselho, para qua lquer r n 1nn de serviço. O dire tor 
ter á voto de qualidade, no caso de empate. O gover
n o nomeará anuahncntc mn vjce-prcsidcnlc, que su bs
titua o presidente. 

Aos diretores ele secção incum be: a ) dispor e clas
sificar o.e; objêtos elas sccç-õcs, segundo o s is tema , ffll'.! 
fôr adotado pelo conselho ; IJ) formar um catnlngo 
exato dos objétos com declaração do estado em que 
se acham, e dos que ai n da falt am para completar as 
coleções; e) a p on tar os prodttios que se ten ham de 
dar e m troca de ou tros recebidos dos museus e natu
i-alistas estrangeiros, acompnnhando-os dos csclareci-
1ne_nlos ncccssarios; d) pres tar informações, que sobre 
os objétos da sua especia l administração lhes forem 
erigidos pelo dire tor do Mu se u ; e) dar um curso anual 
das ciencias re lativa.,; <is suas scccõc.;, a vis ta dos r \.!S 

p ctivos produtos. scgun<lo as in;truçõcs elo governo. 
Aos di r etores especia is c 111 tod_os os seus encargos 
coadjuvarão os adjuntos, e a es tes os su pcrnun1cra
rios. Aos adjuntos e supernu mcrarios poderá o· goVCr
n o en carregar de f azer excursões pel as diversas pro-
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vincias <lo Impcrio, com o f im <le coligirem ou exa
n1 inarc1n os prod utos que lh es forcxn in<li cados. 

H averá no l\luscu um secretario e um ajuda nte 
incun1bicl os do registr o das de liberações do conscUto; 
da correspondencia corn os m useus es tra ngeiros, e do 
arran jo, guarda e conse rvação <lo a rquivo e bibliote
ca. O ajudan te tem a iuda a scll cargo a contabilidade 
<lo estabelecimen to. O secreta r io, e n:::i ausencia o 
:1judunt c. ass istlrú ús dcli hcraçücs <l o conscJho1 e te
rú vo to consu ltiv o. 

O porte iro, gnarrb . preparado!" dos produtos zoo
log icos c xj sl<.:11l c s no :\lllscu, fica a di do üs duas sec
ções d e zoologia e bo tanica; incumhc-Jhc n prcpnra
t;CT.o dos 1u·odul os d essas secções; a guarda e couscr
v açf'ío d os gabine tes respe tivos ; e a a brir e f echar a s 
por ta s <lo es tahc lccim ento 11 0s dias e horas que fo rem 
<lesignacl os. Como guarda e p reparador dos produtos 
1·c1;pc tivos fi ca i.1d icl o ús scc<:t;C's ele m incrnlogin e ar
tes liberais. o atunl cscri turario do muscU, e ter á a 
seu ca rgo a preparação cios galJin ctcs de n1incralogia 
e artes liber ais; subslil nirú ao por teiro nos seus impc
climen tos; e pod er ú passar â prop riedade deste lugar 
sc·n1 ni uda r de secção. 

O a tual teso u reiro, escrivt'io da r eceita e despeza, 
fi c.1. consider uclo cmuo nju<lantc do secre tario. Ficam 
cx tiu los os lu gares de cscril urado e escrivão . A secção 
<lc mumisma tica e a rt es liL crais sera encarregada pro
visor ia mente a alguns dos dire tores ele outras secções,.. 

18-'13. ..A mcs,1ui nha consi,gnnçfí o dotada ao Mu
seu, na lei de orçam ento vigente, d e nenlnuna manei
ra po deria chegar paca a manutençã o deste estabele
cin1cnt o, se os seus em p regados n1a is avidos d e glo
ria, el e qu e de seus in te resses pecunia r ios, não to
massem sobre si todo o p eso da redu ção orçamenta
ri a. Os seus venci m entos süo absolt1 tamc nte dcspro-
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porcionados aos serviços. Quanto ás nccessidnclcs dn 
repartição não são elas poucas; as secções prccisnn1 de 
ajudantes, que com a pratica se tornam substitutos 
dos diretores; precisam de arn1arios; precisam de es
paço para o conveniente desenvolvimento da classifi
cação <los objé tos qunsi amontoados; e é além disto 
neccssario para que haja nas provindas pessoas in
cumbidas de colher e remete r produtos naturais. E na
da disto po demos por ora atender por falta ele meios." 

1845. "E' indecoroso para a Nação e para n cicn
cia que pessoas de subida habilitação Jitcraria, incum
bidos de trabalhos importantes tenham um honorario 
ninda menor do que o snlario de um jornaleiro." 

1847. "Concluiram-sc as ouras cio Museu; du
rante todo este tempo nenhum trabalho poucle ser 
f eito na secção de nnn1is111atica, artes Jihcrnis, arqueo
logia, usos e costumes clns naçiies modernas; estando 
por classifi car todos os ohjétos <leia, ora aumentado 
com ns belas estatuas d e Napold o e a Caridade, que 
passam por primor es plasticos; com uma coleção de 
bustos de gesso, e outras medalhas representando os 
grandes homens con tcmporancos; e com as mascaras 
de Dante, T asso, Evaristo Ferreira da Veiga, J osé Bo
nifacio, Antonio Carlos e· José Mauricio, sendo devi
do a aquisição de todos estes objé tos no diretor da 
mencionada sccç."io. Pouco. e tamhc.· u1 pelo n 1t•smo 1110-
tivo, se fez na secção de ho tanica, ngricullnra, e artes 
mecanicas, cujos trabalhos se reduziram ao cxan1c, 
limpeza e clnssificnção do herbnrio, organizado pcJo 
diretor desta secção duran te seis nno~ de cxplor:1ção 
nas províncias de !Ili nas, Rio de .J anciro e S. Paulo; 
deste herbario fez o dito diretor presente ao Museu. 
Nn secção de zoologia, e anatomia comparada ti ,·c
ram r egular andamento os t rabalhos de preparação 
de objétos novos ou de péles jú existentes na casa: 
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11 '/ peles d e passa ro s, e puzcram-se os olhos cm 
110 aves." 

1~50. "Continuou-se a classificação do herbario 
ricdi lia no reunido ao i\Iuscu em 1816: classifica ram-se 
1400 especies e formaram-se 3150 exemplares . Em rc
tribu içiio de valioso herbario de plantas criptogami
cas v.indo de l•"' rança, cn1 1817, se ren1ctcu tnn hcr
bario brasiliense composto <lc 2ti0 cspccics e 560 exem
plares." 

Em 1s ,J8 a ,lotação orçamentaria p a ra o Museu 
era de m enos de seis contos, c1 L1 ando em 1833 era d e 
quatro. 

BIBUOTEC,\ PUBLICA - 1832. "com se tenta 
mil volumes é sumamente 1ioll rc c1n livros de belas ar
tes e cicncias físicas, e de direito socia l e politico. U1nn 
granclc p a r te das estantes cstú cheia d e alfarrabios, 
que de nada prcs tam; e por isso ela se acha m uito 
a quent dos con h l'cimc ntos 1nodcrnos nas artes e 
nas cie ncias. l\luif as obras <l c pouco 1nerecime nto se 
acham ali d uplicadas'.t e por .isso separadas, se man
dar a m d ivid ir pela s Biblio tecas da Bahia, S. Paulo, 
Pernambuco, Mina s . As bibliotecas são objeto <le pri
m eira necessidade principalmente para o povo; e por 
isso é mis ter qlle n a l e i de orçam ento se lhes arbitrem 
quantias suficientes para co1npra de boas obras ..... ,, 
Falava assim o 1ninistro Lino Coutinho no seu re
la torio. 

1833. "Sobre a Biblioteca Publica, já disse um 
dos 1ncus an tecessores que e la é s umainente pobre 
em Hvros <le belas artes, ciencias fisicas, direito so
cial e politica. O seu estado at ual é o n1esn10, não 
se havendo consi~nado na lei <l o orçamento quantia 
a lguma para se ir suprindo d as obras qu e lhe faltam. 
O governo tem toda confiança, que o poder legislati
vo tomará este objéto cm consideração. Ç)s ordenados 
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dos empregado~ são mui diminutos, e de nenhuma 
sotte corresponden tes ao sct1 tral.,aJho, que se não 
Hmita ás horas da n1anhã, mas se estende t:intbem 
ás da tarde. A sorte destes homens é digna de 
atenção." 

1834. " Debaixo da ,l ireçiio de um ajudante de 
bibliotccario, cuja incapacidade se nrn.nifc:;ln cnt ca
da linha de sct1 s escritos. achava-$C a Biblioteca Pu
blica·sem outro inventario mais, do que os ca ta logas, 
por onde os livr os se distribuíam ; e de tal maneira 
desordenada a su a classifi cação que só a cx pcricn
cia de antigos crnprcgados ela casa podia descobri r 
qualquer obra . Era dcsairoso que a frente de um es
tabelecimento li terario, visitndo por sabias na cionais 
e estrangeiros, es ti vesse u111 lwmctn ele tno c urta es
f era. E le foi, portanto, demi tido, e cn1 seu lu gar se 
nom eou pessoa , cuj as letras, atividades, serviços são 
gera lmente con hecid os. Ao zelo e intcli gencia do no
vo ajudante bibliolccario, no pouco tempo qu e 1cm 
ocupado aq uele cargo, e no 111 c io dns dificu ldades que 
lhe deixou o seu antecess or. ê devida a nolicia que 
passo a oferecer. Acha-se atualmen te <lividida u Bi
blioteca cm cinco c l:1sscs, seg1111do o sislcm~i Bure. 
A -primeira é de teologia e consta de 8228 volumes; 
a scgttndn. é de jurispruclen cia, (!ivi<l id:1 c 111 canon ica e 
civil e consta de 4673 yolu1n cs; a terceira, de cicnci:is 
e a rtes, consta de 8388 volumes; a quar ta. de belas 
nrtes, 9018 volmncs; a q uinta, de his toria:, cuin prc
cndcndo geografia. cronologia, :inliguiclades e via
gens, subindo a 1•1742 volumes. Alem destes c,istc 
unia grande e riquissima coleçãu de rct rntos, dese
nhos e peças notavcis das dife rentes g:ilcri as e museu,; 
da Europ a qu e montam a 451 vo lumes; um gra nde 
numero de outros truncados e dobrados, que se tem 
m andado distribuir pelas mais bibliotecas; e final-
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mente muitos manuscritos, que se devem com cuida
do exaininar, para se aproveitarem os que tiverem 
merecintcnto, e abandonarem-se ou consutnirem-se os 
outros. Sendo a Biblioteca de que me ocupo rica, 
principalmente na parte rela tiva :i historia antiga , ela 
i:ão está a par dos conhecimentos do scculo das b e
las artes, cicncias físicns, e direito social e politico. 
E' de esperar, pois, que o poder legisla tivo consigne 
u1na quantia correspondente as suas precisões neste 
gcncro." 

1835. "O seu eslndo é o m esmo do ano antérior, 
con1 pequenas· a lterações, posteriortnen te havidas, 
provenientes da a<lquiriçiio ele algumas po ucas obras, 
e da remessa ele ou Iras, que estavam duplicadas, pa
ra a provinda do i\!ara nh,io, ú solicitação do seu pre
si dcutc; assin1 o governo reitera os 111eios de ir enri
quecendo aq uele cslahelccimento, e pondo-o a par dos 
luzes d o scculo presente cn, alguns ramos!' cm q ue se 
acha atrazado, quais a química, fisica, as cicncias fi
sico-matemalicas, as sodais e jurídicas, a<lata<las par
ti cular1ncnte a nossa forrna de gove rno, pois não se 
acha a li um só publicista d o gcnero, que t enha escri
to depois da Hcvoluçiio franccza. A Enciclopedia me
todica cstú incompleta, em graude parte de seus di
cion nrios: o m es1no acontece con1 us interessantes 
obras de historia na tural dos doutores Spix e Martius, 
que viajaram pelo Brasil com os de Saint Hilairc, e 
o b oletim da Sociedad e de Animação da Industria Na
cional de França; e esta falta deve quanto antes ser 
suprida. Quanto nos cn1prcgadcis, os seus v enci1nentos 
não estam cm r elação com a hnbilitação q ue alguns 
tem, e outros suprem con1 a diuturna pratica ; e por 
isso o governo não duvida propor no or çamento, a 
ser apresentado, algum melhoramento, na funda es-
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perança de qu e a indicada proposta m ereça beni1,<na 
atenção do poder legislativo." 

1839. "As precisões da Biblioteca Publica tem 
sido expostas em relatorios anteriores. O cidadão Jo
sé Thomaz de Oliveira fez um donativo ele 35 volu
mes de obras 1nili tarcs, das quais, se Ucm que anti
gas, não havia jogo algmn á exceção de duas. na re
ferida Biblioteca. O encarr egado rios negocios da Bel
JJica ofereceu., por ordem do seu governo, mna inte
ressante obra em grande formato que é o "Quadro 
Gcrâl do Cmncrcio" daquele rei no com os paizcs es
trangeiros, e pode servir <lc n10dclo p~ra os nossos 
trabalhos sobre semelhante assunto. O conselheiro 
J osé Paulo Figuei ra Nabuco de Araujo ofereceu lam
bem Ires manuscritos sobre a província de Minas Ge
rais. Houveram ou tras da divas menores. O governo 
comprou e clistr ihuiu exemplares do "Dicionario To
pografico do Brasil", composto pelo scuador J osé Sa
turnino da Costa Per eira, e t em contr ibuído com quan
to está da sua parte para qu e o autor de os esclarcci
rncntOs ncccssarios, a corrcç5o e maior desenvolvi
mento daquela obra, na segunda edição. 

L"ma associacão de li tera tos, deba ixo do titulo 
de Instituto Histo.rico e Gcografico Brasileiro se ins
tnlou n esta capital : ela pode prestar relevantes ser
v iços não só difundindo o an1or ás c.iencias, como tam~ 
bem corrigindo inumcraveis e rros que a respeito do 
Brasil publicam na Europa, escritores mal informa
dos ou desafetos; e averigu ando m uitos pontos histo
ricos e geograficos que convcn1 elucidar no interesse 
da a dministração e da dip lomacia. Os herdeiros do 
benemerito conselheiro J osé 13onifacio de Andrada e 
Silva doaram á Biblioteca o que ainda rest:n·a da im
portante livrar ia deste sab io brasileiro; dadiva que 
foi a cr escenta da por seu lambem benemerito irmão 
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conselheiro Martim Francisco nibci ro de An drada 
com manuscritos que por aquele lhe haviam sido le
gados.'' 

18-10. "A reforma do catalogo e da classificação 
das numerosas obras da Biblioteca era um objéto de 
pri meira intporlancia e urgcncia: o atual biblioteca
rio dele se ocupa, coadjuvado pelo Barão de Planilz, 
cujos coolicciincu los, entre os quais m:lo é de pcc1uc
na i111porl ancia o de diversas línguas do norte da Eu
ro1rn, nos afiançam a utiliclndc ele sua cooper~ção. 
Seria muito para desejar que este estabelecimento ti
Ytssc mn oficial de ling11as do nort e dn Europa e que 
))Odcsse ser provido por qual11uer estrangei ro, que 
~ouhcssc no incsmo lCI1Jpo a nossa, a qu em co1n espe
cia lidade se cometesse niio só o indagar e dar noticia 
das mais importantes publicações feitas naquela par
k do znuncl o, a fim do governo prover a sua aquisi
ção, 1i1as lam hcm ve rte r en1 ,·ul gar, parn serem apre
sentadas ao governo, e <ladas ao preJo <' ln alguns dos 
noss os jorn a is, aquelas partes das referidas publica
ções, cujo conhccimcnlo nos pudesse interessar." 

18,13. "Tem continuado a chegar de França as 
c.bras pedidas; a exceção delas, e de a lgumas de pe
queno custo, porém, ü 1lcrcssantcs, con1prada5, ncSta 
capital, ns poucas aquis ições que houve foraru devidas 
ú generosidade de pa rti culares. Precisa o estabeleci
mento de novas estan tes e espaço para elas." 

1847. "Mui poucas aquisições foram fei tas; elas 
se reduziram n diversas publicações periodicas da In
glntcrra e algumas dadivas, en tre as quais se fazem 
notavcis, pelo primor e riqueza da edição, os tres pri
meiros volun1es das oLras <.lc }'rcderico o Grande, ofe
recidas por S. M. o Rei da Prussia, Continua-se nos 
traba lhos ele relacionar os livros ex istentes e montou 
a der, mil o nuntc!'o das relacionadas o ano passado, 
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jlcl'lcncendo o m aior numero delas ás belas-letras. 
~luito conviriâ unrn providencia legislativa que com. 
p elissc os editores desta Capital a depositarem na Bi
blioteca um exemplar de cada uma das ob ras, que 
impri,nisscm." 

1848. "Expediu o governo ortlcns para serem 
·compradas obras de literatura, cicneia de qu e a Bi
blioteca n 5o estava fornecida; porém sofre ela falta 
d e a]gmnns du antiga lcgislaçfto portugucza que são 
frcqu entcn1entc procuradas. Foi conclu ido o relacio
na mento <las obras de literatura: ;)510 voh uncs; e deu 
principio ao arrolamen to da s ob ras duplas. Reclama 
ainda o rclatorio a dimin uta rctriUuiç:1o dos seus fun~ 
cionarios. 

As despesas com a Biblioteca: 1833: 6 :200~000 ; 
1848 : 8:500~000. 

JARDIM BOTANJCO 1831. " ... Faltam-nos 
tambem, cumpre dizer, cscoh1s agricolas ; e posto a 
natureza nos prodiga lise os seus dons, pagando sobc
jóment c ao lavrador com col'iosos fcu tos, os traba lhos 
de amanho de suas terras, grosseiro con10 tem sido 
até agora; ncn1 por isso, todavia, deve ntcrcccr me
n os as vistas de wn governo licncfico a difusão <las 
luzes ogronomicas que a cxpcricncin tem derra mado 
sobre os povos do nrnn<lo civili zado, afim de se, com 
isso, pon p nr fa digas e braços nos nossos laboriosos 
fazendeiros. Com o aumento e prosperidade da nossa 
Bb'l"icultura tc1n mna relaç.:io imedia ta o estabcteei
m ento dos chamados Jardins Botanicos, que antes são, 
e devem ser considerados corno viveiros pullli eos sus
te:ntados por ntfio bemfcitora de um governo 1rntcr
nal, para prover os nossos industriosos lavradores 
de sementes e m udas dos preciosos vegetais, á que a 
iiatureza deu origem e n ascimento cm outros climas; 
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e por un1 favor singular permitiu que podcssem trans
plantar-se com sucesso para o produtivo solo do Bra
sil. Neste sentid o cumpre dar-se mn regimento, que 
com cara tcr de lei sirva de dire toria á administração 
de tais estabelecimentos ; a fim de facili tar-se por todo 
o nosso continente a preparação do chá, da canela, do 
gil'ofc e outras especiarias, qu e fazem objêto de 
grande consumo nos n1ercados da Europa, a cuja im
portação dn Asia tem constituído a principal l'iqucza 
comercial de 3l f.,'1.11Uas nações maritim::tSi se, prude n
tes como devemos ser. houvermos de ingressar por es
ta via teremos nossas colheitas dessas especiarias, co
mo jú acontece coru o café. O Jardim Botanico ou Vi
veiro da L~1goa Hoclrigo Freitas, nos sulrnrhios dcstn 
Capi tal (Rio de .Janeiro), contava com a segura \'egeta
çiio 110 ano de 1827, treze mil plantas ele chá, cujos Jie
ncfidos de scgullda colhcitn produzin::un doze arrobas. 
Na_ província de S. Pauló cons ta que este precioso ve
getal tem correspondido sobejamente aos trabalhos 
de transplantação. Donde creio que com a cultura de
le somente e com a da canela e girofc po,lcmos asse
gurar uma riqueza permanente :.'t nossa agricuHu
ra ... " Conceitos de Miguel José Soares França, no 
seu rclatorio. 

A dotação orçamental'ia ao Jardim Botnnico que 
é cJn 18:13 ele dez conto~, clll 18-18 sofre um J>equcno 
clccrcscimo: 9 :GOOSOOO. 

ODSERYATORIO ASTRO'.'lmllCO - 1827. "Ten
do resolvi do n Asscmbléa Geral Legis lativa que se 
crêe no lugar que se julgar conveniente um Obscrva
torio As tron omico, dirigido debaixo n inspeção do n1i
nisl ro do Impcrio, pelos rcgulnmentos que oferece
rem, d e acordo com os lentes dns Academias lllilitar 
e de Marjnha, cmn o corpo ele engenheiros, consign~n
do-sc anualmente do Tesouro i'focional a quan tia de 
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4 :1)()1)!$()01) p a ra o referido estnbcleci ru ento; hei por 
h cJll. sancion al)rlo a n1cncionuda rcsolu ç.ão, que ela 
se observe e tenha o d e,·i do cumprimentott. (Dec. 15 
de outubro de 1827) . 

1846. E' cxpecl icl o clecrcto aprova ndo o r eg ula
m en to do Impe rial Obscr va torio As trononiico do Rio 
d e J aneiro. 

"O observa torio terá o ti tulo ele Im perial Ohser
vntorio Astronomico do Rio de Janeiro. Scrú csscn. 
ciahncnlc dcstinrulo: 1.0 a fazer ol>scrvacõcs astrono
tnicm; e metcoro logicas ufc is ás cicncias c;n geral, e ao 
Brasil cn1 parli cn htr; 2.0 publicar todos os anos, com 
conveniente antecipação o Anuario Astronomico elo 
Observa torio, contend o: a) ex t rato das melhores cfe
mcri<lcs estrangeiras c1n tudo q ue oferecerem Jlla is 
especialmente aplicavc l ás ncccssicladcs e apcrfciçna
menlo da geografia e navcgaç~"io d o Brasil ; h) quadro 
resumido das observações feitas pelo Ohscrva torio 
duran te o ano an teced en te; e) a indicadio dos dados 
exatos das princip;1is oI,scrvaçõcs, que Scrú yantajoso 
íazcre1n-se no corrent e ano sobre todos os pontos no ta
veis do Brnsi\. 3.0 formnr os alunos da Escola 1\lili lar 
na pratica das observações astronomfcu!ôi aplicaveis a 
grande gcodcsia, particulanncntc sobre a d ctcr1n ina
çiio tia la titude e fongi tu<le, sobre ca lculos de azimu
thes, de d ec li nação d a agu lha magneli cn, e de nivcla-
1nc11tos as tronmnicos e haro111 ctricos. Estas observa
ções e seus rcsulta<lus serão consjgnaclos cm regis tros, 
segundo os modelos p ro11ostos pelo dir~tor. 4.0 :nkx
tra r os alunos tia Academia de i\Iar inha na pra tica e 
observações astronom icas necessarias e a plicavcis á 
navegação. 

As lições ordinarias, tcoricas e praticas, scr.''io da
das nos alunos ela Escola J\lifitar e Academia de i\la-
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r inha, nos. dias e horas d esignadas pelo di retor do 
Obscr vatono. . 

Os alu nos do curso ,Ic engc11hari a da E scola J\!i
litar não podcrfio ter cnrtn gcrnl do curso scn1 que 
tenham aprovação dos trnba l11os do Obscrvatorio. Os 
alunos ela Academia de Marinha fariio exame segun
do os es ta tutos da dit a Academia, não pod endo ter 
carta geral de h:1vcrc1n cotnplctaclo o seu curso, cm
quanto 11:ío forem aprovados no Obscrvatorio. 

Os oficiais de engenheiros, como os oficiais da 
nrmnc1u nncional e g uardas-urnrinh ns, que cruizcrem 
adfr,nta.r os seus co nhecimen tos de :1strono1nia~ e dcdi
c.ir-sc cxc l11 s fvarucntc ao estu do de hidrografi a e da 
grancJc gcodcsin podcrflo, com lice nça do governo, se
guir lições que sohrc cs lns c icncias se dcrc n1 no Ohscr
vatorio, de acordo co m os es tatu tos da Escola Mili
t:u·, e scriio consiclcraclos cmno alunos voluntaries. 

Os pilotos da nnnnda e da marinha me rcant e que 
quizcrcn1 h.nh iiitar-fi c na pratica da ast ronomia pro.: 
pria de sua nrtc, ou 1ncsn1 0 ad qu irir mais conheei
rncntos astronmnieos, poderão igualm en te. ser admi
tidos a frequen tar o Ol.Jscrvatorio, precedendo despa
cho do governo. Poder~lo tambcm fazer exame .no 
fim do uno. Todos os a lunos do Obscrvatorio são 
obrigados a fazer cm suas casas os ca1clllos que lhes 
forcn1 dados pelo diretor ou ajud nnte de serviço, 
apresentando-os nos dias que lhes foren1 determi
nados . 

O Obscrvatorio , como parte integrante da Escola 
111ili!ar, ficará snjeilo ao i\Iinistcrio da Guerra. 

A Academia Nacional de Medicina (1832) e o Ins
tituto Historico e Gcografico cio Brasi l (18:18) tive
r run c1n Yudos rc]atoríos dos ministros do lmperio 
ciogjosas referencias por suas a tividades cientificas. 
De 1843 cm diante recebiam pequenas subvenções pa
ra auxílios de trabalhos. 
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ENSINO l\llLITAR 

A Academia Real Mili tar inst it n idn em 1810 e 
Inaugurada cm 23 de abril de 181 l, fôra reforma<la 
e unida :l Academio de ~larinhn cm !) d e março de 
1832. 

'"A Regc ncia, cn1 nome do In1 perador, desejan
do proporcionar aos oficiais do ExcrClto e <la Arn1ada 
Nac ional to dos os n1eios com que possam alcançar o 
grau de 'instrução qne os habilite para bem desempe
nhar as suas co1n issõcs e ope rações 1nili tares terres
tres e navais de que forcrn encarregados, scn1 que lhes 
seja ncccssaria a frcqucncia de unHl longa scrk de 
anos letivos para adqu irir as teorias, hoje reconheci
das como indispcnsavcis aos que profcssan1 qualqi1cr 
dos r amos da cieucia rnilitar, tcn<1o, oulrosim, cm v is
to a fu tu ra organização e classifica'i,~âo do coq)o de 
engenheiros, da qna l se não pode prescindir, para 
maior regu laridade, perfeição e aprovcitatncnto dos 
trnbnlhos exigidos pe la publica ncccssidacle; ntc11clcn
do lambem ás vantage ns que podem r esultar de se re u
nir em unia só as duas ncadctnias 1nilit ar e ele g uar
das -marinhas, na conforrnidadc de uma proposta do 
poder execu t ivo levada á Assemblêa Ger al L egislati va 
pelo m inist ro da 1nari nha; por todos estes 1notivos, em 
cumprim entos á lei de 15 de uovembro 1831 que au to-
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riza o governo para a reforn1a do siste1na de estudos 
da Academia militar desta Cô,.lc; ha por bem re
formar a dita Academia incorporando nela a dos 
guardas-marinh as da armada nacional, clevcndo a 
Academia n1ilitar e de n1arinha, que fica existindo, 
regtilar-se pelos estatutos abaixo: 

" H averá na Corte e cidade do Rio d e Janeiro uma 
Academia l\1iHtar, em a qual se ensinarão us ciencias 
matemnticas e n1ilitarcs, assiin como o desenho pro
prio aos oficiais do Exercito, l\Iarinha e Engen]iaria, 
e em suas qun lro c1asscs. 

As <lon trin:ts, que se deverão ens inar na Acadc-
1nia~ serão divididns crn qua tro cursos cien tifi cas, 
alé1n do desenho proprío a cada uni deles e serão 
clistrilrniclns pelo modu seguinte: 1.0 curso n1atcn1a
tico; 2.0 curso 1nililar ; 3.0 curso de pontes e calça
tlas;· 11.º curso de cons tTução naval. 

O Curso de malemalica será de quatro anos e 
s uas 1naterius serü.o dis trih ui<las pelo n1odo seguin te : 
1.º ano: unia cadeira: ari1nclien; algcbra até eontf>O
sição de equações; geometria; trigonometda (nfi <;> 
comprcenclicln a composiç5o das tnboas dns Enhas tri
gonon1c tri eas); havcrú 111 a is neste ano u rna lição dia
riu de desenho de paisagc1n; 2.0 ano: 1.ª cadeira: con
linua~:ão <la nlgcbrri, aplicaç~1o da al geUra ú geome
tria ; calculo difere nc ial e integral, con~truç~o de ta
boas trigo1101nctricas; n1ctoclo das vnriaçõcs e das in
tcrpe.lu çc1cs. 2.11 cadeira: gco1nctria descritiva com 
:-iplicação do calc11Jo nJgcbrico cn1 tres dias de cada se
manu; h aYcrú 1nais unia 1iç5.o de desenho de paisa
gcn1 nos dois outros dias letivos da semana. 3.0 ano: 
1." cadcir:i : ntccanica e n-1 sun~ quatro par tes, a saber: 
eslatica, dinam ica, hidros tnl ica, hidroclinamica;· e a 
teoria particular da construção e r esi stcncia elas abo':' 
bada~. 2. 11 ca<leiru: })rinciJJios gerais de fisica; teoria 
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dos flui-eletrico ,e magnctico e do vapor considerado 
conto n1otor nas n1aquinas; quimica e 1nincraI0gia 
aplicada ás substancias, que se c1nprc~am na cons. 
!rução das obras de arqui tetura civi l, militar, hidrau
lica e naval; e a pirolccnicn. As lições se rão ex plica· 
rlns em todos os dias letivos da semana. 4 .0 ano: 1.n 
cadeira: trigonometria csfcrica, o tica, astronomia e 
suas aplicações á gcodcsia, topografia e navegação. 
2.• cadeira: ta tica e manobra naval; aplicação de ar
tilharia á n1arinha; organização de uma derro ta, pe
la estima, ap li cação da mccani ca ao aparelho, e ar
queação en1 trcs dias l etivos de cada semana. Estas 
doutrinas sómente são d e rigorosa obrigação para os 
que se destinarem ii m a rinha. Os a lu nos des te ano se
rão obrigados :i pratica do Observatorio, segundo de
terminação elo professo r da primeira cadeira. 

O Curso mililar scrú ele clois anos: 1.0 a. no: mna 
cadeira: tatica , csh a tcgja, cas tram cn tação, fortifica
ção paSs agcira e apli cação da mccan ica aos proble
mas, e 1uaquinas de artilh aria. J-Ia...,crú mua li çüo din
rin de desenho, que ter:i por objéto a represcntaçiio 
das e~·oluçõcs e 1nanobras das lropas; n.s plantus e 
perfis dns obras de fortificações passageiras e a re
presentação elas dife rentes cspecies de canhões, repa
ros e 1naquinas de guerra. 2.(l ano: tnna cadeira: for
lifjcação pcrn1ancr?tc, arquitetura e mina 111ilitar; ata
que e defesa de praças fort es, ana! ise dos sí tios me
moravcis. Havcrâ n1ais urn u li ção <liarja <lc arquitetu
ra militar, ele plantas e perfis elas obras ele fortifica· 
ção permanente, e dos trabalhos dos sitios das pra
ças fo r tes. Este desenho scrii de aguadas, e segundo as 
côrcs de convcnçüo <lctcr1ninaclas pelo governo. 

O Curso d e pontes e calçadas scrú de dois anos: 
1.0 ano: unia cadeira : propriedades gerais elas ina
dciras, terras, pedras, cal, tij o los, arêa, ferro e arga-
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maças, empregad os nrt construção de pontes, calça
d:1s, p ortos, diques, fontes, aquedutos e canais nnvc
g:.tvcis, dctern1inação da r cs istencia e elasticidade da
quc]as substancias; nivelamento, escolha e reconheci
mento dos terrenos para a de terminação das es tradas 
e ca nais. Ha'\·crá uma liç-ão dia ria de desenho e arqu i
tetura ci vil e Jiidrnulica. 2.0 a no : uma cadeira : cons
trução d os ~staca1ncnt os e engrada1ncntos dos alicer 
ces, constru ção das abobadas, p on tes, estrad3S, fon
tes, aqued utos, portos, diques e canais navegavcis; 
explicação cio uso das maquinas. 

O Curso de conslrucão naval serâ de dois a nos: 
1.0 ano : t1t11a cadeira: Í,J roprjcdadcs ge ra is das m a
dcirns, ferro, cabos, olcos, argamaças empregadas na 
construção d os vasos 1nariti1nos, teoria d o risco e d o 
cót·tc das peças de que se compõcn1 os 1ncsmos va .. 
sos; suas variedades, 1nais vantajosas proporções e 
con fi-guraçüo 1ia ra p r od uzirem a m aior estabilidade 
e vclocidaclc, segu indo-se a este r espeito os 1nctodos 
pos tos recentc111c 11tc c1n pratica. Haverá un1a lição 
<liaria de dese nho de arquitetura naval ; 2.0 ano: uma 
cadei ra: co nstr uc:io naval e1n todo o seu dese nvol
vj111ento; teori a da mnst rcaçâo, aparelho, córtc de ve
las e arqueação. Uma li ção d iaria de desenho de ar
<Jllite tura naval. 

Os ofi ciais de infan taria e cavalo. r ia deVcrão sa
bei· o l." uno do curso matematico e 1.0 do curso 
mi li ta r, e a lCm <listo de,·crão ter adq ui ri do os conhe
cirncntos praticas que os respetivos J>rofessorcs forc1n 
obrinados a ~nsinar. Os oficiai s de arti lharja deverão 
sabe~ o t. º , 2.º. 3.º anos do curs o n1 atcmat ico e o 1.º 
do curso 1nilitar e os respetivos conhecimentos pra
ticos. Os engenhei ros militares ou oficia is do Estado 
maior deve rão saber o t .º, 2.º, 3.º anos do curso ma
tcn1atico e o 1.º e 2.0 do curso n1ilitar e 1nais os co-



Pnl'1!TIVO llfoA CYn 

nhccimcntos d os rncsrnos cursos. Os oficiais de mari
nha e os engenheiros gcografos deverão saber os 
quatro anos do cu r so matcnrn t ico e a pratica cio 
Obscrvatorio e n1a is os conhecimentos p ra ti cos cloz 
cursos. Os engenheiros de pontes e ca lçadas dcvcr5o 
saber o 1.0

., 2.0 e 3.0 anos do cu rso nullcmatico e os 
dois d o curso de pontes e ca lçad as e ainda os conhe
cimentos praticos re )ativos. Os engenhei ros const ru
tQrcs n avai s deverão saber : o 1.0

, 2.º e 3.º anos <lo 
curso n1atc1natico e os dois do curso de construcão 
naval e os conhcciincntos corresponden tes. 

4 

A congregação só1ncn tc achnitírá á n1a tric11ln os 
cidadãos brasileiros; os estrangeiros deverão aprcsc n .. 
lar licença do governo; ter 15 anos de idade, conheci
m ento da gramatica ele lingua vulga r - e elas qua tro 
operações de ari1netiea e sabe r trad uz. ir fran cês e 
inglês. 

O ano Jetivo co111cçará cm l.º d e n rnrço a te o 
fim de outubro. Haver{1 Iic;,"io c1n lodos os <lias utcis 
da sc1na n a. e xceto ús qui ntdas fei ras, q uan tlo nrio ho u
ver dia santo ou feriad o. Cada lição durará hora e 
m eia . Fica á escolh a do professor o- 1nc to do q ue j ulgar 
mais profícuo. Aos sn hados haverá sabatina; scr:io ti
rados ú so rte os defen den tes e arguentes. cujo num e
ro ind icar o p ro fessor ; u m atcrin scrú indicada ua 
vespera. O n1cz de novcrnbro é d es linado aos exames 
,;ue ser~o presididos pelos respetivos p rofessores do 
a no, servindo de examinado res d ois outros professo
res do m csn10 cur so. Os exames se rão fe it os sobre 
pontos ti rados á sort e no di a precedente. O tempo de 
cad a exam e não excederá u111a ho1·u interrogando ca
da examinador por espnço de aprovaçiio: plena e 
sirn11lcs, e ta nto u1ua co1no a oul!:"a n ão serão dadas 
por cscrut inio, p orém, sin1, por <lc)i bcração tomada 
pelos presidente e examinadores, á vista da s infor-
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mações do respetiv o professor do exame feito e das 
dissertn ç.õcs q ue o examinando tiver apresenta do. 
O que fúr reprovado ou obtiver a.provação sim1)lcs 
não scrú admitido a novo cxan1e das 1nesmas nrntc
ri as, sem haver repetido n frcqncncia <lo mesmo ano. 
Os que forem repl'ovndos <luas vezes consecutivas nas 
donlrinns de 1un mcsn10 ano núo 1wctcrão ser nova. 
mente ndmitidos á mnlricHla dele. O que no decurso 
<lc un1 ano le tivo com eter, c111 qualquer das aul;u;, 
GO fal ias jns lificaclas ou 30 nõo juslifica<las, não pro
~ará o ano ; poré m se as fa li as pertencerem ús aulas. 
cujas dou lri nas fo rem cxplicndns cm 1nenos de 5 dias 
c111 cadn scnw1w. neste cnso o numero exclu t.l.cn tc das 
justificnclas, e 11Eio j us lificmlas, guardarú p roporção 
com o nu mero dos dias letivos, e com as que exclucn1 
de provar o ano nns :.rnlns primarias. 

Os professores sc r~1o imprc teriveltnc nte obriga
do ,;;, no 111ez <lc dcsc111hro, a ensi n ar a pra tica elas dou
trinas que ti verem cx plic:Hto, para o que con<luzirão 
o.s alu nos rcspc li\'os aos l ugares proprios a este fim . 
Pertence ao JJrofcssor <lo pri1neit·o ano n1atcmalico 
a rcsolu~·no pra tica dos problemas da gemuctria e da 
tri gonon1elria plana, scryindo-sc para este fim dos 
instr ttmcnlos qnc mais convenientes julgar . . 

Os oficia is que tiverem obtido a aprovação nas 
doutrinas dos se te anos da ex tinta Academia militar 
poderão escolher ou a arma de artilharia ou a classe 
de engenheiros n1ilitarcs e o estado maior; os que pre
ferircin a classe de engenheiros dcvcr,i o nrntricular
se no Obscrrntorio. Os que tiverem aprovação dos 
seis priineiros nnos poderão pertencer ou á arma de 
:J r ti1ll a r in ou á classe de cn·genhc iros o u estado 1naior; 
se poré m qu izere tt1 perte ncer á classe de engenheiros 
geogrnfos serão obrigados à mn tricula do Observato
r io. Os que tiverem obtido aprovaçúo dos quatro pri-
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111ci ros anos poderão pertencer ú a rma da murinha ou 
ú classe de engen heir os gcografos; porém os p rimei
r os deverão a<lqu irir no Obscrva lorio, vor tempo <lc 
um ano, a pratica das observações aslronomicas e cJo 
calcu lo relat ivo ; e igualmente frequen tarão as lições 
do professor da 2 _.n cadeira do -1.º ano do cu rso ma
tematico; os segundos serão ohrig:ados sómente â pra
tica do Ol.>servatorio po r tctnpo de um ano letivo. 

O Obse.ruaforio <lstronumicu mandado criar 1>or 
d ecreto de 15 de outubro de 1827, cm Yirtude de re
solução legislativa, scrú considerado conw es tabeleci
mento pcrtc11ce11 lc ú Academia militar. A adminis tra
ção p a rticular tlc seus trabalhos será confiada a um 
diretor qu e sera o lente d o 4.0 ano d o cu rso rnatc-
1natico. 

A administraçJ.o ceono mi ca e cien tifica da Aca
demia n1 i)itar ficará pertencendo aos Jcntcs rcunl<los 
em congregação e presididos pelo mais antigo. As pro
postas p ar a lclltcs e su bstit utos, as reprcscntai;õcs, 
p articipações e informações solJrc objélo~ ncccs!ia
rios á prosperi datle da Acatlc1nia, serão dirigida5 ao 
ministro de Estado, i nspetor gcru l1 pela congrcgat,;ão. 

En, 1833, por decreto de 22 de outubro, a Acade
mia de 1narinha e a conipa11hia de guard as-marinhas 
é separada de novo da Academia militar da Cõrte: 
. •~Mostrando a expericncia que a r eforma dada á 
Academia militar da Côr te, incorporando nela a Aca
demia de marinha da armada nacional, n:"io corres
ponde aos fins a qu e o governo se propoz, de 11ode
r em os oficiais cio exerci to e armada nacional con
seguir aquele gra u de instrução, que os habi lit e ao 
dcse1npen ho da s comissões e ope rnçõcs militares ter
restres e navnis qucJhcs forem in cumbidas;a Hegencia 
cm n o1ne do 1In11cra<lor, ha por bem determinar, (JllC 

ficando sem efeito o rnencíonndo decreto <lc 9 de mar-
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ço de 1832, e estatutos qu e com ele baixaram, e não 
foram ainda aprovados pela Assembléa Gernl Legis
lativa. e scpnrando-se as <luas Academias, como se 
achavam anteriormente à publicação do decreto e cs
t:1tutos se regule provisoriamente a Academia 1nilitar 
da Cól' ic, pelos estatutos qlle se publicam com este 
,lccl'eto. O 111inistro da Guerra Anthero .José. F errei
ra de Britt-o. 

" Os est udos da Academia militar formarão dois 
cursos diversos, a saber : 1.0 um curso militar pnra os 
oficiais das trcs armas pri ncipais do exercito; 2.0 um 
curso com pleto para os ofida is engenheiros de todas 
a~: classes. 

O cunw militar constará dos tres primeiros anos 
dos estudos da Acadm1ia. O curso completo ele en
genheiros st·rú co mum nos trcs prin1ciros anos, e terá 
m ais, quarto, qllínlo e sexto .1110. Alén1 dos estudos 
<lcs linudos para diversas armas, haverão exercidos 
de ca mpo a lllle serão obrigados toclos os discip ulos. 
Priniciro nno : no 11ri111elro tc1npo deste ano haver.'1 
urna aula c1n que ~e ensi nará sucessivamente arin1e
tica, geometria, olgcbra (atê a cornposição das equa
ções) e trigonome tria plana com o uso das taboas lo
gnritrnas dos numeras e das linha s trigonome tricus. 
Esta au la será fornecida de corpos csfericos e polie
dros que representa m as figuras das estampas e seus 
córtes. Scmclhantcmente todas as ou tras aulas serão 
fornecidas <los modelos elll vu lto, que se julgarem con
ven ien tes. No segundo len1po Jmvcr,·l uma aula de de
sc-nho c-m que se cnsinarú primciran1entc a paisagem, 
e depois o desenho ,,comctrico; podendo o lente de 
geome tria <inr proble~nns graficos aÕs discipulos, que 
.!,Crão obriga dos n apresentrtl~os, ern unia ~os plantas, 
no exame ele desenho. Segua do ano: no 1. tempo ha
verá uma aula onde se eusinará o resto da algebra, 



544 PnnrrTtVO MoAcYn 

aplicação da algebra á geometria : calculo diferencial 
e integral e elementos de cstatica e diuamica. No 2.º 
tempo: duas aulas, uma , duas veses na semana e nos 
dias seguintes aos domin gos e feriados. cn1 que se cn
:si narú gcon1ctrin descritiva; e o utra d e desenho cm 
que se cnsinarâ a r ep rese nt a r todos os a cidentes do 
terreno, segundo as convenções 1nilit arcs. Terceiro 
ano: n o 1.0 tr mpo mira el e laticn de todas us armas; 
(•strat cgias, casfram c nlaç:io, fortifi cação de campanha 
e m·tilha ri::i . No 2.0 tempo: duas aulas, unia, duas ve
zes por sc1nana, e nos dias segui nt es aos <lomingos e 
feriados , cJn que se ensinarão os princípios gerais <le 
fis ic~,, quim icn, e lllincralogia; ou t ro, de desenho, com 
proble1nas sobre fur lific:içf10 de ca111pa 11 hu e represen
tarão nlgumas evoluções das lrcs armas e a s 1naquiuas 
de artilhari a. Quarto ano: no 1.º tempo: aula de tri
gonmnctrin csfcri cq. , oticn, aslro1101nia com aplicação 
á construção das cnrtus gcograficas e geotlesia. Neste 
:mo os discipulos irão se JJl al ricular 110 Obsct-vat orio, 
que frequ enlar:1o cln ll' ('S tlias u tcis de semaua, á es
co lha do d iretor deste es ta belecimento , e ali se lh es 
ensinará primciraincn te a pratica de to dos os instru
n1entos mal<!mati cos e das ol>servaçõcs astronomicas; 
., depoi s os calculos d e longi tud e e latitude geogra!i
cos e dos azimuths; e o uso e co nstru çôo de taboas 
a.s tr onmnicas. Nos di .as restan tes os alunos irão ó. 
aula de desenho das carias geogra!icas. Quinto uno : 
D.o L" tempo aula. de arqu itetura 111i litar e as cinco 
ordens <lc arquitetura civil; fortifica ção permanente, 
e m inas ; e ataque e defesa <lc praças. No 2.º tempo 
aula de desenho de arqu itetura 111ililar e civi l ; pro
blemas. Sexto ano: no !." tempo aula d e hidrostatica 
e hidrorlinmnica, e um cur so de co11s l ru ção pratica. 
No 2.0 tempo; au la de <lesenho onde se ensinará a 
configurar todos os trabalhos de construção civil e 
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hidraulica. Os alunos deste ano são obrigados a ma
tricula r-se no Observatorio. Concluindo o curso deve
rão os discipulos apresentar ao comandante da Aca
demia as suas cartas de exame do Observatorio para 
lhes fazerem as notas competentes. 

Só serão adn1itidos unicamente a exame os disci
pulos que a congregação dos lentes der por habilita
d os, sobre proposta do lente do ano respetivo, e á 
vista das notas, que h ouverem de frequencin de cada 
discípulo e da sua conduta moral. 

Haverão seis proprietarios para as seis cad eiras 
dos anos letivos; ntais dois len tes proprictarios, unt 
para o. cadeira de g:con1ctrin descritiva, que será obri
gada a subs tituir as cadeiras de lnatemalicas, sendo 
uecessnrio; e outro para a cadeira de ciencias físicas. 
Havcrú um professor de desenho e dois ajudantes; 
haverá tun preparador de fisica para desempenhar to
dos os t rabal hos braçais dos Jabora tori os e gabi ne tes 
d as ciencins fis icas sugeito em tudo ao Jcnte. Todos 
os atos de dcsobediencia cometidos dentro da Aca
demin ou sobre objétos de serviço e disciplina dn 
m estn a, ainda con1etidos fóra dela, serão tralados 
conto atos de insuhor<liuaç5o militar, e julgados pelas 
leis militares. Todo o lente ou discipulo ainda que 
pais:::1110~ serâ considerado como miHlar, em tudo que 
fôr reln tivo á Academia. 

Cabe á congregação dos lentes : a escolha em par
te ou cm todo dos compendias (proibidas as nposti-. 
las); formar a tabela dos pontos para exames e nu
las secundarios; conhecer. dos estudantes habilitados 
para cxa1nes; di stribuir prcmios, propor todos os· tne
lhoranrn ntos qu e julgar necessarios pan1 a mais per
feita instrnção dos alunos. 

Haverão prcn1i os e m todos os anos para dis_tin· 
guir os discípulos cuja aplicação e conduta se fizer 
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m ais recomcndavel. Os prem ios serão todos iguais, e 
d a q uantia de 120$000 c:ida um, pagos aos meses so
bre a apresentação do provimento p assado cm regra e 
pelo n1csmo modo que se pag:a rern os so ldos aos ofi. 
cinis do exercito. O 1ncz de n1arço será o prin1ci ro 
n 1cz para o vcnci1ncnto do prernio. 

Sendo cn1 ge ral dccrcsccn lc o nu .m ero dos disci
p ulos c in todos os unos, a con tar do 1.'>, taml,cn1 será 
decrescente o nu1 ncro de prc1nios destinados para ca
d a un t dos anos acaden1icos; assi1n: 110 l .° ano: seis 
p ren1ios : no 2." a n o, ci nco; no 3.0

, qua tro; 110 .t,v, trcs; 
no 5.0

; dois; uo ü.°, uni prendo. Estes premias serão 
u nia r e m une ração honrosn dos h ons estudos e hua 
cond u ta do ano vencitlo. Hnvcrâ ainda un t premio cx
ti-nor d inario para <listingui r o 1nclhor dos díscipu los 
q ue c01nplclarem o curso de engenheiros; consis lirâ 
CJ~l unia n1cdal ha <le ouro, ncu1npunlia<lo de um dip lo
ma cn1 cruc se dcclarc111 as qualidacks mais rccomcn
davcis do discipu lo. 

As vagas <los Jcn lcs prop ri c tarjos scrüo pree nchi
dos p elos subs titutos hab ilitados, segundo ns suas an
tig uid aUcs. Os l u~rires de substitu tos serão dados a 
co ncu rso, preferindo cm ci1·cu u stancias i<lcn ticas os 
cl isci p ulos da n1cs1na Aca<lc111ia. 

"'A Rcgcoc ia, cm no111e cio ltnpcr::iclor. ha por bem 
q ue, ficando se1n ncnbmn efeito os estatu tos da Aca
d emia mi lit ar, cla ta cl os de 22 de ou tubro de 183:1, se 
óbser vc1n os de 9 de n1ar ço de 18H2, com ns seguintes 
ultcraçõcs: 1.0 

- que a Acndc111 i:i dos guardas-rnari
olra,s, que pelos d il os esta tutos de !l de m arço t inha 
sido incorporada ã Academia n1i litnr1 fiqu e de todo 
desligada <lesta. 2.0 

- q ue n rult ninbtraçi'io cconomica 
d a Acade n1ia n1 ilitar seja cncnrrcgatla a um d iretor 
qLle servirá por tempo de u1u nno sendo elei to pela 
congregação cios lentes entre si, e proposto ao govcr-
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uo en1 lista triplice, po.ra a Hcgcncia escolher. 3." -
que o disposto no artigo 11, titulo 3.0 dos es tatutos de 
9 d e 1narço, seja subslituido pelo seguinte: os ]entes 
e substi tutos que forcn1 oficiais 1nilitarcs não conta
l'ào o lc111po <lc serviço acudcmico para a reforina. 
4. 0 

- fina lmente para o serviço da aula das cicncias 
fisicn s hajn ma preparador, vencendo o ordenado de 
1100$000 anuais, te ndo a seu cargo a ar1·eca<lação e 
li1n11ezn das nanq uinas e np nrclhos, e produtos perte n
centes a mesma aula. Este preparador será da escolha 
<lo 1·c.spctivo len te, e }>Ot· ele proposto ao goi.1crno por 
intc rmcd io ci o dire tor. " Este dec1·cto de 2."i de Feve
reiro <fc rn:J,i é assinado pelo minis tro Coronel J oão 
l 'au1o dos Santos Barreto. 

1839. Em 1-1 de janeiro, novo decreto da nova 
organização ü Academia 111ili tnr: "A aluai Acadeniia 
scrú , desde jú, reg ida provisorian1c11le J>elos novos 
est:,tu tos aJH·csentaclos à Asseml.>léa Gemi Legislati
va cm proposta do poder executivo de 25 de julho 
<lc 18:m, c 111 tud o q ue se núo opuzcr it legislação en1 
vigor. L'n1n coniissiio especial nmneacla pelo 1ninis tro 
<la g uer1·a e presidida 11clo comman<lante da Escola 
militar ou pelo inspetor da n1esma, ou pelo nl.embro 
da dita c01uissão de maior gra<l u nç1o, na falta da
queles, scr;.'t incun1b itla de apresen tar antes do dia 
1 de nrnr~:o pro:ximo, em que deverá ter lugar a aber
tllI"a da Escolu , os seguintes trabalhos: 1.0 os ncccssa
rios r egula.men tas para a dita Escola servindo-lhe de 
norn1a os que se acham cm vjgor na Escola Poli
tccnica e na <le Aplicnç.'io de ~letz cm França, cm iu
do o que for adatavcl ao plano dos es tatutos compre
enclen do nas suas disposições quanto tenha relação 
con1 a rl irec:io dos es tudos, con1 a administração eco-
1101nica e cÔ1n a disciplilla cscolastica; o <rue sú terá 
l'Xccução <leJ>oi s d e aprovado 11eI0 governo. 2.º dis-
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Lribuição das 1ua i.crias r.!csi6nu<las nos referidos esta
tu tos pelas cadeiras q ue deverão ser criadas na Esco
la; e conju n tamente a distribuição dos atuais len tes 
1,elas r eferidas cadeiras, segundo n analogia da.s suns 
resp e t ivas hab ilitações. 3.0 a orgo ni zt1ç;.1o prov isoria 
rios prog1·mu as de ensi no e dos exumes, 05 CJUt1is ser
virão p or a no; aproxiinando-sc qunn tu se possa ú que 
se achu cm pratica n as escolas acim:i indicadas. 4.0 a 
classificação <los a lunos da alnul Academia cn1 rela
ção d nova organização dos cursos. Xos cxalllcs de 
concurso serão dispensadas, 110 corrente ano, as pro
vas rel ativas á algchra e geom etria, exigindo-se da :1ri
n1c tica sôincnlc a pratica das qu at ro opcraç,ics ; e 
q uanto aos alunos que forem oficia is dispc nsar-sc·ã 
a té o fi 1n do l .º curso o csa1 11 e de grnn1a tica latina." 
Scbastifio Hcgo Barros, minis tro d a guerra. 

E is cn1 suas linhas gerais n P ropos ta cio Governo 
aos "augustos e dig:11 issi n1os senhores rc prcscutantcs 
da Nação." 

"A atua l Acncle 111 ia 111 il itar scrú rcol'gnnizada sob 
a deno1ninoç5o ele Escola iuHilar dcstinnda a hnhi lilar 
dcvidamcnlc os oficiais pertencentes ús trcs ar1 nas de 
exerci to, á classe de engenhei ros inili tares e ú elo es· 
tn.do n1aior. A Escol.'.l serú rl ividi<ln c m dois cursos, 
a sabe r : 1.0 curso de infant:uia e cuv[t.Jaria, cuja du· 
i-açãQ ser~ rle dois a n os, lendo pur o!Jj éto o ensino 
dos seguintes rnatcrias: O curso e lementa r de mate· 
m a ticas puras; operações topogr~1ficas e desenh os : cs· 
p clivos ; his to r ia m il it..ir, a«.:on11,nn li:ul:1 das p r ec1s~s 
n oções de geogr afia e cnmologin; p~·i ncipio_s tlc ad~111. 
n istrucfto n1 iHta r ou economia ad111111istra t1va; la llca, 
fo r li f iêaçiio p ns!ingeira e ca~ tramcn tu~;.io; n1anoh1·as e 
exerci cios <le infalllaria e covnlaria; hipiatricn ou ar· 
te ve teri n aria, e<Jllitoção, esgrímn n pC e a cavn lo. ~.u 

curso d e ar lilharin, <lc engcnltciros n1ili tarcs e do CS· 
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tndo m aior, cuja duração será de cinco anos, compre ... 
cndidos os dois do primeiro curso, que é c01nu1n; 
tendo por ohjé to os trcs restantes o ensino das se
!JUintcs nrn tcri.'.ls; analise finita e infinitesimal ; ~co-
1nctria dcscritivn e a11nlitica. ~ m ccnnicn racional e tco
rica con1plctn dns n1aquinas; astronomin, fisica. e gco
clcsia; calculos das p robabilidades; levantamento de 
pl:u1tn.s sobre o terre no; arquite tura e construção tni
litar; rcconhccirncntos n1ilitares, fortificações pcrina-
11cntcs, a taque e defesa <las praças; descrição e uso 
das maquinas de guerra e bnlistica; detalhes do mate
rial relativo ús bocas de f ogo e desenhos respetivos 
cujo en sino scrú J)rh·ativo <.los a lunos de artilharia; 
dc t~Jhe sohrc fortificnçfto pcrmancnlc i levantmncnto 
e construção de cartas con1 desenhos respetivos, cujo 
cnslno scrú privativo dos alunes e ngenheiros; fisica, 
quiin icn e botanica clc1ncntarcs ; minas e rcsistcncia 
das nhohndas; forinação e conduçiio <las cquipagcns 
ele ca111pa nloa , d e s itio e de pontes milita res; aplica
ção dns dcncias n1atc1nnlicas e fisicas ás artes m i
litares. 

Os candidatos p ara alunos da Escola ser5o admi
tidos por via de concurso, até ser preenchido o 1na
ximo do n umero que fôr a fix ado segundo as neces
si dades d o serviço militar. A idade de 15 anos a 20, 
iscnçiio ele de feitos físicos e de enfermidades cronicas, 
a qualidade de cidadão brnsileiro serão os requisitos 
para o concurso <lc ::idtnissão, excetuados os candida
tos m ilitares e aqueles que tiverem permissão do 
governo para assistir ús lições. 
·--- Os prcparatorios necessarios para os dois cursos 
são: 1.º curso: conhecimento da li ngua nacional; no
ções d e arimctico até fraçóes ordinarias, inclusiva
m ente d e algebra a té equações do 1.0 grau, e de geo
m etria elementar, comprehendendo toda a secção das 
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linhas; versão e cmnposição na lingna francesa; e 
princípios de desenho: Para o 2.º curso: a lén1 Ua.s 
mntcrias preceden tes serão exigidas as seguin tes: gra-
111atícn latina; noções gerais de geografia e his loda. 

O governo distribuirá :ts n1atcrias cientificas de 
cada um dos cursos por 12 diferen tes cadeiras, as 
quais senio ocupadas por ou tros tan tos len tes p ro
pric larios, se ndo es tes coadj uv~Hlos no ensino por 6 
substitutos. O ensi no do desenho. csgri111 n e cq ui tn
çlio, como n1anolJrrts e cxcrc icios elas diferentes a rm as, 
scrú come tido a os u1cstrcs, e. ofi ciais que se julgarem 
nccessarios. 

Os len tes e suhst ilutos for marão um conselho 
cujas a trib uições serão: n) formali zar o p rograma cio 
ensino teorice da Escola, cln ssificanclo .xnclodicamcn
tc cm cada ano Jctivo as materias; h) organizar o 
programa dos ('.Xnmcs, provas e excrcicios J)rnlicos; 
e) classi fi car os a]urws qu e s:tircm habilitados :.Hlllill

mente c m cada 11111 cios cursos, segundo rt ordem do 
merecimen to ; d) dislriUuir os fundos aplicados pnra 
os 111e]horaincntos materiais di! Escoln; e) propor ao 
governo os can<lidalos para p recnc!Jcr as vagns dos 
lentes catcclraticos, escolhendo-os clentl"c os substit u
tos ; scnclo o n_onica~:õo des tes propost~ sohrc a s pro
vas cient ificas, qu e o conseJI 10 julgar conveniente exi
gir dos candidatos cm caso parti cular. 

A dircc5o e acfminis tracEio cconomica da Escola 
se rá confi:.i.C:ln. a dois funcioii:irios, o comandante e o 
inspec lor; o prin1e iro :;crú tirado da classe dos ofi. 
ciais generais e o segundo dos of icinis superiores, nm
bos pertencent es ao co rpo de engenhe iros ou ã arti
lharia. 

A Escola militar é submetida ao regime e disci
plina militar." 
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A ACADE!\IIA DE MARINHA é, por decreto de 
31 de jane iro de 1839, transferida para bordo de 
tun n avio. 

"A Acadcrnin de marin11a rlcstn Côrtc será d'orn 
cm di an te cslabclccida a bórdo ele um· navio de guer
r a onde se rão aq nar telatlos os discípulos que a fre
qllcn tarem como internos. 

Para m atricula no prin1ciro ano é ncccssario : 
a) ter mais 12 e m enos de 16 an os de i,Iadc; h) saber 
ler e e scrc,•er orl ogr ::i ficam cn te, saber as qnatro pri .. 
n1 ci rns o prra.çõcs de arin1e ti c:1, g-ramaticn portug1.1cza 
e ter suficient e int cligr.ncia fla lingtw frnnccso , e elos 
princip ios ~crnis <lc ~cografia; e) apresent ar ce rtidão 
de b om pr ocedimento : d) 11ão ter defei to físico que o 
inhnh i1itr. par~ o serviço militnr. O governo fixará o 
numero <lc internos. sendo preferidos , cm i,quais cir
cunstnncins, oc; fi lhos de ofi ciais rln ar1n acla e do 
exercito. C!-;pccialrn cnte <los que morrerem ou forem 
feridos em co mbate. 

A Acaclcmi n tcrft um prirneiro comanda nte <lc 
pntentc sunerior a ca pitão <le fraqata e 1m se.':t'unrlo 
qu e scr:'1 o~ of icinl imcdirtto ci o cHto nnvio :i. létTl dos 
)entes, n1 estrc.s. C:lpcl5o, m ccli co-cirur~ião. A Acarle
rnia ncln1it ia ainda alunos externos <Jnc nprcsen tnssein 
os documentos exigidos para os internos. 

E m 22 de F evereiro el e 183n é cxpecli clo o Regu
lamento p ara a Escola miJitnr, com o r espetivo pro
gra1na do seu ens ino. 

Em 1842, 9 de m arço, novos estatut os são dados 
á Escola mili tar. 

"l\!c rcccn,lo a minhn mais particular atenção to
dos os estabelecimen tos cientificas como meio eficaz 
de prom over o cngrandecirhento <leste Im pcrio ; 1nos
trando a experiencia que as r eformas da Escola mi-
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litar feitas por decreto de 9' ele março de 1832, 22 de 
outubro de 1833, 23 de fevereiro ele 1835, e 14 de ja. 
neiro de 1839 não têm prod uz ido os hons resultados 
·que delas deviam esperar; e desejan do que tão ulil 
instituição corresponda a.o salutar fim que teve em 
viRla a sábia lei de sua criacão de 4 de dezembro de 
1810; hei por bem tendo nu{nrlado ouvir muitas pes. 
soas doutas e profissionais na 1natcria, o cunsclho 
dos lentes da mesma Escola e a secção do meu Con
selho de Estado de Marinha e Guerra, aprovar os es
tatutos da elit a Escola que com este baixam." Este de
creto é assinado pelo ministro José Clemente Pereira. 

"O curso com pleto da Escola militar cons tará de 
7 a nos de estudos, e cm 16 cadei ras se e nsinarão as 
matcrias ·segu intes: t .0 ano: 1.n carteira: arimctica, al
gebra elementar, geometria e trigonometria plana; 
2.• cadei ra: desenho. 2.0 ano : 1.0 cadeira: algcbra su
perior, geon1ctria analitica, cakulo diferencial e in
tegral ; desenho. 3.0 ano: mccanica racional e aplicada 
ás Inaquinns; 2.n cadeira: física ex perimenta l; 3.u ca
deira: desenho. 4.0 ano: 1.11 cadeira: trigonometria es
feri ce, as tronomia, gcodcsia; 2.ª cadeira: quimica e 
mineralogia; 3.0 cadeira: desenho. 5.0 ano: 1." cadeira: 
topografia, tolica e fortificação passageira, cstratcgia 
e hi storia mili tar ; 2.0 cadeira: direito militar das gen
les e civil; 3.n cadeira: desenho. 6.0 ano: 1.ª cadeira: 
artilharia , minas, fortificações permanentes, a taque e 
defesa de praças; 2.ª cadeira : botanica e zoologia; 
3.ª cadeira : desenho. 7.0 ano: 1.' cadeira: arquitetura 
civil, hidraulica e militar; 2.ª cadeira: geologia, mon
tanistica e metalurgia ; 3." cadeira: desenho. Os a lu
nos do 4.0 ano serão obri gados a frequentar o Obser· 
vatorio. 

Este curso de sete anos será dividido em Ires : o 
primeiro cu rso para os alunos pertencentes ás armas 
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de Ctt\'alaria e infan taria e compreenderá o t.0
, 2.º e 

5.0 anos. O segundo curso para a arma de artilharia e 
constará do 1.º, 2.º, 3.0

, 5.0 e G.ô (su bstituindo a cadei
ra de b otanica e zoologia pela cadeira de quimiea e 
miner alogia do 4.º ano). O terceiro curso para a en
genhari a abrangerá os se te nnos con1plctos. 

A r cgcneia destas cadeiras cons tará de 16 lentes, 
8 substitutos e 3 aj udantes preparadores. 

Haverá anexos á Escola cursos de ar te vctcrina· 
ria, de equit ação ~ esgr ima. 

Para matricu la do pr imeiro a no rcque t..:.'se: a) ser 
cidadão brasileiro; b) 15 anos de idad e n iio podendo 
c:xccilcr de 20 alunos que se destinarem a os cursos 
de a1·tilharia e engenharia; e) exumes prcpa ralori os: 
gramatica da Jingua do paiz, tradução e leitura do 
francez, pratica corrente das quatro operações de ari~ 
mcti ca e uoções de geografia. Os estrangeiros e que 
não se flcstin nrcm ao serviço nli lito.r serão niatricula ... 
elos con10 volun tarios. 

Em 1845, u m dec reto de t .0 de março manda exe
cutar provisoriamente estes esta tutos, na parte dou
trinal, a té a p rovaçiio definit iva p elo 1iodcr legislativo. 



XIII 

ESTATISTICA DA INSTRUÇÃO 

Não é licito d izer-se, •liz Osicl Bordeauz Rci;o, 
que no Brasil n:io tenha havido sempre, embora, tal
vez, nl cnos nitidamente da parte dos podcJ·es puhlicos 
o sentimento ele serem as <:!Statisticas escolares um 
guia ünprcscinclivel para q ue bc.•rn possam avaliar os 
progressos do ensino e assentar, con1 firmeza~ provi
de ncias legislativas e govcrnnmcntais capazes de fa
vorece r e consolidar a ol>ra fi a crlucnçiio 11acion:1t. 
A outra causa, c m ver<laclr, nüo parece alrilrnivel o 
frequente aparec imento, nos r cbtorios do minístcrio 
do lmperio, de dados numcri cos, respetivos ú 1natcria, 
coligidos pela Secretaria de Es tado, assirn através da 
Rep art ição preposta a dirigir e fiscalizar as escolas 
do !lfunieipio da Côrte, como por intermedio dos pre
sidentes <las Provincias. 

A marcha cio ensino primario na Cõrtc é acom
panhada nos aludidos documentos a pa rtir de 1828. 
Assim no rclator io do n1inistro Pedro de Araujo Lima 
(futuro l\forquez de Olinda} as informações estatísti
cas acerca do ensino se r es trin gem a enumerar os cs· 
tabelecimcntos educativos da Córte e a lguns de S. 
Paulo e Pernambuco. Em o de 1820 dá o numero de 
institutos de ensino na provincia do Rio de Janeiro e 
n quantidade dos respetivos alunos, naquele a no e no 
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precedente; tratando dos Cursos j uricl icos limita-se a 
dizer q ue eles fora111 abertos con1 um numero prodi ... 
g ioso d e alunos. Em 1831 o ministro registra O nume
ro de au las e de alunos da Cúr te, hem assim o dos 
es tudantes i n scritos cm cada um dos Cursos juri<licos 
e o r csu lln<lo elos exames . O r e la.todo de 18321 de José 
L in o Coutin ho. as indicações, quanto ao ensino supe
rior, limit .1111-sc ao numero aprox imado d<! a lunos dos 
dois Cu rso~ jurid icos, cm conjunto, e á declaração de 
scr ctn muito frequcntnclas ns Esco las de m edi cina. 
O n1i11istro Cam p us Vcrguciro no seu t clatorio de 
1833, o~i o dá, sobre os cursos <l o di reito e de 1ncdidna, 
inf0I'nu1<,:<.l.o nlgun1 a de na tureza cstatislica. 

Das cscolns 1rnrl icularcs as inform ações são defi
cien tes. Qnn11 lo a o e nsi no 1nedio~ cin rcgrn, consig nnin 
o~ rclatorios 111inis tc ria is o movi1ncnto do Colegio Pe
dro li ; e fr cq11cntcruente tan1l>em se ocupam do en
smo Ji \' r l'. 

Para c0l hcr o movirnen to ela instr ução elementar, 
110 l nq )(' rio, cedo comcç.~n:1111 ns dcligencias governa
li\'as. Uc falo, jú no rclalo rio de 1832 n.parccc un1 
" q1w clro cs ta lb tico das aulas de printciras letras e de 
la tim, que se nch:ivam v::fgas nas Provi ncias nele dc
clnra clas, e dos q ue se tem provido depois da lei de 
15 ele outub r o de 1827 e do decre to <lc 15 <le novembro 
do mesmo uno ". Es.~c qu.:ldr0 que compre<!ndc unicas 
ns prÜvi ucias de Alagoas, Bahia, Goyaz, h1atto Gros
f.o, Parú, Pcrnamhuco, Piuuhv. Rio Grande do ~orle 
e Hio Grande <lo Sul, apenas -iodica a numero de ca
dcir.'.ls oficia is que existiam, assim cm exercido como 
desprov ida~. Ou tros nwpas. no en tanto, consignrun pa
ra a pro'\·incia do R io de Janeiro e para a Côrte e seu 
termo, a lém da quantidade de escolas publicas e par
ticulares, a de alun os de cada sexo. 
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1834. O relatorio vai um pouco nlém do de 1832. 
As- inforrnaçõcs reunidas cn1 doh quadros, u1n dos 
quais espcciahn eutc relativo ao Rio de Janeiro, ver
sam sobre o nu Jncro de aulas publicas e o dos alu
nos dessa provin~ia, bc1u couio da.s do Espirito Santo, 
de San ta Catharrna e d e S. Paulo, e apenas sobre a 
czuan tidacle de escolas existen tes em Alagôas, na Ba
hia, cn1 Goyaz, no l\f aranhão, cm l\linas Gerais, no 
P arú, na Parahyua, no Rio Grande do Sul e Sergipe. 
:Mas nen1 isto, ao menos, segundo diz o ministro Chi
charro da Gnn1a, fora possivcl conseguir-se das pro
,•incins do Ceará, de :'\Iatto Grosso, de Pernambuco, 
d o Piauhy, e do Rio Grand e do Norte. 

No período de 1835 a 18:l8 nenhuns dados esta
ti sticos acerca da instrução primnria nos rclatorios 
u1inistcriais. 

Em 1839 ha apontamentos sobre o ensino em oito 
províncias. Quanto ás d o Cear:í, ele Goyaz, do H.io de 
Janeiro, de Santa Cntlrnrinn e ele S. Pa ulo, foraru enu
merados, além das cscol::is pub licas J>rimarias, os alu
nos rcspctiYos; relativamente ao Espíri to Santo e á 
P arnhyba apenas as escolas; acerca de )liuas Gerais, 
c.1nfim se indicou o numero <ln..~ aulas, e ainda n quan
tidade calculada de discípulos. 

No refa torio do ano seguinte vem o cmnputo das 
escolas publicas e dos estud antes da Bahia, de Goyaz, 
do Maranhão, de i\lat to Grosso, de ;\finas, do Parú, do 
Rfo de J aneiro, d e Santa Catharina e de S. P aulo, e 
unicamente o das aulas ele Pernambuco e de Sergipe. 
Quapto' ás províncias ele Alagôas e Ceara aponta-se 
nlém da c ifra dos colegios, a <!os esco1arcs, segundo 
estima tivas dos presidentes. 

1811. O ministro A!'aujo Yiana l imita-se a en u
merar os alunos p rimarios da Bahia, do Ceará, de 
llfiuas, d o P ará, de Santa Catharina, de S. Paulo, e as 



A fasTnuçÃo e o IMrcnro 557 

escolas existen tes e os <liscipulos arrolados nas pro
víncias de i\fatto Grosso e do Hio Grande do Norte. 

1843. Dá o ministro a matricula elementar veri
ficada cn1 Alagôas, no Cearú, no .Maranhão, en1 l\.faUo 
Grosso, e,n l\linas. en1 Pernambuco, no Rio de J anci
ro, no Rio Grande do Norte e cm S. Paulo; e quunlo 
~o Espirita Santo, o nu1nero das aulas da prov.incia e 
o dos a lunos inscritos cn1 1netade desses estabeleci
mentos. Em 111,lio do 1nesmo ano, o novo 1ninistro Sil
va Maia informou ao parlamento sobre o total dos 
alunos 1natriculados nas aulas pr ima rias do Rio Gran
Uc do Norte, <le Ala gõas e de Pern a1nbuco, e sobre os 
aprovados nes ta ultinta proviucia. 

Não foram n1ais amplos os esclarecimentos for
nccitlos cin 18,1:J l)clo niinistro á lcghilatura: nu1ncro 
ele escol as e alnnos do Espírito Santo e do Rio de Ja
nl'Íl·o. e a quantidade de di:.;ci pulos, somente, qunnto 
a Matto Grosso, i\'li nas. Santa Catharina, S. Paulo e 
Serg ipe. 

!IH~. O ministro J. l\larcolino de Brito dá a cnu
mcraçiio das escolas do Piauhy, a das escolas e dos 
ulunos elo Espírito Santo, ),[alto Grosso, .e do Rio de 
Janeiro. e a dos alunos ile Goyaz, de i\linas. da l'ara
hyI,a, do Rio Grande do :Norte. do Rio Grande do Sul 
c·<lo Pa r :i, sendo esta ulti1na ob tida por avaliação. 

En1 1847 o rclatorio 1ninistcrial exhibe a soma 
das au las e d os discípulos do Rio Grande do Norte, 
as <lns au las, apenas, de Pernambuco e do Rio d e Ja
neiro, e as dos alunos, somente, da Bahia, <lo Espirita 
Santo, de Goya?., do i\·tarnnh5.o , <le 1\-latto Grosso, de 
Minas, da Parahyba. do Piauhy, de S. Paulo, de San
ta Ca tharina e do Pará, sendo, porém, a ultima cal
culada e refer indo-se n penullima exclusivamente ú 
capital da provincia. 
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Anexo ao rclatorio imedi ato do mini stro Viscon
d~ de ;11aca hé aparece uma tabela de a lunos de cada 
sexo inscritos nas escolas publicas primarias do ln1pe
rio, exceto as das provín c ias de Ala gôas, Parú, R io de 
Janeiro, Santa Catflarina e Sergipe . 

Nas informações prestadas ao parlamen to cm ja. 
nciro c maio de 1850 encontram-se "quadros dem ons
trativos do estado da inslruç:ío publica prim aria e 
secundaria du Imped a e no i\-Iunicipio da Côrtc .. n os 
quais fi gura, p ara secção do paiz, ao lado do nu
m ero de c ::i sas de e nsin o, o rcsJJctivo pessoal disce n
te, f altando,· poré1n, no tocante 30 curso c lc mcnt.::ir, a 
t>rirn ci ra indic~l.Ç~io acerca ele Sergipe e a segunda so
bre o Rio de Janeiro, cn1 ambos os trabalhos e ainda 
quanto ú Bahia n aquele apresen ta do na sessão ini 
cial da Lc1,~slalura. (lnlroduçlio ú e,·tatistica da Jn s
_/rução, vol. 1.0 , 19W). 
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PROGRAMAS ESCO.LARES 

. ENStNO ELEMENTAR - Na sua Memoria so
bre a reforma d os estudos da Capitania de S. Paulo, 
escri ta cm 181(; e ofe recida á Asscmbléa Constituinte 
e Legis lativa de 1823, Martim Francisco Ribeiro de 
An<lrad o i\lachado traçou para as escolas de primei
ias let ras," escolas de 1.0 grau de instrução co1u mn" 
o programa ((lle se segue, cu1nprido c1n tres anos; Iêr 
e escrever c1n uni con1pcn<lio de curtas historias mo-
1·ais, de descrições concisas dos aniinais e vegetais 
1nai s utcis ao hon1c111 na vida social, par ti cularmente 
<los indígenas ou naturalizados que o menino póde 
observar; exposição do sis tema de numeração com os 
caracteres que dcsignan1 os numeras, e o m ctodo de 
com eles representar todos, escrevendo em cifras qu al
quer nu1ncro exprhnido en1 palavras, e inversruncn
lc - (!.º ano) : o livro de leitura, principiará por his
torias n1orais de niaior alcance~ e descrições de no
,,,os aniinais con1 cxpli caç:1.o de suas ut ilidades _na 
agricultura, e nas artes e os prin1eiros rudimentos pra 4 

ti cos da cultura dos vege tai s, o tempo e o modo de · 
111 antar, as terras que Il1cs são propicias, e as maqui
nas que, dun<lo4 Ihe nova forn1a, os dispõen1 para os 
diferentes usos da vida ; te rminará o compendio pelo 
es tudo das quatro regras simples dn arimetica e p e-
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las primeiras n oções d e geome tria, p articularmente 
as quc-fo re1n rnais necessa rias á m ed ição dos terrenos 
e exercícios de traços, fig uras a mão e com o com~ 
p asso e r egua (2.0 ano); leitura m ais desen,·olvida, 
c>xposição d a organ ização constitucional, r esumo da 
historia n a tural elo pais e sua aplicação â agricultura 
e artes mais c01nuns, n1>crfciçoan1c nt o <los me todos de 
ngri mcnsura (o qu e fortifica o habito da arimctica e 
geom etri a), finalme nte a exposiçcio e lementar de al
guns princípios de fisica e a explicação elos efeitos 
d ns maquinns 1n ais simples e de 111 nis uso na Capita· 
ni a. (3.0 ano) . E ste progran1a, dtz !\.la rtirn F rancisco, 
ten1 a s seguintes vantagens: encerrar os conhecimen~ 
los mais precisos; formar a intcligcncia hun1ana por 
meio de i déas justas, fortificando suas faculdades por 
un1 con tinuo cxcrcicio; habit uar os 1uoços para uma 
instrução n1ais extensa e con1pleta. A instrução reli. 
giosa e r a deix ad a ao· pais e pôrocos. 

1826. Pelo projélo de reforma de ensino integral, 
apresen tado á prime ira legislat ura cons ti tucional, pe
la com iss:io de instrução, nas escoras elementares 
··exercfrun a arte de lêr e escrever, principios e regras 
de a r in1e licn, os conheciincn los n1orais, fisieos e ceo· 
n on1icos cn1 todas as circuns ta ncias e cn1pregos. As 
doutri nas que devem cons tituir o o!Jj éto destas esco
la s, diz o projéto, serão divi didas cn1 lrcs classes. ca
da uma das qua is contenha eonhccimcntos que qual
quer 1nc nino d e 111ediocrc talen to possa bem compre· 
ender no espaço de un1 ano. Na 1.11 classe se compre
enderão os clen1entos da a rt e de lêr. e escrever , os 
pri meiros principias sen timentais ela 1nora l e o conhe
ci1nen to dos nu1ueros e da numeração dcd mal; na 
2.ª classe, a lém da con tinua ção da pratica de lêr e es· 
c rcvcr, se adiantará n instrução rnoral desenvolvendo 
os principias sentimentais e dando-se convenientes 
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noções das virtudes naturais e sociais. Deve-se tam
bcm continuar a instrução da ciencia de contar e prin
cipiar-se a instrução dos conhccin1entos fisicos. Na 
3!1 classe, alén1 da con tinuação da escrita e pratica 
das operações de arimctica, deverá con1pletar-se a ins
trução 1noral reduzindo esta ciencia a principios e 
maximas gerais, facil de co nservar-se na memoriai 
deverá con tinuar a instrução de arin1etica e fisica. e 
c01nr.çar a de geo1netria, agrimensura e mecanica, 
pelas suas doutrinas 1nais simples, gerais e indispen-· 
saveis. As nt eninas seriant igualmente adniitidas com 
os incninos nas escolas ele1nentares. Nestas escolas os 
mes tr~s deviam aproximar-se o mais possível do n1e
todo lencasteriano, repartindo o ensino e1n decurias, 
afim de que os mais adiantados discípulos se ·exerci
lem no ensino dos menos adiantados, na metade do 
tempo <la aula, e depois recebam eles mesmos as ins
truções do mes tre no resto do tempo. As horas de en
sino, direção e economia das aulas seriam n1arcadas 
e1n regulamentos particulares. 

Neste 111csmo ano de 1826, em 27 de maio, o de
putado Lino Cou tinho (Baia) mandava criar esco
las de meninas cn1 cada convento "onde se ensine a 
ler, escrever e contar, o catecismo do doutrina cr'istã, 
coser e outros habilidades do sexo feminino."' A esco
Jn seria dividida em tres c)asses''o 1.0 será de lê r, es
crever e coutar; a 2. 0 de coser singelo; a 3.ª de bor
dar e outras curiosida des." Pelo projéto ºas mestras 
usarão de brandura conveniente ao ensino, fugindo 
dos extremos perigosos; quando menina indocil, de .. 
pois de meigos e continuados avisos, e mesmo bran
dos custigos, não se quizer aplicar, perturbando por 
irregular co nduto n atenção e aplicação das ou tras, a 
mestra dará parte á abadeça respetiva, que avisará 
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o pai ou inãi da menina para a não inundar mais 
i1qucla escola.,, 

Em 1827 a comissão de instrução apresentou ã 
Camarn um projéto criando as 1,ri1nciras escolas de 
ensino clc111cnta r . Ei.s o prog1·amma : Jcr, escrever e 
coutar, gramnlica <la l ingua nacionnl. principios de 
doutrina religiosa e de 1noraJ, p roporcionadas ú com
}H'ccnsão dos 1ncninos; havia taml,cnl pnrn as mcni
llas o coser e bordar . O progra m:l e me ndado no debate 
foi o segui nt e: º ler, escrever, as quatro opcrnções ele 
arimctica, pratica de quclJra<los, dcci111ais e propor
ções, as n oções n1ais gerais <lc geometria pratica. a 
gramatica da Jingua nacional, os p rincipias da moral 
christ:1 e de doutrina de religião cn tolica e aposto lica 
romana, proporcionados á cmnprccnsfio dos lll eni nos; 
preferindo para o ensino da leiturn a Const ituiç5o cio 
Jmperio e historia do B rasi l. •· 

Este foi o primeiro programa decretado pe la 
Assembléa Geral L egis lativa (Lei de 15 de outubro de 
1827) e que se m anteve nas escolas de ens ino do mu
nicipio neutro (Córtc) até 1s;,.1, quando se p1·omulgoll 
uma rcfornw. de ins tr u~:fio p rinrn.rüt e secundaria na 
capital do Impc., io. 

Ainda no ano de 1827 o deputado Antonio Feijó 
propunha á Camara dos deputados :1 criação de ºcur
sos d e estudos cl cmcn tnrcs cm circulas para esse fin1 
destinados." Nestes cursos cnsi11ar-sc-iam: elementos 
de histori a natural, fisicu, quimica (numa sú cadei
ra); clc1ncntos de geografia, 1nelafisica, logica (nou
tra cadeir a): filosof ia m oral contcn<lo a lcoria <.lesta 
cjcncia, o direilo natural c politico (noulra cadeira) . 
Na capital de cada provinda n1nnd ava o deputado 
paulista crinr trcs cadeiras: primeira <lc latim e fran
ccz; segunda, de arünctica e gcomc trin; ter cei r a, de 
retorica e p oe tic:i. "A comissão ele instruçüo publica 
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c.xnm inon o p r ojéto e não Jhc parecendo nas m::itc
l'ius, nem no seu arranjo suficiente, e a té. <lificil pai·a 
o fim que se pretende, não prestou a sua assinatura 
qna ndo nprcscntado p or se u au tor ... " . 

1837. Sessüo de 15 de julho. O deputado A. F er-
1·cira F r nn r;a oferece o seguinte projélo de lei: "No 
mun icip io neutro se adicionarão e rn ca da paroqti ia de 
primeiras lelras, as seguintes cadeiras integrantes da. 
instruç,io 11rinw.riu: de geometria 1ilana e esfcrica, 
pratica de dese nho; d e historia natural e das ar tes 
al>rcv iadas <le1uonslrn<lns; de quimica geral e parti
cu lar ah revi !.ldn dc1nonstrad u ; de moral geral e prati
ca ou deveres d o 110111c m e do cidadão brasil eiro; d o 
uso sat1davcl das coisas e com11ortamento nas cnfer
m idades atê a chegada do me dico ou cirm·grno; de 
1:cono111 ia dorncs tica o u n<lnti ni stracão d a casa; de 
giuastica e defcsn <lo corpo, cornprec ncUdos; nado, 
cquita çCi o e dança; d e ntu sjca nacional. " O projéto 
acrescenta tjll c as escolas dev iam ser p ro,,ülas dos 
ohj élos ncccssarios paro o ensino das rcf!!r id as ca
dcir:1s. 

1817. No projéto <lc reforma <lo el)sino prima
ria e secundaria do n1unicipjo neutro apresentu<lo pe
lo dc))nla<lo Torres H omc1n a inst rução elementar era 
<liYi<lida cm dois gr aus. As escolas do 2. 0 grau cm nu
Incro d e oi to Unham o scg u.in tc programa: geografia 
{; his torin nacional , desenho Ii11ear, arime. tica comple
tn, princíp ios gerais de fis ica e de historia natural 
com a plicação a os principa is usos da vida e explica
ção dos f cnom cnos m a is importa ntes da natureza1 os 
primeiros eleme nt os de geomclria e excrcicios de can
to. O autor nü o diz o elenco das 1nalerias das esco
Jas do 1.º grau. 

ENSINO SECU'.',DARIO - No plano de Martim 
Francisco acima referido o estudo secundar ia se fa-
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zi.:t n::::.~ escolas do 2.Q grau. E~tc Cl!rso compreendia: 
1.0

) noções fundamentais da grama tica la tina e seu 
estudo, juntando-se a ele o da língua francesa (cm 
dois anos); 2.º ) metafisica, logica c1noral; 3.º) as cicn. 
cins fis icas fundadas na observação e cxpericncia; 
4.0) matemnticas e a parte das cic11cias fisicas funda
das no calculo ; 5.0

) historia e a geogl'afia, juntando-se 
a ela a relorica ou a arte ele e)i;pritnir idéas. 

No projéto de reforma Januario da Cunha Bar
bosa, 1826, foi criado o ginasio (escola de 3.0 grau) 
cujo programa era o seguinte: nualisc completa de 
cntcndin1cnto humano; a gr:::unatic.:i gera l ou arte <le 
t=scrcver; éslndo das linguas m ol'tas e das vivas; oco
nhecimento dos diversos modos de sua cscrilura ou 
seja cm diploma ou cm moedas e inscrições lapida
res; 3 hcrmcnculíca ou a arte de dis tinguir os 1no
numentos e: diplomas gc nuinos dos apocrifos; e final
men te a ge:ogru fia antiga e 1noderna, a cronologia e 
n historia fiJosofica, tanto civil como litcrnria. Em ca
da ginasio se criaria as cadeiras de filosofia esp ecula
ti va, geografia C historia civil e linguas latina. gr ega, 
francesa, inglesa, italiana e a lemão. O professor des
tinado para o ensino ela fil osufia especulativa teria a 
seu cargo ensiJlar a ideologia, ou a a11a1isc completa 
das faculdades e operações do entendimento; a logica 
ou a arte de pensar e raciocinar; a cosmologia e os 
principias da moral. Esta cadeira sc,·ia denominada 
ºfil.osofia especulativa". Um oulro 11rofcssor ensinnria 
n gramati cn geral ou a a r te de falar, com especial 
&plicnção ú lingua portuguesa, e a rctorica ou arte de 
escrever. Esta cadeira :;e deno minaria: "aplicação da 
filosofia ú Jing: uagc1n voC"al. " O professor de g:cogra
fi a, depois de dar as primeiras noções das csféras 
celestes e terrestres e de ensinar os usos dos globos 
que as representam, exporia as divisões principais 
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da terra, a cons trução rlos clh·ersos gcneros de cartas 
geograficas e eforia noções de geografia Juodcrna e 
antiga, assiin clcscritiva, co mo fi sica e polít ica. O pro
fessor de historia civil e crono logica, depois ele dar 
un1a noção abreviada d as id~as n1orais e reli giosas 
dos povos nntigos e d e expor os d iversos modos por 
que n1arcav:un e cxpri111ian1 a ordcn1 sucessiva cios 
tempos, passari a a ex por os fatos n1ais importantes 
r elativos a sua politica, costtunes e usos nwis nota
vc is, ele ma neira qu e o seu curso ele h istoria e cro
nologia len ha menos c1n vis ta o conhecimen to dos in
divid uas qnc o dnt-1 causas que infh1iran1 para ekva
çüo ·e dccadcncia dns nações e fixar as epocas mais 
notnvcis r clativmncn te ~\ prosperidade e tlcsgTaças dos 
p ovos. O pL·ofcssor tlc historia !iteraria te ria 1ncnos 
t:n1 ,,jsta a dar a conhecer o~ nomes e os 111eritos <los 
homens celebres pelos seus eo nhcci1ncutos e sublimi
dad e el e conce pções do que indicar qual tem sido cm 
lodos os tempos a marcha do espirita lrnn1ano no seu 
desenvo lvimento. O professor de hcrmencu tica e di
pJomalica ens inaria 1netodican1entc todos os critcrios 
pelos c1unis se d istinguem os livros, os diJ>lomas e to
do gcnc ro de nwnumcntos genu inos e apocri fos. 
O pro f('SS01' ele lin guas mort:l.s e ví ,·as, não sú daria 
a conhecer os pri11cipios particulares da gra matica de. 
c:1da urna delas e 1nostrarin a sun corrcspondencia 
com a nossa Hn gua, mas daria a conhecer, quanto 
possível, a li teratura das naçcíes e p ovos que as fa
larmn e aluahnente falam. 

1827. O dcpnln do Deus e Si lva manda criar na 
cnpilal da pro,·incia do Pnrú uma escola que se de
n ominou ele "Culegio de Belas-Artes" cujo programa 
seria o seguinte: gramatica t.ln língua portuguesa, 
g1·amatica e lingna frnnccsa, gramatica e lin~ua la· 
tina, cronologia, geografia, hi~toria geral profana, 
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11ls toria sagrada, h istoria d o Impcrio <lo Brasil, idco
Jogia e e ticn, r etorica e poc ticat arimctica e rrcomc
tria , d ireito n atura ). pllhlico elas nações co m ~nulisc 
da Consti tuição. Es te 1ncsnlo dcpn tndo mandava tam
b e1n criar na provincin cio Ccar :.i varias escolas; c:5co
fo. de grarna tica latina e Jin g ua portl1gucsa; escola de 
idcologi:'t e cticn; esco]n ele h bloria gera i sn,rrada e 
}Jrofnnn e da p arlicu lar do lmpcrio; escola dt dird lo 
natura l e puhJico universal das n nções como ~11w.lisc 
da Constituição. 

1830. Neste a no o deputado Carnei ro da Cunha 
pedi a á Assc mLléa L eg islativa vnrins catl <!i ras p ara 
& sua Parahyba : a) a de rctorica, gcografiu e h islurja; 
b) de filosofi a ; e) ele frn ncCs. E ma is q uatro cadeiras 
dc ·grnmatica lntí na nas vHas de Brejo ele Arêa, C:..1111-
t>i na Grande. 1\1:.uu aogunpc e Souza do Hio <lo Peixe. 

1831. Um li ce u para a ci,b dc de !'orlo Alegre, 
scn1 de termin a r o progr::unn cscoJar in lcrcc<l ia o 
deput ad o Baptis ta de Olive ira. 

1837. Na Cam nra dos <lc )l u tados foi aprcsc nla
cio um pt·ojé to de 1ci criand o no R io <l c J aneiro llm 
Li ceu de hu m nni<lacks. O ensi no constaria das ma
teri as seguintes: g rego, Ia li 111 , f r~ncês, i ng lCs, fil oso
fi a raciona l e 1noral, rctori ca e ana1isc dos clnss icos 
p ortugueses e dcclan1ação, gcogrnfia e hi$loria geral 
e p articu larn1cn lc do Brasil. ari mctica, geo me tria e 
a lgcbrn a té a resolução das equações do 2.º grau. Os 
cstu <lnntcs qu e nüo se d cslin:1sscm ús :ic:adcnii as me
dicas ficavmn <~ispcnsados do exam e de grego e de 
dencias na turais. 

~es te n1csrno ano, 2 d e Dcsc1nbro, o f\ egenlc Pe
dro de Araujo Linta, cu1 no1ne do Imperad or, decre
tou que o Semin::i r io de São .Joaquim .scriu co nvertido 
em co legio el e instrw;~io secu ndaria. cmn a denomina
çã o de P edro II. Neste colcgio seriam ensinadas ns 
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linguas latina, gt'ccrn, fruuccsn, in ,r)esa rc torica · ós 
p_rincipios cleu1êntãrcs de gcograd;, hi;toria, fil~so
f1~, zo?logla, rnincralop;in, botanica, quitnica. fisica, 
arrmctica, nlg:chra, geometria e astro1101nia. No re
gulam ento expedido em 31 de Janeiro de 1838 são 
acrcsciclas: a gramatica nacional, desenho e musica. 
Entretanto no rclatorio do 1ncsmo nünistro do ln1-
pcrio, Bernardo Pereira de Vasconccllos. do 1ncsmo 
ano de 1838 se lê o seguinte: " ... As linguas latina, 
grega, francesa e inglesa. a r ctorica e poctica, a filo
sofia, n zoologin, a n1incralogia e botanica e a fisi ca, 
nrin1etica, algcbra e geometria, a as tronomia são objC
los oferecidos ao estudo da mocidade . . . " Não ha ne
nhu111a referen cia ú gramatica nacional, ncrn â mu· 
sica, nem ao desenho. 

181G. "Serú estahelecidn na capital do Imperio, 
con1 o titulo de Liceu naciona l, uma escola de exter
nos destina da ao ensi no el as letras e dos e lementos 
cbs cicncins. Ern um proj&lo de lei do deputado nú
neiro T orres Homem. O scl.l curso duraria seis anos e 
cornprce ndcría ns seguintes 1natcrias: as línguas la
tina, grega, franccsa1 inglesa e alemã; filosofia, histo
rin, rcloricn , maten1aticas elementares, eiencias fisi
cas e n aturais, astro11omia, fisica, geografia e d(>se .. 
nho. Em um cios seus dispositivos se prescrevia que o 
professor de fi losofia ensi na ria a psicologia, a lo
gica, a moral, a estetica, o <lireito natural e a historia 
compnrncla dos siste mas de filosofia. A cadeira de 
historia compreenderia a historia antign, a 1noderna 
e com especialiclndc n historia do Brasil e a filosofia 
da historia. O professor de retorica, além dos precei
tos gcrnis da eloqueucia, e dos diversos gencros de 
cofllpusiç~o, seria incumbido da poetic:1 e da cloquen
cia porluguesa e de apresentar o desenvolvimento his
lorico da lilcra tura nacional comparada com a li te-
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ratur a es trangeira. Seriam r eun idas em uma só ca
deira as matematicas elem en tares, a saber : arimeti
ca completa, a algebra a té equações d o 2.0 grau in
clusive, a gcon1e tria e a trigonon1etria reti lí nea. Se
riam explicados por u in só professor os princjpios de 
ciencias fis icas e naturais. O professor de astronomia 
ensinar ia lambem a geogr afi a, com especialidade a 
d o Brasil. No'ano seguinte, e cm outro p rojéto auto
rlzando ao governo a uma reforma de ensino p rima
t'io e secundaria cio 1nu nic ipio da Côrtc, acrescentou, 
nas bases oferec idas, ao progra1na do Liceu, os cxcr
cicios do canto e n1usica. 

No "plano" para fu ndação de uma universidade 
e de toda a inst rução naciona l (1847) o deputado pcr
no111bucano Visconde de Goyu na prescrev ia os segu in
tes es tu dos p repa rntorios para Faculdade de teologia: 
linguas latina, francesa e grega (o hebra ico para os 
pre tendentes ao dou tora m ento), logica, m etafi sica e 
etlca. Para a Faculdade de di reito: latim , fra ncês, in
·glês, rctorica, logica, meta fi sica e etica, geometria, 
geob'l"a fi a. P ara a Faculda d e de medicina: la tim, gre
go, francês, inglês, me tafi s ica e c tica. Para a Faculda
de de matematica e suas ramificações : latim, francês, 
inglês, logica, me tafi s ica e etica. 

Os c;tudos J>rcparato rios para matricula cm cur
NOs superiores variava1n segun do as aca dcrnias : a ) 
~urso juridico (1827) : latim cm prosa e verso, fra n
çês (idem) , inglês (idem) , r etorica e poetica, arime
tica e gcon1e tria, historia e geografia; b) curso 1nc 
dico : p rojéto Lino Couti nho (1827) : la tim, fra ncês, 
inglês, elemen tos ele geometr ia e fí sica ; lei de :1 de 
·outubro (1832) : la tim, inglês, ou fra ncês, filosofi a 
·:racional e moral, ariineti ca e gcon1ctrja; projéto Me1-
relles (18•17) : lalim, g rego, francês, inglês, his toria e 
seogrnfin, filosofi a racional e moral, nrimetica, a lge-
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bra e geometria; e) curso farinaccutico (1832): fran
cês, ou inglês, arimclica e geometria; d) curso cotncr
cial (18-16): gramatica nacional, arimctica ale p ro
porções, tradução de francês o u ing lês; e) curso rni~ 
litar (1823) ; gramatica da língua nacional, as quatro 
>rin1ciras operações de aritn ctica, tradução de fran
cês e inglês; (1839) : conhecimento da linb'Ua nacio
nal, noções de arin1etica até as frações ordinarins, al
gcbra até as equações do 1.0 grau, geometria elemen
tar cotnprccndcndo toda a secção das linhas, versão 
e cmnposição na língua francesa, prjncipios de dese
nho; para o curso de engcnl1ciros 1n ais: grainalica 1a
tiua, noções gerais de historia e geografia; (1812): 
rnantidos os incsmos estudos prcparatorios; f) curso 
de marinha: sabei· le r e escrever orlografica111e11tc, 
s.abcr as qua tro printeiras operações de arimctica, 
gramatica por tuguesa, principias gcrals de geografia 
e 1cr suficien te intcligencia da lin gua francesa. 

Eis o qu e se lê no relatorio de Justiniano J osé 
da Hocha (1850): 

" .. . Tamhcn1 m e pareceu que, cm datnno do cs. 
tudo principal, base indisp ensavel tla educação )ite
raria, o latim, são cxcusud amcn te desenvolvi dos os 
estudos matcmaticos e cicn tifi cos, que aliás pouco 
nprovcitam a.os alunos, os que não eo1nprecndc1n e os 
repclcin vencidos pela sua aridez. Além de que, não 
estando bem discriminados nos diversos colci,<ios os 
estudos que melhor devc1n aproveitar ao futuro de 
~eus alunos, são os pais e não o diretor, que escolhem 
o qu e neles devem os alunos estudar. Bom seria que 
us colcgios se dividissen1 e fosscn1 uns Jiterarios, ou
tros coni crciais, outros industriais; porém to~os regu
larmente 1nontaclos e con1 os estu dos apropriados no 
suficiente gra11 de desenvolvimento; os pais entre eles 
<'scolherinm a profissiio a que destinam os seus filhos, 
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poré m tendo a certeza ele que es tudariam e les tudo 
quanto lhes poderá ser ncccssar io". 

ENSINO ESPEC1AL1SAD0 - Os liceus (escolas 
de 2.º grnn) e a~ "cscolns s ubs i<liarias, no projéto de 
reforma J anuaria ela Cunha Barbosa ( 1826) pelos 
seus prograntas se a proxitnam 111ais dos institutos es
p ecializados que de huma nidades. Ao liceu corrcs
pondimn "os conhecimentos das c icncias 1norais e 
econonticas". O curso era divid ido cm trcs anos: no 
1.0 se d a r ia 11n1a idén geral dos trc.f; reinos da nature
za, insis tindo-se parli cu larrn cntc n o conhecimento dos 
terre nos e dos produtos na tura is de maior utilidade 
110s usos da vida; tamhcm se daria in convenientes no
ções d e qu im ica e sua aplicação ús artes; o ensi no 
des te l.0 ano te rminaria con1 n exposição de uns brc
, ·iss i1nos clen1c ntos d e agri cultura. No 2.0 ano se en
sinariam os princi pios ele algcbra ord in nrin~ os elc-
1ne ntos de trigono1nctr fo, os pri ncípios gerais de me
c:1nica e de fis ica geral dando-se de todas estas ci en
cios noções pura m e nte elcn1cnl:1res. No 3.0 ano : co
m cçarin a instrução dos a lunos p or noções as nrais 
importantes d e economia J>olit ica e de comercio cm 
geral ; continuaria o ensino pela expos ição dos prin
cipios fundamenta.is d a moral e terminaria con1 c,s 
elem en tos hrevissirn os do direito n atural. 

As escolas subs idiarias (adi tamen to ao liceu) se
riam destinadas a um curso ma is completo de totl as 
as ciencias e suas aplicações iis :.1r tcs, seria o seu fim 
não sómente dar uma instruç:lo n1ais solida a tocJos 
os individuas que se achasse1n crn circunstan cias de 
poderem em b e neficio de sua propria fortuna, a pli
car m ais le1npo a sua propriu instrução ; mas .. tamhc1n 
óar n1ais amplo çlcscnv0Ivi 1ncn to aos ta lentos não or
dinru·ios". Nelas se e nsinariam: a historia natu ral, a 
física, a quin1ica, a agricultura, as 1natc1n aticas p uras 
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e mix tas, a ntoral, a eco nomia pol itica e o desenho. 
T odo este corp o de do utrinas serin d ividido cm diver
sas_ classes °:ll cursos distintos, que os discipulos po
deriam seguir separad a on cmnu lativan1cntc "segun
do a ex tensão •lc seus ta lcn tos.'' O curso de cicncias 
natura is cn.io ohjéto devia ser n aplicação das 1ncs
nins cicncias ú ngricultu ra e ús nrtes, seri a dividi
do cn1 2 anos: o pri1nciro (tos q unis se ensinaria 
minera logia. qnimica e gcognosia; o segundo: zoo
logia, botanica, agricult ura, economia rural, in
clusos os pri ncipios pra ticas d a nrlc vcterinaria. 
O cnrso de cic ncias exat as, cujo principal fi m nes
te· grn u de inst ru ção é a aplicaçüo elas 1natcrias 
ao cun 11 ccimcnto tias m aqu iuns d e uso ntnis eomun1 
na ag r icull ura e nas artes chainadas n1ecnnicns, seria 
div idido e111 do is a nos : no p rin1ciro se ensina r ia os 
d e11H~11tos elas 1nntcmalicas puras. isto é , n aritneticn , 
a geom etria rc t ilin cn, nlgcbrn ; no segund o ano se ex
pJicar fr1m os elemen tos de fisicn gera l aplicando prin
cipios 111a tcnrnlicos a todas questões de cqui librio e 
m ov imento dos corpos. tanto so1idos colno fluidos, se
jn n l11 nndo u m sohrc os outros imedi a tament e, seja 
JJOr n1cio de niaquinns simples ou compostas que es
tiver em n as ci rcu 11s li.t1tCins nci1nn especificad as. As 
cu<lcirns <lc cstcrcotom in e desenho deverão conside
rar-se sCJ>aratlas e in dependen tes, slm ultnnea o u sc
parncl amcnte segumlo a vontade dos a lunos que se 
quiz erem aprovei la r <leias. O mes tre qu e reger a •pri-
111cirn aplicnrú os clc111c11 tos de geome tria descri t iva e 
a sua ~t pli cn<.i:fi o a perspetiva e a teoria elas sombras e 
u lo<lo o gc ncro de constr uções grafieas ou côr tcs de. 
rnadeirn ~ de pedras ; e o mes tre que reger a seg uiida 
t a dci r a . (dese nh o) ensinará os princ ipias e r egr as gc
rnis do desenho com especial aplicação ás ar tes e ofí
cios que dele depen dem. As cadeiras moral e econo-
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min politica serão lambem p or iguais razões separn
das e independentes; o n1cstre que reger a primeira 
ensinará os principias de ideologia, Jogica e os da 
mora l racional, incluso as prilnciras i déas do direi
to natural; o 1ncstrc que lecionar ccon01nia politica 
cxpJicarâ os seus clen1cntos e <lo comcrcio1 ao q ue 
acrescentorã as noções iinportanlcs <lc arin1ctica po
lítica ou pr incipias de estnlistica." 

No debate sobre a criação de universidade, na 
Constituinte de 1823 o deputado mineiro Manoel F er
reira da Camara Dittencourt ofereceu emenda ao pro
jéto mandando criar na sua p rovinda uma Acadcn1ia 
m onto.nistica cujo progrmna ele traçou desde Jogo: 
quimica geral; docin1asia e n1ctahtrgia; 111incralogia 
con1precndcndo o ori tognosia, a gcognosia, a tCoria 
dos filões e 1nais forn1ações n1ctalicas; a geometria 
t! a trigonometria cmn os priineiros elementos <lc ca l
culo, uplicaudo todos estes conhccin1cutos á gcon1c
U"ia subterraoca; agricultura e arte vctcrinaria.': 

O deputado Deus e Silva, en, iunho de 1827, 
apresentou varias projétos. Um dele~ mrindava criar 
na câ.pital do I\·Iaranhão mna c::;cola ele agl'icultura, 
outra de economia politica e cmnercio. E n1 outro, ca
deiras <le mineralogia. n1ctnlurgia, agdcultura,' bota
nica, economia politica, arte vclcrinaria, na capital 
Jc Minas. 

1828. Em junho foi presente ú Camara dos depu
tados uma proposta criando escolas agrícolas nas pro
, ·iucias de S. Pedro do Rio Grande do Sul, ~iinus Ge
rais, Rio de Janeiro, Baia, Pcrnan1buco e l\laranhão; 
s~is cadeiras em cursos tricnuis ; gco1nctria, trigono
metria, ca lculo, fisica, expcrimcntnl \! 1nccanica, qui
tnica agricola e gcognosia, n1incr!!lugia1 bo tanica, fi
bÍca vegetal. zoologia, agricultura e ccunornia rural; 
gabinetes de física, laboratorios de química, museu, 
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biblioteca lccnica, terreno com um jardim botanico 
"onde se demonstrnrâ praticamente o m elhor modo 
de cultivar as plantas utcís, tanto indígenas como 
cxoticas ", coleções de nwdclos de instrumen tos e mn
quinns de agricultura que possnn1 ter aplicação na 
provincia respetiva.. 

1837. Proposta da criaç~o de uma facu ldade de 
cicncias natura is, com sédc no Museu nacional do Rio 
de Janeiro. E' autor dela o dcputaclo Barbosa da 
Sil ,·a. Em quatro anos eram professadas as seguin
tes cl isciplinas: qu ímica e fí sica (1.º ano): quimicn 
e Uotnnicn (2.º ano): mineralogia e zoolog ia (3.º ano): 
gcognosia (4.0 ano) . 

Em 18-IG, cm regu lamento expedido, é remodela
do o cu rso da Aula de comercio do Rio de Janeiro. 
Em l8J8 1 o programa da Aula, segundo o rclatorio do 
ministro do lmpcrio, consistia: princípios de urime
tica, ulgcl>ra e geometria (1.0 ano) ; contabi lidade. 
cscritttraç:1o mercantil e ulguns elemen tos de geogra
fia (2." ano). Um 11rofcssor e um substituto. "Esta 
<listrihuieão é em extremo defeituosa não cabendo 
nas forcás de um homem ser lente de um ano e subs
tilulo aO mcsnw tempo do segundo ano. Os seus or
denados são por tal forma mesquinhos que apenas 
paga rüo u111 ze lo ordinnrio e nunca un1 verdadeiro 
desempenho do magisterio." O regulamen to de 1846: 
!.º ano: arimetica, algebra (a té as equações do 2.º 
grau, inclusive), geometria (~s duas p~hneiras s~~
çõcs), geografi a geral, geografia comerc1al, geograha 
do Brasil, jnros s imples e compostos, descontos e aba
tin1entos, regras de companhia e de liga, f alsa posi
ção, ca lcu lo de anuidade, amortízaçlio, regra conjun
ta, 1noeda, pesos e n1edidas nacionais e cs lranjeiras. 
cumbios e arbítrios de cambios. 2.º ano: historia geral 
do comercio, de seus elementos e objétos que têm re-
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lação e dcpendcnda, cmncrcio tcrrc:;írc e marítimo; 
pratica de let r as de terra, de cambio. de risco, scnu
ros, suspensão de p agamentos, falcnC!.'.ls, concordalns 
e bancarrotas; bancos, suas diferentes cspccics e ope
rações; arrumação el e li\'ros e morinentc a sua prati
ca, devendo ser os li vros cscrltunulos pelos proprios 
alunos e apresen tados qttrmdo livcrcm el e 8Cl' j ulga
dos os a tos, que fizerem. 

Sobre o estud o ele belas nrtes dizia o · minis tro 
Lino Coitinho e1n 1831, em decreto q ue rcfonnava 
a. Acadcntia; '"Sendo de mui to intcrc:-.sc pura este 
lmperio a proveitar-se :1 rnocida dc brasí lci ra no estudo 
das belas-artes para u qual a naturesa pa rece h aver
lhe dado unt gcnio e gos.lo particu lar. e achando-se 
u Academia de Belas Artes, estabelecida n es ta Córte, 
qunsi unia nulidade sem conseguir os fins 1rnra que 
fôro. cria<la , pois n ela não se encontra ncrn aplicação 
nen1 rcgin1 c ta lvez pela ubsolt1ta falta <le esta Lutos ... " 
O ensino da Academia, diz u reforma, scrú dividido 
cm quatro ra.inos <lc aplicaçLlo, a saber: pintura hi s
t orica, JHtisagc1n, arquitclul'a e escultura; aulas <lc de
senho, de anatomia e fisiologia propria e nccessa ria 
n alguns destes 1·a1nos. O curso tlc ca<la u1n deles se
rá de cinco anos. Os alun os do curso de pintura his
torica, escultura e p.1isagc111, ai nda que se a1,liquc111 
n n1aterias proprias, cun1tu<l o no seu 1.0 ano, cou ti
nuarão a frequentar a aula de desenho para se exer
ci tarem na copia cios gessos, e volumes, serão obrign
rlos os <los dois prin1eiros anos a assis tii·cm as Jiçõcs 
do professo r <l e analon1ia e fisiologia; no 3.º, 11.º _e 
5.c. auos, ·poré.111, se aplicariio uo es tudo do iuodelo vi
vo. No fim do 5." ano todos os alunos, de toúos os 
cursos: serão obriaados a opl·escnlar~ pura consegui~ 
tem os respetivos diplmnas, cc r titlüo de havcren1 frc~ 
quentado as lições de o ticn na aula de física da Aca-
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demia militar. No fim dos dois primeiros trimestres 
do ano cscolastico, haverá concursos c1n cada ano de 
ar,licação e os trabalhos aprovados, expostos. No fim 
<lo terceiro trin1estrc, concurso geral cn1 cada um dos 
1·:1mos, com assunto da cscolh::i da conbrrcgação. Para 
rn a lriculn inicia l um curso de uru ano Jinear e de fi
guras e hrwcr sido aprovmlo cm geometria clcmcn
tnr e geometria descritiva. Ern 1834 a denominação 
das cadeiras crn modificada: a cadeira de osteologia, 
miologia e fisiologia elas paixões passava a ser de 
.::malomia e fisiologia das paixões. Só cn1 1858 este 
plano ele ensino foi de novo reformado. 

ENSIJliO JURlDICO - O estudo do direito, se
guntlo o projéto de reforma .Tanuario da Cunha Bar
bosa (182ü), era dado na Academia das Cicncias So
ciais ,listrib L1 ido por sete cadeiras e ordenado da m a
ncirn scgtiintc: a 1.n direito natnral. direito das gcn-· 
IC'S: a 2.11 cifrei to palrio e d vil e criminal, historin d a 
Jl•gislaç:1o nacional; a 3.n fisiologia juridica ou prin: 
cipios ger ais de legislação, historia das legislações an. 
tigas e seus efeitos politicos; a 4.n direito publico, cs
tatisliea uni\"crsal, geografia política; a 5." direito po
lHico ott nnalisc das constituições dos diversos gover
JlOS a ntigos e modernos; a ü.ª economia 11olitica; a 
7.11 historia fi)osofica e p olitica das nações ou discus
i;áo his torica de seus interesses reciprocas e de suas 
nc geei ações. 

Ncslc mesmo ano, em maio. deferindo um pe
dido cio deputado Marcos Antonio de Souza, a co
missão de ins lrução da Assembléa Legislativa ro,:m~
Jou mn proj,<to de lei "estabelecendo um Curso Jun
dico ou de ciencias sociais., por agora, no Rio de Ja
neiro" , o qual contava o ito cadcirns: n) direito natu
ral e direito das gentes; b) direito patrio civH e cri
minal (historia da legislação nacional); e) f1losof1a 
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jurídica ou princípios gerais de legislação (historia 
,tns legislações antigas e seus efeitos polilicos); d) ins
tHni çfio ccono1nica e histor ia cclcsiast ica; e) direito 
publico e esta tí s tica univ ersal (geografi a politica); 
f) di r ei to político ou analise dos consti tuições a nti
gas e modernas; g) historia filosofica das nações ou 
djscussâo hi storica de seus interesses reciprocas e de 
suas negociações. O curso era de 4 anos. No plcnario 
foi pedido o aumento d e cadeiras: instituições de di
t c-ito roniano e direito de con1crcio pratico. E ainda 
o de cicncia do j uri. Uma emenda pedia "cade.irns de 
cicncias sociais no Iinpcrio d islribu idas e or,lcnadns 
da maneira seguinte : no Rio de J a nciro: direito ro. 
n1ano e d ireito das gentes, di reito patrio civil e cri. 
utinal, historia da legislação nacional; na Bahia: ca· 
fieiras de direito natural e das gent es e de cconon1ia; 
em Pernambuco, São Paulo, :Ili nos e 1!arauhão: ca
deiras <lc direito na tural e das gen tes, geografia poli
tica, direito puülico, cstatislica universal. 

A lei de 11 de agosto de 1827 determi nava o se
~uinte p rogr ama para os cursos juridicos de São Pau
lo e Olinda: cinco anos de curso e nove cad eiras: 
.1.º ano: direito nat ural, publico, a na lise da Consti
lulçõ.o, direito das gentes e diplomacia; 2.0 a no : 1.u ca
deira : continuação das matcrias do ano an terior; 2. 11 

cadeira: direi to publico eclesiastico; 3.º ano: l.° ca
deira : direito patrio civil; 2." cadeira : direito patrio 
<:ri míual com teoda do processo criminal; 4.0 ano: 
1.~ cadeira: continuação do direito patrio civil ; 2. 11 ca
deira: direito 1nercantil e maritirno; 5.0 ano: t." ca
é:teira: economia politica; 2.0 cadeira: teoria e prat ico. 
do processo ado tado pelas le is do Imperio. 
~n1 18,15 a Camara recebia do Scnndo uma reso
lução criando u m a cadei r a de direito administrativo 
no 5.0 ano, p assando a de economi a politica pnra o 
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primeiro. O deputado Ferreira Frauça, no debate, pc
cl<! t:unhc1n unia nova c:td eira, a de direit o romano 
com :t rlcnominaçií o de .. insl ituta romana'', no t.º ano'. 

No proj éto criando uma uni versidade (1847) o 
<lcpulado _p crnambuc::rno Visconde d e Goynna traça
,·a o scgmnlc progra n1a pa ra a faculdade de d ireito: 
"historia ela jurisprudcncia, csplicada pela romana, 
como fonte de lcgisJação patria; direito romano pelas 
Institutas de Jus tin iano explicadas, J>clas Pandcclas 
(1.0 ano); <lirc ilo natural publico e adminislralivo, 
direi to publico eclcsiasl ico (2.0 ano); d ireito civil p a
trio, explicado pela hermcnculica juriclica i direito pa
trio criminal aplicado pela hcr1ncnculica jurídica (3.0 

ano); med icina legal; principios ele direito 1ncrca.n
lil e ele economia politica (4.0 ano) : analítica do di
reito das ge ntes e do direito diplomati co; analise da 
Consli tuiçüo e das Jcis con frontadas com os lugares 
unlinonticos'', 

Ei\"SINO MEDICO - An tes de ex pormos os pro-
1,ram as e.lo ensino n1cd ico, cm projélos varias e da lei 
de 3 de ou tubro de 1832, daremos noticia de um io
lcrcssnnte plano do clcpulnclo A. Ferreira França 
(18:3í), comum á s esco las juridic~1s e rncclicas assi1n 
redi gido: "As Escolas de med ici na e as Escolas de 
direito consluri'io de doi s cursos: o primeiro de cicn
cias de falo e o segundo de clcn c.ias das relações. 
O primeiro curso constará das series dos falos fuo
<lamen tais <la cicncia, orc.Jcnn dos ua or<lcn1 da gera
ção. Cada seri e ou n1uitas ·series pequenas serão objé
lo de uma cadeira: acrescerá uma ou n1ais cadeiras 
<los f a tos menos ordcnavcis cm serie. O segundo cu r
so scrú a comparu~·ão dos fatos de cada serie ou as 
se rie& elos juízos r esultrm tcs, ma is a comparação dcs:
tes juiz.os ou :1 se rie de novos ju izos resultantes, e 
assim por diante atê ás ultimas deduções ou juizos 
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incoinparavcis ou ús téscs d e cicncia. As series d e 
juizos dcscenclcnlcs de cada uma serie de fatos ou 
(sendo as series de fatos pequenas) as series de juí
z os d escontentes de unia ser ie de fa tos, 1nais, etc. fa 
rão objé to d e un1n cadeira racionnL Acrcsccrú uma 
ou tna.is cad eiras racionais das series dos juizos niais 
ou m cno:. provaveis descendentes da comparnção dos 
fatos n1 cnos on.Jcnaveis cm series. As ca<lcfras se exer
cerão no ordcn1 dos objétos, e periodicamente, e de
b a ixo <lo m esm o teto. O conhecimen to perfei to dos 
ohjétos ,lo prim eiro cu rso (c ic J1 cias de fat os) confe
r irá o grau Uc bacharé l ; o conheci mento perfeito reu
nidos dos oh.iêlos do 1.u e 2.0 curso, conferi rá o grau 
d e · b ach a rel form ado ou d outo,· (que serão si noni
m es). Serão prcpara torios o conhecimento perfeito 
das Ji nifuas portugucza e pn tr ia, das li nguas estrangei
ras antigas e nwclernas cultas, a fil osofia nmtcmal ica, 
n fi losofia racional. As disciplinas das esco las de d ir ei
to se ad icionariio cscrituraçiío e conta comercial , n1c
di cina legal. historia da moral. Jcgislnç5o e cducaç:lo. 
As d iscíJ>lina.s das escolas de n 1cdici 11:i se ndici on~
r ~o: agri cultura 1ncclica: medicinn das t>aixúcs. !ll C· 
dicina c.J ns sin1pnti:is. n icdicina dos gazes e f1u1<Jos 
imponderovcis, eclucaç:1o. Desde j ti a s cadeiras das 
alunis escolus 1 as de fato preccdcr,io ús cicncias pu
ra s ou 111ixtas, e c ru cada um a, a co ns idcrnção dos 
fa tos prececlcr{1 á consídcraç:i.o das r cla~:ões." 

1826. Uma elas acatlcn , ios (escolas do ,J." grau) 
do projCto Jannario da Cnnhn Barbosa cuidava do 
"ensino <Jlll! t cnt por ohjêto a conscr\'nçâo_ e ~cstnU~
k cimento d n sau<le dos hom ens e dos a nm1r1s ute1 s 
ao home m". S crian1 ta nt as uc:i dcmias <J trn.ntus fossc1n 
neccssuria s na vasta e x te nsã o elo Impcrio. " Co<la um a 
de lns co ns tarã de nove cade iras. distrihuid:.is da 1nu
n eira seguin te : 1.u ana tomia, fjsiologi n; 2.n mat cria 



A I:-isnwçÃd E o JMPEmo 579 

medica, tarmacia ;_ ~·ª patologia, n osologia, simioticn, 
tera peultca ; 4.0 lug,cne, medicina legal, historia da 
n1edicina; 5.0 clinica interna ou m edicina pratica; 
6." operações cirurgicas, ligaduras, arte obstelricn; 
7.º patologia, nosologia e clinica ex terna; 8.º anatomia 
e fisiologia comparadas; !).º arte veterinaria. 

182i. Projéto do deputado A. Ferreira França: 
" Os estudos de medicina cio Impcrio constarão de 
tres cursos: o primeiro curso ou sentimento e voca
bulario e princípios ele cu ltura, a sabe r : ler e escr e
ver ordinaria e taquig:ra.fican1cnte, d esenho e confi
guração sol ida, gcogr.nfia d cn1onstra tiva. h istoria na
cionri1 e d ns artes dc111011strativas, fisica experimen
tal, quimica cxperio1cntnl1 g:ramalica por meio de 
cxen1pJos, Jinguas porlugueza, incJigcna, hcspaohoJa, 
francesa, inglesa, italiana, latina e grega, 1nusica, elo
quencia, e poesia por exemplos d e reci tação e r epre
scn lação, hjs toria lnunana, arin1clica, gcmnc tri a e a l
geh ra (até equações do 4.0 grau), logica. Este curso 
conícrc o gra u de baclw rél cm le tras. O segundo cur 7 
so ou cultura d a razão e con.hecin1ento das leis ge
rais ,ia ma.teria, da a nin1aJid a<lc, cntcncJi111cnto e n10-
ra li<ladc, u saber: ma tcJna ticas puras ; desenho e geo-
1nctria descritiva ; fis ica experimental; geografia ge
ral e particular, terrestre e celeste; química geral 
aplicado; a nato1nia; zoonon1 ia; m etafisica; d ino.mica 
cio pensamento e Jinguagcn1 e e tica. Este curso con
fere o grau de hacharél cn1 artes, suposto o grau an
tecetlcntc. O terceiro curso, das cicncias 1nedicas pro
priamen te tais, a saber: as artes <lc prolongar a vida; 
proibir a cnfc r111ic.Jadc e reparar a saudc; as artes de 
produzi r e conservar os nnimois e vegeta is, e 1:1aiS 
corpo, nccessarios ao sustento, cornoclo rerncd1_0 e 
aperfeiçoamento cio homem, a saber: a) anatomia e 
d esenho do homem e cios animais; b) fisiologia; c) 
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higiene; d) patologia e tcrnpcutica gerais; e) patolo
gin e tcrapc utica especiais cxlcn1n.s; f) opcraçõc::; ci
rurgicas e partos; g) cirurgia pratica; h) patologia e 
terapcutica especiais internas; i) 1natcria 1ncdi ca, far
mac1a e arte Uc formuia.r; j) 1nct.iicina pra tica soiH·c 
tncuinos, soLrc 1nulltcrcs, sol>rc 1lOL11cu s; k) silllJHll ia 
dos orgtlos in tc n1os co111 a pele e orgãos cxicn1us; JJ 
.fisio1101nia das cnícrnüdatic.s, sin1iolic.1 e 1nudanças 
fisiologicas e pn.toJog i<.;as nas <livcrsns i<laUcs. profis
são e c1uvregos; n1J r<;la<,;úo en tre u fisico e u litoral 
tlo )101uc.u1; u) Uina111ica das 11aixõcs ou re1;n,d w;ãu e 
po<.icr <las puixõcs e uso na ct,ra ctas cuicrnti<.Jatk s ; 
o) aHenaçUo 1nculal ; p ) diversos t;Uralivos ti as c1üer
lll idaóes ague.Jus e cnm1cus; <J) 111c <l1ciua, JJig1c11e, uso 
e abuso <los 1:c1nc<lius, loxicologia ~ r) vdc1·1nu1·rn; s) 
~gricultura; l) teoria da cc.Jucat;úo; u) l1islona e un:. 
portaucia <las doutrinas JncUicas; v J o grau <ic ccrh.:sa 
da 111etiiciua; y) <lcyc rcs <lo medico; z) 1ncUiciH:,1 le
gal. Este curso cou.i'<..:rc o g:1·au <le <loui.or cm 1ncdici
na e SU})Ôe os gl'aus aulcccUenics." 

Em junl,o do mesmo ano (1827) o deputado Li
D<:) Coilinho (pl'ofessor <..la l::sculu utcU.ico-cirurgica <la 
Bahia) oferece tan1LJcu1 uJ11 }lrojéto cujo prograuu1 
paro o estudo ntcdi co é o seguinte: 1..., uno, <luas ca
deiras; a ua to1u ia geral e descritiva; zoologia e mi
neralogia n1c<lica. ~ .... ano, <luas cadeiras: f isiologia e 
aimiot1ca da saudc; química e bolanica mcclica. J.u 
ono, un1a cadeira: nlalcrja 1nc<lica e farmacia (co1n 
excrdcio na boticaL principias de lligic nc. 4 ." ano, 
duas cadeiras; po.t0Jug1a externa; e cirurgia admh1is
frntiva, operações e p ar tos. 5 .... ano, duas cadeiras: 
patologia intcrnu, nnsog ra fia e siruio tica morl,osa; 
DlCdicina aúministrati \'a, medicina legal e toxicologia. 
6.0 ano: clinica (quimica ) no hospital, consu ltações 
e explicações dos aforismos <lc Hypocralcs á ca ucccí-
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ra dos doentes. O.curso.ele farm ncia l inha o seguinte 
progr~una: zoologia. e nunern.log:ia medicas; quin1ica e 
botrrmca n1c<licns; m alcria 1nedica e farn1acia cont 
c:-:crcicio na hoticn. O _curso de cirur~ia se compkta
na corn os quatro primeiros anos do cnrso 1ncdico 
coin yr.n_tica nos h ospitnis. na parte cirurgicn. desde 
o printcrro ano. O curso medico seria ele seis anos, 
com frequcncia no J1ospilnl do 4.0 a no c1n diante. 

O projéto Lino Coutinho, com as sugestões ofere
ciclns pe la Soeiecladc de Mcdicinn to rna-se n Lei . de 
3 ele outubro ele 1832. E is o seu programa ele estudos: 
"As rnatcrias do curso mc<lico serão distribui das cn1 
seis anos <ln 1t1ancirn sc~uinlc: 1.0 ano. du.1s cadeiras: 
fisica n1cd ica e princípios elementares de 1.oolog-in ; 2.0 

ano: 2 cadeiras: q uimicn 1ncclica e principios c1cmen
tnrrs ele m incrnlo~ri: anatontia g:cra l e descritiva; 3.º 
ano. duns cadeiras: nnntomia geral e descritiva; fi
siofoafr1; 4.0 ano~ trcs cadeiras: p nlolot:ria externa; pa
tologia intC'rna; farmac ia , rnntcr ia m edica, terapcuf~ca 
e m·tc <l~ formular; :1.0 a no, duas cadeiras: anatotnia 
t~1pografica. rncrlicina opcralorin e npnrclhos; partos, 
enfcnnicln<les <le mulheres pejn<ins e pnridas e de me
ninos recc1n-n::tscidos. 6.0 ano, duns cadeiras: m edici
na legal ; h istorin da medicina. A cadeira de clinica 
e:xtcrn:i e anritornin pntolo!!icn respetiva. frC'qltentnr
se-.'t desde o 2.0 no 6.0 ano ·inclusive; a de clinica in
te rna e annton1ia pa tolog-ica respc tivD. no 5.0 e 6.0 

anos. As m a tr.rins do cnrso fnrmaceutico serão dis
tribuidas em trcs anos: 1.0 ano: duas cadeiras: fisi
ca medica: botnnica n1cdica e principias elementares 
d e zoolo~n. 2.0 ano, duas cadeiras: bo!aníea m edica 
e princi pias eletnentnres de 1.oologia; quimica m eciica 
e principios elementares de mincrnlo,gin. 3.0 ano: duas 
cadeiras: quimica e principias elementares de mine
r alogia; ma teria medica, especialmente brasileira, 
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farmncia e arte de fonnubr. Pratica na botica. H ave
rá um curso particular para parteiras feito pelo pro
fessor de partos. 

1830. O Senado discutia ainda o projéto Lino 
Coutinho j :i o deputado Paulo ele Araujo apresentava 
um outro. " O curso ele medicina serã de 7 anos: 1.0 

ano : física e química tcori cas e experimentais. 2.º 
ano: quin1ica e noções gerais de 1nincralogia ; b ota
nica e noções gerais de .zoologia; anulo1nia geral e 
d~scritiva; 3.0 a no: . anatomia gera l e d escr itiva ; fi sio
Joma. 4.0 a no : patologia e tcrapcn tica me dica; pato
logia e tcr apcu ticn cirurgjca ; clitiica 1ncdicn, clinica 
cirurgica. 5.0 ano: higi ene., Jnatcri a 1i1cdica e far1na
cio.; cli~ica 1nedica ; clinica cirnrgica. 6.0 ano i anato
mia topografi ca e m edicina opcratoria; obs tetri cia; 
Clinica n1cdica; clinica cirurgica . No curso farmacc u
tico prescrevia o projéto: f ísica e quiJ11ica tcori cas e 
experim e nt ais, noções de 1nincralogia~ botaniea e no
ções de zoo lo~ia, matcrin 1ncd ica e f arm acia com exe r
cícios na botica clu rnn tc Ires anos. O curso para par
teiras era dado cm d ois .1 nos nn au la d e obslctricin. 

1847. Proj éto do clcputado Sonrcs Meireles : "Ha 
verá cm cada uma das atuais escolas o seguin te nu
m e ro de professores enca rregados de ensinar as 1na 
terins qu e a cada um sfio designados: um de hotanica 
m edica, um de ana tomia geral e descritiva , 11111 de fi
sica, un1 de quiJnicn 1ncdica; um de fis io logia higic
nica; um de fisi o logia pntologica c tcrapcuti ca ge ra l ; 
u_m de pa tologia externa; 11111 de patologia interna, 
um de m a teria medica, fa r1nncia, toxicologia e tcra
peuticn. especia l ; um de tncdicin a opcrntor ia; um de 
Pa rtos, moksfi as de mulhcrés parí<las e de 1ncninos 
r cce1n-nascidos; nm de h igiene, hi storia <l a medicina 
e analise dos Sis tcnu1s 1ncdicos ; um de 1n c<l ici n a Jegnl; 
dois de clinica medica; dois de clinica cirurgica; um 
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d e clinica ele partos, de molesti as de mullieres pari
das e de 1ncninos rccc m-nasc idos. Curso de seis anos. 
As clin icas medica e cirurgica comcçariio no 4.0 auo 
e term inarão no fim do sexto. O curso de far1nacia 
serú de 3 anos (o m esmo programa ele 1832); no fi m 
<lo curso, an tes de serem adntiticlos ao ult iino exame, 
]ffOVa rfto que trabalharam c1n oficin a publica, sob as 
vb;tas de um fat'maccutico habilitado. O curso de par
tos será de dois anos; são os alunos obrigados á di~ 
nica de partos durante os dois anos de frcquencia. 
Haverá tambcn1 Ulll curso de cinirgia dcnl.iria e os 
que nel e ~e matricu lnrell1 f~1rão exame el as linguas 
portuguesa e francesa. As n1atcrias deste curso, que 
sct·ú <lc dois anos, süo as seguin te~: 1.0 ano: analo
n1i a uplic::uln á cirLirgia dentaria; 2·.0 ano: fisiologia e 
tcrapcuticn npJicadas ..i drurgin den ta.r ia. Cursos p a.r
ti cu }al'cs Sí)b rc qttD.l' S(!UCr dos ralllOS Üé'Í lllCd1dnQ Oll 

da s cicnci as a ela accssori a.s." 
No pro jéto Visconde Goyana (c,;i<\çâp el e uma. 

uniYcrsicla rl c, 18"7) .í Faculdacle de Jllcdicina cabia 
as seguintes disciplinas: bot:inic<l, fisica experim en
tal, qu ímica, mineralogia, anatomia geral e descritiva., 
f.isiol ogin, pnlologia. geral externa, patologi a geral in
terna, 1nnteria 1nedicn, operações e partos, med ici na 
legal, clinica inlernrl e ex terna e anatomia patologica, 
Jli niene e historia da medicina. A clinica seria fre .. 
q t~ nl nda todos os seis anos. O curso fa.rmaceutico, 
ctn trcs a.nos: hotilnica, quimica, mineralogia, 1natcria 
incdica. O curso de partos c1n dois a.nos de frcqucn
cia na aula de pa~\os. 

ENSINO MILITAR - O ensino militar leve a sua 
pritncira refornw , 110 lmperio, em t 8:l2. "Haverá n!1 
Côrte e cidade· do Ri o de Janeiro, uma Academia ;m
l i lar cm a. ql1a) se ensinarão a s cicncins inat ematicas 
e miJila.res, as~im conto o desenho proprio aos ofi-
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ciais do exercito, marinhn e cngcnlu1r ia cm suas qua
tro classes. As doutrinas, qu e se deverão ensinar nn 
Academia, serão <livülidas c 111 quat ro cursos c ien tifi
cas, além do desenho proprio a cada um dclc:s ~ scr ."io 
dis trihuiclas p elo modo seguinte: cnr~o ma tcmatico, 
curso militar, curso de JJontcs e calçadas e curso de 
cons trução navaJ. 

O curso matemalico scrfl de 1 a nos e suas mate
rins serão distribui das pelo 1110<10 seguinte: 1.0 a no: 
orimelica, nlg-cbrn (nté a composição cla:i equações), 
gco1nclria, lrigonomclria (não compreendido a com
posiç.iio d as ta boas elas linhas trigonomctr icas); ha\'c
râ ainda uma lição cliaria de desenho d e paisagem. 
2.0 ano: con liuua.ç:io da alg:cbra; ap licttç.:1o da nlge
hra ã. geometria.: calculo diferencial e i1t tc~tral ; cons
truçfío d e luhoas trigonometricas; 1nclodo das v aria
ções e da~ intcrpc)açõcs (1." cadeira); geomelrin. ilcs
criliva com npli cnçi"\O cio c:1lcu lo a lgchrico (2." caclci· 
ra); havc1·ú mais uma liçüo de desenho ele p:üsn~cm 
Dos dois dh1s le tivos da scmnna. ~Lº ano: m ccanic<-l 
{')11 suas (Jllalro partes, a sal,cr: cslali c a1 dinamica , 
JJidrosta tica, hiclrodinumica, tc.:orin p arti cular da cons
trução e r csistc:ncin das abobadas (1.11 cndcira); p ri n· 
cipios gerais de fí si ca, teoria dos flu idos, clctrieo e 
magnetico e do vt1por considcrndo como 1notor nas 
nrnquinns; qni111ica e m iucralo!sin aplica<lns ..is subs
tancias que se empregam nn co 11s trução elas ol,rns de 
arquilc turn civi l, miJitar, hidralllica e na.vai (2.ª ca
deira); 4.0 ano: trigono!llctr ia csfcrica, oticn, as tro
nomia e suas aplicações ú gcodcsin, topografi a e na
vegação (1.ª cad eira) i latic:1 e mnnobr:1 nuval, apli· 
cação <re ar tilharia á m arinha, organisação de uma 
derrota, aplicação tia mccanica ao aparelho e arquea
ção em tres dias letivos uc cada semana (2.0 cadeira). 
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Estas d?utrinas_são d~ rigorosa obrigação para os que 
se destinarem a marinha. Pratica de obscrva lorio. 

O curso militar (em dois anos); 1.0 ano: tatica, 
cs tratcgia, castramcntaçiio, fortificn~,ão passageira e 
aJ>lieaçüo da mccanica aus problcma·s e n1aquinas de 
artilharia (um a cadeira); lição diaria de desenho qu e 
tcrú por ooj éto a represen laçiio da evolução e mano
bras das tropas; plantas e perfis das obras de for ti
fi cação passagei ra e a representação de diferentes cs
pccics de canhüo, reparos e maquinas de guerra. 2.0 

ano: forlificações permanentes, arquitetura e n1ina 
mHilar; nlaque e defesa de praças fortes; ana ljsc dos 
si tios mcmoraveis (uma cadeira); haverá licão diaria 
ele desenho ele arquitetura militar, de planÍas, perfis 
das ohras de for ti ficações perman entes e cios traba
lhos dos sitios das praças fortes. Este desenho será de 
aguadas e segund o as côres de convenção determina
das pdo governo. 

O curso de pu11tcs t! calçada.'> (dois anos), 1.º ano: 
r,ropriedndcs gerais das madeirns, terras, pedras, cal, 
tijolo, nrêa, ferro e argamaças empregadas na cons
truçüo ,las pon tes. calçaclas, portos, diques, fontes, 
r:<p1erl11 tos e canai.o; navcga,,cis, determinação da re
sistcncia e elasticidade daquelas substancias; nive
lam ento, C'scolha cios terrenos para a det erm inação 
elas estradas e canais (uma cadeira); haver:\ lição 
~iaria de desenho de nrqui tctura civil e hiclraulica. 
2.º ano: cons tru çúo dos estacamcntos e cngradrunen
tos ci os alicerces, construção de uhobadas, pontes, es
tradas, fontes , aquedutos, portos, diques e canais na
vcgavcis; cx1, licação do nso das niaquinas (uma ca
d ei ra). 

O curso de construção naval (dois anos): 1.' ano: 
propriedades gerais das madeiras, ferro, cabos, oleos, 
argainaças empregadas nas construções dos vasos ma-
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rilimos ; teoria do r isco e d o corte das peças de que 
se compõcn1 os m esmos vasos ; suas va r icd adc!i , niais 
, ·an lnjosas p ropOl'C:."Ücs e confi guração p ara proclnzi
rcm a niaior cs tabili dndc e velocidade, s\!guin clo-sc 
a es te r espeito os m e lados postos recen tem ente cm 
pra tica (u ma cadei r a); lição <l iaria de desenho de ar
quitetu ra na va l ; 2.0 ano ~ cons truç.:io naval cm todo 
o seu <lescnvolvi mcn loi teor ia el a n1astrcaçâo, apare
lho, córte de velas e arqueaç,io (um a cadeira) : dese
nho de arquite tura naval. 

1833. A Aca clemia cÍe marin ha é scparncla da 
Academia mili ta r. Os es tudos cln Acad emia mil itar 
f orn1avam dois cu rsos: cur.so n1ilí tar e curso comple
to para os oficin.is enge n heiros de todas as c lasses. 

O curso m ilitar parn us o íicí.t is d3~ tr cs arm as 
princi pais do exercito co ns ta rú d a.s Ires p r imeiras nr
rna s da Aca dem ia: l.º a no: no pri 111 ciro lcmpo ha vcr{1 
u rna 3td a cm que se cnsinar ,.'t succssivanten lc nriJuc
fjca, geomet ri a, algchra (até a co111 posili·ão das equ a
ções) , e tr igonomet r ia plana com o uso das Laüoa s 
Jognrit mas <los n nn1eros e d as linhas Lrigouometri cas; 
no segundo tempo h avcrú t11nu a ula ele desenho de 
pa is1.1gc1n e dese nh o gcmnc trico ; 2.º ano : no primeiro 
tempo, nina a ula oudc se c11 sinnrú o res to da nlge
bra, aplicaçiio da ulgchra ú geome tr ia, culcu lo dife
renci a l e inle!!'ra l e elementos e.ln csla tica e <linamica; 
no segund o t~mpo geometria descriti va, desenho etn 
que se ens inará a reprcsen laç.J.o d e todo.s os acide n tes 
do terreno segundo as conve nções ntililares. ii.º a no: 
no pri meiro tempo: ta tica de to<lns arm as, est r ,-: tcg~
ca, castram en laçfio, fortificação de campanh a e artl
lltaria; no segu n tlo te mpo, Uuas au las, um a, çJu as ve
zes p or semana, e cn1 que se ensinarão o~ pri ncip ias 
gerais <le fi sica, qu imica e 1nincra Jogia; outra., de de
senho , com problemas sobre fo r tíf icaçâo <lc campa-
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nh a e representarão algumas evolu ções das t res ar
n1 ns e as 1naquinas de art ilharia. 4.0 ano: no primei
ro tempo: au]a de trigono1netria csferica, olica, as
tronomia com apli cação ú cons trução das cartas gco
graficas e g:cotlcsiu; frcqucncia no Obscrvatorio on
de estudarão a pratica dos instrument os malcmaticos 
e das observações astronon1icas, calcu ]os de longitude 
e latitude gc ograficn s e dos aziurnts, uso e constru
ção de taboas astronomicas; aulas de desenho das 
cnrtas gcograficas. 5.0 ano: no pri1nciro tempo: a rq ui
tetura militar e as cinco orde ns de arquite tu ra civil, 
for li f ícnrão permanen te e minas, ataque e defesa de 
praças; no segundo tempo : desen ho de arquilctura 
111ilitnr e civil, problemas. 6.0 a n o : p rimeiro tempo: 
h idroslatica e hiclrodinamica, curso de constru ção 
pratica; no segund o tempo: cl cscn!io onde se cnsi na
rú a i.:onstrução de todos os trabalhos de constr ução 
civi l e hidra ufica; mat ricu la no Ohscrvatorio. 

1839. ~ova refor ma." A aclunl Acade mia militar 
scrú reorganizada so!Jre a denominação de Escola 
~Iilitar. destinada a h abili ta r devidamente os oficiais 
pertencen tes ás trcs ~rtnas do exercito, ã classe de 
engenh eiros militares e a do estado mai or. A Escola 
~crú dividida cm doi s c11rsos. 

O curso de infantaria e cavalaria, cuja duração se
rá de dois anos, tendo por ol>jé lo o ensino das se
guintes matcrias: curso elemen tar de matcmaticas, 
puras; opcr!lçõcs topografi~as e dese nhos respetivos; 
histori a mi lit ar acompanhada d~s precisos noções de 
geografia e crono logia; ~ri_nci pi?s el e a_dminist~a_çüo 
militar ou economia ad1m mstrat1va; · tahca, forhf1ca
cão passage ira, car, tramc nt ação ; manobra e exercjcios 
;,e infantaria e cavala ria; hipiatrica ou ar te vc terina
rin, equitação, esgri ma a pi! e a cavalo. 
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O curso de artilharia de engenheiros n1ililarcs e 
do Estado illaior, cuja dura r;;lo será de cinco nnos, 
compreendid os os dois ci o p rimeiro curso. que C co
mum ; tendo p or ohjéto os t rcs anos restantes o <!n
si n o das seguintes mntcri ns: anali se finita e jnfi
nitesimal; geome tria ckscritivn e ana1i tica; n1ccauic:-i 
racional e tcorica cmnpl ctn das nrnquinas; ns trono
mia, fisi ca e geodcsio; calculo el as p robahiliclailes; le
"Vontamcnto de ]>fontas sohrc o terren o; arquiktura 
e const ru ç5o militar ; reconhecimen tos 1nilitarcs. forti
fi cação permanente. nt:u1uc e clcfcsn de p roças; des
crição e u so da.s m aqui nas <lc guerra e baHsticn: dc
tnJ hes do materi:1.l rcJn tivo ás )Jocas de fogo e- dcsc-
1,hos respetivos (cujo ensino scrú privotivo dos a lu
nos de artilha ria); <fct.11hc s ohrc forlificac?io pe r ma
nente; Jcvanta1ncnto e cons1rllr:io de carta ~ com de
senho respctiYo (cn j o ensino sCr ú privativo do~ al u
nos eng-cn hciros); fí sica. nu imlc~. hotanic.1; form.,,;5Cl 
e conrluç:io · de cquipn!!<'ns ele ra m panhn. el e .<.i tio r: 
d e pontes rni 1it.1rcs; aplicric· ii: o <las cicnci:ls nrn. tcmnli
cas e fisica ás art es 1nil itnrc.c:;. 

1842. Novos estatutos, novo prngr:u11a d e cslu
dos . "O curso comple to da Escola milit a r cons tarú 
de sete ono.s, e cm 1 ô cadeiras se cn,;;inariio :.Hi m:1tc
rias segu intes: 1.0 ano: arimc li ca, !'!lgchra elemen tar, 
geometria e tri gonometria phina (t.º c:iclcira); d ese
nho (2.º c:1d cira): 2 .(,1 a no: al_r!cbra superior. geome
tria analitica, calculo difcrcnci nl e in tcqral (1.11 ca
deira); d esenho . 3.0 ano: 1ncc~nica raci onril e aplica
da às maquinas (1.n cadeira): fís ica expcrimc nt:11 (2." 
cade ira ): desenh o. 4 .0 ano: trigonome tr ia ~sfcricn. 
astronomia, gcodcsi a {l.n cadeira); quim ica e n dne
ralogia (2.n cadeira): desenho. 5.0 3nno: topografia, 
tat ica e fortificação passageira. cstratcgica, histori_a 
militar (t .• cad ei ra); direito militnr dos gentes e c1-
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vil (2.n cadeira): desenho. 6. 0 ano: artilharia, m inas, 
fortificação permanente, ataque e defesa elas praças 
(]." cadeira); botanica e zoologia (2." cadeira) ; dese
nho. 7. 0 a no : arquite tura civil , hidraul ica e militar 
tl." cadeira); geologia, montanistica e n1clalurgia (~. ª 
cadeira); desenho. Os alunos do -1.0 ano serão obri 
gados a frequentar o Ohscnatorio. 

Este curso de sete anos serú div idido cm Ires: 
o primeiro (1 .0 , 2.0

, 5.º anos) para os alunos pe r ten
centes á anna de infan taria e cavalaria; o segu ndo 
(1.º , 2.0

, 3.0
, 5.0

, 6.0 nnos) J>ara a al'Iua <le artilharia 
subs lil ui11do a cadeira de bo tanica e zoologia p ela q ui-
1n ica e tnincralogia do 4.º ano; o terceiro para a en
genharia abrangerá os sete anos. 

Só 16 anos depois (1858) foi es ta reforma al
t<erada. 





NOTAS 

Cupilulo preliminar 

l nsthi rüo cm Portugal (1800·18~0): 1.0 Os cs t:ibclccimclltos de 
instr uçim d cpcridc r: tcs da Direção Gcrul dos Estudos (junta do. dire
toria (:C r:i) dos csl.udos) r d:19 cscol:ts do Reino crc:ul,1 cm Coi.mbrn 
cm 1794: ela tem um presiden te que 6 o reitor cl:l Unfrcrsidndo, cin
co dcput:i.dos towndos entro os professores, um secretar io e seis ofi• 
ci:iis d :i t1ccrct.'.l.ri:i. Ela csLJí encarregada da vigi louci :i sobro :i Uui
ycrsicbdc e sobre todos os estabelecimentos de im1 truç:"io p ublica quo 
siio p:11:: os pe lo sullsi ,lio litcr:trio , tais como :u escolas de lingun gregn

1 

J:i.t in:i, fi iusof ia racional o mora l1 rctor ic:l. e os d o prirncirns letras. 
E• p or cl::t quo aii.o cx:imin:idos todos os i n<l ividuos que nspil':lm lu
ga rt!s nestes difcrcnt~s estabelecimentos ; pnr3 ct"i tnr 011 incomodoa l'I 

:1s c ust!'I~ de vbgcrn íorn.m crc:i.dos cm 17!)9 trcs conUssarios que en
tre tem corrcspondcocin com c::i t a J unt:i. o quo n substituem em •naa 
func:õcs ll:\h ou trns provindos. (Eska t rcs co 111 iss:i. rioi1 siio adidos ú.a 
ptO\'inci:is d:i. 01:mcir.:i. scgui.nto: um ~ ra o 1.k Ex t rcinnilu r:i, um por:i 
n do Min l1 0 o T rn.1.-os- Mo11 tcs, e um para Alcu~cjo tl o Algnrvo). To
dos estes cstnbclcduacntos com exceção el a Univcrsidn.dc de Coimbra, 
que tem rendas con~idcra\'cis 1tâo cnt rctiilos pelo sub1tidio literario. · 
2.0 Os cst:ibclccimcutos dependen tes dos bispos, a rcebispos e pat ri.a. t • 
c::i . 3." Os cstal>ekc.llncnto11 dependentes do diferentes nunos <ln a.dmi· 
Jdstrnção, ou en tretidos por par tic ul:ircs. E t1tobclccimcntot1 dopcnden-: 
tcs d:1 Dircc;:ão Gc r:il dos Estuilo9. A testa dcatca estabclccimeutos ae 
:icl111 n Uiti\'cn 1idadc do Coiruhrn. As cscolaa do primeiros lct rn..s, a., 
tlc gramatk::i 1.'ltíu:1, ata de fi1 oso!in o rctoricu, os colcgios ou scmiua
ri os cclcsi:ls t icos e civis e o colcgio rc:i.1 tlas llrtcs (a11cx:idu (~ Unfre r; 
sid11l"!c) são oi1 csta.bclccimcntos nos qu:iis 03 que so destinam a. .:ntrar 
na U ni,·er:sid::idc fascm os seus estudos prcpnratorioa. Todos estes 
cstab1.•lccimcntos poilcro se dh'ldir cm 3 elas.ses: cscoL.'Ll:I rcgio.s quo e.íio 
p::ig.o.s pelo Go\'oruo coru o produto llo subsidio li tcra rio; na cscolaa 
c clcttinstica.s sob a inspeção imcdio.t:i. do p :1 tri o.rc:1., dos bispos o orce-
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biepos, noa sctnUl::irios e llOs cOllYcutos; :is c3coUl.s p::,,rticulo.rcs que sJo 
mantidn.8 por rcligioso::1 o outros iudi\·it.luos :1ptO\'!ll.!o:1 pelo g o~·l?rno. Os 
cu.rtios dti lll3trução puUl.ic:.i cowcçaw ua.:t L':icoJ:is Uo p riiuci ras ll tr,u, 
o cu':"tiuu~m u:J.~ de gr.:iwatica la trna., do rclorica, t.lc liu1::ua J;rt:1::a c 
de f 1)09of1 a ra c1oual e wor:111 110s cst:ibelt·ciwc u tos pu l,licut:1 r<::lis ou 
ec.Jc1:1iruitic os, o nos i11stitut os w:111 t id os 1•or p:1rt1cularc :i. E.scofa.s de 
p rimtll°aJI l c:tra.JI: I nsti t u.idas pelo )larqucz. de 1•ot11b:1 l cm li5!1, <.h!\"C· 
:ri :un c.ristir ttcguudo o p lo.uo, uüo somcuto c U1 Wdos os lui;al'c:1 0111.1c 

~ia um Ju iz de ft>ra o wu juu: ortli.J.1ario, e ::,, imla 11 .,.~ que 11:.i u1 u J uiz 
da \·iu tcua, quer õiin:r no:1 pcqucuos p o\·o:itl0:1. A uiã oWuiiu~lr:i ,;ão 
d o t1u b.si diu litcrariu que ltWh:a dcb:uu iU tH.IO:t J11:1poui,·d:i li:tra u 
awncuto do l.lUUlc tu d1: ci.cob::11 foi it:!111prc um uO::iLai:UJu u cxccu,;:io uu 
p hu10 Uo PumO::d, e uüo permitiu tl1.: lcrnr o uuw1.:ro dc:tl.:11:1 l'bcu<ai; 
11cuão u. Sii:.i, cowprcouJ.itias a:t ::!·1 de 1u c1Liu1LS, Jaj quai1:1 Hi c111 Li::i
búa e G .110 l 1or to. l'rot;r.:u.u:i: g ratu:1ti.c:i purtui::ui.:sa f. LuOatuJ, uri.mc
t !ca do .B~out, n:1:1uw0 <l o ca tcci::uuo <l11 r cli &1 iio Cli.::ttii. <lo l.il.!llio uo 
Moutpi? !lior 1.l a lgum1 outro.!! Hnt1.!I clcwcut.an.:.!I. l\a ~llgratia :.i. c,1,.;r i
t u.ra iug le:ta 11cr r ..: Jo uiod c lo. E11coltt$ ú~ li.u:;u.a iatinu: Ü.!I cu rso!! tli.::1-
ta.s cscula.:t tluraw 3 auu o::1 ..: &ão <l i\"i.dhJus cu1 3 cl:usc:1. N a 1.• cusinam· 
to 08 p rillci.11ios de 1;;ra.w.a ti.1:a lati..ua; graui:i. tica port lJl;U~·sa de Lvllato; 
tro tluç,iio do }':i.Oula11 do l "ltcdroj ua :.!.º cotttiuua o t:tt.udo úc Jat1w 
ecgu.uJ o o N ovo .Mctodo 1icreiru e ~ci;uuJ o o '1'r:1t:ulu <lo eiut:u:c <l o 
rueamo n u tor ; ua. 3 ... t rutlu~úo tlc Virgílio, "J'itu L ino e C.:iccro, e tc., ck. 
232 Cllcol:l..ii. J:,'11colaa d e Tc lorica : O cur:10 tllll'U uw :.1110 e ú Jisid iJu 
cm 2 cln.&1c13, E:1tuda-so lHl 1.• a rctorica :icg ull tlO o c!l:t1atu c.la 1-; 11,1· 
qncuciu. do Quiutitiauo i,or .lla r l.iu::1a 1 a Anc poclil·a <l1.1 Hor;.1,1.:1u, o 
'l 'rat.3.do IIUblwJO du Loug:in, e uuaJi::1a·sc ~ Ora'-úcit <lc (;1ccru pal'a 
aclun .:i. uplicni;ão doi; i,r~dto:1 c.lc (.luiuti liauo; u:i. :!. • cla:1)c: de• 
m.cutos Jc h.istoria u.u.l\·c r:ta l e grego, r.la11 nutiguiJudcs o lik,·:ttura 
por tu g ucsu po r uw resumo <lé l:;oa rc1:1 . J~~to u1ct0Ju llc cusinu ó ~u
&:uido cw toJos o:t cstab~h:cinicn tos do g o\·crno - ~l c::1coi.ut, J:::.cota , 
d e lingua grega: Oito cscol:i..!I cw toJo rcwo: -! cw L i:1t,o.1 (da:t lJl.la111 4 
sec ula rc ::1 ), uma oo Porto, cu1 Draga, E \·o ra, e }'uro. U cunw du r a 2 
ano11 cm 2 cl!t.s!lt.s: os quadros de Coclcb:i, Auacruou, Homero, !Sion, o 
a. grtun:i lic.a d e Por to Royal sfio :13 obrn::1 r1uc 111!n ·c111 do texto . 
l ."sc.olas de fifosofia Tacio11al e moral; Lia :.!7 c:tcola:t :l :1a bc r: S c m 
Li.8boa., ( 4 sccula.rca), 4 nos c ou,·c11to:t do t:ra,~:, d e S:uitu 1Jurniugui, 
8. Pedro Alcau tura. o X. S. d o J c:1U.!l j :L:1 lJUt r:i.:1 11:"io l'::1l:J. liclcci tl:ttt c m 

~~ur~~, c:;~:~~ªri;;!inÍ>o~~::ª~\:it:ti~,\-~:,i:t~~:-or~:
11

~~

1
jt1 ~41~~~~~'. 

O corso tlur:i um o.no dur:mto o qu:it cstud:H1C 3 loi;il!:i. e :t m(: l afi.
aica 118 Gcno\'C!l i o a filosofia wor:tl ou l::tic:i du Hcincci us, tinnli !la· 
ao tambcm al~s discur ~os lilo:tof i.cu~ c11.: Clcc ro. JJ 11it·cr.úd1ult: tlc 
Coimbra : crcada. cm 1290 cm Lisboa, tr:i.nsfcriJ:i. par.a t:oimlita foi 
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do novo p:ir.o. Lisbo:1 cm 131C ; \"Oltou a CoimLr!l. ( 1527). Rcorgani9n
d:i pelo J.farqu~z do Pomb:tl {1772). Const-n d:is fo.culd:idcs do t co· 
login, judsprudcnci:i. cnnonica e ciYil, mcd.icin:11 m::itcm:iticas e !i
losofi:1. 'l'ambcm foi reformado o antigo Colcgio d:is Artes dos je· 
suit.1:" que p:-issou ::i s er o Cukgio Real d:ts A?tcs, Em 1792 crcou-so 
n:i Facultfado de fHosofi:i :i. cndcira p.u ticul:"tr para bot:mic:i. e anos 
dc11ois a de 1ncL:1lurgin. N.1 Pnculdadc llf.! t eologia (curso ã anos} lia· 
\'ia. :1s sci;ui11tt'S c:ulciras : teologia. J>r,1tic:i, teologia subsicli:iri:i., teolo
gia e:,:plicnt iv!l. do Novo Tc:staml!11to, tcologi!l. lcorica. F:'lCUldatlc de di
reito C:lnon ico: (5 :inos) procC?sso j udici:trio, ao:i.liticn d o cononce, 
sintctic."I. de cnnoncs, sintctica de direito p:itrio, direito 11.:1.tural, ius· 
tituiçUcs c:iuonie.·u, liistoria cclcsinstica. F:1culd.1.dc do direito círil 
(5 :iuos): caUcirn aualitica Uo direito roornuo; 11intctic.1. ·uo direito 
roo.:,,110 i hi!ttoritt do direito rom:i.uo e portugue:j; si ntctic,'l do direito 
portuguCs; :rn:tlitica de direito p:1t.rio; 13intctica de direito r emei.no; 
direito n:itural ; in~tituit1·,cs Uo direito ci\·il rom:100. F:icutdadc do ma
tcniatic:.i.::s: geometria; :1stro11omia tcor jca; fll l'Cauica (foronomia); as· 
Lrouo1uia pra tica; hidr:1ulic:i.; calculo. Faculdat!c de medicina. (S :11103): 
caclcirns do ,ur :iO prutico: de a.forismos; ].• cadeira. pratica.; insti
t uiç,it•s mcdico-ciru rgic:'ls; m:itcri:'I :medico.; ::w :::i.tomia, Gpcraçõcs cirur
gic;u e arte olJstctricla. :Fnculcl:ide de filosoCia: tisica cxpcrimcut::r.l; 
c1uimic;1; metalurgia; zoologia e wincr::r.login.; agdcultura e botn.uicn.. 
Co!cgio llc::r.l das Arte,: iilo~ofia raciou:il e 1110ml, rctoric:i, nnt igui· 
tladn; o hh1tori,'1 uu.h-crsal; duas cndcir.1s de grego; tres de latim. 
~a F:tculd,i.dc de mct.J..ici11:1: Os 3 ptilllciroa 0110:1 eram dclltiDados aos 
cst udu:1 11rcp.1. rntorios (zoologia, mineralogia, gcoructrin: 1.º nno: !i· 
::1ica e :i li::cbr.i.: 2.• :mo; qui111ic.1. e botnuicn: :i.o n.uo) . Estudos mc
dicos: aaatomi:i. tcoric::i. o prutica, arte ollstctrici:i. o opornçõcs cirur· 
gic.'.ls. (L• :i.110) , fi:tiologia, p:i.tologi::l., J1igicuc (2." a 110) : matcria. 
mctlica, farm:ici:i (3.0 ano); tcr;ipcutica 111ctlical e cirurgic:i. (·1.0 auo); 
clinica o noso1ogi::i. (S.º ,'lno). Nos tre:, ultiu1os anos do ircqucucia. cm 
obrig.'l tori:t a de cliitica no hospital, No fim do •l,0 t omn-sc o grau de 
b:icl1arcl. Para toro:i.r-sc doutor o tolf1.'.l.r o CApóln 6 preciso f rcquont.nr 
niuda. um ano uul\'crsitario o repetir os cstutlos do 2.0 e 4.0 a.no, 
sustcnt.:ir cm uu1 s6 dia 60 téscs di.fctt"utcs: sobre os dl\·ersos ramos 
d:i medicina e sofrer um c:'{:tmo rigoroso que so dcnom.in:i "exame 
prh·ado". Os r,tudantcs ,te farn1aci:i. de\"Cm C3tudnr 4 ano~. ~o, do~ 
primeiros oprc11de~ quiol.ica o l>ot~nico. o seguem o.., oxpcr1e~ei3.a 4.Ul· 
,nicas no Jaboratono :incxo; n os dois outros cstudnm a. f:irmnCJ.a_ teo~Jca 
e protic::i.. E scola de Comercio (li5!>), 2 o.nos do _curso : a run~tiet1, 
,i.. lgclJrn e geometria; aplie:itiio do calculo :o corncrc10; uso_ dos livros 
do comercio, a p:ittid:i. dobrada . .&cadcmza .Bcal de _Mann~: pro
g rtun:t: ariUlctica, :::i.li;c?t::i., c comctr}a.; cn1cu1o;. mec.awc.a, trJgonom~ 
UUl csfcric.'l; astronoaua; na,eg::r.tao . ..dcadcnua 7tea~ G-1MJ1da.1-Jlan-
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flhas (] iS·t): p:irn sC'r a ,fo1iti tlo d l" ri:i ser nobre ou fi!l10 de um co· 
Tonel ou Jc c:ipit5o de ma r e guerra. '11r1wsr'criun pa ra o JHo do 
J :rnci ro :ipús a cJ1 cg:1tln do D .. Jo:'io VI: Progr:1.ma: cicnci:is mate, 
ma.ti c:i.s, cicinci:u !isico·matcm::it ic:is, :1rtilhcri:i, n:n-cg:1'=iio, dc:,icnho, 
Cor9? 3 :i~os: l .• :1~0: nrimctic.:1, :1.lgcbr:1 (equações tlo !?.• g r:rn). gco
mctn:i , tn,::onomctria ; 2.• :1110: nlgd,r:i, aplica<,:"10 ,la :ilgclJra. á geo
metria; e,.'l!culo difc rcnci.c l e intc~ral, 1ncc:i1ti<'.;1 ; 3.~ a 110: otica :a!;· 
tronomia; tl,"tn~gaç;io, ap:1:rclhos n:1 uticos e :i. prnti~:1 d e i 11stru111cntos 
no Ohscn ·:ito rio. Par:i. Mcr :u1mitit1o n:,. ~\endemia: co11liccC'r liiigu::i. 
tr:inccsn; ohrig:-iclos .,o cxcrcicio tlo fusil, da peça tlc c:mhão, tlo mor
teiro, e tlo obusci ro, esgrima e n1:i.nobr:1 n:n·,,1. jkarlcmia 111ililar do 
Rio. Devo n sua iun<lnç:io n D. noilrigo Souza Couti ulio (Conde do 
L inhnrcs) que traçou o plano o Jiôz to do intcrC'ssc cm ~ua cxcr.u ~â.o. 
O curso come<_: ou cm lRlO . A r\('nckmi:1 com púc-so·ilc ,j r:unos ci<'ll· 
tificos: cicnci:ts m:ltcm:itic::i~; cion(' i:u1 111íl it ::1 rcs; 1·ic11ci:t:i n:ttur:iis; 
desenho. Cu rso 7 nnos. Var ias 111.~lit11i(ÜcJt: Ohscrrnforio ,1c 1,1,iri· 
,i71a1 cm LiHbo:i. - O!icinn tlc iustru111c11to~ th! 111:ilcm:ttic:1. - 6\u l:i. 
regia do comtrnç:io ou Uo :m1uitct.ura n;n-,d - Acntlcmia real tlc 
forl.ifi ca<;.f.io arti/11cr ia e 11c.,en11 0 (4. ann~ de curi:io) . Rr.al Colrgio ).( i· 

Utar : (pri meir:111 Jctr:1!1, gram:üic:1 po rtuguc!l:-i e latinn, fi losofia, geo
grafia o hist ori:1., lin,::u:is fr:inccsa, iuglell!l; ilcscnho, c?-1wiin:t, '.!00 1i~•1L· 
sio1Li s t11.A (100 n cust:i. do :Cs tn<lo filho~ du oficiaiH tlc tNr:1 e 111:1r) • 
.dulas regias de cirurgia a11c.ra ao hospilrrl ck S. ,José (~ cnJciras: 
o.natomi:i, Jiigicno e pntolog'Í:I. geral, p.1tologi:l e tcr,1p~utic:i ciru ri;ica:i, 
opcr:1.i:õcs ci rurgic:is o nrtc do oLs tdrich). ]( r (l /,9 c . ..,colas rio Jfo.~tci· 
ro de S. Vi cente de F6ra ( gosam os pri\;J('gios d:i lJt1i ,·craid:ido do 
Coimbrn o ec-gucm mctoUo tlc c11~ino): teo logia ilot,;111atic:1 e moral; 
filosofin raciOll :'1 1 e mornl; fisi..::1 e a g eometria, rcturiea, liucua grc· 
gn, lnti nn e fr:tnccs:~). F.scolos rcaí& da Co119rcg<1 r;1io tio Or<1 to rio: 
(gramntie.1. lnti nn). ERr.()lnR de gramatica t' rctorira e /i losflf i(I ~ <'8· 

tnbo lecidll!l no Uospit'io rcnl ,Jo N. S . 1l1u Ncci:ssi<bdc~ (gramntic.'\ 
Ia.tina, rctoriCll, f ilosofia; cscoln 11:-i111aria ::inc!l:R) . .dula rc9ia de /i11· 
9"ª arnbr. no Con ,·C'nto do N' . S. de ,Tcsus, Coll"~io S:into Autonio o 
S. P cJro (rnonu:tos nb:rnd on:i!los : primcir::i.s Jctr:t!' e oficio de e.::ipa· 
tciro) Colcgio rc.1.l <lo S. P:1trieio (par:i. instru~:i o de padres t1;issio· 
no.rios irla.ndc.,c!i). Colcgio llcal do catrqunicuos (para iustrwr na 
r eligiüo C,'.lto)jc:1 os mouros d.:i. D.:i.r-bcrio o outro::1 in!icill con,·cr tido9), 

NiLO li:1. Escolns rcgi:is de ensino mutuo, Esco/n~· 11titilarcs de rn· 
.fino mutuo (181:;): Tmios 0 11 coq 1os c~tncioundol'! l l'lll umn t·scul:1. tlo 
prinicir:is lctTD.-'i: 18 cscoL-ie cm Extrcm:ulur:L o Lifllioa.; lO cn1 Alem· 
Tejo; 5 cm Alt:n.tvcj 10 cm B eira ; 5 cm Tr11.-, os )rontc!i; n n o 1,orto, 
.d.v ia regia de 1lr.11cnT10 e arqui/etitra cidl (110 co11 ,·c11to tlos Cact:1.· 
i:tos, d cpcndcnt!J do crndo rcgio: arimctica o geometri a. olcu1cuta_rcs, 
coD.Btruç.úo, dC11<.'uho do ornato e pcrspcth·n, naturni11 e umm:idns o 111 n-
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niD1nd:1S. Curso cinco nnos. G premio, trcs por cadn ~ dci ra.) . Aula 
rcnia rlc escultura: Curso 10 :rnos (!> do desenho, 5 do c,cuttura) 
diploma,: njud:mtu do escultura). Instituto de music.1. {s('mi11a rio 
n1usi c:1l, auc:tn á p:itriarc.,1: c:10to1 m usicn instrumcnt:i.I e compos iç:io. 
MctGtlo um pouco :lf:i!'ltndo da musicn 111 oàcrua) , ..d uto gra tuita para 
.s1trrlo-nnu1os (cm Lisboa, rl c\;do n filan tropia do A nto1iio Patrício: ce
crit!'1, elemen t os de arimctica, dn gcomNr i.:i 1 d,, gcogra(in, do lm· 
tor1:i, el e tlc!!Cll ho, e das lingu.:is fr::incctta e inglesa e principias de 
rclit;iúo, Dibliokca.s: Dil,Jiotccn Nacional 85.000 rnluo1rs. llibliote
ca elo Co11rci1to de Jesus: :i'.!.000 volumes. A iln Cun,·cnto de s. F r nn· 
ciRco: ~0 .000i de S. Vicente de P1írn: IB.000. Do Hoiipicio Rcnf 
de N. S. dos Nt•ccsl:li<lmlcs 28.000 \'olum<'s. 24.000 manuscritos no 
catalogo. ( Dihl iotcc:1 <l:'ls Côr tcs). Dibliotccn <l,1 At':itlciuia de Ciou
ci:i.s. Bil>liotcca 1?0 fü, i 11:; Ajud.'.L 2:0.000 vol umes (tram,fcritln. p:mi 
o Rio de J :tnciro). Con,·t'uto do Delem 16.000 \'olumcs. U11h·crsida· 
<lc <lo Coim br:i 3/i.000 ,·olumcs. Di b liotcca J>nulil1ta do Porto 32 000 

\·olumc!I . E~orn 20.000. Do Marque,. tfo Pcuaha li .000 ,·olumcs. 
Nos xno11lciros ele Alcobnç:i (S. Bernardo: 25.000; Toum r ; da Da~ 
tnlh:i. Snnt..1rcm, ?.fnfra. (20.000 \·olumcs ) ; <lc Tib.1Cll l:I (B ras-n 30.000 
volumc11 ); Jardim Ilot:rnico e do rei cm Aj udo e o dn Univcraidndo 
de Coiwhr:i. Gabine tes t1e fisica. (Uni,·eui<l.:1.de de Coimbra); L.,bo· 
rn tor lo 1k quim ic.a; Aj urfo. aob n inspcÇ~o do celebro n ro toro, o do 
U nin!r~id:idc de Coimbr:i. Oltscnator io,:1 (Coimlirn e L iRho:i.) Colc~Õ<'IJ' 
<lei mcif:i lh:1 (.Aj uàn, Coi111bra , Actulcmin Renl de Cicncins o vnri iu 
pnrtic.ul:m·s). Acndcmin R rol de Cícncias de L isbon (lii8) Acnlicnüo. 
<lc GC'ogr.1fin (Jiift). Em 1820 Portus-:i1 tinh:i um., populnç:io do 
3.130.000 h,1\ii t :i11 t c>s; ;J!). OOO nhrno~ nns csco?:ts e IT1ti\·c.ri1idadea. 
(E s8nis stati.~tiquc du ro!}a11mc d~ P orh19al t:t Âl!Jaroc. Adrim Bal
bi. 1822). 

Regime Univcrsitu rio 

Idl>:is sobre :i ors-n nisnçio politica. p:::i.rn. o:i depu tndos ás Càrtca 
<lc Lisboa: . .. 6. 0 requerer que se crie n Uni.Crsidndo do S. Paulo, 
corno j:'t cSt..'lY:t d ec: tCb<l3 por E l-Rci, .'lntca do 8!\ir, :::i. qu:11 poJo flUS
tcut:ir-i,e co m ~ 110,·:i. contribuição litcra.ria, o subsidio litcr:irio e 
pl'lg,1s 1}0 m:i tricula it <lobrndns e d onn tiros \"Olu uUl.rjos, etc. e dos P ro
Yi ucins (José Donifncio 1820). 

Ensino 1\lcdico 
Pla110 ,1c Organisariio da ., Euo1a.t de JCcdici11a tlo Rio dt Ja. 

nciro e 1Jal1i11 . .A::1 Escolas do ~1edicinu. 9ÜO àcn trc o.s insti tuições llO· 

cess:-.rin~, as que merecem uma. a.tcnç:io cspcc.Ul\ da p:trlc dos llomcna, 
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que se gloriii o de m:n chnr ;Í. testa d.:>s povo9 ua c:trrcira <l:1 civi li&:l· 
çiio. Dc3ti11adas a r.nsin~r a l1istori.i. fi :Jir:i. do hotncm, e ::i.~ iuoúit'i· 

:ç::~dc<t~~l ~o:c~i,~:f~~~1:~~PJ;:<lcc ;1~c~:t/s ~~}<111~~~1~~~::c!~11:•~c\~::r~~ 
consc rv;1r e r l·Jt:1LdC'ccr a s;1 udc, elas 11:"w sr10 somente u tds ::i.os (JUC 
so Ucdi r;1o :í. arte <lc cura r e a o~ qu e rc,:c l)cm o :iC U U,·11c f icio: 11wm 

poderá a~pi r:i. r á g-lori :1 c.Ju bom kgisla<lor, ::.i ui"io ~0111.>(' r fu 111b. r 0,i 

bCUS prcccito:1 uc, p rol ua~lo couhcdmcuto <lo ho111 cu1 ii:1i1;0, e 111ur.1 l I 
c1ue l'º'°º p o,Jc1·.í. sl!r 1'di..:, ::11,;m 11uc :i..s r r.: br:1::1 Uc hi gichc Uc uw. ii1t.!
n·ssc co1 1L U1 ll scj:°LO \'.OU\"~·1·Li1l a !> cm fo is I cm 11uc c111!J:.u ·:1,;us uiw ~I) 

ncl1ariü.o muit:.i::1 \"l•scs 01, m:igis tra<lo~ sc111 0::1 socorrus c.Jc::1s:i. cicuciu, 
que· fll:t t remer o u:11rul.lo tlc::icuLri ndo U!:I mais t1 uliti::1 i 11st1·ui11cn t0S do 
crime! L<1to ú U;1st:u1tc l1:1ra 110:s c011\·c11ccru1os ú:1 ntci u,: ão, 11u c u1c11.'
ccm as Es~ol;1 ::1 de )fl,ci h:iu:~ Uu JJ raúl üa parte du coqio k g: 1ll1:1.li\'o; 
jâ n C:1111:1ra p:is:>:ida mo:. ~rou, 11uc sC'll li:t pc ríd t:uuctlk 11u:into é tio· 
!cituos:l .:i. org:u 1isa1;ão 1lcslm1 C:scol:.i s, e pl'r!luaJ id u Jc que é:i tc ulij ê· 
1.o oi.;upará U1·1,; \"c111c11t c a ahm,;ã o <lus a tu:.i. ill lci;i s ia tlorcs, k ahu .i 

li.our a <lc lbC.'i utcrcccr u 11t:c 111c pcruii L,·1u m ii!l1a s 1lcLCi!I Juq;;,.s, ~mi· 
mad~ 11c lns iu\·it:u;õcs, (JUc j:·L tém !lido feit:is 1,u r clL·s :i totlus 0:1 cid::i. · 
rui.os, que qui:1crcm cuadju, ;.J·us C'JU ou tros t r:i.lia lhu:1, 1: 11uc :.áo a. 
D'.Ulits licl a pro,·a Jo ,k::1\'cl u cuiu <J Uc 1.'IL-::i I)rucu r i'lu o Lt·m g-er :11. 

P ara no!! cu11,·c11ccu11ü11 da ucccssit.l:iJc :di!:!OlUta de Ullla rc fo r111:1 
DM DU!ltCH Escofa::i Jc ) lcdid11:.1 1 U.i st:.i atcu d cnuus aos pr indpiu.:. com 
11uc Ctl trã u J.l:ll';l das us ;d u 11us, a 1uamiir:1 pu rqU'-: us. prO ) l':'l llurc:i :!:'LO 
comcadus, a tll:Stri l,ui,;ào dali 111:a h ·ri;i.s 110 t:u:1i110, e u, fa lt.:.i. 1\c ca.· 
defr:ia Jl! :nll\1.:1 iinpurt:u;cia. St:u1 ::.abcr•sc 111:.ii :1 do ttuc lc r1 e - LraJ u· 
zir o ír::iucés.1 ignurnuw:i como ~e pos::i;l :1v rcciar o \';1lor de certos ll'lU· 
pos, p ossu.ir aquele c:,ltirito ..: ritit:o, q ul! 11iiu nus dl·i:,;a abr~i(,;ar :ts. cC· 
gas ait 011il1 iô<:::1 Jc outrem, e ad[1uir i.r a11ul· l:i. t·nuli~ io mcJ1ca lÚti lLC· 
ccss..'"t ria, e que o cclcLrc Ziru1in•rn1::i.u11 t:uit u rccomt·tLtla como imlisven· 
w•;cl :io Lom uu:tli co . 

S i 110 5cculo cm 11 uc ,·i vc111031 t;-w rico cm f.1to:1 dcscuu hcci<lo.! a 
nu!.iguida úc1 o lat i m é iuuti l1 e illl'!IIIIU 11rc judi ci11l :i.o telll {JO da 11io· 
ciUadc, que 1:1c dc!lti na a c~rta~ p rofis.'iÕC:f1 é pd o coutra ri o >1 ccc~~rio 
cm um:i cicuda, e.uju:1 tc rmo11 <.1irivã u·3c cm gr:IIHlc 1,:1 rt1: JC!:lsa lin· 
g o:i., que no.s dia Jc" mai s u gosto da conciiJ:,u, e em ,1u c h:, ta_u tas oLras 
de sumo intc n:S..'IC. _.,\ nc,: l'SSid:ulc de liu ~o:~ francc, a foi Just:1u1on to 
recou hceida pelos f unda<lur c::1 d:1~ c::scub s , 11:a !I ,pia is ~e cstmla pu r !1.U· 
tores !ra ncei.e~. A. :1 ri1ucli c:.i C t:i.o 11 1.:ccssa r ia 11 :i arte 1lc fo rmulnr 
com_o a po!:!Olo,;fa; e :i gcoi111.:tria é iui!i spcus:\\·d ~111 au:i tomi ~ e d· 
rurgia, onde a c.:iLh p:isso &: c11co11trüo corpur:n,:o~::i tL' OlllCtrll!:t!!, O 
ninguvm 11ó1lc tlu\·id:i. r d:1 iHt"I U1.' 11cb tll.':tta vcnl ;ulc\r:. cicuci:t 1101,ro 
a ret idão Uo r:Lci ociniu. P or t;uil u 11:"l11 i;c Jcn: rú ;1d uütir cstudau lu 
o.lg111U b\JW it :i.Li.:r la;. i1111 fr:1111:C:1, :.tr iuH: Li.:n, .c:cu1u l'. t r i:1 ao HICll(J~ p l:m.:i, 
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e J?i:irn1_ cujn ncr.c!'!ihl:Hfo G r:i tcutc; e tte <'lcs eoub!"rcm A"rt'go hom 
s~ra, :is!lnn como o nll'mi10 1 il1!?1~~, lll!"S 11::0 1H•5:uno9 t:io c:tigcutcs. 

C;u,11to n n1:rnrir., porr;1 ic st10 nomc:o.l?M os lcntcq, dn 6 mu i prc
j u,1ir.inl ~ 11ro.,pc'.id:ulc ,l :1!1 (');('Oh~, '{'lOi.q (!UI} o i:;o\·crno ~ó, e l'º r flf!U 
licm· r l:1t'1fo 11omc1a 1p1,:,,n lhe p:trccc por um:i. rcput:i ç;"i.o popuJnr, <ttte 
t'm mcdi ci11a (, muitns •l·sc!i bem fodl 1lc c:i11:ir; i t:"IT·9r, ou por urn titu lo 
ac:vlcnii ro, que ll llfl<Í<', mas ná!"I d:í. sC'1:q,rc ., cnp:1t>i(l:l1lc nrcC!l'!l:tria. 
Por t:rntn oq cot1c111·so:-1, IJCt' n:i <' re., ,:i'io ele um:'\ escola é imrio~ql\·cl 
rstnlJClt'ccrrm-!-c, s:i.o indi ,;pcn~:i,;~ie 11:\i cm <li:m tc, logo 'lUO j f1 J1n 
quem p O.!IS!I. julj?:ir. 

Outrn ~r:i.nrlc llrfrito 1l:1R c~col:u1 ,lo Ilrnl4il (,, nf,o terem uma só 
MlC'i r:i d:ts l'irrwi:HI r•h:m1:trhs :tecssori:u, riuc t r m por oh.iNíl o estu· 
ilo <ln 11:-i tur<'z:"I, 011 1lm1 1•orp""• e , u:i ., Jlropricll:lfkS i::cr:ti~. e p:uticufa. 
rC"s. O homrru rnmrt•:::i11clo ·~c a cad:1 p:"1,,0 n:is fül :t 'I t\ i fcrcntcs 'flrr
cisõcs, trm inrinit:i!'I rcb~ Ôc'Jl com clrll, o seu nri~nni~mo rl'rcbc 11r1c.s 
mi1 inf!ur.nr i :is c1i,·Ns ,u, o 1·nr po l111m:1110 r onm C'orpo p:-trtiC"ip:t d:t!I lei s 
i111post:1!' !'1 1n:1tNi :i, p(1r i:,1so o estmlo rle mc1li d11:1 11i"10 pi'1d c ser come
<;:ul1i sem :"l!I rirnC"i:1~. í]IU)' se orup:io tlc~lcs rorJ'Oll, d:is lei~ que os 
rng/'m 11:1 AU:t. rnmros i1:iio. <'Om l1in:it;iícs, e rcl:u:ii:'!I. A fü1il':1, :i quimicn, 
e :1 liotn nic:i., cil'I :is r.i<'nr.i:rn in1lil'lp,..ns:iwis p:ira o cst1J1lo 11 .1. nicdicinn, 
cb!:I no!I fon1ct"eni dor11m('11 fo!'I infinitos, j:'1 p:'lr ,1 r,pl"i C':tr o!I fc nomc• 
nn!i 110 orj:!:t11 is mo, j:'1 p:-trn :iprcr i.1r ,'l compn!liç:io e .-iç:io (los corpos, 
,i:'1 par:, procur:i.r O<; mcin-1 TIJC'rlk.1. mcn tn!-10~ , e ml'~:111i('os ,1(lli<":1rlo5 a 
con~<"J >:tc:;io da s:i.111lc, r ("Ur:i ,ln.8 moksti.'l.'1: e 1•m <J ll <' p:iis f:,Jo <' U, 
11:i imp o?"t :mri :i. ela fJUi1nir:1. C' 1h hot:i.nir:19 ::i '!U im i<":t , f'l'IS!l cicnci:i 
to(b norn, :i nu<'m •~n~ri 1lr:•e ,"\ j!'Crnc,::io :1t11:il, " quC', !IC cxcl'pto:irmns 
o., fcnom<'no.'! ,lo s('11 ti1111•11!•1, e 11:\ int C" li;:c1tf' in, :thl':i~i. lmlo, e Aplictl.· 
Re :,. ln•ln, riu,.. .,r:ih:111:1 rnn1plcbmrntr Kcr:í .1 l'i r11("i:,. do unh'crso, o 
fJ UC ele? tirt,nlo eom :i rennonii:i·polit fr ,'l parNC ll r!!tin:'1<1:"I. n mur'l:i.r to· 
t ah1u'11lr :1 foC"• ' ,ln IIOl'~O ~!ohn: .1 hot:iniC','I, oue nf'!I rn.:,i11:1 n 1l c:-c· 
ti11:,'11ir oit t'n tr.'I', ele fJUC :1 mr1lir i11:l tir:,. .1 m:i io; pa rte 110.:, !!l'llfl rnr,io1 
trr:iprlit i<"O!I , e íJ "º f :t m:i i 1h :l~;irulturn . r:it,'1:-i. 1lu:-.:t cirnri.:is, rl ;no, 
qur h cnrfi<"io::i imrn!'IO!'I n:io 11<'\·rm 11rrr:tm:n !(Oh rc n 11 os!lr, TI~nsi l, Jogo 
C'J llC 11e prnrnr:1r :mim:i r :t nO~!l,'l n1 orirl :hlc e :i.cl11uirir por me,~ <lc~tl.S o 
i:: r,11 to cln ol1sC'r\":1i::in r, ()o poiaiti•o ? Sf,r.icnt c C'!:u nn.q rotlcruo htt:iT 
õ:c rcrchcr tl o rstr:u:J!"iro mil 11uhsl:""tncia .'I , riu c supc:-:-ibund:io entre n6i;. 
e o:,,:alú 11 tlo !"Ó os mcilirns fol!~eni ohri,::arlos a cs tu il:il·.:'.l!(, m:15 que to· 
1lo<t o:ii p:1is d e f:tmili:'\ !'C com·c.nccsscm rlo que <H1.i11 nmit:i~ 't'Cf.Cs o 
cckhrc T hr11:i.rdo nn scn rurso tk C]Uimir:i pcr:intc :t cstutlioso, e 
inst r~1i1h mo{'l ,, :11lr f r:11:rc1.:1.1 ri11c \1nic :i cilui::u;_:in ,le um mor;~ n:io 
p óll<' s<'r ('t'l rn lrb, eC' ck• mí n ti\·er 11tl(:/w11 •lC"llt:1s cic11r.bs. ,Infch~rn~n
t~ nós nin1b rst:1.mC1s nmitn lnn j?c dl's!e :i puro. e o r:11 b r:ts,lc:ro 
mnb: dt•S\'Cla1l n 111•!:t ctlur:i•::io ()e ecu:i fil h os, nrn l dif~cilmcuto po· 
clcri.1 m::i utl m··!lJ l's tlnr r.ss:is no1:ücs . E11t rct.i.11to o Br:isll, quo tanto 
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dis1>endo com mestres de lntim e ntoricn, podi:i. tnmbcrn fazer nlguns 
88.cri.fic ios parn animar ::a cultu ra destas cicnciasi quo condu.,cm n r ~ 
sultados m:i.is utcis, e que o dirf10 os nossos contc rranC01:1 do nurtc. 

No plnno que npn:!lcnto l i\'C cm visl:l. du:i.s cous:'ls c!JScnci:iis 11:i.s 
noasns circun::1t:u1cins: 1." collcilin r os meios da m:iior instr uç.üo PoS· 
11iycl com :1 menor dcspcu. 2.0 não t!csn ni ma r :l. nos9.3. mocidndc

1 
quo 

quise r cstuifar nas hU11s univcrsi<fa.dcs da p:1r t c mais ci,·ifüada dn 
Europa, n., quais tem de ser :i in<ln por muito tempo n,i nOM:l8 1n c1:1-

tras1 se dci.1:nnno1t de parte uma >nidcu)c mal cn tcudi rla cm uma cjcn
cio, quo não se :'ts~cmcllui. ao dire ito, e cujos princípios ~ão dc v1<to11 n 
observação cm t catro:,,i vnstos, oudo n cmul::i.c; ão fiílfa d:i. concorrcuci:l 
t em ou.trn íor.;a, que aind.i nio pfide ter entre nú9. 

Qu::1.1110 ao p ri meiro problema, CJllC é o mai9 dificil, j u1g:uuo!I quo 
o nu mero do doz.c Jcn t rs 6 o menor po11sivcl, e CJUC 6 ,te tod.'l a im· 
poe.sibil.id :-ule, que eJe9 poll~:io dcsc11111enlwr pcrfcilamc11tc os rwus de
Teres com o or<Jcnatlo, que kffi p or or:'l. Em Paris, outlc taJn'!I com 
o f(l CSmo dinhei ro se tin hi'io mois comodid.t il c11 tio que no Rio de Ja· 
nei ro e n:\h:n , os lcnlc!I de mcdicirm krn 11ui117.c mi l fr:inco11 :rnu:tis 1 

e não 9:ÍO obrigailos a t:111 to int·omoilo cotu OA seu~ d i11cipul11i1, que 
podem recorre r aos cu ri;os p:i.rticularcs. N:io dU\·i,1::uoos Jo que o 
e,:cr cicLo d:i mcdicin:L p6dt:: dar a :1 lgu 11a lc11 tc!I mcio!I !lu!icit•nt~ para 
a. eua s ulisis t.cncin1 rn:u, c!ltc c:<crcicio tira . lhes o tem po, que cks 
dcrião em pregar rm dei1c111 pc nhar )icin ~ua:,i !uncçúc 9, t:rnto :tos quo 
siio obrigados no cnshio cliuico n os ltospitn i~, corno dos outros, e ou· 
tro t;m to \'a}ctin. di1.cr-sc, que um pro fc:1io t de iplimicn deve ter pc· 
qucuo ordc1rndo porque pVclc \·c ufl cr p ro,I uto::i qu imico11. 

Agorn susdt.arclll O!I um.i qut•stf101 que j!J. cm ou tro t empo foi ,·cu
tilndn, e vem n Hcr, so s6m~nlc a nui;ão deve co.rrcJ.:!lr ~om ;L tk·spc!!!. 
neccssari :i parn a!I escoJ::u; hem sei que a Co11::1t it11içiio garau k a in::i
truçú o prim:1, r in, nml:L 6 mnis util do que a d i(u!l:i.O de luzes cut rc o 
povo, ln:u não eci porque r:1sf10 cu hei de nilCJu irir a6m l'llt<' :t ,·usta dclo 
umn p rofiHSü o, c m cujo c:,;r.rc1t·io ele mo C'O:HJICutiatõi. 110 meu trah:L· 
lho; d.ir-sC ·!i takl-s, que cxigi rcm·::ic 1·. g. :í0$ a 100$ :uiu a. ia 1los cs
i uclo.utc11, seria cstabclcct.' r um mouopolio das cicm-ins súmcnln par:l os 
·r icos1 rnns ignoro qual t,1cj.1. o p:i..í::1, onde os m:1is ricos n;IO tcuh:in cer
tos monopolios ; a}(:m disto o que c.•ustn tlinhdro acuiJo mai~ prec ioso, 
os quo ao dcdicm;,'lcm n med icina tnlv~s cmprcgu:i!lcm melhor o 1:1 1.! U. 

t cmpo
1 

pn~:uulo a11ut'l:l. ttOm::l que ni'io os li:n·ía do nrrui nar, ma:s scjn 
Como fUr , os que conhC'c l·m melhor a~ no::1!":1s fi11 a111;as, l' a té 11uc po nto 
chega a r íf(UC7.a. do nrn::i il1 dccidi r:',o cstn qucst:10. 

Numero de k•ntc':I com ns ('icnc ias que ele!! •lcn·m profcs:si1r: 
1 .0 f iaie.'l e quin:iícaj :.!.º hoL·m í~a 1 noç_Õ('S gerais do z.o olo~in c m lne
rnlogia ; 3.º nnatom in dcscritirn, rcgiól'~, e ali;urun.s nctÕl'S de aun· 
tomin pntologic :i.; 4,º f isio loi; iu e 1.iigicuc; !'i .º pá.to logi:i c::tkrna; 6.º 
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patoTogi:i. intcrnn ; 7.• matcri a medica., farmncin. medi('a f:i.rmacia e 
tcr:ipeutic:i; ~-· medicina lc,:: t1!; O." clinie..,. cxtcrn<1j 10~0 clinicn in· 
tcr~11. ; 11.º :rnatomin ci rurgica, medicina opcrn toria; l'.!. 0 parto.9, mo· 
Jcst111s t1o mulheres pcj:td:ts, u do cri.,nç:ts rccom-nascidas, 

D ist ribuição das niatcrins: l.º :rno: fi sica, quimic:i. 0 botanien; 
2.• ano : nuatomi:1 dc!lcriti~·a com ::uisis tcncia as 1içõcs Uc fisiologitij 
3.• :ino : ~isiologia, higiene o dinica c:-.:tcrna; •l.º ano: patologi.'.l ox· 
tcrn:t, o rn tcrna, cllllicn intcrn.'1, n1atcria DlCclica farmnci11. e tera· 
pcutic:i. i 5." ano·. ann.tomh ciruçgica, mctlicína oPcratoria mcdici.n..a 
lci;nl, e_ rcpct i-i:ãO de clli1íca c:itcrna, ou in tcrnn couformo ' o grau a 
<thO :n1p1rarcrn . 

Primeiro nno: Pelo phno CJUO :::tprcscnt:imos ·rC-sc que: nós-encar 
regamos :::tlguns lentes tle mais de urnn c:.i.deir:i i por orn assim 6 ncccs
S/'l.tio por ccononti3 1 e par:i que a ins trução seja. comph:t.:i, qunnto 6 
possi\·cl. Poderemos facihncnte justificar n rcunifio de :::tlg:u111,1:1 cndet
r:1!';, e j ul:::-:imos que se os professores pref'nchcrcm bem os seus de~e
rc>:1, n:io fic:i.o u11s mais sobrccarre;:::idos do que outros. O profci,sor 
de quimica pôde cnsinn r tambcm fi:1lca, :1cm que ütso lho scj:1. muito 
JlC~l<lOi pois que tollos os professo res tio r1 uimica comcç:mdo ::ts suas 
liçücs por nmstr:ir .1.s propricc1adcs c10:1 fluiU.o:. io1pon<lernYcis, <iuc são 
tfa. co01pctc11 i:ia. <1:i !isic:i, que <lificu ltladc J1averú. cm quo este fa~n. 
h inhem liç üe::i sol>ro :i. gr:1.,\;ta ~ão, :is propricU:uh•s dos solidos, (los li.
qui dos, ,::asc!!1 e vaporcsi E qti:tl ro meses do pôde prccncl1er esta ta· 
rcía, e fic:1.-l hc o r esto do .1.no po.r:i :1 quimic:a, O profCS50r <10 b otn
nir:i 11iio pode fadlu1catc cncarrc-g.1r• se de ou tr:1 caUcir:i., vis to que 
cll! <lcv(! empregar ao mcitos trcs mcsc:1 nos clcmcutos tl:1 cicncin., o 
BCis n:1 <lc0cri~:i.o ifas ínmilbs mais intcrt•ss:-intr.s cm mcflicin;:i ; com 
t uilo nús o ciu:arreg:nnos Uc dar t:lm'bcm algum,,~ uo<;:ücs do :toolo~ 
g-i:i 11 111iucr:1logi;1, sn o tempo 11.Jo permitir, porquo ó bom quo os 
e1:1lu,1:t11ks tcnh:io alguma!! id é::ts <1:l cl:l !l!ii fi ca«;:fio tios ani m::US, e rui~ 
ncrais e conto cicncfos Uc clas!'lifie:1~;i.o, elas tcin g-ra ndc rol::1.çiío com 
n hotn11 ica. Ccrt.1oicutc 1linguem p1iilt• ~ser bom fi s ico, hom qui.miço, 
e lmt:iu il'O dentro d e'! um :ino, pois riuc co. ila mua dcstlls cicuci:is é 
c:ipú8 de a l1son·er a '"id.'l ortliunria cfo um homem, mas eles podem 
ficnr cum :1q uilo que se ,·ai buscar cm uma csco\n; :l cnp~cidaUc Jlnra 
por si sõ!I aprofund.1.r <1uc:-c11do essas cicnd:is. ~úo Uis:Jimulnrot en~· 
trcta11to t:m grande e fo rtissimo incom·cn i<' ntc quo tem os, o qu:0 con: 
ei s tc no!! c-:-.: rt'.~sivos fcri::do!'I, <1i:is santos, f('stns , quo tnnto favorece~ 
a preg"nii_:n, n que j:'1 o nosso dirna 110s tor11:1 propensos ; ú <1o esperar 
porl:m1 qm: es te c::it.:lilo <lc coul'n s, . flcvido cm grantlo par to no c::t pti
cho {los ilc!tpo t:u, nTLo pcrsi:,t a por muito tcmpa entro nós com um 
j!O\·crno t'Onstitucion:il, ,·isto que é um <los l1cncíicios infalivcis dcs~ 
6 p•jr todos os cspiritos cm mm·iwcuto, e ::rnin1ar todo o mundo no t rQ· 
b::i lho. 
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S egundo ano - A n.nn.tomia é n. principal b:1sc da :J.rt c do corn.r 
e como cfa 6 11::anito T:l!lta, e <lificil ele saber-se, dc"t"c ter um só lente .' 
l'L nnntomia. de rci::i õce, ou l opograíic:t, ou cirur~ic:,., ou do rclaçõe; 
(sinonimes) h;io ~ m:i.is do que uma m:10cira diferente de con11 idcr:i.r 
a org:i.nis:.'l.t;;i"~o bum:m:i depo is de se c.01,l,cccr c::i.1.h orgã.o , c:ida t eci do 
cm pnrt.icul ru, clo"t"Cm~:J estudar cs~cinh~1cntc as r cl:i~õcs dn.qnclcs, por 
onde porlo passa r o rnstrumcuto c1 rur i;:: 1co; cstn rC\"lS tt\ d e tinn tomi:i 
alfsiz:n considerada pode-se fo1.c r cm mCs e meio, o o profcs~or podcr i 
~crm..inar rl:mrlo algumas n oçücs da.'I pri ncip:i.is :i.ltcru.i:õc~ org::rnic.:is; 
mostrando v. t;. cm que comii.st c :i dcgc11crcsccncin. schirros:1, ccrc. 
brilonnc, tubcrculou, e os diferentes gr::iu:i d::i. infl:i.maçiio, par."\ que 
os catu<lantes snibão cm q11c co119 \stcin cstos :1ltcrnt_;:iicii, qu.,ndo ou
virem f:11:u-ac n cl:is; no pri ncipio da clin ica. Est :is são as roatc
rins do SCC'lJUdo ano, dem ais os est.uUan tcs :lS:iistir:io :i.o cu rso de 
fisi ologia, aem serem obrigados á lição, .'.l.fim fl c suportarem melhor 
a aridez da ;10:itomia j um c3tudo monotOJL O de~gosta, fatiga o cs
pU'Uo, sobro t udo qu:i.1Hlo nfio 21c c:onLccc o fi m clelc; os cstudnll· 
tea quo ouvem liçõc9 de f isiologi:1 f icã o persuadido!!, de quo est :i 
enCll.llt.'ltlor:\ cienci.a 6 um:l <lns que 11:io i;c podem ."\pn•11dcr sc.m n 
a notom..io., e devem por isso redobrar o seu arUVr 110 e!ltud o dcstn 
eicncin . Os cs tudnntcs são li\Tes ctn seguir ou nfio dl·Hdc j!'l a gum 
eurao de clini~ 

Tcrc:cif'o i:mo - O lente de !isiolo,c:fa sustcn t :ircmos, que pode 
f &cilmcutc om1innr tombem higiene, em pregando mct:ulc do :ino cm 
tulUl ci cneia, e outra. mctodc n~outr:i; el:is tem um:i rc],·l(/lO ime11s.1. 
entro 11i ; o s<'gu n,to a iclért, que dc\·c111os f:17.er da 11e~u11da, )iin1:ucm 
n pode cneiu.'.l.r sem St'r profunilo n:1 primci r :1. E' pois a higiene 
llllltl cicncin, que íun1l:i1la 110 conl1ccimcnto d .ali! !uni: .:ic9 <lo ,1r~:1 11 i11mo, 
~ da i.n.flucnc i:t do9 seus ngcutes ou e,::citnu tcs m1.turn.i!I, ne1·ess:u in 
para o li\·re exercício c.Jcl:is, aetc rmin:i os funestos c(c i toR do c~
eeaso on !;1.lt :1, bem como os efeitos de ce r tos ai:;-entes ii1soli toa o 
fortu itos po.ra que dirij:imos l1em aqueles, o evitemos estes . Esi t.'I. 
cJo!in.iç:ão, que niio queremos aqui jul\tiíic.v, tJ a que uos p:irccc cor
responde r melhor n idC:a luini nosn. de More:iu ..:te la S:irte, do eousi
dcrar n fi siologia como ri. b:ise de prece ito~ higicu icos niai,; positi
vo91 do que se encontrão comumcnte, i'1l:::i, Ucpois tlcsen,·oh·ida por 
Mr . Londc no seu trut.-u)o <lc liigi"ne . Al ém d isto n fi sio1ogi :i, c a 
higi e ne sendo du.,s cicuci:'ls que ncct'! s ít..i o do pouc:ts c:ocper icnc1:i.s, e 
f]Uc so podem mni9 fnc:ilm C'nto aprr1ulcr pclo!I Hn o:1, 11 i'io s:io d o nu
incro daquelas, t:;m que se 11e>c n1:tis in"l!'.tir n:i.l\ cscobs, on,le 1!10 
Tal c~pccinlmcnto np rcnc!cr aquilo, que 09 Ji\Tos 56s J:unais podcr ião 
CD l'I ÍD!ll'. Nesto nno os es t udantes tor n:uão a s eguir o cur so 1Ie nnn 
t omia, e serio bom que n.!I N1col:i.a 1lctcrm in.'.l.~!lco11 11uc e1cs dcs~cm 
ou núo lições, confo rme o c:x::i.mc que th·csscm !oi.to aoteecd~u tc · 
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mente; dcmnis_ eles ~:_rfi.o ob:ig:ldos a clinica extc rn:i., que nos anos 
notcccclcntcs n:.io poU.u10 segui r com muito pro"cito. 

Qu:uto ano - .<\~ c:i.dcirns <lc p:itologin, e de clinlc:::i. dcwim acr 
Jl!ofessad:i.s cada urr.n. por um só Jcntc; quem conhecer qu:u1to oltlll 
sao ,·nst!l:s o lnborio!la9, quem souber cm fim o que (l clinica, dcvcrú 
conYc11ccr·so ela dificuldade, que tcr:i um a6 homem cm ocup:i.r dig
~:imcnto qualquer dclns. Alfm disto os estudantes ouvindo o sen
ti mento do ']U:1tro p rofessore, nn tcori:i, o pr.'l. t icn da mcdiein:i e da 
cirurg_in, qu? é o !im principal dos seus estudo!!, poderá comp~ra-loJ 
o m:us fac1lmcntc ndot:u aquela meio termo de cxagcr::u:ão opos
fo.s, que os m::Uorcs gt"uios nem sempre silo capascs do ef'it:i.r , e que 
l.lm todos os tempos tem sido tfi.o pcrnicios:ls a hum:u1id:1<)0, As mo.· 
teri:ts quo designamos p:ua o qu:irto ano, talvês p:trcc;:io c:rcc81~vas, 
m:is ec con!lidcrtltmo,, quo n.. patologi n , o a clinica e tcrillle: o inter
n:1:1 11iio eiio mais do quo <lu:u m:mcir:is Uc considerar a mesmn cnuu 
Um!L in:ii~tindo m ais !õlobrc a tcorfa. o outrtl âobrc a prntic:a, nofl con
venceremos, de que o seu cstutlo simult:1nco não p6<1e ser do c:t'\rcma 
dificuh1:1dc p.:u-a o cst u,lilntc; qll!l.11to n. mntcria medico., farmncin, e 
1cr:1.pCut.icn, de que cnc:1.rrcgamo, um s6 lente, não 'Ç°"l'mos porquo cstn 
reunião scn.'l r cjcit.-.dn, o c~l:i. cadclta muito pce:i<l:1. Por quanto jC.. 
os estudantes nprcndcr iio a m n.ior p:irto d a. m:\lcria medica estud ando 
q uimiC":i.1 e bobHic:11 devendo agorn o pro(cs:io r, ao mesmo tempo qno 
r cco riJa os carateres pr incip:iis d:1.s substauc ias insistir especialmente 
sol.i re a p o:iolog in; tnmlJem n quimlco. cnlfinou grnndo parto dn far. 
m:i.cia, dc,.cml o n~ot.'\ o profc!lSo r i. usistir sobre mí.stur.18, que por 
nüo acrcm combinações niio criio da compctcncia da quimic:1; final
mente n tcr.,pcutic:t j(1 O C!ltud:intc a .nprc a. dcu cm grande parlo hos 
cursos de hir;icnc, patologi3 1 clinica . 

Quinto :1110 - A difi cu ldade e Yastidiio d.-. medicina opcratoria 
c::<:igt•m, ciuc <::tt:i. cndcir,1 1:1cja coníi:u]n :1 ulll :tG lente, qno podcr(L 
comcc;::ir o seu curso pela nu:itomi:i cirurgic:i.. O professor de partos, 
c<.imo dc,·c fazer dois cursos, um p:ira os c~tud::tnUs e outro par.n aa 
mulher es que quiserem ob:cr o titulo do p:\rtcirn.s e tcru muito que 
cnsi11tJ,r trabncJo da p:itologia ll::is c r ia.nc;.19 rcccm-nascida,,, o dzu mu
ll1c rc9 de p :i.rto, nüo dc,·c ter outro enearço. O moamo scd. :i respeito 
d:t medicina lcga.l, porqoc estou bem con t"cnchlo, do quo cata. 6 a e&· 
dcirn mai:1 dificil do so dc:i:cmpenhar perfoit:imonlo1 o n quo erige 
maior 111:issa de conlicciJncnt os: .e. f]Uimicn, a bot.nnica, n nnnto mia, a 
fin iologin, n ol.is tct.ricia, devem se r mui familinrc.s t.nnto n quem . a 
ensina, como qurm a quise r estudar com fruto. Além deste, cursos 
o c,tud:mtc segui.ri um do!I <lobi de clinic:i., conformo o titu lo que 
quiser tomar, dC doutor cm mediei.na, ou cm ci rurgia, o quo 6 quui 
a mo:tma coisa com a difcrcnç:.. do que um dob.do de mnUI corapm, 
e s:mi;uc frio ~t' dedicou com especialidade n. adquirir a destreza ~ 
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cess.:tri:l para :is operações, o outro ;HJUt>IC dcsccrnimc11to l!Ccc.,~ario 
pnra o (lbgnostico elas molcsti:ts i11trrn:1s , <'[UC t:unbcm o rirur&:i :io 
11Ko dc \· c el e ignor:u, e cst:J. d ift•rcnç:i. 1lc ti t ulo liÓ serve par.1 incull':lr 
no p o>o aq uilo :i. (]UC o cstutl:mt c m: Li i1 se :i.p\jcou, se111 que Cc po iis 
dc,·ilo t er uns mais p r<' rogatil":1s nem pr ivilc,:: ios do ri uc outro. 

'fcmos cxpc n<li do :i. no!'lsa o p in iiio sob r e nit ('.1.1lci r:1s, que 6 de 
a.bsolu t:i ncccs:1icl::i.dc cs labclccc-rcm-sc, e :,iohr c :1 d cst rihuiç.:io d1t !'õ m:1-
t cr ias cm ciuco o. nos, '}UO siio suf icientes }):lt;l urn cstud:mto <l c ta
lento, quo quise r :1.pro\·cib. r, :1 q1,:1.11to !l.quclc~, (]Uc forem mcno~ cs
tudiosos1 nos profr~sorcs compdc n.:ti.!-los1 co11for 111c os exames quo 
t iJ:ercm, 11.io dc ,·cml o po r c.1. us.1. d c-!!l<'s sofrrr 1l cmor:1s :HJ Uclcs 11uo 
d otndos do gr:n1Uc ta lento, e pMi.Uillo!:I de grande n rdUr }lc.>lns cicnci: tJ:J, 
com poucos meios p.lr:t pcn,istircm como c.>11tud:rnlcs, po1km .i.prclldcr 
o mesmo cm n1uito mcu os krn po; pnr isso eles po,Jcr.:'io concluir os 
~ ua ('stu<los 110 deC'urso 1l r: ci11co :lllO!i, e m1 oulroN (J U,1ttdo e les, e ns 
cscol:i., o r1uizcrcm j pois que 11clos c shtutos, que :iprc.>scut:uuos, ~e \·C 
que os cstufl:l nlcs poc]cm 'l U('rc n<l o Jc,·,'lt d ,~z :1.1101;i ou ltl!.d:t nos seus 
ea todos, e 11:"io hn rn!l:Í.O a lt;um:1. p:ira c1uc cll'!I 11 :i.11 p<,sid.o ter es ta 
libcr <ln do, s obre tudo ~ p:tgão a.s nca <l l·niins1 e qu:111110 mes mo nada 
pa.gucat não \"emos <t UC i11C' otl ,·c11icntc possa rl•sul t.ir tlt: t•ks t1•tt•m :,. 
Jibcrd.'ldC de frcqucntn ·l:i. s o tcm110 <J UC q u i!lcrcu1 1•:t ra o Sl'U 11pcr· 
feiçoa.mc11to, pois qu e o lu1~ro ou prcjo i1.o é 11 'cl l's. 

Sobro as dcspca::i.s, empregados, i:.uh~tilu toN. - l .• Fit-ü.o m.'.l. r · 
cndns as Ucspcs:t!J ti as '.?tlcol:!.s de 111cd ic i11:1 do R io ilr ,J:11wiro e Da
hia, nt6 tanto. 2.0 os cmprcg:1: dos seriio : 1.• uin ll i rc tor , ou driiw, que 
1erú um tJos len tes, nomc.'l<lO 11cbs c'icol:t!i, e tl., nw ndr:t q ue elas 
dctcrmin:trem ; 2." um sccrct:aio, :i.0 um teso ureiro, .1.• um J•t•rtr.1ro, o 
dois scn·c11tc.'s nom c.>:11los 11clo ciºn~r rw, 5." uiu prq 1;1 r;11lor tfo au alo· 
m i o. o outro <lc qulmie.:i., uum c:u.lu~ pelo11 t l':11,c ti\· os lCht <':1 , e que Jl t.> · 
dorão i;cr C!tu llan tcs . 

l ." Han•rti. doze k utcR ( u111 1k fl.c1k1, o q11iti1icn) e TC UCl'rá 
eodn om o orllcuado rle t:rnto . 2." H avcr:'1 cinco subli t itu tos cm c:wr• 
ciclo o >cnce r:i C.'ld n 0111 t:i. n to. 3," P:11:!'t1 r:l caifa u,Lud:mlc por 
trimc-st'rc lan t o ; 4.º O e~cctlentc ti o onlcaaclo J os ll'uk s, t1ubstilu to::i, 
Õ m o.is etnprcgndos ser :'L dcstiuado l';l r:t se ;1rr:rn j:1r um~ 1·.,~:i. pro
pria, u mn bibl ioteca mcdic.'l, um g:-iUincte Uc Cisi cn, c1uiutic:i., e histo· 
ria nc.turnl pouco a pouc o; 5." A os 11rofrs:wn·s com pete: :t) n po · 
licia dna eacol :is por meio tJc rci;: ul :1111cutoi., q u e s criio s ul,mctido:1 :i 

o pro, ação do g o,ocrno ; li ) tom a r co uta d os titulas Ui.• m <"<lici n:t CX· 
tr:1nt:eiros, da r -l1 1c~ o seu Ue ucpl:id l o1 ou 111:1 ull :Lr que o t it ul:u 11 a!lSO 
exame perante clci., RC nü.o t i \"crcm c rn Uom co nceito fül c::colns, qu.o 
os t ivc r <'m conecdiclo; G.0 Sorncntc por co1111cnso ,fa !I e~n·ol:1 :ci do Hr:i~il 
se poderá curnr, e s~r b oticario; 7.º O c~tull:iutc, qu e ~e rn .:i.tric~lrl 
com n iutcll~Üo do obter o t itulo de doutor clc ,·c: :i) t1nbor Ja tun, 
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írnucês!. loi;ic_a, :irimctiC'a, o g:comctrin no me nos p lnnn. As e3colna 
uomco.r:.to todos os :i.1109 trcs profcs::1orcs publicas, que ui'ío poderão 
rccus:ir·i;C :i. fnzcr este cs:unc, neompan l1:1dM, pelo sC CtC'k\rio. Estes 
cxt1min n<lo rcs t erão uin:i crntificaçii.o, <JUC lhes d:1rão ns csco!:is, e cndn 
cstud,rntc p:1g.11·ú pdo c::i;::irnc 20$ quer s:i.ifrn :ipro,·allos, quer nf10, 
os qua is scri'io destinados p:ira ns dcspcs:i!:I 11 .:is cscol.:ls, a cu jo te
soureiro scr:'1 cutrcguc o dinheiro; b) tt'r flczcscis anos completos ; 
8.0 Os cstudnntcs n:"io scriio obrigndos a fazer c:x:imc no f iro d o :mo, 
que f rcriucn tarão, m:i.11 podcriio f aze-lo no clccUr!!o do 11cguioto no 
mesmo tcm1)0, que seguirem :i1::1 m:itcri:,s dcsso ano, mas se no fim 
<leste mesmo ano, ou :luteis !ln inatricul:L tlo sul.JSCfIUC ntc u:i.o t iverem 
15; tJo apro,·ndos dos dois c:cnmcs f eitos a pnrtc u:"io poderão ir ndian· 
t e; 9.• Os c:t:imcs scriio ,·n~os1 fica por co1t!lcq ucncia nbolido e uso 
de tir:1r ponto; 10.• P:i.~sadofl toclos os cxnmcs, os c.andidntos não 
ohtcrüo o titu lo ele douto r sc1u s ustentar uiua tésc, que potlcr:'L ecr 
eustcnt:1.(fa lo~o depois t1o 11 uiu::o c::tamc, ou 11 u:indo o c:11ulit1::ito qui· 
zcr; 11.0 cstn t~sc poderá ser c:icri t:i rm latim, ou põrtuguês, o 
conkr:í 010 mcuos trintn propori::õcR, trcs 11:is cir 11ci:1s :i.cC:i!lorins, o :is 

u.utrns de c.,d,'\ uma tlo.s cicnc i:is 1ksign:i<las :,cim:i.; l:!.0 Em catlo. 
c:cnmc 1.1:i.vr r:.i. trcs professores, e 11!'1s t\!sl~s '!U!'lt ro, e dois substitu tos, 
compreendido o presidente, q1..e será 1-icmprc um lente. As escolM 
,fosign:ir:'10, qu:i is dc,·cnl :1 ssist.ir aos difcrcutC's exames; CBtCtl dnrn· 
rão p:i.m c:itlu. c.nud.:mto meia horn, e :is t éscs urna. A ,·otnçilo f eita 
cm scruti uio 1Icpcntlerh d:-t apro,·.1;ç:"Lo dos lentes rcunido11; 13.0 Os 
diplomas serão p:i.s.s.'ldos 11os t r r mos, que ;19 .,\c:i.dcmias dctcrmin11-
rcm como :i.p1·0,·:1(,!:i.o do t:º\'eruo; 14.º Os lcntNi e 011 s uhstit utos J)O· 

dcr:io usar tlc vc11tes :1cadcmicns :iprov:i.das pelo J::OYcrno; 15.0 o· go
~crno àcstimir(~ o~ profrssorcs tLtua is para as 1::1dcir::t.s de que os ju}. 
gar ca1•:iics1 assim corno prover:·, JlOT cstu vez. sorncuto {1s cadci.rns. 
\·:'l~ru1; 16." II:rn r(1 cinco sul.lstitutos 1..· m e;{crc icio, cinco c~t:igiarios, 
e um uumrro indch:nr,i11:1.do de substitutos Jirrt's; 17! Os fl Ubsti
tuto~ cm exNcicio, que i-omeute ,·enl•crüo ordenndo, pcrtl'nccrão wn 
tia cicnci a::1 :iccssori:is, t1o i11 Cis mcdi<":..i::&, e ou tros doi s its cirurgicas; 
18." N o~ primci. ros trCA :anos tlcpoi::1 da org:1nis1çüo cJ:.as c::icobs, lLÍIO 
h:1\·c rú sinÍLO os ciur.:o cu1 cxcrdcio; 19.º As cs.:obs d epois de ori;::t.· 
aisacl:is ri1•stin:ir:i.o os substi tutos ntuaís p:.arn. a.s secções, de que 
eles se juli;-,1rcn1 c:1 pazcs, e procederão logo :1 nomeação por CODcnrso 
tl o l)UDtero, qu e f:t1t:ir p.:rra eourplctnr os cinco; 20.° Pn.TB. entt ~?' 
neste concurso é ncccssn rio: .:i.) ser doutor pel:ls cscolns do Braail.., 
ou pl·las cl:ltraugcir:1s cont:u1to 11uc n!:I do Brasil ns tanI1õ.o ern 
liom coi1ccito, ou ser cirnrgiii.o form:itlo; b) aprescntnr um _ a t~ 
t:ldo ao llo!I& costun1e9

1 
pas3:ulo pelo juiz do p=i.2. do d1atnto 

dn hn.liitaç:'io do pl'cten,lentC!, ou pelo C1u~am MuniciJ!t11i 21.º Re
conhecido o uuwcro do substitutos <1uo íaltao, o na Becço~, a que te 
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:ri6dc prctcncicr, A9 r,"colas f:triio :i.!i:'l:nr trc~ mC'scs :"tntrs <lo cnn
co.reo i 22.• Alguns díns nntrs rlo <li:i. dctcrmin:Hlo pnra se comC'~n r 
o conct:ir3o, os Mndiclatos ilcpois ilc prC'c11ehcrcm :u; cotirli«;i1t·:1 ndma. 
ditns, pc ro.ntc o diretor, e 8('c retn.rio, que guarifarú co pia dos nt<'st:l.
dos, so lnscrc\·cr;'io clccl.,r:i.111)0 p:trn que :11'r'::°10 qucn·•n co11cor rC'r; 
23 .0 Na. ordem <lc s11:1:s i11sc r i<; iit~ cada cumlidato farii. puUlicnmcu tc 
sobre !l rienda, que lhe p:tr<'CC'T <l:ls trr:.1 scc.; iics dispost:,~ pr1:-t8 C!I· 

colaa, um:i. liçrlo or:i.1 ilur,111 to umn horn, 11cr.1.11tt'! ciur.o professore~, e 
sobro :i. parte dessas cicucias, ('JUC clc:s t ir:nem por pon to f'intc e 
quatro hor::t!\ sntcs ; 24.• Os profcs:.nr~ üc uma scrt;iio scriio sempre 
oe mcinnos; ::?;;.° Ca<l,, c:u1t1it1:i.to 11ustC'11t:i. r;'l <lrpoi!I uma tl"SC', coa
tcntlo no rncnos quarcub proposic;iicii, a c.~eoll1'l tl<'l<'s, 110hrc n:,i cicn 
cins tla SC'c:c;;io .:i. (JUC' pretendem; !::G.0 E~ta!:I tésrs ::icriio 1rnstl'utaà.:i.e 
durnnto mn.:i. 1.orn, <' d i!1rutid.,s pelos c:.111cli!btos d:i. rn~sm:i. scct;:i.o 
perante os profc-ssorcs, e 11:t falta à.,11uc!es por cst~: 17.º Findo o 
concurso os c~cohs r.,r:io afix.:i.r o uomo ào!I 11u •· íor:io admitidos, e 
lhes f arüo pas.s.:i.r .:i.s suas C,'lrtas; ~S." Os suhstitutll!I sl, c1 t• \·criio iiulos. 
lituir oa e,'lc1eiras d:i sccr:ão, p::a r:i qu e ti,·crC'!ll. concor rido. ~9. 0 Os 
qoo cslil"crrm cm C:""C('reicio :-isslstiriio :l.'~ tésc!I dos r!ltu,lau h:ll, o ao, 
exnmc! Bem fa1.1.'rcm ni:iiori:i.; 30.0 S6mc11tc os sul;stilutos podcr:io 
saccder n:is c.:i.dciras <l:i sun acc~;°i.oj pnr:1 isso <1uando hou\'l'r mg:i. 
as ci,:co lns !lp rcscn.t:aõ.o c}ois :w ~ovcrno, riucr s~ jt,o 1los que t•::itão 
em ucrciclo, quer <los li.rcs J)ar.1. (\UI.! ele rscoll1:i. um; :Jl.0 l':t!l!!fl· 

do trcs nnos a s cscol:\S cstahcleccriio no\·o concurllo p:tr:t outro~ d11-

co, portcnce1,tcs n.s mC'sm:u secções dil:is :wim:t, n:5 qu:iis sNão todos 
eatag:imios t res :i.nos, c:1Ro cxistáo os ci11co e:111 cxcrricio, e •1uaut}o 
eles ,·cnhão a falt:i.r :1!i c.,col:u1 ch:min rão logo p:1ra o c~cn:ii•io os 
n cccss:irios, e aqueles que cbs por votos jul~:v,·m m:ds nptos; lH:'HI 
pnasndos os trcs :tnos de estngio totlol:I os c11t:q.!iarins cntrar:"10 cm 
eJ:ercicio; e os que cstn\·iio cm c:,,;crl"ieio pn~:l rão a 11cr 1rnh!!tit uto, 
lines, o ossim sC' procctlcrfi do trc11 cm trcs :rnos; 3'.?.~ A11 cscol:ui cou, 
cedcriío tnmbcm o titulo àc cirur,:iiio i111 pessoas, rptc f rctiucnt..'trc1n 
duront c trcs anos a., mntcri,'ls sC'g-uiutcs: 1.• :111:itotni:i , fi~iolt,gi:i., hi
giena; 2. 0 clinica externa, e i nterna; 3.• OJll'rni;Ucs, p:utos, o m:i.tc
ria mcdica, 11o&r~ o que eles p.'l~sarão trcs cx!'lmcs. E m c:iao 1fo (lC· 
rigo de viàa es tes ci ru rg: iUc., ni'io poclcr;°lo coul inu.,r :l \!Urar sem 
iucol"l'cr cm uma pena1 Mi n;io procurarem o co11."tcl ho de um tl outor, 
se o J1ou\·cr no p:ifs; 33.0 As cscol:t.s confcr iriio t :unUC'nt o titulo flt, 
boticn rio; estes scr:ío obr ig:ndo!I ns m:itcri.,s do primeiro :mo, e !'Ir• 
guirU.o ou t ro nno matcria mcdir:i.1 e f:irm.:ici:i, e 1lr poie prnticnriio 
um ano nn botica de um liofü ... ;:nio nprorntlo, e JIOtlcr:to p:1s::1:.1r o He· 
gun<lo e .z;imo Mbrc c::it:tK ultima s matcrias ; 34-.0 T:twbcm darr',o o ti· 
tulo de parteira por meio de um clamo tio arto obstctricn; pa.ra 
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isso o professor !:ll'á doi!:f curaos, wu p,ílra os alWlO-', o outro p:ira 
a!I mullicrcs. 

1-'odc riamos justifico.r a ut.Wd:it.l.u de algu11a destes artig:011, quo 
talv\::., uã.o v<>s<J:.1. ~cr !.>~ui pctccbiUa pdua quo c-stão :ico:itumnüoa ~ 
im;ulcar n. J.::scula do Afo4Ucg:o, i.:owo uw modelo d:u bôa, iusti
tuiçõc::1 dc11tilica.::J, e wcso10 cu1110 superior a tocJ:i, ª" da E u ro1>a, mlle 
is:w 110s Jcrnna um 1,uuco loui;c e sowos obric:idos u acr couc.1110. 
Se a11 n:~c11ta1uos c:itcs a 11011t:uJ1c11Los, ufto li pon1uo llOe pcrsu:idumoa 
tlu fJUc JS C:)111,1r:1!:I vcul.J:lu a cut1ar cu1 11ew.ilh3.lltcs tJctullJcs, quo ilicts 
t1,1mar.iãu um 1c1LJ110 Cl:ccs:iivo c111 lh:tr i.01cuto do cousa.:; llllUs urgcutca. 
Ll:.i:i :iü t1·aL, rf1u do 11umcro de Jcutes o cwprt:g1ulo!I, quo dc\·cm ter 
as escolas, e JhC;t d:::i.r::.o uu1 or t1cJ1:ldo 11ufiCJt11t c , dcil.:uudo o ?cato 
pu1·a us l!1c.m10::1 kutc::1 n.:u1útlos, quo 11uhwut• r io a upro\'a9.ãu do g o· 
\'l'rno, ou da.s u1c::1w::is C:nuar.ui os c::itatutus, 11uc eles julgarem cou· 
\·c11i1.:11tc::1, e l.'ut;i.u tal\'~·:; p o:s:s:rn, ::icn·:ir 0::1 apollt.amcut{.!:I quo .1'i.tc111os. 
(l'l(itW 1lc: Or!Junfatiçiio du., },'1Scola.1 d1..· .lktl1c111a do Hio de Janeiro 
e lJulwJ., u/,;r,:c,Uo ti.is l',rn1ura1J L1..·v 1sla tiuu por JosU Jllartin., da Cru:, 
Juú,1111 JJud 1un.:l c:111 Cic11ciu.,· F isicu:;, iJou.tur c11L .llcdic11ta, :Jlcú ico do 
llu111Htal da .Uiscricordiu, .lüml.ll"o 1.'itulur da Sociedada de Medicina 

.do ..ti:io ele J ,,w:iro <: da Socic,luúc .d.u.xiliudora da i ndustria Nacio-
1wl de ISSO). 

lb:J~. C1uso de llt:dicllla. ):;' 11crwitido :io Dr. J oaquim Cn1ul.ido 
~oarc::1 tlc )Jcm.:lk.>11 a lJrir um curso d e Mcdidua p r::it i..:;. puru. os a!U· 
0 0::1 da AcatJcwi::i llcdico·cirurgi..:a d~ C..:ür tc (Dcc. do J do outubro 
de 1S;!S). 

Ensiuo Sccondarjo 

"l)c ordem do Uc gcuto !uterino, cm Nowo do .Impcrndor, \1enl.to 
inn:stir :i. V. E);. do rei;iwcl\ deste colcgio e cnt reg:ur-lho o seu Re
i;ul.:i.incnto. 

Cou\'euci<lo Jc 11uc o cotegio 6 o reitor quo nclo principi::i, o nco.ba 
a bele!ta e :1 utili<ladc <le um t:i.l cstabelcc.imeuto, o d:1.J1do o devjd~ 
uprc~o :'~ dcJic111/10 patriotica co,o quo V . .t,;);. a ceitou a. t rn.bolbo~ 
tarefa de u rci;i!r o dirigir, c,cusá ra o 1J1Csmo Regcnto out rn. p r0\1J:· 
dcucia. que 1,ão ! 093C a de nutorisar :l V . .E:<. plI3 cooduul·O 86• 
gumlo 'tiua ,abõ!llori::i. e llU:l:t virtudes : mal\ umn C:l.Sl. do cduc.1u;üo, que 
ocu pa tauto:i cmprq;a<lu:t e ::icomoc!a t.uuto:i dom~ ticos, prcci.en e.lo ro-
gras ~ru1:.iuc11tes que bcn1 3:tsiual~m. O!:I W:citos o os d cv~re11 de 
ca Ja um delc:t, 1mr.:i. que 11cm o arlJ1tnc ~omJoO, neiD: o conflito em
l1:u n1;c, ue1u a confusão Jltcj uUiquo á mocu1:u]o estudiosa. 

Ot.im:i:t que st:J:JILl 0::1 iot.cnçõcs Jo chefe, iluatrodo& .na 11uu me
diJ a9, s i não !orclll chis ::atentamente cstud:i.das, o perfc1~ente en
tcndicfas, iu1pos:si\'cl será que c:t JinireOl o:recuttu.lorcs o..s s.iub:un d,-
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scmpc11hnr . E is :l rnsüt·!I pel:ls riu:iis n Regente Jii tcrino, cm Nome 
do lmpcrAdor, l10U\"C por bem dccrctnr o Rcgul,"Lmcnto, que a V. E x. 
cornnnico . 

A pcrfci~fi.o do obrn t nl s6 p6do pro\·ir -1110 da cxpcricncia.: cln. e 0 
h :mpo 6 que l1iio de t11ostrnr a DCCC'.!lsid:irlc da~ :i!tcraç-iie!I, e modificu
tõcs, que cuniprir:i fa.zcr i e o governo na mnull:u:i. :ulotnr, 'lu:wdo con
vcnccr-i:c cb ,rn:1 import3nr ia e d a su,1. utilidade. 

U1n rlo'-1 meios, e lnlvCs o mnis pro\·citoso, Uc f:lzcr sentir os in
conçcmicntc11 do um n ·gulament o, 6 a eu::i. fiel o pnntu:il cxccu~ão. 
Cumpr e, pois, que 1011{:c <l c modificar l'SlA r eg ra. 11.'l eun c:.:ccuç:io, ecj:i 
ela :io ccntrnrio rcligio~;imcn tc olist•n-:itln, nfim dl! scrt>rn couhccidns 
SUO.!! folt.is, np:ircrcr flcus defeitos, e tcrcn1 lugur os preciosos me
lhoramentos, porem, co1npcte11tcmQutc Uccrct:ulos. 

S6 n!lsini dci:t.1r:io rrecios infun<lndos <]e to1u:ir a n:i.turcsn do 
djficuldnt.lc.~ rC'ais; só nssim se c vit:-tr:i. o c11c:i11d:ilo 1!0 <'stilos :i.rbi. 
trnrios e por t>('utura opostos .'is pro\·iJ cncb.s e !1s i11tcnç1j1•:-1 do J.!'On•r · 
no; o a mocicl:uJc de p:i r com :is doulrin:is, 11uo hão de for mttr o i;cu 
cornç:::io o apfrfc içc:.ir :i sua intdigC'nci;i, aprc111lcrii. a rc,p\•it:,r :\5 leis 
e ns io.,Htuit;:U<.·s, o conhecer;'~ ns \"tmt:1gcns <l:i. i,ubordinnt;:tio e 11:i. obc
d.icncio.. 

Dern, por6m, nd\·er tir n V, Ex. que ,'l3 rC(::r:11 con~a gr:i,1:i~ nc~tc 
B egulnmcnto não s:'io tcorbs iacspl·rt,,s; clns ror:1111 importni!;is llc 
1miecs csd.:ucci<los, tem o cuu ho d:,, oln1cr1·.1,:,::10, tl' m o :ibuun 1la 1,r,,, 
tk:, c tk r:un o rcsnlt:i.do J c tr;i11scc11dcutc utiliib1h>. ::'\:"ao nos :'.l!l.':lll!l t:1, 
pois, a sua litcr:11 ol)scrraucla; n mocitl:ulo l, r.1silv11'.1 u:io é 111e1ws 
talento:1a, 1w1D rueno.:t et1paz d e morig('r:ir-so ciuc a <lc~c:-1 pa i1.c:, onde 
cln tem muito nprol"cita,lo. E nutorú V . Ex . 'JUC :, múr }):trtc elo 
&IUUI diBposiçÕl's respcít:un Dl,'\is nos proCc!!!lllrc!'I e inspetores, tlo que 
a os a lunos: J cpcndrndo tlclr:, :i. morali<latlc na ct>n<lut:i. o o a pro\·eil.'.l· 
m cnto nos estudos <lol'l eolcgi:i is ; e sen<lo o priueip.'\I intuito do i:;o,·er
DC'I prc;·cnir p:ir:i. uáo ter oca~ião do punir, :t se\·eri1bdc (b d111ci
plin11 de\·cr jt1 Jl('l>:1.r mni::1 Hobro C!lses cmprcg:i.do:t, do que 1101.ire o.~ 
a lcno11, !.'\ceia de eou(]u sir qu~ndo :l ,-igil:tnci:i. e o rcsp<:itu ll1ca nl!si
na1a ti estrado. 

T odavin nlgumos pcnos cet:io cou tr.:i. e!ltc:-, d cerctndoa, e cl::la de
vem acr impretcri:rcJmcntc impost as sempre que se cometer o fáto 
proil)ido. El:is, porém, nii.o a:1o f.unl'ad:u1 sol.Jrc uma outori(l.11lc dca· 
poticn, nem nrbitr:ubs, por um cego C':tpricl10; for:1111 c:ikul:\il:i.s sobre 
a prudonci:i. o impoat:u pcln bôn r!'lsÜo; o 1.? rn_ vCs ..?o temer ~uc c lna 
poS&lm diminuir, e mcno, c.~t inc uir o, sc11t1mcntos du l'ÕJO e do 
bonrn, o da. proprin dig1ii1fallc1 (lUe com·cm nutri r, rc:,pcil!lr ~ !o~cr 
deacnvoh·cr na mocidade, de:,\·:i.nccc·aC o J;O\"Crno que cl:u, arrc1i;:a r:un 
desde cedo no cornção Joa olunos o liorror ao crime, avcrit:'10 6. indo-
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Jc11ci:1., o cuidndo dos l'Cll!( ilc,crcs, e o ncc{'Si1:trio h:1hito do rnnc<lnr 
8Ctn despotismo o tio obedecer sem servilismo. 

:s':io conclu irei este discurso ecm repelir a V, Ex . quo o in. 
t en to do Rcgc11tc Intcriuo crcando este colcgio, é ofcroccr um c::tcm
(lll'lt ou nortn,1. :ios (JUC j:'t se llCh.:'.1. m in!tt ituido! nesta C:i.pitn! por 
n!gunfi p:atic_u!nrC.'lj co1wcnC'ido como está elo quo n cducai;iio C()lo
g i::i.l é prct"c ru· cl (1 c,luc:u::io pril"acln . 

Nc1rhum cakulo de iu tcrcssc pC'cun inrio, nenhum motil"o nccno4 
no\,rc, e mc-11os p:i.triotico, CJllC o desejo U:i. l>üa educação d::t modelado 
o ilo cstal,dccflncnto d e pro\"citosos c~tutl0.'1, ineJuiu lla dclibcr:t(õÍÍO do 
~O\'Crno. Rc\'1._•la, poilt, ser fiel n este principio ; manter e unicanumtc 
ntlotnr os hon~ rnctollos; rcllisti r :i. iuov.1.çõrs que niio tcnlmm :i s:tn• 
çi10 do tc111po e o nbono ,lo fcl il'>c!I l' t•sult.1.dolJ; prcscrc1·cr e fn scr ,1.Uor
t.1.r tod:is :tlJ csperlC's:15 do cspccul:HloTCs :i:.tutos, c1uc ilatJucarn n. cnJ· 
1luliil:idc do::1 p:ds de f:trnili:i <'.orn promcss.1.s do focCilJ o r:ipido::1 pro. 
i:rc,11so~ n:i etlllc:1~âo tlc SC?us filhos; e repelir os cl1:i. rJalücs que as
pir:tm à cclel.irhl:l<lc, inct1lc:i.ndo p ri ncipio:-i, e tnctocloii que a razõ o 

"d<'sconhccc, e muit.,s ,·czcs :isitus tada rc11ro m. Que import:i que a eo· 
,·(!ridadc 110 nOs.'1:t. disci11linn, que ;1 prudcu ci:li o :i. R.:t.lut:ir lcnte2a com 
que procc!lcnios nas reforma!\, :ifastcm elo colq~io muitos :i.l uu osY O 
tempo que ú 'l!í!mpro o condutor tl:i vcnln d<!, e o des truido r dn impoi. · 
turn, far!t conhecer o SC'll e rro, O gol'cruo o !itn á m:tig perfeita e<l U· 
c-111i:iio da mocil.1:ulc i l'lc deixa (com 11:io pC'<JU<'ILO pC!!.'.lr ) ns n o,·icfadc9, 
e :. cdchr i1l:i1lc ao!\ cs pecu \a1lo r('s, <]Uc f:tsc111 do ensino <ln ll\oci,bdo 
urn tr::ifi,.:() mercantil, e que n:uh intcrc.q:-t:i.m n.1. moral, e 1,a fc liciào.tlo 
de RCll~ alunos. },, o gon~rno ~6 c.,bo i;c111t·.'.lr para collicr n o f uturo. 

Pcnctr., do dclJb!'I l"Crda<lcs, e dcpo!it.uulo C' lll V. E x . a 111n.xin10. 

ronfi:inçn, o Ilcgcutc Intcir iuo se congr:i.tul:l com os p.JÜ do fnlllilia, 
pC'los bons cstut!O.i, que dirigidos por V . Ex. tncdinntc :u )uses de 
t:i.o distintos profc99otcs, vão :i.brl r a eculJ filhos uru:1 c:lrrci.ro. de 
gloria, e f:uicl·03 cmtrnr 110 iiantu.'.l. r .io Uo verdadeiro 11abcr. O saber 
6 forç:i; e 6 V. 1::~. que v.ii HCr o mode rado r llc!'ltn. forçn irrcsi ativcl, 
tl c~ ta condição \•ital dn eocicdado mo<lernn.. 

J...: Y , E x, coloc:i.dn ·!i te~ta d.1 ci~ilianç:io, e da instruçiio tlumi· 
ncnsc, c:;tã c011etituldo o p.ü, e o apostolo dcata cspcr:rnços11 mocida.: 
de, quo nprcnclt•11tlo cm V . Bx, n indcpcndcncin dn ~·ir tudc, A fir· 
mcza de c:uatcr, ::t cnergi::i, e o valor da cicnci:1, a purc1,.o. da m ora), 
e, o rc~pcito da rcligiii.o, tcin Uo dnr i patrio., á naç~o, lL liberdade, ao 
trono e no :iltar, St'r·ddorl's fieis, lionra o g lorio. do nome br:u,ilciro, 
E ' tr::tl,:itl ,os:l a tnrd::q mas V. Ex. 6 digno de clcacmpcntutJ-a e 
c:11:lda a im·cja., o triu uif:rn t c .'.l. raziio, o Rio do Jnnoiro ngra decido 
coloc.1.d. o nome d e V, Ex. un li~ta da bum:i.nidado. 

Queira. a Proridcueia Diri.nn fa\·orcccr :is justas csporanç.'18 do 
R cgcuto Interil10, o do gol"crno do Brasil. (Di.tcurso inaugural no 
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Colcg io P edro .J.1 pelo 11d11istro lJcrnardo Pereira de Vasconccl
lo.9. l S,'18). 

:tnsino Primo.rio e Secundado 

Amnicios. - O abaixo 3!{sinado it irctor do cokgio portugu;s do 
I ~trut5o Elcmc~tn.r d;is liugu:is portuG"uc!ln, fr:tuct.•s:i , l.:ltiu.:i. o in
glea..'\; d:1. :i.rimet1c:1, geometria , caligrafia, gl'ografia e liistorio. (si
tu.ndo na rua de S. Pct1 ro n. O com fren te pa r:i a rua Direita) í tem 
o homn do fazor ciente :10 respeit:wcl 11ublico quo cfct iv.:uncntc abri
ra o seu colcgio no l .0 de setembro p roximo passailo, segundo o :.cu 
nn uneio d':rnt crior data; ou tro::1i111 dccl:l.r:1 o l1,1scr \'i\·ido cm c:i 1:1n do 
&Cu patrício e amigo 11outor Josó Ferreiro. .Pc!!t!lnn , na qunlidadc de 
seu coadjutor, pelo csp.:i.ço de 18 mc:. cs, a tó o db 17 r.lc maio do 
prc11cnto :uw, por mc,tivo tiio s6mcutc do sobrcllito do utor se rctiur 
pnrn PoTtusal; nCS$L ocn!li:io propl,s· lhc :t co mpr::i.. d o seu ~·s:t:ilic lc· 
cimcr.to, o qu e efetuou com 011tro seu amigo e ns:sim nos con..;cn·:l· 
moa por trcs meses; mas s:cudo o nuawro de :llu11o!l Li·n1 c rci::ci.do 
achou mai.s con\·cnicutc o cstabclcccr·Dc só; e por isso c1uc o f:17. n:i 
t:'apcrn.nç:1. do que o nbn. ixo assinado se aclJ:irá .:i.pto 11:ita bem poUcr 
deecrnpcnJ1:lr este nobre r osto que G bem nrdua t:ird:i, prcsci n1!indo 
dos estudos que o nbaixo :i.uinad.o fez no Real Co!l·~io dos ~obre!! pelo 
cepac;:o de 6 :ioos, t e udo ale.1w;:iUo 110 Uccurs:o dcs:sc tempo os: c:011J1c· 
cimentos: dos idi0111~ francCs:, iug:lês e lnt:no, a:-1s:i.J11 c:011 10 os: do 
mo.tcma.tiea, scografia e b i:1torin., tcnUo sempre mc rt'cido :i. :tprO\·:.i.t:'10 
dos seus rncst:-ca como rodcr:"i com pro,·nr com algnna dos 1Jcus cou
di.Bcipulos que orn se ncbiio aqui rcsiUcntea ncst:i Côrtc. 

Fino.J.men to o abai.~o n!lsino.do coubcce quo n:id:i ha l) UO m::i.ie 
euc11ciolmonto contTibu::i.. a que os bomcne tic coustitui,o cm estado de 
descmpc11l1aT d.i gna01cu t e suas obrigar,üce <lo que scj::i. :>. ctlucuçio. 
E ' poi11 cb n nrte de formar !1omc11s, e a imtrução de fascl-oe a'.ll;ios. 
Na primeiro. MO considcrflo com rcspclto a rcligii'io, :i. humnuid;:u.le, o 
a pntr ia quo 6 o objéto da moral. Nn. ecgui1<la s:u olh:'io com rd ação 
6.a ortcs, á 9 lingu:is e ás cic ncia.s, :io quo 11c diri&C a di<latiea.. l'oréin 
ainda so pode d:n :í ed ucaç;-10 m:1ior c:ctenst,o cm 3eu signific:i<lo, e 
definir -se .:irtc de fascr ·sc n mocidado m.:i is robusta, rirtuo!la, c il!3· 
truida; e co11sidernda com C!lta c::den!liio, wmos quo c l:1 ú a ongcm 
do ropou110 ni'io só das f:uniti:1~, mu3 t:lmbcin dos F.!lt:ulo!I o dos Im· 
pcrio11. E como dos adolescentes so form:io depois 09 p.,is de fa . 
roilia~, os orngistr:ldos: o todo!! quantos eobcm a d iguid:1dc, podc·so 
d.i?.cr com !undnmcn to que nquclc rei no que proporcion.,r :i moci dndo 
n bon. oducnçii.o, será o mais florosccnte e ditoyo: p:ara "º poll,'! a l· 
cnnç.ar c.sta do um mcu ino G 11cccssario cm i;cr:.il n doçur.'.l.1 a hond:ldo, 
pois ruiei.m a dqnircw confi:lD\;::t o Ucscinb.:i.r:iço; então ui'io sccd.; en· 
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torpecidos pelo modo, fazem um uao completo do eU.M fo.culdadca e 
d 'ah.i rc3uJtam 'Ç'nnt3gens i.meosna parn a 110a inatrução; de'Ç'e .noÚ.r
ac quo u.o1 .menino ~tento, docil e trabalhador, 6 bom compan1'tliro, 
e eertí. . dcP_oJ.B bom f i lho, bom po.i, o bom cidadilo. F.in.almonte é um 
dc,·er ln.!lpuor o. tempo aos hlCJtinos o amor do traballio, o gosto da 
or:dem _o tempcra.nça, o ceonornin, o respeit o f iliol; o o eubmillsão 6a 
lCI.S j &ao cata., a. virtudes sociais quo ndoça.m o.a r claçüee rec.iprocaa 
dos homous. Mw. a l!çiio mais util aoa meninus é a que O westr-, 
Uica_ ~á pelo o.1cwplo; a. sua rcput.uçúo ú a. UUicn g arnutia para a. 
falnil.ina; 6 eõ cuni:icrvnudo o. i!Wl estimo, ~ merecendo a vcucrnçiw 
doa llom.cJJJJ_ do bem, G que dci.Iarii. do tornar dificil o respeito que 
deve coucihar n_a. pn., to d~s di.scipulos o do publico, tio qucw. km 
a honra tJo LW1UUlr·t1C mwto ol>rigtuJo - Joeá d o Oouv~a .ti.ego. 
( lJo J ornal do Comcrcio do 1.1 de oululiro du 1.834 ). 

Enaino Artlatico 

"Primeiro diatri.bu.ição publica do premjoa, om 19 do dcsembro 
tlo concute ouo '.' - À.li 11 boro.a da. mu.uhü. chegou o ~ . ID.l.W!ltro 
do lrupcrio, 1irotetor d::i. Acotlcmia, e foi rccctndo 1u1 entrada do 
·reatilJuJo pelo1:1 sura. Jcutc1:1, cuwprilllcntotlo, cw uow6 da cougregnçko 
~ lo ar . Wrctor l 'cl.u L DU.lio '.l'nuna)' o coudusido á tribuua. da Pia 
11c111i·C1l'c\Ulll', oudo acntuudo-ao, e ruunthwdo acu~r a todo.!!, peralit.iu 
q uu 110 ohna:rn a 8Cll8iiO: o quu !IOlLtlo f eito, o diretor Jovuutou -ao e 
prouu.aciou a ecgu.iute J,'nln: ".. . l)a nu!.1u.na f orm.n., que llON prin
cipio& do J cc.imo quiuto scculo, a qul'\Jo. tlo Conata.ut1uopla capu.~ou 
1>or t odu. n .Europa ocidental uit JuHct1 do oricute; em 18.15 a catas· 
trot'o do imporia do l\apoleU.o deu lugar a. que muitos n.rtutt.ai, pro· 
curaaaco1 t ern1.11 uw.Ul 1:1occgadaa, o.nimuntlo-1:1e catiio a.lgWl.!I cOJU o au
xilio e :u promessas do l:,;nca.rrcgado do .Negocios do Principe Re
gente, co1 ~oria, a prus:ircm para o Brnail . E ' eat:1 a. origem du ».en
demia do llclns Artoa do Rio do Ja.uc:iro, de cuj n historia aérá t4J11& 
a proposito dar oqui um Jo,·o C.!lhor;o ; obriaudo deat.LL t orID.3 aa ar• 
gu.içõca quo lho podem aor feitas tlo pouco qoo contribuio para o 
ndinntamcnto do Broai.J. E la foi c:oada cm tina do ano do 1Sl6 
dcbaiio do p:itrono.to do Coudo Wl Darc.o., o logo ao fci. o orçamo.ato, 
o d ostinaru.m-ac O.! f wulo!:I pa ra. a c.0W1truçil0 do atu n) palacio, cuj~ 
t rabo.Jbo, incumbido11 ao ar . lente Orand·J ean de Montigny, endquo
ccram o Rio de J aneiro do seu mo..is elcga.ute ed.it'icio . AliAa nada ee 
f oz para tornar utiJ a prt'ecnç.o doa distiutoa tutiatns q 11e tinbam 
sido chama.doa o antca quo bou\'etill& organisaçõ.o o.lgwua, um o. um 
quaai totloa dcaaporcccram, ou ceifo.dos pela morto, ou roçogadoa pelu 
taudadca do solo natalicio, f icaDdo a mocidade braaileita privada do 
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eea criador in11ignc . Um a6 ticou: 6 o mc!lmo quo hoje dign:imcnto 
ocnpLL o. C!ldci.r:i do :i.rquit cLu ra . 

"Os DlO\imcntos politicos que coloc:i.r:tm o B rasil no. :i.lto. ente· 
gori4 do naçfio i.ndcpcndcntc, tah-ês fos,cm os motivos que a(:Ut.'\· 
'l'&m 3.8 \·lstns do 1;0,·crno de uu,:,. iustitui1:ão mcrarucuto 11onua::a.l . 
.Em fim, t'ln 182G o Tisc,mdC? de S. Leopoldo tc,·c o. fcli:. lcmbr:rnÇ;:l 
do dnr-lho uin rea l Cxi!4tcncia e no db ~ elo JIO\"C lllbro do mesmo 
a no, ,·erificOU·!!C a. :i.bcrtur:'l 11o lcnc d,'l Acndcmh d:i!I Bcl:l!t Artes. F oi 
logo Crcqucnt.30;1 por discipuloi!, ent re O!:I quais ali,:uns tJcr:un e con: 
tl nu:i.m o. d:i. 1' 11ro,·:i.s ele t:\lcnto e 11üo clcixar:im Jc influi r 110 me· 
lbor:imcnto de dil"cr110!I ramos Jc indU:ttrio. rclati,·O!I !l!I 1,cliu-:irtcs 
:ie&im mcs1no1 e npczar Jn i;curro!li<ladc de f ilnntropos proktores1 qu;\i:s 
o bispo dcsto. cidade D .• Jos\! C.1c tauo, e o ).lnn1ucz do S . João da 
Palmn., era este uru cat:1.110 de c1m1orcci111cnto, p or falto. de cin ul:u;üo 
quo onscc d:u rccom pcus:1!1 pnh1ic3!t. Nu fim de 1S31 os p rofcs!lorcri 
p ediram no go,·crno e obtivcr:nn ,lo miuistro do I111prr io o cx111 . 
J osé Lino Coutinho, :i :1utori!l:t.(;°lO de rcdit::ir cm noo,·11 c9t:1tuto,, ,·indo 
a acr o trabalho d eles apro,·.:ido coin 1]j,·crsas niodifit·n~õl's, e posto 
em vJgor por um d ecreto c.1.:i Rcgenc ia, na dnta e.e 31 do dcscmtiro 
do n1csmo n.no do 1831 . 

"Dc11dc esta cpoc:i. o cat:ibclc<'imcnto te m 1nard1:·ulo com p :1~09 

va.gnr oso11, cu mpre con!e~9al ·o, porúrn nun~ divcri::,.•uh~H 11:1r3 o pr~ 
grcssivo n1ul:\rn c11 to . Gr:i.~:tt, :i mu 11ocQ rro co11ccUido pelo t••onu, 1t1i· 
n i.5tro d:i ju-tt i(a, então niiu i!'l t ro do ln1 pcrio, rlcu·sn prh1cipiQ :rn es· 
tudo do modelo vi,·o, e hoj e di;\Ja ixo t1o:s .1us1,i.cios o 11:1. prrscnc;:1 d o 
u:mo . p rotetor d:l Ac:i.dcn1ia, tem lug:H n primeira distribu ii.;ão <le 
prcmlos que o, mc1nllros da cungrcca~:io :rnhcl11rnm h:l tauto tem· 
po . .. " 

A cnbnd:'l cst."l !n.l:l, o sr. diretor cou,·i d ou :io 9r . sr.crrt:i.rio n quo 
pobllcruiso os uom-.•s dos ]Hcmio.dos, o que 11e pr.'lti.con co mo so &C· 

guo: &cndo o, tli.plom:i.a cn trcgut•! ao c:<1110. n1inistro pelo sr. diretor, 
e por s . e:r , remetidos no:J premiados, .1 medida que so pronunci=J.,·u 
o nooto do c:i.d:'l um deles. 

A eoncrcga~ão <lo!I lentes d:'l ,\ tn11emia dn, Uefas Arte~ dc~t_a 
Côrto c9t.anJo prc:1c111cs todo!I os :;C' u:s membr os, confcirmc llctcnm· 
nnm ~s cst!ltuto:11 devoh·cu: A l!ra111fo n1~da lh:1. de pinturn hi!torica 
.ao a.lu uo m :itriculado Vo.AcO Jo:1é ela Costa; n pc<ju1..•1u:1. mcrt::ilhn do 
pintura ]ii., to rica, no 

1
aluuo matr iculndo Camlido M:1tl1cus d l1 F.:iria; 

a grnndc medo. lha de p:1.i!:ii:r111, :io ,1luno m:ltriculado, Auçusto Mul ler; 
a pequena mcd:ilkl de p:1.is:•gcm, :10 a\11110 m:i.tri cultulo Ln1lcgcro d~ 
Sruci, Oliveira; a s;r:rnt.lc mcil:tlha de nr'}uitcturo1 no :Lluno m:itn· 
eulndo, Ign:1cio Antunc:, da Encarua•;iio; ;\ i::ramlc medalha de tlo· 
een!Jo, no a.Juno Dtatr iculado, J:icob ,vuhlcuiiro Pctr:i Jo 13:lrros; .ª 
pequena mc,lalh:i Je dcscnlio, no aluno m.::itricul:ido, )tonocl A ntonio 
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Gont:;:ih"cs ViJcle; n gr:indc mctl.'.l.lh:i. de dcscnl10 <lo modolo nvo no 
nluno matricul!ldo, Guilbcnno Muller . • 

N' . B . - Niio hout"c prc1nio~ de cscullur:i, cm r:izão do S<!t a 
cltuso f rcqucnt..'\d.1 e6 -por :tlu nos :uuadorcs, e os c:st.1.tutos ni\o con
tctnplnr s inü.o os mat ricubtlos. (Do Jornal do Comc:rcio d e ~-J do de, 
.sembro de 189.J ). 

Ensino 1\U\ítllr 

Corrcspond cncin - Pctlc-sc·nos :i. pul,lic::i.r,rio tlo sc:-uinto oficio : 

l lruo, e c:uno. sr. - Os lentes d.'.\ Ac:ulcrnin Milit:ir .ib:,.b:o assi
n:ul os, ~cndo-llles cooiu11ic:tJn .1. port:uin do O tlo corrente mc1., pel;:a 
C'}U:tl V . E'I.: . orclc11:i.ra no diretor da d itn Ac:ulcm in, que su.,pcnd::i. 
11:1 11::1.rtc que lhe toca :i e~ccu<:úo d:-is 1.li~po!\içúc, dos cst:lt.uto~ nlual· 
mcnto cm vigor, u:1s qunis se f i!i::tr:io novos ,·r11cimc11to:1 no! cmprc
g:\dos ,ld!'I, até q ue :a .Asscrnhlfa C cr:i.l Lc:;isl:i t.i\':1 11:i.ja do as :tpro· 
,·n.r; julg:'lm Jo !CU dc\'Cr 1c,·:1r :10 conhctimcuto do V. I;:c , por 
m1:io do prc11cutc meinorinl, :1 ll:'um:i.!I pontlern<;:õcs sobro um objéto quo 
tão gra"cmcntc a fét.1. os seus iutc r csscs . 

Pcrmitn. V. E .'t . que os :abni:o:o nssiu n<lo,, propoudo,so fnln r élns 
mud:mç..'\~ opcr :'l<l.a S nos r ei: hmcnto!i 1.1:l ,\ c.'\d1.·n· l:1. Mili t:li, 11:1 qu.n
t ro :inos p:tr:i l·.i, r emontem !i ori~etn llf'!lt C est:tbc]ccimonto, :i;fim de 
inclbor or icnt:,r :t. V . Ex. 110 couhccirni:uto do seu cstatl o n lu:\l, 
quo in.fclillu11.111l.é parece iutci,:amcutc ii:;1101:atlo d a uclc::i :1 qucui cumpre 
propotcion:u,11..ic os mcl11or:lU1cuto:1 c.Jc que c:irccc. 

A Aendcm.i:l M ilit:ir foi c rc:i.tl.:i 110 ano <lo 1810, pelo a l'rar :'l J.c 
4 d e dcsombro; IJcucficio este q ue o Brasi l dc,·c :aoit csfor~os do 
Coudc d e L inl1:>.re11 D. Ro,li igo, <JUO cntft0 dirigia os Ncg ocioit d:i 
Rc11:irtic;üo ria Guerra , E11to l:ic11c111crit.o mi n istro cujo!I talentos o 
t orua.\'am di1,:110 do um ~OYcrno niais csclarcchlo coolicccndo por con· 
,·içflO p ropri:\ tot1n :l h uport::mci.'.I. tl:i. tl i fu9:io dos conhcci.mont09 m:i• 
tc1nntico9 e íh•icos , como o ni:ti!I ll ircto e ctic:1z meio de ci\ili1.:i.r um 
p:i.fa no\'O e abundante d e rccur!-os n:itur:i i:i1, qu:tl o Dr:isi l, p rojc!oo 
f unllar ncsL'\ c:ipit!I. I um <'9L'lLclccimcuto crn quo tollo, os r:imo, Wu 
cit•nci:111, rn:itelllMic:is o foti.c:ia fo~'ICIII g r:i.tuitnml' lllO cn11ino.do, {1 
m~i ll:LdC b ru..3ilcir:1, 11cm d i~tiu~ão d\! d.:l!ISC; o conseguiu (uúo sem 
algumn coutr:uic tln éll') r cali::iar tão nobro e [1.lltiot.ico dc11ig11il) coro 
:'I. crc:1ç:io 1b :icn,lcmia dt•uomimula milil::lr . A dcnomi11:1çüo .do :lC.'1· 

<l cmia milit:i.r he m quo inqiro [lri:t. itcja p!ltrl um cstabclccimcuto cuj o 
ohjéto princip:'1.1 dc,·crá ser o e nsino do cicnci:t..11 1ntcir:illlcuto int.lc· 
pondcn t c~ 1b 9 doutrina., milit:1 res, e sem rcstrii;ão a classe alguma de 
c.id.:idf10:1, f coni t udo c9c~:l\'cl uo.qucla ~po~:i, c n1 q ue a 11cua.1id:là(! 
de i11:1trui r um gcocro d e inatruc,;ã o pri\'!\ti,·o p:m1 O! wilit.a.rcs, se 
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t oruM·n m:til justi..."'ic:.ivci au::1 ull1os de um go çcruu nb!lol uto do que 
a ilua tro.çáu llll lUO!l9U. geral do 11ovo j procwnndo dC!i t 'or~ nqucle 
miniatro fascr 11:uticipauto toda a u.nção do fa \·or a.par(lntemcuto 
concedido e. u1ua ~ú cl.i!lsc, Com efeito, for:im co1 111 itJcradnJ coCJo 
oLjóto principal do c1isi no ucsta :l.c:>.dcm.l:i 3 9 1cgui11Les cic 11ci~ a 
l!Abcr: ns mntcma.ticas pura.e co , toda 11, suu. cx tcu~ão1 n mcca.uicn, 
n tu1t rou oui ia, a gcu logi.a, n fi!iea. cxiicmncut:ll 1 n qumüc:i, a. Uotn· 
ni ca, n. ~oologia, u 11· 1111m.: ra. log ·1:1; n cujo cnsiu u ncrc11ccu. umdu. o de 
dcacuho cu\ luJ~ ·a., s ua:, c.!!p,.:c.ic:t; qu:wto a.os coubcÇ.1.wCUt o11 UtUita· 
r csi Ctlt(.'S .fi,cruw oUSéto do curso upcnns licado .. ao u11si110 Ua.qu cL:1.11 
cicnei.l.l:I 1icln:1 uoç;õct1 1, rcparutorius quo da.1 dcri\·a.u1, uina que :rJcm 
Ll1coo.,·cu.ic otu potlin1u ser tratutla:J .o. parte, iullcni.lo ot,j ~tu ll c ulU 
cunJO d e a plicat,,:ão, cu111 11rcc1..;i.lcmlo u::t ra.wu::t rc la t h ·u::t a!! <.hú:rcu tc11 
urio ru:s ; o ti fO\'!&\'Ch.•11tc cr::un us _ vi.::tt:u <lo 11a l,io fu udaJ ur <lo cst.abc· 
1cciment o cot quc11tii.o. 

E!!L'.1 iw p ortuu ti.ssUUn. in..stilW<...io, t.alh atla. soiJ re 1,irg:a l>usc, tc\'O 
o. iu!cliddad c c.1o i,c:r dc r wui 1:cUo o a poio e n dir e•:110 du capi rito 
ilustrai.lo qu e a fez. ll!lliccr, e quo Uc\'l!nl da r-llw o ult1111u tlc~uvolvi.
mcnto; de woLio q ue \i.utlo ~ cnir. uas uui.os iul.tnlJci::t 1 o u pu uco zc· 
los:l:I tlul:I a umcrusos 1:1u cc!.::tor~ d :u1udo wi uislro, apc11us yotl.c llU.S· 
tcut.:lr ua 'J.Uasi u l.l!lc u.1·iUa tlo uma cx1s lcucia u1c!lqu1nl.ta1 nl\! :i. cpuca 
du8 rcc.on l c:t rdorwas u<!l.:i. opcrnJaa . 

01' :lb:iUo U!l!liuo.dos estão luui;u de prdcutlcr Jiri gir o ilu.stratlo 
eapiri to de V . J:::x. u a. e~ccuçUo dus leis; tão pouco intc otnm h oje 
t raacr {i co1n·içii. o de V. Ex , a opiu iUo <J UO cil-s p rof(.'Ullm uu w u.· 
teriaj mai, 11cr1nitu. V . B:it, (!U U J>un1. 11u1:1tent:1.çiio dcat:i, e d11 cuu,a 
q~e l lie!i int.crcs:sa, d lc:11 a lc&U4:W o c:a:cwpl o de ou tra s n:11a r tiçócs Uo 
mihistc r.io, 11a11 q ual!, em ,·ir tudc Jc au ~orii.:1,. ik:s ')11a loga.:t, 11e opero
,·,u.n r c,;.en tcmcn to rc!ormns cm di'fcr ::t~ e i.ml'or taut cs c:1t11çü1•e; 
procctlc11J o,ee ai todi:n'i:l J c uma w alleira in tuir,uucu to O[IO!Sta a o quo 
eo prn t.icou no rcpartitão da Guerr a cm c:l!lo itlent icu, 1wlo quo rc~
pcita aos veuc.i.uicuto-, tlos íu11ci.u11ar iolf n a rcfonuu. d a Ac.adcuu.o. 
?di.Lito.r . 

Rc lc'fc cmfim V. Ex . que os o.baixo a11si11ado:1, Jcinndo eJ\ca.ra.r 
eato obj~to pelo btlo du 11cu v ro11r io iotc:r~~:ic, o c~n t~u1plan1 agora. 
pela fa ce ilo. publica utilitluUc : O IJUC, con1te 109 da thG1udo.do fJUO lhca 
confere o impo rt1111c ia do 11~·u uinsiste rio, ha j ntn de l.e,·a~ a prcscw;a 
do V . Ex . o quasi tot a l J~·:icoro(õo3mcuto <JUC lhes 109p1ra o de,!a· 
n.>r co ,n quo tem !üdo t rnta J :i. n .,•, ca. c.1 c1u in ) ( i!itar j poi11 que o. com· 
pnrnr-sc n fria imlifctcn1;a ,:on1 que v:lo oll1ado1:1 o~ i 11.tc rcs11cs d cst.o 
C!ltnbekciaie11 to, com os dcsd!!os e ,·:u1t.'l. ,;c1111 pr otl1g:i.h11ados fl P!ól 
do8 curAOS j uriJicos, tla.tt cecol:111 do mcdiciun, o <lo toJ ns a 11 cstnço~ 
publica reec11tcmcntc m~\hur :ul o.s J.>:ircec que t nnto o go,·c ru o como n 
À!U!Cm blfa Grrn l Legislativa ni nd:i uã o comprcon<lcrnw tod n n e:x tcn · 
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são. d os hcnof icios qao oquclc cstnbelcciml! oto cientifico, quândo con
'tClllcntcmcntc refo rmado, 6 cap;1s de t r.'.lect no pnie, auxiliand o e 
promovendo pcl::a nnturc1_n dos conhcci mcnto.!I nele cnein:-i~os todos os 
ra mos da industria crcndorns dn rif\ue1.11. n:tcio n!ll: por modo que o. 

continuar tfio intcrc~nntc ini1tituiç:i.o, no dcs:\ Jcnto, cm que prc:en· 
tcmcnto !8 acha, m :i1 s con'\'cnicntc fôra c'llinguil-n do umn ;!'.13 , pou
p:rndo-se desta sorte /i. n:i.~fio uma 11cspc7~'1 qu:isi infrutuosn e !ía 
cicnci:t!"I a nb,icção do se ç-r.rcm a i dcsconsi<lc rnd n!I; a t(i :i. ilu~tr.o.ç:io 
t r;11:id.1 pc,la lenta ninrclm rlo tempo mcll,or ncon:1clhc nqucl<'9 :i quem 
cnhc n import:tnti9simn tnrcfo de Uir i~ir e promo,·c r n civili11:'tçúo do 
P"'"º busilciro. 

Drm; Gu:i.rd c n V. Ex. Rio rlc J:inciro, 28 de nhril !lc 1835 -
llmo. e E'CTT'lo. !'Ir. 11:m"in de ft:lp; cnr6mcrim - .T . P c<lro Nol.1'1C0

1 
Jos6 de Rit"ci r., - .T. d:i. Cosl:i. de .,\ zc,·cdo - Fr . C. Alves Scniio 
- C . fl:i.pti ,. t a de F iJ:?ucirrdo Rorh:'1 - P . de Alc:inL1ra Uelcgn r· 
elo ( J ornrz7 do Cnmcrcio, 1!'1 ,rc maio c1c 18::15). 

Ensino n a Constitu inte de 1823 

" O tlcputn1lo ,To!6 "Bonifal' in, tfif\ cmi n('ntc n:1. enn ~astn ilus. 
t.rn ~ão, 11C'nl1 11 ma pa rtt' tomou no 1lch:,tr rlo p ro,i6to de crca~~o de 
u nit"C' r!'li d,,ilt's. T od:n·iu nn !'IC'SSiio ,lc 15 ,Te outubro prnpiis !'1 romie, 
siio de \ n!'ltru<:ão publica (lllr- :,e man1bs"c impr im ir o C'!lb oi:n. <J UC r,Jo 
of crc('cu, ácC'rrr.. rln orj?nni:,:i~:io e rC'r.imc das u1,inirsi1hrh•:,. Niio 
cana~, por rm, riuc ecmclh:mtc 1loc11m<'nto fo,i:,o impr<'::i.so, 1irm sif]Ucr 
n.p:i.rCl' C!ól.qC no origin:il. O it is,to e itu.~tr:'lrlo Dr , R:imir G:al \":io di tP.• 
t or rln DihliottC':t Nncion:tl, procedeu á:, mainrc9 prsnnizns e é ele 
pnel'cr qur n ão 11c imprim iu , Este tr.1lmll10 (k .Jo3 ~ Boriifnd o in t i · 
tulnc1. ·s e "'-fcmorin II rc~mc das uni~er,i1lndc!I d o Im pe rio." (En· 
sino superio r e fac111dadts riut.~. Dunshcc Abr.111cl1cs, R io 1905). 

Bre ve Con clu süo 

O Br~!li l, ne!lt.,, rl uaA dceodn11 e meia do c xistcncia politic:i i n
dl'pcn dcnt.c, ero um l'n11ti3:1imo tcrri lnrio, JlOl'O:'ld o por nns 5 mi
lhões ele hnh i t Rnlcs, tlos !)unis cercR. de mcL:ldc de ir:dloe e ne~os' 
e11crn..-os (1R19). E m 1823 iniciou n &un organisn.~üo p oli tic:t e ndmi· 
n:11tratit":1 : Conet ituink (]823); ca r t11 constitucionnl ( 1824) , supre
mo t ribunn! rlc j1nti4;11 (1828); codigo crimina l (1830 ) ; reforma. do 
tesonro (1831 ): eod igo do proccs.qo ( 1832); Ato aàicionn l (1834 ); 
cod ig o comerci t1 l (1850) . D ifi culdndea in tcrn ncionais; guerr:i cispla 
t;j n.s (1825·1 828) ; tratailos com a F ra n4;a. o Ioglnterra (1826, 1828, 
1d31 ) ; rcprca.siio do trafego de cscra>oe nté a sua :Jbolição (1850) . 
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Dif iculclndcs !im,nrcims : falc11ci:1. <lo Bnrn;:o do B rasil (1829); dcprcs. 
6:.io c.awbinl do GCi n !'.?4 ; omiss:ío ele p,1.pcl-mocd:1. o de moeda di
vieionnri n. de cobre (1S33) .: f1cfi cit orçamcntarlo (rcccitn 14 .135 o 
tlc~pesa: H .340 coutas · 1S35). Lut:is iutcsti uas: abd icação de 
D. Pedro 1 (1831); motin~ un Cúrtc e rcrnltas uns pro,· inci as de 
:Pcr nambn co, Cc:1r(l, Mn r:111h:io, Bahia, ).1inas, S. P:tulo de 18:!-1 
e 1848. 

O b:i.l:t.nço dos esforços feitos rm prol dn educação tinha quo 
s,frcr cn1barnt os e solu-;õcs prccark1.s i 11 hcrcntcs á sua i11cipicnte o 
;3gltad:l. vida politirn. A situa~iio do ]3rns il, no r:1so de i11stru<:ão 
populnr , na primr ir3 u1et~u1o <lo !ll'CU!o HI 11~0 era snpcrior nem 
ii1fcrior :1os paiSt!S <lo continente :1111crfra no . A :1ção :,.p(1!ltotic:l de 
Uoracio )fan nos E !>t:ul os Uuidos i11ici:Hie C' lll l S:\ 7 .. \utc::11 l[\ como 
llO~ paizcs lnti uo,;uw.:rit·nnos, a i nst r u~T10 111 :111li11h.:i. ·!lc cm grande 
p:irtc p l.'! lo9 iu!lti t uto.~ <l a~ confisgtJcs relig-i os:1s . A prjmcir:l E :s cob 
1'ormnl p:ir a form:u;;io d e m i:: strc:11 , :l. de A 1hany, é tlc 184.-1 . iic~mo 
no F.11rop.:i. os in ~li t uto!'I 11or111nis e ra m ra ro~: Din:1111:i rck ti nh :i. dez. 
escoln~ <leste gcuero ; n Austrfa 1.kr.. A Fr:inça que euicl::ira. t l'<l O tlc 
uma E~cola norma l sup,·r ior, ti llhn escol.l s 11 ormais pari:iai~, :111 cx:11:1 
a os cc, Jci.ri os r c:1.i s de P aris. Victor Cou~iu nss iH nla,·a cm JS:JO cst:l 
in fcríori d n,l c <lo seu p:i í~ cm rcl:i~:í.o a rl'U~~ia com O!'! seus ~cmi 11a rios 
d e n1cstrca . .. 
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A INSTRUÇÃO E O II\1PER10 
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A INSTJ'\UÇAO E O 11\IPERIO 
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A INSTRUÇÃO E O IMPERIO 
4.0 VOLUME 
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